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Antônio Carlos

Prefeitura

Decreto N° 043/2013
DECRETO N° 043/2013
Abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro no Or-
çamento programa de 2013.

ANTONIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municí-
pio de ANTONIO CARLOS e autorização contida na Lei Municipal 
nº 001416/12 de 11 de Dezembro de 2012.
DECRETA:
Art. 1º -Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
7.518,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06 -SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01 -SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01.06.244.0008.2.041-4.4.90.00.00.00.00.00 -Aplicacoes Dire-
tas 7.518,00

Art. 2º -Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Subtrair superávit financeiro 7.518,00

Art. 3º -Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

Antônio Carlos, 06 de Maio de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Portaria Nº 241/2013
PORTARIA Nº 241/2013
Concede Ferias.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, a pedido, FERIAS, por 30 dias, a CELIA 
SCHEIDT RODRIGUES, ocupante do cargo temporário de AGENTE 
COMUNITARIO DE SAUDE, a partir de 02 de maio de 2013, relati-
vo ao período aquisitivo de 06/12/2011 a 05/12/2012.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 30 de abril de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 03 de maio de 2013.

Água Doce

Prefeitura

Portaria 131/2013
PORTARIA Nº 131/2013 de 06 de Maio de 2013;
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIOS QUE MENCIONA.”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias a funcionário (a) Hilario Bartz, ocu-
pante do cargo efetivo de Mecânico,a partir de 06/05/2013 ate 
04/06/2013, periodo 11/12.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as diposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 06 de Maio de 2013
NOVELLI SGANZERLA 
Prefeito 

ALEXANDER DE CARVALHO FABRO 
Diretor do Dpto de RH.

Alto Bela Vista

Prefeitura

Processo de Licitação Nº 017/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA

Processo de Licitação nº 017/2013
Modalidade: Concorrência nº 002/2013

A Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna públi-
co, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto o 
processo de licitação, na modalidade de Concorrência, destinada à 
concessão de direito real de uso, de dependências da incubadora 
empresarial, destinadas à instalação de empreendimento econô-
mico, com a finalidade de geração de oportunidades de emprego 
e renda e que estará recebendo os envelopes com os documentos 
de habilitação e aqueles com as propostas, até às 08h, do dia 11 
de junho de de 2013 e que na mesma data, promoverá, através da 
Comissão Permanente de Licitações, sessão pública, para a aber-
tura e julgamento da habilitação e das propostas dos concorrentes 
interessados. Íntegra do Edital e seus anexos, pode ser obtida 
pela internet, através o sítio http://www.altobelavista.sc.gov.br, ou 
solicitadas através do endereço eletrônico compras@altobelavista.
sc.gov.br, ou ainda junto à Prefeitura Municipal, sita à Rua do Co-
mércio 1.015, centro, telefone (49) 3455-9022. 

Alto Bela Vista/SC, em 03 de maio de 2013. 
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal.
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presente contrato, que consiste na execução de Terraplanagem, 
Drenagem e Pavimentação Asfáltica na Rua Militão José Coelho, 
neste Município de Antônio Carlos-SC; Valor da Supressão: R$ 
3.948,62 (três mil novecentos e quarenta e oito reais e sessenta 
e dois centavos). Valor atualizado Contrato: R$ 226.457,21 (du-
zentos e vinte e seis mil quatrocentos e cinqüenta e sete reais 
e vinte e um centavos): (2) aditar o prazo do presente contrato, 
acima enumerado; Prorrogação de Prazo: 120 (cento e vinte) dias 
- 19/03/2013 a 17/07/2013.

Antônio Carlos, 18 de março de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Arroio Trinta

Prefeitura

Concurso Edital N° 001/2013 - Cancelado Cargo 
Fisioterapeuta
EDITAL Nº 001
Considerando a necessidade de provimento de vagas em cargos 
de provimento efetivo do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal;

O Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, Sr. 
Alcidir Felchilcher;

Considerando que a Lei Municipal nº 1.149, de 16 de dezembro 
de 2005, estabelece que a habilitação mínima para a posse e para 
o exercício do cargo de Fisioterapeuta, deve ser “Curso Superior 
de Fisioterapia,  Pós-graduação em Ortopedia e Traumatologia, 
Especialização em Acupuntura. Registro no Conselho Regional de 
Fisioterapia”.

Considerando que há divergência entre a norma da Lei Municipal 
nº 1.149/2005 e o Edital nº 001, que disciplina o Concurso Público 
nº 001/2013, especificamente, quanto à habilitação mínima para 
a posse e para o exercício do cargo de Fisioterapeuta;

Considerando que o Município necessita dos serviços profissionais 
de Fisioterapeuta, porém sem a especialização estabelecida na Lei 
Municipal nº 1.149/2005, contudo, não possui esta vaga no seu 
quadro de cargos;

Considerando que o valor do vencimento anunciado no Edital nº 
001 está muito acima da média salarial da região, para a referida 
profissão, se levada em consideração sua formação em nível de 
graduação;

RESOLVE:

I – Alterar o EDITAL nº 001, que disciplina o Concurso Público, 
para EXCLUIR do certame o cargo de FISIOTERAPUTA – 30 hs;

II – Em consequência da exclusão do cargo de Fisioterapeuta – 30 
hs, o Edital nº 001 passa a viger com as seguintes alterações:

a) O subitem “5.1”, passa a vigorar com a seguinte redação:

5.1 Para os cargos de Auxiliar Operacional II, Técnico em Saúde 
Bucal – TSB e Técnico em Enfermagem, a nota final, consequen-
temente, o resultado deste Concurso Público, será a nota obtida 
na prova objetiva, sendo classificados somente aqueles que obti-
verem aproveitamento mínimo igual ou superior a 50% (cinquenta 

Aviso de Licitação Nº 059/2013
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 059/2013; Modalidade: Pregão Presencial 
N°. 042/2013; Tipo: Menor Preço por Item; Objeto: aquisição de 
equipamentos de proteção individual, material de consumo, ma-
terial de jardinagem, para uso da Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos e Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do Município 
de Antônio Carlos/sc. Entrega dos envelopes e abertura: 09:00 
(nove) horas do dia 21/05/2013 na Sede desta Prefeitura. Obten-
ção do Edital e informações, no setor de licitações da Prefeitura 
Municipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº 10, Centro, Antô-
nio Carlos, SC, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, 
fone (48)3272-1123, pelo email administracao@antoniocarlos.
sc.gov.br, ou no site www.antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 06 de Maio de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Nº 060/2013
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 060/2013; Modalidade: Pregão Presencial 
N°. 043/2013; Tipo: Menor Preço por Item; Objeto: aquisição de 
material de construção, limpeza e higiene, para uso da Secretaria 
da Indústria, Comércio, Turismo e Esportes do Municipal de Antô-
nio Carlos /SC. Entrega dos envelopes e abertura: 14:00 (quator-
ze) horas do dia 21/05/2013 na Sede desta Prefeitura. Obtenção 
do Edital e informações, no setor de licitações da Prefeitura Mu-
nicipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº 10, Centro, Antônio 
Carlos, SC, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, fone 
(48)3272-1123, pelo email licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br, ou 
administração@antoniocarlos.sc.gov.br, ou no site www.antonio-
carlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 07 de Maio de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Extrato de Termo Aditivo
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Segundo Termo Aditivo ao Contrato: nº. 150/2012; Origem: To-
mada de Preços nº. 013/2012 - Processo Licitatório nº. 100/2012; 
Contratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC; Contra-
tada: TERRAPLANAGEM AZZA LTDA; Objeto: aditivar o prazo do 
presente contrato, que consiste na execução de serviços de Terra-
plenagem, Drenagem e Pavimentação Asfáltica na Rua Pedro Leo-
nardo Schmitz na localidade Egito do município de Antônio Carlos/
SC, Estaca 0pp até 66 13,122m, numa extensão de 1.333,122 
metros; Prorrogação de Prazo: 150 (cento e cinquenta) dias - 
17/04/2013 a 14/09/213.

Antônio Carlos, 17 de Abril de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Extrato Termo Aditivo
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Oitavo Termo Aditivo ao Contrato nº. 112/2011; Origem: Processo 
Licitatório nº. 075/2011 - Tomada de Preço nº. 009/2011. Con-
tratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC. Contratada: 
Conpesa Construção Pesada LTDA; Objeto: (1) Suprimir o valor do 
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Técnico 
em Saú-
de Bucal 
- TSB 01 - 40 h/s

Curso 
Técni-
co em 
Saúde 
Bucal e 
Regis-
tro no 
Conselho 
Regio-
nal de 
Odon-
tologia 
(CRO). 867,14 150,00 30,00

Profis-
sional de 
Edu-
cação 
Física 
(Moda-
lidade 
Futsal) 01 - 40 h/s

Bacharel 
ou licen-
ciado em 
Edu-
cação 
Física e 
regis-
tro no 
Conselho 
Regional 
de Edu-
cação 
Física 
(CREF). 1.765,89 150,00 70,00

(¹) CG = Concorrência Geral / (²) PNE = Portador de Necessidades 
Especiais

por cento), ou seja, com nota igual ou superior a 5 (cinco).

b) o ANEXO I do Edital nº 001, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

ANEXO I
IDENTIFICAÇÃO DOS CARGOS CONTEMPLADOS NESTE CONCUR-
SO PÚBLICO

Identifi-
cação do 
Cargo

Nº Vagas

Jornada 
Semanal
de Tra-
balho

Habili-
tação 
Mínima 
para a 
Posse e 
Exercício 
do Cargo

Remuneração 
(R$)

Valor da 
Inscrição 
RSCG(¹) PNE(²)

Venci-
mentos

Auxílio 
-Alimen-
tação

Auxiliar 
Opera-
cional II 
(serviços 
gerais) 01 - 40 h/s

Ensino 
Funda-
mental 
Incom-
pleto. 734,97 150,00 20,00

Motorista01 - 40 h/s

Ensino 
Funda-
mental 
Incom-
pleto / 
Possuir 
Habili-
tação 
exigida 
pelo Có-
digo de 
Transito 
Brasilei-
ro. 1.225,68 150,00 30,00

Agente 
Auxiliar 
de Edu-
cação 
Infantil 
(Aten-
dente de 
Creche) 09 01 20 h/s

Cursan-
do Ma-
gistério, 
Curso de 
ensino 
médio 
na área 
do Ma-
gistério 
e Curso 
Superior 
na Área 
da Edu-
cação. 648,00 150,00 30,00

Técni-
co em 
Enferma-
gem 01 - 40 h/s

Curso 
Técni-
co em 
Enferma-
gem e 
registro 
no 
Conselho 
Regional 
de Enfer-
magem 
(CO-
REN). 1.342,92 150,00 30,00
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Executar atividades diárias de recreação com crianças e trabalhos educa-
cionais de artes diversas; 
Acompanhar as crianças em passeios, visitas e festividades sociais da 
entidade;
Proceder, orientar e auxiliar as crianças no que se refere à higiene pesso-
al como: tomar banho, trocar fraldas e roupas, escovar os dentes; 
Servir as crianças e auxiliar as crianças menores a se alimentarem; 
Auxiliar a criança a desenvolver a coordenação motora; 
Observar a saúde e o bem-estar das crianças; 
Ministrar medicamentos conforme prescrição médica; 
Prestar primeiros socorros, cientificando o superior imediato da ocorrên-
cia;
Orientar os pais quanto à higiene infantil, comunicando-lhes os aconteci-
mentos do dia;
Levar ao conhecimento do chefe imediato qualquer incidente ou dificulda-
de ocorrida;
Vigiar e manter a disciplina das crianças sob sua responsabilidade, 
confiando-as aos cuidados de seu substituto ou responsáveis, quando 
afastar-se, ou ao final do período de atendimento;
Apurar a frequência diária ou mensal dos menores;
Receber e acompanhar as crianças até o portão de entrada da entidade;
Proporcionar um ambiente agradável para a hora do soninho dos bebês e 
de outras crianças que necessitarem;
Cumprir horário conforme estabelecido para o bom andamento da enti-
dade;
Zelar pela higiene e limpeza do ambiente e dependências sob sua guar-
da;
Observar regras de segurança no atendimento às crianças e na utilização 
de materiais, equipamentos e instrumentos durante o desenvolvimento 
das rotinas diárias;
Participar de programas de capacitação corresponsável.
Participar em conjunto com o educador do planejamento, da execução e 
da avaliação das atividades propostas às crianças;
Colaborar e assistir permanentemente o educador no processo de desen-
volvimento das atividades técnico-pedagógicas;
Auxiliar o educador quanto à observação de registros e avaliação do 
comportamento e desenvolvimento;
 Participar juntamente com o educador das reuniões com pais e respon-
sáveis;
Ajudar nas terapias ocupacionais e físicas, aplicando cuidados especiais 
com deficientes e dependentes;
Acompanhar a clientela em atividades sociais e culturais programadas 
pela unidade;
25. Participar das comissões em que for designado e atividades afins.

c) O ANEXO II do Edital nº 001, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

ANEXO II

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EM CONCURSO
(Conforme Plano de Cargos e Vencimentos)

Cargo: Auxiliar Operacional II (serviços gerais)
1. Remover o pó dos móveis, tetos, portas, janelas e equipamentos, 
espanando-os ou limpando-os;
2. Limpar escadas, pisos, paredes, janelas, calçadas, banheiros, copas, 
varrendo-os, ou limpando-os;
3. Limpar utensílios como: cinzeiros, lixeiros, objetos de adorno, vidros, 
entre outros;
4. Arrumar banheiros, limpando-os com sabão, detergente e desinfetan-
te, reabastecendo-os de papel higiênico, toalhas e sabonetes;
5. Queimar o lixo contaminado do serviço de saúde nos incineradores 
apropriados, separando as agulhas, vidros, medicamentos e vacinas ven-
cidas, em recipientes apropriados para encaminha ao aterro sanitário;
6. Coletar o lixo e depositá-lo nas lixeiras;
7. Preparar e servir chá, café ou água;
8. Lavar a roupa, lençóis, cobertores, toalhas e demais roupas usadas 
nas creches municipais e nos serviços de saúde, retirando-os do varal, 
passando-os a ferro, esterilizando-os e guardando-os nas respectivas 
salas;
9. Executar serviços de limpeza da área externa das creches e escolas, 
postos de saúde e prédios municipais, varrendo ou lavando calçadas, 
pátios, paredes, janelas, como também roçando e capinando;
10. Auxiliar na preparação de refeições e merendas escolares, lavando, 
limpando, descascando e cortando verduras e demais alimentos, lavando 
e secando louças, servindo as refeições, merendas e fazendo a limpeza 
da cozinha;
11. Preparar e servir refeições, conforme instruções e cardápios pré-
estabelecidos;
12. Auxiliar na execução dos trabalhos de almoxarifado, no recebimento, 
armazenamento e distribuição dos materiais e/ou equipamentos;
13. Regar e cuidar das flores e demais vegetação ornamental nas áreas 
interna e externa dos prédios municipais;
14. Transportar, carregar e descarregar viaturas, arrumar móveis, equipa-
mentos, volumes e  materiais em geral;
15. Executar serviços de coleta e entrega de documentos. Processo, 
correspondências, encomendas e outros afins dirigindo-se aos locais so-
licitados, recebendo e/ou entregando o material, objetivando atender as 
solicitações e necessidades administrativas da Administração Municipal;
16. Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho;
17. Atender as noras de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
18. Executar outras atividades correlatas.

Cargo: Motorista
1. Dirigir veículos de pequeno, médio e grande porte, tais ambulâncias, 
ônibus, carros de passeio, caminhonetes, caminhão basculante e etc;
2. Efetuar as verificações necessárias à identificação de problemas ou 
revisões periódicas nos motores;
3. Reportar defeitos aos encarregados da manutenção;
5. Providenciar abastecimento;
6. Auxiliar na carga e descarga de mercadorias, materiais, equipamentos 
e outros bens que serão ou foram transportados;
7. Transportar cargas leves ou pessoas que necessitam da assistência à 
saúde;
8. Zelar pela guarda de materiais e equipamentos.

Cargo: Agente Auxiliar de Educação Infantil (Atendente de Creche)
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Cargo: Profissional de Educação Física (Modalidade Futsal)
1 – Participar de atividades esportivas promovidas pela Secretaria Munici-
pal de Cultura Esporte e Turismo;
2 – Desenvolver e coordenar as atividades nas Escolinhas de Futsal, para 
crianças do Município de Arroio Trinta;
3 – Coordenar e participar dos eventos esportivos promovidos a nível 
regional, estadual e nacional, representando o Município, na modalidade 
de futsal;
4 – Desenvolver, nas atividades das escolinhas a aplicação dos conheci-
mentos biopsicossociais e pedagógicos da atividade física e desportiva 
nas suas diversas manifestações, levando em conta o contexto histórico 
cultural; 
5 - Atuar em todas as dimensões de seu campo profissional, o que supõe 
pleno domínio da natureza do conhecimento da Educação Física e das 
práticas essenciais de sua produção, difusão, socialização e de competên-
cias técnico-instrumentais a partir de uma atitude crítico-reflexiva e ética;
6 - Identificar, planejar, programar, organizar, dirigir, coordenar, super-
visionar, desenvolver, avaliar e lecionar os conteúdos do componente 
curricular/disciplina Educação Física, nas Escolinhas de futsal, objetivando 
a formação profissional.
7 – Desenvolver atividades táticas e técnicas específicos do futsal, bus-
cando o melhor desempenho individual e coletivo dos atletas e equipes 
que irão representar o município em competições.
8 – Executar outras tarefas correlatas.

d) O ANEXO IV do Edital nº 001, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

ANEXO IV

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO MÍNIMO
SUGERIDO PARA AS PROVAS OBJETIVAS

1 CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL (Ensino Fundamental Incom-
pleto – Agente Operacional II e Motorista)

Língua Portuguesa

Compreensão e interpretação de frase, palavra ou texto; classe 
das palavras; substantivo, adjetivo, artigo, utilização de conso-
antes e de vogais; flexão dos adjetivos e dos substantivos em 
gênero, grau e número; pontuação e acentuação gráfica; conjuga-
ção de verbos; regência nominal e verbal; concordância nominal 
e verbal; língua padrão ou norma culta; ortografia; morfologia; 
emprego dos pronomes; emprego dos verbos; sintaxe; virtudes 
e vícios da linguagem; regras gramaticais, tudo nos termos das 
normas ortográficas vigentes, ou seja, as do Decreto Federal nº 
6.5.83, de 29 de setembro de 2008 (que Promulga o Acordo Or-
tográfico da Língua Portuguesa, assinado em Lisboa, em 16 de 
dezembro de 1990).

1.2 Conhecimentos Gerais e Atualidades

Aspectos históricos, geográficos, políticos, administrativos, institu-
cionais, econômicos, sociais e atuais do Município de Arroio Trinta 
– SC, da microrregião, da região, do Estado de Santa Catarina, do 
País e em nível global. Identificação e separação dos Poderes da 
República Federativa do Brasil. Identificação de autoridades do 
Governo Federal, do Governo do Estado de Santa Catarina e do 
Município de Arroio Trinta – SC, segundo os respectivos cargos, 
ou mesmo de autoridades de outros países, ou de lideranças de 
influência mundial. Conhecimentos relacionados à estruturação e 
à organização dos Poderes Públicos nas três esferas de governo. 
Aspectos contemporâneos da humanidade. Conhecimentos histó-
ricos, geográficos, políticos e político-administrativos, em geral; 
conhecimentos atuais sobre meio ambiente, aquecimento global. 
Atualidades econômicas, políticas e outras, em nível local, regional, 

Cargo: Técnico em Enfermagem
1. Possibilitar o planejamento, programação, orientação e supervisão das 
atividades, prestando assistência técnica de enfermagem, excetuadas 
aquelas privativas do enfermeiro;
2. Concorrer para a prevenção de acidentes e doenças profissionais, par-
ticipando nos programas de higiene e segurança no trabalho, bem como 
em atividades de educação e saúde;
3. Promover a divulgação do programa de proteção à saúde da mulher, 
colaborando na execução de exames ginecológicos, prestando, ainda, 
orientações quanto ao planejamento familiar;
4. Administrar medicamentos mediante prescrição médica;
5. Participar de vacinações suas programações;
6. Fazer coleta de material para exames, quando indicado;
7. Fazer visitas domiciliares e notificações de doenças transmissíveis;
8. Desenvolver atividades de pré e pós consulta médica;
9. Participar de atividades de saúde a nível comunitário;
10. Fazer a previsão e vistoriar o equipamento de assistência de enferma-
gem;
11. Participar e contribuir para consecução de programas, campanhas 
e outras atividades interinstitucionais relacionadas às Ações Integradas 
de Saúde, e as intervenções epidemiológicas que forem assumidas pelo 
Município;
12. Cumprir e fazer cumprir todos os preceitos contidos no Código de 
Ética dos profissionais de Enfermagem;
13. Zelar pela ordem, guarda, conservação e limpeza dos materiais e 
equipamentos de trabalho;
14. PSF – Programa Saúde na Família                            
15. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
16. Executar outras atividades correlatas.

Cargo: Técnico em Saúde Bucal – TSB
Executar tarefas técnicas de saúde bucal, sob a supervisão do cirurgião-
dentista, em unidades de saúde municipal, escolas municipais ou em 
outros locais de responsabilidade do município.
Participar do treinamento e capacitação de auxiliar em saúde bucal e de 
agentes multiplicadores das ações de promoção à saúde; 
Participar das ações educativas na promoção e na prevenção das doen-
ças bucais; 
Participar na realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, 
exceto na categoria de examinador; ensinar técnicas de higiene bucal e 
realizar a prevenção das doenças bucais por meio da aplicação tópica do 
flúor, conforme orientação do cirurgião-dentista; 
Fazer a remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida 
pelo cirurgião-dentista; 
Supervisionar, sob delegação do cirurgião-dentista, o trabalho dos auxilia-
res de saúde bucal; 
Realizar fotografias e tomadas de uso odontológicas em consultórios ou 
clínicas odontológicas; 
Inserir e distribuir no preparo cavitário materiais odontológicos na res-
tauração dentária direta, vedado o uso de materiais e instrumentos não 
indicados pelo cirurgião-dentista;
Proceder à limpeza e à anti-sepsia do campo operatório, antes e após 
dos atos cirúrgicos; remover suturas; 
Aplicar medidas de biosegurança no armazenamento, manuseio e descar-
te de produtos e resíduos odontológicos; 
Realizar isolamento do campo operatório; 
Exercer todas as competências no âmbito hospitalar, bem como instru-
mentar o cirurgião-dentista em ambientes clínicos e hospitalares; 
Compor a equipe de saúde municipal; 
Desenvolver as atividades estabelecidas para os auxiliares em saúde 
bucal e outras atividades correlatas.
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dos equipamentos de proteção individual (EPI); direção defensiva; 
conhecimentos sobre o uso correto, manutenção e durabilidade 
dos pneus e outros produtos pneumáticos; noções de mecânica 
e motorização; conhecimentos básicos sobre primeiros-socorros 
no trânsito; conhecimentos elementares pertinentes às responsa-
bilidades e deveres do servidor público municipal; conhecimentos 
sobre o relacionamento dos servidores públicos, entre eles, com 
as autoridades e com a comunidade; conhecimentos sobre regras 
estatutárias aplicáveis aos servidores públicos municipais e conhe-
cimentos elementares pertinentes às responsabilidades e deveres 
do servidor público municipal; conhecimentos básicos inerentes à 
área de atuação, do conjunto de atribuições do cargo, do serviço 
público e de servidores públicos municipais.

2 CARGOS DE NÍVEL MÉDIO (Técnico em Enfermagem, Técnico 
em Saúde Bucal e Agente Auxiliar de Educação Infantil)

2.1 Língua Portuguesa

Sistema ortográfico vigente (considerada, inclusive, a Reforma 
Ortográfica, decorrente do Acordo Ortográfico firmado entre os 
países que têm o Português como Língua Oficial). Compreensão e 
interpretação de frase, palavra ou texto; pontuação e acentuação 
gráfica; classificação e conjugação de verbos; regência nominal e 
verbal, regras e exemplos; concordância nominal e verbal, regras 
e exemplificação; língua padrão ou norma culta; morfologia; uso 
e emprego dos pronomes; classificação e emprego dos verbos; 
sintaxe; virtudes e vícios da linguagem; regras gramaticais; em-
prego dos elementos de coesão textual: pronomes, preposições, 
conjunções, artigos, numerais, advérbios; significado de palavras 
e expressões; outros conhecimentos de normas da Língua Portu-
guesa, próprias para a formação mínima exigida para o exercício 
das atribuições dos cargos em seleção, tudo de acordo comas 
normas ortográficas vigentes, ou seja, as do Decreto Federal nº 
6.5.83, de 29 de setembro de 2008 (que Promulga o Acordo Or-
tográfico da Língua Portuguesa, assinado em Lisboa, em 16 de 
dezembro de 1990).

2.2 Conhecimentos Gerais e Atualidades

Aspectos históricos, geográficos, políticos, administrativos, institu-
cionais, econômicos, sociais e atuais do Município de Arroio Trinta 
– SC, da microrregião, da região, do Estado de Santa Catarina, do 
País e em nível global. Identificação e separação dos Poderes da 
República Federativa do Brasil; Identificação de autoridades do 
Governo Federal, do Governo do Estado de Santa Catarina e do 
Município de Arroio Trinta – SC, segundo os respectivos cargos, 
ou mesmo de autoridades de outros países, ou de lideranças de 
influência mundial. Conhecimentos relacionados à estruturação e 
à organização dos Poderes Públicos nas três esferas de governo. 
Aspectos contemporâneos da humanidade. Conhecimentos histó-
ricos, geográficos, políticos e político-administrativos, em geral; 
conhecimentos atuais sobre meio ambiente, aquecimento global. 
Atualidades econômicas, políticas e outras, em nível local, regio-
nal, estadual, nacional e mundial, segundo o grau de conhecimen-
tos e formação exigido para o exercício dos cargos em seleção.

2.3 Matemática – Raciocínio Lógico

Raciocínio lógico em regras de três simples e compostas; equações 
de 1º e de 2º grau; cálculo de juros simples e juros compostos; 
descontos ou majorações simples e compostas; razão e propor-
ção; resolução de problemas; progressão aritmética e geométrica 
e análise combinatória; medidas: de valor, de tempo, de área e 
de volume; raciocínio sequencial; orientação espacial e temporal; 
problemas e operações matemáticas que afiram o raciocínio lógico 
dos concorrentes.

estadual, nacional e mundial, segundo o grau de conhecimentos e 
formação exigido para o exercício dos cargos em seleção.

1.3 Matemática – Raciocínio Lógico

Raciocínio lógico em regras de três, simples; operações básicas 
– adição, subtração, multiplicação e divisão; cálculos simples di-
versos; equações de 1º grau; cálculo de juros simples; resolução 
de problemas; progressão aritmética e geométrica e análise com-
binatória; cálculo de áreas e volumes, problemas e operações que 
afiram o raciocínio lógico dos concorrentes. Noções de: dúzia, ar-
roba, metade, dobro, triplo, um quarto ou quarta parte, um terço 
ou terça parte.

1.4 Conhecimentos Específicos

1.4.1 Agente Operacional II (Serviços Gerais)

Conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, especifica-
mente, sobre serviços de limpeza e higienização interna e externa; 
limpeza e higienização de ambientes gerais, inclusive de depen-
dências de copa e cozinha, dependências educacionais, depen-
dências funcionais, dependências sanitárias, áreas de circulação 
internas e externas; limpeza de escadarias, halls e mezaninos; lim-
peza de pisos, assoalhos, cerâmicas, forrações e vidraças; limpeza 
e guarda de mobiliário, louças e outros utensílios afins de copa 
e cozinha; conhecimentos sobre normas sanitárias relacionadas 
à limpeza de ambientes e ao manuseio de produtos de limpeza; 
conhecimentos relacionados ao Programa de Alimentação Escolar: 
educação alimentar e nutricional; conhecimentos relacionados à 
preparação e distribuição de alimentação escolar em escolas da 
Educação Básica (Ensino Fundamental e Educação Infantil); valor 
nutricional dos alimentos; forma de limpeza e condições de esto-
cagem dos alimentos; conhecimentos sobre a preparação de café 
sucos; formas de servir café, suco, água ou outra bebida (chimar-
rão), sem interromper atividades, serviços ou ações próprias do 
local de trabalho; formas de tratamento e relacionamento com 
as autoridades, superiores hierárquicos, com os servidores mu-
nicipais, e público em geral; limpeza e manutenção de utensílios 
utilizados nas atividades de copa e cozinha; manuseio e operação 
de fogões e de outros eletrodomésticos, móveis, equipamentos 
e utensílios utilizados nos serviços de copa e cozinha; conheci-
mentos sobre a utilização materiais e equipamentos de higiene na 
preparação e na distribuição de alimentos; utilização de equipa-
mentos de proteção individual (EPI), no exercício das atribuições 
do cargo; procedimentos, normas e comportamento no relaciona-
mento interpessoal no ambiente de trabalho; regras de conduta, 
responsabilidades e deveres dos servidores públicos municipais; 
conhecimentos acerca das responsabilidades relacionadas com o 
exercício das atribuições do cargo; outros conhecimentos para a 
execução das atividades pertinentes às características e à especi-
ficidade do cargo.

1.4.2 Motorista

Direção defensiva; operação e direção de caminhões, nos serviços 
de infraestrutura rodoviária, de limpeza e infraestrutura urbana; 
conhecimentos relacionados à direção de veículos de emergência 
(ambulâncias) e de transporte escolar (ônibus e micro ônibus); co-
nhecimento básico de regras de trânsito, segundo o Código Nacio-
nal de Trânsito, (incluindo habilitação, sinalização viária, infrações 
de trânsito, dentre outras aplicáveis aos motoristas de automóveis 
e utilitários); manutenção básica e preventiva de veículos; conhe-
cimentos básicos de mecânica; procedimentos iniciais antes da 
utilização dos caminhões; relacionamento com os munícipes; co-
nhecimentos sobre equipamentos e acessórios de uso obrigatório; 
conhecimentos sobre motorização, sistemas hidráulicos, elétricos 
e mecânicos; conhecimentos sobre normas técnicas e de seguran-
ça aplicáveis ao exercício das atribuições do cargo, inclusive acerca 
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de 3 de setembro de 2009 – Regulamento do Sistema Único de 
Saúde – SUS (também do Ministério da Saúde); Código de Ética 
e das normas que regulamentam o exercício profissional); outros 
conhecimentos necessários ao exercício das atribuições do respec-
tivo cargo; conhecimentos acerca do relacionamento com os de-
mais servidores públicos municipais, com autoridades municipais, 
com os munícipes; conhecimentos acerca das responsabilidades 
relacionadas com o exercício das atribuições do cargo; outros co-
nhecimentos para a execução das atividades pertinentes às carac-
terísticas e à especificidade do cargo.

2.4.3 Agente Auxiliar de Educação Infantil (Atendente de Creche)

Conhecimentos relacionados às atribuições do cargo; conhecimen-
tos das normas relacionadas à Educação Infantil, especialmente 
aquelas previstas na Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996 e da Resolução CNE/CEB nº 05, de 17 de dezembro de 2009, 
que fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação In-
fantil. Conhecimentos teóricos e práticos sobre desenvolvimento 
infantil. Conhecimentos sobre técnicas de trabalho em grupo na 
Educação Infantil. Conhecimentos sobre o Processo de desenvolvi-
mento e aprendizagem nos primeiros anos de vida. A importância 
do brincar.  Organização do trabalho na educação infantil: tempo 
e espaço. Cuidar e educar - função indissociável na educação in-
fantil. Conhecimentos acerca da rotina na Educação Infantil e no 
relacionamento da Escola (seus profissionais e servidores) com 
os pais e com a comunidade em geral. Conhecimentos relacio-
nados às atividades de recreação e outras atividades com grupos 
de crianças; conhecimentos relacionados à higiene pessoal das 
crianças, inclusive acerca da educação alimentar e nutricional. Co-
nhecimentos sobre o desenvolvimento e da coordenação motora 
das crianças; conhecimentos relacionados à segurança das crian-
ças, tanto na recepção das mesmas, quanto no ambiente escolar 
e na saída da escola; conhecimentos sobre regras de segurança 
na utilização de materiais, equipamentos e instrumentos durante o 
desenvolvimento das rotinas diárias. Conhecimentos elementares 
relacionados à Pedagogia na Educação Infantil, inclusive acerca de 
sistemas educativos e avaliativos nesta fase da Educação Básica. 
Outros conhecimentos necessários ao exercício das atribuições do 
respectivo cargo; conhecimentos acerca do relacionamento com 
os demais servidores públicos municipais, com autoridades mu-
nicipais, com os munícipes; conhecimentos acerca das responsa-
bilidades relacionadas com o exercício das atribuições do cargo; 
outros conhecimentos para a execução das atividades pertinentes 
às características e à especificidade do cargo.

3 CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR (Profissional de Educação Física)

3.1 Língua Portuguesa

Sistema ortográfico vigente (Considerada, inclusive, a Reforma 
Ortográfica, decorrente do Acordo Ortográfico firmado entre os 
Países que têm o Português como Língua Oficial). Compreensão e 
interpretação de frase, palavra ou texto; pontuação e acentuação 
gráfica; classificação e conjugação de verbos; regência nominal e 
verbal, regras e exemplos; concordância nominal e verbal, regras 
e exemplificação; língua padrão ou norma culta; morfologia; uso 
e emprego dos pronomes; classificação e emprego dos verbos; 
sintaxe; virtudes e vícios da linguagem; regras gramaticais; em-
prego dos elementos de coesão textual: pronomes, preposições, 
conjunções, artigos, numerais, advérbios; significado de palavras 
e expressões; outros conhecimentos de normas da Língua Portu-
guesa, próprias para a formação mínima exigida para o exercício 
das atribuições dos cargos, ou dos empregos públicos contempla-
dos neste Concurso Público.

2.4. Conhecimentos Específicos

2.4.1 Técnico em Enfermagem

Conhecimentos técnicos de enfermagem, especialmente no aten-
dimento ambulatorial, nas Unidades Básicas de Saúde e nas Uni-
dades de Saúde da Família; noções de implantação e operacio-
nalização, no âmbito Municipal, de programas de saúde pública 
(Programas relacionados à Atenção Básica, Estratégia de Saúde 
da Família – PSF, Programa de Controle de Epidemias e outros 
relacionados à vigilância em saúde, campanhas de vacinação – ca-
lendário e quadro vacinal em crianças, e adultos), especialmente 
aqueles que primam pela ação educativa e preventiva; campa-
nhas de saúde pública; conhecimento acerca da atuação e das 
atribuições dos profissionais da equipe multidisciplinar de saúde 
da família; controle de epidemiologias e moléstias gerais; infec-
ção e desinfecção de instalações ambulatoriais e de equipamentos 
utilizados nas ações e serviços públicos de saúde; conhecimentos 
básicos da legislação aplicável à saúde pública, especialmente no 
âmbito municipal; programas de saúde pública operacionalizados 
pelo Município; doenças contagiosas; alimentação, nutrição e alei-
tamento materno; combate, controle e educação em DST/AIDS; 
programas preventivos de saúde pública, operacionalizados junto 
à comunidade, ou segmentos comunitários, como mulheres, ido-
sos, crianças, ou junto a grupos portadores de doenças, como 
hipertensos, diabéticos e outros; conhecimentos em epidemiolo-
gia e vigilância em saúde; conhecimentos elementares inerentes 
à legislação – normas constitucionais (arts. 196 a 200), legais (Lei 
Federal nº 8.080/90 e Lei Federal nº 8.142/90) e regulamentares 
– inclusive aquelas da Lei Orgânica do Município (arts. 157 a 160), 
sobre a saúde, Normas Operacionais, Portarias do Ministério da 
Saúde, especialmente às relacionadas com a atenção básica, nota-
damente a Portaria nº 2.488, de 21 de outubro de 2011 – Política 
Nacional de Atenção Básica (do Ministério da Saúde) e a Portaria 
nº 2.048, de 3 de setembro de 2009 – Regulamento do Sistema 
Único de Saúde – SUS (também do Ministério da Saúde); Código 
de Ética e das normas que regulamentam o exercício profissio-
nal; conhecimentos sobre regras e relacionamento interpessoal e 
social no ambiente de trabalho; conhecimentos sobre o relacio-
namento dos servidores públicos, entre eles, com as autoridades 
e com a comunidade; conhecimentos básicos inerentes à área de 
atuação, do conjunto de atribuições do cargo, do serviço público e 
de servidores públicos municipais.

2.4.2 Técnico em Saúde Bucal – TSB

Conhecimentos básicos necessário ao exercício das atribuições do 
respectivo cargo; conhecimentos elementares sobre odontologia, 
especialmente para a educação e higiene bucal (inclusive junto 
às escolas, grupos de pessoas e a comunidade em geral), para 
auxiliar o profissional odontólogo e para orientar os pacientes e 
orientar o auxiliar de consultório dentário; conhecimento das atri-
buições do Técnico em Saúde Bucal, conforme previsto na Portaria 
nº 2.488/2011, do Ministério da Saúde; conhecimentos relaciona-
dos aos equipamentos e materiais de uso odontológico, inclusive 
sobre sua manutenção e conservação; conhecimentos sobre a 
forma adequada de acolhimento dos pacientes; remoção de bio-
filme; materiais odontológicos utilizados na restauração dentária; 
conhecimento relacionados à limpeza e à antissepsia do campo 
operatório, antes e após os atos cirúrgicos; conhecimentos so-
bre formas de inibição de ocorrência de infecções no ambiente 
de trabalho; conhecimentos elementares inerentes à legislação – 
normas constitucionais (arts. 196 a 200), legais (Lei Federal nº 
8.080/90 e Lei Federal nº 8.142/90) e regulamentares – inclusive 
aquelas da Lei Orgânica do Município (arts. 157 a 160), sobre a 
saúde, Normas Operacionais, Portarias do Ministério da Saúde, es-
pecialmente às relacionadas com a atenção básica, notadamente 
a Portaria nº 2.488, de 21 de outubro de 2011 – Política Nacional 
de Atenção Básica (do Ministério da Saúde) e a Portaria nº 2.048, 
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2) encaminhar pedido de restituição, com a respectiva compro-
vação, observadas as datas da alínea anterior, por intermédio do 
e-mail “michel@arroio30.com.br”. No pedido, o interessado deve-
rá informar, corretamente os dados bancários pessoais, para esta 
finalidade;

b) o prazo para requerer ou solicitar a restituição do valor da ins-
crição, para aqueles que já pagaram, exclusivamente para o cargo 
de Fisioterapeuta – 30 hs, expira em 10 de julho de 2013;

c) a Administração Municipal, antes de deferir a restituição reque-
rida ou solicitada fará minuciosa conferência se houve o crédito 
da mesma na conta recebedora junto à Caixa Econômica Federal.

IV – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES DO EDITAL Nº 001

As demais disposições do Edital nº 001, que disciplina o Concurso 
Público nº 001/2013, não alteradas pelo presente permanecem 
em pleno vigor.

Prefeitura Municipal de Arroio Trinta – SC, 06 de maio de 2013.
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal

Ascurra

Prefeitura

Dispensa de Licitação 25/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ASCURRA
PROCESSO LICITATÓRIO N°25/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS N°25/2013

TERMO DE RATIFICAÇÃO

De análise dos elementos contidos no presente processo de dis-
pensa e, no uso das atribuições que me foram conferidas pelo 
art.26 da Lei n. 8.666/1993, bem como, de acordo com o disposto 
no art. 24, inciso II, da Lei n. 8.666/1993 e, em consonância com 
o parecer exarado pelo Jurídico, fica RATIFICADA a contratação di-
reta por Dispensa de Licitação nº. 25/2013, nos seguintes termos:

CONTRATADO: DW DA SILVA ASSESSORIA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 13.971.894/0001-09, 
estabelecida na QL 40, Rua 12, Lote 62, Sala 201, Polo de Modas, 
Guará II, Brasília - DF.

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para prestar As-
sessoria e Orientação Técnica ao Município de Ascurra na elabo-
ração de projetos e acompanhamento de processos, no âmbito 
federal, junto aos órgãos governamentais.

VALOR: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), pagos em duas 
parcelas, sendo a primeira de R$ 2.500,00 na assinatura do con-
trato, e outra de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em 10 de outubro 
de 2013.

Período: 29/04/2013 a 31/12/2013.

In fine, determino que seja dada a devida publicidade legal, em 
especial à prevista no art. 26 da Lei n. 8.666/93, e que, após seja 
o presente expediente devidamente autuado e arquivado.

3.2 Conhecimentos Gerais e Atualidades

Aspectos históricos, geográficos, políticos, administrativos, institu-
cionais, econômicos, sociais e atuais do Município de Arroio Trinta 
– SC, da microrregião, da região, do Estado de Santa Catarina, do 
País e em nível global. Identificação e separação dos Poderes da 
República Federativa do Brasil; Identificação de autoridades do 
Governo Federal, do Governo do Estado de Santa Catarina e do 
Município de Arroio Trinta – SC, segundo os respectivos cargos, 
ou mesmo de autoridades de outros países, ou de lideranças de 
influência mundial. Conhecimentos relacionados à estruturação e 
à organização dos Poderes Públicos nas três esferas de governo. 
Aspectos contemporâneos da humanidade. Conhecimentos histó-
ricos, geográficos, políticos e político-administrativos, em geral; 
conhecimentos atuais sobre meio ambiente, aquecimento global. 
Atualidades econômicas, políticas e outras, em nível local, regio-
nal, estadual, nacional e mundial, segundo o grau de conhecimen-
tos e formação exigido para o exercício dos cargos em seleção.

3.3 Matemática – Raciocínio Lógico

Raciocínio lógico em regras de três simples e compostas; equações 
de 1º e de 2º grau; cálculo de juros simples e juros compostos; 
descontos ou majorações simples e compostas; razão e propor-
ção; resolução de problemas; progressão aritmética e geométrica 
e análise combinatória; medidas: de valor, de tempo, de área e 
de volume; raciocínio sequencial; orientação espacial e temporal; 
problemas e operações matemáticas que afiram o raciocínio lógico 
dos concorrentes.

3.4 Conhecimentos Específicos

3.4.1 Profissional de Educação Física (modalidade Futsal)

Conhecimentos relacionados à legislação desportiva (Constituição 
Federal, art. 217, Lei Orgânica do Município, art. 175, Lei Federal 
nº 9.615, de 24 de março de 1998, Lei Federal nº 10.671, de 
15 de maio de 2003). Conhecimentos sobre a origem e evolução 
histórica do futebol de salão. Regras vigentes para a prática do Fu-
tebol de Salão editadas pela Confederação Brasileira de Futebol de 
Salão (CNFS) e aprovadas pela FIFA (Federation Internationael de 
Football Association). Conhecimentos de Educação Física aplicada 
à prática do futebol de salão; iniciação esportiva para crianças, 
adolescentes e jovens; interação do esporte com as atividades 
educacionais, sociais e comunitários; Código de Ética e normas 
que regulamentam o exercício profissional; Outros conhecimentos 
necessários ao exercício das atribuições do respectivo cargo; co-
nhecimentos acerca do relacionamento com os demais servidores 
públicos municipais, com autoridades municipais, com os muní-
cipes; conhecimentos acerca das responsabilidades relacionadas 
com o exercício das atribuições do cargo; outros conhecimentos 
para a execução das atividades pertinentes às características e à 
especificidade do cargo.

III – DOS PROCEDIMENTOS PARA A DEVOLUÇÃO DO VALOR DA 
INSCRIÇÃO

a) Todos os candidatos inscritos à vaga do cargo de Fisioterapeuta 
– 30 hs que já efetuaram o pagamento do valor da respectiva ins-
crição, para a restituição do mesmo deverão proceder de acordo 
com uma das seguintes formas:

1) protocolar requerimento na Prefeitura Municipal de Arroio Trin-
ta, com a comprovação da quitação do boleto bancário, cuja data 
da autenticação não pode ser inferior a 10 de abril de 2013 e nem 
posterior a 7 de maio de 2013. No requerimento o interessado 
deverá informar a forma que pretende receber a restituição, se 
pessoalmente em Tesouraria, ou informar, corretamente os dados 
bancários pessoais, para esta finalidade;
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07.00 - SECRETARIA DA ASSIST. SOCIAL E INF. E ADOLESCÊNCIA
07.01 - SECRETARIA DA ASSIST. SOCIAL E INF. E ADOLESCÊNCIA
08.244.0073.2.031 - Manutenção dos Serviços de Assistência So-
cial
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas  R$ 10.000,00

Art. 2º Os créditos abertos por este Decreto correrão por conta 
das anulações das seguintes dotações do orçamento do corrente 
exercício:

03.00 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.01 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.123.0013.2.005 - Manutenção dos Serviços Financeiros
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas  R$ 30.000,00

08.00 - SECRETARIA DO TURISMO E MEIO AMBIENTE
08.01 - SECRETARIA DO TURISMO E MEIO AMBIENTE
23.695.0034.2.013 - Realização de Promoções e Eventos
3.3.90.00.00.00.00.00.0112 - Aplicações Diretas  R$ 10.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Atalanta (SC), 02 de maio de 2013.

TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal

Decreto N.º 037/2013
DECRETO Nº 037/2013
“Correção dos valores das diárias de Prefeito, Vice Prefeito e Se-
cretários Municipais”.

O Prefeito Municipal de Atalanta, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam corrigidos os valores das diárias do Prefeito, Vice 
Prefeito e Secretários Municipais, conforme estabelece o Artigo 2º, 
da lei nº 0954/2007, de 29 de fevereiro de 2007.
Art. 2º - Os valores das diárias corresponderão aos valores esta-
belecidos no Anexo I deste Decreto.
Art. 3º - Fazem parte deste decreto o Anexo II e as tabelas de 
atualização trimestrais das diárias pelo Índice Geral de Preço de 
Mercado (IGPM/FGV) da Fundação Getúlio Vargas.  
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Atalanta (SC), 02 de maio de 2013.
TARCISIO POLASTRI
Prefeito Municipal

ANEXO I

VALOR DA DIÁRIA COM PERNOITE

Alto Vale do Itajaí 
demais cidades

Capital Outros Estados

Prefeito R$ 233,37 R$ 364,64 R$ 583,43
Vice Prefeito e 
Secretários  R$ 145,84 R$ 204,17 R$ 364,64

Ascurra-SC, 29 de abril de 2013.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Atalanta

Prefeitura

Decreto N. º 036/2013.
DECRETO N. º 036/2013.
“Anula e Suplementa Dotação Orçamentária e dá Outras Provi-
dências.”

O Prefeito Municipal de Atalanta, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei nº 1294 de 29 de 
novembro de 2012:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir Suplementação na importância de R$ 1.000,00 (Hum mil re-
ais) destinados a reforçar a seguinte dotação do orçamento do 
Município para o corrente exercício:

05.00 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.01 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
12.361.0040.2.015 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.50.00.00.00.00.00.0113 - Transf. a Inst. Privadas sem Fins Lu-
crat  R$ 1.000,00

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto correrá por conta da 
anulação da seguinte dotação do orçamento do corrente exercício:

05.00 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.01 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
12.361.0040.2.015 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.00.0113 - Aplicações Diretas  R$ 1.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Atalanta (SC), 22 de abril de 2013.

TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal

Decreto N. º 038/2013.
DECRETO N. º 038/2013.
“Anula e Suplementa Dotações Orçamentárias e dá Outras Provi-
dências.”

O Prefeito Municipal de Atalanta, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei nº 1306 de 27 de 
março de 2013:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir Suplementações na importância de R$ 40.000,00 (Quarenta 
mil reais) destinados a reforçar as seguintes dotações do orça-
mento do Município para o corrente exercício:

03.00 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.01 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
28.123.0016.2.006 - Amortização da Dívida Pública
3.2.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas  R$ 30.000,00
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Abril a Ju-
nho/2010

    188,85     2,81       194,16

Julho a Setem-
bro/2010

    194,16     2,07       198,18 

Outubro a Dezem-
bro/2010

    198,18     3,15       204,42

Janeiro a Mar-
ço/2011

    204,42     2,41       209,35

Abril a Ju-
nho/2011

    209,35     0,70       210,82

Julho a Setem-
bro/2011

    210,82     0,97       212,86

Outubro a Dezem-
bro/2011

    212,86     0,91       214,80

Janeiro a Mar-
ço/2012

    214,80     0,62       216,13

Abril a Ju-
nho/2012

    216,13     2,53       221,60

Julho a Setem-
bro/2012

    221,60     3,74       229,89

Outubro a Dezem-
bro/2012

    229,89     0,67       231,43

Janeiro a Mar-
ço/2013

    231,43     0,84       233,37

Abril a Ju-
nho/2013
Julho a Setem-
bro/2013
Outubro a Dezem-
bro/2013

Observação: Como a lei foi publicada em 30/03/2007.  Em março 
de 2007, será calculado em 0,01%.
TABELA DE ATUALIZAÇÃO DAS DIÁRIAS

            Período     Diária   Índice % Valor Atualizado
Março/2007     250,00     0,01       250,03
Abril a Ju-
nho/2007

    250,03     0,34       250,88

Julho a Setem-
bro/2007

    250,88     2,55       257,28

Outubro a Dezem-
bro/2007

    257,28     3,50       266,28

Janeiro a Mar-
ço/2008

    266,28     2,36       272,56 

Abril a Ju-
nho/2008

    272,56     4,28       284,23

Julho a Setem-
bro/2008

    284,23     1,55       288,64

Outubro a Dezem-
bro/2008

    288,64     1,23       292,19

Janeiro a Mar-
ço/2009

    292,19    (0,92)       289,50

Abril a Ju-
nho/2009

    289,50    (0,32)       288,57

Julho a Setem-
bro/2009

    288,57    (0,37)       287,50

Outubro a Dezem-
bro/2009

    287,50    (0,11)       287,18

Janeiro a Mar-
ço/2010

    287,18     2,75       295,08

Abril a Ju-
nho/2010

    295,08     2,81       303,37

Julho a Setem-
bro/2010

    303,37     2,07       309,65 

VALOR DA DIÁRIA SEM PERNOITE (Meia Diária)

Alto Vale do Itajaí 
demais cidades

Capital Outros Estados

Prefeito R$ 116,67 R$ 182,30 R$ 291,70
Vice Prefeito  e 
Secretários R$ 72,94 R$ 102,09 R$ 182,30

ANEXO II
Roteiro de Viagem
Nome: _______________________________________________
____________________
Cargo: _________________________________Matricu-
la__________________________
Origem: _____________________Data: ____/___/____Horário 
de Saída: _____________
Destino______________________________________
Data Chegada: ____/____/______ Horário Retorno: 
_______________________________
Descrição de viagem: ___________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
________________________________
Meio de Transporte: ____________________________________
____________________
(      ) Oficial   (      ) Particular  (      ) Passagem 
Quantidade Diária: ____________X R$_________Valor Total a Pa-
gar R$______________

________________________________
Agente e/ou Servidor

Autorizado: _______________________________
                                   Prefeito Municipal

 TABELA DE ATUALIZAÇÃO DAS DIÁRIAS

            Período     Diária   Índice % Valor Atualizado
Março/2007     160,00     0,01       160,02
Abril a Ju-
nho/2007

    160,02     0,34       160,56

Julho a Setem-
bro/2007

    160,56     2,55       164,65

Outubro a Dezem-
bro/2007

    164,65     3,50       170,41

Janeiro a Mar-
ço/2008

    170,41     2,36       174,43 

Abril a Ju-
nho/2008

    174,43     4,28       181,90

Julho a Setem-
bro/2008

    181,90     1,55       184,72

Outubro a Dezem-
bro/2008

    184,72     1,23       186,99

Janeiro a Mar-
ço/2009

    186,99    (0,92)       185,27

Abril a Ju-
nho/2009

    185,27    (0,32)       184,68

Julho a Setem-
bro/2009

    184,68    (0,37)       184,00

Outubro a Dezem-
bro/2009

    184,00    (0,11)       183,80

Janeiro a Mar-
ço/2010

    183,80     2,75       188,85
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Abril a Ju-
nho/2011

    523,39     0,70       527,05

Julho a Setem-
bro/2011

    527,05     0,97       532,16

Outubro a Dezem-
bro/2011

    532,16     0,91       537,00

Janeiro a Mar-
ço/2012

    537,00     0,62       540,33

Abril a Ju-
nho/2012

    540,33     2,53       554,00

Julho a Setem-
bro/2012

    554,00     3,74       574,72

Outubro a Dezem-
bro/2012

    574,72     0,67       578,57

Janeiro a Mar-
ço/2013

    578,57     0,84       583,43

Abril a Ju-
nho/2013
Julho a Setem-
bro/2013
Outubro a Dezem-
bro/2013

Observação: Como a lei foi publicada em 30/03/2007.  Em março 
de 2007, será calculado em 0,01%.
TABELA DE ATUALIZAÇÃO DAS DIÁRIAS

            Período     Diária   Índice % Valor Atualizado
Março/2007     100,00     0,01       100,01
Abril a Ju-
nho/2007

    100,01     0,34       100,35

Julho a Setem-
bro/2007

    100,35     2,55       102,91

Outubro a Dezem-
bro/2007

    102,91     3,50       106,51

Janeiro a Mar-
ço/2008

    106,51     2,36       109,02 

Abril a Ju-
nho/2008

    109,02     4,28       113,69

Julho a Setem-
bro/2008

    113,69     1,55       115,45

Outubro a Dezem-
bro/2008

    115,45     1,23       116,87

Janeiro a Mar-
ço/2009

    116,87    (0,92)       115,79

Abril a Ju-
nho/2009

    115,79    (0,32)       115,42

Julho a Setem-
bro/2009

    115,42    (0,37)       114,99

Outubro a Dezem-
bro/2009

    114,99    (0,11)       114,86

Janeiro a Mar-
ço/2010

    114,86     2,75       118,02

Abril a Ju-
nho/2010

    118,02     2,81       121,34

Julho a Setem-
bro/2010

    121,34     2,07       123,85 

Outubro a Dezem-
bro/2010

    123,85     3,15       127,75

Janeiro a Mar-
ço/2011

    127,75     2,41       130,83

Abril a Ju-
nho/2011

    130,83     0,70       131,75

Julho a Setem-
bro/2011

    131,75     0,97       133,03

Outubro a Dezem-
bro/2010

    309,65     3,15       319,40

Janeiro a Mar-
ço/2011

    319,40     2,41       327,10

Abril a Ju-
nho/2011

    327,10     0,70       329,39

Julho a Setem-
bro/2011

    329,39     0,97       332,59

Outubro a Dezem-
bro/2011

    332,59     0,91       335,62

Janeiro a Mar-
ço/2012

    335,62     0,62       337,70

Abril a Ju-
nho/2012

    337,70     2,53       346,24

Julho a Setem-
bro/2012

    346,24     3,74       359,19

Outubro a Dezem-
bro/2012

    359,19     0,67       361,60

Janeiro a Mar-
ço/2013

    361,60     0,84       364,64

Abril a Ju-
nho/2013
Julho a Setem-
bro/2013
Outubro a Dezem-
bro/2013

Observação: Como a lei foi publicada em 30/03/2007.  Em março 
de 2007, será calculado em 0,01%.
TABELA DE ATUALIZAÇÃO DAS DIÁRIAS

            Período     Diária   Índice % Valor Atualizado
Março/2007     400,00     0,01       400,04
Abril a Ju-
nho/2007

    400,04     0,34       401,40

Julho a Setem-
bro/2007

    401,40     2,55       411,64

Outubro a Dezem-
bro/2007

    411,64     3,50       426,05

Janeiro a Mar-
ço/2008

    426,05     2,36       436,10 

Abril a Ju-
nho/2008

    436,10     4,28       454,77

Julho a Setem-
bro/2008

    454,77     1,55       461,82

Outubro a Dezem-
bro/2008

    461,82     1,23       467,50

Janeiro a Mar-
ço/2009

    467,50    (0,92)       463,20

Abril a Ju-
nho/2009

    463,20    (0,32)       461,72

Julho a Setem-
bro/2009

    461,72    (0,37)       460,01

Outubro a Dezem-
bro/2009

    460,01    (0,11)       459,50

Janeiro a Mar-
ço/2010

    459,50     2,75       472,14

Abril a Ju-
nho/2010

    472,14     2,81       485,41

Julho a Setem-
bro/2010

    485,41     2,07       495,46 

Outubro a Dezem-
bro/2010

    495,46     3,15       511,07

Janeiro a Mar-
ço/2011

    511,07     2,41       523,39
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Abril a Ju-
nho/2012

    189,09     2,53       193,87

Julho a Setem-
bro/2012

    193,87     3,74       201,12

Outubro a Dezem-
bro/2012

    201,12     0,67       202,47

Janeiro a Mar-
ço/2013

    202,47     0,84       204,17 

Abril a Ju-
nho/2013
Julho a Setem-
bro/2013
Outubro a Dezem-
bro/2013

Observação: Como a lei foi publicada em 30/03/2007.  Em março 
de 2007, será calculado em 0,01%.
TABELA DE ATUALIZAÇÃO DAS DIÁRIAS

            Período     Diária   Índice % Valor Atualizado
Março/2007     80,00     0,01       80,01
Abril a Ju-
nho/2007

    80,01     0,34       80,28

Julho a Setem-
bro/2007

    80,28     2,55       80,33

Outubro a Dezem-
bro/2007

    82,33     3,50       85,21

Janeiro a Mar-
ço/2008

    85,21     2,36       87,22 

Abril a Ju-
nho/2008

    87,22     4,28       90,95

Julho a Setem-
bro/2008

    90,95     1,55       92,36

Outubro a Dezem-
bro/2008

    92,36     1,23       93,50

Janeiro a Mar-
ço/2009

    93,50    (0,92)       92,64

Abril a Ju-
nho/2009

    92,64    (0,32)       92,34

Julho a Setem-
bro/2009

    92,34    (0,37)       92,00

Outubro a Dezem-
bro/2009

    92,00    (0,11)       91,90

Janeiro a Mar-
ço/2010

    91,90     2,75       94,43

Abril a Ju-
nho/2010

    94,43     2,81       97,08

Julho a Setem-
bro/2010

    97,08     2,07       99,09 

Outubro a Dezem-
bro/2010

    99,09     3,15       102,21

Janeiro a Mar-
ço/2011

    102,21     2,41       104,67

Abril a Ju-
nho/2011

    104,67     0,70       105,40

Julho a Setem-
bro/2011

    105,40     0,97       106,42

Outubro a Dezem-
bro/2011

    106,42     0,91       107,39

Janeiro a Mar-
ço/2012

    107,39     0,62       108,06

Abril a Ju-
nho/2012

    108,06     2,53       110,79

Julho a Setem-
bro/2012

    110,79     3,74       114,93

Outubro a Dezem-
bro/2011

    133,03     0,91       134,24

Janeiro a Mar-
ço/2012

    134,24     0,62       135,07

Abril a Ju-
nho/2012

    135,07     2,53       138,49

Julho a Setem-
bro/2012

    138,49     3,74       143,67

Outubro a Dezem-
bro/2012

    143,67     0,67       144,63

Janeiro a Mar-
ço/2013

    144,63     0,84       145,84

Abril a Ju-
nho/2013
Julho a Setem-
bro/2013
Outubro a Dezem-
bro/2013

Observação: Como a lei foi publicada em 30/03/2007.  Em março 
de 2007, será calculado em 0,01%.
TABELA DE ATUALIZAÇÃO DAS DIÁRIAS

            Período     Diária   Índice % Valor Atualizado
Março/2007     140,00     0,01       140,01
Abril a Ju-
nho/2007

    140,01     0,34       140,49

Julho a Setem-
bro/2007

    140,49     2,55       144,07

Outubro a Dezem-
bro/2007

    144,07     3,50       149,11

Janeiro a Mar-
ço/2008

    149,11     2,36       152,63 

Abril a Ju-
nho/2008

    152,63     4,28       159,16

Julho a Setem-
bro/2008

    159,16     1,55       161,63

Outubro a Dezem-
bro/2008

    161,63     1,23       163,62

Janeiro a Mar-
ço/2009

    163,62    (0,92)       162,11

Abril a Ju-
nho/2009

    162,11    (0,32)       161,59

Julho a Setem-
bro/2009

    161,59    (0,37)       160,99

Outubro a Dezem-
bro/2009

    160,99    (0,11)       160,81

Janeiro a Mar-
ço/2010

    160,81     2,75       165,23

Abril a Ju-
nho/2010

    165,23     2,81       169,87

Julho a Setem-
bro/2010

    169,87     2,07       173,39 

Outubro a Dezem-
bro/2010

    173,39     3,15       178,85

Janeiro a Mar-
ço/2011

    178,85     2,41       183,16

Abril a Ju-
nho/2011

    183,16     0,70       184,44

Julho a Setem-
bro/2011

    184,44     0,97       186,23

Outubro a Dezem-
bro/2011

    186,23     0,91       187,92

Janeiro a Mar-
ço/2012

    187,92     0,62       189,09
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Abril a Ju-
nho/2013
Julho a Setem-
bro/2013
Outubro a Dezem-
bro/2013

Observação: Como a lei foi publicada em 30/03/2007.  Em março 
de 2007, será calculado em 0,01%.
TABELA DE ATUALIZAÇÃO DAS DIÁRIAS

            Período     Diária   Índice % Valor Atualizado
Março/2007     50,00     0,01       50,00
Abril a Ju-
nho/2007

    50,00     0,34       50,17

Julho a Setem-
bro/2007

    50,17     2,55       51,45

Outubro a Dezem-
bro/2007

    51,45     3,50       53,25

Janeiro a Mar-
ço/2008

    53,25     2,36       54,51 

Abril a Ju-
nho/2008

    54,51     4,28       56,84

Julho a Setem-
bro/2008

    56,84     1,55       57,72

Outubro a Dezem-
bro/2008

    57,72     1,23       58,43

Janeiro a Mar-
ço/2009

    58,43    (0,92)       57,89

Abril a Ju-
nho/2009

    57,89    (0,32)       57,70

Julho a Setem-
bro/2009

    57,70    (0,37)       57,49

Outubro a Dezem-
bro/2009

    57,49    (0,11)       57,43

Janeiro a Mar-
ço/2010

    57,43     2,75       59,01

Abril a Ju-
nho/2010

    59,01     2,81       60,67

Julho a Setem-
bro/2010

    60,67     2,07       61,93 

Outubro a Dezem-
bro/2010

    61,93     3,15       63,88

Janeiro a Mar-
ço/2011

    63,88     2,41       65,42

Abril a Ju-
nho/2011

    65,42     0,70       65,88

Julho a Setem-
bro/2011

    65,88     0,97       66,52

Outubro a Dezem-
bro/2011

    66,52     0,91       67,13

Janeiro a Mar-
ço/2012

    67,13     0,62       67,55

Abril a Ju-
nho/2012

    67,55     2,53       69,26

Julho a Setem-
bro/2012

    69,26     3,74       71,85

Outubro a Dezem-
bro/2012

    71,85     0,67       72,33

Janeiro a Mar-
ço/2013

    72,33     0,84       72,94 

Abril a Ju-
nho/2013
Julho a Setem-
bro/2013

Outubro a Dezem-
bro/2012

    114,93     0,67       115,70

Janeiro a Mar-
ço/2013

    115,70     0,84       116,67

Abril a Ju-
nho/2013
Julho a Setem-
bro/2013
Outubro a Dezem-
bro/2013

Observação: Como a lei foi publicada em 30/03/2007.  Em março 
de 2007, será calculado em 0,01%.
TABELA DE ATUALIZAÇÃO DAS DIÁRIAS

            Período     Diária   Índice % Valor Atualizado
Março/2007     125,00     0,01       125,01
Abril a Ju-
nho/2007

    125,01     0,34       125,43

Julho a Setem-
bro/2007

    125,43     2,55       128,63

Outubro a Dezem-
bro/2007

    128,63     3,50       133,13

Janeiro a Mar-
ço/2008

    133,13     2,36       136,27 

Abril a Ju-
nho/2008

    136,27     4,28       142,10

Julho a Setem-
bro/2008

    142,10     1,55       144,30

Outubro a Dezem-
bro/2008

    144,30     1,23       146,07

Janeiro a Mar-
ço/2009

    146,07    (0,92)       144,73

Abril a Ju-
nho/2009

    144,73    (0,32)       144,27

Julho a Setem-
bro/2009

    144,27    (0,37)       143,74

Outubro a Dezem-
bro/2009

    143,74    (0,11)       143,58

Janeiro a Mar-
ço/2010

    143,58     2,75       147,53

Abril a Ju-
nho/2010

    147,53     2,81       151,68

Julho a Setem-
bro/2010

    151,68     2,07       154,82 

Outubro a Dezem-
bro/2010

    154,82     3,15       159,70

Janeiro a Mar-
ço/2011

    159,70     2,41       163,55

Abril a Ju-
nho/2011

    163,55     0,70       164,69

Julho a Setem-
bro/2011

    164,69     0,97       166,29

Outubro a Dezem-
bro/2011

    166,29     0,91       167,80

Janeiro a Mar-
ço/2012

    167,80     0,62       168,84

Abril a Ju-
nho/2012

    168,84     2,53       173,11

Julho a Setem-
bro/2012

    173,11     3,74       179,58

Outubro a Dezem-
bro/2012

    179,58     0,67       180,78

Janeiro a Mar-
ço/2013

    180,78     0,84       182,30
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Observação: Como a lei foi publicada em 30/03/2007.  Em março 
de 2007, será calculado em 0,01%.
TABELA DE ATUALIZAÇÃO DAS DIÁRIAS

            Período     Diária   Índice % Valor Atualizado
Março/2007     200,00     0,01       200,02
Abril a Ju-
nho/2007

    200,02     0,34       200,70

Julho a Setem-
bro/2007

    200,70     2,55       205,82

Outubro a Dezem-
bro/2007

    205,82     3,50       213,02

Janeiro a Mar-
ço/2008

    213,02     2,36       218,05 

Abril a Ju-
nho/2008

    218,05     4,28       227,38

Julho a Setem-
bro/2008

    227,38     1,55       230,90

Outubro a Dezem-
bro/2008

    230,90     1,23       233,74

Janeiro a Mar-
ço/2009

    233,74    (0,92)       231,59

Abril a Ju-
nho/2009

    231,59    (0,32)       230,85

Julho a Setem-
bro/2009

    230,85    (0,37)       230,00

Outubro a Dezem-
bro/2009

    230,00    (0,11)       229,75

Janeiro a Mar-
ço/2010

    229,75     2,75       236,07

Abril a Ju-
nho/2010

    236,07     2,81       242,70

Julho a Setem-
bro/2010

    242,70     2,07       247,72 

Outubro a Dezem-
bro/2010

    247,72     3,15       255,52

Janeiro a Mar-
ço/2011

    255,52     2,41       261,68

Abril a Ju-
nho/2011

    261,68     0,70       263,51

Julho a Setem-
bro/2011

    263,51     0,97       266,07

Outubro a Dezem-
bro/2011

    266,07     0,91       268,49

Janeiro a Mar-
ço/2012

    268,49     0,62       270,15

Abril a Ju-
nho/2012

    270,15     2,53       276,98

Julho a Setem-
bro/2012

    276,98     3,74       287,34

Outubro a Dezem-
bro/2012

    287,34     0,67       289,27

Janeiro a Mar-
ço/2013

    289,27     0,84       291,70

Abril a Ju-
nho/2013
Julho a Setem-
bro/2013
Outubro a Dezem-
bro/2013

Observação: Como a lei foi publicada em 30/03/2007.  Em março 
de 2007, será calculado em 0,01%.

Outubro a Dezem-
bro/2013

Observação: Como a lei foi publicada em 30/03/2007.  Em março 
de 2007, será calculado em 0,01%.
TABELA DE ATUALIZAÇÃO DAS DIÁRIAS

            Período     Diária   Índice % Valor Atualizado
Março/2007     70,00     0,01       70,01
Abril a Ju-
nho/2007

    70,01     0,34       70,25

Julho a Setem-
bro/2007

    70,25     2,55       72,04

Outubro a Dezem-
bro/2007

    72,04     3,50       74,56

Janeiro a Mar-
ço/2008

    74,56     2,36       76,32 

Abril a Ju-
nho/2008

    76,32     4,28       79,59

Julho a Setem-
bro/2008

    79,59     1,55       80,82

Outubro a Dezem-
bro/2008

    80,82     1,23       81,81

Janeiro a Mar-
ço/2009

    81,81    (0,92)       81,06

Abril a Ju-
nho/2009

    81,06    (0,32)       80,80

Julho a Setem-
bro/2009

    80,80    (0,37)       80,50

Outubro a Dezem-
bro/2009

    80,50    (0,11)       80,41

Janeiro a Mar-
ço/2010

    80,41     2,75       82,62

Abril a Ju-
nho/2010

    82,62     2,81       84,94

Julho a Setem-
bro/2010

    84,94     2,07       86,70 

Outubro a Dezem-
bro/2010

    86,70     3,15       89,43

Janeiro a Mar-
ço/2011

    89,43     2,41       91,59

Abril a Ju-
nho/2011

    91,59     0,70       92,23

Julho a Setem-
bro/2011

    92,23     0,97       93,12

Outubro a Dezem-
bro/2011

    93,12     0,91       93,97

Janeiro a Mar-
ço/2012

    93,97     0,62       94,55

Abril a Ju-
nho/2012

    94,55     2,53       96,94

Julho a Setem-
bro/2012

    96,94     3,74       100,57

Outubro a Dezem-
bro/2012

    100,57     0,67       101,24

Janeiro a Mar-
ço/2013

    101,24     0,84       102,09 

Abril a Ju-
nho/2013
Julho a Setem-
bro/2013
Outubro a Dezem-
bro/2013
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de Educação, inscrito na matrícula funcional nº 7322, a partir de 
01/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1551 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1551 de 03 de maio de 2013
Concede exoneração ao Servidor Felipe da Silva Saldias Palácios, 
ocupante do cargo efetivo de Escriturário, na Secretaria Municipal 
de Administração, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao servidor Felipe da Silva Saldias 
Palácios, detentor do cargo de provimento efetivo de Escriturário, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Administração, inscrito na matrícula funcional nº 10970, a partir 
de 26/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 26/04/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1552 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1552 de 03 de maio de 2013
Exonera o(a) Servidor(a) Dagmar Pereira, ocupante do cargo co-
missionado de Gerente do Núcleo de Transportes, na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Transportes, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Dagmar Pereira, detentor(a) 
do cargo de provimento comissionado de Gerente do Núcleo de 
Transportes, nível CC-3, na Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano e Transportes, a partir de 17/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 17/04/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1553 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1553 de 03 de maio de 2013
Designar o (a) Servidor (a) Ana Paula Dondossola Dagostin Mi-
lanez, ocupante do cargo efetivo de Escriturário, a disposição da 
Agência Reguladora de Serviços de Saneamento Básico do Estado 
de Santa Catarina - AGESAN, e dá outras providências.

Biguaçu

Prefeitura

Portaria Nº 1548 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1548 de 03 de maio de 2013
Concede demissão ao (a) Servidor (a) Gabriela da Silva, ocupante 
do cargo temporário de Nutricionista I, na Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder demissão ao (a) servidor (a) Gabriela da Silva, 
detentor do cargo de provimento temporário de Nutricionista I, na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1549 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1549 de 03 de maio de 2013
Concede exoneração ao Servidor Greyce Raquel Pereira, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Sala, na Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao servidor Greyce Raquel Perei-
ra, detentor do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Sala, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, inscrito na matrícula funcional nº 7467, a partir de 
29/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 29/04/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1550 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1550 de 03 de maio de 2013
Concede exoneração ao Servidor Amira Younan Figueiredo, ocu-
pante do cargo efetivo de Auxiliar de Biblioteca, na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao servidor Amira Younan Figueire-
do, detentor do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Biblio-
teca, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal 
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Portaria Nº 1556 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1556 de 03 de maio de 2013
Exonera o(a) Servidor(a) Salésio Alfredo Bernz, ocupante do cargo 
comissionado de Assessor de Gabinete, no Gabinete do Prefeito, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Salésio Alfredo Bernz, detentor(a) 
do cargo de provimento comissionado de Assessor de Gabinete, 
nível CC-3, no Gabinete do Prefeito, a partir de 06/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 06/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1557 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1557 de 03 de maio de 2013
Exonera o(a) Servidor(a) Carlos Alberto Fernandes da Silva, ocu-
pante do cargo comissionado de Procurador Adjunto, na Procura-
doria Geral do Município, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Carlos Alberto Fernandes da Sil-
va, detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Procu-
rador Adjunto, nível CC-2, na Procuradoria Geral do Município, a 
partir de 06/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 06/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1558 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1558 de 03 de maio de 2013
Exonera o(a) Servidor(a) Claudete Alvim Querino, ocupante do 
cargo comissionado de Chefe de Setor Interno, na Procuradoria 
Geral do Município, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Claudete Alvim Querino, 
detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Chefe de 
Setor Interno, nível CC-5, na Procuradoria Geral do Município, a 
partir de 06/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 06/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Designar o (a) servidor (a) Ana Paula Dondossola Dagos-
tin Milanez, ocupante do cargo Efetivo de Escriturário, matrícula 
8276, a disposição da Agência Reguladora de Serviços de Sanea-
mento Básico do Estado de Santa Catarina - AGESAN, com ônus 
para o destino, a partir de 01/05/2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal em Exercício

Portaria Nº 1554 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1554 de 03 de maio de 2013
Exonera o(a) Servidor(a) Almeci Laurindo de Jesus Filho, ocupante 
do cargo comissionado de Diretor de Acompanhamento Externo, 
no Gabinete do Prefeito, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Almeci Laurindo de Jesus Filho, 
detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Diretor de 
Acompanhamento Externo, nível CC-2, no Gabinete do Prefeito, a 
partir de 06/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 06/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1555 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1555 de 03 de maio de 2013
Exonera o(a) Servidor(a) Roberta Borba Rodrigues, ocupante do 
cargo comissionado de Gerente de Protocolo e Atendimento, no 
Gabinete do Prefeito, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Roberta Borba Rodrigues, 
detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Gerente de 
Protocolo e Atendimento, nível CC-3, no Gabinete do Prefeito, a 
partir de 06/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 06/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração
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Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1562 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1562 de 03 de maio de 2013
Exonera o(a) Servidor(a) Luciane Beatriz Claudino Garzo, ocupan-
te do cargo comissionado de Diretor de Ensino, na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Luciane Beatriz Claudino Garzo, 
detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Diretor de 
Ensino, nível CC-2, na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 06/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 06/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1563 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1563 de 03 de maio de 2013
Exonera o(a) Servidor(a) Solange de Miranda, ocupante do cargo 
comissionado de Gerente de Assuntos Administrativos, na Secre-
taria Municipal de Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Solange de Miranda, detentor(a) 
do cargo de provimento comissionado de Gerente de Assuntos 
Administrativos, nível CC-3, na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 06/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 06/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1564 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1564 de 03 de maio de 2013
Exonera o(a) Servidor(a) Andréia Catarina de Amorim, ocupante 
do cargo comissionado de Assistente de Ensino Fundamental, na 
Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Andréia Catarina de Amorim, 
detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Assistente 
de Ensino Fundamental, nível CC-4, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 06/05/2013.

Portaria Nº 1559 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1559 de 03 de maio de 2013
Exonera o(a) Servidor(a) Fabiana de Oliveira Cervelin, ocupante 
do cargo comissionado de Assistente Técnico, na Secretaria Muni-
cipal de Planejamento e Gestão, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Fabiana de Oliveira Cervelin, 
detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Assistente 
Técnico, nível CC-4, na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão, a partir de 06/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 06/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1560 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1560 de 03 de maio de 2013
Exonera o(a) Servidor(a) Eliane Barcelos Pulcena, ocupante do 
cargo comissionado de Analista da Diretoria de Recursos Huma-
nos, na Secretaria Municipal de Administração, e dá outras provi-
dências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Eliane Barcelos Pulcena, 
detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Analista da 
Diretoria de Recursos Humanos, nível CC-3, na Secretaria Munici-
pal de Administração, a partir de 06/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 06/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1561 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1561 de 03 de maio de 2013
Exonera o(a) Servidor(a) Maciel Manoel Ricardo, ocupante do car-
go comissionado de Assessor de Finanças, na Secretaria Municipal 
da Fazenda, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Maciel Manoel Ricardo, 
detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Assessor de 
Finanças, nível CC-3, na Secretaria Municipal da Fazenda, a partir 
de 06/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 06/05/2013.
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Silva, detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Assis-
tente de Ensino Fundamental, nível CC-4, na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 06/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 06/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1569 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1569 de 03 de maio de 2013
Exonera o(a) Servidor(a) Levi Garcia Ribeiro, ocupante do cargo 
comissionado de Assistente de Educação Infantil, na Secretaria 
Municipal de Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Levi Garcia Ribeiro, detentor(a) 
do cargo de provimento comissionado de Assistente de Educação 
Infantil, nível CC-5, na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 06/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 06/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1570 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1570 de 03 de maio de 2013
Exonera o(a) Servidor(a) Charles Fernando Gerber, ocupante do 
cargo comissionado de Assistente Técnico, na Secretaria Municipal 
de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Charles Fernando Gerber, 
detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Assistente 
Técnico, nível CC-4, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
06/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 06/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1571 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1571 de 03 de maio de 2013
Exonera o(a) Servidor(a) Chayane Mendes, ocupante do cargo 
comissionado de Assistente de Educação Infantil, na Secretaria 
Municipal de Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 06/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1565 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1565 de 03 de maio de 2013
Exonera o(a) Servidor(a) Beatriz de Souza e Cunha, ocupante do 
cargo comissionado de Assistente de Ensino Fundamental, na Se-
cretaria Municipal de Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Beatriz de Souza e Cunha, 
detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Assistente 
de Ensino Fundamental, nível CC-4, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 06/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 06/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1566 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1566 de 03 de maio de 2013
Exonera o(a) Servidor(a) Gledson Alves, ocupante do cargo co-
missionado de Assistente de Ensino Fundamental, na Secretaria 
Municipal de Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Gledson Alves detentor(a) do 
cargo de provimento comissionado de Assistente de Ensino Fun-
damental, nível CC-4, na Secretaria Municipal de Educação, a par-
tir de 06/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 06/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1568 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1568 de 03 de maio de 2013
Exonera o(a) Servidor(a) Isoneide Helena Waltrich da Silva, ocu-
pante do cargo comissionado de Assistente de Ensino Fundamen-
tal, na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Isoneide Helena Waltrich da 
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Portaria Nº 1574 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1574 de 03 de maio de 2013
Exonera o(a) Servidor(a) Águida Zimmermann, ocupante do cargo 
comissionado de Assistente de Educação Infantil, na Secretaria 
Municipal de Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Águida Zimmermann, detentor(a) 
do cargo de provimento comissionado de Assistente de Educação 
Infantil, nível CC-5, na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 06/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 06/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1575 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1575 de 03 de maio de 2013
Exonera o(a) Servidor(a) José Augusto Schmitz, ocupante do car-
go comissionado de Assistente de Educação Infantil, na Secretaria 
Municipal de Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) José Augusto Schmitz, detentor(a) 
do cargo de provimento comissionado de Assistente de Educação 
Infantil, nível CC-5, na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 06/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 06/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1576 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1576 de 03 de maio de 2013
Exonera o(a) Servidor(a) Jandira Margarida Vieira, ocupante do 
cargo comissionado de Assistente de Educação Infantil, na Secre-
taria Municipal de Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Jandira Margarida Vieira, 
detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Assistente 
de Educação Infantil, nível CC-5, na Secretaria Municipal de Edu-
cação, a partir de 06/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 06/05/2013.

julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Chayane Mendes, detentor(a) 
do cargo de provimento comissionado de Assistente de Educação 
Infantil, nível CC-5, na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 06/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 06/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1572 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1572 de 03 de maio de 2013
Exonera o(a) Servidor(a) Jonathan Junkes de Souza, ocupante do 
cargo comissionado de Assistente de Educação Infantil, na Secre-
taria Municipal de Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Jonathan Junkes de Souza, 
detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Assistente 
de Educação Infantil, nível CC-5, na Secretaria Municipal de Edu-
cação, a partir de 06/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 06/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1573 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1573 de 03 de maio de 2013
Exonera o(a) Servidor(a) Julia da Silveira Veríssimo, ocupante do 
cargo comissionado de Assistente de Educação Infantil, na Secre-
taria Municipal de Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Julia da Silveira Veríssimo, 
detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Assistente 
de Educação Infantil, nível CC-5, na Secretaria Municipal de Edu-
cação, a partir de 06/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 06/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 06/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1581 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1581 de 03 de maio de 2013
Exonera o(a) Servidor(a) Angélica Andreia Burtet Borges de Amo-
rim, ocupante do cargo comissionado de Assistente Técnico, na 
Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Angélica Andreia Burtet Borges 
de Amorim, detentor(a) do cargo de provimento comissionado de 
Assistente Técnico, nível CC-4, na Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir de 06/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 06/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1582 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1582 de 03 de maio de 2013
Exonera o(a) Servidor(a) Elisângela Guimarães, ocupante do car-
go comissionado de Assistente Técnico, na Secretaria Municipal de 
Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Elisângela Guimarães, detentor(a) 
do cargo de provimento comissionado de Assistente Técnico, nível 
CC-4, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 06/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 06/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1583 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1583 de 03 de maio de 2013
Exonera o(a) Servidor(a) Denisângela Maria da Silva André, ocu-
pante do cargo comissionado de Assistente Técnico, na Secretaria 
Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Denisângela Maria da Silva André, 
detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Assistente 

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1577 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1577 de 03 de maio de 2013
Exonera o(a) Servidor(a) Juliana Eva Fraga, ocupante do cargo 
comissionado de Assistente de Educação Infantil, na Secretaria 
Municipal de Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Juliana Eva Fraga, detentor(a) 
do cargo de provimento comissionado de Assistente de Educação 
Infantil, nível CC-5, na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 06/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 06/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1579 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1579 de 03 de maio de 2013
Exonera o(a) Servidor(a) Gabriel Anselmo Cardoso, ocupante do 
cargo comissionado de Diretor de Projetos da Secretaria de Saúde, 
na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Gabriel Anselmo Cardoso, 
detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Diretor de 
Projetos da Secretaria de Saúde, nível CC-2, na Secretaria Munici-
pal de Saúde, a partir de 06/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 06/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1580 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1580 de 03 de maio de 2013
Exonera o(a) Servidor(a) Daiany Casanova, ocupante do cargo co-
missionado de Gerente de Enfermagem, na Secretaria Municipal 
de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Daiany Casanova, detentor(a) 
do cargo de provimento comissionado de Gerente de Enferma-
gem, nível CC-3, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
06/05/2013.
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RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Ariadinis Barata Dias Genovez, 
detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Diretor Ope-
racional Jurídico, nível CC-2, na Fundação Municipal do Meio Am-
biente, a partir de 06/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 06/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1587 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1587 de 03 de maio de 2013
Exonera o(a) Servidor(a) Rosete Rosa Furtuoso, ocupante do car-
go comissionado de Coordenador de Transferência de Renda e 
Benefícios Eventuais, na Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Habitação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Rosete Rosa Furtuoso, 
detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Coordena-
dor de Transferência de Renda e Benefícios Eventuais, nível CC-4, 
na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, a partir 
de 06/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 06/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1588 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1588 de 03 de maio de 2013
Exonera o(a) Servidor(a) Eduardo Pinto Guilherme, ocupante do 
cargo comissionado de Diretor Administrativo Regional de Soroca-
ba, na Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural 
e Aquicultura, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Eduardo Pinto Guilherme, 
detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Diretor Ad-
ministrativo Regional de Sorocaba, nível CC-2, na Secretaria Muni-
cipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Aquicultura, a partir 
de 06/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 06/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Técnico, nível CC-4, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
06/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 06/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1584 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1584 de 03 de maio de 2013
Exonera o(a) Servidor(a) Osvaldino dos Passos, ocupante do cargo 
comissionado de Gerente de Estradas e Rodagem, na Secretaria 
Municipal de Obras e Infraestrutura, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Osvaldino dos Passos, detentor(a) 
do cargo de provimento comissionado de Gerente de Estradas e 
Rodagem, nível CC-3, na Secretaria Municipal de Obras e Infraes-
trutura, a partir de 06/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 06/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1585 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1585 de 03 de maio de 2013
Exonera o(a) Servidor(a) Saul de Mello Ferreira, ocupante do car-
go comissionado de Gerente de Operações Internas, na Secretaria 
Municipal de Obras e Infraestrutura, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Saul de Mello Ferreira, detentor(a) 
do cargo de provimento comissionado de Gerente de Operações 
Internas, nível CC-3, na Secretaria Municipal de Obras e Infraes-
trutura, a partir de 06/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 06/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1586 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1586 de 03 de maio de 2013
Exonera o(a) Servidor(a) Ariadinis Barata Dias Genovez, ocupante 
do cargo comissionado de Diretor Operacional Jurídico, na Funda-
ção Municipal do Meio Ambiente, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.
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seus efeitos passam a vigorar a contar de 06/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1592 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1592 de 03 de maio de 2013
Exonera o(a) Servidor(a) Myron José do Nascimento, ocupante do 
cargo comissionado de Chefe de Divisão da Pesca, na Secretaria 
Municipal da Pesca e Maricultura, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Myron José do Nascimento, 
detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Chefe de 
Divisão da Pesca, nível CC-4, na Secretaria Municipal da Pesca e 
Maricultura, a partir de 06/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 06/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1593 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1593 de 03 de maio de 2013
Exonera o(a) Servidor(a) Marizete dos Santos, ocupante do cargo 
comissionado de Gerente Operacional, na Secretaria Municipal da 
Pesca e Maricultura, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Marizete dos Santos, detentor(a) 
do cargo de provimento comissionado de Gerente Operacional, 
nível CC-4, na Secretaria Municipal da Pesca e Maricultura, a partir 
de 06/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 06/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1594 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1594 de 03 de maio de 2013
Exonera o(a) Servidor(a) Ledamare Sperandio Feltz, ocupante do 
cargo comissionado de Chefe de Divisão da Maricultura, na Secre-
taria Municipal da Pesca e Maricultura, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Ledamare Sperandio Feltz, 
detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Chefe de 

Portaria Nº 1589 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1589 de 03 de maio de 2013
Exonera o(a) Servidor(a) Jucélio Lourenço da Costa, ocupante do 
cargo comissionado de Diretor Administrativo Regional de Cacho-
eiras, na Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Ru-
ral e Aquicultura, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Jucélio Lourenço da Costa, 
detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Diretor 
Administrativo Regional de Cachoeiras, nível CC-2, na Secretaria 
Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Aquicultura, a 
partir de 06/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 06/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1590 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1590 de 03 de maio de 2013
Exonera o(a) Servidor(a) Edemilson Daniel Leal, ocupante do car-
go comissionado de Chefe de Divisão da Agropecuária, na Secre-
taria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Aquicultu-
ra, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Edemilson Daniel Leal, detentor(a) 
do cargo de provimento comissionado de Chefe de Divisão Agro-
pecuária, nível CC-4, na Secretaria Municipal de Agricultura, De-
senvolvimento Rural e Aquicultura, a partir de 06/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 06/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1591 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1591 de 03 de maio de 2013
Exonera o(a) Servidor(a) Marcos Vinícius Juttel, ocupante do car-
go comissionado de Gerente Operacional do Bom Viver, na Secre-
taria Municipal de Integração Regional, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Marcos Vinícius Juttel, detentor(a) 
do cargo de provimento comissionado de Gerente Operacional do 
Bom Viver, nível CC-3, na Secretaria Municipal de Integração Re-
gional, a partir de 06/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 24

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123408/05/2013 (Quarta-feira)

pelo fone 47 3547-0179 pelo e-mail: licitacao@bracodotrombudo.
sc.gov.br ou pelo site www.bracodotrombudo.sc.gov.br.

Braço do Trombudo, em 07 de maio de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal.

Edital Pregão 2/2013 SRP FMAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2/2013
EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 2/2013 - SRP

O Município de Braço do Trombudo SC, através do Fundo Municipal 
de Assistência Social torna público para conhecimento dos interes-
sados que as 10:00 horas do dia 23.05.2013, estará selecionando 
a melhor proposta para Aquisição de gêneros alimentícios de pa-
nificação para encontro quinzenal dos Idosos, no Clube de Idosos 
Amigos para Sempre. Maiores informações na Prefeitura Municipal 
pelo fone 47 3547-0179 pelo e-mail: licitacao@bracodotrombudo.
sc.gov.br ou pelo site www.bracodotrombudo.sc.gov.br.

Braço do Trombudo, em 07 de maio de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal.

Edital Pregão 20/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO 22/2013
EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 20/2013 - SRP

O Município de Braço do Trombudo SC, torna público para conhe-
cimento dos interessados que as 15:00 horas do dia 22.05.2013, 
estará selecionando a melhor proposta para Contratação de em-
presa especializada em serviços de transportes de atletas e outros. 
Maiores informações na Prefeitura Municipal pelo fone 47 3547-
0179 pelo e-mail: licitacao@bracodotrombudo.sc.gov.br ou pelo 
site www.bracodotrombudo.sc.gov.br.

Braço do Trombudo, em 06 de maio de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal.

Caçador

Prefeitura

Decreto Nº 5.534
DECRETO nº 5.534, de 30 de abril de 2013.
Nomeia Comissão Central Organizadora- CCO dos Jogos Universi-
tários - JUCS 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas, para, 
sob a presidência da primeira, comporem a Comissão Central Or-
ganizadora - CCO dos Jogos Universitários JUCS 2013, na forma 
que segue:

Comissão Executiva
Presidente: Gilberto de Paula Cruz
Vice-Presidente: Aldonir Anciuti
Secretária Executiva: Andréa Lucy Carneiro

Divisão da Maricultura, nível CC-4, na Secretaria Municipal da Pes-
ca e Maricultura, a partir de 06/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 06/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Contrato Número 10.088/2013 - PP 41/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO NÚMERO 10.088 /2013
PROCESSO: PP 41/2013 - FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIATRICAS PARA ATENDI-
MENTO DOS PROCESSOS JUDICIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE BIGUAÇU.

Contratado: CETEC COMÉRCIO EM GERAL E TREINAMENTOS 
LTDA ME

Valor: R$ 13.400,00 (TREZE MIL E QUATROCENTOS REAIS).
Prazo de vigência: até 31/12/2013.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

2º Termo Aditivo ao Contrato Nº 10.123/2012 - TP 
102/2012-FMS
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO TIPO EMPREITADA GLOBAL POR VALOR UNITÁRIO PARA 
CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE NO CENTRO DE BIGUAÇU.

2º Termo Aditivo ao Contrato nº 10.123/2012 - TP 102/2012-FMS
Fornecedor: MUNDIAL SERVIÇOS LTDA.
Vigência: 01/05/2013 a 30/07/2013.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Braço do Trombudo

Prefeitura

Edital Pregão 2/2013 SRP FMAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2/2013
EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 2/2013 - SRP

O Município de Braço do Trombudo SC, através do Fundo Municipal 
de Assistência Social torna público para conhecimento dos interes-
sados que as 10:00 horas do dia 23.05.2013, estará selecionando 
a melhor proposta para Aquisição de gêneros alimentícios de pa-
nificação para encontro quinzenal dos Idosos, no Clube de Idosos 
Amigos para Sempre. Maiores informações na Prefeitura Municipal 
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os bens móveis a seguir descritos, de propriedade do patrimônio 
da Prefeitura Municipal de Caçador/SC:

I - um Automóvel Gol Power 4 portas, Marca Volkswagen, ano 
2007, Modelo MI Power Total Flex, placas MDQ8444, Renavan nº 
924858877, chassi nº 9BWCB05W58T031555, no estado em que 
se encontra, avaliado em R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos re-
ais);

II - um Automóvel Gol CLI/CL 1.8, Marca Volkswagen, ano 
1995, placas LWW4435 Renavan nº 634376098, chassi nº 
9BWZZZ377ST036360, no estado em que se encontra, avaliado 
em R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais);

III - um Automóvel Corsa HATCH HB MAXX 1.4 (sinistrado), 4 
portas, ano 2010/2011, placas MHA8026, Renavan nº 210455861, 
chassi nº 9BGXH68P0BC103601, no estado em que se encontra, 
avaliado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

IV - um Automóvel Gol City 1.0, marca Volkswagen, ano 2006, 
placas MFM8231, Renavan nº 877005648, chassi nº 9BWCA-
05W46P045214, no estado em que encontra, avaliado em R$ 
8.000,00 (oito mil reais);

V - um Automóvel Gol 1.0, marca Volkswagen, CL Star, ano 
1992, placas LZJ3874 Renavan nº 541830953, chassi nº 
9BWZZZ30ZNT029773, no estado em que se encontra, avaliado 
em R$ 3.000,00 (três mil reais);

VI - um Automóvel Uno Mille EP 1.0, ano 1995, placas LZK7080, 
Renavan nº 646733699, chassi nº 9BD146107S5670973, no es-
tado em que se encontra, avaliado em R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais);

VII - um Automóvel Courrier, placas MDF 5587, Renavan nº 
837809959, chassi nº 9BFNSZPPA5B965385, com 2 portas, Marca 
Ford, modelo 1.6L, ano 2004, no estado em que se encontra, ava-
liado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

VIII - um Automóvel Tempra IE, marca Fiat, 4 portas, ano 1996, 
cor cinza, placas HUT3895, Renavan nº 657508179, chassi nº 
9BD159044T9163344REM, no estado em que se
encontra, avaliado em R$ 2.000,00 (dois mil reais);

IX - um Microônibus Volkswagen 28P, ano 1999, placas MAO 3253, 
Renavan nº 719358159, chassi nº 9BWVTAV63XRX03409, no es-
tado em que se encontra, avaliado em R$ 22.000,00 (vinte e dois 
mil reais);

X - um Caminhão Basculante 608, marca Mercedes Benz, ano 
1985, placas MAA7917, Renavan nº 551891092, chassi nº 
30830212683636, no estado em que se encontra, avaliado em R$ 
12.500,00 (doze mil e quinhentos reais);

XI - uma Moto 200 CC, marca Sundown, ano 2006, placas MHE5053, 
Renavan nº 133858294, chassi nº 94J2XHEM67M000702, no es-
tado em que se encontra, avaliada em R$ 1.700,00 (um mil e 
setecentos reais);

XII - uma Moto XTZ125K, marca Yamaha, ano 2004, placas 
MGC4093, Renavan nº 827965974, chassi nº 9C6KE038040014154, 
no estado em que se encontra, avaliada em R$ 1.500,00 (um mil 
e quinhentos reais);

XIII - uma Moto Suzuki 125CC, modelo JTA/Struder, ano 2007, 
placas MDS3313, Renavan nº 920473555, chassi nº 9CDNF41A-
J7M034002, no estado em que se encontra, avaliada em R$ 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais);

1º Secretário: Sergio Ricardo Beirão Legal
Tesoureiro: Pedro Paulo Dobrochinski

Demais Comissões
Comissão de Solenidades : Vera Berardi e Lucianita Furlanetto
Comissão de Alojamento das delegações : Amur Soares
Comissão de Alimentação : Nelci Ruppel
Comissão de Infraestrutura e Urbanismo : Luiz Gustavo Pavelski
Comissão de Imprensa : Alessandro Schneider
Comissão de Relações Públicas e Marketing : Taylor Fischer
Comissão de Obras : Dilson Edgar Thomé
Comissão de Segurança : Allex Atolini
Comissão de Saúde : Rejane Serafini e Graziela Lea Gallina
Comissão de Transporte : Ivo Menezes
Comissão Técnica : Osmar Pavelski
Comissão de Hospedagem, Alimentação, Arbitragem e equipe téc-
nica : Caren Fendt Jacovas
Comissão de Finanças : Gilberto Nicolao Haudsch

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 30 de abril de 2013.

Gilberto Amaro Comazzetto - PREFEITO MUNICIPAL.

Decreto Nº 5.535
DECRETO Nº 5.535, de 30 de abril de 2013.
Dá nova redação ao art. 1º do Decreto 5.521/2013, que Estabele-
ce horário de expediente da Secretaria de Assistência Social.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribui-
ções legais e nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador,

DECRETA:
Art. 1º O art. 1º do Decreto 5.521, de 15 de abril de 2013, que Es-
tabelece horário de expediente da Secretaria de Assistência Social, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica estabelecido o horário de expediente da Secretaria de 
Assistência Social, das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00, a 
partir do dia 02 de maio de 2013, exceto o Programa Bolsa Família 
que continuará com expediente das 13hoo às 19h00:” (NR)

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 30 de abril de 2013.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

Beatriz Ribeiro dos Santos
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Decreto Nº 5.536
DECRETO Nº 5.536, de 30 de abril de 2013.
Declara inservíveis os bens móveis que especifica, de propriedade 
do Município de Caçador, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribui-
ções legais e nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador, mais o previsto na Lei nº 2.987/2013,
DECRETA:
Art. 1º Ficam considerados inservíveis para uso pela administração, 
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Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 30 de abril de 2013.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

Decreto Nº 5.538
DECRETO Nº 5.538, de 30 de abril de 2013.
Prorroga prazo de validade do Processo de Seleção Simplificado 
para Contratação de Pessoal em Caráter Temporário e Formação 
de Cadastro de Reserva - Edital nº 04/2012 - Fundação Municipal 
de Esportes.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art.79, VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador, mais o disposto no Art. 37, III, da Constituição 
Federal, e ainda conforme o item 14.7, das Disposições Gerais do 
Edital nº 04, de 04/04/2012,
DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado por mais 01 (um) ano o prazo de validade 
do Processo de Seleção Simplificado para contratação de pessoal 
em caráter temporário e formação de cadastro de reserva, para 
atuar na Fundação Municipal de Esportes - Edital nº 04/2012, de 
04 de abril de 2012, com efeitos a partir de 14 de maio de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 30 de abril de 2013.
Gilberto Amaro Comazzetto
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 22.535
PORTARIA Nº 22.535, de 01 de abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto no art. 166, da Lei Comple-
mentar nº 056/2004 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER à Servidora Pública Municipal abaixo relacionada, 01 
(um) vencimento mínimo do serviço público como auxílio-natalida-
de, em virtude do nascimento de seu filho, especificando código, 
nome, cargo e dia do nascimento, conforme segue:

Cód. Nome Cargo Dia nascimento

11058
Valquíria Granemann Souza 
Perazolli

Assistente Admi-
nistrativo

22/03/2013

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 01 de abril de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO 
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 22.541
PORTARIA Nº 22.541, de 01 de abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, nos termos do art. 79, 
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Caçador, e o art. 108 e 
seguintes, da Lei Complementar nº 056, de 20/12/2004- Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,
RESOLVE:

XIV - um Trator de esteira Fiat Allis, marca Fiat, modelo FD9, ano 
1990, sem as 02 (duas) esteiras, no estado em que se encontra, 
avaliado em R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais);

XV - um Trator de esteira, marca Komatsu, modelo 301/2275, ano 
1982, no estado em que se encontra, avaliado em R$ 45.000,00 
(quarenta e cinco mil reais);

XVI - um Trator CBT 8440, Marca CBT, ano 1972, no estado em 
que se encontra, avaliado em R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos 
reais);

XVII - um Britador Móvel Rebocável, código 32084, no estado em 
que se encontra, avaliado em R$ 13.000,00 (treze mil reais);

XVIII - um Trenzinho Rebocável com 2 composições de 5 bancos 
em madeira cada, marca Pontal, no estado em que se encontra, 
avaliado em R$ 2.000,00 (dois mil reais);

XIX - uma Carreta para Trator com 4 pneus, sem marca, com 
pneus dianteiros 235/75. 15 e traseiros 750x16, código 20909, 
no estado em que se encontra, avaliada em R$ 2.000,00 (dois mil 
reais);

XX - um Reboque Trailler, ano 2002, placas MCI9727, Renavan nº 
552115231, chassi nº 9EZSC10MC2100084, código 2461, no esta-
do em que se encontra, avaliado em R$ 2.000,00 (dois mil reais);

XXI - um Ônibus Vokswagen/Maxibus , capacidade 33 P., ano 1999, 
placas MAL 3422, Renavan nº 715026488, chassi nº 9BWVTA-
V68XRX00845, no estado em que se encontra, avaliado em R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais).

Art. 2º Fica o setor de Patrimônio autorizado a proceder à baixa 
patrimonial dos bens descritos no artigo 1°, após eventual aliena-
ção dos mesmos.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 30 de abril de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Decreto Nº 5.537
DECRETO Nº 5.537, de 30 de abril de 2013.
Nomeia Leiloeiros.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribui-
ções legais e nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçador, e da Lei Federal n° 8.666/93, especialmente o 
art. 25 e suas alterações e IN 113/10;
DECRETA:
Art. 1° Ficam nomeados os Srs. RODRIGO SCHMITZ e EDUARDO 
SCHMITZ, ambos com escritório a Rua Gralha Azul, n° 25, Bairro 
Ariribá, na cidade de Balneário Camboriú/SC, matriculados respec-
tivamente na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina - JU-
CESC sob n° AARC/071 e AARC/159, como Leiloeiros convidados 
devido à notória experiência, para proceder aos Leilões de Bens do 
Patrimônio Público Municipal, declarados inservíveis pelo Decreto 
n° 5.536, de 30 de abril de 2013, cuja alienação foi Autorizada 
pela Câmara Municipal pela Lei n° 2.987, de 18 de abril de 2013.

Art. 2° Os leiloeiros estão rigorosamente em dia com suas obriga-
ções e nada receberão pelos serviços prestados.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Portaria Nº 22.617, de 25 de Abril de 2013.
PORTARIA nº 22.618, de 25 de abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atri-
buições legais, nos termos do art. 179, da Lei Complementar nº 
056/2004- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

R E S O L V E: 
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relaciona-
dos, em exercício na Secretaria de Saúde, o pagamento do serviço 
extraordinário, HORAS EXTRAS, prestados aos finais de semana, 
durante o mês abril de 2013 junto ao Pronto Atendimento Muni-
cipal, especificando código, nome dos servidores, quantidade de 
horas e porcentagem, conforme segue:

Cód. Nome Nº horas Porcentagem
12440 ANDRE MEIRA 64 100%

12450
JAIRO BIRAMAR 
DE OLIVEIRA 95 100%

12661
RAPHAEL SALGA-
DO PEDROSO 74 100%

12441 SANDRO BICHOFE70 100%

12442
WALLACE XAVIER 
PONTES 84 100%

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 25 de abril de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO 
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 22.619
PORTARIA nº 22.619, de 25 de abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atri-
buições legais, nos termos do art. 90, da Lei Complementar nº 
056/2004- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

R E S O L V E: 
CONCEDER aos Servidores públicos Municipais a seguir relacio-
nados, férias regulamentares no mês de abril de 2013, acrescido 
do adicional de férias, especificando: código, nome, período de 
aquisição e período de gozo, conforme segue:

NOMEAR Junta Médica que irá avaliar as condições de saúde de 
diversos Servidores Públicos Municipais, e, apresentar o respectivo 
Laudo Médico, no prazo de 15 dias, à Secretaria da Administração 
da Prefeitura Municipal, conforme segue:

Dia 03/04/2013

Servidora: Arlete Terezinha Benjamini Alves dos Santos
Médicos Peritos: Ana Adeline Bridi, Raul Fernandes Bridi e Maria 
Lucia Bertolini

Servidora: Ivanir Lurdes Hecler Andrade
Médicos Peritos: Ana Adeline Bridi, Raul Fernandes Bridi e Maria 
Lucia Bertolini

Servidora: Marilene Lima Fagundes
Médicos Peritos: Ana Adeline Bridi, Raul Fernandes Bridi e Maria 
Lucia Bertolini

Servidor: Pedro Machado
Médicos Peritos: Ana Adeline Bridi, Raul Fernandes Bridi e Maria 
Lucia Bertolini

Servidora: Terezinha Salete dos Santos Pereira
Médicos Peritos: Ana Adeline Bridi, Raul Fernandes Bridi e Maria 
Lucia Bertolini

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 01 de abril de 2013.
Gilberto Amaro Comazzetto
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 22.617
PORTARIA nº 22.617, de 25 de abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador e mais o que prevê o art. 30 e seguintes da Lei 
Complementar nº 203, de 23/02/2011 e suas alterações.

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relaciona-
dos, lotados nas diversas Secretarias Municipais, ascensão de nível 
por tempo de serviço, dentro do plano de carreira, especifican-
do: código do servidor, nome e nível ascendido, no período de 
01/04/2013 a 30/04/2013, conforme segue:

Código Nome Nível ascendido

521
ELIZETE REGINA BLEI-
CHUVELH

R11/R12

888 JOSE OSNI BATISTA R08/R10

1720
SANDRO JOSE NERES 
DA ROCHA

R05/R07

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 25 de abril de 2013.
Gilberto Amaro Comazzetto
PREFEITO MUNICIPAL.
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Còd Nome Período aquisição Período gozo

38
ADRIANO DE OLIVEIRA LOUREN-
ÇO 6/3/2012 5/3/2013 1/4/2013 30/4/2013

357 ANA MARIA CONSTANTINI 1/1/2012 31/12/2012 1/4/2013 30/4/2013

10501 ANTONIO CARLOS BULLER 14/2/2011 13/2/2012 8/4/2013 7/5/2013

11056 CARLA RIBEIRO 6/6/2012 5/6/2013 8/4/2013 27/4/2013

10799
DIVANILDA DE FATIMA MACIEL 
SANTOS 21/3/2011 20/3/2012 1/4/2013 30/4/2013

7665 ELOA FATIMA DE PAULA 13/7/2010 12/7/2011 10/4/2013 19/4/2013

7665 ELOA FATIMA DE PAULA 13/7/2011 12/7/2012 20/4/2013 29/4/2013

10485 HELIO LUIZ WIRSCHUM 1/2/2011 31/1/2012 1/4/2013 15/4/2013

10486 HEMERSON BACH CASTILHO 1/2/2011 31/1/2012 1/4/2013 30/4/2013

1026 ILARIO BACHI 1/1/2009 31/12/2009 1/4/2013 30/4/2013

3750 IRENI APARECIDA MACEDO 17/3/2012 16/3/2013 25/4/2013 24/5/2013

6814
JAQUELINE CARNEIRO PINZE-
GHER 15/5/2011 14/5/2012 1/4/2013 20/4/2013

478 JOACIR ANTUNES DE OLIVEIRA 1/12/2010 30/11/2011 24/4/2013 23/5/2013

1279 JOAO JOSE DO PRADO 24/3/2010 23/3/2011 15/4/2013 14/5/2013

2501 JOSE ADELIR SOARES 1/3/2010 28/2/2011 1/4/2013 30/4/2013

888 JOSE OSNI BATISTA 1/1/2012 31/12/2012 1/4/2013 20/4/2013

1157 JULIO CEZAR DE ASSIS 1/1/2007 31/12/2007 8/4/2013 7/5/2013

4 LILIANE MARIA CURY 16/7/2011 15/7/2012 15/42013 4/5/2013

3751
LUIZ HENRIQUE GRANDO PADI-
LHA 18/3/2012 17/3/2013 21/4/2013 30/4/2013

581
MANOEL GONCALVES SOARES 
NETO 1/2/2011 31/1/2012 1/4/2013 30/4/2013

1214 MARCIO BASSANI 16/4/2012 15/4/2013 15/4/2013 14/5/2013

11216 MARIA LOURDES KHUM AMANCIO1/8/2011 31/7/2012 1/4/2013 10/4/2013

11216 MARIA LOURDES KHUM AMANCIO1/8/2012 31/7/2013 11/4/2013 20/4/2013

10772 MAXSURE FRANCA 1/3/2011 29/2/2012 1/4/2013 30/4/2013

883 MIRNA MINGOTTI 1/1/2012 31/12/2012 1/4/2013 30/4/2013

6301 NILO SERGIO LUZ AMORIN 6/2/2012 5/2/2013 30/4/2013 29/5/2013

891 NILTON ANTONIO DE LIMA 1/1/2010 31/12/2010 8/4/2013 7/5/2013

1366 OSVALDO VEDANA JUNIOR 31/5/2010 30/5/2011 1/4/2013 20/4/2013

10514 OSVALDO VEDANA JUNIOR 2/2/2012 1/2/2013 1/4/2013 20/4/2013

414 PEDRO MACHADO 1/1/2011 31/12/2011 10/4/2013 9/5/2013

554 RICARDO PIRES DE CAMARGO 2/1/2011 1/1/2012 1/4/2013 30/4/2013

806 VALDIR ALVES 10/3/2012 9/3/2013 1/4/2013 30/4/2013

131 VALMIR COMUNELLO 22/3/2012 21/3/2013 1/4/2013 30/4/2013

1328 VALMIR DO PRADO GERALDO 1/1/2012 31/12/2012 15/4/2013 14/5/2013

3312
VANDERLEIA DE CASSIA FER-
NANDES 1/1/2012 31/12/2012 1/4/2013 30/4/2013

547 VANDERLEY DE LIMA 1/8/2007 31/7/2008 1/4/2013 30/4/2013

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 25 de abril de 2013.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.
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10302 CRISTIANO REINALDO RODRIGUES FERNANDES 36,00
929 DAMIAO QUINTINO DE SOUZA 25,00
576 DANIEL PIRES DE CAMARGO 40,00
764 DARCI PIRES DE CAMARGO 29,00
1206 DAVI RIBEIRO 58,00
36 DAVID RODRIGUES ROCHA 38,00
7708 DEISE CRISTINA FERREIRA BOURCSCHEIT 40,00
11815 DEYSE APARECIDA HEINE 40,00
11192 DORACI MAIA RUPPEL 20,00
2503 DORIVAL GONCALVES SOARES 60,00
54 EDEMILSON JOSE FERNANDES 20,00
2027 EDEZIO RECALCATTI 60,00
10292 EDGAR AIMI 34,00
2496 EDILSON JOAO MASSUCATO 59,00
10766 EDINA FERREIRA LOPES 40,00
11217 EDINEIA APARECIDA DA SILVA BATISTA 27,00
9492 EDINEIA APARECIDA GALLO 12,00
12195 EDMAR SAMPAIO 60,00
1301 EDSON IAROCH 45,00
7991 EDUARDO DE BITTENCOURT 24,00
1046 ELENA GRACI GRABACH CARNEIRO 40,00
11887 ELIANE FARINEA TECHIO 19,00
10639 ELIANE FATIMA ESTANISLOWSKI SCHAITEL 40,00

12452
ELIANE MARIA FURTADO ALVES CARLIN NO-
VROSKI 40,00

7744 ELIZANDRA DIEDRICH 37,00
8612 ELIZENI BATISTA AMARAL 48,00
48 ELOIR JOSE WEBER 59,00
103 ELTES FRANCISCO SINHORIN 44,00
3745 ERENILDA AMERICANO 36,00
563 EUCLIDES ALVES DE MELLO 58,00
1278 EURICO ANTONIO DE OLIVEIRA 30,00
1452 EVALDO MAURILIO 32,00
8334 EVELINE SEMKE MORAES 16,00
7984 EZEQUIEL MARCIO COLAÇO 40,00
2504 EZIO FERREIRA DOS SANTOS 24,00
9200 FABIO DE LIMA GARCIA 34,00
11782 FABIO JOSE CORDEIRO 39,00
4081 FATIMA ROZANA GOMES DAMACENO 60,00
11934 FERNANDA LIZLAINE PEREIRA 40,00
11230 FERNANDA MORAZ 3,00
8336 FERNANDO ANTONIO SINHORIN 8,00
8552 FERNANDO LUIZ DA SILVA OLIVEIRA 50,00
3167 GENESIO PSCHISKI 10,00
769 GENI APARECIDA DOS SANTOS 24,00
10496 GERUSA BELO 25,00
11186 GICELY URUPUCKUA LAISMANN 3,00
12186 GILBERTO DE OLIVEIRA 25,00
55 GILBERTO RODRIGUES RIBEIRO 25,00
10488 GILMAR ANTONIO GONÇALVES 80,00
15 GIOVANI ERNANDES TELES DE OLIV 15,00
8318 GIOVANI LIPKA 59,00
12593 GRAZIELA LEA GALLINA 30,00
9195 GUSTAVO PEDROTTI BOSCARI 26,00
3268 HERMES OLINTO AGUSTI 50,00
12589 IARA APARECIDA SPEGGIORIN 17,00
1026 ILARIO BACHI 12,00
3750 IRENI APARECIDA MACEDO 40,00
861 IRINI MILAN 23,00
1210 IVANIR BASEGGIO 12,00
7707 IVANIR WEBER 40,00
11710 IVO OSMAR MACHADO 45,00
11781 IZAIAS IZAC ZARUR 46,00

Portaria Nº 22.620
PORTARIA nº 22.620, de 25 de abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atri-
buições legais, nos termos do art. 179, da Lei Complementar nº 
056/2004- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

R E S O L V E: 

CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relaciona-
dos, lotados nas diversas Secretarias Municipais, o pagamento do 
serviço extraordinário, HORAS EXTRAS, prestados durante o mês 
de abril de 2013, especificando código, nome dos servidores e 
quantidade de horas, conforme segue:

Cód.   Nome
Nº horas  

51 ADAIR FERREIRA DA LUZ 28,00
2651 ADAO JUAREZ ROSA DE OLIVEIRA 26,30
2507 ADAO RIBEIRO DE CAMARGO 59,00
1964 ADELAR GERALDO PIRAN 60,00
1857 ADENIR ZOTTO 60,00
4082 ADRIANA ANTUNES DE OLIVEIRA 40,00
3521 AIRTON ROGERIO BICK 30,00
1836 ALDECIR BARP 60,00
1928 ALEX ANDERSON MORAES DOS SANTO 60,00
10463 ALICE REGINA STURMER BLANK 20,00
11784 ALINE MENDES LUCIANO 21,00
10947 ALTAMIRO FIGUEIROA 61,00
2512 ALTINO INACIO CARNEIRO 60,00
1453 ALVARO SANTOS DE CASTRO 60,00
26 AMILTO MELLO CESAR 60,00
7745 ANA CLAUDIA SERRA CARPES 18,00
11240 ANA LUCIA MANGIDISKI KLETTKE 20,00
11810 ANA PAULA SIMIONI 40,00
10916 ANDERSON DOS SANTOS 59,00
3382 ANDERSON JOSE DE OLIVEIRA 30,00
11707 ANDERSON ROBERTO GOES 21,00
12440 ANDRE MEIRA 109,30
3287 ANDREA RUI PISTORE 7,00
3282 ANGELO EDAIR FANTIN 20,00
11703 ANTONIO ADELIR DA SILVA 25,00
224 ANTONIO AMADEUS DA LUZ 35,00
504 ANTONIO CARLOS CASTILHO 66,00
8337 ANTONIO CARLOS MORAES DA CONCEIÇÃO 8,00
314 ANTONIO VALMIRO ALVES WEBER 15,00
10451 ANTONIO VANDERLEI MOREIRA 40,00
2634 ARGEMIRO ZOTTO 15,00
2494 BRUNO GONCALVES DOS SANTOS 59,00
1794 CAMILO BASEGGIO 35,00
4953 CAMILO PAGANINI 60,00
10179 CARLOS ALBERTO MACHADO 39,00
3391 CARLOS CARLIM DE LARA 40,00
7666 CARLOS EMILIO FINGER 59,00
10300 CARLOS VENANCIO DOS SANTOS 36,00
10387 CAROLINE SEMKE MORAES 30,00
2506 CELSO OLIVEIRA DA SILVA 50,00
11813 CINTIA APARECIDA CARVALHO ARAUJO 22,00
11809 CLAIRTON MARIO CORREA 40,00
8413 CLAUDETE MARIA BENTO CORRENTE 40,00
11705 CLAUDINEI ALVES PEREIRA 40,00
854 CLAUDIO ANTONIO MACHADO 47,00
10297 CLAUDIO SONEGO 35,00
11712 CLAUSNIR RIBEIRO DIAS 60,00
10345 CLEUSA APARECIDA FERREIRA DA L 4,00
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7676 MARLENE APARECIDA RIBEIRO 40,00
12586 MATHEUS MORO 24,30
11895 MAURI BUENO 40,00
64 MAURICIO DE OLIVEIRA 20,00
10772 MAXSURE FRANCA 37,00
44 MIGUEL MORAIS DOS SANTOS FILHO 30,00
49 MILTON GOMES RIBEIRO 59,00
11364 MILTON TIBES DE LIMA 38,00
310 MOACIR PASCOAL DE LIMA 35,00
58 MONICA GALVAO VARELLA 10,00
8331 MONICA MICHELE WITIUK 40,00
45 NAIR GOES DE LARA 25,00
12010 NAYARA PRISCILA CAMARGO 40,00
50 NELSON BATISTA 30,00
11709 NELSON BORGES TIBES 61,00
3767 NELSON CARLIN NAVROSKI 60,00
1141 NELSON HORNBURG 40,00
11595 NILSO ROBERTO GOES 20,00
11138 NOELI GONÇALVES DE QUEIROS 36,00
1827 ODAIR SANTANA 60,00
12615 ODETE MARIA DEITOS 22,00
2650 ODINEY LEITE 60,00
569 ORACIDES PIRES DE CAMARGO 48,00
7985 OSMAR PEREIRA DIAS 35,00
855 OSVALDIR COSTA SCHAPHAUSER 18,00
1993 PARCIVAL ANTONIO PINZIGHER 68,00
7669 PATRICIA APARECIDA RODRIGUES DE MIRANDA 40,00
10225 PATRICIA SARA ANTUNES 7,00
11886 PAULA FRANCIELLY ZITKIEVICZ 12,00
884 PAULO NORBERTO COMBIN 30,00
10099 PAULO VOLEINIK 58,00
902 PEDRO CESAR LOCATELLI 45,00
12457 PEDRO NEOTTI 10,00
8333 PRISCILA APARECIDA DA LUZ 32,00
12661 RAPHAEL SALGADO PEDROSO 90,00
10961 RENATA CRISTINA DA SILVA FAVARAO 12,00
554 RICARDO PIRES DE CAMARGO 25,00
10102 ROSA MERI COLUZZI 12,00
60 ROSELY APARECIDA GRIBINSKI 32,00
11711 RUBENS JOFRE GOES 60,00
11783 RUDINEI GREGORIO 40,00
2628 RUI MATTANA 40,00
110 RUTTE KLAVA SILVA 40,00
12192 SANDER MURILO FERREIRA CECCATTO 45,00
10764 SANDRA APARECIDA CORREA 24,00
12441 SANDRO BICHOFE 104,00
1720 SANDRO JOSE NERES DA ROCHA 76,00
7746 SANTINA PIACENTINI 60,00
3437 SAYONARA GALINA 38,00
10928 SERLY DE GOES DOS SANTOS 24,00
1963 SILVIO DOS SANTOS VARELA 20,00
61 SOLANGE VIEIRA DA SILVA 37,00
135 SUELI TEREZINHA BUENO 9,00
11888 THABITA KELYNE ROTTA 31,00
10785 VAGNER GONÇALVES 16,00
3416 VALCYR NEDIVAL VASCONCELOS 12,00
1849 VALDECI VIEIRA DE ALVARENGA 60,00
749 VALDECIR JOSE PEREIRA DA SILVA 60,00
2515 VALDIR DOS SANTOS 18,00
8546 VALDOMIRO RODRIGUES DE OLIVEIRA 20,00
609 VALSIR GRIBINSKI 45,00
1376 VERONI SALETE DALAQUA 6,00
1179 VILMA DE SOUZA MELLO JARSCHEL 40,00

29 IZAIAS RIBEIRO DOS SANTOS 20,00
12454 JAIR DE AZEREDO 60,00
12450 JAIRO BIRAMAR DE OLIVEIRA 95,00
2491 JANDIR ANTUNES DE OLIVEIRA 59,00
8075 JANE SCHNEIDER 40,00
11189 JOAO BERTHIER BRASIL NETO 20,00
1092 JOAO GOMES SOARES 70,00
1279 JOAO JOSE DO PRADO 40,00
1347 JOAO MARIA HORNBURG 60,00
10067 JOÃO RODRIGO DE SOUZA 25,00
11890 JORGE JAIR DE MOURA BORGES 24,00
2501 JOSE ADELIR SOARES 35,00
39 JOSE AIRTON PEREIRA DOS SANTOS 37,00
896 JOSE ALVES RIBEIRO 40,00
9201 JOSE AUGUSTO MOREIRA PRADO 36,00
12662 JOSE CARLOS WINGETER JUNIOR 35,30
970 JOSE GOMES DE MATTOS 60,00
11706 JOSE RICARDO KUHN 45,00
198 JOSE VALDIR PERETTI 45,00
1451 JOSE VANDIR MROZ 4,00
881 JOSE VOLNI ARRUDA PALHANO 55,00
10942 JOSIANE BURGER DA SILVA CRIMINACIO 40,00
1039 JUCARA SCHNEIDER MULLER JOAO 35,00
10787 JULIANA APARECIDA CORDEIRO 20,00
11103 JULIO CESAR RECALCATTI 60,00
12125 KAMILLA RADECH DE LIMA 35,00
10457 KATIA CILENE BRONNER 18,00
10831 KATIA POSSAMAI 36,00
645 KLAITON STREY 60,00
7981 LAURITA APARECIDA FAUSTINO AIMI 38,00
967 LEILA ALVES SPEGGIORIN 40,00
12451 LENISE HEINZMANN 61,30
8514 LEONI CORREIA DE LIMA DA SILVA 40,00
11851 LETÍCIA MARIA ROSTIROLLA 30,00
9255 LILIAN APARECIDA DE OLIVEIRA 31,00
56 LORELI APARECIDA VARELLA 5,00
10786 LORETE APARECIDA BRAUN 6,00
2529 LUCIA RIBEIRO LUZ CAVALETTI 48,00
11055 LUCIANA APARECIDA CRISTALDO 12,00
8339 LUCIARA GARCEZ COELHO 19,00
12578 LUCIMARA SANTOS CORREA 40,00
869 LUCIO ADEMAR PEREIRA 30,00
12531 LUISA RICON IDALGO FERNANDES 40,00
11032 LUIZ ANTONIO WANCIW 40,00
11714 LUIZ CARLOS NICA 34,00
10796 LURDES DOS SANTOS 21,00
7824 MAICON SGARBOSSA 40,00
581 MANOEL GONCALVES SOARES NETO 25,00
7784 MARA RUBIA CORDEIRO 36,00
41 MARCELO ALVES DA SILVA 60,00
12456 MARCELO VINICIUS GRAEFF 10,00
11812 MARCIA DE OLIVEIRA GUEDES 14,00
8335 MARCIO FACCIONI DE MELLO 32,00
27 MARCIO SILVEIRA PINTO 36,00
2522 MARCOS CORDEIRO 58,00
47 MARIA APARECIDA DE LIMA 12,00
11140 MARIA APARECIDA MATOS DE OLIVEIRA 12,00
1725 MARIA DE JESUS SOUZA 40,00
3273 MARIA ESTELA CAVICHIOLI 19,00
9393 MARIA HELENA MOREIRA MAGALHAES 12,00
3517 MARIO DA SILVA MEDEIROS 59,00
4999 MARISA APARECIDA GOES 40,00
12444 MARLENE APARECIDA DOS ANJOS 40,00
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11809 CLAIRTON MARIO CORREA 13,00
1179 VILMA DE SOUZA MELLO JARSCHEL 15,00
11032 LUIZ ANTONIO WANCIW 105,00
3273 MARIA ESTELA CAVICHIOLI 7,00
11240 ANA LUCIA MANGIDISKI KLETTKE 80,00
11192 DORACI MAIA RUPPEL 72,00
11189 JOAO BERTHIER BRASIL NETO 72,00
8337 ANTONIO CARLOS MORAES DA CONCEIÇÃO 135,00
10300 CARLOS VENANCIO DOS SANTOS 135,00
10297 CLAUDIO SONEGO 12,00

10302 CRISTIANO REINALDO RODRIGUES FERNAN-
DES 135,00

10292 EDGAR AIMI 135,00
7991 EDUARDO DE BITTENCOURT 12,00
8334 EVELINE SEMKE MORAES 12,00
7984 EZEQUIEL MARCIO COLAÇO 12,00
9200 FABIO DE LIMA GARCIA 135,00
8336 FERNANDO ANTONIO SINHORIN 135,00
1391 IVANIR JOSE PAGOTTO 126,00
9201 JOSE AUGUSTO MOREIRA PRADO 135,00
1444 JOSE SCHEFFEMACHER RIBEIRO 135,00
1457 JOSE VILMAR SOARES DE MIRANDA 135,00
9255 LILIAN APARECIDA DE OLIVEIRA 16,00
8339 LUCIARA GARCEZ COELHO 6,00
8335 MARCIO FACCIONI DE MELLO 12,00
780 OSCAR RIBEIRO GONCALVES 135,00
7985 OSMAR PEREIRA DIAS 12,00
8333 PRISCILA APARECIDA DA LUZ 12,00
10296 VIVIANE DOMINGOS MULLER VOSGRAU 16,00
11810 ANA PAULA SIMIONI 30,00
7824 MAICON SGARBOSSA 63,00
10764 SANDRA APARECIDA CORREA 70,00
10785 VAGNER GONÇALVES 84,00
10455 WILLIAN CASTILHO PINTO 98,00

12452 ELIANE MARIA FURTADO ALVES CARLIN NO-
VROSKI 7,00

967 LEILA ALVES SPEGGIORIN 7,00
12444 MARLENE APARECIDA DOS ANJOS 105,00
1857 ADENIR ZOTTO 11,00
2512 ALTINO INACIO CARNEIRO 20,00
1453 ALVARO SANTOS DE CASTRO 35,00
970 JOSE GOMES DE MATTOS 33,00
1849 VALDECI VIEIRA DE ALVARENGA 3,00
749 VALDECIR JOSE PEREIRA DA SILVA 37,00
1535 VILMAR MIGUEL DOBNER 29,00
11815 DEYSE APARECIDA HEINE 14,00
1928 ALEX ANDERSON MORAES DOS SANTO 5,00
645 KLAITON STREY 37,00
1964 ADELAR GERALDO PIRAN 28,00
1836 ALDECIR BARP 44,00
576 DANIEL PIRES DE CAMARGO 144,00
2027 EDEZIO RECALCATTI 39,00
1347 JOAO MARIA HORNBURG 144,00
1242 JOSE ALDO MORAES DA SILVA 112,00
674 JOVENTINO RODRIGUES DOS PASSOS 112,00
1827 ODAIR SANTANA 58,00
2650 ODINEY LEITE 23,00
569 ORACIDES PIRES DE CAMARGO 144,00
4081 FATIMA ROZANA GOMES DAMACENO 112,00
3384 LUCIMERI APARECIDA VIEIRA DA S 240,00

2497 VILMAR GOES 60,00
1866 VILMAR LEZAN 20,00
1535 VILMAR MIGUEL DOBNER 60,00
786 VILMAR MOREIRA DOS SANTOS 38,00
10484 VINICIUS ALEXANDRE SOARES 25,00
10296 VIVIANE DOMINGOS MULLER VOSGRAU 31,00
12442 WALLACE XAVIER PONTES 90,30
10790 WILIAN CARDOSO RIBEIRO 20,00
10455 WILLIAN CASTILHO PINTO 24,00
12588 WILLIAN SCHRODER 10,00
411 WILSON SCHWANTES 30,00

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 25 de abril de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 22.621
PORTARIA Nº 22.621, de 25 de abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o art. 79, inciso VIII, da Lei 
Orgânica do Município de Caçador, e arts. 68 e 69, da lei Comple-
mentar nº 056, de 20/1202004 Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis do Município de Caçador,

RESOLVE:
EFETUAR o desconto em folha de pagamento em razão de faltas 
injustificadas dos Servidores Públicos Municipais de Diversas Se-
cretarias, abaixo relacionados, referente ao período de 15 de mar-
ço a 15 de abril de 2013, especificando: código, nome e número 
de faltas, conforme segue:

Cód. Nome Nº faltas
10047 Gilmar Alves 1 dia

755 Gilmar Rodrigues Ri-
beiro 1 dia

428 Luiz Gonçalves 5 dias

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 25 de abril de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 22.622
PORTARIA nº 22.622, de 25 de abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, lotados em diver-
sas Secretarias Municipais, o pagamento do ADICIONAL NOTUR-
NO, prestados durante o mês de abril de 2013, especificando: 
código, nome e nº de horas prestadas, conforme segue:

Cód. Nome Nº Horas
8413 CLAUDETE MARIA BENTO CORRENTE 28,00
12615 ODETE MARIA DEITOS 5,00
10766 EDINA FERREIRA LOPES 17,00
11217 EDINEIA APARECIDA DA SILVA BATISTA 7,00
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Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 25 de abril de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 22.625
PORTARIA Nº 22.625, de 30 de abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o art. 79, inciso VIII, da Lei 
Orgânica do Município de Caçador, e arts. 68 e 69, da lei Comple-
mentar nº 056, de 20/1202004 Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis do Município de Caçador,

R E S O L V E:
EFETUAR o desconto em folha de pagamento em razão de faltas 
justificadas dos Servidores Públicos Municipais abaixo relaciona-
dos, referente ao mês de abril de 2013, abaixo relacionados, es-
pecificando: código, nome, período e número de faltas, conforme 
segue:

CÓDIGO NOME PERÍODO FALTAS

12591
Adriana Gonçalves 
Dias de Morais 15/03/2013 ½ dia 

12196 Alessandra Garcez05/04/2013 1 dia 

11932
Aline Cristiane 
Telles de Lima 

18/03/2013

1 dia e ½ 04/04/2013

1992 Catarina Stakevicz04/04/2013 2 dias 

1048
Claudete Garcia 
Godinho 01/04/2013 5 dias

11966 Cléria Malmann 04/04/2013 ½ dia 

3512
Clotilde Gonçalves 
de Souza 22/03/2013 ½ dia 

11969
Debora Cristina 
Muller 26/03/2013 2 dias

11957
Dejanira Linhares 
da Silva 21/03/2013 2 dias 

11937
Dirce Teresinha 
Mantovani

03/04/2013

5  dias 
28/03/2013
21/02/2013

11938 Dirlete Ap. Peretti 26/03/2013 ½ dia 

9492 Edineia Ap. Gallo
09/04/2013

1 dia e ½21/03/2013

12021 Eliane Gouveia 

01/04/2013

1 dia e ½  02/04/2013

7744 Elizandra Diedrich 02/04/2013 1 dia 

10768
Elisangela de 
Fátima Borges 02/04/2013 ½ dia 

141

Fernando Antonio 
Barbosa de 
Oliveira 20/03/2013 3 dias 

11339 Flávio Scalcon 05/04/2013 1 dia 

11865
Gislaine Lemes da 
Silva 

01/04/2013

2 dias e ½ 21/03/2013

11883
Gislaine Martins 
Bueno 28/03/2013 1 dia 

10509 Graciele Fávero 02/04/2013 ½ dia
1795 Iraci Furtado 08/04/2013 3 dias 

11874
Ivone de Fátima 
Ribeiro

20/03/2013
1 dia e ½21/03/2013

11864
Ivone Ribeiro dos 
Santos Couto 01/04/2013 3 dias 

3510 Ivone Vacari 03/04/2013 ½ dia 

7746 SANTINA PIACENTINI 120,00
4953 CAMILO PAGANINI 4,00
7707 IVANIR WEBER 27,00

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 25 de abril de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO 
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 22.623
 PORTARIA Nº 22.623, de 25 de abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos da Lei Orgânica do Município de Caçador, 
mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que 
dispõe sobre a contratação em caráter temporário, e dá outras 
providências

R E S O L V E:

PRORROGAR o contrato por tempo determinado da Servidora Pú-
blica Municipal a seguir relacionada, especificando: nome, cargo, 
secretaria, referência, carga horária, motivo da contratação e pe-
ríodo, conforme segue:

Nome Cargo Sec. Ref. C.H
Motivo da 
cont.

Período 
da 
Contrata-
ção

Luana 
Cristina 
Ramos

Professor 
Monitor 008 02 20

Aprova-
ção em 
Processo 
Seleti-
vo Ed. 
01/2011- 
CREAS

14/05/13 
a 
14/08/13

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 25 de abril de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO 
PREFEITO MUNICIPAL..

Portaria Nº 22.624
PORTARIA Nº 22.624, de 25 de abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso V, e art. 85, parágrafo 
único, da Lei Orgânica do Município de Caçador, mais o previsto 
na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre 
o Plano de Cargos, Vencimentos e Carreira do Servidor Público 
Municipal, e dá outras providências,

RESOLVE:
DESIGNAR a Servidora Pública Municipal SANDRA MARA AMADO-
RI NUNES, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lotada 
na Secretaria da Administração, da Prefeitura Municipal, com car-
ga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, para exercer a 
Função Gratificada- FGR- 30% (trinta por cento) sobre seus venci-
mentos básicos, por atender encargos de maior responsabilidade, 
a contar de 01 de abril de 2013.

Registre-se e Publique-se.
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10830
Neusa Gonçalves 
dos Santos 04/04/2013 2 dias 

11964
Neuza Paes de 
Farias Fenili 08/04/2013 2 dias 

10830
Neuza Gonçalves 
dos Santos 20/03/2013 1 dia 

11856

Oneide Gra-
nemann Dias 
Wandscheer 13/03/2013 2 dias 

10514
Osvaldo Vedana 
Junior 26/03/2013 1 dia 

10225
Patricia Sara 
Antunes 01/04/2013 1 dia 

9901
Pedro Roman 
Ross 08/04/2013 15 dias 

584
Regina Margarete 
Olienick 02/04/2013 4 dias 

3262
Rosangela Cristina 
Malat 22/03/2013 1 dia 

11975
Rosemari Kuhl 
Meirelles 

09/03/2013

4 dia 
20/03/2013
26/03/2013

1293
Rosani de Fátima 
Sabini 20/03/2013 1 dia 

7827
Sandra Ap. Sicka 
Rodrigues 27/03/2013 2 dias 

11942
Sarita de Oliveira 
Zanotto 04/04/2013 ½ dia 

1004
Sebastião Miguel 
Cachoeira 09/04/2013 3 dias 

11951
Silvana Maria 
Cristaldo 26/03/2013 1 dia 

3272
Silmara Baseggio 
Radaeli 26/03/2013 79 dias 

9197

Simone Ap. 
Gonçalves Correia 
Machado

20/03/2013

28 dias 01/04/2013

11963
Sirlene Ribeiro 
Tuchlinowicz 08/04/2013 1 dia 

11888
Tabita Kelyne 
Rotta 15/03/2013 1 dia 

11943 Thais Costenaro 08/04/2013 ½ dia 

11872
Tatiana Kazmier-
czak 14/03/2013 ½ dia 

11871 Tatiana Moraes 28/03/213 ½ dia 

11958 Tatiane Soares 21/03/2013 1 dia 

3386 Terezilda Scolaro 03,/04/2013 ½ dia 

12034
Valéria Gonçalves 
Pereira 20/03/2013 1 dia

11058

Valquiria Gra-
nemann Souza 
Perazzoli 21/03/2013 2 dias 

2521 Vanderlei Alves 09/04/2013 30 dias 

10512
Vanessa Peter 
Bernardes 26/03/2013 1 dia 

10477 Viviane Kuster 14/03/2013 1 dia 

10641
Viviane Suzamar 
Chavalla

08/03/2013

1 dia e ½ 28/03/2013

11941
Zenaide Heyer 
Goes 28/03/2013 ½ dia 

12035 Zoraide Neto Silva 05/04/2013 1 dia 

4746
Ivonete de Fátima 
Bertulino

21/03/2013

1 dia e ½ 22/03/2013

11858
Izaíra Castanheira 
Mezomo 08/03/2013 1 dia 

12114
João Maria Gua-
riuna Filho

02/04/2013

1 dia 04/04/2013

10491 José Serrão Cesar
09/03/2013

6 dias 14/03/2013

11352
Josiane Goulart 
Pinheiro 20/03/2013 ½ dia 

11946
Jucinei Pires do 
Prado 15/03/2013 ½ dia 

12018
Karoliny de Freitas 
Falcão 12/03/2013 ½ dia 

10457
Kátia Cilene 
Bronner 01/04/2013 ½ dia 

11878
Kerolin Vieira 
Goes

19/03/2013

2 dias 20/03/2013

11850
Larissa Strapas-
son Binder 26/03/2013 3 dias

9355
Leandro Souza de 
Matos

20/03/2013

3 dias 09/04/2013

11939
Lindair Meirelles 
Pereira de Oliveira 28/03/2013 1 dia 

12112 Loriama Lopes
14/03/2013

3 dias 18/03/2013

11884
Luane Cristina 
Alves

22/03/2013

3 dias 03/04/2013

11055
Luciana Aparecida 
Cristaldo

28/03/2013

1 dia e ½ 27/03/2013

5635
Luciano Careg-
nato 18/03/2013 4 dias 

11967
Lucimar dos 
Santos 27/03/2013 1 dia 

2609
Marcia Elaine 
Bonfanti 22/03/2013 ½ dia 

637
Marcia Régia 
Mostiack

26/03/2013

1 dia 03/04/2013

11945
Maria Salete Rech 
Menezes 03/04/2013 1 dia 

11977
Maria Helena 
Berto 01/04/2013 1 dia 

378
Maricelda Rita 
Tonietto 01/04/2013 1 dia 

11965
Marilene de Cás-
sia Fávero 02/04/2013 1 dia 

11948
Marinês Motta 
Proêncio 21/03/2013 1 dia 

10816
Marjori Paula 
Sgorbossa Bom 28/03/2013 1 dia 

11877
Marli Bonfim de 
Quadros 22/03/2013 1 dia 

10461 Miriam Ficagna
03/04/2013

1 dia e ½ 05/04/2013

12031
Miriam Witiuk 
Fernandes 26/03/2013 1 dia 

11876
Miriane Ap. Gal-
vão Kunzel 27/03/2013 1 dia 

883 Mirna Mingotti 27/03/2013 2 dias 
7683 Nara Tescke 26/03/2013 3 dias 
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Aviso Licitação PR 21-2013 Saúde
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO

Solicitar este Edital pelo e-mail: licitacoes.saude@cacador.sc.gov.
br

EDITAL: Pregão Presencial nº 21/2013 - FMS
TIPO: Menor Preço

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMISSORA DE RÁDIO COM ALCANCE 
EM TODA EXTENSÃO TERRITORIAL DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR, 
SC
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14:00 Horas do Dia 21/05/2013.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14:05 Horas do Dia 21/05/2013.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Coord. de Licitações e Contratos do Fundo Municipal de Saúde, 
Sito Rua Brasília, 1.111, e-mail:licitacoes.saude@cacador.sc.gov.
br, dás 13:00 às 19:00 horas ou pelo site www.cacador.sc.gov.br

Caçador, 06 de maio de 2013.
REJANE SERAFINI
Secretária Municipal de Saúde

Contrato 54-2013 Saúde
Contrato 54/2013 FMS - prorrogação de prazo ao contrato Nº 
11/12 para prestação de serviços de saúde para atendimento am-
bulatorial reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor aos 
pacientes do SUS - Sistema Único de Saúde, processo licitató-
rio nº 10/2012 - DL nº 02/2012. Contratado: ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAÇADOR - APAE. Prazo: 
30/04/2014. Valor: R$ 304.253,40.

Ata SRP 27-2013 Saúde
Ata SRP 27/2013 FMS – REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE ÓLEO DE MOTOR E FILTROS PARA VEÍCULOS DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE referente ao processo licitatório nº 
19/2013, PR 14/2013. Contratada: STANG E STANG LTDA. Prazo: 
24/04/2014, sendo:

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO R$

01 12 Peça
Filtro óleo para Corrier código PH 
5803 16,0117

02 100 Peça
Filtro óleo para Doblo código PH 
4722 8,4779

03 180 Peça
Filtro óleo para Corsa código PH 
4722 7,8279

04 72 Peça
Filtro óleo para Ducato código PSL 
156 43,3313

05 180 Peça
Filtro óleo para Fiesta código PH 
5713 10,8328

06 24 Peça
Filtro óleo para Gol código PH 
5548 11,3038

07 48 Peça
Filtro óleo para Sprinter código 
PSL 156 43,3313

08 12 Peça
Filtro óleo para Ranger código PSL 
156 43,3313

09 12 Peça
Filtro óleo para Kombi código PH 
5548 11,3038

10 12 Peça
Filtro óleo para Fiorino código PH 
5558 9,8908

11 1.800 Litros
Óleo 15w40 para motor a gasolina 
ou flex 10,8328

12 1.000 Litros Óleo 15w40 para motor a Diesel 8,4779
13 50 Litros Óleo para moto a gasolina 9,6553

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 30 de abril de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO 
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 22.626
PORTARIA nº 22.626, de 30 de abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 101, inciso II, da Lei 
Orgânica do Município de Caçador e art. 99, da Lei Complementar 
nº 056, de 20/12/2004- Estatuto dos servidores Públicos Munici-
pais de Caçador,

R E S O L V E :
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relaciona-
dos, licença para tratamento de saúde, conforme Laudo Médico, 
especificando: código, nome, cargo, secretaria de lotação e perío-
do de afastamento, conforme segue:

Cód Nome Cargo C.H Sec.
Dias de afasta-
mento A contar de

10941

Arlete Te-
rezinha B. 
Alves dos 
Santos

Aux 
Serviços 
Gerais 44 006 60 dias 03/04/2013

9615

Marilene 
Lima Fa-
gundes

Aux 
Serviços 
Gerais 44 003 90 dias 03/04/2013

935

Terezinha 
Salete dos 
Santos 
Pereira

Tec em 
enferma-
gem 35 006 90dias 03/04/2013

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 30 de abril de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO 
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 22.635
PORTARIA Nº 22.635, de 02 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 79, inciso VIII, da Lei 
Orgânica do Município de Caçador, mais o previsto no Termo de 
Convênio firmado com a Associação de Pais e Amigos de Surdos 
de Caçador - APAS,

RESOLVE:
COLOCAR A DISPOSIÇÃO da Associação de Pais e Amigos de Sur-
dos de Caçador - APAS, a Servidora Pública Municipal CLEONY 
LOPES BARBOSA FIGUR, ocupante do cargo de Assistente Social, 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com ônus para a Mu-
nicipalidade, com efeitos a contar de 01 de março de 2013 até 31 
de dezembro de 2016.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 02 de maio de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.
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14 100 Unid. Óleo Spray Desingripante 4,7099
15 60 Unid. Filtro de ar ARL 8825 14,1298
16 50 Unid. Filtro de ar ACP 005 10,3618
17 40 Unid. Filtro de ar ARS 1013 42,3893
18 40 Unid. Filtro de ar ARL 5310 37,6794
19 40 Unid. Filtro de ar ACP 600 33,9114

VALOR GLOBAL 45.500,00

Ata SRP 28-2013 Saúde
Ata SRP 28/2013 FMS – REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS 
DE LAVAGEM DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE referente ao processo licitatório nº 18/2013, PR 13/2013. Con-
tratada: MARIA LUCIANA MORAES DOS SANTOS BARBOSA. Prazo: 
24/04/2014, sendo:

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO R$

01
400 Lavagens

Lavagem completa de veículos 
médio (Sprinter, Doblo, Kombi, 
Ducato, Transit, Ranger, etc). 18,50

02
600 Lavagens

Lavagem completa de veículos 
pequenos (Gol, Uno, Corsa, 
Palio, Ipanema, Fiesta, Fiori-
no, etc) 13,80

VALOR GLOBAL 15.680,00

Ata SRP 29-2013 Saúde
Ata SRP 029/2013 FMS - O objeto da presente Ata é atualização 
de preços constantes na Ata Principal de Registro dos Preços para 
aquisição de medicamentos n° 78/12. O preço deste registro de 
preços será de R$ 0,037 para o item 228 - Paracetamol 500mg 
cp (genérico ou referencia). Referente ao processo licitatório nº 
13/2012, PE 01/2012. Contratado: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DIS-
TRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA

Portal das

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão

O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 
aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

Controle da tramitação legislativa

Desenvolvimento de portal institucional na internet

Autonomia no gerenciamento do conteúdo do portal

Contas de email para vereadores e servidores

Canal direto com o cidadão

Cumprimento da Lei de Acesso a Informação (Lei 12.527/2011)

Módulo especial para as publicações obrigatórias da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) e demais 
regulamentações

Economia de recursos públicos

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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Fornecedor

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CACADOR               
Relação das Compras Efetuadas no Mês de: 
(Artigo 16 da Lei Nr. 8.666/93)

Especificação do Material

Abril/2013

Empenho Qtde Adquirida Preço Unitário
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Preço Total

ADELVO BASQUERA                         OXIGENIO 01M³ 896 5,000 50,0000 250,00
ADELVO BASQUERA                         OXIGÊNIO MEDICINAL 01 M3 897 3,000 112,0000 336,00
ADELVO BASQUERA                         OXIGÊNIO MEDICINAL 07 M3 896 1,000 120,0000 120,00
ADELVO BASQUERA                         RECARGAS EXTINTOR 838 2,000 112,0000 224,00
ADEMIR ARIGONI MÃO DE OBRA DIVERSAS 755 1,000 1.000,0000 1.000,00
ADRIANA RIBAS ATENDIMENTO PACIENTE 815 1,000 1.000,0000 1.000,00
ALFREDO TARTAROTTI                      ABERTURA DE ARMÁRIO 859 2,000 25,0000 50,00
ALFREDO TARTAROTTI                      ABERTURA DE PORTA 859 3,000 25,0000 75,00
ALFREDO TARTAROTTI                      ABERTURA GAVETA E FABRICAÇÃO DE CHAVE 859 4,000 17,0000 68,00
ALFREDO TARTAROTTI                      CADEADO E30 859 5,000 14,0000 70,00
ALFREDO TARTAROTTI                      FECHADURA EXT. INOX 859 1,000 20,0000 20,00
AREIA COM. DE MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA Bóia ¾ 813 1,000 12,7000 12,70
AREIA COM. DE MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA FURADEIRA 749 1,000 289,8000 289,80
BELEZA NATURAL PROCEDIMENTOS CLÍNICOS E ESTÉTICOS TRATAMENTO MÉDICO 1,000 1.000,0000 1.000,00
BELEZA NATURAL PROCEDIMENTOS CLÍNICOS E ESTÉTICOS TRATAMENTO MÉDICO 966 1,000 1.000,0000 1.000,00
BETHA SISTEMAS LTDA                     LOCAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMÁTICA PARA COMPRAS/LICITAÇÕES 830 1,000 211,0000 211,00
BETHA SISTEMAS LTDA                     LOCACAO DO SISTEMA DE INFORMATICA PARA CONTABILIDADE 830 1,000 210,0000 210,00
BETHA SISTEMAS LTDA                     LOCAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMÁTICA PARA TESOURARIA 830 1,000 210,6900 210,69
BRAGHINI-IND E COM DE CONFECCOES LTDA   CAMISETA POLIVISCOSE BRANCA C/ ESTAMPA FRENTE/COSTA/MANGA 987 200,000 22,0500 4.410,00
CARLOS BELENKE MÃO DE OBRA DIVERSAS 883 15,000 173,3333 2.600,00
CARLOS BELENKE MÃO DE OBRA DIVERSAS 967 15,000 173,3333 2.600,00
CENTERLABSC COM. DE PROD. LABOR. LTDA ME Agitador /Homogeneizador 803 1,000 657,0000 657,00
CLAUDETE DOS SANTOS IND. - ME Lavagem completa de veículo médio (Sprint, Dublo, KOMBI) 777 4,000 24,0000 96,00
CLAUDETE DOS SANTOS IND. - ME Lavagem completa de veículo médio (Sprint, Dublo, KOMBI) 778 16,000 24,0000 384,00
CLAUDETE DOS SANTOS IND. - ME Lavagem completa de veículo médio (Sprint, Dublo, KOMBI) 782 7,000 24,0000 168,00
CLAUDETE DOS SANTOS IND. - ME Lavagem completa de veículo médio (Sprint, Dublo, KOMBI) 784 4,000 24,0000 96,00
CLAUDETE DOS SANTOS IND. - ME Lavagem completa de veículo médio (Sprint, Dublo, KOMBI) 785 4,000 24,0000 96,00
CLAUDETE DOS SANTOS IND. - ME Lavagem completa de veículo médio (Sprint, Dublo, KOMBI) 938 3,000 24,0000 72,00
CLAUDETE DOS SANTOS IND. - ME Lavagem completa de veículo médio (Sprint, Dublo, KOMBI) 943 8,000 24,0000 192,00
CLAUDETE DOS SANTOS IND. - ME LAVAGEM DE VEICULO PEQUENO (GOL, UNO, CORSA, PALIO) 778 28,000 16,0000 448,00
CLAUDETE DOS SANTOS IND. - ME LAVAGEM DE VEICULO PEQUENO (GOL, UNO, CORSA, PALIO) 781 4,000 16,0000 64,00
CLAUDETE DOS SANTOS IND. - ME LAVAGEM DE VEICULO PEQUENO (GOL, UNO, CORSA, PALIO) 783 4,000 16,0000 64,00
CLAUDETE DOS SANTOS IND. - ME LAVAGEM DE VEICULO PEQUENO (GOL, UNO, CORSA, PALIO) 784 4,000 16,0000 64,00
CLAUDETE DOS SANTOS IND. - ME LAVAGEM DE VEICULO PEQUENO (GOL, UNO, CORSA, PALIO) 785 4,000 16,0000 64,00
CLAUDETE DOS SANTOS IND. - ME LAVAGEM DE VEICULO PEQUENO (GOL, UNO, CORSA, PALIO) 932 4,000 16,0000 64,00
CLAUDETE DOS SANTOS IND. - ME LAVAGEM DE VEICULO PEQUENO (GOL, UNO, CORSA, PALIO) 933 3,000 16,0000 48,00
CLAUDETE DOS SANTOS IND. - ME LAVAGEM DE VEICULO PEQUENO (GOL, UNO, CORSA, PALIO) 934 4,000 16,0000 64,00
CLAUDETE DOS SANTOS IND. - ME LAVAGEM DE VEICULO PEQUENO (GOL, UNO, CORSA, PALIO) 935 5,000 16,0000 80,00
CLAUDETE DOS SANTOS IND. - ME LAVAGEM DE VEICULO PEQUENO (GOL, UNO, CORSA, PALIO) 937 3,000 16,0000 48,00
CLAUDETE DOS SANTOS IND. - ME LAVAGEM DE VEICULO PEQUENO (GOL, UNO, CORSA, PALIO) 943 14,000 16,0000 224,00
CLICHERIA WILFLEX CARIMBO AUTOMATICO 951 45,000 26,4667 1.191,00
CLICHERIA WILFLEX CARIMBO AUTOMÁTICO P-303 951 10,000 18,0000 180,00

Compras Mês Abril 2013 - Saúde
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COMERCIO DE EMBALAGENS CACADOR LTDA - ME SAQUINHOS PARA ORGANIZAR 921 80,000 1,0000 80,00
COMUNICASOM COM REPRESENTACOES LTDA     PUBLICIDADE COM CARRO DE SOM 812 1,000 1.090,0000 1.090,00
CONDOMINIO EDIFICIO ITORORO PAGAMENTO DE CONDOMINIO 832 1,000 201,0000 201,00
COZINHA INDUSTRIAL FISCHE HAUS LTDA Refeições prontas tipo marmitex, número 09, compostas de no 900,000 4,7190 4.247,10
COZINHA INDUSTRIAL FISCHE HAUS LTDA Refeições prontas tipo marmitex, número 09, compostas de no 900,000 2,7551 2.479,62
COZINHA INDUSTRIAL FISCHE HAUS LTDA Refeições prontas tipo marmitex, número 09, compostas de no 2.250,000 1,0258 2.308,02
COZINHA INDUSTRIAL FISCHE HAUS LTDA Refeições prontas tipo marmitex, número 09, compostas de no 900,000 1,1249 1.012,44
DANIELLE THOMÉ ELIAS Locação de imóvel  PARA FARMACIA CENTRAL 1,000 4.312,4800 4.312,48
ELETRONICA TEVECENTER CONSERTO TELEVISOR 748 1,000 500,0000 500,00
EUGENIO ARNO PARES KIT PORTA MADEIRA 798 1,000 640,0000 640,00
EUGENIO ARNO PARES KIT PORTA MADEIRA 799 1,000 640,0000 640,00
EVALDO MARTINS SCHULZE-ME               ADESIVO IMPRESSÃO DIGITAL 976 115,000 0,3000 34,50
EXECUÇÃO GESTÃO E CONSULTORIA EM  INFORMÁTICA LTDACONTROLE DE FROTAS 792 1,000 234,0000 234,00
FARMA IN SERVICE TERIPARATIDA 250 MG 776 1,000 2.598,0000 2.598,00
G G VESTUARIO PROFISSIONAL LTDA CAMISA MANGA CURTA COM BORDADO 835 37,000 40,7500 1.507,75
G G VESTUARIO PROFISSIONAL LTDA CAMISA MANGA LONGA COM BORDADO 835 20,000 47,9000 958,00
GRÁFICA E EDITORA CAÇADOR LTDA- ME PASTAS ARQUIVO 972 1.000,000 0,7900 790,00
HELTON FERREIRA PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E CRIAÇÃO DE ARTE 747 1,000 2.000,0000 2.000,00
JCF COMERCIO E INDUSTRIA LTDA ME COLETES 861 10,000 52,0000 520,00
LIDER SUPRIMENTOS P/INFORMATICA LTDA    ROLOS SENHA PARA BICO DE PATO 814 100,000 29,5000 2.950,00
LUBRIFICANTES RAVANELLO LTDA TROCA OLEO 909 1,000 56,2000 56,20
LUBRIFICANTES RAVANELLO LTDA TROCA OLEO 930 10,000 70,3500 703,50
MARCIA AP DA SILVA MATTOS - COMERCIANTE ME (MVT)  INSTALAÃO DE RAMAIS E CONSERTO CENTAL 899 5,000 126,4000 632,00
MARCOS LUIZ WORDELL - ME   - ARTE LIVRE           BANNER 757 1,000 140,0000 140,00
MEDILAR IMP. DISTR. DE PRODUTOS MED. HOSP.LTDADiclofenaco sódico 25m/mL sol. Inj. Frasco com 3 mL 1.000,000 1,4400 1.440,00
METROMED COM DE MAT MED HOSPITALAR LTDA DECTOR FETAL  PORTATIL 941 1,000 355,0000 355,00
METROMED COM DE MAT MED HOSPITALAR LTDA DETECTOR CARDIO FETAL DE MESA P/ AUSCUTA SF 410 941 3,000 509,4900 1.528,47
MZ2 WEB DESIGN STUDIO LTDA-ME SERVIÇO DE MÍDIA PARA CRIAÇÃO E CONFECÇÃO DE BANNERS 981 3,000 90,0000 270,00
ONOFRE BERTON LOCAÇÃO DE IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO SR. ONOFRE BERTON,

LOCAL
3,000 1.815,2200 5.445,66

PERSIANAS REQUINTE  LTDA                BLACK OUT 863 1,000 395,0000 395,00
PERSIANAS REQUINTE  LTDA                BLACK-OUTO COM TRILHO COLOCADO 898 2,000 197,5000 395,00
REINBOLD LTDA - ME ( CRISTIAN CARTUCHOS ) TONER 882 1,000 90,0000 90,00
REINBOLD LTDA - ME ( CRISTIAN CARTUCHOS ) TONER 971 1,000 70,0000 70,00
T.O.S. OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA COLETA DE RESÍDUOS 806 1,000 574,1800 574,18
TATIANA ROSA CASAGRANDE ME CURSO COMPLETO DE EMERGÊNCIA E COLETIVO 920 13,000 178,5000 2.320,50
TATIANA ROSA CASAGRANDE ME CURSO DE ATUALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA E COLETIVO 920 8,000 98,5000 788,00
Tecnicomp Informática Ltda ME HD PARA NOTEBOOK 973 1,000 265,0000 265,00
TELECAL TEC. E INF. LTDA           BOBINA PARA RELÓGIO PONTO 857 50,000 36,0000 1.800,00
TELECAL TEC. E INF. LTDA           TREINAMENTO DE SISTEMA 850 1,000 960,0000 960,00
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VENEZA VIAGGI AG. DE VIAG. E TURISMO PASSEIO TURISTICO 905 1,000 2.100,0000 2.100,00

Total Geral do Mês ----> 69.552,61



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 39

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123408/05/2013 (Quarta-feira)

Camboriú

Prefeitura

Decreto N.º 1.627/2013
DECRETO N.º 1.627/2013
Institui o Fórum Municipal de Educação e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições conferidas pela Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil, pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal e;

DECRETA:
Art. 1º Fica instituído o Fórum Municipal de Educação com a fina-
lidade de organizar, no primeiro semestre de 2013, a Conferência 
Municipal de Educação em razão da Conferência Estadual e Nacio-
nal de Educação - CONAE 2014.

Art. 2º O Fórum Municipal de Educação será composto por 01 
(um) titular e 01 (um) suplente dos seguintes órgãos e institui-
ções:
I - representantes das Escolas Municipais;
II - representantes dos Centros Educacionais Infantis - CEI’s;
III - representantes das Escolas Estaduais de Camboriú;
IV - representantes das Escolas Particulares/Privadas de Camboriú;
V - representantes de Instituição Federal de Camboriú;
VI - representantes dos pais de alunos das Escolas Municipais;
VII - representantes do Conselho Municipal de Educação;
VIII - representantes do Conselho Municipal de Alimentação Es-
colar;
IX - representantes do Conselho Municipal do Fundo de Desenvol-
vimento de Educação Básica - FUNDEB;
X - representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - CMDCA;
XI - representantes do Conselho Tutelar;
XII - representantes das Secretarias Municipais;
XIII - representantes das Fundações Municipais;
XIV - representantes da Câmara Municipal de Vereadores de Cam-
boriú;
XV - representantes do Sindicato dos Servidores Municipais;
XVI - representantes da Associação de Pais e Amigos dos Excep-
cionais - APAE de Camboriú;
XVII - representantes da Câmara de Dirigentes Lojistas - CDL.

§ 1º Os representantes de que trata este artigo serão indicados 
pelos dirigentes dos órgãos e instituições a que pertencem e no-
meados, por meio de decreto, pela Chefe do Poder Executivo Mu-
nicipal.

§ 2º As instituições que compõe o Fórum Municipal de Educa-
ção deverão indicar seus representantes à Secretaria Municipal de 
Educação até o dia 08 de maio de 2013.

Art. 3º Os integrantes do Fórum de que trata este Decreto exerce-
rão suas atividades sem remuneração, sendo os serviços presta-
dos considerados de interesse público.

Art. 4º A Secretaria Municipal de Educação ficará responsável pela 
organização do Fórum Municipal de Educação, que se realizará 
no dia 10 de maio de 2013 no Auditório Ulisses Guimarães, loca-
lizado no Paço Municipal, na Rua Getúlio Vargas, n.º 77, Centro, 
Camboriú/SC.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

instituto de Previdência social dos servidores 
Públicos MuniciPais de caçador - iPasc

Portaria N.º 591, de 02 de Maio de 2013
PORTARIA n.º 591, de 02 de maio de 2013.
Altera dispositivo da Portaria nº 426, de 01/08/2011, que concede 
aposentadoria a CAÇANJURÊ COELHO DE SOUZA.

O DIRETOR PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n.º 93, de 29/12/2006, e tendo em vista o 
Processo @APE-11/00537454 do TCE/SC,

RESOLVEM:
Art. 1º. Fica alterado o Art. 1º da Portaria nº 426, de 01/08/2011, 
conforme redação a seguir:

“Art. 1º. Aposentar CAÇANJURÊ COELHO DE SOUZA, portador do 
CPF nº 141.306.109-53, CI 326.298-7, PIS 1901665855-9, a par-
tir de 01 de agosto de 2011, nos termos do art. 40, § 1º, II, da 
Constituição Federal/88, com redação da Emenda Constitucional 
nº 41/2003, detentor da Matrícula nº 761, na atividade, ocupante 
do cargo efetivo de Motorista de veículo leve, passando à Matrícu-
la nº 3244, na inatividade.”

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 02 de maio de 2013.
ALCEDIR FERLIN
DIRETOR PRESIDENTE.

ELIETE CATARINA D’AGOSTINI
DIRETORA ADMINISTRATIVA.

Processo de Licitação Nº 08/2011 Tomada de Preços 
Nº 08/2011
Contrato nº 04/2013 - 3º Aditamento ao Contrato nº 01/2012, 
CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAÇADOR - IPASC 
E CONSTRUTORA EXATA LTDA. Prorroga prazo de execução por 
mais 60 (sessenta) dias, findando em 30 de maio de 2013. Alce-
dir Ferlin, Diretor Presidente. Marcio Andre Zini, pela Construtora 
Exata Ltda.

Contrato nº 05/2013 - 4º Aditamento ao Contrato nº 01/2012, 
CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAÇADOR - IPASC E 
CONSTRUTORA EXATA LTDA. OBJETO: Reajuste do valor contra-
tual do saldo a receber da obra, a partir de janeiro de 2013, com 
reajuste pelo índice do INCC - FVG, de 6,96%, no período de feve-
reiro de 2012 a janeiro de 2013. Alcedir Ferlin, Diretor Presidente. 
Marcio Andre Zini, pela Construtora Exata Ltda.
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OBRAS DO MUNICIPIO DE CAMBORIU.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:00 horas do dia 22 
(Vinte e Dois) de Maio de 2013, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 06 de Maio de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Resumo Contrato Mês 04/13
RESUMO DE CONTRATO
FMS

Contrato n° 029/2013
Processo: Carta Convite Nº. 008/2013
Contratado: FLORA GARDEM FLORICULTURA LTDA
Data: 03/04/2013
Prazo: 03 de abril de 2014
Valor: R$ 43.032,00 (Quarenta e três mil e trinta e dois reais)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PÁTIOS E JAR-
DINS DE 12 (DOZE) UNIDADES DE SAÚDE, CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIAS EM ANEXO.

Contrato n° 030/2013
Processo: Carta Convite Nº. 009/2013
Contratado: ATACADO FERREIRA E FILHOS LTDA EPP
Data: 16/04/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 59.893,05 (Cinquenta e nove mil oitocentos e noventa e 
três reais e cinco centavos)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA SEREM 
UTILISADOS NOS DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE CAMBORIÚ, BEM COMO NO CERFIS, CEDIT, CAPS, 
UPA, PLICLINICA, SAMU E UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.

Contrato n° 031/2013
Processo: Carta Convite Nº. 010/2013
Contratado: ATACADO SILCRIVE LTDA EPP
Data: 24/04/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 50.067,50 (Cinquenta mil sessenta e sete reais e cin-
quenta centavos)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA SEREM 
UTILIZADOS NOS DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE CAMBORIÚ, BEM COMO NO CERFIS, CEDIT, CAPS, 
UPA, POLICLÍNICA, SAMU E UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 032/2013
Processo: Dispensa de Licitação nº. 009/2013
Contratado: MARIA GORETE ROCHA SILVA
Data: 29/04/2013
Prazo: 12 (doze) meses
Valor: R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais)

Objeto: LOCAÇÃO DE UM GALPÃO PELO PERIODO DE 12 MESES 
PARA INSTALAR O ALMOXARIFADO DA SECRETARIA DE SAÚDE, 

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 06 de maio de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrado no Livro de Publicações

MÁRCIO DA ROSA
Secretário M. de Administração

Dl 3/13 - FUNDESB
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
DISPENSA LICITATÓRIA Nº. 003/2013 - FUNDESB
Data: 06/05/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL NECESSARIO EM CARATER 
EMERGENCIAL CONFORME DECRETO 1620/2013 QUE DECLARA-
RA SITUAÇÃO DE EMERGENCIA PARA SER APLICADO NAS REDES 
PLUVIAIS DAS RUAS COQUEIROS E GARUVA NO MUNICÍPIO DE 
CAMBORIÚ.
Valor total: R$ 115.850,00 (Cento e Quinze Mil Oitocentos e Cin-
quenta Reais)
Secretaria: Secretaria Municipal de Saneamento Básico.
Contratada: PREMOCON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA
Embasamento legal: artigo 24, inciso “IV”, da lei Federal 8666/1993.

Camboriú SC, 06 de Maio de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS 
PREFEITA MUNICIPAL

PR 11/13 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2013-FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O CUMPRIMEN-
TO DE AÇÕES JUDICIAIS CONSTANTES NA REQUISIÇÃO DE COM-
PRAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:00 horas do dia 23 
(Vinte e Três) de Maio de 2013, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 06 de Maio de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

PR 23/13 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 023/2013-PMC

OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE BORRACHARIA, 
PARA CONSERTO E MONTAGEM DE PNEUS DA SECRETARIA DE 
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DISTRIBUIDO NAS UNIDADES ESCOLARES.

Contrato nº 034/2013
Processo: Carta Convite Nº. 008/2013
Contratado: ATACADO SILCRIVE LTDA EPP
Data: 24/04/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 64.508,00 (Sessenta e quatro mil quinhentos e oito reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA DISTRI-
BUIÇÃO NAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE CAMBO-
RIÚ.

Contrato nº 035/2013
Processo: Carta Convite Nº. 009/2013
Contratado: BARKI DISTRIBUIDORA LTDA
Data: 25/04/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 18.210,00 (Dezoito mil duzentos e dez reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE DIVISÓRIAS E PORTAS (PRODUTOS 
INSTALADOS), PARA O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JULI-
TA PEREIRA E EXTENÇÃO DE SALAS DE AULAS PARA A ESCOLA 
ARTUR SICHMANN, AMBAS EM NOVO ENDEREÇO. JUSTIFICA-SE 
PELA NECESSIDADE DE ADAPTAÇÃO AS NOVAS DEPENDÊNCIA 
EM FORMAÇÃO DE SALAS DE AULA.

FMAS

Contrato nº 011/2013
Processo: Carta Convite Nº. 003/2013
Contratado: NIETSCHE & NIETSCHE LTDA ME
Data: 08/04/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 35.900,00 (Trinta e cinco mil e novecentos reais).

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE DIVULGAÇÃO E SONORIZAÇÃO NOS EVENTOS REALIZA-
DOS PELA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DURANTE O ANO DE 2013, CONFORME CRONOGRAMA 
DE EVENTOS E TERMO DE REFERÊNCIA PREVISTOS EM ANEXO.

FUNDESP

Contrato nº 003/2013
Processo: Carta Convite Nº. 001/2013
Contratado: ATACADO SILCRIVE LTDA EPP
Data: 02/04/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 52.499,92 (Cinquenta e dois mil quatrocentos e noventa 
e nove reais e noventa e dois centavos)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA USO NOS 
COMPLEXOS ESPORTIVOS PERTENCENTES A FUNDAÇÃO DE ES-
PORTES, BEM COMO A MANUTENÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL 
ROBERTO SANTOS GARCIA, E GENROS ALIMENTÍCIOS PARA USO 
DA FUNDAÇÃO DE ESPORTES DURANTE O EXERCÍCIO DE 2013, 
NO PREPARO DA ALIMENTAÇÃO DOS ATLETAS E PROFESSORES.

Contrato nº 004/2013
Processo: Carta Convite Nº. 002/2013
Contratado: ATACADO SILCRIVE LTDA EPP
Data: 03/04/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 12.740,00 (Doze mil setecentos e quarenta reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL QUE SERÁ UTILIZADO NA MA-
NUTENÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL ROBERTO SANTOS GARCIA.

LOCALIZADO NA RUA PEDRO SAUT JUNIOR, Nº 98 CENTRO DO 
MUNICIPIO DE CAMBORIÚ.

FUNDESB

Contrato n° 018/2013
Processo: Carta Convite Nº. 011/2013
Contratado: OFICINA MECANICA IRMÃOS MARQUES LTDA
Data: 22/04/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 19.954,16 (Dezenove mil novecentos e cinquenta e qua-
tro reais e dezesseis centavos).

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO 
DE CAMINHÕES E MAQUINAS PERTENCENTES A SECRETARIA DE 
SANEAMENTO BASICO DO MUNICIPIO DE CAMBORIU.

FME

Contrato n° 030/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 010/2013
Contratado: BARKI DISTRIBUIDORA LTDA
Data: 02/04/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 73.500,00 (Setenta e três mil e quinhentos reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE CONJUNTO ESCOLAR PARA ATENDIMEN-
TO AS UNIDADES DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 031/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 012/2013
Contratado: ATACADO SILCRIVE LTDA EPP
Data: 02/04/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 233.112,65 (Duzentos e trinta e três mil cento e doze 
reais e sessenta e cinco centavos)

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (HORTI - FRU-
TI) PARA O PREPARO DA MERENDA, A SEREM DISTRIBUIDOS 
PONTO A PONTO SEMANALMENTE CONFORME SOLICITAÇÃO/
PLANIHA DA SECRETARIA, DISTRIBUIÇÃO AOS 15 (QUINZE) 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 13 (TREZE) ESCOLAS URBA-
NAS E 3 (TRÊS) DE CAMPO, TOTALIZANDO 30 UNIDADES ESCO-
LARES DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 032/2013
Processo: Carta Convite Nº. 006/2013
Contratado: LAMIM - EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA - ME
Data: 08/04/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 115.988,28 (Cento e quinze mil novecentos e oitenta e 
oito reais e vinte e oito centavos)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
PARA URBANIZAÇÃO DE CALÇADA E MURO NO CENTRO DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL MONTE ALEGRE. CONFORME PROJETO BÁSICO 
E SEUS ELEMENTOS CONSTITUIDOS EM ANEXO.

Contrato n° 033/2013
Processo: Carta Convite Nº. 007/2013
Contratado: ATACADO FERREIRA E FILHOS LTDA EPP
Data: 10/04/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 76.569,50 (Setenta e seis mil quinhentos e sessenta e 
nove reais e cinquenta centavos)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA SER 
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Data: 17/04/2013
Prazo: 12 meses
Valor: R$ 33.600,00 (Trinta e três mil e seiscentos reais)

Objeto: LOCAÇÃO DE GALPÃO DESTINADO PARA ABRIGAR UMA 
EXTENSÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SITUADO NA RUA MONTE SARJAMA Nº50, GALPÃO 03, BAIRRO 
MONTE ALEGRE NO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato nº 050/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 015/2013
Contratado: DRJ RADIOCOMUNICAÇÃO LTDA
Data: 18/04/2013
Prazo: 30 (trinta) dias
Valor: R$ 13.150,00 (Treze mil cento e cinquenta reais)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE LOCAÇÃO DE ESTAÇÕES PORTÁTEIS (RÁDIO/COMU-
NICAÇÃO) E CENTRAIS, FIXAS, DESTINADO AO EVENTO “XXXI 
ENCONTRO DOS GIDEÕES MISSIONÁRIOS DA ULTIMA HORA” , 
QUE ACONTECERÁ NO PERÍODO DE 20 DE ABRIL A 01 DE MAIO 
DE 2013, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

Contrato nº 051/2013
Processo: Carta Convite Nº. 034/2013
Contratado: DISK MATERIAL COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA
Data: 18/04/2013
Prazo: 30 (trinta) dias
Valor: R$ 25.800,00 (Vinte e cinco mil e oitocentos reais)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DAS 
PRAÇAS, GINÁSIO DE ESPORTE E RUAS NOS DIAS DO EVENTO 
“XXXI ENCONTRO DOS GIDEÕES MISSIONÁRIOS DA ULTIMA 
HORA”, QUE ACONTECERÁ NO PERÍODO DE 20 DE ABRIL A 01 DE 
MAIO DE 2013, CONFORME LEI MUNICIPAL.

Contrato nº 052/2013
Processo: Carta Convite Nº. 033/2013
Contratado: LINEAR INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP
Data: 18/04/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 35.835,00 (Trinta e cinco mil oitocentos e trinta e cinco 
reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DE-
SENVOLVIDAS PELA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PROCUR-
DORIA GERAL DO MUNICÍPIO, FINANÇAS, DEPARTAMENTO DE 
CONTABILIDADE E GABINETE DA PREFEITA.

Contrato nº 053/2013
Processo: Carta Convite Nº. 030/2013
Contratado: LANZA INFORMÁTICA LTDA - ME
Data: 19/04/2013
Prazo: 19 de abril de 2014
Valor: R$ 46.800,00 (Quarenta e seis mil e oitocentos reais).

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO POR 
CONTRATO DE CESSÃO DE USO E MANUTENÇÃO DE UM SISTE-
MA PARA A EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRONICA PARA OS 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ- SC, 
CONFORME PROJETO BASICO EM ANEXO.

Contrato nº 054/2013
Processo: Carta Convite Nº. 040/2013
Contratado: FABIJU REFRIGERAÇÃO LTDA - ME
Data: 19/04/2013
Prazo: 01 (um) mês

Contrato nº 005/2013
Processo: Carta Convite Nº. 003/2013
Contratado: MELO & ROCHA LTDA ME
Data: 15/04/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 77.115,50 (Setenta e sete mil cento e quinze reais e 
cinquenta centavos)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PINTURA PARA USO DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES NOS COMPLEXOS ESPOR-
TIVOS PARA REFORMA E MANUTENÇÃO DOS MESMOS.

Contrato nº 006/2013
Processo: Carta Convite Nº. 004/2013
Contratado: CATARINÃO AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA
Data: 17/04/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 75.775,00 (Setenta e cinco mil setecentos e setenta e 
cinco reais).

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE TRANSPORTE PARA OS ATLETAS DA FUNDAÇÃO DE 
ESPORTES QUE IRÃO PARTICIPAR DE JOGOS REPRESENTANDO O 
MUNICIPIO DE CAMBORIÚ, CONFORME CRONOGRAMA EM ANE-
XO.

PMC

Contrato nº 046/2013
Processo: Carta Convite Nº. 029/2013
Contratado: MERCOLUX COMERCIAL ELETRICA LTDA
Data: 04/04/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 67.077,10 (Sessenta e sete mil setenta e sete reais e 
dez centavos)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA APLICAÇÃO 
NA MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNI-
CÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato nº 047/2013
Processo: Carta Convite Nº. 029/2013
Contratado: SEMATEL SERVIÇOS DE MANUT. E INST. ELÉTRICAS 
LTDA
Data: 04/04/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 10.559,00 (Dez mil quinhentos e cinquenta e nove reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA APLICAÇÃO 
NA MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNI-
CÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato nº 048/2013
Processo: Carta Convite Nº. 031/2013
Contratado: MERCOLUX COMERCIAL ELETRICA LTDA
Data: 10/04/2013
Prazo: 01 (um) mês
Valor: R$ 84.125,00 (Oitenta e quatro mil cento e vinte e cinco 
reais)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
DE INFRA ESTRUTURA ELÉTRICA COM FORNECIMENTO DE MA-
TERIAL E MÃO DE OBRA NA RUA DANIEL SILVÉRIO, TENDO EM 
VISTA EVENTO NO LOCAL, CONFORME TERMO DE REFÊNCIA, 
PLANTAS E MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.

Contrato nº 049/2013
Processo: Dispensa de Licitação nº. 004/2013
Contratado: Sr. IZAIAS BERTHOLDE
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Processo: Dispensa Licitatório Nº 006/2013
Concessionária: A.J. POTTER & CIA LTDA
Data: 23/04/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 199.982,08 (Cento e noventa e nove mil novecentos e 
oitenta e dois reais e oito centavos)

Objeto: AQUISIÇÃO DE SAIBRO BRITADO EM CARÁTER EMER-
GENCIAL CONFORME DECRETO Nº1.620/2013 QUE DECLARA SI-
TUAÇÃO DE EMERGÊNCIA AS AREAS AFETADAS POR ENXURRA-
DAS (COBRADE 12.200) E DESLIZAMENTE (COBRADE 11.321) NO 
MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato nº 060/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 018/2013
Concessionária: SPJ RESTAURANTE LTDA - ME
Data: 24/04/2013
Prazo: 01 (um) mês
Valor: R$ 9.450,00 (Nove mil quatrocentos e cinquenta reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE ALMOÇOS PARA A EQUIPE DE FISCALI-
ZAÇÃO DURANTE O EVENTO “XXXI ENCONTRO DOS GIDEÕES 
MISSIONÁRIOS DA ULTIMA HORA”, CONFORME LEI MUNICIPAL E 
TERMO DE REFERENCIA.

FUMPOM

Contrato nº 002/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 003/2013-
Concessionária: FLASH IND.E COM.DE PROD.SIST.ELETROEL.
LTDA EPP
Data: 02/04/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 6.000,00 (Seis mil reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL GIROFLEX SINALIZADOR DE 
EMERGÊNCIA PARA VTR DA ÁREA DA 1ª CIA PM DE CAMBORIÚ.

Contrato nº 003/2013
Processo: Carta Convite Nº 01/2013
Concessionária: ALTAIR GONÇALVES
Data: 02/04/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 9.712,50 (Nove mil setecentos e doze reais e cinquenta 
centavos)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE MÃO DE OBRA DE CHAPEAÇÃO E PINTURA PARA CON-
SERTO DAS VIATURAS, 12-0279, 12-0578, 12-0758, 12-1192, 
12-4007, 12-0707, 12-1887, 12-2878 DA 1ª COMPANHIA POLÍCIA 
MILITAR DE CAMBORIÚ - SC.,

Valor: R$ 62.00,00 (Sessenta e dois mil reais).

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CONDICIONADOR DE 
AR E CLIMATIZADORES COM MÃO DE OBRA E FORNECIMENTO 
DE MATERIAL, INCLUINDO INSTALAÇÃO E PLANTÃO TÉCNICO, 
PARA CLIMATIZAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTE PARA OS DIAS 
DO EVENTO “XXXI ENCONTRO DOS GIDEÕES MISSIONÁRIOS DA 
ULTIMA HORA”, QUE ACONTECERÁ NO PERÍODO DE 20 DE ABRIL 
A 01 DE MAIO DE 2013, CONFORME LEI MUNICIPAL.

Contrato nº 055/2013
Processo: Carta Convite Nº. 038/2013
Contratado: CMB PROMOCOES E EVENTOS LTDA. ME
Data: 19/04/2013
Prazo: 01 (um) mês
Valor: R$ 37.000,00 (Trinta e sete mil reais).

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DESTINADA A LOCAÇÃO DE PALCOS E TENDAS PARA SE-
REM ULTILIZADOS NO EVENTO “XXXI ENCONTRO DOS GIDEÕES 
MISSIONÁRIOS DA ULTIMA HORA”, QUE ACONTECERÁ NO PERÍ-
ODO DE 20 DE ABRIL A 01 DE MAIO DE 2013, CONFORME LEI 
MUNICIPAL.

Contrato nº 056/2013
Processo: Carta Convite Nº. 039/2013
Contratado: LUCIANO JUVENTINO PEIXE - ME
Data: 22/04/2013
Prazo: 01 (um) mês
Valor: R$ 11.578,50 (Onze mil quinhentos e setenta e oito reais e 
cinquenta centavos)

Objeto: AQUISIÇÃO DE LANCHES PARA A EQUIPE DE FISCALI-
ZAÇÃO DURANTE O EVENTO “XXXI ENCONTRO DOS GIDEÕES 
MISSIONÁRIOS DA ULTIMA HORA”, QUE ACONTECERÁ NO PE-
RÍODO DE 24 DE ABRIL A 01 DE MAIO DE 2013, CONFORME LEI 
MUNICIPAL.

Contrato nº 057/2013
Processo: Concorrência Pública nº. 01/2013
Concessionária: CONSULCON ESTACIONAMENTO LTDA - EPP
Data: 22/04/2013
Prazo: 05 (cinco) anos
Valor: A empresa CONCESSIONÁRIA deverá repassar mensalmen-
te, ao Município CONCEDENTE, o valor correspondente a 10% 
(dez por cento) das tarifas arrecadadas no período (mensal).

Objeto: OUTORGA DA CONCESSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
RECEPÇÃO, TRANSPORTE E GUARDA DE VEÍCULOS APREENDI-
DOS E/OU REMOVIDOS POR INFRAÇÃO(ÕES) AO CÓDIGO DE 
TRÂNSITO BRASILEIRO E DEMAIS PERTINENTE, PELO PERÍODO 
DE 05 (CINCO) ANOS.

Contrato nº 058/2013
Processo: Tomada de Preço nº. 001/2013
Concessionária: MULTIPLOS SERVIÇOS E OBRAS LTDA ME
Data: 22/04/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 230.784,03 (Duzentos e trinta mil setecentos e oitenta e 
quatro reais e três centavos)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA EXECUÇÃO DE 
DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SINALIZA-
ÇÃO DA RUA SANTO AMARO, NO BAIRRO SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO BÁSICO.

Contrato nº 059/2013
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Data: 23/04/2013
Prazo: 1º de maio de 2013 até 31 de maio de 2013

Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade as partes resolvem prorrogar o prazo contratual de 
1º de maio de 2013 até 31 de maio de 2013, por estar em anda-
mento o Chamamento Público, conforme justificativa em anexo da 
Secretaria de Saúde.

PMC

Terceiro Termo Aditivo
Contrato n° 004/2012
Processo: Concorrência Pública nº. 008/2011
Contratada: VOGELSANGER PAVIMENTAÇÃO LTDA
Data:03/04/2013
Valor: R$ 324.337,90 (Trezentos e vinte e quatro mil trezentos e 
trinta e sete reais e noventa centavos)

Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade, as partes resolvem aditar o valor contratual em 
R$ 324.337,90 (Trezentos e vinte e quatro mil trezentos e trin-
ta e sete reais e noventa centavos), pois será necessário fazer 
embasamento com material granular (rachão) devido ao reforço 
necessário para os trechos com solos moles e inservíveis nas ruas 
Monte Maipu, Projetada A, Projetada B, Monte Makalu, Monte 
Meru, Monte Mercendário, Pamir, Flamboyant e Monte Castelito, 
conforme justificativa e requisição do engenheiro responsável pela 
obra em anexo.

Primeiro Termo Aditivo
Contrato n° 017/2013
Processo: Carta Convite Nº. 007/2013
Contratada: PRÉ - MOLDADOS PARANÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA
Data:10/04/2013
Valor: R$ 12.500,00 (Doze mil e quinhentos reais)

Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade, as partes resolvem aditar o valor contratual em R$ 
12.500,00 (Doze mil e quinhentos reais), pois a área da ponte foi 
aumentada de 48m2 para 54m2, devido aos reforços na estrutura 
junto ao leito do rio, mão de obra e a construção de duas cabe-
ceiras, conforme justificativa da Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos em anexo.

Primeiro Termo Aditivo
Contrato n° 003/2012
Processo: Concorrência Pública nº. 008/2011
Contratada: TERRAPLENAGEM AZZA LTDA
Data:11/04/2013
Prazo: 1º de maio de 2013 até 31 de dezembro de 2013

Objeto: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Mu-
nicipalidade, as partes resolvem prorrogar o prazo contratual e de 
execução da obra de 1º de maio de 2013 até 31 de dezembro de 
2013, por motivo de a empresa está aguardando a aprovação da 
readequação contratual e do projeto básico, bem como as fortes 
chuvas que causaram prejuízos na execução dos serviços, com-
prometendo o cronograma físico, conforme justificativa e solicita-
ção da empresa e Secretaria de Planejamento Urbano em anexo.

Sexto Termo Aditivo
Contrato n° 019/2009
Processo: Tomada de Preços nº 018/2008
Contratada: BETHA SISTEMAS LTDA
Data:22/04/2013
Prazo: 08 de maio de 2013 a 08 de julho de 2013
Valor: R$ 16.256,90 (Dezesseis mil duzentos e cinquenta e seis 

FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

Contrato nº 001/2013
Concessionária: BETHA SISTEMAS LTDA
Data: 11/04/2013
Prazo: 11/07/2013
Valor: R$ 1.560,00 (Um mil quinhentos e sessenta reais)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO ESPECIALIZADO NA ÁREA DE INFORMÁTICA, PARA LOCA-
ÇÃO DE SOFTWARES DE GESTÃO PÚBLICA PARA ADMINISTRA-
ÇÃO DIRETA E INDIRETA.

FUCAM

Contrato nº 001/2013
Concessionária: BETHA SISTEMAS LTDA
Data: 11/04/2013
Prazo: 11/07/2013
Valor: R$ 1.560,00 (Um mil quinhentos e sessenta reais)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO ESPECIALIZADO NA ÁREA DE INFORMÁTICA, PARA LOCA-
ÇÃO DE SOFTWARES DE GESTÃO PÚBLICA PARA ADMINISTRA-
ÇÃO DIRETA E INDIRETA.

ADITIVOS

FMS

Vigésimo Sexto Termo Aditivo
Contrato n° 074/2011
Processo: Dispensa de Licitação nº. 015/2011
Contratada: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS CAMBORIU 
LTDA
Data: 1º/04/2013
Valor: R$ 59.510,41 (Cinquenta e nove mil quinhentos e dez reais 
e quarenta e um centavos)

Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista a necessidade da 
Municipalidade, por motivos de o edital de chamamento de labora-
tórios ainda está em andamento, as partes resolvem aditar o valor 
contratual no correspondente a R$ 59.510,41 (Cinquenta e nove 
mil quinhentos e dez reais e quarenta e um centavos), conforme 
requisição da Secretaria de Saúde em anexo.

Segundo Termo Aditivo De Supressão
Contrato n° 002/2012
Processo: Dispensa de Licitação nº. 002/2012
Contratada: Sra. MIRTA AMALIA PARRY
Data: 08/04/2013

Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista a necessidade da 
Municipalidade, visando à garantia de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, e em razão de problemas estru-
turais existentes no imóvel, o Município resolve rescindir o presen-
te contrato em 25 de abril de 2013, conforme notificação extraju-
dicial recebida pela senhora Giovana Stangherlin, procuradora da 
locadora em 25 de fevereiro de 2013, ou seja, o Município deso-
cupará o imóvel em 60 (sessenta) dias a partir daquela data. Por-
tanto, o período do contrato a ser suprimido e do valor que este 
período compreende será de 26 de abril de 2013 a 20 de janeiro 
de 2014, tendo em vista que o contrato vigora até a referida data.

Vigésimo Sétimo Termo Aditivo
Contrato n° 074/2011
Processo: Dispensa de Licitação nº. 015/2011
Contratada: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS CAMBORIU 
LTDA



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 45

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123408/05/2013 (Quarta-feira)

reais e noventa centavos)

Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade, de continuidade serviço especializado na área de 
informática, para locação de softwares de gestão pública para Ad-
ministração Direta, visando à garantia de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, baseado no artigo 57, inciso IV 
da lei federal 8.666/93 que permite prorrogada contratual de ser-
viços executados de forma contínua, as partes resolvem aditar o 
prazo contratual em 02 (dois) meses, vigorando de 08 de maio de 
2013 a 08 de julho de 2013, e o valor contratual no correspon-
dente a R$ 16.256,90 (Dezesseis mil duzentos e cinquenta e seis 
reais e noventa centavos), tendo em vista que haverá a mudança 
para um software diferente do atual e que demandará tempo para 
migração das informações e adaptação dos servidores.

RESCISÃO

FME

Termo de Rescisão ao
Contrato Nº008/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 005/2013
Contratada: BIG JET CARTUCHOS LTDA
Data: 16/04/2013

Objeto: A Municipalidade dá por terminado o Contrato de que trata 
a Cláusula Primeira, resolvendo rescindi-lo nesta data, com base 
no artigo 79, caput da Lei nº 8666/93, tendo em vista a entrega 
de objeto divergente (falsificado, conforme laudo técnico anexo ao 
processo licitatório) do solicitado no edital deste processo.

Termo de Rescisão ao
Contrato Nº012/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 005/2013
Contratada: DIGISYSTEM COMERCIO MAQUINAS SUP. DE INFOR-
MATICA L
Data: 16/04/2013

Objeto: A Municipalidade dá por terminado o Contrato de que trata 
a Cláusula Primeira, resolvendo rescindi-lo nesta data, com base 
no artigo 79, caput da Lei nº 8666/93, tendo em vista a entrega 
de objeto divergente (falsificado, conforme laudo técnico anexo ao 
processo licitatório) do solicitado no edital deste processo.

MARCIO DA ROSA
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 

Por meio deste sistema de gestão, é possível organizar serviços, fluxos e 
protocolos de atendimento dos Centros de Referência da Assistência So-
cial (CRAS) e dos Centros Especializado de Assistência Social (CREAS), 
bem como serviços de alta complexidade, conforme a Política Nacional 
de Assistência Social e o Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 
Algumas contribuições do PEGASO para as secretarias municipais de 
assistência social são:

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgas
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 194  568/2009

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACG3276 55958056B 230 * I6556/1 26/04/2009

AYZ0600 55958609B 2336920/0 26/05/2009

LYA9343 55541153B 181 * XIX5568/0 30/04/2009

MBQ0403 55958612B 2336920/0 26/05/2009

MBU9568 55958314B 2086050/2 29/04/2009

MBU9568 55958315B 230 * V6599/2 29/04/2009

MCV7640 55956185B 162 * V5045/0 22/04/2009

MDF1129 55958187B 1935819/2 01/05/2009

MDI0065 55957609B 230 * V6599/2 23/05/2009

MDI0065 55957611B 163 c/c 162 * I5061/0 23/05/2009

MDI0065 55957612B 230 * IV6580/0 23/05/2009

MDL6832 55958189B 1935819/2 01/05/2009

MDN2864 55956140B 162 * V5045/0 28/04/2009

MEC1091 55958382B 230 * V6599/2 24/05/2009

MEG7123 55958175B 1935819/2 01/05/2009

MEH1536 55958186B 1935819/2 01/05/2009

MEJ7425 55957548B 230 * XI6653/2 19/04/2009

MEK5547 55958176B 1935819/2 01/05/2009

MEY3632 55958460B 2326912/0 19/05/2009

MEZ0403 55956173B 230 * XI6653/1 17/04/2009

MFJ7369 55956187B 162 * V5045/0 23/04/2009

MFL4210 55541337B 181 * XIX5568/0 01/05/2009

MFV1559 55956537B 1935819/2 01/05/2009

MGH8392 55958457B 162 * I5010/0 19/05/2009

MGH8392 55958458B 230 * V6599/2 19/05/2009

MGH8392 55958459B 2326912/0 19/05/2009

1 / 2

Edital de Autuação Pelo Cometimento de Infração de Transito Nº 194 - 568/2009
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CAMBORIU/SC,  29 DE ABRIL DE 2013

RODRIGO CORONHA

DELEGADO DE POLICIA

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 194  615/2010

Página : 1 / 14

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABD0834 54122560B 230 * V6599/0 13/02/2006 R$ 191,53 

ABH9901 54122981B 162 * I5010/0 04/03/2006 R$ 574,61 

ABX9313 54120923B 1655169/0 04/12/2005 R$ 957,69 

ABX9313 54120923B 176 * I5282/0 04/12/2005 R$ 957,69 

ADP3829 54123050B 1675185/0 04/03/2006 R$ 127,69 

AFS5387 54121139B 1655169/0 19/02/2006 R$ 957,69 

AFS5900 55537907B 220 * XIV6394/0 08/12/2007 R$ 191,54 

AGF0325 55540849B 181 * XIX5568/0 21/04/2008 R$ 127,69 

AGH3302 54122462B 1675185/0 05/02/2006 R$ 127,69 

AGI7081 54122439B 2336920/0 03/04/2006 R$ 127,69 

AGR7287 55538537B 181 * VIII5452/0 30/01/2008 R$ 127,69 

AHI9351 54885948B 2336920/0 14/09/2007 R$ 127,69 

AHK2601 55540223B 162 * I5010/0 14/03/2008 R$ 574,61 

AHK2601 55540664B 1755274/0 14/03/2008 R$ 191,54 

AIZ4508 55539258B 1675185/0 31/12/2007 R$ 127,69 

AJX2151 55539728B 230 * V6599/0 20/01/2008 R$ 191,54 

AJX2151 55539729B 2326912/0 20/01/2008 R$ 53,20 

AKM1165 55539050B 230 * V6599/0 21/01/2008 R$ 191,54 

AKM8627 55540113B 230 * V6599/0 08/02/2008 R$ 191,54 

AKM8627 55540114B 162 * I5010/0 08/02/2008 R$ 574,61 

ALJ4498 54123113B 2336920/0 10/03/2006 R$ 127,69 

AMS2513 54122921B 1655169/0 07/05/2006 R$ 957,69 

BAR1677 54122986B 2336920/0 22/03/2006 R$ 127,69 

BFK1330 54122984B 2336920/0 22/03/2006 R$ 127,69 

BGM7245 54882004B 1655169/0 19/06/2006 R$ 957,69 

BMM4322 54122830B 2326912/0 21/02/2006 R$ 53,20 

1 / 14

Edital de Imposição Penalidade Pelo Cometimento de Infração de Transito Nº 194 - 615/2010
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BRF0975 55538658B 181 * XIX5568/0 22/12/2007 R$ 127,69 

BVO7582 54122647B 162 * I5010/0 10/04/2006 R$ 574,61 

BYO3759 55538930B 181 * XIX5568/0 10/01/2008 R$ 127,69 

CB520 54885744B 230 * V6599/0 18/11/2007 R$ 191,54 

CB520 54885745B 162 * I5010/0 18/11/2007 R$ 574,61 

CIP1986 54119167B 2336920/0 04/07/2006 R$ 127,69 

CJC3093 54882313B 162 * I5010/0 22/01/2007 R$ 574,61 

CJC3093 54882314B 230 * XVI6700/0 22/01/2007 R$ 127,69 

CJC3093 54882315B 1955835/0 22/01/2007 R$ 127,69 

CJC3093 54882316B 163 c/c 162 * I5061/0 22/01/2007 R$ 574,61 

CJC3093 54882317B 1755274/0 22/01/2007 R$ 191,54 

CLE2018 55538560B 1675185/0 22/12/2007 R$ 127,69 

COD6708 54882331B 2336920/0 24/01/2007 R$ 127,69 

CRK2857 55542263B 252 * VI7366/2 16/09/2008 R$ 85,12 

CZX2662 54122623B 162 * I5010/0 25/03/2006 R$ 574,61 

CZX2662 54122623B 230 * V6599/0 25/03/2006 R$ 191,53 

CZX2662 54122624B 2326912/0 25/03/2006 R$ 53,20 

DIH1144 55539489B 1675185/0 13/01/2008 R$ 127,69 

DNK0086 55541699B 2336920/0 06/06/2008 R$ 127,69 

EMB3232 54885815B 2336920/0 17/08/2007 R$ 127,69 

HPL6070 55540036B 1715223/0 17/01/2008 R$ 85,13 

HTW1021 54884626B 162 * I5010/0 08/04/2007 R$ 574,61 

HTW1021 54884627B 230 * V6599/0 08/04/2007 R$ 191,54 

HTW1021 54884628B 164 c/c 162 * I5118/0 08/04/2007 R$ 574,61 

IAR9003 54884751B 2086050/0 20/03/2007 R$ 191,54 

IDD6113 55539648B 230 * VII6610/2 10/09/2009 R$ 127,69 

IGU8177 55539506B 230 * V6599/0 23/01/2008 R$ 191,54 

IIO3032 54886450B 1675185/0 22/12/2007 R$ 127,69 

IJP0795 55539603B 2336920/0 08/01/2008 R$ 127,69 

IML4164 54881701B 1695207/0 25/04/2006 R$ 53,20 

IML4164 54881701B 1755274/0 25/04/2006 R$ 191,53 

IML4164 54881702B 244 * III7056/0 25/04/2006 R$ 191,53 

IML4164 54881703B 244 * I7030/0 25/04/2006 R$ 191,53 

IML4164 54883538B 244 * I7030/0 23/01/2007 R$ 191,54 

IML4164 54883874B 252 * IV7340/0 20/01/2007 R$ 85,13 

IML4164 54885901B 230 * V6599/0 25/07/2007 R$ 191,54 

IML4164 54885902B 230 * VII6610/0 25/07/2007 R$ 127,69 

2 / 14
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

IML4164 54885903B 244 * I7030/0 25/07/2007 R$ 191,54 

JKU7385 54122979B 162 * V5045/0 04/03/2006 R$ 191,53 

JNB6668 54120970B 230 * XXII6769/0 17/02/2006 R$ 85,12 

JNB6668 54120971B 230 * XVIII6726/0 17/02/2006 R$ 127,69 

JNB6668 54120971B 2326912/0 17/02/2006 R$ 53,20 

JTL9514 55538009B 2336920/0 06/12/2007 R$ 127,69 

JTN9274 54885809B 2336920/0 17/08/2007 R$ 127,69 

KES8152 55541903B 1675185/0 10/06/2008 R$ 127,69 

LCS1414 55541081B 181 * XIX5568/0 28/04/2008 R$ 127,69 

LNM8043 54886486B 2096068/0 08/05/2008 R$ 127,69 

LNM8043 54886487B 1935819/0 08/05/2008 R$ 574,61 

LNM8043 54886488B 1955835/0 08/05/2008 R$ 127,69 

LNM8043 54886489B 186 * I5720/0 08/05/2008 R$ 127,69 

LOI3128 55541658B 2336920/0 20/05/2008 R$ 127,69 

LVA7535 55957634B 230 * VII6610/2 15/09/2009 R$ 127,69 

LWR8367 54884225B 230 * V6599/0 26/02/2007 R$ 191,54 

LWT2120 55538739B 1675185/0 06/02/2008 R$ 127,69 

LWX5340 54886030B 230 * V6599/0 18/12/2007 R$ 191,54 

LWX5340 54886031B 2326912/0 18/12/2007 R$ 53,20 

LWZ6685 55541905B 206 * II6009/0 10/06/2008 R$ 191,54 

LXA3652 55538310B 162 * I5010/0 20/12/2007 R$ 574,61 

LXD6441 54123061B 162 * I5010/0 09/04/2006 R$ 574,61 

LXD6441 54123061B 230 * V6599/0 09/04/2006 R$ 191,53 

LXD6441 54123062B 230 * IV6580/0 09/04/2006 R$ 191,53 

LXD6441 54123062B 230 * IX6637/0 09/04/2006 R$ 127,69 

LXE0134 54883600B 230 * XI6653/0 12/01/2007 R$ 127,69 

LXE1895 55542296B 2336920/0 20/10/2008 R$ 127,69 

LXG1868 54122827B 2326912/0 21/02/2006 R$ 53,20 

LXH5909 55541303B 181 * XV5525/0 14/06/2008 R$ 85,13 

LXK4394 55539403B 181 * XIX5568/0 04/01/2008 R$ 127,69 

LXM0563 55541880B 230 * V6599/2 11/10/2008 R$ 191,53 

LXM3840 55537767B 244 * III7056/0 08/12/2007 R$ 191,54 

LXM3840 55537768B 2326912/0 08/12/2007 R$ 53,20 

LXM3840 55537769B 230 * V6599/0 08/12/2007 R$ 191,54 

LXM3840 55537770B 162 * I5010/0 08/12/2007 R$ 574,61 

LXP1804 54886592B 230 * V6599/2 10/08/2008 R$ 191,53 

LXP1804 54886593B 162 * I5010/0 10/08/2008 R$ 574,61 

3 / 14



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 51

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123408/05/2013 (Quarta-feira)

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXP1804 54886594B 230 * XVIII6726/1 10/08/2008 R$ 127,69 

LXP6875 54121292B 2336920/0 08/02/2006 R$ 127,69 

LXQ2102 55539025B 2326912/0 12/01/2008 R$ 53,20 

LXQ2102 55539027B 162 * I5010/0 12/01/2008 R$ 574,61 

LXR1323 54123225B 162 * I5010/0 22/04/2006 R$ 574,61 

LXR1327 54882946B 230 * V6599/0 30/12/2006 R$ 191,54 

LXR1327 54882948B 244 * III7056/0 30/12/2006 R$ 191,54 

LXR3553 54884296B 2336920/0 17/08/2007 R$ 127,69 

LXU5254 54122239B 1675185/0 31/01/2006 R$ 127,69 

LXU6183 54883483B 230 * XI6653/0 16/01/2007 R$ 127,69 

LXU6183 54883484B 230 * IX6637/0 16/01/2007 R$ 127,69 

LXU6183 55537706B 230 * V6599/0 25/12/2007 R$ 191,54 

LXU9207 54881925B 1685193/0 30/12/2006 R$ 191,54 

LXV2751 54885920B 162 * I5010/0 22/08/2007 R$ 574,61 

LXW2465 55538533B 181 * XIX5568/0 30/01/2008 R$ 127,69 

LXZ2300 54882063B 181 * VIII5452/0 06/06/2006 R$ 127,69 

LYA0765 55538965B 1675185/0 26/12/2007 R$ 127,69 

LYA2573 54122749B 1675185/0 03/05/2006 R$ 127,69 

LYA7233 54123201B 162 * I5010/0 19/03/2006 R$ 574,61 

LYA7233 54123201B 230 * V6599/0 19/03/2006 R$ 191,53 

LYA7233 54123202B 2326912/0 19/03/2006 R$ 53,20 

LYA7679 55542115B 230 * V6599/2 04/07/2008 R$ 191,53 

LYA7679 55542116B 162 * I5010/0 04/07/2008 R$ 574,61 

LYE4905 55542308B 1685193/0 02/08/2008 R$ 191,53 

LYE6331 55540172B 1675185/0 27/01/2008 R$ 127,69 

LYF7260 54886023B 1655169/0 16/09/2007 R$ 957,69 

LYF7260 54886024B 230 * XXII6769/0 16/09/2007 R$ 85,13 

LYI2895 55538316B 230 * V6599/0 23/12/2007 R$ 191,54 

LYJ5962 54883584B 1655169/0 17/12/2006 R$ 957,69 

LYK4014 55537869B 2326912/0 28/12/2007 R$ 53,20 

LYN4601 55541128B 176 * I5282/0 16/08/2008 R$ 957,69 

LYO7379 55538360B 181 * VIII5452/0 20/12/2007 R$ 127,69 

LYT8502 54882367B 2336920/0 19/07/2006 R$ 127,69 

LYV4202 54885695B 162 * I5010/0 06/09/2007 R$ 574,61 

LYV4202 54885696B 163 c/c 162 * I5061/0 06/09/2007 R$ 574,61 

LYV4202 54885697B 230 * V6599/0 06/09/2007 R$ 191,54 

LYV4202 54885698B 230 * IX6637/0 06/09/2007 R$ 127,69 
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LYV4816 55369461C 181 * XIX5568/0 21/10/2009 R$ 127,69 

LYW0490 55539020B 230 * V6599/0 07/01/2008 R$ 191,54 

LZA5342 55538324B 162 * I5010/0 23/12/2007 R$ 574,61 

LZD7357 55538503B 181 * VIII5452/0 29/01/2008 R$ 127,69 

LZD7658 54883726B 230 * V6599/0 17/01/2007 R$ 191,54 

LZE0998 54884697B 181 * I5380/0 16/05/2007 R$ 85,13 

LZE8786 54885610B 2336920/0 27/06/2007 R$ 127,69 

LZG1272 55538644B 1675185/0 11/01/2008 R$ 127,69 

LZG9403 55955285B 1655169/1 18/10/2008 R$ 957,69 

LZG9403 55955286B 230 * VII6610/2 18/10/2008 R$ 127,69 

LZH0086 55538663B 181 * V5428/0 24/12/2007 R$ 191,54 

LZH0978 55542118B 230 * XI6653/1 06/07/2008 R$ 127,69 

LZJ7570 55538693B 244 * III7056/0 09/01/2008 R$ 191,54 

LZJ7570 55538694B 1955835/0 09/01/2008 R$ 127,69 

LZL8391 55538414B 1675185/0 24/12/2007 R$ 127,69 

LZM2761 55540475B 181 * XIX5568/0 23/04/2008 R$ 127,69 

LZO1270 54881809B 230 * V6599/0 30/04/2006 R$ 191,53 

LZO1270 54881810B 162 * I5010/0 30/04/2006 R$ 574,61 

LZR9093 55542038B 230 * V6599/2 09/07/2008 R$ 191,53 

LZR9093 55542039B 162 * V5045/0 09/07/2008 R$ 191,53 

LZU0368 54121488B 1675185/0 09/02/2006 R$ 127,69 

LZV9144 55541097B 181 * XV5525/0 28/04/2008 R$ 85,13 

LZW7460 54121613B 162 * I5010/0 12/03/2006 R$ 574,61 

LZW7460 54121613B 1655169/0 12/03/2006 R$ 957,69 

LZW7460 54121613B 230 * I6556/0 12/03/2006 R$ 191,53 

LZW7460 54122491B 162 * I5010/0 09/02/2006 R$ 574,61 

LZW7460 54122491B 230 * XVIII6726/0 09/02/2006 R$ 127,69 

LZW7460 54881804B 2326912/0 27/04/2006 R$ 53,20 

LZW7460 54881805B 230 * XVIII6726/0 27/04/2006 R$ 127,69 

LZW7460 54881806B 1655169/0 27/04/2006 R$ 957,69 

LZX8704 55539759B 181 * VIII5452/0 14/02/2008 R$ 127,69 

LZY5072 54884177B 252 * V7358/0 10/03/2007 R$ 85,13 

LZY9727 55538015B 2336920/0 06/12/2007 R$ 127,69 

MAA4697 55542009B 230 * V6599/0 11/06/2008 R$ 191,54 

MAA4697 55542010B 162 * V5045/0 11/06/2008 R$ 191,54 

MAC0870 54885504B 244 * III7056/0 31/05/2007 R$ 191,54 

MAC0870 54885505B 162 * I5010/0 31/05/2007 R$ 574,61 
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MAC0870 54885506B 230 * IV6580/0 31/05/2007 R$ 191,54 

MAC0870 54885507B 230 * VII6610/0 31/05/2007 R$ 127,69 

MAC0870 54885509B 230 * V6599/0 31/05/2007 R$ 191,54 

MAC9670 54882678B 181 * XVIII5550/0 03/12/2007 R$ 85,13 

MAH2583 54886125B 162 * I5010/0 11/09/2007 R$ 574,61 

MAH2583 54886126B 230 * V6599/0 11/09/2007 R$ 191,54 

MAH5334 55540509B 1675185/0 14/02/2008 R$ 127,69 

MAN1930 54883189B 230 * XI6653/0 18/12/2006 R$ 127,69 

MAN4831 55541674B 2336920/0 20/05/2008 R$ 127,69 

MAN8007 54883825B 2326912/0 09/04/2007 R$ 53,20 

MAN8007 54883826B 230 * XVIII6726/0 09/04/2007 R$ 127,69 

MAN8007 54883827B 230 * IX6637/0 09/04/2007 R$ 127,69 

MAN8007 54884400B 162 * I5010/0 09/04/2007 R$ 574,61 

MAN8543 55538049B 1675185/0 17/12/2007 R$ 127,69 

MAP4056 55538995B 1675185/0 29/12/2007 R$ 127,69 

MAT2354 54884487B 162 * I5010/0 07/06/2007 R$ 574,61 

MAT2354 54884488B 163 c/c 162 * I5061/0 07/06/2007 R$ 574,61 

MAT4395 54120387B 252 * IV7340/0 13/02/2006 R$ 85,12 

MAU1744 55542311B 1675185/1 17/08/2008 R$ 127,69 

MAU1744 55542312B 2286530/0 17/08/2008 R$ 127,69 

MAU1744 55542426B 230 * V6599/2 17/08/2008 R$ 191,53 

MAW5622 54886531B 230 * IX6637/0 18/11/2007 R$ 127,69 

MAY7185 54883062B 181 * IX5460/0 21/12/2006 R$ 85,13 

MAZ0159 54884119B 252 * IV7340/0 12/02/2007 R$ 85,13 

MBA5689 54121340B 1685193/0 16/02/2006 R$ 191,53 

MBB4864 55540178B 2326912/0 27/01/2008 R$ 53,20 

MBF1361 54881906B 230 * XI6653/0 27/06/2006 R$ 127,69 

MBF1361 54883307B 163 c/c 162 * I5061/0 24/12/2006 R$ 574,61 

MBF1361 54883308B 162 * I5010/0 24/12/2006 R$ 574,61 

MBF4374 55541770B 244 * IV7064/0 14/06/2008 R$ 191,54 

MBF4374 55541771B 1955835/0 14/06/2008 R$ 127,69 

MBF4374 55541772B 1655169/0 14/06/2008 R$ 957,69 

MBH0204 54883703B 2326912/0 07/01/2007 R$ 53,20 

MBK0807 54122972B 1675185/0 04/03/2006 R$ 127,69 

MBK5346 54886439B 230 * V6599/0 21/12/2007 R$ 191,54 

MBK8465 54882831B 2326912/0 22/12/2006 R$ 53,20 

MBN0722 55541662B 2336920/0 20/05/2008 R$ 127,69 
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MBN5293 54122653B 163 c/c 162 * I5061/0 17/03/2006 R$ 574,61 

MBN5293 54122654B 162 * I5010/0 17/03/2006 R$ 574,61 

MBN6065 55538040B 162 * I5010/0 16/12/2007 R$ 574,61 

MBN6065 55538040B 2326912/0 16/12/2007 R$ 53,20 

MBO2786 55539057B 230 * XI6653/0 27/12/2007 R$ 127,69 

MBO8536 55537993B 230 * V6599/0 03/03/2008 R$ 191,54 

MBO8536 55538372B 181 * XIX5568/0 21/12/2007 R$ 127,69 

MBP6392 55538209B 162 * I5010/0 25/01/2008 R$ 574,61 

MBP6392 55538210B 1655169/0 25/01/2008 R$ 957,69 

MBP6392 55538211B 1755274/0 25/01/2008 R$ 191,54 

MBP6392 55538212B 1955835/0 25/01/2008 R$ 127,69 

MBP7509 54886543B 162 * I5010/0 29/11/2007 R$ 574,61 

MBQ4736 54123213B 162 * I5010/0 02/04/2006 R$ 574,61 

MBQ4736 54123214B 163 c/c 162 * I5061/0 02/04/2006 R$ 574,61 

MBQ4736 54123215B 230 * I6556/0 02/04/2006 R$ 191,53 

MBQ4736 54123215B 244 * II7048/0 02/04/2006 R$ 191,53 

MBQ4736 54123216B 230 * VII6610/0 02/04/2006 R$ 127,69 

MBQ4736 54123216B 230 * IX6637/0 02/04/2006 R$ 127,69 

MBQ4736 54123217B 230 * XXII6769/0 02/04/2006 R$ 85,12 

MBU1801 54121827B 162 * I5010/0 22/04/2006 R$ 574,61 

MBU1801 54121831B 2326912/0 22/04/2006 R$ 53,20 

MBU8432 54881953B 2076041/0 11/05/2006 R$ 127,69 

MBV4974 55538949B 230 * V6599/0 14/01/2008 R$ 191,54 

MBV7660 55541698B 2336920/0 06/06/2008 R$ 127,69 

MBW1436 55538575B 1695207/0 25/12/2007 R$ 53,20 

MBW1436 55538576B 1955835/0 25/12/2007 R$ 127,69 

MBW1436 55538577B 230 * XXII6769/0 25/12/2007 R$ 85,13 

MBW1436 55538578B 244 * VII7099/0 25/12/2007 R$ 85,13 

MBW1820 54884677B 1995878/0 19/03/2007 R$ 85,13 

MBW8308 54121489B 230 * V6599/0 09/02/2006 R$ 191,53 

MBX2600 54885244B 2286530/0 28/07/2007 R$ 127,69 

MBX3273 54881955B 230 * VIII6629/0 20/05/2006 R$ 127,69 

MBY4250 54118884B 2336920/0 20/04/2006 R$ 127,69 

MCC5747 54886141B 230 * XI6653/0 06/10/2007 R$ 127,69 

MCC6616 55537914B 1755274/0 26/01/2008 R$ 191,54 

MCD7315 54122605B 162 * I5010/0 04/03/2006 R$ 574,61 

MCD7315 55541293B 230 * V6599/0 30/04/2008 R$ 191,54 
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MCD7315 55541294B 230 * IX6637/0 30/04/2008 R$ 127,69 

MCD8287 55542605B 230 * V6599/2 18/09/2008 R$ 191,53 

MCD9075 54886438B 230 * V6599/0 21/12/2007 R$ 191,54 

MCE1911 55541383B 1935819/0 10/06/2008 R$ 574,61 

MCF0450 54882465B 230 * V6599/0 13/01/2007 R$ 191,54 

MCF2845 54122027B 181 * XIX5568/0 29/01/2008 R$ 127,69 

MCF6886 54886140B 244 * II7048/0 03/10/2007 R$ 191,54 

MCG9712 54884390B 1755274/0 29/03/2007 R$ 191,54 

MCG9712 54884391B 2326912/0 29/03/2007 R$ 53,20 

MCG9712 54884392B 1955835/0 29/03/2007 R$ 127,69 

MCG9712 54884393B 162 * I5010/0 29/03/2007 R$ 574,61 

MCH1153 55539788B 187 * I5746/0 28/02/2008 R$ 85,13 

MCH4369 54884300B 2336920/0 17/08/2007 R$ 127,69 

MCI1809 54885791B 2296548/0 04/09/2007 R$ 85,13 

MCI1809 54886017B 2296548/0 02/09/2007 R$ 85,13 

MCI1809 54886202B 162 * I5010/0 02/09/2007 R$ 574,61 

MCI1809 54886203B 163 c/c 162 * I5061/0 02/09/2007 R$ 574,61 

MCI1809 54886377B 162 * I5010/0 12/11/2007 R$ 574,61 

MCI1809 54886378B 164 c/c 162 * I5118/0 12/11/2007 R$ 574,61 

MCI3818 54121355B 162 * I5010/0 05/04/2008 R$ 574,61 

MCI3818 55541370B 162 * I5010/0 03/05/2008 R$ 574,61 

MCI3818 55541371B 230 * XI6653/0 03/05/2008 R$ 127,69 

MCI3818 55541724B 162 * I5010/0 12/06/2008 R$ 574,61 

MCI3818 55541725B 230 * XI6653/0 12/06/2008 R$ 127,69 

MCI3818 55542402B 230 * IX6637/2 23/07/2008 R$ 127,69 

MCJ6479 54884720B 2326912/0 20/04/2007 R$ 53,20 

MCJ8538 54885648B 230 * V6599/0 25/07/2007 R$ 191,54 

MCJ9110 55538333B 230 * V6599/0 24/12/2007 R$ 191,54 

MCK5942 55541715B 1955835/0 31/05/2008 R$ 127,69 

MCK5942 55541716B 1695207/0 31/05/2008 R$ 53,20 

MCK5942 55541716B 1955835/0 31/05/2008 R$ 127,69 

MCK5942 55541717B 1755274/0 31/05/2008 R$ 191,54 

MCL9990 54121834B 181 * XV5525/0 30/04/2006 R$ 85,12 

MCN2194 54122602B 230 * XXII6769/0 25/02/2006 R$ 85,12 

MCN2194 54122602B 244 * I7030/0 25/02/2006 R$ 191,53 

MCN4826 55537802B 230 * V6599/0 10/11/2007 R$ 191,54 

MCN4826 55537803B 230 * IX6637/0 10/11/2007 R$ 127,69 
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MCO5792 55955052B 230 * V6599/2 17/09/2008 R$ 191,53 

MCO6862 55539201B 252 * IV7340/0 28/12/2007 R$ 85,13 

MCP4277 55541718B 162 * I5010/0 05/06/2008 R$ 574,61 

MCP4277 55541719B 230 * XI6653/0 05/06/2008 R$ 127,69 

MCQ0737 55541853B 230 * XI6653/0 08/06/2008 R$ 127,69 

MCR4466 55537736B 230 * VI6602/0 22/01/2008 R$ 191,54 

MCR4466 55537738B 252 * IV7340/0 22/01/2008 R$ 85,13 

MCR4466 55539744B 2326912/0 22/01/2008 R$ 53,20 

MCR4466 55539745B 162 * V5045/0 22/01/2008 R$ 191,54 

MCR7056 54122844B 2326912/0 21/02/2006 R$ 53,20 

MCS6339 54884887B 162 * V5045/0 04/08/2007 R$ 191,54 

MCS6339 54884888B 244 * III7056/0 04/08/2007 R$ 191,54 

MCS6339 54884889B 230 * VI6602/0 04/08/2007 R$ 191,54 

MCS6339 54885525B 230 * VII6610/0 14/06/2007 R$ 127,69 

MCS6339 54885526B 230 * XI6653/0 14/06/2007 R$ 127,69 

MCS6339 54885527B 230 * IX6637/0 14/06/2007 R$ 127,69 

MCS6339 54885772B 230 * IX6637/0 04/08/2007 R$ 127,69 

MCS6339 54885773B 230 * IX6637/0 04/08/2007 R$ 127,69 

MCT2407 54885751B 162 * I5010/0 21/07/2007 R$ 574,61 

MCT2407 54885753B 163 c/c 162 * I5061/0 21/07/2007 R$ 574,61 

MCT2407 54885754B 230 * IX6637/0 21/07/2007 R$ 127,69 

MCT2570 55542085B 230 * V6599/2 10/08/2008 R$ 191,53 

MCT2570 55542086B 162 * V5045/0 10/08/2008 R$ 191,53 

MCT2570 55542087B 1655169/1 10/08/2008 R$ 957,69 

MCT2978 54886441B 230 * V6599/0 21/12/2007 R$ 191,54 

MCT2978 54886442B 162 * III5037/0 21/12/2007 R$ 574,61 

MCT2978 54886443B 2326912/0 21/12/2007 R$ 53,20 

MCT4783 54886445B 162 * V5045/0 22/12/2007 R$ 191,54 

MCT6405 54123220B 244 * II7048/0 03/04/2006 R$ 191,53 

MCT9534 55538520B 1675185/0 30/01/2008 R$ 127,69 

MCV2613 55539794B 187 * I5746/0 28/02/2008 R$ 85,13 

MCV3304 54884986B 162 * I5010/0 11/11/2007 R$ 574,61 

MCV5955 55538902B 181 * XVIII5550/0 25/12/2007 R$ 85,13 

MCV5955 55538904B 230 * V6599/0 25/12/2007 R$ 191,54 

MCW0795 54885766B 2326912/0 27/07/2007 R$ 53,20 

MCW3484 54883398B 230 * V6599/0 26/12/2006 R$ 191,54 

MCW3484 54883511B 2326912/0 28/12/2006 R$ 53,20 
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MCY7521 54885900B 162 * I5010/0 04/06/2008 R$ 574,61 

MCY7539 55542613B 162 * I5010/0 06/10/2008 R$ 574,61 

MCZ3910 55539542B 162 * V5045/0 29/01/2008 R$ 191,54 

MCZ3910 55539543B 230 * V6599/0 29/01/2008 R$ 191,54 

MCZ5920 55539286B 1675185/0 08/01/2008 R$ 127,69 

MDA0184 54882084B 244 * III7056/0 25/07/2006 R$ 191,54 

MDA0184 55541573B 230 * XI6653/2 06/07/2008 R$ 127,69 

MDD2904 54881934B 1995878/0 20/03/2007 R$ 85,13 

MDD5874 54883316B 244 * I7030/0 10/01/2007 R$ 191,54 

MDD5874 54883317B 252 * IV7340/0 10/01/2007 R$ 85,13 

MDD5874 55541842B 230 * V6599/2 02/07/2008 R$ 191,53 

MDD5874 55541843B 1955835/0 02/07/2008 R$ 127,69 

MDF0122 54883277B 2326912/0 31/12/2006 R$ 53,20 

MDF0122 54883278B 230 * IX6637/0 31/12/2006 R$ 127,69 

MDF0122 54886044B 230 * IX6637/0 20/12/2007 R$ 127,69 

MDF4994 55541144B 2326912/0 12/10/2008 R$ 53,20 

MDF4994 55541146B 230 * V6599/2 12/10/2008 R$ 191,53 

MDF4994 55541147B 230 * VII6610/2 12/10/2008 R$ 127,69 

MDF4994 55541148B 181 * VIII5452/1 12/10/2008 R$ 127,69 

MDF9823 55542108B 230 * V6599/1 02/07/2008 R$ 191,53 

MDG3086 54123203B 1935819/0 17/03/2006 R$ 574,61 

MDI7057 54884426B 162 * I5010/0 26/02/2007 R$ 574,61 

MDI7409 55540616B 252 * VI7366/0 18/02/2008 R$ 85,13 

MDJ1063 55541949B 231 * VII6858/0 22/07/2008 R$ 85,12 

MDJ7430 55539998B 1675185/0 13/02/2008 R$ 127,69 

MDJ7430 55540198B 162 * V5045/0 09/02/2008 R$ 191,54 

MDL4173 55540972B 230 * V6599/0 04/06/2008 R$ 191,54 

MDL7006 54884988B 2326912/0 11/11/2007 R$ 53,20 

MDL8446 54122723B 162 * I5010/0 09/04/2006 R$ 574,61 

MDL8446 54122723B 2326912/0 09/04/2006 R$ 53,20 

MDL8446 54122724B 163 c/c 162 * I5061/0 09/04/2006 R$ 574,61 

MDR8682 54123053B 2326912/0 11/03/2006 R$ 53,20 

MDR8682 54123053B 244 * I7030/0 11/03/2006 R$ 191,53 

MDS8716 55538224B 244 * I7030/0 08/02/2008 R$ 191,54 

MDV3949 54122964B 230 * V6599/0 04/03/2006 R$ 191,53 

MDV6094 54885570B 162 * I5010/0 10/12/2007 R$ 574,61 

MDX8813 55537913B 1935819/0 28/12/2007 R$ 574,61 
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MDY9501 55540807B 2336920/0 10/03/2008 R$ 127,69 

MDZ2225 55539361B 252 * VI7366/0 08/01/2008 R$ 85,13 

MDZ8623 55540267B 230 * XVIII6726/0 02/03/2008 R$ 127,69 

MDZ8953 54883099B 230 * IX6637/0 02/09/2007 R$ 127,69 

MDZ8953 54885247B 230 * XI6653/0 02/09/2007 R$ 127,69 

MDZ9515 55538780B 252 * IV7340/0 28/12/2007 R$ 85,13 

MEA2413 55539133B 162 * I5010/0 09/02/2008 R$ 574,61 

MEA2413 55539134B 2326912/0 09/02/2008 R$ 53,20 

MEA3243 54886037B 162 * I5010/0 18/12/2007 R$ 574,61 

MEA4425 55539520B 162 * I5010/0 25/01/2008 R$ 574,61 

MEA7923 55959083B 244 * I7030/2 14/09/2009 R$ 191,53 

MEB3859 55540560B 181 * VIII5452/0 14/02/2008 R$ 127,69 

MED7335 54882680B 162 * I5010/0 22/07/2008 R$ 574,61 

MEF2506 54885572B 230 * XI6653/0 04/06/2008 R$ 127,69 

MEF7668 54122651B 2326912/0 26/02/2006 R$ 53,20 

MEF7668 54122651B 244 * I7030/0 26/02/2006 R$ 191,53 

MEH0099 55540156B 1675185/0 22/01/2008 R$ 127,69 

MEH6198 55538629B 181 * XIX5568/0 08/01/2008 R$ 127,69 

MEH7423 54886483B 162 * I5010/0 27/03/2008 R$ 574,61 

MEH7423 54886484B 244 * III7056/0 27/03/2008 R$ 191,54 

MEH7423 55540686B 164 c/c 162 * I5118/0 24/04/2008 R$ 574,61 

MEH7423 55540687B 162 * I5010/0 24/04/2008 R$ 574,61 

MEH7423 55540688B 244 * III7056/0 24/04/2008 R$ 191,54 

MEH7423 55540689B 230 * XXII6769/0 24/04/2008 R$ 85,13 

MEH7423 55541034B 162 * I5010/0 18/08/2008 R$ 574,61 

MEJ6696 55538285B 252 * IV7340/0 10/02/2008 R$ 85,13 

MEJ6696 55538286B 230 * XI6653/0 10/02/2008 R$ 127,69 

MEJ6696 55538288B 230 * VII6610/0 10/02/2008 R$ 127,69 

MEJ6696 55538289B 230 * VI6602/0 10/02/2008 R$ 191,54 

MEJ6696 55541361B 1755274/0 01/05/2008 R$ 191,54 

MEJ6696 55541368B 1955835/0 01/05/2008 R$ 127,69 

MEJ6696 55541369B 230 * IV6580/0 01/05/2008 R$ 191,54 

MEJ6696 55541801B 230 * VII6610/0 18/05/2008 R$ 127,69 

MEJ6696 55541802B 230 * I6556/0 18/05/2008 R$ 191,54 

MEJ6696 55955297B 230 * VI6602/0 22/10/2008 R$ 191,53 

MEK9037 54886431B 162 * I5010/0 19/12/2007 R$ 574,61 

MEL8909 54882256B 181 * XVII5541/0 06/07/2006 R$ 53,20 
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MEN1272 54886544B 2326912/0 02/12/2007 R$ 53,20 

MEN1272 54886545B 1655169/0 02/12/2007 R$ 957,69 

MEN7666 54886426B 230 * IX6637/0 17/12/2007 R$ 127,69 

MEO6516 54882690B 2326912/0 30/07/2008 R$ 53,20 

MEO7396 54882496B 162 * I5010/0 22/12/2007 R$ 574,61 

MEO7396 55541758B 162 * I5010/0 30/05/2008 R$ 574,61 

MEO7396 55541759B 163 c/c 162 * I5061/0 30/05/2008 R$ 574,61 

MEO7396 55541760B 244 * III7056/0 30/05/2008 R$ 191,54 

MEO7396 55541761B 230 * VI6602/0 30/05/2008 R$ 191,54 

MEP0847 55540349B 2086050/0 29/03/2008 R$ 191,54 

MEP4477 54885738B 2326912/0 11/11/2007 R$ 53,20 

MEP4477 55540786B 230 * IX6637/0 02/05/2008 R$ 127,69 

MET5309 54885660B 2296548/0 08/07/2007 R$ 85,13 

MEY6553 55541000B 2326912/0 02/10/2008 R$ 53,20 

MEZ2804 55541829B 162 * I5010/0 14/06/2008 R$ 574,61 

MEZ4861 54885736B 162 * I5010/0 11/11/2007 R$ 574,61 

MEZ8308 55538133B 162 * I5010/0 19/02/2008 R$ 574,61 

MEZ8308 55538134B 2326912/0 19/02/2008 R$ 53,20 

MFA0631 54120611B 244 * III7056/0 22/03/2006 R$ 191,53 

MFA1948 54886422B 230 * V6599/0 22/10/2007 R$ 191,54 

MFA1948 54886423B 162 * I5010/0 22/10/2007 R$ 574,61 

MFA1948 54886424B 163 c/c 162 * I5061/0 22/10/2007 R$ 574,61 

MFE0320 54883637B 2326912/0 08/01/2007 R$ 53,20 

MFE2560 55538020B 162 * I5010/0 16/12/2007 R$ 574,61 

MFE2560 55538021B 1955835/0 16/12/2007 R$ 127,69 

MFE5189 55540901B 162 * I5010/0 18/03/2008 R$ 574,61 

MFE5189 55540902B 1655169/0 18/03/2008 R$ 957,69 

MFE5189 55540903B 2326912/0 18/03/2008 R$ 53,20 

MFE9200 54882190B 1955835/0 19/07/2006 R$ 127,69 

MFE9200 54882192B 162 * I5010/0 19/07/2006 R$ 574,61 

MFE9200 54882193B 230 * I6556/0 19/07/2006 R$ 191,54 

MFE9200 54882194B 1755274/0 19/07/2006 R$ 191,54 

MFE9200 54882195B 230 * IX6637/0 19/07/2006 R$ 127,69 

MFI3750 54122817B 230 * XI6653/0 19/02/2006 R$ 127,69 

MFJ4830 54123041B 252 * IV7340/0 04/03/2006 R$ 85,12 

MFJ6908 55540541B 2086050/0 16/02/2008 R$ 191,54 

MFN5570 54881952B 2076041/0 11/05/2006 R$ 127,69 

12 / 14
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MFP9061 55539071B 162 * I5010/0 31/12/2007 R$ 574,61 

MFP9061 55539072B 230 * V6599/0 31/12/2007 R$ 191,54 

MFS2731 55540068B 1935819/0 20/01/2008 R$ 574,61 

MFT0551 54121635B 244 * II7048/0 07/05/2006 R$ 191,53 

MGC1452 54121968B 230 * IX6637/0 07/06/2006 R$ 127,69 

MGC5228 55537758B 230 * V6599/0 28/11/2007 R$ 191,54 

MGG3072 55955368B 230 * V6599/2 23/10/2008 R$ 191,53 

MGG6958 55540000B 1675185/0 13/02/2008 R$ 127,69 

MGI0008 54882495B 181 * II5398/0 28/07/2007 R$ 53,20 

MGK7042 55541586B 230 * XI6653/2 10/07/2008 R$ 127,69 

MGM4472 55540369B 181 * VIII5452/0 01/02/2008 R$ 127,69 

MGN0385 55959688B 162 * I5010/0 28/10/2009 R$ 574,61 

MGO5750 55537707B 1955835/0 25/12/2007 R$ 127,69 

MGO5750 55537708B 2106076/0 25/12/2007 R$ 191,54 

MGO5750 55537709B 220 * XIII6386/0 25/12/2007 R$ 127,69 

MGO5750 55537710B 1935819/0 25/12/2007 R$ 574,61 

MGO5750 55537720B 162 * I5010/0 16/01/2008 R$ 574,61 

MGO5750 55537721B 2326912/0 16/01/2008 R$ 53,20 

MGO5750 55537722B 2216408/0 16/01/2008 R$ 85,13 

MGR9270 54885706B 181 * VIII5452/0 30/07/2007 R$ 127,69 

MGV8651 55541779B 244 * III7056/1 11/08/2008 R$ 191,53 

MGZ5460 55538023B 230 * V6599/0 16/12/2007 R$ 191,54 

MHH7342 55541033B 244 * IV7064/0 16/08/2008 R$ 191,53 

MHH7342 55541569B 230 * XI6653/2 06/07/2008 R$ 127,69 

MHH7342 55542217B 230 * XI6653/2 16/08/2008 R$ 127,69 

MHH7342 55542219B 2326912/0 16/08/2008 R$ 53,20 

MHH9550 55540869B 230 * V6599/0 26/04/2008 R$ 191,54 

MHI5902 54885764B 162 * I5010/0 27/07/2007 R$ 574,61 

MHI5902 54885765B 2326912/0 27/07/2007 R$ 53,20 

MHI5902 55539724B 162 * I5010/0 20/01/2008 R$ 574,61 

MHI5902 55540110B 162 * I5010/0 08/02/2008 R$ 574,61 

MHP5980 54885640B 230 * IX6637/0 13/07/2007 R$ 127,69 

MHP5980 54885641B 162 * I5010/0 13/07/2007 R$ 574,61 

MHP5980 54885642B 230 * V6599/0 13/07/2007 R$ 191,54 

MHU1880 54121485B 162 * III5037/0 06/02/2006 R$ 574,61 

MHY2450 55542088B 162 * I5010/0 14/08/2008 R$ 574,61 

MHY2450 55542089B 230 * V6599/2 14/08/2008 R$ 191,53 
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MIO1930 54882566B 230 * IX6637/0 24/06/2007 R$ 127,69 

MIO1930 54882567B 230 * VII6610/0 24/06/2007 R$ 127,69 

MIO1930 54882568B 1755274/0 24/06/2007 R$ 191,54 

MIO1930 54882569B 221 § Único6416/0 24/06/2007 R$ 85,13 

MIO1930 54882570B 230 * XII6661/0 24/06/2007 R$ 127,69 

MIO1930 55537712B 230 * V6599/0 27/12/2007 R$ 191,54 

MIO1930 55959574B 230 * XVIII6726/1 16/10/2009 R$ 127,69 

MIS5590 55538295B 1655169/0 02/03/2008 R$ 957,69 

MKF6630 54882582B 162 * I5010/0 01/07/2007 R$ 574,61 

MKF6630 54882583B 163 c/c 162 * I5061/0 01/07/2007 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CAMBORIU/SC,  29 DE ABRIL DE 2013

RODRIGO CORONHA

DELEGADO DE POLICIA
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revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 03 de maio 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
03/05/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.953 de 03 de Maio de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.953 DE 03 DE MAIO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias ao Servidor Público, ocu-
pante do cargo público Fiscal, na função de Fiscal de Obras, Pos-
turas e Meio Ambiente, SÉRGIO COSTA, Matrícula Funcional nº 
000449, Registro no Sistema sob nº 954399, referente ao período 
aquisitivo 01 de novembro de 2011 a 31 de outubro de 2012.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 06 de maio de 
2013 á 15 de maio de 2013, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 06 de maio 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
06/05/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.954 de 06 de Maio de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.954 DE 06 DE MAIO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública ocu-
pante do cargo público de Agente Operacional I, MARIA APARE-
CIDA PEREIRA DA SILVA, Matrícula Funcional nº 356, Registro no 
Sistema sob nº 376720, referente aos períodos aquisitivos: 08 de 
junho de 2010 a 07 de junho de 2011 = 10 (dez) dias e, 08 de 

Campo Alegre

Prefeitura

Portaria Nº 9.951 de 03 de Maio de 2013
GABINTE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 9.951 DE 03 DE MAIO DE 2013
DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO DA CHEFE DO SERVIÇO DE CON-
TABILIDADE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E ESTABELECE 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em 
especial aos Artigos 71 e 72, da Lei Complementar Municipal nº 
006, de 19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Designar a Secretária Municipal de Finanças Srª. MARIA 
ELIANE FRIEDRICH, Registro no Sistema sob nº 955184, para 
substituir a Chefe do Serviço de Contabilidade do Poder Executivo 
Municipal de Campo Alegre Srª. ADRIANA APARECIDA PYKOSZ 
RUSZACK, Matrícula Funcional nº 000001, Registro no Sistema sob 
nº 92200, no período de 06 de maio de 2013 á 10 de maio de 
2013, por motivo da titular encontrar-se em gozo de Férias.

Art.2º) A secretária Municipal de Finanças não perceberá gratifi-
cação e remuneração pela acumulação do cargo em substituição.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 03 de maio 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
03/05/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.952 de 03 de Maio de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.952 DE 03 DE MAIO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de férias ao Servidor Público ocu-
pante do cargo público de Agente Operacional III, VALMIR ADÃO 
DE SOUZA LUZ, Matrícula Funcional nº 0000074, Registro no Sis-
tema sob nº 294590, referente ao período aquisitivo: 15 de janeiro 
de 2012 a 14 de janeiro de 2013, pagamento de um terço de férias 
referente ao período aquisitivo.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 02 de maio de 
2013 á 21 de maio de 2013, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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Contrato n.º 3/2010 (firmado através do Processo Licitatório nº 
3/2010, modalidade Tomada de Preço - Prefeitura);
Considerando que o objeto contratado é caracterizado serviço 
contínuo;
Considerando ainda, a previsão de prorrogação contratual no ins-
trumento convocatório e no contrato superior,

RESOLVE,
Prorrogar o contrato nº 3/2010 até 31/12/2013.

TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
POR ACORDO ENTRE AS PARTES

NONO ADITIVO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O FUNDO MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPO ALEGRE E DE OUTRO LADO A EM-
PRESA BETHA SISTEMAS LTDA.

Pelo presente instrumento particular aditivo contratual que entre 
si celebram, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE CAMPO ALEGRE, e de outro lado a empresa BETHA 
SISTEMAS LTDA, as partes acordam o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Fica prorrogado o prazo do Contrato nº 3/2010 até 31 de dezem-
bro de 2013.

CLAUSULA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS
Esta alteração se faz nos moldes do Inciso II do Art.57, da Lei 
8.666/93 e suas alterações.

As demais cláusulas e disposições do contato 3/2010 permanecem 
inalteradas e em vigor.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente 
instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se 
a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado.

O presente termo é lavrado em 03 (três) vias de igual teor e for-
ma.

Campo Alegre, 28 de janeiro de 2013.
CAROLINA DA COSTA TELMA 
Gestora do Fundo de Assistência Social  

BETHA SISTEMAS LTDA 
Contratada

MANOLO DEL OLMO
Assessor Jurídico - OAB nº 13976

Extrato de Contrato Nº 1/2013 - Assist. Social
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE CAMPO ALEGRE-SC
EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2013

Objeto: Aquisição de passagens para transporte coletivo regular 
intermunicipal e interestadual de passageiros, através de linhas 
regulares e autorizadas pelo poder concedente competente, para 
atender a necessidade de pessoas que vivem em situação de vul-
nerabilidade social e necessitem de perícia médica no INSS ou 
pensão alimentícia no Fórum de São Bento do Sul e para pessoas 
que estejam em trânsito em Campo Alegre, conforme quantidade 
e trajeto abaixo identificados:

junho de 2011 a 07 de junho de 2012 = 10 (dez) dias, pagamento 
de um terço de férias referente ao período aquisitivo de 08 de 
junho de 2011 a 07 de junho de 2012.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 06 de maio 
de 2013 á 04 de junho de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 06 de maio 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
06/05/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.955 de 03 de Maio de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.955 DE 03 DE MAIO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora Pública, ocu-
pante do cargo público na função de Agente Administrativo II, 
VIVIANE INÊS FERNANDES SCHIAVENIN, Matrícula Funcional nº 
000540, Registro no Sistema sob nº 954646, referente ao período 
aquisitivo 02 de abril de 2012 a 01 de abril de 2013.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 07 de maio de 
2013 á 16 de maio de 2013, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 06 de maio 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
06/05/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Aditivo Contratual Nº 2/2013. - Assist. Social
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPO ALEGRE
ADITIVO CONTRATUAL Nº 2/2013.

Considerando a necessidade da continuação dos serviços presta-
dos pela empresa BETHA SISTEMAS LTDA, contratada pelo Fun-
do Municipal de Assistência Social de Campo Alegre, através do 
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1ª Alteração Na Ata de Registro de Preços Nº 2/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SERVIÇO DE SUPRIMENTOS

1ª ALTERAÇÃO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2013
PROCESSO LICITARÓRIO Nº 146/2012 - Modalidade Pregão Pre-
sencial

Considerando a aumento do preço do óleo diesel S500 e da gaso-
lina comum;
Considerando a composição do preço, após aumento do valor 
apresentado pela empresa contratada AUTO POSTO JK LTDA;
ALTERA-SE o valor do litro do óleo diesel S500 e da gasolina co-
mum registrado através da Ata de Registro de Preços nº 2/2013, 
para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, passando a 
vigorar conforme segue:  

Descrição Unidade

Valor Unitário
 Registrado
(R$)
(revisado)

Gasolina comum LITROS 2,878
Óleo diesel S500 LITROS 2,199

Campo Alegre, 15 de fevereiro de 2013.
LUCILAINE MOKFA SCHWARZ                 
Chefe Serviço Suprimentos

JOÃO ALAOR NENEVÊ CORDEIRO
Representante legal da empresa 
AUTO POSTO JK LTDA

Trajeto quantidade

Campo Alegre a São Bento do Sul/
SC

30

São Bento do Sul/SC a Campo 
Alegre

30

Campo Alegre a Joinville/SC 10
Joinville/SC a Campo Alegre 10

- Os preços das passagens, já incluídas todas as despesas aces-
sórias como taxa de embarque e seguro obrigatório, são as se-
guintes:

Unit. Total
Campo Alegre a São Bento do Sul/SC 4,46 133,80
São Bento do Sul/SC a Campo Alegre 4,73 141,90
Campo Alegre a Joinville/SC 13,45 134,50
Joinville/SC a Campo Alegre 16,37 163,70
- Valor total estimado: R$ 573,90.

- Dotação Orçamentária: 2.032.3.3.90.39.00.00.00.00.0104 (31)- 
Fornecimento de Benefícios Sociais.
Vigência: Início em 13/03/2013 e expira em 31/12/2013. 
Contratada: Reunidas Turismo S.A
Base Legal: Art. 24, inciso II, Lei Federal 8.666/93 e alterações.

CAROLINA DA COSTA TELMA
Gestora

Extrato de Contrato Nº 5/2013 - Assist. Social
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO ALEGRE-SC
EXTRATO DE CONTRATO Nº 5/2013

Objeto: Aquisição de 300 (trezentas cestas) cestas básicas para 
doação a famílias em vulnerabilidade social, cadastradas no Servi-
ço Social do Município, consoante processo licitatório nº 1/2013, 
modalidade Pregão (presencial).
- Cada cesta conterá:
- 01 pct farinha de trigo especial 5 kg;
- 01 pct açúcar refinado 5 kg;
- 01 pct arroz parboilizado 5 kg;
- 01 pct macarrão massa sêmola 1 kg;
- 01 lt óleo de soja 900 ml;
- 01 pct Biscoito doce sortido 800g;
- 01 pct leite em pó integral 400 g;
- 01 pct café com selo pureza ABIC 500 g;
- 01 pct farinha de milho 1 kg;
- 01 pct sal refinado 1 kg;
- 01 pct flocos de milho pré-cozidos 500 g (polentina);
- 01 pt margarina 500 g;
- 01 pt doce de frutas cremoso c/ 400 g;
-01 lt extrato de tomate concentrado 350 g,
-01 pct de feijão preto de 1 kg
- 01 un sabão em pedra.
Do Valor Total: R$ 18.100,00.
Vigência: 25/03/2013 a 31/12/2013.
Dotação: - 92.01.2.032.3.3.90.32.00.00.00.0104, Material de Dis-
tribuição Gratuita, Fornecimento de Benefícios Sociais, Manuten-
ção das Atividades Sociais, Fundo Municipal de Assistência Social.
Contratada: EKO SUPERMERCADO LTDA

CAROLINA DA COSTA TELMA
Gestora
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2013/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

3- TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO
5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

2.1- Cota-Parte FPM

2.2- Cota-Parte ICMS 
2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996
2.4- Cota-Parte IPI-Exportação
2.5- Cota-Parte ITR
2.6- Cota-Parte IPVA
2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

5.1- Transferências do Salário-Educação
5.2- Outras Transferências do FNDE
5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios
6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)
10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)
10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)
10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)
10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))
10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB
11.2- Complementação da União ao FUNDEB
11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

1.1.1- IPTU
1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU
1.1.3- Dívida Ativa do IPTU
1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU
1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU

1.2.1- ITBI

1.2.3- Dívida Ativa do ITBI
1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI
1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI

1.3.1- ISS
1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS
1.3.3- Dívida Ativa do ISS
1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS
1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS

1.4.1- IRRF
1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF
1.4.3- Dívida Ativa do IRRF
1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF
1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF

1.5.1- ITR
1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR
1.5.3- Dívida Ativa do ITR
1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR
1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d

1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI

RECEITAS DO ENSINO

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

629.578,60
211.953,60
166.656,20

937,24
44.360,16
_
_

108.674,02
108.573,62

100,40
_
_
_

213.043,23
207.684,50

601,99
2.743,64
2.013,10

_
95.907,75
95.907,75
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

2.364.526,23
2.124.944,69
2.124.944,69

_
_
_
22.412,98

9.763,78
207.404,78

_

2.994.104,83

PREVISÃO
INICIAL

_
428.842,29

_
428.842,29

_
258.428,00
258.428,00

_
_

223.896,68

911.166,97

PREVISÃO
INICIAL

2.971.702,39
1.603.731,84
1.181.237,09

5.917,20
16.915,46

7.368,89
156.531,91

5.108.332,64
5.077.428,67

_
30.903,97

2.105.726,28

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

629.578,60
211.953,60
166.656,20

937,24
44.360,16

0,00
0,00

108.674,02
108.573,62

100,40
0,00
0,00
0,00

213.043,23
207.684,50

601,99
2.743,64
2.013,10

0,00
95.907,75
95.907,75

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.364.526,23
2.124.944,69
2.124.944,69

0,00
0,00
0,00

22.412,98
9.763,78

207.404,78
0,00

2.994.104,83

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00
428.842,29

0,00
428.842,29

0,00
258.428,00
258.428,00

0,00
0,00

223.896,68

911.166,97

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

2.971.702,39
1.603.731,84
1.181.237,09

5.917,20
16.915,46

7.368,89
156.531,91

5.108.332,64
5.077.428,67

0,00
30.903,97

2.105.726,28

No Bimestre

60.334,46
1.951,90

0,00
0,00

1.951,90
0,00
0,00

15.926,45
15.926,45

0,00
0,00
0,00
0,00

34.882,67
33.731,68

80,93
545,62
524,44

0,00
7.573,44
7.573,44

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

429.324,86
402.086,72
402.086,72

0,00
0,00
0,00

3.494,36
53,02

23.690,76
0,00

489.659,32

No Bimestre

0,00
95.774,59

0,00
95.774,59

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

95.774,59

No Bimestre

493.909,58
287.204,75
189.745,19

0,00
0,00

37,86
16.921,78

835.163,71
834.127,90

0,00
1.035,81

340.218,32

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

60.334,46
1.951,90

0,00
0,00

1.951,90
0,00
0,00

15.926,45
15.926,45

0,00
0,00
0,00
0,00

34.882,67
33.731,68

80,93
545,62
524,44

0,00
7.573,44
7.573,44

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

429.324,86
402.086,72
402.086,72

0,00
0,00
0,00

3.494,36
53,02

23.690,76
0,00

489.659,32

Até o Bimestre
(b)

0,00
95.774,59

0,00
95.774,59

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

95.774,59

Até o Bimestre
(b)

493.909,58
287.204,75
189.745,19

0,00
0,00

37,86
16.921,78

835.163,71
834.127,90

0,00
1.035,81

340.218,32

%
(c) = (b/a)x100

9,58
0,92
0,00
0,00
4,40
0,00
0,00

14,66
14,67

0,00
0,00
0,00
0,00

16,37
16,24
13,44
19,89
26,05

0,00
7,90
7,90
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

18,16
18,92
18,92

0,00
0,00
0,00

15,59
0,54

11,42
0,00

16,35

%
(c) = (b/a)x100

0,00
22,33

0,00
22,33

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

10,51

%
(c) = (b/a)x100

16,62
17,91
16,06

0,00
0,00
0,51

10,81
16,35
16,43

0,00
3,35

16,16

R$ 1,00

RREO 1º Bimestre
ANEXO VII
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Continuação 2/3

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DESPESAS DO FUNDEB

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB
17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL1 ((13 – 18) / (11) x 100) %

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2012 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS
21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2013 ²

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

23- EDUCAÇÃO INFANTIL

24- ENSINO FUNDAMENTAL

25- ENSINO MÉDIO
26- ENSINO SUPERIOR
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
28- OUTRAS

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)
31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h)
33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO = (46 g)
37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)
38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))
39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

13.1- Com Educação Infantil
13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil
14.2- Com Ensino Fundamental

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO
ENSINO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00

DOTAÇÃO
INICIAL

3.909.525,92
1.860.000,00
2.049.525,92
1.198.806,72

592.500,00
606.306,72

5.108.332,64

PREVISÃO
INICIAL

748.526,21

DOTAÇÃO
INICIAL

4.054.349,01
2.452.500,00
1.601.849,01
2.655.832,64
2.655.832,64

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

6.710.181,65

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00

400.942,29
0,00

814.548,00

1.215.490,29

7.925.671,94

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

3.909.525,92
1.860.000,00
2.049.525,92
1.198.806,72

592.500,00
606.306,72

5.108.332,64

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

748.526,21

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

4.054.349,01
2.452.500,00
1.601.849,01
2.655.832,64
2.655.832,64

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

6.710.181,65

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

0,00

400.942,29
0,00

1.388.268,00

1.789.210,29

8.499.391,94

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

461.106,01
211.545,91
249.560,10
135.063,16

81.451,97
53.611,19

596.169,17

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre

122.414,83

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

347.950,29
292.997,88

54.952,41
303.171,29
303.171,29

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

651.121,58

No Bimestre

0,00

9.522,16
0,00

2.973,09

12.495,25

663.616,83

DESPESAS LIQUIDADAS

4

CANCELADO EM 2013
(g)

0,00

Até o Bimestre
(e)

461.106,01
211.545,91
249.560,10
135.063,16

81.451,97
53.611,19

596.169,17

Até o Bimestre
(b)

122.414,83

Até o Bimestre
(e)

347.950,29
292.997,88

54.952,41
303.171,29
303.171,29

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

651.121,58

VALOR

Até o Bimestre
(e)

0,00

9.522,16
0,00

2.973,09

12.495,25

663.616,83

VALOR

0,00
0,00

340.218,32

1.035,81

0,00

341.254,13
309.867,45

63,28

%
(f)=(e/d)x100

11,79
11,37
12,18
11,27
13,75

8,84

11,67

VALOR

0,00

0,00

55,21

%
(c)=(b/a)x100

16,35

%
(f)=(e/d)x100

8,58
11,95
3,43

11,42
11,42
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

9,70

%
(f)=(e/d)x100

0,00

2,37
0,00
0,21

0,70

7,81

_

_

—

_

—



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 67

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123408/05/2013 (Quarta-feira)
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Continuação 3/3

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012
48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

VALOR

FUNDEB
(h)

0,00
834.127,90
473.282,62

1.035,81
361.881,09

FUNDEF

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

FONTE:

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988
4

5

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício
Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 68

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123408/05/2013 (Quarta-feira)

RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

Município de CAMPO ALEGRE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2013/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 29.110.987,46 29.110.987,46 3.932.417,95 13,51 3.932.417,95 13,51 25.178.569,51
      RECEITAS CORRENTES 27.850.928,22 27.850.928,22 3.873.728,45 13,91 3.873.728,45 13,91 23.977.199,77
         RECEITA TRIBUTARIA 2.803.935,48 2.803.935,48 225.985,11 8,06 225.985,11 8,06 2.577.950,37
            IMPOSTOS 2.184.234,22 2.184.234,22 204.402,98 9,36 204.402,98 9,36 1.979.831,24
            TAXAS 579.133,34 579.133,34 17.741,47 3,06 17.741,47 3,06 561.391,87
            CONTRIBUICAO DE MELHORIA 40.567,92 40.567,92 3.840,66 9,47 3.840,66 9,47 36.727,26
         RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 1.386.790,99 1.386.790,99 208.535,80 15,04 208.535,80 15,04 1.178.255,19
            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 749.959,52 749.959,52 108.931,87 14,53 108.931,87 14,53 641.027,65
            CONTRIBUICOES ECONÔMICAS 636.831,47 636.831,47 99.603,93 15,64 99.603,93 15,64 537.227,54
         RECEITA PATRIMONIAL 2.987.053,54 2.987.053,54 85.819,67 2,87 85.819,67 2,87 2.901.233,87
            RECEITAS IMOBILIARIAS 3.027,65 3.027,65 0,00 0,00 0,00 0,00 3.027,65
            RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 2.984.025,89 2.984.025,89 85.819,67 2,88 85.819,67 2,88 2.898.206,22
         RECEITA DE SERVIÇOS 1.079.768,53 1.079.768,53 183.195,84 16,97 183.195,84 16,97 896.572,69
         TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 19.198.928,51 19.198.928,51 3.131.507,29 16,31 3.131.507,29 16,31 16.067.421,22
            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 18.887.366,96 18.887.366,96 3.127.395,76 16,56 3.127.395,76 16,56 15.759.971,20
            Transf. de Instituições Privadas 1.000,00 1.000,00 200,00 20,00 200,00 20,00 800,00
            Transf. de Pessoas 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
            Transf. de Conv. 309.561,55 309.561,55 3.911,53 1,26 3.911,53 1,26 305.650,02
         OUTRAS RECEITAS CORRENTES 394.451,17 394.451,17 38.684,74 9,81 38.684,74 9,81 355.766,43
            Multas e Juros de Mora 118.120,68 118.120,68 13.445,76 11,38 13.445,76 11,38 104.674,92
            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 47.539,71 47.539,71 5.849,29 12,30 5.849,29 12,30 41.690,42
            RECEITA DA DIVIDA ATIVA 228.414,53 228.414,53 19.389,69 8,49 19.389,69 8,49 209.024,84
            RECEITAS DIVERSAS 376,25 376,25 0,00 0,00 0,00 0,00 376,25
      RECEITAS DE CAPITAL 1.260.059,24 1.260.059,24 58.689,50 4,66 58.689,50 4,66 1.201.369,74
         OPERAÇÕES DE CRÉDITO 750.000,00 750.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 750.000,00
            OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 750.000,00 750.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 750.000,00
         ALIENAÇÃO DE BENS 1.631,24 1.631,24 0,00 0,00 0,00 0,00 1.631,24
            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 1.631,24 1.631,24 0,00 0,00 0,00 0,00 1.631,24
         TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 508.428,00 508.428,00 58.689,50 11,54 58.689,50 11,54 449.738,50
            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 508.428,00 508.428,00 58.689,50 11,54 58.689,50 11,54 449.738,50

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.599.919,05 1.599.919,05 234.344,42 14,65 234.344,42 14,65 1.365.574,63
      RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.599.919,05 1.599.919,05 234.344,42 14,65 234.344,42 14,65 1.365.574,63
         Receitas de Contribuições 1.499.919,05 1.499.919,05 219.201,94 14,61 219.201,94 14,61 1.280.717,11
            Contribuições Sociais 1.499.919,05 1.499.919,05 219.201,94 14,61 219.201,94 14,61 1.280.717,11
         Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atu 100.000,00 100.000,00 15.142,48 15,14 15.142,48 15,14 84.857,52
            Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atu 100.000,00 100.000,00 15.142,48 15,14 15.142,48 15,14 84.857,52
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RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.599.919,05 1.599.919,05 234.344,42 14,65 234.344,42 14,65 1.365.574,63

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 30.710.906,51 30.710.906,51 4.166.762,37 13,57 4.166.762,37 13,57 26.544.144,14

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 30.710.906,51 30.710.906,51 4.166.762,37 13,57 4.166.762,37 13,57 26.544.144,14

DÉFICIT (VI)

TOTAL (VII) = (V + VI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

30.710.906,51

—

—

—
—

855.369,51

855.369,51
0,00

30.710.906,51

—

4.166.762,37

—

—

—
—

13,57

—

—

—
—

3.849,44

3.849,44
0,00

4.166.762,37

—

13,57

—

—

—
—

26.544.144,14

—

—

—
—

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA
(f) = (d + e)

DESPESAS EMPENHADAS
No Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre Até o Bimestre

(g)
%

(g/f)

SALDO
A LIQUIDAR

(f - g)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 28.554.107,39 855.369,51 29.409.476,90 6.662.195,41 6.662.195,41 2.412.477,69 2.412.477,69 8,20 26.996.999,21
DESPESAS CORRENTES 21.909.445,80 102.529,84 22.011.975,64 5.985.516,17 5.985.516,17 2.362.410,58 2.362.410,58 10,73 19.649.565,06

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.832.994,67 8.192,00 10.841.186,67 1.480.002,75 1.480.002,75 1.471.583,04 1.471.583,04 13,57 9.369.603,63
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.076.451,13 94.337,84 11.170.788,97 4.505.513,42 4.505.513,42 890.827,54 890.827,54 7,97 10.279.961,43

DESPESAS DE CAPITAL 2.973.680,02 752.839,67 3.726.519,69 676.679,24 676.679,24 50.067,11 50.067,11 1,34 3.676.452,58
INVESTIMENTOS 2.533.217,47 752.839,67 3.286.057,14 641.126,67 641.126,67 14.514,54 14.514,54 0,44 3.271.542,60
AMORTIZACAO DA DIVIDA 440.462,55 0,00 440.462,55 35.552,57 35.552,57 35.552,57 35.552,57 8,07 404.909,98

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 220.000,00 0,00 220.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 220.000,00
RESERVA DE CONTINGENCIA 3.450.981,57 0,00 3.450.981,57 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.450.981,57
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DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA
(f) = (d + e)

DESPESAS EMPENHADAS
No Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre Até o Bimestre

(g)
%

(g/f)

SALDO
A LIQUIDAR

(f - g)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.615.320,00 0,00 1.615.320,00 219.615,79 219.615,79 219.615,79 219.615,79 13,60 1.395.704,21
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.615.320,00 0,00 1.615.320,00 219.615,79 219.615,79 219.615,79 219.615,79 13,60 1.395.704,21

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 30.169.427,39 855.369,51 31.024.796,90 6.881.811,20 6.881.811,20 2.632.093,48 2.632.093,48 8,48 28.392.703,42

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 30.169.427,39 855.369,51 31.024.796,90 6.881.811,20 6.881.811,20 2.632.093,48 2.632.093,48 8,48 28.392.703,42

SUPERÁVIT (XIII)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 30.169.427,39

—

855.369,51

—

31.024.796,90

—

6.881.811,20

—

6.881.811,20

—

2.632.093,48

— 1.534.668,89

4.166.762,37 8,48

—

28.392.703,42

—

 Nota: O Déficit proveniente do Regime Próprio da Previdência Social - RPPS foi de R$ 167.017,13

FONTE:
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RREO – Anexo 2 ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” )

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL

Município de CAMPO ALEGRE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2013/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

%
(b/a)

SALDO
(a - b)

R$ 1,00

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 28.554.107,39 29.409.476,90 6.662.195,41 6.662.195,41 2.412.477,69 2.412.477,69 91,66 8,20 26.996.999,21
Administração 2.331.197,64 2.349.197,64 635.079,20 635.079,20 322.300,04 322.300,04 12,25 13,72 2.026.897,60
Administração Geral 1.729.397,64 1.739.397,64 506.630,20 506.630,20 245.448,39 245.448,39 9,33 14,11 1.493.949,25

Administração Financeira 319.800,00 327.800,00 100.169,14 100.169,14 48.571,79 48.571,79 1,85 14,82 279.228,21

Formação de Recursos Humanos 22.000,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.000,00

Administração de Receitas 260.000,00 260.000,00 28.279,86 28.279,86 28.279,86 28.279,86 1,07 10,88 231.720,14

Defesa Nacional 0,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00
Defesa Civil 0,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00

Segurança Pública 255.672,97 255.672,97 49.107,19 49.107,19 4.052,72 4.052,72 0,15 1,59 251.620,25
Policiamento 100.360,46 100.360,46 32.080,29 32.080,29 3.332,88 3.332,88 0,13 3,32 97.027,58

Defesa Civil 155.312,51 155.312,51 17.026,90 17.026,90 719,84 719,84 0,03 0,46 154.592,67

Assistência Social 633.266,68 660.372,52 102.900,20 102.900,20 60.671,05 60.671,05 2,31 9,19 599.701,47
Assistência ao Idoso 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

Assistência ao Portador de Deficiência 2.700,00 2.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.700,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 177.315,00 204.420,84 28.608,87 28.608,87 15.283,19 15.283,19 0,58 7,48 189.137,65

Assistência Comunitária 448.251,68 448.251,68 74.291,33 74.291,33 45.387,86 45.387,86 1,72 10,13 402.863,82

Previdência Social 5.357.481,57 5.357.481,57 251.468,68 251.468,68 223.473,20 223.473,20 8,49 4,17 5.134.008,37
Administração Geral 172.500,00 172.500,00 33.197,81 33.197,81 5.202,33 5.202,33 0,20 3,02 167.297,67

Previdência do Regime Estatutário 5.184.981,57 5.184.981,57 218.270,87 218.270,87 218.270,87 218.270,87 8,29 4,21 4.966.710,70

Saúde 4.930.636,90 4.930.636,90 1.265.554,79 1.265.554,79 608.810,14 608.810,14 23,13 12,35 4.321.826,76
Atenção Básica 3.283.096,11 3.283.096,11 587.539,44 587.539,44 466.123,12 466.123,12 17,71 14,20 2.816.972,99

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 246.000,00 246.000,00 135.600,00 135.600,00 19.756,25 19.756,25 0,75 8,03 226.243,75

Suporte Profilático e Terapêutico 1.329.846,68 1.329.846,68 533.206,69 533.206,69 121.030,10 121.030,10 4,60 9,10 1.208.816,58

Vigilância Sanitária 25.521,27 25.521,27 3.559,82 3.559,82 772,08 772,08 0,03 3,03 24.749,19

Vigilância Epidemiológica 26.172,84 26.172,84 2.031,44 2.031,44 1.128,59 1.128,59 0,04 4,31 25.044,25

Alimentação e Nutrição 20.000,00 20.000,00 3.617,40 3.617,40 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

Trabalho 30.100,00 30.100,00 18.166,62 18.166,62 1.373,40 1.373,40 0,05 4,56 28.726,60
Fomento ao Trabalho 30.100,00 30.100,00 18.166,62 18.166,62 1.373,40 1.373,40 0,05 4,56 28.726,60

Educação 7.297.748,62 7.871.468,62 2.522.702,87 2.522.702,87 561.744,90 561.744,90 21,34 7,14 7.309.723,72
Alimentação e Nutrição 286.120,00 286.120,00 23.430,61 23.430,61 2.973,09 2.973,09 0,11 1,04 283.146,91

Ensino Fundamental 4.306.249,03 4.879.969,03 2.221.817,09 2.221.817,09 310.871,57 310.871,57 11,81 6,37 4.569.097,46

Educação Infantil 2.705.379,59 2.705.379,59 277.455,17 277.455,17 247.900,24 247.900,24 9,42 9,16 2.457.479,35

Cultura 544.550,00 544.550,00 66.279,48 66.279,48 43.035,44 43.035,44 1,64 7,90 501.514,56
Difusão Cultural 544.550,00 544.550,00 66.279,48 66.279,48 43.035,44 43.035,44 1,64 7,90 501.514,56
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL

Município de CAMPO ALEGRE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2013/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

Continuação 2/3

%
(b/a)

SALDO
(a - b)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 28.554.107,39 29.409.476,90 6.662.195,41 6.662.195,41 2.412.477,69 2.412.477,69 91,66 8,20 26.996.999,21
Urbanismo 3.098.967,18 3.262.510,85 326.874,99 326.874,99 246.786,87 246.786,87 9,38 7,56 3.015.723,98
Infra-Estrutura Urbana 647.831,47 647.831,47 44.231,48 44.231,48 41.536,23 41.536,23 1,58 6,41 606.295,24

Serviços Urbanos 2.451.135,71 2.614.679,38 282.643,51 282.643,51 205.250,64 205.250,64 7,80 7,85 2.409.428,74

Habitação 24.200,00 24.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24.200,00
Habitação Urbana 24.200,00 24.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24.200,00

Saneamento 1.195.021,28 1.195.021,28 432.625,66 432.625,66 113.890,12 113.890,12 4,33 9,53 1.081.131,16
Saneamento Básico Urbano 1.175.521,28 1.175.521,28 426.125,66 426.125,66 107.390,12 107.390,12 4,08 9,14 1.068.131,16

Preservação e Conservação Ambiental 19.500,00 19.500,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00 0,25 33,33 13.000,00

Gestão Ambiental 41.700,00 41.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 41.700,00
Preservação e Conservação Ambiental 41.700,00 41.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 41.700,00

Agricultura 571.105,00 631.105,00 117.260,83 117.260,83 37.260,83 37.260,83 1,42 5,90 593.844,17
Promoção da Produção Animal 39.000,00 39.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 39.000,00

Extensão Rural 532.105,00 592.105,00 117.260,83 117.260,83 37.260,83 37.260,83 1,42 6,29 554.844,17

Indústria 60.865,00 60.865,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60.865,00
Promoção Industrial 60.860,00 60.860,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60.860,00

Propriedade Industrial 5,00 5,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5,00

Comércio e Serviços 120.732,00 120.732,00 36.649,47 36.649,47 10.318,94 10.318,94 0,39 8,55 110.413,06
Promoção Comercial 14.250,00 14.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.250,00

Turismo 106.482,00 106.482,00 36.649,47 36.649,47 10.318,94 10.318,94 0,39 9,69 96.163,06

Transporte 1.266.000,00 1.266.000,00 782.727,19 782.727,19 142.364,74 142.364,74 5,41 11,25 1.123.635,26
Transporte Rodoviário 1.266.000,00 1.266.000,00 782.727,19 782.727,19 142.364,74 142.364,74 5,41 11,25 1.123.635,26

Desporto e Lazer 134.400,00 134.400,00 19.245,67 19.245,67 842,73 842,73 0,03 0,63 133.557,27
Desporto de Rendimento 3.170,00 3.170,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.170,00

Desporto Comunitário 94.030,00 94.030,00 15.945,67 15.945,67 842,73 842,73 0,03 0,90 93.187,27

Lazer 37.200,00 37.200,00 3.300,00 3.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 37.200,00

Encargos Especiais 440.462,55 440.462,55 35.552,57 35.552,57 35.552,57 35.552,57 1,35 8,07 404.909,98
Refinanciamento da Dívida Interna 145.000,00 145.000,00 10.444,87 10.444,87 10.444,87 10.444,87 0,40 7,20 134.555,13

Serviço da Dívida Interna 295.462,55 295.462,55 25.107,70 25.107,70 25.107,70 25.107,70 0,95 8,50 270.354,85

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 220.000,00 220.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 220.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.615.320,00 1.615.320,00 219.615,79 219.615,79 219.615,79 219.615,79 8,34 13,60 1.395.704,21
Administração 122.000,00 122.000,00 18.305,43 18.305,43 18.305,43 18.305,43 0,70 15,00 103.694,57
Administração Geral 96.000,00 96.000,00 14.335,28 14.335,28 14.335,28 14.335,28 0,54 14,93 81.664,72

Administração Financeira 26.000,00 26.000,00 3.970,15 3.970,15 3.970,15 3.970,15 0,15 15,27 22.029,85
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL

Município de CAMPO ALEGRE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2013/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

Continuação 3/3

%
(b/a)

SALDO
(a - b)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.615.320,00 1.615.320,00 219.615,79 219.615,79 219.615,79 219.615,79 8,34 13,60 1.395.704,21
Assistência Social 46.600,00 46.600,00 7.945,67 7.945,67 7.945,67 7.945,67 0,30 17,05 38.654,33
Assistência Comunitária 46.600,00 46.600,00 7.945,67 7.945,67 7.945,67 7.945,67 0,30 17,05 38.654,33

Previdência Social 5.500,00 5.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.500,00
Administração Geral 5.500,00 5.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.500,00

Saúde 418.620,00 418.620,00 53.694,95 53.694,95 53.694,95 53.694,95 2,04 12,83 364.925,05
Atenção Básica 418.620,00 418.620,00 53.694,95 53.694,95 53.694,95 53.694,95 2,04 12,83 364.925,05

Educação 765.600,00 765.600,00 101.871,93 101.871,93 101.871,93 101.871,93 3,87 13,31 663.728,07
Ensino Fundamental 395.600,00 395.600,00 53.559,22 53.559,22 53.559,22 53.559,22 2,03 13,54 342.040,78

Educação Infantil 370.000,00 370.000,00 48.312,71 48.312,71 48.312,71 48.312,71 1,84 13,06 321.687,29

Cultura 30.000,00 30.000,00 3.688,15 3.688,15 3.688,15 3.688,15 0,14 12,29 26.311,85
Difusão Cultural 30.000,00 30.000,00 3.688,15 3.688,15 3.688,15 3.688,15 0,14 12,29 26.311,85

Urbanismo 170.000,00 170.000,00 24.898,86 24.898,86 24.898,86 24.898,86 0,95 14,65 145.101,14
Serviços Urbanos 170.000,00 170.000,00 24.898,86 24.898,86 24.898,86 24.898,86 0,95 14,65 145.101,14

Saneamento 17.000,00 17.000,00 3.417,34 3.417,34 3.417,34 3.417,34 0,13 20,10 13.582,66
Saneamento Básico Urbano 17.000,00 17.000,00 3.417,34 3.417,34 3.417,34 3.417,34 0,13 20,10 13.582,66

Agricultura 40.000,00 40.000,00 5.793,46 5.793,46 5.793,46 5.793,46 0,22 14,48 34.206,54
Extensão Rural 40.000,00 40.000,00 5.793,46 5.793,46 5.793,46 5.793,46 0,22 14,48 34.206,54

TOTAL (III) = (I + II)

FONTE:

30.169.427,39 31.024.796,90 6.881.811,20 6.881.811,20 2.632.093,48 2.632.093,48 100,00 8,48 28.392.703,42

1 Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para 
abertura de créditos adicionais, não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.
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Ata Nº 05/2013 - Conselho Municipal de Habitação
ATA Nº 05/2013

Aos 04 (quatro) dias do mês de abril de 2013 (dois mil e treze), 
às 18:30 hs (dezoito horas e trinta minutos) na sala de reuniões 
da prefeitura reuniu-se os Membros do Conselho Municipal de Ha-
bitação de Campos Novos para tratarem dos seguintes assuntos: 
O Prefeito Nelson no uso de suas atribuições nomeia as pesso-
as abaixo para comporem o conselho municipal de habitação de 
Campos Novos - CMHCN. Representante do Poder Público Titular: 
Ivonete Sernajoto Trombeta e suplente: Rudimar Leonir Pereira; 
Titular: Diógenes Zoldan e suplente: Carlito Luiz Durli; Titular: 
Cristiane Carezia e Suplente: Cristiano R. Peixoto; Representantes 
das Associações de Bairros Titular: Pedrinho Cruz e Suplente: José 
Valdecir Padilha, Titular: Antônio Freitas Primo e Suplente: Paulino 
Correa; Representantes da Sociedade Civil Titular: Juliana Aisí Bre-
ger Cenci, Suplente: Aldemir Scolaro; A conselheira Ivonete Ser-
najoto Trombeta pediu afastamento por um período de 30 (trinta) 
dias para assumir como vereadora a partir do dia 1º de abril de 
2013 (dois mil e treze). Apresentou-se o Plano Municipal de Habi-
tação de Interesse Social para posterior aprovação. Após análise o 
Plano foi aprovado por unanimidade. Foram escolhidos também o 
presidente do Conselho a Senhora Ivonete Sernajoto Trombeta, o 
vice-presidente Rudimar Leonir Pereira, primeiro secretário Cristia-
no R. Peixoto, segundo secretário José Valdecir Padilha. Eu Kerlly 
Juciane Walter, designada para o momento, lavrei a presente ata 
assinada por mim e todos os presentes.

Campos Novos

Prefeitura

Aviso de Tomada de Preços.
AVISO DE LICITAÇÃO.

O Município de Campos Novos SC, através do Prefeito Municipal 
Nelson Cruz, torna público que fará realizar no dia 29 de maio de 
2013 às 14.00horas, na Sala de Licitações da Prefeitura, Tomada 
de Preços do Tipo Menor Preço Global, tendo como objeto a Con-
tratação de empresa para Ampliação e Modernização do Complexo 
Esportivo Cid Pedroso , conforme projeto básico, Programa Espor-
te e Laser na Cidade, Contrato de Repasse nº 363.666-17/2011- 
Ministério do Esporte. O Edital está amparado na Lei de Licitações 
nº 8666/93 e suas alterações posteriores e encontra-se a disposi-
ção no site www.camposnovos.sc.gov.br ou na sede da Prefeitura 
localizada na rua Expedicionário 323, centro, Campos Novos SC 
- Setor de Compras.

Nelson Cruz
Prefeito Municipal.

Ata Nº 01/2013 - Conselho Gestor do Fundo 
Municipal de Habitação de Interesse Social - Fmhis
ATA Nº 01/2013

Aos 4 (quatro) dias do mês de abril de 2013 (dois mil e treze) às 
18:30 hs (dezoito e trinta horas) na sala de reunião da Prefeitura 
reuniu-se os membros do Conselho Gestor do Fundo Municipal de 
Habitação de Interesse Social (FMHIS). O Prefeito Nelson Cruz, do 
município de Campos Novos, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, pelo Decre-
to nº 6703/13 de 27/03/2013, nomeia as pessoas abaixo para 
comporem o Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação 
de Interesse Social - FMHIS: Titulares do Conselho Municipal de 
Habitação de Campos Novos: Ivonete Sernajoto Trombeta, Dió-
genes Zoldan, Cristiane Carezia, Pedrinho Cruz, Antônio Freitas 
Primo, Juliana Aisí Breger Cenci; Representantes das Associações 
de Moradores Titular: Adão Luiz Viater e Suplente Rodrigo Tes-
ck; Representantes da ACIRCAN Titular Ademir Bebber, Suplente: 
Alexandre Alvadi Didomênico; Representantes do Rotary Centro: 
Titular Gustavo Conrado Gonçalves e Suplente Clayton Nilberto 
Moraes; Representantes do Lions Clube Centenário Titular Ade-
mir Alberto Zanatta e Suplente Sérgio Urban; Representantes do 
CDL Titular: Lucimara Tormen Kemer e Suplente Vilmair de Fátima 
Macedo Delfes; Representantes do Sindicampos Titular: Ivo Arnil-
do Moreira e Suplente Nilva Maria Fabro Sarmento. A conselheira 
Ivonete Sernajoto Trombeta pede afastamento por 30 (trinta) dias 
devido ter assumido no dia 02 (dois) de abril a vaga de vereadora 
na Câmara Municipal. Fez-se a apresentação do Plano de Habita-
ção de Interesse Social para posterior aprovação. Após análise o 
Plano foi aprovado por unanimidade. Foram nomeados também 
o presidente senhor Diógenes Zoldan, o vice presidente Gustavo 
Conrado Gonçalves, 1º Secretário Ivonete Sernajoto Trombeta e 
2º Secretário Adão Luiz Viater. Nada mais havendo a tratar, deu-
se por encerrada a reunião, onde lavrei a presente ata, que vai 
por mim assinada e pelos presentes. Eu Kerlly J. Walter secretária 
designada para o momento assino a presente ata.

www.ciga.sc.gov.br

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasi l

Programa de 
Gestão de Obras

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgo
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câMara MuniciPal

Balancete Nº. 4/2013
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Capinzal, em 02 de maio de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor da presente portaria na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 581, DE 02 DE MAIO DE 2013.

Contrata servidor por tempo determinado, na forma que especifica.

O Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e 
conforme o disposto na Lei nº. 2.178, de 23 de dezembro de 1999, 
resolve:

Art. 1. º Fica contratada, pelo período de 01 de maio a 13 de 
dezembro de 2013, Noeli Teresinha Pieri Lopes, para exercer as 
funções do cargo de Monitor de Culinária, nível 414, referência A, 
conforme o anexo III da Lei Complementar nº.146, de 04 de abril 
de 2012, em regime de trabalho de quarenta (40) horas semanais, 
no Centro de Desenvolvimento da Criança e do Adolescente - CE-
CON.

Art. 2. º Esta portaria entra em vigor na data supra, produzindo 
seus efeitos a contar de 01 de maio de 2013.

Capinzal - SC, em 02 de maio de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor da presente portaria na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 584, DE 02 DE MAIO DE 2013
Prorroga contrato de servidor por tempo determinado, na forma 
que especifica.

O Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e 
conforme o disposto na Lei nº. 2.178, de 23 de dezembro de 1999, 
resolve:

Art. 1º. Fica prorrogado o contrato, pelo período de 01 de maio a 
31 de agosto de 2013, da servidora Tailini Greici do Nascimento.

Art. 2º. A servidora exerce as funções do cargo de Professor Nível 
Especial 1, classe 1, referência F, conforme o anexo IV da Lei Com-
plementar nº.146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho 
de vinte (20) horas semanais, na Escola Municipal Ivo Silveira, em 
substituição a servidora Rose Campioni, que se encontra em licen-
ça prêmio e está cedida pelo Estado, conforme Termo de Convênio 
nº. 16558/11-1 celebrado entre o Estado de Santa Catarina e o 
Município de Capinzal.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data supra, produzindo 
seus efeitos a contar de 01 de maio de 2013.

Capinzal - SC, em 02 de maio de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor da presente portaria na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

saMae

Portaria 025/2013
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Rua Caetano Carlos - 466 Fone/Fax (49) 3541-0844 e 3541-0834
89.620-000 CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA
CNPJ - 83.158.105/0001-09 Inscrição Estadual - Isento
PORTARIA SAMAE CNO 025/2013, DE 07 de Maio de 2013

O Diretor do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos - SC, no uso de suas atribuições legais e,

Com amparo nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 12/2011 
- que institui o Plano de Carreiras, Cargos e Salários dos servidores 
do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto-SAMAE.

RESOLVE
Art. 1° Conceder ao servidor ALTAMIR BOFF, a incorporação no 
valor total de R$ 80,79 (Oitenta reais e setenta e nove centavos), 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor das funções de 
Chefe de ETA/ETE, e Chefe de Redes e Ramais - Esgoto, conforme 
períodos a seguir:

Chefe da ETA/ETE: 02/05/2012 à 01/07/2012 - 62 dias;
Chefe de Redes e Ramais - Esgoto : 02/07/2012 à 30/04/2013 - 
303 dias

Art. 2° A incorporação do valor descrito no artigo 1°, constará em 
campo próprio na folha de pagamento;

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

JOEL FRANCISCO FAGUNDES
Diretor do SAMAE

Capinzal

Prefeitura

Portarias
PORTARIA Nº. 579, DE 02 DE MAIO DE 2013.
Nomeia servidor na forma que especifica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o disposto no art. 11 da Lei Com-
plementar nº 006, de 05 de março de 1991 e suas alterações ou 
sucedânea;

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada pelo concurso público originado pelo Edital 
nº 22/2011, Mirian Mascarello Fracaro, a contar da presente data.

Art. 2º A servidora exercerá o cargo de provimento efetivo de Pro-
fessor Nível 1, classe 4 , referência F, conforme o Anexo IV da Lei 
Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais e lotação na Secretaria da Educação, 
Cultura e Esportes.

Art. 3º Fica averbado na ficha funcional da servidora o tempo de 
serviço exercido em outros cargos públicos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data supra.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 86

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123408/05/2013 (Quarta-feira)

resolve:

Art. 1. º Fica contratada, pelo período de 06 de maio a 20 de de-
zembro de 2013, Sonia Masson, para exercer as funções do cargo 
de Professor Nível Especial 1, classe 1, referência F, conforme o 
anexo IV da Lei Complementar nº.146, de 04 de abril de 2012, em 
regime de trabalho de vinte (20) horas semanais, na Creche Mu-
nicipal Primeiros Passos, em virtude de desdobramento de turma 
devido ao aumento do número de alunos.

Art. 2. º Esta portaria entra em vigor na data supra.

Capinzal - SC, em 06 de maio de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor da presente portaria na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº.588, DE 06 DE MAIO DE 2013

Contrata servidor por tempo determinado, na forma que especifica.

O Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e 
conforme o disposto na Lei nº. 2.178, de 23 de dezembro de 1999, 
resolve:

Art. 1. º Fica contratada, pelo período de 06 de maio a 20 de de-
zembro de 2013, Sonia Masson, para exercer as funções do cargo 
de Professor Nível Especial 1, classe 1, referência F, conforme o 
anexo IV da Lei Complementar nº.146, de 04 de abril de 2012, em 
regime de trabalho de vinte (20) horas semanais, na Creche Mu-
nicipal Primeiros Passos, em virtude de desdobramento de turma 
devido ao aumento do número de alunos.

Art. 2. º Esta portaria entra em vigor na data supra.

Capinzal - SC, em 06 de maio de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor da presente portaria na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

FMH Contrato 0005/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0005/2013
Pregão Presencial Nº 0002/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0002/2013

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Habitação de Capinzal
CONTRATADA: SE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP

OBJETO: Aquisição fracionada de materiais para reforma de casas, 
localizados em diversos pontos do Município de Capinzal, recursos 
próprios.
VALOR R$: 4.109,65
VIGÊNCIA: 06/05/2013 ate 31/12/2013

PORTARIA Nº. 583, DE 02 DE MAIO DE 2013
Prorroga contrato de servidor por tempo determinado, na forma 
que especifica.

O Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e 
conforme o disposto na Lei nº. 2.178, de 23 de dezembro de 1999, 
resolve:

Art. 1º. Fica prorrogado o contrato, pelo período de 01 de maio 
a 06 de dezembro de 2013, da servidora Mônica Fátima da Luz 
Beaze.

Art. 2º. A servidora exerce as funções do cargo de Professor Nível 
Especial 1, classe 1, referência F, conforme o anexo IV da Lei Com-
plementar nº.146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho 
de vinte (20) horas semanais, na Escola Municipal Bernardo Moro 
Sobrinho.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data supra, produzindo 
seus efeitos a contar de 01 de maio de 2013.

Capinzal - SC, em 02 de maio de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor da presente portaria na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 586, DE 02 DE MAIO DE 2013.
Altera o disposto em portaria na forma que especifica

O Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e 
conforme a legislação em vigor, resolve:

Art. 1.º Fica alterado o artigo 1º da portaria nº. 277, de 07 de 
fevereiro de 2013, que contratou a servidora Janaína Aparecida 
Reques passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1.º Fica contratada, pelo período de 07 de fevereiro a 13 de 
dezembro de 2013, Janaína Aparecida Reques, brasileira, solteira, 
nascida em 14 de dezembro de 1979, inscrita no CPF sob o nº. 
032.759.199-46, para exercer as funções do cargo de Professor 
Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Com-
plementar nº.146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho 
de vinte (20) horas semanais, na Escola Municipal Belisário Pena, 
em substituição a servidora Sonia Aparecida Lamb designada para 
responder pela direção da mesma escola.

Art. 2. º Esta portaria entra em vigor na data supra.

Capinzal - SC, 02 de maio de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor da presente portaria na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

Portarias
PORTARIA Nº.588, DE 06 DE MAIO DE 2013
Contrata servidor por tempo determinado, na forma que especi-
fica.

O Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e 
conforme o disposto na Lei nº. 2.178, de 23 de dezembro de 1999, 
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Termo de Homologação
PROCESSO SELETIVO
EDITAL Nº 001/2013

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Capinzal Sr. Andevir Isgazella, juntamen-
te com o Gestor do Consórcio Intermunicipal Abrigo Casa Lar - 
CIALAR, Estado de Santa Catarina, homologa o resultado final do 
Processo Seletivo, originado pelo Edital nº 001/2013, para preen-
chimento de vagas para os cargos de Assistente Social, Monitor 
Social, Psicólogo e Servente, cuja lista dos aprovados encontra-se 
afixada no Mural Público do Centro Administrativo Municipal de 
Capinzal.

Para que surtam todos os efeitos legais e de direito, faz publicar 
o presente.

Capinzal - SC, em 06 de maio de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Chapadão do Lageado

Prefeitura

Portaria Nº 183 de 07.05.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 183/2013

- CONSIDERANDO a apresentação do Atestado Médico para Ges-
tante;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto no Arti-
go 65 da Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e suas alterações,

RESOLVE
Art.1º Conceder Licença Maternidade a servidora publica SIMONE 
IARA DA SILVEIRA, ocupante do Cargo efetivo de Assistente Social 
- 40 horas, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, por 
120 (cento e vinte) dias, conforme consta em Atestado Médico, 
pelo período de 22.04.13 a 19.08.13.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
retroagindo seus efeitos a partir de 22.04.2013.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 07 de 
maio de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 184 de 07.05.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 184/2013

- CONSIDERANDO, a apresentação do atestado médico de 15 
(quinze) dias;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 50 da Lei 

FMH Contrato 0006/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0006/2013
Pregão Presencial Nº 0002/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0002/2013

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Habitação de Capinzal
CONTRATADA: DORVALINO DAMBROS & FILHOS LTDA ME

OBJETO: Aquisição fracionada de materiais para reforma de casas, 
localizados em diversos pontos do Município de Capinzal, recursos 
próprios.
VALOR R$: 23.103,04
VIGÊNCIA: 06/05/2013 ate 31/12/2013

FMH Contrato 0007/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0007/2013
Pregão Presencial Nº 2/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/2013

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Habitação de Capinzal
CONTRATADA: ALF MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

OBJETO: Aquisição fracionada de materiais para reforma de casas, 
localizados em diversos pontos do Município de Capinzal, recursos 
próprios.
VALOR R$: 15.791,90
VIGÊNCIA: 06/05/2013 ate 31/12/2013

FMH Contrato 0008/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0008/2013
Pregão Presencial Nº 0002/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0002/2013

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Habitação de Capinzal
CONTRATADA: GHIGGI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP

OBJETO: Aquisição fracionada de materiais para reforma de casas, 
localizados em diversos pontos do Município de Capinzal, recursos 
próprios.
VALOR R$: 3.892,15
VIGÊNCIA: 06/05/2013 ate 31/12/2013

Resultado Títulos Médico
Classificação por titulação
Cargo: Médico ESF
Edital 016/2013

Classificação Candidato Pontuação
1º Henrique Ventura Olmos 58
2º Leonardo Dozza 41
3º Geisa Finger 23
4º Gladstone Ricardo Lenzi 13
5º Guilherme Schneider Mendonça 7
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 07 de maio de 
2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato de Edital do Processo Licitatório Nº 54/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 54/2013 
- PM
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 9/2013 - PM

Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: ÁLVARO SACENTI
Vigência: 08/05/2013 à 31/12/2013.
Fornecimento: Imediato.
Processo Licitatório n° 54/2013 - PM
Fundamento Legal: art. 24, inciso I, da Lei n. 8.666/1993;
Valor: R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais).

Objeto: Instalação de Sistema de Tratamento de Água para o Cen-
tro Educacional Valdemiro Manoel Chiquio, localizado na comuni-
dade de Rio Saltinho, Estrada Geral, s/n, Município de Chapadão 
do Lageado/SC.

DATA DA ASSINATURA: 08 de maio de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato de Edital do Processo Licitatório Nº 55/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 55/2013 
- PM
PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2013 - PM

O Município de Chapadão do Lageado, torna público aos interes-
sados, que estará reunida no dia 20 de maio de 2013, às 08:30, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do Processo Licitatório, cujo 
objeto é selecionar a proposta mais vantajosa à aquisição de Uni-
formes Escolares para distribuição aos alunos da Rede Municipal 
de Ensino do Município de Chapadão do Lageado, conforme es-
pecificações contidas no Termo de Referência - Anexo II. As infor-
mações, o edital na íntegra e seus anexos, deverão ser solicitados 
das 08h00min às 13h00min pelo telefone: (47) 3537 0072 ou pelo 
e-mail: compras@chapadaodolageado.sc.gov.br, endereçado ao 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, ou ainda pes-
soalmente, na Divisão de Contratos, Compras e Licitação, desta 
Prefeitura Municipal, situada à Rua Allan Régis Inácio, 15, Centro, 
em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data marcada para a 
reunião destinada ao recebimento dos envelopes.

Chapadão do Lageado (SC), 08 de maio de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Orgânica do Município e em conformidade o art.64, I, e §2º, da 
LC n° 008/99:

RESOLVE:
Art.1º. Conceder em favor do servidor Público GILVANI FARIAS, 
ocupante do cargo efetivo de Operário, matricula n° 2495/01, li-
cença para tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, 
a contar de 06.05.13 a 15.05.13, conforme Atestado Médico, sem 
prejuízo de sua remuneração.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 07 de maio de 
2013.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 185 de 07.05.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 185/2013

- CONSIDERANDO, a apresentação do atestado médico de 60 
(sessenta) dias;
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 50 da Lei 
Orgânica do Município e em conformidade o art.64, I, e §2º, da 
LC n° 008/99:

RESOLVE:
Art.1º. Conceder em favor da servidora, CLAUDETE HULLER RO-
LING, matricula n° 1081//02, licença pelo período de 15(quinze) 
dias, a contar de 30.04.2013, para tratamento de saúde confor-
me Atestado Médico, sem prejuízo de sua remuneração, e pror-
rogar pelo prazo de mais 45 (quarenta e cinco) dias, a contar de 
15/05/2013, remunerada pelo Regime Geral de Previdência Social, 
na forma de benefício.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 07 de maio de 
2013.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 186 de 07.05.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 186/2013

- CONSIDERANDO que a servidora designada, é lotada na Admi-
nistração Central, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Adminis-
trativo - 40 horas aprovada no Concurso Público nº 02/2008;
- CONSIDERANDO a necessidade e o interesse público na manu-
tenção dos procedimentos administrativos de rotina da Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento;
- CONSIDERANDO o que dispõe o art. 9º da Lei Complementar nº 
007/99 e o art.131 da Lei Complementar nº 008/99;
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, Inciso VII e pelo art. 70, inciso II, da Lei Orgânica do Município 
de Chapadão do Lageado - SC,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar o local de trabalho da servidora, ANGELA DA SILVA 
PAUL, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, na 
Secretaria Municipal da Saúde para exercer suas funções junto a 
Secretaria Municipal da Administração e Planejamento, a partir de 
08.05.2013.
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Abertura: dia 24/05/2013 às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2167.

Concórdia, SC, 07 de maio de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Extrato 1º TA Contrato Nº 119/2013 - PMC
Contrato Nº : 119/2013
Aditivo Nº : 1ºTA/2013
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : ROLEPECAS PECAS E ROLAMENTOS LTDA
Licitação : Pregão Presencial 23/2013

Objeto : Aquisição de peças e serviços para conserto da trans-
missão nº 7903984/5k, série 067, conversor de torque, comando 
direcional e material rodante do trator esteira fiat allis 14CT ano 
1996,conforme lote nº 01 e aquisição de motor original cummins 
6BT com a numeração 30784475, montado parcial na base de 
troca, peças e serviços para conserto da bomba injetora da moto-
niveladora volvo G710 ano de 2005, conforme lote n° 02, sendo 
as especificações constantes nos anexos A e B do edital. Aditivo 
de prazo na execução contratual por mais 20 dias contados de 30 
de abril de 2013.
Vigência : Início: 30/04/2013 Término: 05/05/2014
Assinatura : 30/04/2013

Dotação : 132 - 11.001.2041.333903039000000.01000000

Dotação : 132 - 11.001.2041.333903919000000.01000000

Extrato 1º TA Contrato Nº 327/2012 - PMC
Contrato Nº : 327/2012/2012
Aditivo Nº : 1ºTA/2013
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA S/S LTDA 
EPP
Licitação : Tomada Preços para Compras Serviços 3/2012

Objeto : serviços técnicos de revisão do plano diretor da Proprie-
dade Rural. Aditivo prorrogação de prazo na execução contratual.
Vigência : Início: 29/04/2013 Término: 02/12/2013
Assinatura : 29/04/2013

Dotação : 76 - 07.001.2026.333903905000000.01000000

Extrato 1º TA Contrato Nº 46/2012 - FMS
Contrato Nº : 46/2012/2012
Aditivo Nº : 1 TA/2013
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : SINDICATO DOS TRAB NAS IND DA ALIMENTAÇAO, 
EM COOP
Licitação : Dispensa para Compras e Serviços 4/2012

Objeto : Locação de Imóvel

Extrato de Edital do Processo Licitatório Nº 56/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 56/2013 
- PM
DISPENSA P/COMPRAS E SERVIÇOS N° 10/2013 - PM

O Município de Chapadão do Lageado, torna público aos interes-
sados, que estará reunida no dia 28 de maio de 2013, às 09:00, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do Processo Licitatório - Cha-
mada Pública, cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios à 
alimentação escolar em cumprimento do estabelecido pela Lei n. 
11.947/2009 e Resolução FNDE nº.- 38/2009 do Ministério da Edu-
cação. As informações, o edital na íntegra e seus anexos, deve-
rão ser solicitados das 08h00min às 13h00min pelo telefone: (47) 
3537 0072 ou pelo e-mail: compras@chapadaodolageado.sc.gov.
br, endereçado ao Presidente da Comissão Permanente de Licita-
ção, ou ainda pessoalmente, na Divisão de Contratos, Compras 
e Licitação, desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Allan Régis 
Inácio, 15, Centro, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data 
marcada para a reunião destinada ao recebimento dos envelopes.

Chapadão do Lageado (SC), 08 de maio de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Concórdia

Prefeitura

Portaria Fmec Nº 18/2013
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
PORTARIA FMEC Nº 18/2013, DE 2 DE MAIO DE 2013.
O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.289, 
de 20 de janeiro de 1989, no Estatuto da Fundação Municipal de 
Esportes - FMEC, aprovado pelo Decreto nº 2.382, de 4 de abril de 
1989, c/c o disposto nos art. 113 da Lei Complementar nº 90, de 
27 de junho de 1994 e alterações.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora PATRÍCIA PELLIN, ocupante do cargo 
de Agente de Serviços Gerais, licença para acompanhar cônjuge, 
sem remuneração, pelo período de 3 (três) meses, a partir de 22 
de abril de 2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Esportes de Concórdia.
VILMAR ANTÕNIO BENTZ
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
56/2013- PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2013- PMC

Objeto: Aquisição de equipamentos novos diversos para atender 
as necessidades de diversas secretarias, conforme especificações 
constantes nos anexos “A” e “B” deste edital.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 23/05/2013.
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Objeto : PERMISSAO DE USO DAS INSTALACOES DO TEATRO MU-
NICIPAL MARIA LUIZA DE MATOS, COM A FINALIDADE DE EXPLO-
RACAO DO MESMO COMO SALA DE PROJECOES CINEMATOGRA-
FICAS, RESGUARDANDO A NECESSIDADE DE USO ALTERNADO 
ENTRE A EMPRESA PERMISSIONARIA E A FUNDACAO MUNICIPAL 
DE CULTURA. 4º Termo Aditivo a Permissão de Uso nº 1/2009, 
referente isenção de no pagamento por parte da permissionária 
ao permitente aos meses de abril e maio de 2013.
Vigência : Início: 30/04/2013 Término: 29/06/2014

Assinatura : 30/04/2013

Extrato Contrato Nº 147/2013 - PMC
Contrato Nº : 147/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : NEMA ELETROTÉCNICA LTDA
Licitação : Pregão Presencial 25/2013

Objeto : Aquisição de Grupo Gerador Diesel para o Estádio Munici-
pal de Concórdia, conforme especificações constantes nos anexos 
?A? e ?B? do edital.
Vigência : Início: 30/04/2013 Término: 30/05/2014
Assinatura : 30/04/2013
Valor R$ : 83.900,00 (Oitenta e Três Mil e Novecentos Reais)

Dotação : 334 - 08.001.1009.344905239000000.03170000

Extrato Contrato Nº 40/2013 - FMS
Contrato Nº : 40/2013
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : LAR PEQUENO ACONCHEGO LTDA EPP
Licitação : Inexigibilidade 12/2013

Objeto : serviço de internação de até 15 (quinze) pacientes em 
clinica especializada em cumprimento a determinações judiciais
Vigência : Início: 29/04/2013 Término: 28/04/2014
Assinatura : 29/04/2013
Valor R$ : 621.000,00 (Seiscentos e Vinte e Um Mil Reais)

Dotação : 231 - 13.001.2103.333903999000000.01650000

Extrato Termo de Rescisão Contrato Nº 1/2012 - 
Fumdema
Contrato Nº : 1/2012/2012
Aditivo Nº : 1/2013
Tipo Aditivo : Rescisão Contratual
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AM-
BIENTE
Contratada : IMOBILIARIA COMPASSO LTDA ME
Licitação : Dispensa para Compras e Serviços 1/2012

Objeto : LOCACAO DE IMOVEL DESTINADO AS INSTALACOES DA 
FUNDACAO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE - FUM-
DEMA.
Vigência : Início: 30/04/2013 Término: 30/04/2013
Assinatura : 30/04/2013

Vigência : Início: 30/04/2013 Término: 01/05/2014
Assinatura : 30/04/2013
Valor R$ : 6.483,60 (Seis Mil, Quatrocentos e Oitenta e Três Reais 
e Sessenta Centavos)

Dotação : 214 - 13.001.2101.333903910000000.01020000

Dotação : 304 - 13.001.2101.333903910000000.03020000

Extrato 1º TA Contrato Nº 71/2013 - PMC
Contrato Nº : 71/2013
Aditivo Nº : 1ºTA/2013
Tipo Aditivo : Supressão
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : G. RAUBER - TRANSPORTES - ME
Licitação : Pregão Eletrônico 1/2013

Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviço de 
transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento.
Vigência : Início: 30/04/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 30/04/2013
Valor R$ : 34.480,26 (Trinta e Quatro Mil, Quatrocentos e Oitenta 
Reais e Vinte e Seis Centavos)

Dotação : 41 - 06.002.2015.333903926000000.01190000

Dotação : 42 - 06.002.2016.333903926000000.01220000

Dotação : 43 - 06.002.2016.333903926000000.01580000

Dotação : 45 - 06.002.2016.333903926000000.01610000

Extrato 2º TA Contrato Nº 71/2013 - PMC
Contrato Nº : 71/2013
Aditivo Nº : 2ºTA/2013
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : G. RAUBER - TRANSPORTES - ME
Licitação : Pregão Eletrônico 1/2013

Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviço de 
transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento. 
Termo Aditivo referente acréscimo de valor ao item10 e 70 do 
contrato inicial.
Vigência : Início: 30/04/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 30/04/2013
Valor R$ : 13.121,22 (Treze Mil, Cento e Vinte e Um Reais e Vinte 
e Dois Centavos)

Dotação : 41 - 06.002.2015.333903926000000.01190000

Dotação : 42 - 06.002.2016.333903926000000.01220000

Dotação : 43 - 06.002.2016.333903926000000.01580000

Dotação : 45 - 06.002.2016.333903926000000.01610000

Extrato 4º TA Termo de Permissão e Uso Nº 1/2009 
- Fmc
Contrato Nº : TPU 1/2009
Aditivo Nº : 4ºTA/2013
Tipo Aditivo : Outros
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA
Contratada : CONCORDIA PROJECOES LTDA ME
Licitação : Concorrência para Concessão 1/2009
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Edital de Notificação - Pnae Alimentação Escolar Pré 
Escola Bb
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março 
de 1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de traba-
lhadores e as entidades empresariais com sede neste Município, 
a liberação de recursos referente parcela do Convênio Merenda 
Escolar - PNAE - Pré Escola, no valor de R$ 14.890,00 (catorze mil 
oitocentos e noventa reais).

Concórdia SC, 03 de maio de 2013
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Edital de Notificação - Pnae Merenda Escolar Ens 
Fund Bb
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos referente parcela do Convênio Alimentação 
Escolar - PNAE - Ensino Fundamental, no valor de R$ 31.356,00 
(trinta e um mil trezentos e cinquenta e seis reais).

Concórdia SC, 03 de maio de 2013.
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Edital de Notificação - Pnate Transp Escolar Ed Inf 
Bb
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março 
de 1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de traba-
lhadores e as entidades empresariais com sede neste Município, 
a liberação de recursos proveniente do Convênio FNDE/PNATE - 
Transporte Escolar - Educação Infantil, no valor de R$ 2.380,22 
(dois mil trezentos e oitenta reais e vinte e dois centavos).

Concórdia SC, 03 de maio de 2013.
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Edital de Notificação - Pnate Transp Escolar Ens 
Fund Bb
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março 
de 1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de tra-
balhadores e as entidades empresariais com sede neste Municí-
pio, a liberação de recursos proveniente do Convênio FNDE/PNA-
TE - Transporte Escolar - Ensino Fundamental, no valor de R$ 
16.619,56 (dezesseis mil seiscentos e dezenove reais e cinquenta 
e seis centavos).

Concórdia SC, 03 de maio de 2013.
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Edital de Notificação - Pdde Manutenção Escolar Pre 
Escola
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos provenientes do Convênio PDDE - Programa 
Dinheiro Direto na Escola - Manutenção Escolar - Pré- scola, no 
valor de R$ 408,00 (quatrocentos e oito reais).

Concórdia SC, 04 de julho de 2012.
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Edital de Notificação - Pnae Alimentação Escolar 
Creche Bb
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março 
de 1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de traba-
lhadores e as entidades empresariais com sede neste Município, 
a liberação de recursos referente parcela do Convênio Merenda 
Escolar - PNAE - Creche, no valor de R$ 34.020,00 (trinta e quatro 
mil e vinte reais).

Concórdia SC, 03 de maio de 2013
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Edital de Notificação - Pnae Alimentação Escolar Eja 
Bb
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos referente parcela do Convênio Merenda Es-
colar - PNAE - EJA, no valor de R$ 648,00 (seiscentos e quarenta 
e oito reais).

Concórdia SC, 03 de maio de 2013
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Edital de Notificação - Pnae Alimentação Escolar 
Mais Educ Fund Bb
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março 
de 1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de traba-
lhadores e as entidades empresariais com sede neste Município, 
a liberação de recursos referente parcela do Convênio Alimenta-
ção Escolar - PNAE - Mais Educação Fundamental, no valor de R$ 
2.064,00 (dois mil e sessenta e quatro reais).

Concórdia SC, 03 de maio de 2013.
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças
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067/2010,
DECRETA
Art. 1º Conceder 04 (quatro) dias de licença para tratamento de 
saúde, à Servidora Municipal, Sra. FRANCIELI MARTINS, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 40 horas semanal, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o atestado 
anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 30 de Abril de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Decreto N. 348/2013
DECRETO Nº348 /2013, DE 03 DE MAIO DE 2013
“DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE CONSELHEIRA TUTELAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,atendendo o 
disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica demitida, a pedido,a partir desta data, a Sra. DAIANE 
PIZZATTO GABRIEL, na função de Conselheira Tutelar, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no Orçamento Municipal vigente.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 03 de maio de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Decreto N. 349/2013
DECRETO Nº 349/2013, DE 03 DE MAIO DE 2013
“CONCEDE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO AO SERVIDOR MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
o disposto no Art. 71 da Lei Orgânica Municipal e o Art. 73 da Lei 
Complementar nº 18/2001;

DECRETA
Art. 1º Fica concedido, com base no Art. 73 da Lei Complementar 
18/01 de 04 de julho de 2001, licença sem remuneração para 
tratar de assuntos particulares, pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
partir de 03 de maio de 2013, conforme documento anexo, ao 
servidor público municipal efetivo Sr. MOACIR NALIN, ocupante do 
cargo de Professor, com carga horária semanal de 10 h, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Edital de Notificação - Pnate Transp Escolar Ens 
Medio Bb
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março 
de 1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de traba-
lhadores e as entidades empresariais com sede neste Município, 
a liberação de recursos proveniente do Convênio FNDE/PNATE - 
Transporte Escolar - Ensino Médio, no valor de R$ 6.636,62 (seis 
mil seiscentos e trinta e seis reais e sessenta e dois centavos).

Concórdia SC, 03 de maio de 2013
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Editaldenotificação Pnae Alimentação Escolar 
Atendimento Especializado Bb
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos referente parcela do Convênio Alimentação 
Escolar - PNAE - Atendimento Educacional Especializado, no valor 
de R$ 900,00 (novecentos reais).

Concórdia SC, 03 de maio de 2013
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

câMara MuniciPal

Portaria Nº 8, de 3 de Maio de 2013.
PORTARIA Nº 8, DE 3 DE MAIO DE 2013.
Concede férias regulamentares a servidora GRAZIELA MÜLLER.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Conceder férias regulamentares a servidora GRAZIELA MÜLLER - 
Assessor Parlamentar, do Quadro de Pessoal do Poder Legislativo, 
de 3 de junho a 2 de julho de 2013, referente ao Período Aquisitivo 
de 3 de maio de 2012 a 2 de maio de 2013.

Concórdia, 3 de maio de 2013.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Presidente

Cordilheira Alta

Prefeitura

Decreto N. 345/2013
DECRETO Nº 345/2013, DE 30 DE ABRIL DE 2013
“CONCEDE LICENÇA À SERVIDORA MUNICIPAL, PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS “.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, e o Decreto N° 
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Cargo:Professor de Artes Visuais (desenho e pintura)

Candidatos 
Habilitados Cargo Nota da Prova   

Pontuação de  
Títulos

Total de 
pontos 

Fabio Daniel 
Vieira

Professor de 
Artes Visuais 
– Desenho e 
Pintura 1,9 4,05 5,95

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 06 de maio de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Decreto N. 353/2013
DECRETO Nº353/2013, DE 06 DE MAIO DE 2013
“CONSTITUI COMISSÃO PARA ACOMPANHAMENTO DO PROCES-
SO SELETIVO, OBJETO DO EDITAL N° 005/2013 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Nomear os membros que constituirão a Comissão para 
acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado, objeto do 
Edital nº 005/2013:

Katia Ana Di Domenico - Presidente
Adriana Inês Lanzarin - Membro
Ivanete Lourdes Pederssetti - Membro 

Art. 2º A Comissão terá a incumbência de analisar as inscrições e 
documentação dos candidatos, acompanhar a realização das pro-
vas, receber o resultado final, analisar as impugnações se houve-
rem e realizar demais deliberações que se fizerem necessárias.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 06 de Maio de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Decreto N. 354/2013
DECRETO Nº354/2013, DE 06 DE MAIO DE 2013
“DESIGNA SERVIDORES MUNICIPAL PARA REALIZAR AS INSCRI-
ÇÕES DO PROCESSO SELETIVO, OBJETO DO EDITAL N° 005/2013 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Designa as servidoras municipal, Sra. LICIANE MAGNANTI 

Cordilheira Alta, SC, 03 de maio de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Decreto N. 350/2013
DECRETO Nº350/2013, DE 06 DE MAIO DE 2013 
“HOMOLOGA O RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO DA PROVA ES-
CRITA/OBJETIVA E TÍTULOS, RELATIVO AO EDITAL DE PROCES-
SO SELETIVO N° 004/2013, DO PODER EXECUTIVO DE CORDI-
LHEIRA ALTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais , e em obedi-
ência ao que determina o Edital de Processo Seletivo N° 004/2013, 
e demais disposições legais, 

DECRETA
Art. 1º  Fica homologado o resultado do Edital de Processo Seleti-
vo N° 004/2013, destinado à contratação por necessidade tempo-
rária, conforme consta no quadro a seguir:

I – HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO 

Cargo:Professor de Música (Instrumentos e Coral)

Candidatos 
Habilitados Cargo Nota da Prova   

Pontuação de  
Títulos

Total de 
pontos 

Sérgio Paulo 
Ribeiro 

Professor 
de Música – 
Instrumento e 
Coral 2,7 5,0 7,7

MARCIO LÚ-
CIO MARTINS

Professor 
de Música – 
Instrumento e 
Coral 2,7 0,12 2,82

Cargo:Professor de Dança (alemã e italiana)

Candidatos 
Habilitados Cargo Nota da Prova   

Pontuação de  
Títulos

Total de 
pontos 

NEICARLOS 
GIOVANONI

Professor  de 
dança (alemã 
e italiana) 1,9 2,56 4,46

KETTY MENE-
GHINI MArtins

Professora de 
dança  (alemã 
e italiana) 1,3 2,05 3,35

Cargo:Professor de Música ( Fanfarra)

Candidatos 
Habilitados Cargo Nota da Prova   

Pontuação de  
Títulos

Total de 
pontos 

Orlando Villa 
Sanches

Professor de 
música - Fan-
farra 3,7 0.09 3,79

Cargo:Professor de Atividade Esportiva – Karatê

Candidatos 
Habilitados Cargo Nota da Prova   

Pontuação de  
Títulos

Total de 
pontos 

ANDRÉ LUIZ 
NASSINGER

Professor 
de Atividade 
Esportiva - 
Karatê 1,9 0,24 2,14
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MARCIO LÚ-
CIO MARTINS

Professor 
de Música – 
Instrumento e 
Coral

2,7 0,12 2,82

Cargo:Professor de Dança (alemã e italiana)

Candidatos 
Habilitados

Cargo Nota da Prova   
Pontuação de  
Títulos

Total de 
pontos 

NEICARLOS 
GIOVANONI

Professor  de 
dança (alemã 
e italiana)

1,9 2,56 4,46

KETTY MENE-
GHINI MArtins

Professora de 
dança  (alemã 
e italiana)

1,3 2,05 3,35

Cargo:Professor de Música ( Fanfarra)

Candidatos 
Habilitados

Cargo Nota da Prova   
Pontuação de  
Títulos

Total de 
pontos 

Orlando Villa 
Sanches

Professor de 
música - Fan-
farra 

3,7 0.09 3,79

Cargo:Professor de Atividade Esportiva – Karatê

Candidatos 
Habilitados

Cargo Nota da Prova   
Pontuação de  
Títulos

Total de 
pontos 

ANDRÉ LUIZ 
NASSINGER

Professor 
de Atividade 
Esportiva - 
Karatê

1,9 0,24 2,14

Cargo:Professor de Artes Visuais (desenho e pintura)

Candidatos 
Habilitados

Cargo Nota da Prova   
Pontuação de  
Títulos

Total de 
pontos 

Fabio Daniel 
Vieira

Professor de 
Artes Visuais 
– Desenho e 
Pintura

1,9 4,05 5,95

Gabinete do Prefeito Municipal de Cordilheira Alta (SC), em 06 de 
maio de 2013.
ALCEU MAZZIONI 
Prefeito Municipal

Extrato do Edital Processo Seletivo N°005/2013
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 005/2013. 

O Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, e em obediência ao que deter-
mina a Legislação em vigor, TORNA PÚBLICO, que estão abertas 
as inscrições para o Processo Seletivo a prover vagas aos Cargos 
de Professor . O edital está disponível no mural público da Pre-
feitura Municipal, no sítio www.pmcordi.sc.gov.br. INSCRIÇÕES: 
As inscrições serão realizadas in loco, na Prefeitura Municipal, lo-
calizada na Rua Celso Tozzo, n° 27, no centro do Município de 
Cordilheira Alta, com início no dia 08 de abril a 10 de maio de 
2013. As exigências para a realização das inscrições constam no 
edital. A Prova Objetiva será aplicada no dia 15 de maio de 2013 
das 8h30min às 10h30min. Os candidatos poderão obter a íntegra 
do Edital e informações na Prefeitura Municipal, pelo telefone (49) 
3358-9100 no horário de expediente e no sítio da Prefeitura.

Cordilheira Alta (SC), 06 de maio de 2013. 
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal.

PASA, ocupante do cargo de gerente de Cultura, lotada na Secre-
taria Municipal de Cultura e Esporte, e a Sra. ANDRÉIA REGINA 
DI DOMÊNICO, auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 
da Administração, Fazenda e Planejamento, para realizar as inscri-
ções do Processo Seletivo , objeto do Edital n° 005/2013.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 06 de maio de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Cancelamento Licitação Edital Pregão 018/2013
Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta

Aviso de CANCELAMENTO Licitação

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito 
Muni¬cipal, torna público a todos os interessados que o edital 
abaixo relacionado está CANCELADO.

Processo Administrativo N° 044/2013.
Edital: Pregão Presencial n. 018/2013.

Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 
33589100.

Cordilheira Alta, SC 07 de maio de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Edital Divulgação do Resultado de Classificação do 
Processo Seletivo Edital 004/2013
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DESTINADO 
AO PREENCHIMENTO DE VAGAS EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
N°004/2013.

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO 
FINAL POR CARGO DA PROVA ESCRITA/OBJETIVA E TÍTULOS, 
RELATIVO AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO nº 004/2013 DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA - SC E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em obediência 
ao que determina o Edital de Processo Seletivo n. 004/2013, e 
demais disposições legais, CONSIDERANDO a não interposição de 
recurso, RESOLVE proceder a homologação do resultado de classi-
ficação final por cargo da prova escrita/objetiva e títulos,conforme 
segue:

I – HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO 

Cargo:Professor de Música (Instrumentos e Coral)

Candidatos 
Habilitados

Cargo Nota da Prova   
Pontuação de  
Títulos

Total de 
pontos 

Sérgio Paulo 
Ribeiro 

Professor 
de Música – 
Instrumento e 
Coral

2,7 5,0 7,7
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possibilidade de rescisão antecipada caso necessite, ou até reali-
zação de concurso púbico.

NOME  CARGO  CARGA HORÁRIA
Vanderlei Erculino Consoli  Motorista 40:00 horas semanais

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins- SC, em 06 de 
maio de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 075, de 06 de Maio de 2013.
PORTARIA Nº. 075, DE 06 DE MAIO DE 2013.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE À SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 86 
da Lei Complementar nº. 005, de 14/04/2003, e pela Lei Orgânica 
do Município.

Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e 
da legalidade, resolve;

CONCEDER:
Art. 1º Licença Prêmio por Assiduidade ao Servidor abaixo relacio-
nado, no período e referências que especifica.

01- Pelo período de 30 (trinta) dias, com gozo a partir do dia 13 
de maio a 11 de junho de 2013.

Nome Cargo Referências

Ivair Carlos Baldissera
Agente de Vigilância 
Sanitária 

08/2003 à 2006

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 06 de 
maio de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 076 de 06 de Maio de 2013.
PORTARIA Nº. 076 DE 06 DE MAIO DE 2013.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal, de Coronel Martins, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
65 da Lei Complementar nº. 005, de 14/04/2003, e pela Lei Orgâ-
nica do Município, de 28/10/1994;

Coronel Martins

Prefeitura

Decreto Nº. 111, de 06 de Maio de 2013
DECRETO Nº. 111, DE 06 DE MAIO DE 2013.
CONTRATA FUNCIONÁRIA POR TEMPO DETERMINADO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Com-
plementar nº. 008, de 11/07/2003, e Lei Orgânica do Município 
de 28/10/1994,

Considerando Edital de Teste Seletivo nº. 002, de 08/03/2012, 
que Dispõe sobre o Processo Seletivo de admissão de servido-
res em caráter temporário, e edital de chamamento nº. 005, de 
02/05/2013, resolve:

CONTRATAR:
Art. 1º A Pessoa abaixo relacionada para exercer o devido cargo 
conforme discriminação e carga horária abaixo descrito, junto a 
Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, a partir do 
dia 06 de maio de 2013 à 06 de maio de 2014, com possibilidade 
de rescisão antecipada caso necessite,ou até realização de con-
curso publico.

NOME CARGO  CARGA HORÁRIA
Juceli de F.G. Brum Servente Geral 40:00 horas semanais

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins- SC, em 06 de 
maio de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

Decreto Nº.110 , de 06 de Maio de 2013.
DECRETO Nº.110 , DE 06 DE MAIO DE 2013.

CONTRATA FUNCIONÁRIO POR TEMPO DETERMINADO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Com-
plementar nº. 008, de 11/07/2003, e Lei Orgânica do Município 
de 28/10/1994,

Considerando Edital de Teste Seletivo nº. 002, de 04/05/2011, 
que Dispõe sobre o Processo Seletivo de admissão de servido-
res em caráter temporário, e edital de chamamento nº. 006, de 
02/05/2013, resolve:

CONTRATAR:
Art. 1º A Pessoa abaixo relacionada para exercer o devido cargo 
conforme discriminação e carga horária abaixo descritos, junto a 
Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos, 
a partir do dia 06 de maio de 2013 à 06 de maio de 2014, com 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 96

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123408/05/2013 (Quarta-feira)

exclusiva da Cooperativa Agroindustrial ALFA, para depósito de 
calcário a granel, para beneficiar os munícipes de Coronel Martins-
SC, na distribuição dos participantes do programa troca-troca de 
calcário junto ao Governo Estadual, qual seja:

Descrição do Bem

Área de utilidade publica com 5000m², matrícula nº 5922, Loca-
lizada na quadra nº. 21, centro, do Município de Coronel Martins/
SC.

TIPO PESSOA (1/2): 2  CPF/CNPJ: 83.305.235/0001-19 

CONTRATADO: Cooperativa Agroindustrial ALFA

DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2013

Corupá

Prefeitura

Portaria Nº 2523/13
PORTARIA Nº 2523/13.
NOMEIA ALINE YANDARA MALINSKY PARA O CARGO EM COMIS-
SÃO DE COORDENADORA DE CONTABILIDADE E ARQUIVO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e em cumprimento ao disposto no Art. 24 dos Atos das 
Disposições Constitucionais Transitórias de 1988 e na Lei Municipal 
nº 014/09 e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a Sra. ALINE YANDARA MALINSKY, para o 
cargo de Coordenadora de Contabilidade e Arquivo na Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda, percebendo a remunera-
ção prevista no fator 26 do Anexo XI da Lei Municipal nº 014/09, 
e suas alterações.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Gerência de Administração 
e Fazenda.

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 02 de abril de 2013, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá, 24 de abril de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Resolução Nº 001/2013
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS)
MUNICÍPIO DE CORUPÁ

RESOLUÇÃO Nº 001/2013
Dispõe aprovação e destinação dos recursos oriundos do Fundo 
Estadual de Assistência Social (FEAS) referente aos Benefícios 
Eventuais.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso de 
suas atribuições resolve:

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público, resolve;

CONCEDER:
Art. 1º Férias ao Servidor abaixo relacionado, no período e refe-
rência que especifica:
01 - Para gozo de 30 (trinta) dias no período de 03/06/2013 á 
02/07/2013.

Nome Cargo Referência

Valdecir de Souza Agente Comunitário 
de Saúde

01/0/2010 á 
31/08/2011

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 06 de 
maio de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato 020
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 020

MÊS/ANO: MAIO/2013  NÚMERO CONTRATO:020/2013

VALOR MENSAL CONTRATO: R$. 678,00(seiscentos reais) mensais.

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 02/05/2013

DESCRIÇÃO: O objeto do presente contrato é a locação do imóvel 
comercial com 94,00 m², (noventa e quatro metros quadrados) 
de área construída, em alvenaria, situado na Rua Paraná nº. 45, 
nesta cidade, de propriedade do LOCADOR. A referida sala ficará 
destinada ao funcionamento do Atendimento de Profissional em 
Fisioterapia, visando o atendimento da população do Município de 
Coronel Martins.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dra. Milena Comachio OAB/SC 32.804
TIPO DE PESSOA (1/2): 1 CPF/CGC: 021.241.129-29
CONTRATADO: Alberi Cassol
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2013.

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato de 
Comodato a Título Precário de Bem Imóvel Nº 027 
de 29 de Abril de 2013
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO DE COMODA-
TO A TÍTULO PRECÁRIO DE BEM IMÓVEL Nº 027 DE 29 DE ABRIL 
DE 2013

MÊS/ANO: ABRIL/2013. NÚMERO CONTRATO: 027/2013

VALOR TOTAL CONTRATO: A presente autorização de uso opera-
se de forma gratuita.

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 29/04/2013

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: O objeto do presente é o co-
modato a título precário de Bem Imóvel, abaixo relacionado, de 
propriedade do Município de Coronel Martins - SC, para utilização 
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RESOLVE:
Art. 1º - Delegar a servidora VIVIAN MARINA DALLMANN SOARES 
PEREIRA, ocupante do cargo de Professora efetiva, portadora da 
CNH Registro nº 01933379018, categoria AB, competência para 
dirigir os veículos de propriedade e responsabilidade do Município 
de Corupá, durante o desempenho de suas atividades funcionais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 02 de abril de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2471/13
PORTARIA Nº 2471/13
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 3 A SERVIDORA WALDI-
LÉIA LÍGIA SCHULTZ KLITZKE.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, no uso e exercício de suas funções, e com base no item 
VII, do Art. 66, da Lei Orgânica Municipal e amparado no § 1º do 
artigo 22 da Lei Municipal nº 014/09 e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida a Função Gratificada, com denominação 
de FG - 3, a servidora WALDILÉIA LÍGIA SCHULTZ KLITZKE, para 
responder pela Coordenação da Farmácia Básica e remédios de 
alta e média complexidade recebidos pelo governo do estado, jun-
to a Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá, 01º de abril de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2472/13
PORTARIA Nº 2472/13
EXONERA A SERVIDORA ANITA APARECIDA KRISANSKI DO CAR-
GO EM COMISSÃO DE COORDENADORA DE SERVIÇOS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 
66, combinando com a Lei Municipal nº 014/09,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar do cargo em comissão de Coordenadora de 
Serviços, a servidora ANITA APARECIDA KRISANSKI para o qual 
foi nomeada através da Portaria nº 2302/13, de 15 de fevereiro 
de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá/SC, 01º de abril de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Art. 1º Aprovar a partilha de recursos referentes ao cofinancia-
mento dos Benefícios Eventuais, proveniente do FEAS, no valor 
de R$ 2.773,00.
.
Parágrafo Único. Os Benefícios Eventuais referem-se às provisões 
suplementares e provisórias, prestadas ao cidadão e às famílias 
em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade 
temporária e de calamidade pública.

Art. 2º Os recursos serão destinados ao custeio de Benefícios 
Eventuais para a provisão de auxílio natalidade, auxílio funeral, 
situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública.

Art. 3º Os recursos cofinanciados de que trata esta resolução não 
poderão ser aplicados em itens referentes à órteses e próteses, 
tais como aparelhos ortopédicos, dentadura, dentre outros; ca-
deiras de roda, muletas, óculos, e outros itens inerentes à área 
da saúde, como medicamentos, pagamento de exames médicos, 
apoio financeiro para tratamento de saúde fora do município, 
transporte de doentes, leite, dietas de prescrição especial e fraldas 
descartáveis para pessoa que tenha necessidade de uso, conforme 
expresso na Resolução nº 39 do CNAS.

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Corupá, 22/04/2013.
MARISA KÜHL JUDACHEWSKY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Portaria N º 2483/13
PORTARIA N º 2483/13
DELEGA COMPETÊNCIA AO SERVIDOR NILTON RICHTER PARA A 
DIREÇÃO DE VEÍCULO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
disposto do Artigo 66, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e em 
conformidade com o artigo 6º da Lei Municipal nº 014/2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Delegar ao servidor NILTON RICHTER, ocupante do cargo 
de Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, portador 
da CNH Registro nº 01707497063, categoria AC, competência para 
dirigir os veículos de propriedade e responsabilidade do Município 
de Corupá, durante o desempenho de suas atividades funcionais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá/SC, 02 de abril de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria N º 2484/13
PORTARIA N º 2484/13
DELEGA COMPETÊNCIA A SERVIDORA VIVIAN MARINA DALL-
MANN SOARES PEREIRA PARA A DIREÇÃO DE VEÍCULO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
disposto do Artigo 66, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e em 
conformidade com o artigo 6º da Lei Municipal nº 014/2009,



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 98

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123408/05/2013 (Quarta-feira)

para o cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Serviços Públi-
cos, percebendo a remuneração prevista no fator 28 do Anexo XI 
da Lei Municipal nº 014/09, e suas alterações.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá, 02 de abril de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2476/13
PORTARIA Nº 2476/13
NOMEIA O SR. ÁLVARO POERNER PARA OCUPAR O CARGO EM 
COMISSÃO DE GERENTE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e em cumprimento ao disposto no Art. 24 dos Atos das 
Disposições Constitucionais Transitórias de 1988 e na Lei Municipal 
nº 014/09 e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado, o Sr. ÁLVARO POERNER para o cargo em 
comissão de Gerente de Obras e Serviços Públicos, percebendo a 
remuneração prevista no fator 34 do Anexo XI da Lei Municipal nº 
014/09, e suas alterações.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá, 02 de abril de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2477/13
PORTARIA Nº 2477/13
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 6, A SERVIDORA ANITA 
APARECIDA KRISANSKI.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, no uso e exercício de suas funções, e com base no item 
VII, do Art. 66, da Lei Orgânica Municipal e amparado no § 1º do 
artigo 22 da Lei Municipal nº 014/09,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida a Função Gratificada, com denominação 
de FG - 6, a servidora ANITA APARECIDA KRISANSKI, para res-
ponder pelos serviços de distribuição das consultas especializadas 
nos ESF´s, atendimento ao público e efetuar cadastros no Sistema 
OLOSTEC, junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01º de abril de 2013, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá, 02 de abril de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2473/13
PORTARIA Nº 2473/13
NOMEIA O SR. THIAGO VINÍCIUS LEAL PARA OCUPAR O CARGO 
EM COMISSÃO DE DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO RURAL.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e em cumprimento ao disposto no Art. 24 dos 
Atos das Disposições Constitucionais Transitórias de 1988 e na Lei 
Municipal nº 014/09,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado, o Sr. THIAGO VINÍCIUS LEAL para o cargo 
em comissão de Diretor de Desenvolvimento Rural, percebendo a 
remuneração prevista no fator 38 do Anexo XI da Lei Municipal nº 
014/09, e suas alterações.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 02 de abril de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2474/13
PORTARIA Nº 2474/13
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 6, A SERVIDORA ELIANE 
MINEL.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, no uso e exercício de suas funções, e com base no item 
VII, do Art. 66, da Lei Orgânica Municipal e amparado no § 1º do 
artigo 22 da Lei Municipal nº 014/09,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida a Função Gratificada, com denominação 
de FG - 6, a servidora ELIANE MINEL, para responder pelo setor 
da Junta Militar e Cadastramento de Cédulas de Identidade, junto 
a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá, 02 de abril de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2475/13
PORTARIA Nº 2475/13
NOMEIA A SRA. CLÁUDIA MARIA BIRR GRAPPER PARA O CARGO 
EM COMISSÃO DE CHEFE DA DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e em cumprimento ao disposto no Art. 24 dos Atos das 
Disposições Constitucionais Transitórias de 1988 e na Lei Municipal 
nº 014/09 e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a Sra. CLAUDIA MARIA BIRR GRAPPER, 
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pela Coordenação de Planejamento, junto a Secretaria Municipal 
de Administração e Fazenda.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 1º de abril de 2013, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá, 02 de abril de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2481/13
PORTARIA Nº 2481/13
EXONERA A SERVIDORA VALQUÍRIA MICHALAK DO CARGO EM 
COMISSÃO DE ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 
66, conforme a Lei Municipal nº 2097/13.

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a Sra. VALQUÍRIA MICHALAK do cargo em 
comissão de Assessora de Controle Interno, conforme Lei nº 
2097/13, para o qual foi nomeada através da Portaria nº 2452/13, 
de 14 de março de 2013.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 1º de abril de 2013, revogadas 
as disposições em contrário,

Gabinete do Prefeito de Corupá, 02 de abril de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2482/13
PORTARIA Nº 2482/13
NOMEIA A SRA. VALQUÍRIA MICHALAK PARA O CARGO EM CO-
MISSÃO DE CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e em cumprimento ao disposto no Art. 24 dos Atos das 
Disposições Constitucionais Transitórias de 1988, Lei nº 2097/13 
combinado com a Lei Municipal nº 014/09,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a Sra. VALQUÍRIA MICHALAK, para o cargo 
em Comissão de Controladora Geral do Município, percebendo a 
remuneração prevista no fator 43 do Anexo XI da Lei Municipal nº 
014/09, e suas alterações.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá, 02 de abril de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2478/13
PORTARIA Nº 2478/13
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 3 AO SERVIDOR ORLANDO 
ZANCANELLA JUNIOR.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, no uso e exercício de suas funções, e com base no item 
VII, do Art. 66, da Lei Orgânica Municipal e amparado no § 1º do 
artigo 22 da Lei Municipal nº 014/09 e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida a Função Gratificada, com denominação 
de FG - 3 ao servidor ORLANDO ZANCANELLA JUNIOR, para res-
ponder pelos serviços administrativos, atendimento ao público e 
agendamento de consultas, junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito de Corupá, 02 de abril de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2479/13
PORTARIA Nº 2479/13
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 3 A SERVIDORA ADRIANE 
GARCIA DA SILVA.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, no uso e exercício de suas funções, e com base no item 
VII, do Art. 66, da Lei Orgânica Municipal e amparado no § 1º do 
artigo 22 da Lei Municipal nº 014/09 e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida a Função Gratificada, com denominação 
de FG - 3, a servidora ADRIANE GARCIA DA SILVA, para responder 
pela Coordenação dos Serviços de Topografia, junto a Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 1º de abril de 2013, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá, 02 de abril de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2480/13
PORTARIA Nº 2480/13
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 6, AO SERVIDOR MARCE-
LO DOS SANTOS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso e exercício de suas funções, e com base no item VII, 
do Art. 66, da Lei Orgânica Municipal e amparado no § 1º do artigo 
22 da Lei Complementar nº 014/09, de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida a Função Gratificada, com denominação 
de FG - 6, ao servidor MARCELO DOS SANTOS, para responder 
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RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado, o Sr. MANOEL ZACARIAS para o cargo em 
comissão de Chefe da Divisão de Esporte Amador, percebendo a 
remuneração prevista no fator 28 do Anexo XI da Lei Municipal nº 
014/09, e suas alterações.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 22 de abril de 
2013, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá, 16 de abril de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2489/13
PORTARIA Nº 2489/13
DESIGNA OS MEMBROS INTEGRANTES DO CONSELHO MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CORUPÁ - CMAS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII 
do artigo 66, e combinando com a Lei Municipal nº 977/94 de 22 
de dezembro de 1994, Lei Municipal nº 1384/01 de 26 de junho 
de 2001 e Lei Municipal nº 1992/10 de 30 de setembro de 2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os membros efetivos e suplentes do Conselho 
Municipal de Assistência Social de Corupá - CMAS, de acordo com 
o Art. 3º, inciso I e II e parágrafos 1º à 4º da Lei Municipal nº 
977/94 e suas alterações:

Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social, Tra-
balho e Habitação
Titular: Felipe Rafaeli Rodrigues
Suplente: Silvana Zoleti da Silva Fernandes

Titular: Elizete Cardoso
Suplente: Ademilde Pannace

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Emelly Priscilla Fontana
Suplente: Danieli Hannemann Berner

Representantes da Secretaria Municipal de Administração e Fa-
zenda
Titular: Heloísa Cristina Vanin
Suplente: Sandro Rogério Glatz

Representantes da Secretaria Municipal de Educação
Titular: Marisa Kuhl Judachewsky
Suplente: Deise da Silva Rivelles

Representantes do Executivo
Titular: Celso Garcia
Suplente: Pétila Karoline Bernardes

Representantes da Instituição Educacional, Cultural e Assistencial 
da Paróquia Evangélica de Corupá (IECPEC).
Titular: Gerson Marquardt
Suplente: Helga Berner

Representantes da Ação Social
Titular: Marli Klitzke
Suplente: Teresa Satler Blunk

Portaria Nº 2485/13.
PORTARIA Nº 2485/13.
NOMEIA CLAUDEMIR FARIAS PARA O CARGO EM COMISSÃO DE 
COORDENADOR DE SERVIÇOS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do 
artigo 66 e na Lei Municipal nº 014/09.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. CLAUDEMIR FARIAS, para o cargo 
de Coordenador de Serviços na Secretaria Municipal de Saúde, 
percebendo a remuneração prevista no fator 18 do Anexo XI da 
Lei Municipal nº 014/09.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos.

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá, 16 de abril de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2486/13
PORTARIA Nº 2486/13
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 5, AO SERVIDOR JAIME 
ALBANO MELCHERT.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, no uso e exercício de suas funções, e com base no item 
VII, do Art. 66, da Lei Orgânica Municipal e amparado no § 1º do 
artigo 22 da Lei Municipal nº 014/09, de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida a Função Gratificada, com denominação 
de FG - 5, ao servidor JAIME ALBANO MELCHERT, para responder 
pela Coordenação do Programa Saúde Bucal nos ESF´s e na rede 
Escolar do município, junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 01º de maio de 
2013, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá, 16 de abril de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2487/13
PORTARIA Nº 2487/13
NOMEIA O SR. MANOEL ZACARIAS PARA OCUPAR O CARGO EM 
COMISSÃO DE CHEFE DA DIVISÃO DE ESPORTE AMADOR.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e em cumprimento ao disposto no Art. 24 dos Atos das 
Disposições Constitucionais Transitórias de 1988 e na Lei Municipal 
nº 014/09 e suas alterações,
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RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, do cargo de Agente Administrativo, o 
servidor ADALBERTO MAIA, para o qual foi nomeado através da 
Portaria nº 2510/13, de 16 de Abril de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogado as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá/SC, 19 de Abril de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2520/13
PORTARIA Nº 2520/13
EXONERA A SERVIDORA ALINE YANDARA MALINSKY DO CARGO 
EM COMISSÃO DE COORDENADOR DE SERVIÇOS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 
66, combinando com a Lei Municipal nº 014/09,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar do cargo em comissão de Coordenadora de Ser-
viços, a servidora ALINE YANDARA MALINSKY para o qual foi no-
meada através da Portaria nº 2243/13, de 17 de janeiro de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01º de abril de 2013, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá/SC, 22 de Abril de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2521/13
PORTARIA Nº 2521/13
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 2 A SERVIDORA JÉSSICA 
TAMARA PEZZATTO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, no uso e exercício de suas funções, e com base no item 
VII, do Art. 66, da Lei Orgânica Municipal e amparado no § 1º do 
artigo 22 da Lei Municipal nº 014/09 e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida a Função Gratificada, com denominação 
de FG - 2, a servidora JÉSSICA TAMARA PEZZATTO, para respon-
der pela Coordenação de Contratos e Processos Licitatórios, junto 
a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá, 24 de abril de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Representantes do Rotary Club de Corupá
Titular: Rubens Haffemann
Suplente: Jaguarassu Guanunbi Pinheiro de Oliveira

Representantes do Lions Club de Corupá
Titular: Marcos Andrey Slomp
Suplente: Rafael Henrique Hillbrecht

Representantes da Associação das Senhoras de Rotarianos de Co-
rupá
Titular: Viviane Schultz Oliveira
Suplente: Katia Mari Schünke

Representantes da Associação de Bombeiros Voluntários de Co-
rupá
Titular: Cláudio Sidnei Siqueira
Suplente: Kamille Rainiak

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá/SC, 16 de abril de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO

Portaria Nº 2510/13
PORTARIA Nº 2510/13
AUTORIZA A REINTEGRAÇÃO DE SERVIDOR EFETIVO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII 
do artigo 66,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica reintegrado por força de decisão judicial trabalhis-
ta nos autos do Processo RTOrd 0001713-46.2010.5.12.0019, o 
Servidor Municipal Sr. ADALBERTO MAIA, aprovado no Concurso 
Público nº 001/93 para o cargo de Agente Administrativo, com 
carga horária de 35 horas semanais, junto a lotação da Secretaria 
Municipal de Educação, e sob regência da Consolidação das Leis 
do Trabalho.
Art. 2º - A contratação referida fica a cargo da Diretoria de Recur-
sos Humanos;
Art. 3º - Pela presente fica revogada a Portaria nº 943/10, de 20 
de julho de 2010;

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 15 de abril de 2013, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá, 16 de abril de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2519/13
PORTARIA Nº 2519/13
EXONERA O SR. ADALBERTO MAIA DO CARGO DE AGENTE AD-
MINISTRATIVO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 
66, combinando com a Lei Municipal nº 014/09.
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Extrato do Contrato de Ata de Registro de Preços Nº 
070/2013
EXTRATO DO CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
070/2013
Processo de licitação nº 043/13 
Pregão Presencial no 020/13

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 02.520.829/0001-40 e ins-
crição Estadual nº 170/0004112, estabelecida na Rua Vasco da 
Gama, 33, Centro - CEP 99.740-000, Município de Barão de Cote-
gipe, Estado de Rio Grande do Sul.

Objeto: Registro de preços para eventuais aquisições parceladas 
de MEDICAMENTOS DESTINADOS A DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
AOS MUNÍCIPES ATENDIDOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MU-
NICÍPIO DE CORUPÁ, conforme especificações Termo de Referên-
cia Anexo I.

Valor do Contrato: R$ 22.482,00 (Vinte e Dois Mil Quatrocentos e 
Oitenta e Dois Reais).

Data da Assinatura: 26/04/2013
Data da Vigência: 26/04/2014

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato de Ata de Registro de Preços Nº 
071/2013
EXTRATO DO CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
071/2013
Processo de licitação nº 043/13 
Pregão Presencial no 020/13

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 94.894.169/0001-86 e inscrição 
Estadual nº 109/0177736, estabelecida na Rua Samuel Kruschim, 
200, Patronato - CEP 97.020-670, Município de Santa Maria, Esta-
do de Rio Grande do Sul.

Objeto: Registro de preços para eventuais aquisições parceladas 
de MEDICAMENTOS DESTINADOS A DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
AOS MUNÍCIPES ATENDIDOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MU-
NICÍPIO DE CORUPÁ, conforme especificações Termo de Referên-
cia Anexo I.

Valor do Contrato: R$ 55.642,40 (Cinquenta e Cinco Mil Seiscentos 
e Quarenta e Dois Reais e Quarenta Centavos).

Data da Assinatura: 26/04/2013
Data da Vigência: 26/04/2014

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2522/13
PORTARIA Nº 2522/13
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 2 A SERVIDORA JANINHA 
STAROSKY.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, no uso e exercício de suas funções, e com base no item 
VII, do Art. 66, da Lei Orgânica Municipal e amparado no § 1º do 
artigo 22 da Lei Municipal nº 014/09 e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida a Função Gratificada, com denominação 
de FG - 2, a servidora JANINHA STAROSKY, para responder pela 
Recepção e Controle de Arquivos, junto a Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá, 24 de abril de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2524/13
PORTARIA Nº 2524/13
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO PROFESSOR ACT, A SRA. CARMEN LUCIA INOCENTE 
JEREMIAS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do 
artigo 66, combinando com a Lei Municipal nº 014/09,

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. CARMEN LUCIA INO-
CENTE JEREMIAS, a partir de 01º de abril de 2013, vigorando, 
tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço públi-
co, limitado a 26 de julho de 2013, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, exercendo o cargo 
de Professor ACT, com carga horária de 40 horas semanais, para 
trabalhar na APAE de Jaraguá do Sul, em virtude do Convênio 
firmado entre a administração Municipal de Corupá e a APAE, e da 
substituição da Professora ACT Sra. Cyntia Carvalho Benner, que 
pediu demissão, lotada na Secretaria Municipal de Educação, e 
sob regência da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01º de abril de 2013, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá/SC, 24 de abril de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.
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Extrato do Contrato de Ata de Registro de Preços Nº 
074/2013
EXTRATO DO CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
074/2013
Processo de licitação nº 043/13 
Pregão Presencial no 020/13

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o no 09.944.371/0001-04 e inscrição Estadual 
nº 25.564.240-7, estabelecida na Avenida Santos Dumont, 1335, 
Santo Antonio - CEP 89.218-105, Município de Joinville, Estado de 
Santa Catarina.

Objeto: Registro de preços para eventuais aquisições parceladas 
de MEDICAMENTOS DESTINADOS A DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
AOS MUNÍCIPES ATENDIDOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MU-
NICÍPIO DE CORUPÁ, conforme especificações Termo de Referên-
cia Anexo I.

Valor do Contrato: R$ 3.206,00 (Dois Mil Duzentos e Seis Reais).

Data da Assinatura: 26/04/2013
Data da Vigência: 26/04/2014

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato de Ata de Registro de Preços Nº 
075/2013
EXTRATO DO CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
075/2013
Processo de licitação nº 043/13 
Pregão Presencial no 020/13

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 04.372.020/0001-44 e inscrição 
Estadual nº 9023144821, estabelecida na Rodovia Perimetral Nor-
te, 591, Padre Ulrico - CEP 85.601-971, Município de Francisco 
Beltrão, Estado de Paraná.

Objeto: Registro de preços para eventuais aquisições parceladas 
de MEDICAMENTOS DESTINADOS A DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
AOS MUNÍCIPES ATENDIDOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MU-
NICÍPIO DE CORUPÁ, conforme especificações Termo de Referên-
cia Anexo I.

Valor do Contrato: R$ 57.293,00 (Cinquenta e Sete Mil Duzentos e 
Noventa e Três Reais).

Data da Assinatura: 26/04/2013
Data da Vigência: 26/04/2014

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato de Ata de Registro de Preços Nº 
072/2013
EXTRATO DO CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
072/2013
Processo de licitação nº 043/13 
Pregão Presencial no 020/13

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o no 81.706.251/0001-98 e inscrição Estadual 
nº 101.76046-40, estabelecida na Rua Prof. Leônidas Ferreira da 
Costa, 847, Parolin - CEP 80.220-410, Município de Curitiba, Esta-
do de Paraná.

Objeto: Registro de preços para eventuais aquisições parceladas 
de MEDICAMENTOS DESTINADOS A DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
AOS MUNÍCIPES ATENDIDOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MU-
NICÍPIO DE CORUPÁ, conforme especificações Termo de Referên-
cia Anexo I.

Valor do Contrato: R$ 110.232,60 (Cento e Dez Mil Duzentos e 
Trinta e Dois Reais e Sessenta Centavos).

Data da Assinatura: 26/04/2013
Data da Vigência: 26/04/2014

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato de Ata de Registro de Preços Nº 
073/2013
EXTRATO DO CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
073/2013
Processo de licitação nº 043/13 
Pregão Presencial no 020/13

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 85.247.385/0001-49 e inscrição 
Estadual nº 252.3573876, estabelecida na Rua Uruguai, 1538E, 
Maria Goretti - CEP 89.801-447, Município de Curitiba, Estado de 
Paraná.

Objeto: Registro de preços para eventuais aquisições parceladas 
de MEDICAMENTOS DESTINADOS A DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
AOS MUNÍCIPES ATENDIDOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MU-
NICÍPIO DE CORUPÁ, conforme especificações Termo de Referên-
cia Anexo I.

Valor do Contrato: R$ 43.986,00 (Quarenta e Três Mil Novecentos 
e Oitenta e Seis Reais).

Data da Assinatura: 26/04/2013
Data da Vigência: 26/04/2014

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal
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Extrato do Contrato Nº 078/2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 078/2013
Processo de licitação nº 056/13 
Inexigibilidade de licitação nº 007/2013

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: BETHA SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ sob nº 00.456.865/0001-67, Inscrição Es-
tadual 253.086.027, com sede à Rua João Pessoa, 134, na cidade 
de Criciúma, Estado de Santa Catarina.

Objeto: Constitui objeto do presente contrato a disponibilização 
do sistema FLY TRANSPARÊNCIA, na modalidade Software como 
Serviço, por meio de conexão via internet, a seguir denominado 
simplesmente de APLICATIVO, de propriedade da CONTRATADA.

Valor do Contrato: R$ 3.730,00 (três mil setecentos e trinta reais).

Data da Assinatura: 29/04/2013
Data da Vigência: 30/04/2014

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 079/2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 079/2013
Processo de licitação nº 044/13 
Pregão Presencial no 021/13

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: ALIANCA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
no 03.501.603/0001-65 e inscrição Estadual nº 253.990.807, es-
tabelecida na Av. Oscar Barcelos, 205, CEP 89.160.000, município 
de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina.

Objeto: Registro de preços para eventuais aquisições parceladas 
de MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS, 
DESTINADOS AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORU-
PÁ, conforme especificações Termo de Referência Anexo I.

Valor do Contrato: R$ 5.546,60 (Cinco Mil Quinhentos e Quarenta 
e Seis Reais e Sessenta Centavos).

Data da Assinatura: 29/04/2013
Data da Vigência: 29/04/2014

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 080/2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 080/2013
Processo de licitação nº 044/13 
Pregão Presencial no 021/13

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o no 00.802.002/0001-02 e inscrição Estadual 

Extrato do Contrato de Ata de Registro de Preços Nº 
076/2013
EXTRATO DO CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
076/2013
Processo de licitação nº 043/13 
Pregão Presencial no 020/13

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: WINCORP FARMACEUTICA COMERCIAL LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o no 12.573.787/0001-60 e inscrição Estadual nº 
256.219.818 , estabelecida na Avenida João Sacavém, 318, Salas 
201-206, Centro - CEP 88.375-000, Município de Navegantes, Es-
tado de Santa Catarina.

Objeto: Registro de preços para eventuais aquisições parceladas 
de MEDICAMENTOS DESTINADOS A DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
AOS MUNÍCIPES ATENDIDOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MU-
NICÍPIO DE CORUPÁ, conforme especificações Termo de Referên-
cia Anexo I.

Valor do Contrato: R$ 12.452,50 (Doze Mil Quatrocentos e Cin-
quenta e Dois Reais e Cinquenta Centavos).

Data da Assinatura: 26/04/2013
Data da Vigência: 26/04/2014

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato de Ata de Registro de Preços Nº 
077/2013
EXTRATO DO CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
077/2013
Processo de licitação nº 011/13 
Pregão Presencial no 005/13

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: Rádio Hortência Ltda, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, 538 - Centro, CEP 89278-000 Município de Corupá, Estado 
de Santa Catarina.

Objeto: Registro de preços para contratação de serviços de radio-
difusão, para veiculação de notas, avisos e informações de diver-
sas secretarias em RÁDIO FM, com alcance em todo território do 
município de CORUPÁ.

Valor do Contrato: R$ 50.400,00 (Cinquenta Mil e Quatrocentos 
Reais).

Data da Assinatura: 23/04/2013
Data da Vigência: 23/04/2014

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal
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Valor do Contrato: R$ 4.854,00 (Quatro Mil Oitocentos e Cinquen-
ta e Quatro Reais).

Data da Assinatura: 29/04/2013
Data da Vigência: 29/04/2014

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 083/2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 083/2013
Processo de licitação nº 044/13 
Pregão Presencial no 021/13

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: METROMED COMERCIO DE MATERAL MEDICO HOS-
PITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 83.157.032/0001-22 e 
inscrição Estadual nº 25.224.471-0, estabelecida na Estrada Boa 
Esperança, nº 1918, Fundo Canoas - CEP 89.160-000, Município 
de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina.

Objeto: Registro de preços para eventuais aquisições parceladas 
de MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS, 
DESTINADOS AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORU-
PÁ, conforme especificações Termo de Referência Anexo I.

Valor do Contrato: R$ 2.496,50 (Dois Mil Quatrocentos e Noventa 
e Seis Reais e Cinquenta Centavos).

Data da Assinatura: 29/04/2013
Data da Vigência: 29/04/2014

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 084/2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 084/2013
Processo de licitação nº 044/13 
Pregão Presencial no 021/13

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o no 03.033.589/0001-12 e inscrição Estadual nº 
253869366, estabelecida na Rua Fernando de Souza e Silva, nº 
1199, Itoupava Norte - CEP 89.052-475, Município de Blumenau, 
Estado de Santa Catarina.

Objeto: Registro de preços para eventuais aquisições parceladas 
de MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS, 
DESTINADOS AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORU-
PÁ, conforme especificações Termo de Referência Anexo I.

Valor do Contrato: R$ 12.493,00 (Doze Mil Quatrocentos e Noven-
ta e Três Reais).

Data da Assinatura: 29/04/2013
Data da Vigência: 29/04/2014

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

nº 253.148.995, estabelecida na Estrada Boa Esperança, 2320 - 
Fundo Canoas - CEP 89.160-000, Município de Rio do Sul, Estado 
de Santa Catarina.

Objeto: Registro de preços para eventuais aquisições parceladas 
de MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS, 
DESTINADOS AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORU-
PÁ, conforme especificações Termo de Referência Anexo I.

Valor do Contrato: R$ 5.415,90 (Cinco Mil Quatrocentos e Quinze 
Reais e Noventa Centavos).

Data da Assinatura: 29/04/2013
Data da Vigência: 29/04/2014

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 081/2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 081/2013
Processo de licitação nº 044/13 
Pregão Presencial no 021/13

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: BIOMEDI MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA ME, 
inscrita no CNPJ sob o no 13.365.644/0001-25 e inscrição Estadual 
nº 25.635.320-4, estabelecida na Rua Maria Umbelina da Silva, 
nº 680, Sala 01 e 02- Água Verde - CEP 88.252-490, Município de 
Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina.

Objeto: Registro de preços para eventuais aquisições parceladas 
de MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS, 
DESTINADOS AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORU-
PÁ, conforme especificações Termo de Referência Anexo I.

Valor do Contrato: R$ 10.088,80 (Dez Mil Oitenta e Oito Reais e 
Oitenta Centavos).

Data da Assinatura: 29/04/2013
Data da Vigência: 29/04/2014

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 082/2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 082/2013
Processo de licitação nº 044/13 
Pregão Presencial no 021/13

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: EFETIVE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA 
ME, inscrita no CNPJ sob o no 11.101.480/0001-01 e inscrição 
Estadual nº 90492848-85, estabelecida na Rua das Carmelitas, 
nº 634, Hauer - CEP 81.610-070, Município de Curitiba, Estado 
de Paraná.

Objeto: Registro de preços para eventuais aquisições parceladas 
de MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS, 
DESTINADOS AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORU-
PÁ, conforme especificações Termo de Referência Anexo I.
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inscrita no CNPJ sob o no 81.706.251/0001-98 e inscrição Estadual 
nº 101.76046-40, estabelecida na Rua Prof. Leônidas Ferreira da 
Costa, 847, Parolin - CEP 80.220-410, Município de Curitiba, Esta-
do de Paraná.

Objeto: Registro de preços para eventuais aquisições parceladas 
de MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS, 
DESTINADOS AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORU-
PÁ, conforme especificações Termo de Referência Anexo I.

Valor do Contrato: R$ 28.135,00 (Vinte e Oito Mil e Cento e Trinta 
e Cinco Reais).

Data da Assinatura: 29/04/2013
Data da Vigência: 29/04/2014

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 088/2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 088/2013
Processo de licitação nº 044/13 
Pregão Presencial no 021/13

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: STARMED ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 02.223.342/0001-04 e inscrição 
Estadual nº 901.46349-21, estabelecida na Rua Benjamin Antonio 
Ansai, 180, Novo MUndo - CEP 81.030-490, Município de Curitiba, 
Estado de Paraná.

Objeto: Registro de preços para eventuais aquisições parceladas 
de MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS, 
DESTINADOS AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORU-
PÁ, conforme especificações Termo de Referência Anexo I.

Valor do Contrato: R$ 8.361,00 (Oito Mil e Trezentos e Sessenta 
e Um Reais).

Data da Assinatura: 29/04/2013
Data da Vigência: 29/04/2014

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 089/2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 089/2013
Processo de licitação nº 044/13 
Pregão Presencial no 021/13

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: TRADE MEDICAL COMERCIO DE MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o no 06.555.143/0001-46 
e inscrição Estadual nº 254.852.831, estabelecida na Rua Pedro 
Theisen Junior, 478, Aririú - CEP 88135-420, Município de Palhaço, 
Estado de Santa Catarina.

Objeto: Registro de preços para eventuais aquisições parceladas 
de MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS, 
DESTINADOS AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORU-
PÁ, conforme especificações Termo de Referência Anexo I.

Extrato do Contrato Nº 085/2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 085/2013
Processo de licitação nº 044/13 
Pregão Presencial no 021/13

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: PLASMEDIC COMERCIO DE MATERIAIS PARA USO 
MÉDICO E LABORATORIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 
09.200.303/0001-22 e inscrição Estadual nº 039/0140279, esta-
belecida na Av. Mauricio Cardoso, nº 706, Centro - CEP 99.700-
000, Município de Erechim, Estado de Rio Grande do Sul.

Objeto: Registro de preços para eventuais aquisições parceladas 
de MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS, 
DESTINADOS AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORU-
PÁ, conforme especificações Termo de Referência Anexo I.

Valor do Contrato: R$ 27.070,00 (Vinte e Sete Mil e Setenta Reais).

Data da Assinatura: 29/04/2013
Data da Vigência: 29/04/2014

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 086/2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 086/2013
Processo de licitação nº 044/13 
Pregão Presencial no 021/13

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP, 
inscrita no CNPJ sob o no 03.505.263/0001-40 e inscrição Esta-
dual nº 253.962.625, estabelecida na Rua Colibri, nº 425, Salto 
Weissbach - CEP 89032-235, Município de Blumenau, Estado de 
Santa Catarina.

Objeto: Registro de preços para eventuais aquisições parceladas 
de MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS, 
DESTINADOS AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORU-
PÁ, conforme especificações Termo de Referência Anexo I.

Valor do Contrato: R$ 12.553,00 (Doze Mil e Quinhentos e Cin-
quenta e Três Reais).

Data da Assinatura: 29/04/2013
Data da Vigência: 29/04/2014

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 087/2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 087/2013
Processo de licitação nº 044/13 
Pregão Presencial no 021/13

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, 
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O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontra-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos, no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 06 de Maio de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI
Prefeito Municipal

DIEGO SEBEM WORDELL 
Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços 
Nº14/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº14/2013
.
O Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos torna público que se 
encontra aberta licitação, com o fim específico de escolher a pro-
posta mais vantajosa para: O Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição de pneus para reposição em veículos perten-
centes à frota municipal vinculados o Fundo Municipal de Saúde. O 
prazo para entrega dos envelopes encerra-se no dia 28/05/2013, 
às 15h00, mesma data e horário marcados para o início da sessão 
do Pregão. Os interessados poderão ter acesso a integra do Edital 
em www.curitibanos.sc.gov.br, embora o conteúdo da web não 
substitui o oficial disponibilizado junto ao Fundo Municipal de Saú-
de de Curitibanos, sito a rua Maximino de Moraes, 376.

Curitibanos, 23 de abril de 2013.
CARINE TATSCH 
Secretária Mun. Saúde 

RICARDO BROCARDO
Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços 
Nº15/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº15/2013
.
O Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos torna público que se 
encontra aberta licitação, com o fim específico de escolher a pro-
posta mais vantajosa para: O Registro de Preços para futura e 
eventual contratação de mão de obra mecânica para manutenção 
e reparos de veículos pertencentes à frota municipal vinculados o 
Fundo Municipal de Saúde. O prazo para entrega dos envelopes 
encerra-se no dia 22/05/2013, às 15h00, mesma data e horário 
marcados para o início da sessão do Pregão. Os interessados po-
derão ter acesso a integra do Edital em www.curitibanos.sc.gov.br, 
embora o conteúdo da web não substitui o oficial disponibilizado 
junto ao Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos, sito a rua Ma-
ximino de Moraes, 376.

Curitibanos, 02 de maio de 2013.
CARINE TATSCH 
Secretária Mun. Saúde 

RICARDO BROCARDO
Pregoeiro

Valor do Contrato: R$ 1.505,00 (Hum Mil e Quinhentos e Cinco 
Reais).

Data da Assinatura: 29/04/2013
Data da Vigência: 29/04/2014

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 090/2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 090/2013
Processo de licitação nº 044/13 
Pregão Presencial no 022/13

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: MADEVIA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o no 
05.197.303/0001-60 e inscrição Estadual nº 254.425.739, esta-
belecida na Rua Augusto Gneiding, 810, Bloco B, Bairro Industrial 
Norte, município de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina.

Objeto: Registro de preços para eventuais aquisições parceladas 
de TINTAS PARA MARCAÇÃO VIÁRIA NAS ESTRADAS DO MUNI-
CÍPIO DE CORUPÁ-SC, conforme especificações Termo de Refe-
rência Anexo I.

Valor do Contrato: R$ 18.760,00 (Dezoito Mil e Setecentos e Ses-
senta Reais).

Data da Assinatura: 03/05/2013
Data da Vigência: 03/05/2014

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Curitibanos

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial Nº 99/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 99/2013

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS, com julgamento Pelo Menor Preço por item, regida pela Lei 
Federal 10.520/02, Lei complementar 123/2006, Decretos Munici-
pais 3.524/2007 e 3.525/2007 e pela Lei Federal nº 8.666/93, en-
tre outros dispositivos legais aplicados a espécie, para AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE BALIZAMENTO NOTURNO PARA MANUTENÇÃO 
DO AEROPORTO MUNICIPAL, CONFORME ANEXO I DESTE EDI-
TAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 24/05/2013, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizada qualquer outra 
forma de protocolo.
A partir das 14:00 horas do dia 24/05/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase 
de lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e 
Contratos.
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Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços 
Nº16/2013.
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº16/2013.

O Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos torna público que se 
encontra aberta licitação, com o fim específico de escolher a pro-
posta mais vantajosa para: O Registro de Preços para a futura e 
eventual contratação por quilometro rodado de empresa especiali-
zada em transporte rodoviário de passageiros, para a condução de 
pacientes em Tratamento Fora do Domicílio. O prazo para entrega 
dos envelopes encerra-se no dia 21/05/2013, às 15h00, mesma 
data e horário marcados para o início da sessão do Pregão. Os in-
teressados poderão ter acesso a integra do Edital em www.curiti-
banos.sc.gov.br, embora o conteúdo da web não substitui o oficial 
disponibilizado junto ao Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos, 
sito a rua Maximino de Moraes, 376.

Curitibanos, 02 de maio de 2013.
CARINE TATSCH 
Secretária Mun. Saúde

RICARDO BROCARDO
Pregoeiro

Republicação Edital de Pregão Presencial Nº 
22/2013
REPUBLICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2013

O Fundo Municipal de Educação Curitibanos, por intermédio de 
seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se en-
contra aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, 
com julgamento Pelo Menor Preço por item, regida pela Lei Fede-
ral 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais 
aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta 
mais vantajosa a esta administração, para prestação de serviços 
de desinsetização e desratização nos Centros de Educação Infan-
til; nos Núcleos Municipais de Educação e na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, conforme Anexo I deste Edital.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 27/05/2013, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizado qualquer outra 
forma de protocolo.
A partir das 14:00 horas do dia 27/05/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase 
de lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e 
Contratos.

Curitibanos, 06 de Maio de 2013.
KLEBERSON LUCIANO LIMA 
Presidente do Fundo 

DIEGO SEBEM WORDELL
Pregoeiro

Programa de
Gestão Tributária

www.c iga.sc.gov.br 

Aplicativos do Programa de Gestão Tributária - PGT:

ADESÃO AO PGT – Acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C); 
participação da lista de discussão do grupo de usuários; participação do conselho
do CIGA para proposição de

 
aplicativos; realização de testes com

 
novas ferramentas; 

e recebimento de materiais, informativos, layouts e capacitações do CIGA.
REGIN – Gestão da abertura, alteração e baixa d e empresas n o território do
município, mediante o Registro Mercantil Integrado (REGIN);

SIMPLES NACIONAL – Gestão dos Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional;

ITBI –

 
Gestão do imposto sobre transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato 

oneroso, de bens imóveis (ITBI).

Suporte e atualização do REGIN Municipal;

Consulta às bases de notas
 

fiscais eletrônicas conjugadas (NFe-C) emitidas junto 
à SEFAZ/SC;

Gestão das declarações dos contribuintes optantes pelo Simples Nacional;

Integração de prefeituras e cartórios na geração de guia do pagamento do ITBI;

Agilidade no processo de arrecadação do ITBI;

Ampliação da arrecadação pela eficiência na fiscalização dos tributos municipais.

Os municípios consorciados ao CIGA podem contratar as ferramentas do Programa de 
Gestão Tributária. Cada uma destas ferramentas f oi  desenvolvida para  auxiliar o 
processo de gestão e controle de tributos e contribuintes municipais.  

Benefícios:

As ferramentas de gestão tributária ofertadas pelo CIGA foram
 

desenvolvidas
a partir das necessidades dos municípios, apresentadas pelos secretários membros do
Colegiado de Secretários de Fazenda Municipais de Santa Catarina (CONFAZ-M/SC).

Os contratantes do PGT, além de acessarem os  aplicativos,  poderão  participar
de grupos de estudos relativos ao planejamento tributário municipal, à padronização de
legislações tributárias e à personalização e proposição de novos aplicativos. 

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-gestao-tributaria
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Ata de Registro de Preços
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PROCESSO 21/2013
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nº 0016/2013. 

Faxinal dos Guedes, SC, em 16 de abril de 2013. 
EDEGAR GIORDANI 
Prefeito Municipal.

Extrato de Ata de Registro de Preços Ata de Registro 
de Preços Nº 025/2013
Estado De Santa Catarina Município De Faxinal Dos Guedes Ex-
trato De Ata De Registro De Preços Ata de Registro de Preços 
nº 025/2013 Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Faxinal 
dos Guedes Contratado: LA Dalla Porta Junior. Objeto: Aquisição 
de forma parcelada de medicamentos para farmácia básica, des-
tinado ao Fundo Municipal de Saúde. Valor: R$ 10.560,00 (dez 
mil quinhentos e sessenta reais) Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, 
10.502/02 Lei Complementar 123/06 e o Decreto Municipal nº 
257/2010 suas alterações e demais normas vigentes, Processo 
Licitatório nº 0026/2013, na Modalidade Pregão Presencial nº 
0016/2013. 

Faxinal dos Guedes, SC, em 16 de abril de 2013. 
EDEGAR GIORDANI 
Prefeito Municipal.

Forquilhinha

Prefeitura

Aviso de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 68/PMF/2013;
OBJETIVO: Aquisição de mobiliário e equipamentos padronizados 
para o Centro de Educação Infantil Monteiro Lobato, construída 
por meio de convênio junto ao FNDE, Bairro Santa Ana, através 
do Termo de Compromisso nº. PAC200279/2011 firmado entre o 
Fundo Nacional de Desenvolvimento Educacional e o Município de 
Forquilhinha/SC.
DATA DE ABERTURA: Dia 20 de maio de 2013 às 08:30 horas.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelos telefones 
(48) 3463 8121 ou fone/fax 3463 8123.

Forquilhinha, 06 de maio de 2013.
VALDECIR TISCOSKI
Pregoeiro

Aviso de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 14/FMS/2013.
OBJETIVO: O presente Edital tem por objeto, a aquisição de com-
bustíveis Diesel S10 para consumo na frota do Fundo Municipal de 
Saúde de Forquilhinha/SC, durante o exercício corrente.
DATA DE ABERTURA: Dia 21 de maio de 2013 às 10:00 horas.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
08:00 às 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelos telefones 

Erval Velho

Prefeitura

Extrato de Edital de Pregão 008/2013Fms
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ERVAL VELHO

Processo Licitatório n° 011/2013
Edital de Pregão n° 008/2013

Objeto: Aquisição de medicamentos e material de enfermagem 
para o Fundo Municipal de Saúde. Data e horário: a abertura dos 
envelopes de “proposta comercial” e “documentação de habilita-
ção” será ás 09:00h00min do dia 21/05/2013.
Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Muni-
cipal de Erval Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/
SC, CEP 89613-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o 
Edital na integra, das 8h00min às 11h30min e das 13h30min às 
17h00min. Maiores informações podem ser obtidas no telefone 
(049) 3542-1222 email: compras@ervalvelho.sc.gov.br ou no en-
dereço citado.

LENITA DADALT FONTANA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde.

Faxinal dos Guedes

Prefeitura

Extrato de Ata de Registro de Preços Ata de Registro 
de Preços Nº 023/2013
Estado De Santa Catarina Município De Faxinal Dos Guedes Ex-
trato De Ata De Registro De Preços Ata de Registro de Preços nº 
023/2013 Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Faxinal dos 
Guedes Contratado: Centermedi Com. De Prod. Hospitalares Ltda. 
Objeto: Aquisição de forma parcelada de medicamentos para far-
mácia básica, destinado ao Fundo Municipal de Saúde. Valor: R$ 
7.156,00 (sete mil cento e cinquenta e seis reais) Amparo Legal: 
Lei nº 8.666/93, 10.502/02 Lei Complementar 123/06 e o Decreto 
Municipal nº 257/2010 suas alterações e demais normas vigentes, 
Processo Licitatório nº 0026/2013, na Modalidade Pregão Presen-
cial nº 0016/2013. 

Faxinal dos Guedes, SC, em 16 de abril de 2013. 
EDEGAR GIORDANI 
Prefeito Municipal.

Extrato de Ata de Registro de Preços Ata de Registro 
de Preços Nº 024/2013
Estado De Santa Catarina Município De Faxinal Dos Guedes Ex-
trato De Ata De Registro De Preços Ata de Registro de Preços 
nº 024/2013 Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Faxinal 
dos Guedes Contratado: Dimaster Comércio de Produtos Hosp. 
Ltda. Objeto: Aquisição de forma parcelada de medicamentos 
para farmácia básica, destinado ao Fundo Municipal de Saúde. 
Valor: R$ 5.004,00 (cinco mil e quatro reais) Amparo Legal: Lei nº 
8.666/93, 10.502/02 Lei Complementar 123/06 e o Decreto Muni-
cipal nº 257/2010 suas alterações e demais normas vigentes, Pro-
cesso Licitatório nº 0026/2013, na Modalidade Pregão Presencial 
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Portaria Nº 1494/2013
PORTARIA N.º 1.494, DE 07 DE MAIO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0038, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, TEOLIDES PIRES DE 
LIMA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 038.807.309-
89, na função de AGENTE EPIDEMIOLÓGICO, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 08 de maio de 2013 até 08 
de julho de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de maio de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1495/2013
PORTARIA N.º 1.495, DE 07 DE MAIO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0038, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, EMILIO BATISTA FER-
REIRA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 085.133.409-
10, na função de AGENTE EPIDEMIOLÓGICO, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 08 de maio de 2013 até 08 
de julho de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de maio de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1496/2013
PORTARIA N.º 1.496, DE 07 DE MAIO DE 2013.
Nomeia Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear ANDY KAREN DE LEMOS, brasileira, solteira, 

(48) 3463 8121 ou 3463 8122.
Forquilhinha, 07 de maio de 2013.

VALDECIR TISCOSKI
Pregoeiro

Extrato de Contrato PMF Nº. 95/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 95/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - RICARDO NELSON DALSASSO - ME

OBJETO - O presente Instrumento tem por objeto a contratação 
de empresa especializada para aquisição de fogos de artifício e 
show pirotécnico para atendimento a eventos de administração 
municipal de Forquilhinha/SC.
VALOR - R$ 28.935,00 (vinte e oito mil novecentos e trinta e cinco 
reais).
VIGÊNCIA - 31/12/2013
DOTAÇÃO - 0802.2042.3390 (116).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 55/PMF/2013.
DATA DA ASSINATURA - 25 de abril de 2013.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Fraiburgo

Prefeitura

Portaria Nº 1493/2013
PORTARIA N.º 1.493, DE 07 DE MAIO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0019, de 15 de março de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0728/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que, está substituindo por 10 horas semanais a 
professora efetiva FABIANA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA, que se 
encontra afastada em licença maternidade;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, LUCIANA REGINA 
TÓFFOLI PAULI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
898.098.589-49, na função de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMEN-
TAL - LÍNGUA INGLESA, com carga horária de 26 horas semanais, 
no período de 08 de maio de 2013 até 18 de julho de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de maio de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento
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Aviso de Inexigibilidade de Licitação Nº 0017/2013
Aviso da Inexigibilidade de Licitação Nº 0017/2013 - PMF
Processo Administrativo Licitatório Nº 0100/2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC

OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DO CONTRATADO PARA APRE-
SENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA “DIEGO & GABRIEL” 
A SER REALIZADO NO DIA 08 DE JUNHO DE 2013, ÀS 22:00 
HORAS NA PRAÇA “MARIA FREY”, COM DURAÇÃO DE 2 (DUAS) 
HORAS, DURANTE AS FESTIVIDADES ALUSIVAS A FESTA JUNI-
NA MUNICIPAL. CONTRATADA: DIEGO MICHEL DE OLIVEIRA 
06425142910. VALOR E PAGAMENTO: R$ 5.800,00 (CINCO MIL 
E OITOCENTOS REAIS) E SERÁ PAGO INTEGRALMENTE NO DIA 
07/06/2013. FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25, INC. III, DA LEI Nº 
8.666/93.

FRAIBURGO(SC), 03 DE MAIO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf47-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13PMF47 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES: SF, FMS E FME. FORNECEDOR: VF VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA EPP. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURANÇA AO ÓRGÃO GERENCIADOR 
(MUNICÍPIO DE FRAIBURGO). ITENS REGISTRADOS:

ITEM DESCRIÇÃO VALOR - R$

1

Serviço de segurança, por hora de serviço 
prestado, de acordo com as normas da 
Polícia Federal/Portaria 387. No mínimo 01 
(um) e no máximo 20 (vinte) vigilantes.

24,00

DATA:05.04.2013. VIGÊNCIA: 05.04.2013 A 31.12.2013. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 56/2013 - PMF. PRE-
GÃO PRESENCIAL: Nº 00392013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0024/2013.

FRAIBURGO (SC), 07 maio 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf48-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13PMF48 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES: SF, FMS E FME. FORNECEDOR: A.C.M.M. SERVIÇOS 
DE ENERGIA ELÉTRICA LTDA. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA DO RAMO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERTOS DE 
REDES DE ENERGIA ELÉTRICA E SERVIÇOS AFINS, PARA USO 
DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FME E FMS).. ITENS REGISTRADOS:

LOTE 1

ITEM DESCRIÇÃO VALOR - R$
1 Serviço de eletricista - pessoa jurídica 26,00

2
Serviço de ajudante de eletricista - pessoa 
jurídica

18,00

DATA:09.04.2013. VIGÊNCIA: 09.04.2013 A 31.07.2013. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 58/2013 - PMF. PRE-
GÃO PRESENCIAL: Nº 0041/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 

inscrita no CPF sob o n.º 070.797.219-11, no cargo de provimento 
em comissão de ASSESSOR DE SETOR, com carga horária de 40 
horas semanais, a partir de 08 de maio de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de maio de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1497/2013
PORTARIA N.º 1.497, DE 07 DE MAIO DE 2013.
Nomeia Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear ELI EDUARDO SESTREM, brasileiro, casado, ins-
crito no CPF sob o n.º 484.684.019-00, no cargo de provimento 
em comissão de DIRETOR GERAL DE DEPARTAMENTO, com carga 
horária de 40 horas semanais, a partir de 08 de maio de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de maio de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1498/2013
PORTARIA N.º 1.498, DE 07 DE MAIO DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
conforme comunicação interna n.º 0727/2013, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 18 (dezoito) para 40 (quarenta) horas semanais 
a carga horária da servidora JOSIANE APARECIDA DE PAULA PE-
REIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 737.636.169-
34, contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR 
- ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS, pelo período de 08 de 
maio de 2013 até 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de maio de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento
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PARTICIPANTES: SF, FMS E FME. FORNECEDOR: FRAYSISTEM 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA. OBJETO: REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTU-
RAS DE MATERIAIS ELÉTRICOS E OUTROS, PARA USO DO ÓRGÃO 
GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES (FMS, SANEFRAI E FME).. ITENS REGISTRADOS:

LOTE 1

ITEM DESCRIÇÃO VALOR-R$
1 ABRAÇADEIRA NYLON 15 CM 0,10
2 ABRAÇADEIRA NYLON 20 CM 0,12
3 ADAPTADOR PARA TOMADA - NOVO PADRÃO 4,14
4 BARRA ROSCADA ½” – 1 METRO 5,13
5 BASE PARA RELE FOTO CÉLULA 220W 4,34
6 BOCAL DE PORCELANA E-27 1,88
7 BOCAL DE PORCELANA E-40 4,52

8
BOCAL PLÁSTICO C/ TAMPA PROTETORA ROSQUEADA 
PLAFON DE PVC E-27   2,09

9 BUCHA DE NYLON 6MM COM PARAFUSO 0,35
10 BUCHA FIXA FIO 6 MM 0,06
11 CALHA PARA LÂMPADA 2 X 20 COMERCIAL 5,16
12 CALHA PARA LÂMPADA 2 X 40 COMERCIAL 8,95

13
CANALETA PVC FINA 20 X 10 X 2000 MM ANEXO 
DUPLA FACE 4,27

14 CANALETA PVC LARGA 40X16X2000 MM 6,87
15 CONECTOR DE TELEFONE RJ 11 1,00
16 CONECTOR DE REDE RJ 45 1,25
17 DISJUNTOR MONOFÁSICO 15 A (NEMA) 6,27
18 DISJUNTOR MONOFÁSICO 20 A (NEMA) 6,27
19 DISJUNTOR MONOFÁSICO 25 A (NEMA) 4,18
20 DISJUNTOR MONOFÁSICO 30 A (NEMA) 4,18
21 DISJUNTOR MONOFÁSICO 35 A (NEMA) 13,08
22 DISJUNTOR MONOFÁSICO 40 A (NEMA) 13,08
23 EXTENSÃO DE 20M 10 AMPERES C/ TOMADA SIMPLES 47,88
24 FILTRO DE LINHA COM 03 TOMADAS - NOVO PARÃO 8,87
25 FILTRO DE LINHA COM 04 TOMADAS - NOVO PADRÃO 15,30
26 FILTRO DE LINHA COM 05 TOMADAS - NOVO PADRÃO 17,74
27 FITA ALTA FUSÃO - 5 METROS 7,87

28
FITA DUPLA FACE DE NO MÍNIMO 2M DE PRIMEIRA 
QUALIDADE 8,87

29 FITA DUPLA FACE DE SILICONE COM 5 METROS 17,84
30 FITA ISOLANTE PRETA 10 M 2,42
31 FITA ISOLANTE PRETA 20 M 3,04
32 FITA VEDA ROSCA 20 M 1,89
33 GRAMPO FIXA FIO 8 MM PACOTE COM 15 UNIDADES 1,88
34 PINO TRÊS SAÍDAS ADAPTADOR NOVO PADRÃO  (T) 2,93
35 PINOS FÊMEA MONOFÁSICO 10 AMPERES 2,29
36 PINOS MACHO MONOFÁSICO 10 AMPERES 1,97

37
PLACA DE INOX PARA PISO 4 X 2 - 10A - COM TOMA-
DA NOVO PADRÃO 14,96

38 RELE FOTO ELÉTRICO COM BASE 16,73
39 TAMPA CEGA 1,45
40 TOMADA DE SOBREPOR SIMPLES 2,66

41
TOMADA DE TELEFONE SIMPLES DE SOBREPOR COM 
01 ENTRADA PARA PINO MACHO E CONECTOR RJ11 1,84

42 TOMADA MONOFÁSICA SIMPLES 4,15

43
TOMADA SISTEMA X  PADRÃO NOVO DE SOBREPOR P/ 
COMPUTADOR C/ CAIXA 6,23

44 TOMADA SISTEMA X PADRÃO NOVO 5,12
45 TOMADA SISTEMA X PARA TELEFONE 6,40
46 TOMADA SISTEMA X SIMPLES COM CAIXA 5,29
47 TOMADA DE EMBUTIR 2P + T - 10A 3,24

0025/2013.

FRAIBURGO (SC), 07 maio 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf49-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13PMF49 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES: SF, FMS E FME. FORNECEDOR: ANDREY HUDSON 
MOLIN ME. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRA-
TAÇÃO FUTURA DE EMPRESA DO RAMO PARA FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÕES PREPARADAS E ACONDICIONADAS EM EMBALA-
GEM TIPO MARMITEX, PARA ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES 
QUE TRABALHAM NO INTERIOR DO MUNICÍPIO, DURANTE O 
PERÍODO DE ABRIL A AGOSTO DE 2013.. ITENS REGISTRADOS:

ITEM DESCRIÇÃO VALOR -R$

1

Fornecimento de refeição, almoço, 
preparada conforme as Boas Práticas 
de Fabricação e Procedimentos Ope-
racionais Padronizados estabelecidos 
na Resolução - RDC nº 275, de 21 de 
outubro de 2002 da ANVISA seguindo 
a seguinte estrutura de cardápio e 
gramatura mínima por porção:

10,20

02 Saladas: folhosos porção de 25 
gramas, verduras/legumes crus/cozidos 
porção de 60 gramas;
01 Prato principal: carne bovina pre-
parada porção de 120 gramas, carne 
suína preparada porção de 120 gramas 
ou frango preparado porção de 200 
gramas;
01 Guarnição: massas variadas ou 
legumes ou tubérculos refogados/ 
preparados porção de 140 gramas;
01 Arroz: branco cozido porção de 300 
gramas;
01 Feijão: preto ou carioca cozido 
porção de 150 gramas.
Os alimentos devem ser acondicio-
nados em embalagens descartáveis 
aluminizadas taradas “tipo marmitex” 
contendo peso mínimo de 795 gramas 
e máximo de 875 gramas de alimento.
01 pão francês 30 gramas: embalagem 
plástica de polietileno (individual);
01 Fruta: variadas, podendo ser servi-
da até 2 (duas) vezes por semana cada 
variedade.

DATA:11.04.2013. VIGÊNCIA: 11.04.2013 A 31.08.2013. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 64/2013 - PMF. PRE-
GÃO PRESENCIAL: Nº 0045/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0026/2013.

FRAIBURGO (SC), 07 maio 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf50-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13PMF50 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
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110
DISJUNTOR DIM MO-
NOFÁSICO 10 A 4,72

111
DISJUNTOR DIM MO-
NOFÁSICO 6 A 4,72

112
DISJUNTOR DIM TRIFÁ-
SICO 30 A 27,89

113
DISJUNTOR DIM TRIFA-
SICO 50 A 27,89

114
DISJUNTOR DIM TRIFÁ-
SICO 63 A 27,89

115
DISJUNTOR TRIFASICO 
100 A 66,72

116
DISJUNTOR TRIFÁSICO 
125 A 212,89

117
DISJUNTOR TRIFÁSICO 
65 A 30,98

118 DPS  57,97

119
INTERRUPTOR SISTEMA 
X 4,21

120

MOTOR DESLIZANTE 
INDUSTRIAL MONOFA-
SICO 504,59

121
MOTOR DESLIZANTE 
PPA 1/3  CV 285,85

122
PARAFUSO P/ TRILHO 
DIM 3,9X25 0,08

123
QUADRO DE COMANDO 
50X40X20 129,94

124
QUADRO DE COMANDO 
80X50X20 212,89

125
RELE  SOBRECARGA 
25 A 50,97

126 RELE FALTA DE FASE 23,99

127
RELE SOBRECARGA DE 
36 A 45 A 30,98

128 SENSOR PARA ALARME 19,79
129 SINALEIRO AMARELO 20,99
130 SINALEIRO VERDE 20,99
131 SINALEIRO VERMELHO 20,99

132
TERMINAL PARA CABOS 
VERMELHOS DIVERSOS  0,28

133 TIMMER ANALÓGICO 25,99

134
TRANSFORMADOR DE 
CORRENTE 100 A 5 A 41,98

135
VOLTÍMETRO E CHAVE 
PARA VOLTÍMETRO 141,93

DATA:15.04.2013. VIGÊNCIA: 15.04.2013 A 30.08.2013. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 67/2013 – PMF. PREGÃO 
PRESENCIAL: Nº 47/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 0027/2013.

FRAIBURGO (SC), 07  maio 2013.
IVO BIAZZOLO
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf51-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13PMF51 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES: SF, FMS E FME. FORNECEDOR: PIATÃ COMERCIO 
DE PEÇAS LTDA. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISI-
ÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBUR-
GO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FMS, SANEFRAI E FME).. 
ITENS REGISTRADOS:

LOTE 2

ITEM DESCRIÇÃO VALOR-R$
48 CABO PP 2X2,5MM 2,47
49 CABO PP 2X1,5MM 1,64

50
CABO DE REDE UTP 
CAT5E AZUL 1,09

51

FIO FLEXÍVEL 10 MM 
AZUL, PRETO, BRANCO, 
AMARELO OU VERDE 
ANTICHAMA 750 W 4,16

52 FIO PARALELO 1,5 MM 0,84
53 FIO PARALELO 2,5 MM 1,14
54 FIO FLEXÍVEL 0,75MM 0,62

55

FIO FLEXÍVEL 1,5 MM 
AZUL, VERMELHO, 
VERDE, AMARELO OU 
PRETO 0,55

56

FIO FLEXÍVEL 2,5 MM 
AZUL, VERDE, VER-
MELHO, AMARELO OU 
PRETO 0,68

57

FIO RÍGIDO 1,5 MM 
AZUL, VERMELHO, 
VERDE, AMARELO OU 
PRETO 0,57

58

FIO RÍGIDO 2,5 MM 
AZUL, VERDE, VER-
MELHO, AMARELO OU 
PRETO 0,91

59

FIO RÍGIDO 4 MM  
AZUL, VERDE, VER-
MELHO, AMARELO OU 
PRETO 1,47

LOTE 4

ITEM DESCRIÇÃO VALOR-R$

91
AMPERÍMETRO E CHA-
VE PARA AMPERÍMETRO 86,96

92 ARTICULADOR 1,08
93 BARRA DE TRILHO DIM 5,00
94 BATERIA SELADA 12 V 50,97
95 BORNE 10MM 1,09
96 BORNE 2,5MM 1,00
97 BORNE DE CONEXÃO 1,07
98 BOTÃO LIGA/DESLIGA 20,99

99
CANALETA INDUSTRIAL 
25X50 17,99

100
CANALETA INDUSTRIAL 
50X50 20,99

101
CENTRAL DE ALARME 
AL4D 124,94

102
CHAVE SELETORA 03 
POSIÇÕES 17,99

103
CONTATOR  AUXILIAR 
6A 19,99

104 CONTATOR 25 A 35,98
105 CONTATOR 50A 97,95

106
CONTROLE PARA 
ALARME 19,99

107
CONTROLE PARA POR-
TÃO PPA 433 19,99

108
DISJUNTOR DIM TRIFÁ-
SICO 40 A 27,51

109
DISJUNTOR DIM TRIFÁ-
SICO 6A 4,72
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DATA:17.04.2013. VIGÊNCIA: 17.04.2013 A 30.08.2013. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 73/2013 - PMF. 
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 052/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0030/2013.

FRAIBURGO (SC), 07 maio 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf53-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13PMF53 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES: SF, FMS E FME. FORNECEDOR: ANILDO ANTUNES 
ME. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EM CON-
TRATAÇÕES FUTURAS DE UNIFORMES PARA USO DE SERVIDO-
RES DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E 
DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI, FMS E FME).. ITENS 
REGISTRADOS:

LOTE 1

ITEM DESCRIÇÃO VALOR-R$

1

Calça operacional brim armação sarja 3*1, composi-
ção 100% algodão com elástico 04 cm na cintura e 
cordão, 02 bolsos na frente e 01 bolso atrás. Referên-
cia da cor: tecido Santanense cor azul royal.

45,29

2

Bata com gola sem botão, com bolso estampado com 
logomarca do município e nas costas a escrita “Prefei-
tura Municipal de Fraiburgo”. Referência da cor: tecido 
santanense cor azul royal.

41,80

3

Macacão modelo santista com gola despontada, man-
gas curta e longa com bainhas fixas, vista de botões 
embutida, um bolso superior chapado com 5 cantos, 
2 bolsos inferiores chapados com abertura tipo ameri-
canos, 1 bolso traseiro 5 canto, elástico embutido na 
parte de trás. Referência da cor: tecido Santanense 
cor azul royal. Pintura da Logomarca do Município no 
bolso superior (tamanho proporcional) e nas costas a 
escrita “Prefeitura Municipal de Fraiburgo”.

84,81

4

Jaleco aberto modelo santista com gola esporte des-
pontada, frente aberta com fechamento através de 5 
botões e 5 caseados no sentido vertical, com cancela 
embutida, mangas curtas com bainhas fixas, 1 bolso 
pintado (logomarca do Município) tamanho propor-
cional, chapadona frente esquerda, costas em tecido 
único. Tamanhos: P, M, G, GG, EG. Referência da cor: 
tecido Santanense cor azul royal. Pintura da Logo-
marca do Município no bolso superior e nas costas a 
escrita “Prefeitura Municipal de Fraiburgo”.

45,71

5

Calça estilo jeans, com cós postiço de 4,5 cm com 
fechamento através de botão e caseado, 7 passantes, 
vista embutida com zíper, 2 bolsos frontais embuti-
dos com abertura tipo americano, traseiro com pala 
e bolsos chapados de 5 cantos, em tecido misto 
composto por 67% poliéster e 33% algodão, 6,6oz., 
peso de 221g/m2 em sarja 2X1na cor marrom escuro. 
Referência da cor: Unilester Santanense 2021 ou 750. 
Referência de tecido: Ter brim da Santista. Tamanhos: 
P, M, G, GG, EG.

51,35

LOTE 3

ITEM DESCRIÇÃO VALOR-R$

60
INTERRUPTOR 1 TECLA SIMPLES TOMADA DE EMBU-
TIR

6,11

61 INTERRUPTOR COM 2 TECLAS DE EMBUTIR (DUPLO) 6,72
62 INTERRUPTOR COM 1 TECLA SIMPLES DE EMBUTIR 2,99
63 INTERRUPTOR COM 3 TECLAS DE EMBUTIR (TRIPLO) 7,64
64 INTERRUPTOR SIMPLES 2 TECLAS (EMBUTIR) 5,57
65 INTERRUPTOR SOBREPOR 1 TECLA SIMPLES 2,35
66 LÂMPADA 110 HO FLUORESCENTE 12,66
67 LÂMPADA COMPACTA 20W 5,81
68 LÂMPADA FLUORESCENTE 20W T10 2,56
69 LÂMPADA FLUORESCENTE 40W T10 2,56

70
LÂMPADA INCANDESCENTE FILAMENTO REFORÇADO 
100W 

5,04

71
LÂMPADA INCANDESCENTE FILAMENTO REFORÇADO 
60W 

4,26

72 LÂMPADA MISTA 160W E 27 6,20
73 LÂMPADA MISTA 250W E 40 8,39
74 LÂMPADA MISTA 500W E 40 22,60
75 LÂMPADA VAPOR METÁLICO 250W TUBULAR E40 25,18
76 LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400W TUBULAR E40 31,64
77 LÂMPADAS ECONÔMICA 25 W 8,39
79 LÂMPADAS ECONÔMICA 15 W 8,39
80 LÂMPADAS ECONÔMICA 84 W 56,82
81 REATOR 2X110 HO 34,23
82 REATOR ELETRÔNICO 1 X 20 6,59
83 REATOR ELETRÔNICO 1 X 40 7,62
84 REATOR ELETRÔNICO 2 X 20 8,27
85 REATOR ELETRÔNICO 2 X 40 11,24
86 REATOR VAPOR METÁLICO/SÓDIO 250 W 54,24
87 REATOR VAPOR METÁLICO/SÓDIO 400 W 72,33

88
RECEPTÁCULO PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 110 
HO SOQUETE FIXO

2,45

89
RECEPTÁCULO PARA LÂMPADA FLUORESCENTE LUMI-
NÁRIA COMERCIAL 

1,16

90
RECEPTÁCULO TIPO CEBOLINHA PARA LÂMPADA 
FLUORESCENTE DE 40 W

0,52

DATA:15.04.2013. VIGÊNCIA: 15.04.2013 A 30.08.2013. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 67/2013 - PMF. 
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 047/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0027/2013.

FRAIBURGO (SC), 07 maio 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf52-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13PMF52 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES: SF, FMS E FME. FORNECEDOR: M.M. COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISAN-
DO AQUISIÇÕES FUTURAS DE LARVICIDA BIOLÓGICO PARA USO 
EM AÇÕES DE COMBATE AO MOSQUITO BORRACHUDO NO IN-
TERIOR DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ITENS REGISTRADOS:

ITEM DESCRIÇÃO VALOR-R$

1

LARVICIDA BIOLÓGICO BTI, SORO TIPO 
H14.

53,90Embalagem contendo 10 litros. Prazo de 
validade mínimo de 18 meses contados da 
data de entrega.
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FRAIBURGO (SC), 07 maio 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf54-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13PMF54 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SF, FMS E FME. FORNECEDOR: ATERPLAN SER-
VIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE CONCRETO 
USINADO, MASSA ASFÁLTICA CAUQ, EMULSÃO RM1C E PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS PARA RECUPERAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 
DO MUNICÍPIO, PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍ-
PIO DE FRAIBURGO) E DO ÓRGÃO PARTICIPANTE (SANEFRAI) 
DURANTE O PERÍODO DE ABRIL A OUTUBRO DE 2013.. ITENS 
REGISTRADOS:

LOTE 1

ITEM DESCRIÇÃO VALOR - R$

1
Concreto usinado 
com resistência 20 
MPA - (material)

275,00

LOTE 2

ITEM DESCRIÇÃO VALOR - R$
2 Massa asfáltica CAUQ 250,00

3 Massa asfáltica CAUQ 
(aplicada) 357,00

4 Emulsão asfáltica 
RR1C 4,35

DATA:19.04.2013. VIGÊNCIA: 19.04.2013 A 19.10.2013. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 75/2013 - PMF. 
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 053/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0031/2013.

FRAIBURGO (SC), 07 maio 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf55-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13PMF55 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES: SF, FMS E FME. FORNECEDOR: CÍCERO MACHADO 
RAMOS ME. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES 
EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE MUDAS DE PLANTAS ORNA-
MENTAIS E GRAMAS EM LEIVA, PARA O ÓRGÃO GERENCIADOR 
(MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E OS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SA-
NEFRAI, FMS E FME).. ITENS REGISTRADOS:

LOTE 1

ITEM DESCRIÇÃO VALOR-R$

01

Grama em leivas, va-
riedade são carlos 
(sempre verde), 1º 
qualidade, tamanho 
30 x 30, sem coloca-
ção)

4,50

6

Camisa manga curta, modelo social, em tecido misto 
composto de 60% algodão e 40% poliéster, 4,6oz., 
peso de 162g/m2 em sarja 2X1 na cor marrom claro, 
bordado no bolso (logomarca do município) com 8 cm 
de largura, colarinho com pé de gola, frente aberta 
com fechamento através de botões e caseados (no pé 
de gola sentido horizontal e os demais sentido verti-
cal) com abotoamentos na gola, um bolso chapado 
com 5 cantos na frente esquerda, costa com pala em 
tecido duplo, barra inferior arredondada, com guarni-
ção (lapela) com abotoamento em cima dos ombros. 
Referência da cor: Uni Office da Santanense 3014 ou 
729. Referência de tecido: Semprigual Camisaria da 
Santista. Tamanhos: P, M, G, GG, EG.

47,08

7

Camisa manga longa, com botões no punho, modelo 
social, em tecido misto composto de 60% algodão e 
40% poliéster, 4,6oz., peso de162g/m2 em sarja 2X1 
na cor marrom claro, bordado no bolso (logomarca 
do município) com 8 cm de largura, colarinho com 
pé de gola, frente aberta com fechamento através de 
botões e caseados (no pé de gola sentido horizontal e 
os demais sentido vertical) com abotoamento na gola, 
um bolso chapado com 5 cantos na frente esquerda, 
costas com pala em tecido duplo, barra inferior arre-
dondada. Com guarnição (lapela) com abotoamento 
em cima dos ombros. Referência da cor: Uni Office 
da Santanense 3014 ou 729. Referência de tecido: 
Semprigual Camisaria da Santista. Tamanhos: P, M, 
G,GG, EG.

53,12

8

Calça estilo jeans feminina, com cós postiço de 4,5 
cm com fechamento através de botão caseado, 7 
passantes, vista embutida com zíper, 2 bolsos frontais 
embutidos com abertura tipo americano, traseiro com 
pala e bolsos chapados de 5 cantos, em tecido misto 
composto por 67% poliéster e 33% algodão, 6,6oz., 
peso de 221g/m2 em sarja 2x1na cor marrom escuro. 
Referência da cor: UniLester Santanense 2021 ou 750. 
Referência de tecido: Ter brim da Santista. Tamanhos: 
P, M, G, GG, EG.

51,14

9

Camisa social feminina mangas 3/4, com colarinho e 
pé de gola, frente aberta com fechamento através de 
botões, acinturado com 2 pences na frente, costa com 
tecido inteiro, barra interior arredondada. Guarnição 
(lapela) com abotoamento em cima dos ombros. 
Tamanhos: P, M, G, GG, EG.

46,99

10

Boné modelo americano em tecido 100% algodão 
(brim) sarja 3*1, pesando 260 gr/m², preto, regulador 
tipo fivela bordado brasão do município na frente com 
5cm de largura.

11,79

11

Jaqueta em nylon 4 cabos teflonado 100% imper-
meabilizada com 2 bolsos frontais embutidos com 
vista aparente, 1 bolso superior interno, fechamento 
através de zíper acrílico com deslizador, punho com 
elástico de 3,5 cm rebatido. Forro interno com fibra 
matelada. Tecido externo: 100% poliamida 78/22 Dtex 
6.6. om 2 demão de resina e 1 demão de silicone, 
gramatura 85 gr/m² 42 fios por URDUME 30 fios por 
cm/² trama espessura 0,013mm. Cor preto. Forro, 
tecido 100% poliéster pesando 60 gr/m². Fibra: 100% 
poliéster pesando 80 gr/m². Zíper sintético de 75 cm, 
com a logomarca do município bordado no peito com 
8 (oito) cm de largura. Tamanhos: P, M, G, GG, EG.

116,03

DATA:18.04.2013. VIGÊNCIA: 18.04.2013 A 18.10.2013. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 70/2013 - PMF. 
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 050/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0028/2013.
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ITEM DESCRIÇÃO VALOR-R$
1 GASOLINA COMUM 2,67

2
ÁLCOOL ETÍLICO 
HIDRATADO COMBUS-
TÍVEL

2,59

DATA:26.04.2013. VIGÊNCIA: 26.04.2013 A 31.12.2013. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 78/2013 - PMF. 
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 055/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0032/2013.

FRAIBURGO (SC), 07 maio 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf57-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13PMF57 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES: SF, FMS E FME. FORNECEDOR: ABASTECEDORA DE 
COMBUSTIVEIS PINHEIRO LTDA.. OBJETO: REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE ÓLEO 
DIESEL COMUM PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DO ÓRGÃO 
GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES (SANEFRAI - FMS - FME).. ITENS REGISTRADOS:

ITEM DESCRIÇÃO VALOR-R$
3 ÓLEO DIESEL COMUM 2,139

DATA:26.04.2013. VIGÊNCIA: 26.04.2013 A 31.12.2013. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 78/2013 - PMF. 
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 055/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0032/2013.

FRAIBURGO (SC), 07 maio 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf58-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13PMF58 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES: SF, FMS E FME. FORNECEDOR: SERVIÇOS DE LAVA-
ÇÃO DE VEÍCULOS GAJÃO LTDA. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS DE SERVIÇOS DE LAVAÇÃO DA 
FROTA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) 
E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI, FMS E FME).. ITENS 
REGISTRADOS:

LOTE 1

ITEM DESCRIÇÃO VALOR - R$

01
Lavação completa de 
ambulância

22,97

02
Lavação de aparência 
de automóvel 

11,48

03
Lavação completa de 
automóvel 

17,23

04
Lavação completa de 
automóvel com motor 

22,97

05
Lavação de aparência 
de utilitário 

20,10

06
Lavação completa de 
utilitário 

22,97

07
Lavação completa de 
utilitário com motor 

25,84

LOTE 2

ITEM DESCRIÇÃO VALOR-R$

02 Aroeira salsa tamanho mínimo 1,20 
metro de altura 2,19

03 Buxo bola - mínimo 60 cm diâmetro 14,59

04 Buxo bola - mínimo 1,00 metro diâ-
metro 21,89

05 Bambu - mínimo 03 hastes 4,38
06 Cica - mínimo 30 cm diâmetro 14,59
07 Cica - mínimo 50 cm diâmetro 29,18
08 Cica - mínimo 70 cm diâmetro 43,77
09 Ciptomelia - mínimo 40 cm diâmetro 10,94

10 Cereja ornamental - mínimo 60 cm 
diâmetro 7,30

11 Cedro macarrão - mínimo 80 cm de 
altura 10,94

12 Cedro nevada - mínimo 80 cm de al-
tura 10,94

13 Cedro maçã amarela - mínimo 80 cm 
de altura 10,94

14 Cedro maçã verde mínimo 80 cm de 
altura 10,94

15 Cedro europa - mínimo 80 cm de al-
tura 10,94

16 Extremosa - mínimo 1,50 metro de 
altura 8,75

17 Erica - mínimo 30 cm de altura 7,30
18 Geriva - mínimo 2,00 metros de altura21,89
19 Geriva - mínimo 3,50 metros de altura43,77

20 Grevilha - mínimo 1,20 metros de al-
tura 2,19

21 Jasmim - mínimo 80 cm de altura 8,75
22 Kaisuka - mínimo 1,00 metro de altura43,77
23 Kaisuka - mínimo 1,50 metro de altura61,99

24 Magnolia - mínimo 1,50 metros de al-
tura 25,53

25 Manacá da serra - mínimo 1,50 metro 
de altura 18,24

26 Moreia pote 5,84

27 Serissa bola - mínimo 60 cm de diâ-
metro 14,59

DATA:22.04.2013. VIGÊNCIA: 22.04.2013 A 31.12.2013. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 71/2013 - PMF. 
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 051/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0029/2013.

FRAIBURGO (SC), 07 maio 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf56-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13PMF56 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES: SF, FMS E FME. FORNECEDOR: POSTO MAÇÃ LTDA. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM CONTRA-
TAÇÕES FUTURAS DE COMBUSTÍVEIS PARA ABASTECIMENTO DA 
FROTA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) 
E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI - FMS - FME), DU-
RANTE OS MESES DE ABRIL A DEZEMBRO DE 2013.. ITENS RE-
GISTRADOS:
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SEGUE:

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIA ACRES-
CIDA (25%)

VLR. UNITÁRIO-
R$

100
Pasta AZ com 
lombo largo

22 Unid. 3,81

DATA DO ADITIVO: 08.04.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
28.06.2013). PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
24/2013 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0018/2012. REGISTRO 
DE PREÇOS: N° 0014/2012.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo de Ata de Registro Preços 
Ta13pmf38-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT13PMF38
PRIMEIRO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT12PMF129
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SANEFRAI, FME E FMS. FORNECEDOR: FRAY-
CAMPOS TRANSPORTES LTDA OBJETO DA ATA: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA DO RAMO 
OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 
PESSOAS A SER UTILIZADO PELO ÓRGÃO GERENCIADOR (SE-
CRETARIAS DO MUNICÍPIO) E PELOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
(FMS E FME) DURANTE OS MESES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 
2013. OBJETO DO ADITIVO: ACRÉSCIMO NA QUANTIDADE DE 
QUILOMETRAGEM DO ITEM 2. CONFORME SEGUE:

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIA 
ACRESCIDA 
25%

QUANTIA 
TOTAL

VALOR UNIT 
- R$

2

Transporte de 
pessoas com 
Micro-ônibus, 
com capacida-
de mínima de 
22 passa-
geiros, com 
bancos recli-
náveis, apoio 
de braço e 
equipado com 
tacógrafo.

5.000 Km 25.000 Km 1,60

DATA DO ADITIVO: 09.04.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
31.12.2013). PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
270/2012 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0168/2012. REGISTRO 
DE PREÇOS: N° 0077/2012.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo de Ata de Registro Preços 
Ta13pmf39-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT13PMF39
PRIMEIRO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT13PMF10
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SANEFRAI, FME E FMS. FORNECEDOR: MER-
CADO RZ LTDA OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE MATERIAIS DE 
HIGIENE E DE LIMPEZA, PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

08
Lavação completa de 
utilitário com lubrifi-
cação 

28,71

09
Lavação completa de 
motocicleta 

10,34

10
Lavação completa de 
microônibus 

25,84

11
Lavação completa de 
ônibus 

34,45

12
Lavação completa de 
caminhão 

43,07

13
Lavação completa de 
caminhão com lubrifi-
cação 

48,81

14
Lavação completa de 
caminhão com motor

48,81

15

Lavação completa de 
retroescavadeira e 
carregadeira com lubri-
ficação 

80,39

16

Lavação completa de 
trator esteira e esca-
vadeira hidráulica com 
lubrificação 

206,58

17
Lavação completa de 
trator de pneu com 
lubrificação 

63,16

18
Lavação completa de 
mini carregadeira com 
lubrificação 

45,94

19
Lavação de motor 
retroescavadeira e 
carregadeira 

22,97

20

Lavação de motor mo-
toniveladora, escavad.
hidráulica e trator de 
esteiras

17,23

21
Lavação de motor trator 
de pneu 

17,23

22
Lavação completa de 
automóvel com lubrifi-
cação

22,97

DATA:29.04.2013. VIGÊNCIA: 29.04.2013 A 31.12.2013. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 80/2013 - PMF. 
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 057/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0034/2013.

FRAIBURGO (SC), 07 maio 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo de Ata de Registro Preços 
Ta13pmf37-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT13PMF37
SEGUNDO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT13PMF30
ADITIVOS ANTERIORES: TA.AT13PMF33
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SANEFRAI, FME E FMS. FORNECEDOR: 3 S MA-
TERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA OBJETO DA ATA: REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIA-
DOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPAN-
TES (SANEFRAI-FME-FMS). OBJETO DO ADITIVO: ACRÉSCIMO 
DE 22 UNIDADE DO ITEM 100 DO LOTE 1, PASTA AZ. CONFORME 
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GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E PARA O ÓRGÃO 
PARTICIPANTE (SANEFRAI). OBJETO DO ADITIVO: MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA (NOTAS 
FISCAIS), RESOLVEM PROCEDER A REVISÃO DO OBJETO REGIS-
TRADO. CONFORME SEGUE:

ITEM DESCRIÇÃO
% REVISÃO 
15.04.2013

VALOR ATUAL R$

1

Viagem de transporte de 
máquina pesada com per-
curso inferior a 30 (trinta) 
quilômetros.

9,78% 126,41

2

Viagem de transporte de 
máquina pesada com per-
curso superior a 30 (trinta) 
quilômetros.

9,78% 4,21

DATA DO ADITIVO: 12.04.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
31.05.2013). PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
190/2012 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0112/2013. REGISTRO 
DE PREÇOS: N° 0053/2013.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo de Ata de Registro Preços 
Ta13pmf42-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT13PMF42
PRIMEIRO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT12PMF130
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SANEFRAI, FME E FMS. FORNECEDOR: C. SCHU-
MACHER & CIA LTDA   OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA DO RAMO OBJETI-
VANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PESSOAS 
A SER UTILIZADO PELO ÓRGÃO GERENCIADOR (SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO) E PELOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FMS E FME). 
OBJETO DO ADITIVO: MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE DOCUMEN-
TAÇÃO COMPROBATÓRIA (NOTAS FISCAIS), RESOLVEM PROCE-
DER A REVISÃO DO OBJETO REGISTRADO. CONFORME SEGUE:

ITEM DESCRIÇÃO
%  REVISÃO 
15.04.2013 VALOR ATUAL  R$

3

Transporte de pessoas com 
Ônibus Rodoviário com capacida-
de mínima de 40 passageiros, 
com bancos reclináveis, apoio 
de braço, cabine de isolamento 
do motorista e equipado com 
tacógrafo

20,92% 1,68

DATA DO ADITIVO: 12.04.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
31.12.2013). PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
270/2012 – PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0168/2013. REGIS-
TRO DE PREÇOS: N° 0077/2013.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
PREFEITO MUNICIPAL

(MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
(SANEFRAI-FME-FMS). OBJETO DO ADITIVO: ACRÉSCIMO NA 
QUANTIDADE DO ITEM 93, BALDE PLASTICO. CONFORME SE-
GUE:

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIA ACRES-
CIDA (25%)

VLR. UNITÁRIO-
R$

93
Balde plástico 
resistente - 20 
litros

3 unid. 15,70

DATA DO ADITIVO: 09.04.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
31.05.2013). PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
12/2013 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0006/2013. REGISTRO 
DE PREÇOS: N° 0005/2013.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo de Ata de Registro Preços 
Ta13pmf40-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT13PMF40
SEGUNDO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT13PMF34
ADITIVOS ANTERIORES: TA.AT13PMF36
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SANEFRAI, FME E FMS. FORNECEDOR: PEDRA 
AZUL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA OBJETO DA ATA: RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES 
FUTURAS DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, CAIXAS D’ ÁGUA, 
PALANQUES E TUBOS DE CONCRETO, PARA USO DO ÓRGÃO GE-
RENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES (FMS, SANEFRAI E FME) DURANTE O PERÍODO DE 
FEVEREIRO A JUNHO DE 2013. OBJETO DO ADITIVO: ACRÉSCI-
MO NA QUANTIDADE DO ITEM 11, TUBO DE CONCRETO DE 20 
CM. CONFORME SEGUE:

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIA ACRES-
CIDA (25%)

VLR. UNITÁRIO-
R$

11

Tubo de con-
creto de 20 cm 
(perfurados com 6 
carreiras)

80 Unid. 12,70

DATA DO ADITIVO: 11.04.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
28.06.2013). PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
27/2013 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0021/2013. REGISTRO 
DE PREÇOS: N° 0016/2013.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo de Ata de Registro Preços 
Ta13pmf41-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT13PMF41
TERCEIRO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT12PMF94
ADITIVOS ANTERIORES: TA.AT12PMF185 e TA.AT13PMF06
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SANEFRAI, FME E FMS. FORNECEDOR: ANTO-
NIO CARLOS FERREIRA TRANSPORTADOR ME OBJETO DA ATA: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS DE SER-
VIÇOS DE TRANSPORTE DE MÁQUINAS PESADAS PARA REALI-
ZAÇÃO DE TRABALHOS NO INTERIOR DESTE MUNICÍPIO E NOS 
BAIRROS AFASTADOS DO PERÍMETRO URBANO, PARA O ÓRGÃO 
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12/2013 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0006/2013. REGISTRO 
DE PREÇOS: N° 0005/2013.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo de Ata de Registro Preços 
Ta13pmf45-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT13PMF45
PRIMEIRO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT13PMF11
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SANEFRAI, FME E FMS. FORNECEDOR: SUPER-
MERCADO SERVELAR LTDA EPP OBJETO DA ATA: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE 
MATERIAIS DE HIGIENE, DE LIMPEZA, DE COPA E COZINHA E 
OUTROS, PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE 
FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI-FME-
FMS). OBJETO DO ADITIVO: AJUSTAM E CONTRATAM O ACRÉS-
CIMO NA QUANTIDADE DO ITEM 29M, FILTRO DE PAPEL N. 103. 
CONFORME SEGUE:

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIA ACRES-
CIDA (25%)

VLR. UNITÁRIO-
R$

29

FIltro de papel 
n° 103 para 
coar café, c/ 30 
unidades

20 Cx 1,99

DATA DO ADITIVO: 23.04.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
31.05.2013). PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
12/2013 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0006/2013. REGISTRO 
DE PREÇOS: N° 0005/2013.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo de Ata de Registro Preços 
Ta13pmf46-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT13PMF46
PRIMEIRO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT13PMF09
ADITIVOS ANTERIORES: TA.AT13PMF44
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SANEFRAI, FME E FMS. FORNECEDOR: 3 S MA-
TERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA OBJETO DA ATA: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE 
MATERIAIS DE HIGIENE, DE LIMPEZA, DE COPA E COZINHA E 
OUTROS, PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE 
FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI-FME-
FMS). OBJETO DO ADITIVO: ACRÉSCIMO NA QUANTIDADE DOS 
ITENS 30, 31 E 31 DO LOTE 06. CONFORME SEGUE:

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIA ACRES-
CIDA (25%)

VLR. UNITÁRIO-
R$

30

Bobina picotada de pacotes 
plásticos transparentes 
capacidade 8 litros dimensão 
35 x 50 cm, bobina com 500 
unidades.

8 Und. 20,88

31

Bobina picotada de pacotes 
plásticos transparentes 
capacidade 3 litros dimensão 
25 x 35 cm, bobina com 500 
unidades.

8 Und. 10,74

Extrato do Aditivo de Ata de Registro Preços 
Ta13pmf43-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT13PMF43
PRIMEIRO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT13PMF16
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SANEFRAI, FME E FMS. FORNECEDOR: AP OES-
TE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA - EPP OBJETO DA ATA: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES 
FUTURAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR 
DOS ALUNOS QUE FREQÜENTAM A REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 
OBJETO DO ADITIVO: ACRÉSCIMO NA QUANTIDADE DO ITEM 50 
DO LOTE 09, MACARRÃO COM OVOS PENNE. CONFORME SEGUE:

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIA ACRES-
CIDA (21 kg) 

VLR. UNITÁRIO-
R$

50

MACARRÃO COM 
OVOS PENNE: 
Massa seca, pron-
ta para cozimen-
to, tipo penne. 
Ingredientes: 
sêmola de trigo 
fortificada com 
ferro e ácido fóli-
co, ovos, corantes 
naturais, urucum 
e púrpura, 
contendo glúten. 
Embalagem pa-
dronizada 500g.
Validade mínima 
de 6 meses a 
partir da data de 
entrega.

42 Pct 1,92

DATA DO ADITIVO: 17.04.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
17.05.2013). PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
17/2013 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0011/2013. REGISTRO 
DE PREÇOS: N° 0009/2013.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo de Ata de Registro Preços 
Ta13pmf44-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT13PMF44
PRIMEIRO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT13PMF09
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SANEFRAI, FME E FMS. FORNECEDOR: 3 S MA-
TERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA OBJETO DA ATA: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE 
MATERIAIS DE HIGIENE, DE LIMPEZA, DE COPA E COZINHA E 
OUTROS, PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE 
FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI-FME-
FMS). OBJETO DO ADITIVO: ACRÉSCIMO NA QUANTIDADE DO 
ITEM 88, COPO DESCARTÁVEL. CONFORME SEGUE:

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIA ACRES-
CIDA (25%)

VLR. UNITÁRIO-
R$

88
Copo descartável 
- 180 ml - caixa 
com 2500 unid.

12 Cx 64,19

DATA DO ADITIVO: 19.04.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
31.05.2013). PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
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Extrato do Aditivo de Ata de Registro Preços 
Ta13pmf48-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT13PMF48
PRIMEIRO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT13PMF37
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SANEFRAI, FME E FMS. FORNECEDOR: ARCO 
ÍRIS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA OBJETO DA ATA: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES 
FUTURAS DE TELAS E ARAMES PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIA-
DOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPAN-
TES (FMS, SANEFRAI E FME ESCOLAR DOS ALUNOS QUE FRE-
QÜENTAM A REDE MUNICIPAL DE ENSINO. OBJETO DO ADITIVO: 
ACRÉSCIMO NA QUANTIDADE DOS ITENS 1, 2 E 3. CONFORME 
SEGUE:

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIA ACRES-
CIDA 

VLR. UNITÁRIO-
R$

1
TELA GALVANIZADA SOLDA-
DA COM 1,80M DE ALTURA 
E GOMOS DE 5/15CM

75 M 17,99

2 ARAME GALVANIZADO Nº 185 KG 6,95

3
ARAME GALVANIZADO GUIA 
DE TELA Nº 12

12 KG 5,82

DATA DO ADITIVO: 25.04.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
31.07.2013). PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
37/2013 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0029/2013. REGISTRO 
DE PREÇOS: N° 0020/2013.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo de Ata de Registro Preços 
Ta13pmf49-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT13PMF49
TERCEIRO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT13PMF09
ADITIVOS ANTERIORES: TA.AT13PMF44 e TA.AT13PMF46
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SANEFRAI, FME E FMS. FORNECEDOR: 3 S MA-
TERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA   OBJETO DA ATA: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE 
MATERIAIS DE HIGIENE, DE LIMPEZA, DE COPA E COZINHA E 
OUTROS, PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE 
FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI-FME-
FMS). OBJETO DO ADITIVO: ACRÉSCIMO NA QUANTIDADE DO 
ITEM 6 DO LOTE 02, ITEM 25 DO LOTE 04, ITEM 33 DO LOTE 07, 
ITEM 85 DO LOTE 10, ITENS 99 E 102 DO LOTE 12. CONFORME 
SEGUE:

LOTE 02:

ITEM DESCRIÇÃO
QTDE
ACRESC. (25%)

VLR. UNITÁRIO–
R$ 

32
Pacotes plásticos transpa-
rente de 18 x30 cm capaci-
dade 1 kg, fardo com 1 kg.

7 Kg. 12,77

DATA DO ADITIVO: 24.04.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
31.05.2013). PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
12/2013 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0006/2013. REGISTRO 
DE PREÇOS: N° 0005/2013.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo de Ata de Registro Preços 
Ta13pmf47-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT13PMF47
PRIMEIRO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT13PMF20
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SANEFRAI, FME E FMS. FORNECEDOR: SUPER-
MERCADO JOTA LTDA OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS QUE FRE-
QÜENTAM A REDE MUNICIPAL DE ENSINO. OBJETO DO ADITIVO: 
ACRÉSCIMO NA QUANTIDADE DO ITEM 20, SALSICHA SUÍNA. 
CONFORME SEGUE:

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIA ACRES-
CIDA 

VLR. UNITÁRIO-
R$

20

SALSICHA SUÍNA: Congela-
da, boa qualidade, contendo 
no máximo 2% de amido, 
não sendo permitido a adi-
ção de corantes. Embalagem 
em plástico de polietileno 
transparente,atóxica, flexível 
e resistente, lacrado, isento 
de furos e rasgos com no 
máximo 5 Kg do produto, 
contendo no rótulo iden-
tificação de forma clara e 
legível, marca do fabricante, 
prazo de validade, peso, 
SIF e carimbos oficiais, de 
acordo com as Portarias do 
Ministério da Agricultura e 
Vigilância Sanitária. O trans-
porte deverá preservar as 
características do alimento 
congelado, devendo apre-
sentar temperatura de -18C 
com tolerância de até -12C. 
Validade mínima de 3 meses 
a partir da data de entrega 
do produto.

100 Kg 5,00

DATA DO ADITIVO: 25.04.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
17.05.2013). PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
17/2013 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0011/2013. REGISTRO 
DE PREÇOS: N° 0009/2013.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal
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Extrato do Aditivo de Ata de Registro Preços 
Ta13pmf50-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT13PMF50
SEGUNDO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT13PMF11
ADITIVOS ANTERIORES: TA.AT13PMF45
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SANEFRAI, FME E FMS. FORNECEDOR: SUPER-
MERCADO SERVELAR LTDA EPP   OBJETO DA ATA: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE 
MATERIAIS DE HIGIENE, DE LIMPEZA, DE COPA E COZINHA E 
OUTROS, PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE 
FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI-FME-
FMS). OBJETO DO ADITIVO: ACRÉSCIMO NA QUANTIDADE DOS 
ITENS 15 E 18  DO LOTE 03, DO ITEM 28 DO LOTE 05, E DOS 
ITENS 39, 40 57, 58, 68, 70, 75 E 77 DO LOTE 08. CONFORME 
SEGUE:

LOTE 03:

ITEM DESCRIÇÃO

QUANTIA
ACRESCIDA 
(25%)

VLR. UNITÁRIO–
R$ 

15

Absorvente 
higiênico - com 8 
unidades 2 Pct 3,59

18

Escova dental 
infantil - extra 
macia 5 Unid. 4,59

LOTE 05:

ITEM DESCRIÇÃO

QUANTIA
ACRESCIDA 
(25%)

VLR. UNITÁRIO–
R$ 

28

Fósforo longo 
– caixa grande – 
com 240 unidades7 Cx 2,19

LOTE 08:

ITEM DESCRIÇÃO

QUANTIA
ACRESCIDA 
(25%)

VLR. UNITÁRIO–
R$ 

39

Vassoura de nylon 
com cabo de 
madeira 20 Unid. 6,79

40

Pá para lixo de 
plástico resisten-
te, medindo 19 
cm comprimento 
por 18,5 cm de 
largura 3 Unid. 1,51

57
Lustra móveis- 
com 200 ml 15 Unid. 5,22

58
Saponáceo Pó - 
com 300 gramas 3 Unid. 3,71

68

Rodo de metal 
40cm -com cabo 
de madeira reves-
tido com plástico 7 Unid. 14,30

70

Rodo de plástico 
56 cm - com cabo 
de madeira reves-
tido com plástico 
- parte inferior em 
EVA duplo 2 Unid. 11,27

6

Luva de borra-
cha tamanho 
médio: Luva 
elaborada com 
látex de borracha, 
produto nacional, 
forradas com 
flocos de algodão, 
antiderrapante. 
Deverá constar no 
produto numero 
do CA 32 Par 2,56

LOTE 04:

ITEM DESCRIÇÃO
QTDE
ACRESC. (25%)

VLR. UNITÁRIO–
R$ 

25

Toalha de rosto: 
- composta de 
100% algodão; 
- tamanho 48 x 
68 cm; - peso 
mínimo de 100 
gramas; - cores: 
rosa claro azul 
claro amarelo 
claro 17 Unid. 3,96

LOTE 07:

ITEM DESCRIÇÃO
QTDE
ACRESC. (25%)

VLR. UNITÁRIO–
R$ 

33

Saco para lixo (30 
litros): Saco para 
lixo em rolo pico-
tado, contendo 50 
sacos de 30 litros. 30 Rl 6,31

LOTE 10:

ITEM DESCRIÇÃO
QTDE
ACRESC. (25%)

VLR. UNITÁRIO–
R$ 

85

Prato descartável 
pequeno – pacote 
com 10 unid. 25 Pct 0,58

LOTE 12:

ITEM DESCRIÇÃO
QTDE
ACRESC. (25%)

VLR. UNITÁRIO–
R$ 

99

Produto para 
limpeza de vidros 
– 5 litros 2 Unid. 17,15

102

Cera líquida 
incolor a base de 
acrílico anti derra-
pante – 5 litros 1 Unid. 50,10

DATA DO ADITIVO: 26.04.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
31.05.2013). PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
12/2013 – PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0006/2013. REGISTRO 
DE PREÇOS: N° 0005/2013.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
PREFEITO MUNICIPAL
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38

Sapato preto de 
vaqueta, com 
elástico, palmilha 
antibactéria e 
com solado PU 
preto injetado, 
monodensidade, 
com CA, com 
numeração de 33 
a 44

97 Par 25,75

39

Botina de segu-
rança em vaqueta 
com elástico 
lateral, dorso 
acolchoado, com 
palmilha fixada no 
cabedal através 
do sistema stro-
bel, com sobre 
palmilha antimi-
crobiana, lavável. 
Contraforte: 
resina termiplás-
tica conformada 
anatomicamen-
te, solado de 
poliureteno p.o, 
bidensidade inje-
tado diretamente 
no cabedal, sem 
componentes me-
tálicos. Com o CA. 
Com numeração 
de 33 a 44.

37 Par 47,22

40

Bota de vaque-
ta 30 cm, com 
palmilha fixada no 
cabedal atraves 
do sistema stro-
bel, com sobre 
palmilha antimi-
crobiana, lavável. 
Contraforte: 
resina termiplás-
tica conformada 
anatonicamente,e 
solado depoliure-
tano p.o biden-
sidade injetado 
diretamente no 
cabedal, sem 
componentes me-
tálicos. Com CA. 
Com numeração 
de 33 a 44.

14 Par 59,26

DATA DO ADITIVO: 29.04.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
31.07.2013). PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
31/2013 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0025/2013. REGISTRO 
DE PREÇOS: N° 0018/2013.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

75

Aparelho de trico-
tomia (barbear), 
descartável, tipo 
comum, devendo 
conter no mínimo 
duas lâminas 
fixas, protegidas 
com capa prote-
tora. 2 Unid. 2,19

77

Tira manchas + 
branqueador em 
pó multi-uso 450g3 Unid. 12,09

DATA DO ADITIVO: 26.04.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
31.05.2013). PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
12/2013 – PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 006/2013. REGISTRO 
DE PREÇOS: N° 005/2013.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Aditivo de Ata de Registro Preços 
Ta13pmf51-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT13PMF51
PRIMEIRO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT13PMF39
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SANEFRAI, FME E FMS. FORNECEDOR: DAZUL-
TEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA OBJETO 
DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EM CONTRA-
TAÇÕES FUTURAS DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDU-
AL E CALÇADOS DE SEGURANÇA, PARA USO DOS SERVIDORES 
DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI, FMS E FME). OBJETO DO 
ADITIVO: ACRÉSCIMO NA QUANTIDADE DOS ITENS 1, 6 E 11 DO 
LOTE 01, DO ITEM 38, 39 E 40 DO LOTE 02. CONFORME SEGUE:

LOTE 01:

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIA ACRES-
CIDA (25%)

VLR. UNITÁRIO-
R$

1

Avental imperme-
ável cor branca ou 
transparente com 
espessura mínima 
de 0,5 mm.

23 Unid. 4,18

6
Bota em PVC 
cor preta - cano 
médio

24 unid. 13,74

11

Luva camada 
externa retardan-
te com tecido que 
resista a tempe-
ratura de até 200°

3 Par. 34,43

LOTE 02:

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIA ACRES-
CIDA (25%)

VLR. UNITÁRIO-
R$
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26 CD-RW (sem caixa) 700 MB 2 Unid. 1,54
34 Cola em bastão 40gr 12 Unid. 2,69

40
Contact transparente rolo 
com 25 m de comp.x45cm 
altura

1 Rl 25,00

41
Corretivo de fita de 5mm 
x 6m

15 Unid. 7,31

42
Corretivo líquido a base de 
água, 18 ml

7 Unid. 0,96

48
Envelope extra grande - 37 x 
45cm branco

2 Unid. 0,54

56
Espiral para encadernação, 
preta - nº 7

2 Unid. 0,06

57
Espiral para encadernação, 
preta - nº 9

2 Unid. 0,08

68
Fita adesiva transparente 
(celofane), 12mm X 30 
metros.

1 Unid. 0,69

70
Fita adesiva transparente, 
45mm X 45 metros.

25 Rl 1,27

75
Grafite 0,7mm - tubo com 24 
unidades 

1 Tb 1,73

77
Grampeador médio - para 
grampo 26/6 

7 Unid. 7,54

92 Livro Ata - com 100 folhas 7 Unid. 6,15
94 Livro Ata - com 50 folhas 1 Unid. 3,46

101
Pasta com elástico lombo 
3cm cristal

10 Unid. 1,92

115
Porta clips triplo em acrílico 
transparente base com 24 x 
7,5cm

3 Unid. 7,31

122
Tesoura tamanho grande, 
21cm em inox, cabo anatô-
mico

5 Unid. 3,00

127
Aparelho de telefone simples 
- sem chave

6 Unid. 29,00

DATA DO ADITIVO: 30.04.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
28.06.2013). PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
24/2013 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0018/2013. REGISTRO 
DE PREÇOS: N° 0014/2013.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo de Ata de Registro Preços 
Ta13pmf54-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT13PMF54
TERCEIRO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT12PMF106
ADITIVOS ANTERIORES: TA.AT13PMF18 e TA.AT13PMF35
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SANEFRAI, FME E FMS. FORNECEDOR: PEDRA 
AZUL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA OBJETO DA ATA: RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FU-
TURAS DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DIVERSOS PARA USO 
DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FMS, SANEFRAI E FME). OBJETO DO 
ADITIVO: PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE 
ATA PREVISTO NA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA PARA ATÉ O DIA 
31 DE MAIO DE 2013. DATA DO ADITIVO: 30.04.2013. ENCERRA-
MENTO DA VIGÊNCIA: 31.05.2013). PROCESSO ADMINISTRATI-
VO LICITATÓRIO: Nº 231/2012 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 
0141/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 0066/2013.

Extrato do Aditivo de Ata de Registro Preços 
Ta13pmf52-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT13PMF52
TERCEIRO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT12PMF88
ADITIVOS ANTERIORES: TA.AT12PMF177 e TA.AT13PMF26
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SANEFRAI, FME E FMS. FORNECEDOR: CON-
DUVALE ELETRIFICAÇÃO LTDA OBJETO DA ATA: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA OBJETIVAN-
DO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLOCAÇÃO E RETIRADA 
DE ENFEITES PARA O DESFILE DE SETE DE SETEMBRO NA RUA 
ARNOLDO FREY E COLOCAÇÃO DE ENFEITES NATALINOS EM DI-
VERSAS RUAS E AVENIDAS DA CIDADE DE FRAIBURGO. OBJETO 
DO ADITIVO: PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE 
ATA PREVISTO NA CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA PARA ATÉ O DIA 
14 DE AGOSTO DE 2013. DATA DO ADITIVO: 30.04.2013. ENCER-
RAMENTO DA VIGÊNCIA: 14.08.2013). PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO LICITATÓRIO: Nº 189/2012 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: 
Nº 011/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 0052/2013.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo de Ata de Registro Preços 
Ta13pmf53-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT13PMF53
TERCEIRO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT13PMF30
ADITIVOS ANTERIORES: TA.AT13PMF33 e TA.AT13PMF37
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SANEFRAI, FME E FMS. FORNECEDOR: 3 S MA-
TERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA OBJETO DA ATA: REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS 
DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO DO ÓRGÃO GEREN-
CIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICI-
PANTES (SANEFRAI-FME-FMS). OBJETO DO ADITIVO: ACRÉSCI-
MO NAS QUANTIDADES DOS ITENS 1, 4, 5, 9, 14 AO 17, 19, 21, 
26, 34, 40 AO 42, 48,56, 57 68, 70, 75, 77, 92, 94, 101, 115, 122 
E 127 DO LOTE 1. CONFORME SEGUE:

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIA ACRES-
CIDA (25%)

VLR. UNITÁRIO-
R$

1
Alfinete com cabeça grande 
plástica - com 50 unidades

1 Cx 2,31

4
Apontador plástico de fabri-
cação nacional 

7 Unid. 0,96

5
Bobina de papel kraft com 
10kg

1 Unid. 57,68

9
Caderno espiral - 203 x 
280mm - com 200 folhas, 
capa simples

2 Unid. 4,54

14
Caneta esferográfica cor 
preta, ponta fina

25 Unid. 0,62

15
Caneta esferográfica cor 
preta, ponta grossa

37 Unid. 0,62

16
Caneta esferográfica cor 
vermelha, ponta fina

10 Unid. 0,54

17
Caneta esferográfica cor 
vermelha, ponta grossa

10 Unid. 0,46

19
Caneta marca texto cor 
amarela

42 Unid. 1,15

21

Caneta para CD/DVD com 
ponta de poliéster 2.00mm, 
tinta a base de álcool (ver-
melha, preta e azul)

5 Unid. 1,92
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FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf54-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF54
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
JORNAL DIÁRIO DO VALE LTDA ME. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA EDITORA DE JORNAIS, PARA VEICULAÇÃO NA FOR-
MA IMPRESSA DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL, DE UTILIDA-
DE PÚBLICA, CAMPANHAS EDUCATIVAS E OUTRAS. VALOR TO-
TAL: R$ 1 (UM REAL) DATA: 04.04.2013. VIGÊNCIA: 04.04.2013 
A 31.12.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
74/2013 - PMF. INEXIGIBILIDADE: N° 0012/2013.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf55-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF55
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: EDI-
TORA FOLHA DE VIDEIRA LTDA - ME. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA EDITORA DE JORNAIS, PARA VEICULAÇÃO NA FOR-
MA IMPRESSA DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL, DE UTILIDA-
DE PÚBLICA, CAMPANHAS EDUCATIVAS E OUTRAS. VALOR TO-
TAL: R$ 1 (UM REAL) DATA: 08.04.2013. VIGÊNCIA: 08.04.2013 
A 31.12.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
76/2013 - PMF. INEXIGIBILIDADE: N° 0013/2013.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf56-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF56
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: GL 
- LISMOTOR RETÍFICA DE MOTORES - EIRELI EPP. OBJETO: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA A RECUPERAÇÃO DO 
MOTOR SCANIA 112 DA MOTONIVELADORA 165 S, FROTA Nº 34 
(PEÇAS E MÃO-DE-OBRA). VALOR TOTAL: R$ 9800 (NOVE MIL E 
OITOCENTOS REAIS) DATA: 08.04.2013. VIGÊNCIA: 08.04.2013 
A 31.10.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
57/2013 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: N° 0040/2013.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf57-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF57
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: MA-
RILDE MARCIA DOS SANTOS TONIAL. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE INSTRUTORA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVO A 
CURSO DE “BORDADO HARDANGER” QUE SERÃO DESENVOLVI-
DOS NO GRUPO DE CONVIVÊNCIA DO CRAS (CENTRO DE REFE-
RÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL). VALOR TOTAL: R$ 1360 (MIL 
TREZENTOS E SESSENTA REAIS) DATA: 08.04.2013. VIGÊNCIA: 
08.04.2013 A 31.07.2013.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf50-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF50
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
LINK TELEINFORMÁTICA LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA USO DA POLÍCIA MILITAR 
E DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO. VALOR TO-
TAL: R$ 585 (QUINHENTOS E OITENTA E CINCO REAIS) DATA: 
02.04.2013. VIGÊNCIA: 02.04.2013 A 20.04.2014. PROCESSO AD-
MINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 49/2013 - PMF. PREGÃO PRE-
SENCIAL: N° 0035A/2012.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf51-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF51
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: PO-
VOCOM INFORMÁTICA LTDA ME. OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA USO DA POLÍCIA MILITAR, 
DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO. VALOR TOTAL: R$ 5070 (CINCO MIL E SETENTA RE-
AIS) DATA: 02.04.2013. VIGÊNCIA: 02.04.2013 A 20.04.2014. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 49/2013 - PMF. 
PREGÃO PRESENCIAL: N° 0035A/2012.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf52-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF52
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
LINK TELEINFORMÁTICA LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA USO DA POLÍCIA MILITAR 
E DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO. VALOR TO-
TAL: R$ 585 (QUINHENTOS E OITENTA E CINCO REAIS) DATA: 
02.04.2013. VIGÊNCIA: 02.04.2013 A 20.04.2014. PROCESSO AD-
MINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 49/2013 - PMF. PREGÃO PRE-
SENCIAL: N° 0035A/2012.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf53-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF53
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: EDI-
TORA A TRIBUNA LTDA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
EDITORA DE JORNAIS, PARA VEICULAÇÃO NA FORMA IMPRES-
SA DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL, DE UTILIDADE PÚBLICA, 
CAMPANHAS EDUCATIVAS E OUTRAS. VALOR TOTAL: R$ 1 (UM 
REAL) DATA: 03.04.2013. VIGÊNCIA: 03.04.2013 A 31.12.2013. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 72/2013 - PMF. 
INEXIGIBILIDADE: N° 0011/2013.
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IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf62-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF62
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
MARLI TEREZINHA RODRIGUES. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
INSTRUTORA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVO A CUR-
SO DE “TRICÔ EM LÃ” QUE SERÃO DESENVOLVIDOS NO GRUPO 
DE CONVIVÊNCIA DO CRAS (CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL). VALOR TOTAL: R$ 720 (SETECENTOS E VINTE 
REAIS) DATA: 08.04.2013. VIGÊNCIA: 08.04.2013 A 31.07.2013.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf63-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF63
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
CLEONICE DE CORDUVA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTRU-
TORA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVO A CURSO DE 
“PINTURA EM TECIDO E EMBORRACHADO” QUE SERÃO DESEN-
VOLVIDOS NO GRUPO DE CONVIVÊNCIA DO CRAS (CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL). VALOR TOTAL: R$ 2340 
(DOIS MIL TREZENTOS E QUARENTA REAIS) DATA: 08.04.2013. 
VIGÊNCIA: 08.04.2013 A 31.07.2013.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf64-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF64
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: AUTO 
ELITE LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AUTO-
MOTOR, NOVO, PARA USO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
FRAIBURGO. VALOR TOTAL: R$ 42000 (QUARENTA E DOIS MIL 
REAIS) DATA: 11.04.2013. VIGÊNCIA: 11.04.2013 A 30.04.2014. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 63/2013 - PMF. 
PREGÃO PRESENCIAL: N° 0044/2013.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf65-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF65
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: JOR-
NAL DE FRAIBURGO EDITORA JORNALISTICA LTDA ME. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EDITORA DE JORNAIS, PARA VEICU-
LAÇÃO NA FORMA IMPRESSA DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL, 
DE UTILIDADE PÚBLICA, CAMPANHAS EDUCATIVAS E OUTRAS. 
VALOR TOTAL: R$ 1 (UM REAL) DATA: 11.04.2013. VIGÊNCIA: 
11.04.2013 A 31.12.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITA-
TÓRIO: Nº 81/2013 - PMF. INEXIGIBILIDADE: N° 0014/2013.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf58-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF58
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: LU-
CIMARA DE MELLO GOETTEN. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INS-
TRUTORA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVO A CURSO 
DE “CROCHÊ EM BARBANTE CRU E COLORIDO” QUE SERÃO DE-
SENVOLVIDOS NO GRUPO DE CONVIVÊNCIA DO CRAS (CENTRO 
DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL). VALOR TOTAL: R$ 
720 (SETECENTOS E VINTE REAIS) DATA: 08.04.2013. VIGÊNCIA: 
08.04.2013 A 31.07.2013.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf59-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF59
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: ELSA 
BULOW KRUGER. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTRUTORA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVO A CURSO DE “PINTU-
RA EM TECIDO” E “PATHWORK”, QUE SERÃO DESENVOLVIDOS 
NO GRUPO DE CONVIVÊNCIA DO CRAS (CENTRO DE REFERÊNCIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL). VALOR TOTAL: R$ 1440 (MIL QUA-
TROCENTOS E QUARENTA REAIS) DATA: 08.04.2013. VIGÊNCIA: 
08.04.2013 A 31.07.2013.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf60-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF60
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
ADENILDE MARIA LUCAS. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTRU-
TORA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVO A CURSO DE 
“PATHWORK” QUE SERÃO DESENVOLVIDOS NO GRUPO DE CON-
VIVÊNCIA DO CRAS (CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL). VALOR TOTAL: R$ 720 (SETECENTOS E VINTE REAIS) 
DATA: 08.04.2013. VIGÊNCIA: 08.04.2013 A 31.07.2013.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf61-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF61
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: LI-
ZETE INACIO DA CRUZ. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTRU-
TORA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVO A CURSO DE 
“BORDADO ALEMÃO” QUE SERÃO DESENVOLVIDOS NO GRUPO 
DE CONVIVÊNCIA DO CRAS (CENTRO DE REFERÊNCIA DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL). VALOR TOTAL: R$ 2430 (DOIS MIL QUA-
TROCENTOS E TRINTA REAIS) DATA: 08.04.2013. VIGÊNCIA: 
08.04.2013 A 31.07.2013.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
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Extrato de Contrato Nº Ct13pmf70-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF70
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 3 
S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DIVERSOS PARA UTILIZAÇÃO NOS CURSOS DE AR-
TESANATO OFERECIDOS AOS CLUBES DE MÃES A SEREM REALI-
ZADOS PELO CRAS (CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL). VALOR TOTAL: R$ 1600 (MIL E SEISCENTOS REAIS) 
DATA: 18.04.2013. VIGÊNCIA: 18.04.2013 A 28.06.2013. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 69/2013 - PMF. PRE-
GÃO PRESENCIAL: N° 0049/2013.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf71-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF71
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 3 
S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DIVERSOS PARA UTILIZAÇÃO NOS CURSOS DE AR-
TESANATO OFERECIDOS AOS CLUBES DE MÃES A SEREM REALI-
ZADOS PELO CRAS (CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL). VALOR TOTAL: R$ 1600 (MIL E SEISCENTOS REAIS) 
DATA: 18.04.2013. VIGÊNCIA: 18.04.2013 A 28.06.2013. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 69/2013 - PMF. PRE-
GÃO PRESENCIAL: N° 0049/2013.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf72-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF72
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: EMP. 
PESQ. AGROP. E EXT. RURAL DE STA CAT. EPAGRI. OBJETO: PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RU-
RAL. VALOR TOTAL: R$ 26664 (VINTE E SEIS MIL SEISCENTOS 
E SESSENTA E QUATRO REAIS) DATA: 23.04.2013. VIGÊNCIA: 
23.04.2013 A 31.12.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITA-
TÓRIO: Nº 85/2013 - PMF. INEXIGIBILIDADE: N° 0015/2013.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf73-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF73
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
ATERPLAN SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA. OBJETO: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA CAUQ DA RUA GUILHERME FAN-
TINEL, BAIRRO SÃO JOSÉ, NESTA CIDADE DE FRAIBURGO, COM 
ÁREA DE 2.708,35 M², DE ACORDO COM OS PROJETOS, MEMO-
RIAL DESCRITIVO E QUANTITATIVO (ANEXOS AO PAL). VALOR 
TOTAL: R$ 219.584,80 (DUZENTOS E DEZENOVE MIL, QUINHEN-
TOS E OITENTA E QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS). DATA 
DO CONTRATO: 23.04.2013. PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (SESSEN-
TA) DIAS APÓS EMISSÃO E ENTREGA DA ORDEM DE SERVIÇOS. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 23.04.2013 A 23.07.2013. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 0053/2013 - PMF. TOMADA 

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf66-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF66
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: DPI 
COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALA-
ÇÃO DE UM PLACAR ELETRÔNICO POLIESPORTIVO E UM CRO-
NOMETRO CR24/14, PARA O CENTRO DE EVENTOS BEIRA LAGO. 
VALOR TOTAL: R$ 15800 (QUINZE MIL E OITOCENTOS REAIS) 
DATA: 12.04.2013. VIGÊNCIA: 12.04.2013 A 02.05.2014. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 55/2013 - PMF. PRE-
GÃO PRESENCIAL: N° 0038/2013.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf67-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF67
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: RA-
PINI EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO 
E INSTALAÇÃO DE UM PAR DE TABELAS DE BASQUETE PARA 
O CENTRO DE EVENTOS BEIRA LAGO, DENOMINADO “SEBAS-
TIÃO ANDRADE DOS SANTOS”. VALOR TOTAL: R$ 26000 (VIN-
TE E SEIS MIL REAIS) DATA: 12.04.2013. VIGÊNCIA: 12.04.2013 
A 02.05.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
55/2013 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: N° 0038/2013.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf68-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF68
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: LO-
COMAQ COMERCIO E LOCAÇÃO DE MAQ. E EQUIP. LTDA. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA RECUPERAÇÃO DA 
EMBREAGEM, COM SUBSTITUIÇÃO MÍNIMA DAS PEÇAS DESCRI-
TAS NO LOTE 1, E MÃO-DE-OBRA MECÂNICA, MAIS UM KIT DE 
CALÇO LÂMINA DESLIZANTE PARA REPOSIÇÃO NA MOTONIVELA-
DORA DRESSER 205C Nº 54. VALOR TOTAL: R$ 11990 (ONZE MIL 
NOVECENTOS E NOVENTA REAIS) DATA: 15.04.2013. VIGÊNCIA: 
15.04.2013 A 31.10.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITA-
TÓRIO: Nº 68/2013 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: N° 0048/2013.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf69-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF69
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: DE 
MARCO LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS AU-
TOMOTORES, NOVOS, PARA USO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE. VALOR TOTAL: R$ 77000 (SETENTA E SETE MIL REAIS) DATA: 
16.04.2013. VIGÊNCIA: 16.04.2013 A 03.05.2014. PROCESSO AD-
MINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 62/2013 - PMF. PREGÃO PRE-
SENCIAL: N° 0043/2013.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal
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26.04.2013 A 30.09.2013.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf78-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF78
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: DIS-
MACENTER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, CADEIRAS E TABLADO PARA O CENTRO 
DE EVENTOS “PREFEITO SEBASTIÃO ANDRADE DOS SANTOS”. 
VALOR TOTAL: R$ 5640 (CINCO MIL SEISCENTOS E QUARENTA 
REAIS) DATA: 29.04.2013. VIGÊNCIA: 29.04.2013 A 31.07.2013. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 82/2013 - PMF. 
PREGÃO PRESENCIAL: N° 0058/2013.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf79-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF79
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: LÍ-
DER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA. OBJETO: AQUI-
SIÇÃO DE CADEIRAS E LONGARINAS PARA O CENTRO DE EVEN-
TOS “PREFEITO SEBASTIÃO ANDRADE DOS SANTOS”. VALOR 
TOTAL: R$ 8910 (OITO MIL NOVECENTOS E DEZ REAIS) DATA: 
29.04.2013. VIGÊNCIA: 29.04.2013 A 31.07.2013. PROCESSO AD-
MINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 82/2013 - PMF. PREGÃO PRE-
SENCIAL: N° 0058/2013.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf80-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF80
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: SLS 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA. OBJE-
TO: AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS, GANCHEIRAS PARA VESTIÁRIO, 
ESPELHOS E OUTROS PARA O CENTRO DE EVENTOS “PREFEITO 
SEBASTIÃO ANDRADE DOS SANTOS”. VALOR TOTAL: R$ 4429,98 
(QUATRO MIL QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E NOVEN-
TA E OITO CENTAVOS) DATA: 29.04.2013. VIGÊNCIA: 29.04.2013 
A 31.07.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
82/2013 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: N° 0058/2013.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf81-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF81
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: VI-
DECROSS - COMERCIO DE MOTOS LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE 01 (UMA) MOTOCICLETA NOVA, ESTILO TRAIL, ANO E MO-
DELO 2013, PARA USO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
FRAIBURGO. VALOR TOTAL: R$ 10700 (DEZ MIL E SETECENTOS 
REAIS) DATA: 30.04.2013. VIGÊNCIA: 30.04.2013 A 15.05.2014. 

DE PREÇOS: Nº 0001/2013. RECURSOS: 1.200 - RECURSOS OR-
DINÁRIOS; E 9.253 - RECURSOS FEDERAIS (CONTRATO DE RE-
PASSE N° 0390092-47/2012 - MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA).

FRAIBURGO (SC), 23 DE ABRIL DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf74-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF74
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
AUTO ELITE LTDA. OBJETO: 02 (DOIS) VEÍCULOS AUTOMOTORES 
NOVOS, PARA USO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA E DA FUN-
DAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES. VALOR TOTAL: R$ 75900 (SE-
TENTA E CINCO MIL E NOVECENTOS REAIS) DATA: 25.04.2013. 
VIGÊNCIA: 25.04.2013 A 13.10.2014. PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO LICITATÓRIO: Nº 77/2013 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: N° 
0054/2013.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf75-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF75
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: CAR-
BONI VEÍCULOS LTDA. OBJETO: 02 (DOIS) VEÍCULOS AUTOMO-
TORES NOVOS, PARA USO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
URBANA. VALOR TOTAL: R$ 49900 (QUARENTA E NOVE MIL E 
NOVECENTOS REAIS) DATA: 25.04.2013. VIGÊNCIA: 25.04.2013 
A 13.05.2014. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
77/2013 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: N° 0054/2013.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf76-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF76
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: DE 
MARCO LTDA. OBJETO: 02 (DOIS) VEÍCULOS AUTOMOTORES NO-
VOS, PARA USO DAS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO E DE 
FINANÇAS. VALOR TOTAL: R$ 49980 (QUARENTA E NOVE MIL 
NOVECENTOS E OITENTA REAIS) DATA: 25.04.2013. VIGÊNCIA: 
25.04.2013 A 13.05.2014. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITA-
TÓRIO: Nº 77/2013 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: N° 0054/2013.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf77-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF77
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: CLA-
RINS INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE AU-
LAS DE MÚSICA E PERCUSSÃO AOS INTEGRANTES DA FANFARRA 
MUNICIPAL PARA APRESENTAÇÃO EM DESFILE CÍVICO NO DIA 7 
DE SETEMBRO DE 2013. VALOR TOTAL: R$ 2850 (DOIS MIL OI-
TOCENTOS E CINQUENTA REAIS) DATA: 26.04.2013. VIGÊNCIA: 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
GERALDO DA RE. OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE UMA 
EDIFICAÇÃO EM ALVENARIA, COM ÁREA TOTAL DE 130,00 M² 
(CENTO E TRINTA METROS QUADRADOS), SITUADA À AVENIDA 
RENÉ FREY, Nº 393, CENTRO, FRAIBURGO/SC PARA FUNCIONA-
MENTO DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL. OBJETO DO ADI-
TIVO: REAJUSTE DO VALOR DA LOCAÇÃO DE ACORDO COM A 
CLÁUSULA QUARTA 4.1 DO REFERIDO CONTRATO, COM BASE NO 
IGP-M ACUMULADO NO PERÍODO DE 01/04/2012 A 31/03/2013, 
NO PERCENTUAL DE 8,0494%, A PARTIR DO MÊS DE ABRIL DE 
2013, PASSANDO O VALOR MENSAL DE R$ 1.238,91 (UM MIL, 
DUZENTOS E TRINTA E OITO REAIS E NOVENTA E UM CENTA-
VOS) PARA R$ 1.338,63 (UM MIL, TREZENTOS E TRINTA E OITO 
REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS).. VALOR DO ADITIVO: R$ 
12047,67 (CENTO E DEZENOVE MIL E CINQUENTA E SETE REAIS 
E CINCO CENTAVOS). DATA DO ADITIVO: 09.04.2013. ENCERRA-
MENTO DA VIGÊNCIA: 31.12.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
LICITATÓRIO Nº: 63/2011-PMF. DISPENSA: Nº 0006/2011 - PMF.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo de Contrato Nºta13pmf69-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA13PMF69
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT12PMF238
ADITIVO ANTERIOR: TA12PMF254, TA13PMF45, TA13PMF56 e 
TA13PMF65.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: VIA-
PAV CONSTRUTORA LTDA. OBJETO DO CONTRATO: EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA CAUQ DA RUA 
ANGELIN GRIGOLO (TRECHO 2), NO BAIRRO SÃO MIGUEL, NES-
TA CIDADE DE FRAIBURGO, COM ÁREA TOTAL A PAVIMENTAR 
DE 3.029,01 M². OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRA-
ZO DE VIGÊNCIA ATÉ O DIA 09 DE MAIO DE 2013.. VALOR DO 
ADITIVO: R$ 362,23 (TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E 
VINTE E TRÊS CENTAVOS). DATA DO ADITIVO: 10.04.2013. EN-
CERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 09.05.2013. PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO LICITATÓRIO Nº: 226/2012-PMF. TOMADA DE PREÇO: 
Nº 0038/2012 - PMF.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo de Contrato Nºta13pmf70-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA13PMF70
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT12PMF239
ADITIVO ANTERIOR: TA12PMF255, TA13PMF46, TA13PMF57 e 
TA13PMF66.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: VIA-
PAV CONSTRUTORA LTDA. OBJETO DO CONTRATO: EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA CAUQ DA RUA 
ALEMANHA, NO BAIRRO DAS NAÇÕES, NESTA CIDADE DE FRAI-
BURGO, COM ÁREA TOTAL A PAVIMENTAR DE 5.196,66 M². OB-
JETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA ATÉ 
O DIA 09 DE MAIO DE 2013.. VALOR DO ADITIVO: R$ 0,54 (CIN-
QUENTA E QUATRO CENTAVOS). DATA DO ADITIVO: 10.04.2013. 
ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 09.05.2013. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO LICITATÓRIO Nº: 229/2012-PMF. TOMADA DE PRE-
ÇO: Nº 0040 - PMF.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 66/2013 - PMF. 
PREGÃO PRESENCIAL: N° 0046/2013.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf82-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF82
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: ECO-
FRAI TURISMO E EDUCAÇÃO AMBIENTAL LTDA. OBJETO: PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO AOS TURISTAS VISITAN-
TES DO MUNICÍPIO, SENDO ESTES, RECEPÇÃO, PRESTAÇÃO DE 
INFORMAÇÕES, ACOMPANHAMENTO A PASSEIOS PARA A VISITA-
ÇÃO DE PONTOS TURÍSTICOS, LAZER, ETC., E AINDA TRABALHO 
PEDAGÓGICO DE CONSCIENTIZAÇÃO AMBIENTAL PARA ALUNOS 
DO MUNICÍPIO E REGIÃO, COM ÊNFASE NA DIVULGAÇÃO E PRO-
MOÇÃO DESTA CIDADE, ONDE A MAÇÃ É O PRINCIPAL ATRATIVO 
TURÍSTICO. VALOR TOTAL: R$ 20000 (VINTE MIL REAIS) DATA: 
30.04.2013. VIGÊNCIA: 30.04.2013 A 31.12.2013. PROCESSO AD-
MINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 95/2013 - PMF. INEXIGIBILIDA-
DE: N° 0016/2013.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo de Contrato Nºta13pmf67-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA13PMF67
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT11PMF146
ADITIVO ANTERIOR: TA11PMF181, TA12PMF73, TA12PMF132, 
TA13PMF54, TA13PMF60 e TA13PMF63.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: GEN-
TE SEGURADORA S.A.. OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA SEGURADORA PARA A REALIZAÇÃO DE SEGURO DE 
50 (CINQUENTA) VEÍCULOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICROÔNI-
BUS DE DIVERSAS MARCAS E MODELOS DA FROTA DO MUNICÍ-
PIO, DOS QUAIS 10 (DEZ) COM COBERTURA CONTRA TERCEIROS 
E COM ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, 38 (TRINTA 
E OITO) COM COBERTURA CONTRA TERCEIROS E 2 (DOIS) COM 
COBERTURA TOTAL, DURANTE O PERÍODO DE MAIO A DEZEM-
BRO DE 2011, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS 
LOTES 3, 4, 6 E 7 DO ANEXO VI - PROPOSTA DE PREÇOS, DO EDI-
TAL. OBJETO DO ADITIVO: TERMO PARA ENDOSSO E INCLUSÃO 
DE 01 (UM) VEÍCULO FIAT STRADA WORKING CD 1.4. VALOR A 
SER PAGO DE PRÊMIO PELO ENDOSSO DO VEÍCULO REFERIDO 
ACIMA SERÁ DE R$ 345,22 (TREZENTOS E QUARENTA E CINCO 
REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) COM VENCIMENTO PARA O 
DIA 12.04.2013.. VALOR DO ADITIVO: R$ 345,22 (QUINZE REAIS 
E DOIS CENTAVOS). DATA DO ADITIVO: 03.04.2013. ENCERRA-
MENTO DA VIGÊNCIA: 31.07.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
LICITATÓRIO Nº: 85/2011-PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0045 
- PMF.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo de Contrato Nºta13pmf68-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA13PMF68
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT11PMF103
ADITIVO ANTERIOR: TA12PMF81, TA12PMF171 e TA12PMF246
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- PMF.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo de Contrato Nºta13pmf74-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA13PMF74
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT12PMF129
ADITIVO ANTERIOR: TA12PMF256 e TA13PMF44
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: VIA-
PAV CONSTRUTORA LTDA. OBJETO DO CONTRATO: EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA CAUQ DA RUA 
FUJI (PARTE 2), LOTEAMENTO MACIEIRA, BAIRRO LIBERATA, 
NESTA CIDADE DE FRAIBURGO, COM ÁREA DE 6.647,41 M². OB-
JETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA ATÉ 
O DIA 22 DE MAIO DE 2013.. VALOR DO ADITIVO: R$ 42.075,60 
(QUARENTA E DOIS MIL E SETENTA E CINCO REAIS E SESSENTA 
CENTAVOS). DATA DO ADITIVO: 30.04.2013. ENCERRAMENTO 
DA VIGÊNCIA: 22.05.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITA-
TÓRIO Nº: 110/2012-PMF. TOMADA DE PREÇO: Nº 0023 - PMF.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Garopaba

Prefeitura

Decreto N.º 057/2013.
DECRETO N.º 057, DE 06 DE MAIO DE 2013.
DEFINE AUDIÊNCIA PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba em 
Exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal n.º 717/ 2001,

DECRETA:
Art. 1º. Fica definida a realização de Audiência Pública com o ob-
jetivo de demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais 
referentes à competência do 1º quadrimestre de 2013, junto a 
Comissão de Orçamento e Finanças da Câmara, Vereadores e re-
presentantes da sociedade.

Art. 2º. Será realizada a Audiência Pública no dia 24 de Maio de 
2013, às 09:30 horas, na Câmara Municipal de Vereadores.

Art. 3º. A Audiência será coordenada pelo Senhor Secretário Mu-
nicipal de Fazenda, juntamente com representantes da Comissão 
de Orçamento e Finanças da Câmara Municipal de Vereadores de 
Garopaba.

Art. 4º. A Audiência será aberta a qualquer munícipe interessado.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de Maio de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 08/05/2013, de 

Extrato do Aditivo de Contrato Nºta13pmf71-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA13PMF71
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT12PMF11
ADITIVO ANTERIOR: TA12PMF51 e TA13PMF06
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: BE-
THA SISTEMAS LTDA. OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE INFORMÁTICA PARA FOR-
NECIMENTO, MEDIANTE LOCAÇÃO, DE SISTEMAS PARA GESTÃO 
PÚBLICA. OBJETO DO ADITIVO: ALTERAÇÃO PARA INCLUSÃO E 
DISPONIBILIZAÇÃO DE DOIS SISTEMAS: EDUCAWEB PARA AS 
ESCOLAS E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E O FLY TRANSPARÊN-
CIA PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
A PARTIR DE 1º DE MAIO DE 2013 ATÉ O TÉRMINO DA VIGÊN-
CIA DO CONTRATO.. VALOR DO ADITIVO: R$ 13095,27 (CINCO 
MIL SETECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS). DATA DO ADI-
TIVO: 11.04.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 31.01.2014. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº: 230/2011-PMF. 
TOMADA DE PREÇO: Nº 0031 - PMF.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo de Contrato Nºta13pmf72-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA13PMF72
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT12PMF107
ADITIVO ANTERIOR: TA12PMF257
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: PO-
VOCOM INFORMÁTICA LTDA ME. OBJETO DO CONTRATO: LOCA-
ÇÃO DE UMA SALA COMERCIAL COM ÁREA DE 130 M², SITUADO 
NA AVENIDA CURITIBANOS Nº 366, CENTRO, NESTA CIDADE, 
DO IMÓVEL CONSTRUÍDO SOB O LOTE 05 DA QUADRA 054 DO 
LOTEAMENTO 48 - TUPÃ 13, MATRÍCULA Nº 7163, PARA FUNCIO-
NAMENTO DA “SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO”. OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO PRESENTE CONTRATO ATÉ O DIA 31 DE OUTUBRO DE 2013.. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 270 (MIL E SETENTA E DOIS REAIS). 
DATA DO ADITIVO: 24.04.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
31.10.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº: 
111/2012-PMF. DISPENSA: Nº 0006 - PMF.

FRAIBURGO (SC), 07.05.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo de Contrato Nºta13pmf73-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA13PMF73
DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT11PMF214
ADITIVO ANTERIOR: TA11PMF150, TA11PMF169, TA11PMF172, 
TA11PMF207, TA12PMF05, TA12PMF40, TA12PMF49, TA12PMF79, 
TA12PMF162, TA12PMF270, TA13PMF04 e TA13PMF38.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
FRAYTURBO COM.DE INF.E SERV.DE COMUNIC. MULTIMIDIA. OB-
JETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA NO RAMO DE INTERNET PARA FORNECIMENTO DE LINKS AOS 
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA, AUTARQUIA, 
FUNDO E FUNDAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. OBJETO 
DO ADITIVO: ADICIONAR UM PONTO DE LINK DE INTERNET A 
PARTIR DO MÊS DE MAIO DE 2013.. VALOR DO ADITIVO: R$ 
1266,64 (TRINTA E SETE MIL QUATROCENTOS E QUINZE REAIS E 
OITENTA CENTAVOS). DATA DO ADITIVO: 30.04.2013. ENCERRA-
MENTO DA VIGÊNCIA: 31.12.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
LICITATÓRIO Nº: 153/2011-PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0090 
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E CLASSIFICADO NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL N.º 
0001/2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. NOMEAR, nos termos do art. 20, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, o candidato MICHAEL ATAIDES DE MELO, CPF n.º 
006.066.659-51, aprovada e classificada como 11º colocada, no 
Concurso Público 0001/2009, Etapa homologada em 09 de junho 
de 2010, para exercer em caráter efetivo o cargo de AGENTE AD-
MINISTRATIVO.

Art. 2º. O candidato nomeado ocupará vaga dos quadros per-
manentes, criada através da Lei n.º 655, 24 de agosto de 1999 
e alterações, com atribuições de executar atividades qualificadas 
envolvendo supervisão, orientação e análise, interpretação e apli-
cação de conhecimentos específicos no Setor Administrativo e Fi-
nanceiro, com vencimento previsto na Lei de Cargos e Salários da 
Prefeitura Municipal de Garopaba.

Art. 3º. A investidura do servidor no respectivo cargo público terá 
lugar no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação 
da presente Portaria, em conformidade com o disposto no §1º, do 
art. 18, da Lei 1.000/2005.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de maio de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/05/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Edital de Convocação N.º 012/2013
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 012/2013

CONSIDERANDO, que foi encaminhada convocação por corres-
pondência registrada, sem resposta por parte do candidato,

O Prefeito Municipal de Garopaba, no uso das atribuições conferi-
das pela legislação pertinente,

1. CONVOCA o candidato abaixo relacionado aprovado no Con-
curso Público n.º 001/2009, a comparecer na Prefeitura Municipal 
de Garopaba, na Diretoria de Recursos Humanos, no prazo im-
preterível de 05 (cinco) dias corridos, contados da publicação do 
presente Edital:

JOSÉ CARLOS MARCELINO
Candidato(a): 001778
Cargo: Técnico em Edificações
Classificação: 0002

2. O não comparecimento será anotado no processo como a de-
sistência do candidato.

3. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Garopaba, 06 de Maio de 2013
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no DOM/SC em 08/05/2013

acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

MICHELINE A. DE ARAÚJO
Secretária de Administração

COMUNICADO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba em 
Exercício, em cumprimento ao disposto no artigo 9°, § 4° c/c 
artigo 63 da Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei Municipal n.º 
717/2001, COMUNICA a realização, e CONVIDA os representan-
tes das entidades civis organizadas de Garopaba a comparecerem 
a AUDIÊNCIA PÚBLICA, no dia 24/05/2013, às 09:30 horas, na 
Câmara Municipal de Vereadores, à Rua Professor Antonio José 
Botelho, n.º 113, Centro, com o objetivo de demonstrar e avaliar 
o cumprimento das metas fiscais referentes à competência do 1º 
quadrimestre de 2013, junto a Comissão de Orçamento e Finanças 
da Câmara, Vereadores e representantes da sociedade.

Garopaba, 06 de Maio de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

Portaria N.º 394/2013.
PORTARIA N.º 394, DE 06 DE MAIO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO E CLAS-
SIFICADO NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL N.º 0001/2009 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. NOMEAR, nos termos do art. 20, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, a candidata MARINA DE NADAL DOS SANTOS, CPF 
n.º 829.629.100-25, aprovada e classificada como 0012 coloca-
da, no Concurso Público 0001/2009, Etapa homologada em 08 de 
dezembro de 2009, para exercer em caráter efetivo o cargo de 
PSICOLOGO.

Art. 2º. O candidato nomeado ocupará vaga dos quadros perma-
nentes, criada através da Lei n.º 655, 24 de agosto de 1999 e alte-
rações, com atribuições de executar desenvolver atividades de ní-
vel superior, de natureza especializada e de grande complexidade, 
envolvendo atividades relativas à área, com vencimento previsto 
na Lei de Cargos e Salários da Prefeitura Municipal de Garopaba.

Art. 3º. A investidura do servidor no respectivo cargo público terá 
lugar no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação 
da presente Portaria, em conformidade com o disposto no §1º, do 
art. 18, da Lei 1.000/2005.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de Maio de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/05/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 395/2013.
PORTARIA N.º 395, DE 06 DE MAIO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO 
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CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE 
NAS LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MAR-
ÇO DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 
09 DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica nomeada a servidora ALINE KRAUSE TONDORF, 
portadora de CPF nº 028.467.899-67, para a função de confiança 
de Secretária Administrativa - FC, subordinada a Secretaria Muni-
cipal de Administração, Planejamento e Finanças.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 126/2013
DECRETO Nº. 126 de 02 de maio de 2013
“Dispõe sobre a nomeação do senhor Deyvid Luiz Leite, para o 
cargo comissionado de Diretor de Desenvolvimento Econômico.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica nomeado o senhor DEYVID LUIZ LEITE, portador 
de CPF n° 005.368.719-14, para cargo comissionado de Diretor 
de Desenvolvimento Econômico - CC3, subordinado a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 274/2013
PORTARIA Nº. 274, de 02 de maio de 2013
“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO, CONFORME APOSENTADORIA, 
DO SERVIDOR AYRTON MIRANDA LEITE DO CARGO DE AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA 
LEI MUN. COMPLEMENTAR 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998 E 
045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009.

RESOLVE:
Art.1o. - Exonerar, por motivo de aposentadoria, o servidor AYR-
TON MIRANDA LEITE, portador do RG nº. 2/R 587.319 e CPF nº. 
293.559.669-20, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeado 
em 12 de março de 2002, através da Portaria 057/2002, e declara 
vacância do cargo.

Art. 2o. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 275/2013
PORTARIA Nº 275 de 02 de maio de 2013.
“DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DA SERVIDORA CLAIRIE HOSANG, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Garuva

Prefeitura

Lei Nº 1688/2013
LEI Nº 1688, DE 03 DE MAIO DE 2013.
“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO Á CONCEDER AUXÍ-
LIO Á FAMÍLIAS CARENTES DO MUNICÍPIO”.

O povo do município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por 
seus representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova 
e eu, JOSÉ CHAVES, na qualidade de Prefeito Municipal, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, sanciono a 
seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
construir muros em alvenaria no perímetro dos terrenos do Projeto 
Reação e Programa Minha Casa, Minha Vida, totalizando 24 unida-
des habitacionais, perfazendo uma área total de 950,00 metros e 
altura de 1,50 metros.
Parágrafo único - O auxílio econômico mencionado neste artigo 
constitui-se no fornecimento de materiais de construção e mão 
de obra.
Art. 2º - A concessão do auxílio econômico, referido no art. 1º, 
será formalizada através de Decreto do Chefe do Poder Executivo, 
com base em parecer exarado pelo Conselho Municipal de Assis-
tência Social e Conselho Municipal de Habitação.
Art. 3º - Para cobrir as despesas com a execução da presente 
Lei, o Poder Executivo Municipal está autorizado a usar dotações 
do orçamento vigente e em exercícios futuros deverá constar de 
dotações especificas.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 124/2013
DECRETO Nº. 124 de 02 de maio de 2013
“Dispõe sobre a exoneração do senhor Deyvid Luiz Leite, do cargo 
comissionado de Diretor de Saneamento Ambiental.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerado o senhor, DEYVID LUIZ LEITE, do cargo 
comissionado de Diretor de Saneamento Ambiental - CC3, subor-
dinado a Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental, nome-
ado através do Decreto Nº 059/2013 de 1º de fevereiro de 2013.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 125/2013
DECRETO Nº. 125 de 02 de maio de 2013
“Dispõe sobre a nomeação da servidora Aline Krause Tondorf, para 
a função de Secretária Administrativa.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA 
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RESOLVE:
ART. 1º Nomear a aprovada no Concurso Público, ANA MARIA DA 
SILVA, inscrita sob o nº. 17100175, classificada em 4º lugar, para 
o cargo de provimento efetivo de Merendeira, do regime estatu-
tário.

Parágrafo Único - As regras para a posse são as estabelecidas na 
Portaria 253/2013 de 09 de abril de 2013.
Art. 2o. Caso a nomeada não tome posse no respectivo cargo em 
até 30 dias a contar da publicação desta portaria, estará renun-
ciando tacitamente a vaga a que foi nomeada, sendo considerada 
nula a nomeação, ficando a cargo do Chefe do Executivo Munici-
pal, convocar novo candidato conforme a Lista de Classificação, 
para suprir a vaga não preenchida.
Art. 3o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 302/2013
PORTARIA Nº. 302, de 03 de maio de 2013.
“DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA POR-
TARIA 233/2013, EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE 
NO ART. 79, II, a, DA LEI ORGANICA MUNICIPAL E PORTARIA 
431/2010 DE 02/07/2010;

RESOLVE:
Art. 1o. Dar posse, no cargo de Professora Nível II - Educação In-
fantil, a Senhora Tânia Loreci Back, CPF nº 034.622.569-80, RG nº 
4.426.588-3 - SSP/SC, com lotação destinada à Creche Municipal 
Frei José Bertoldi, por 40 (quarenta) horas semanais.

Parágrafo Único - A servidora acima empossada terá como base 
salarial o início da carreira Professor, Classe II, Referencia “A”.

Art. 2o. A servidora ora empossada, passa a ser regida em sua 
carreira funcional pelos preceitos da LC 001/98 e LC 45/09, bem 
como demais regulamentos vigentes, que tratem dos servidores 
públicos municipais.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 06 de maio de 
2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 303/2013
PORTARIA Nº. 303, de 03 de maio de 2013.
DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA POR-
TARIA 233/2013, EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE 
NO ART. 79, II, a, DA LEI ORGANICA MUNICIPAL E PORTARIA 
431/2010 DE 02/07/2010;

RESOLVE:
Art. 1o. Dar posse, no cargo de Professora Nível II / Educação 
Infantil, a Senhora Rosiane Manes Vieira, CPF nº 062.443.349-81, 
RG nº 4.664.265 - SSP/SC, com lotação destinada à Creche Muni-
cipal Frei José Bertoldi, por 40 (quarenta) horas semanais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA LEI 
MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 044/2009 DE 09 DE OUTUBRO 
DE 2009, 045/2009 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009,

CONSIDERANDO, requerimento da servidora;
CONSIDERANDO, Comunicação Interna nº. 201/2013 da Secreta-
ria de Educação

RESOLVE:
ART. 1O. - Remover a servidora CLAIRIE HOSANG, da Escola Muni-
cipal Maria Martins Budal, 20 horas semanais, e da Escola Munici-
pal Guilherme Rudolf Emílio Paulo Benkendorf, 20 horas semanais, 
para a Creche Municipal Frei José Bertoldi por 40 horas semanais.

ART. 2O. - Esta portaria entrará em vigor da data de 06 de maio 
de 2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 276/2013
PORTARIA Nº 276 de 02 de maio de 2013.
“DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DA SERVIDORA ROSANA DE FÁTI-
MA GUIBES DO AMARAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA LEI 
MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 044/2009 DE 09 DE OUTUBRO 
DE 2009, 045/2009 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009,

CONSIDERANDO, requerimento da servidora;
CONSIDERANDO, despacho da Secretaria de Educação.

RESOLVE:
ART. 1O. - Remover a servidora ROSANA DE FÁTIMA GUIBES DO 
AMARAL, de 40 horas semanais da Creche Municipal Frei José Ber-
toldi para a Escola Municipal Maria Martins Budal, por 20 horas 
semanais, e para a Escola Municipal Guilherme Rudolf Emílio Paulo 
Benkendorf, por 20 horas semanais.

ART. 2O. - Esta portaria entrará em vigor da data de 06 de maio 
de 2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 277/2013
PORTARIA Nº 277, de 02 de maio de 2013.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO, APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NO 
ART. 79, II, a DA LEI ORGÂNCIA.

CONSIDERANDO, o Concurso Público realizado pelo Município de 
Garuva, com resultado homologado pelo Decreto 86/2012 de 05 
de julho de 2012;

CONSIDERANDO, a necessidade de preenchimento de vagas de 
provimento efetivo, nos quadros funcionais do Município de Garu-
va, conforme preceitua a Lei Orgânica Municipal e a Carta Magna 
da República;

CONSIDERANDO, vacância de cargo;
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como demais regulamentos vigentes, que tratem dos servidores 
públicos municipais.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 06 de maio de 
2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 306/2013
PORTARIA Nº. 306, de 03 de maio de 2013.
DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA POR-
TARIA 233/2013, EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE 
NO ART. 79, II, a, DA LEI ORGANICA MUNICIPAL E PORTARIA 
431/2010 DE 02/07/2010;

RESOLVE:
Art. 1o. Dar posse, no cargo de Professora Nível II / Anos Iniciais, 
a Senhora Palmira Rosa Pereira, CPF nº 651.496.709-44, RG nº 
2.196.242 - SSP/SC, com lotação destinada à Escola Municipal Içá 
Mirim, por 40 (quarenta) horas semanais.

Parágrafo Único - A servidora acima empossada terá como base 
salarial o início da carreira Professor, Classe II, Referência “A”.

Art. 2o. A servidora ora empossada, passa a ser regida em sua 
carreira funcional pelos preceitos da LC 001/98 e LC 45/09, bem 
como demais regulamentos vigentes, que tratem dos servidores 
públicos municipais.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 06 de maio de 
2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 307/2013
PORTARIA Nº. 307, de 03 de maio de 2013.
“DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA POR-
TARIA 233/2013, EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE 
NO ART. 79, II, a, DA LEI ORGANICA MUNICIPAL E PORTARIA 
431/2010 DE 02/07/2010;

RESOLVE:
Art. 1o. Dar posse, no cargo de Professora Nível II - Anos Iniciais, 
a Senhora Patricia Guarezi Corrêa, CPF nº 037.088.979-78, RG 
nº 4.285.396 - SSP/SC, com lotação destinada à Escola Municipal 
Tancredo de Almeida Neves, por 40 (quarenta) horas semanais.

Parágrafo Único - A servidora acima empossada terá como base 
salarial o início da carreira Professor, Classe II, Referencia “A”.

Art. 2o. A servidora ora empossada, passa a ser regida em sua 
carreira funcional pelos preceitos da LC 001/98 e LC 45/09, bem 
como demais regulamentos vigentes, que tratem dos servidores 
públicos municipais.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 06 de maio de 
2013.

Parágrafo Único - A servidora acima empossada terá como base 
salarial o início da carreira Professor, Classe II, Referência “A”.

Art. 2o. A servidora ora empossada, passa a ser regida em sua 
carreira funcional pelos preceitos da LC 001/98 e LC 45/09, bem 
como demais regulamentos vigentes, que tratem dos servidores 
públicos municipais.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 06 de maio de 
2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 304/2013
PORTARIA Nº. 304, de 03 de maio de 2013.
“DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA POR-
TARIA 233/2013, EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE 
NO ART. 79, II, a, DA LEI ORGANICA MUNICIPAL E PORTARIA 
431/2010 DE 02/07/2010;

RESOLVE:
Art. 1o. Dar posse, no cargo de Professora Nível II - Educação 
Infantil, a Senhora Magda da Silva, CPF nº 048.835.389-07, RG nº 
8.636.076-4 - SSP/PR, com lotação destinada à Creche Municipal 
Frei José Bertoldi, por 40 (quarenta) horas semanais.

Parágrafo Único - A servidora acima empossada terá como base 
salarial o início da carreira Professor, Classe II, Referencia “A”.

Art. 2o. A servidora ora empossada, passa a ser regida em sua 
carreira funcional pelos preceitos da LC 001/98 e LC 45/09, bem 
como demais regulamentos vigentes, que tratem dos servidores 
públicos municipais.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 06 de maio de 
2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 305/2013
PORTARIA Nº. 305, de 03 de maio de 2013.
DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA POR-
TARIA 233/2013, EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE 
NO ART. 79, II, a, DA LEI ORGANICA MUNICIPAL E PORTARIA 
431/2010 DE 02/07/2010;

RESOLVE:
Art. 1o. Dar posse, no cargo de Professora Nível II / Educação 
Infantil, a Senhora Tamara Bylaardt, CPF nº 558.729.649-00, RG 
nº 2/R 1.770.617 - SSP/SC, com lotação destinada à Creche Muni-
cipal Frei José Bertoldi, por 40 (quarenta) horas semanais.

Parágrafo Único - A servidora acima empossada terá como base 
salarial o início da carreira Professor, Classe II, Referência “A”.

Art. 2o. A servidora ora empossada, passa a ser regida em sua 
carreira funcional pelos preceitos da LC 001/98 e LC 45/09, bem 
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Portaria Nº 310/2013
PORTARIA Nº. 310, de 03 de maio de 2013.
DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA POR-
TARIA 233/2013, EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE 
NO ART. 79, II, a, DA LEI ORGANICA MUNICIPAL E PORTARIA 
431/2010 DE 02/07/2010;

RESOLVE:
Art. 1o. Dar posse, no cargo de Professora Nível II / Anos Iniciais, 
a Senhora Ilisane Winhar Pereira Zago, CPF nº 719.553.139-20, 
RG nº 5.140.915-9 - SSP/PR, com lotação destinada à Escola Mu-
nicipal Vicente Vieira, por 40 (quarenta) horas semanais.

Parágrafo Único - A servidora acima empossada terá como base 
salarial o início da carreira Professor, Classe II, Referência “A”.

Art. 2o. A servidora ora empossada, passa a ser regida em sua 
carreira funcional pelos preceitos da LC 001/98 e LC 45/09, bem 
como demais regulamentos vigentes, que tratem dos servidores 
públicos municipais.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 06 de maio de 
2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 311/2013
PORTARIA Nº. 311, de 03 de maio de 2013.
“DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA POR-
TARIA 233/2013, EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE 
NO ART. 79, II, a, DA LEI ORGANICA MUNICIPAL E PORTARIA 
431/2010 DE 02/07/2010;

RESOLVE:
Art. 1o. Dar posse, no cargo de Professor Nível II - Geografia, ao 
Senhor Ricardo Bueno, CPF nº 006.352.429-58, RG nº 5.984.025-
8 - SSP/PR, com lotação destinada à Escola Municipal Tancredo de 
Almeida Neves, por 30 (trinta) horas semanais.

Parágrafo Único - O servidor acima empossado terá como base 
salarial o início da carreira Professor, Classe II, Referencia “A”.

Art. 2o. O servidor ora empossado, passa a ser regido em sua 
carreira funcional pelos preceitos da LC 001/98 e LC 45/09, bem 
como demais regulamentos vigentes, que tratem dos servidores 
públicos municipais.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 06 de maio de 
2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 333/2013
PORTARIA Nº 333, de 06 de maio de 2013.
“DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO ADMINISTRA-
TIVO DISCIPLINAR PARA APURAÇÃO DE FATOS, DA SERVIDORA 

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 308/2013
PORTARIA Nº. 308, de 03 de maio de 2013.
DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA POR-
TARIA 233/2013, EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE 
NO ART. 79, II, a, DA LEI ORGANICA MUNICIPAL E PORTARIA 
431/2010 DE 02/07/2010;

RESOLVE:
Art. 1o. Dar posse, no cargo de Professora Nível II / Anos Ini-
ciais, a Senhorita Chirleen Altmann, CPF nº 065.648.499-31, RG 
nº 4.250.156 - SSP/SC, com lotação destinada à Escola Municipal 
Vicente Vieira, por 20 (vinte) horas semanais e na Escola Municipal 
Ernesto Alberto Hattenhauer, por 20 (vinte) horas semanais.

Parágrafo Único - A servidora acima empossada terá como base 
salarial o início da carreira Professor, Classe II, Referência “A”.

Art. 2o. A servidora ora empossada, passa a ser regida em sua 
carreira funcional pelos preceitos da LC 001/98 e LC 45/09, bem 
como demais regulamentos vigentes, que tratem dos servidores 
públicos municipais.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 06 de maio de 
2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 309/2013
PORTARIA Nº. 309, de 03 de maio de 2013.
“DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA POR-
TARIA 233/2013, EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE 
NO ART. 79, II, a, DA LEI ORGANICA MUNICIPAL E PORTARIA 
431/2010 DE 02/07/2010;

RESOLVE:
Art. 1o. Dar posse, no cargo de Professora Nível II - Ensino Reli-
gioso, a Senhora Jacira Maria Oliveira, CPF nº 186.790.219-20, RG 
nº 1.155.386 - SSP/PR, com lotação destinada à Escola Municipal 
Tancredo de Almeida Neves, por 10 (dez) horas semanais e Escola 
Municipal Vicente Vieira, por 20 (vinte) horas semanais.

Parágrafo Único - A servidora acima empossada terá como base 
salarial o início da carreira Professor, Classe II, Referencia “A”.

Art. 2o. A servidora ora empossada, passa a ser regida em sua 
carreira funcional pelos preceitos da LC 001/98 e LC 45/09, bem 
como demais regulamentos vigentes, que tratem dos servidores 
públicos municipais.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 06 de maio de 
2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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das Leis do Trabalho, bem como demais regulamentos vigentes, 
que tratem dos empregados públicos municipais.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 22/01/2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Retificação de Aviso de Licitação Pregão Nº 
001/2013
RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2013

A CÂMARA MUNICIPAL DE GARUVA, Estado de Santa Catarina, 
transfere a data para entrega de envelopes e abertura do processo 
licitatório, que seria realizado no dia 14 de maio de 2013 para o 
dia 21 de maio de 2013, RETIFICANDO O EDITAL DE LICITAÇÃO 
ONDE CONSTA A DATA DO DIA 14 DE MAIO DE 2013 PARA CONS-
TAR O DIA 21 DE MAIO DE 2013, passando o Aviso de Licitação 
vigorar com a seguinte redação.
A CÂMARA MUNICIPAL DE GARUVA, Estado de Santa Catarina, 
torna público que às 14h (quatorze horas) do dia 21 de maio de 
2013, na sala de reuniões de Licitação da Câmara de Vereadores, 
situada na Rua Castro Alves, nº. 44, Centro, Garuva/SC, Centro, 
Garuva/SC, será realizada licitação na modalidade PREGÃO, do 
tipo PRESENCIAL, que obedecerá às disposições da Lei nº. 8.666 
de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, Lei Comple-
mentar 101 de 04/05/2000, cumulada com o decreto 7.185 de 
27/05/2010 e Portaria 548 de 22/11/2010, e ainda, deste edital e 
seus anexos.
PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES:
A entrega e protocolo dos envelopes contendo os documentos de 
habilitação e propostas dar-se-á até às 13h00m horas do dia 21 
de maio de 2013, na sala de reuniões de Licitação da Câmara de 
Vereadores.

ABERTURA DOS ENVELOPES:
A abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação 
e propostas dar-se-á até às 14h00m do dia 21 de maio de 2013, 
na sala de reuniões de Licitações da Câmara de Vereadores.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 14 (QUATORZE) NOTEBOOKS, conforme 
especificações técnicas contidas no anexo VI deste edital, para 
fornecimento para a Câmara Municipal de Garuva/SC, seguindo 
disposições da Lei nº.8.666/93 suas alterações e demais Legisla-
ções aplicáveis.

INFORMAÇÕES: O Ato Convocatório completo e esclarecimentos 
poderão ser obtidos no seguinte endereço: Rua Castro Alves, nº. 
44, Centro, Garuva- SC, ou através do site da Câmara Muncipal 
de Garuva.

Garuva(SC), 08/05/2013.
CÂMARA MUNICIPAL DE GARUVA
LUCIANY ELIZA MIRANDA PISKE BOEING
Presidente

ROSELI SOBZACK.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA LEI 
COMPLEMENTAR 001/98;

RESOLVE:
ART. 1º. Determinar á Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo a abertura de INQUÉRITO ADMINISTRATIVO, para apurar 
fatos envolvendo a servidora pública municipal ROSELI SOBZACK.

ART. 2o. Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a comissão 
apresentar relatório com parecer, indicando as medidas cabíveis à 
luz do Estatuto do Servidor.

ART. 3o. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 334/2013
PORTARIA Nº 334, de 06 de maio de 2013.
“DISPÕE SOBRE O AFASTAMENTO PREVENTIVO DE SERVIDOR.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Considerando, a abertura de inquérito administrativo determinado 
pela Portaria n° 333/2013;
Considerando, recomendação 001/2013 da Promotoria de Justiça 
da Comarca de Garuva;
Considerando, art. 202 da Lei Complementar 001/98.

RESOLVE:
ART. 1º. Afastar preventivamente, de suas funções, sem prejuízos 
de sua remuneração, a servidora Roseli Sobzack, servidora efetiva 
no cargo de Cuidadora, pelo prazo de (30) trinta dias.

ART. 2o. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 34/2013
PORTARIA Nº. 034, de 23 de janeiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A POSSE DE EMPREGADO PÚBLICO NOMEADO 
PELA PORTARIA 590/2012, EM CARGO DE PROVIMENTO EFETI-
VO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE 
NO ART. 79, II, a, DA LEI ORGANICA MUNICIPAL E PORTARIA 
348/2012 DE 10/07/2012;

RESOLVE:
Art. 1o. Dar posse, no cargo de Médico Clínico Geral - ESF, ao Se-
nhor Hugo Luis Gomes Campezato, CPF nº 035.808.939-55, RG nº 
8.227.453-7 - SSP/PR, com lotação destinada à Secretaria Munici-
pal de Saúde, para atuar na Estratégia de Saúde da Família - ESF, 
por 220 (duzentos e vinte) horas mensais.

Parágrafo Único - O servidor acima empossado terá como base 
salarial o início da carreira Especialista Superior I, Classe I, Refe-
rência “A”.

Art. 2o. O servidor ora empossado, passa a ser regido em sua car-
reira funcional pelos preceitos da LC 46/09 e CLT - Consolidação 
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capacitação, manutenção e suporte, customização e atualização 
em softwares de gestão pública municipal, para atendimento das 
áreas de administração fazendária, administração geral e atendi-
mento à população.

O MUNICÍPIO DE GASPAR, em conformidade com a legislação e 
normas pertinentes, torna público, para conhecimento dos inte-
ressados, que fica ANULADO o processo licitatório na modalidade 
Concorrência nº 8/2013, em razão de irregularidades constatadas 
no Edital, especificamente na modalidade e tipo de licitação, além 
da exigência de documentos para fins de comprovação da qualifi-
cação técnica não previstos em lei, o que resulta na anulação com 
fundamento no Art. 49 da Lei 8.666/93.

Gaspar (SC), 07 de maio de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Extrato do Aditivo Nº 1 do Contrato Nº SAF-27/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO Nº SAF-27/2011
Vigência: 09/04/2013. Vencto.: 06/10/2013. Concorrência nº.: 
32/2011. Órgão contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAS-
PAR (83.102.244/0001-02). Objeto: Prorrogação dos prazos de 
conclusão da obra e vigência do contrato para a construção do CDI 
Sete de Setembro. Contratado: SOBERANA SERVIÇOS E CONS-
TRUÇÕES LTDA (01.408.643/0001-31). Sem valor.

Gaspar/SC, 4 de Abril de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Extrato do Aditivo Nº 1 do Contrato Nº SAF-64/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO Nº SAF-64/2012
Início da Vigência: 09/04/2013. Vencto.: 20/06/2013. Tomada de 
preços nº.: 119/2012. Órgão contratante: PREFEITURA MUNICI-
PAL DE GASPAR (83.102.244/0001-02). Objeto: Prorrogação dos 
prazos de execução e vigência do contrato para implantação de 
drenagem de águas pluviais no loteamento Jardim Esperança. 
Contratado: CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA (01.650.178/0001-
40). Sem valor.

Gaspar/SC, 4 de Abril de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Extrato do Aditivo Nº 3 do Contrato Nº SAF-89/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº 3 DO CONTRATO Nº SAF-89/2011
Início da Vigência: 01/05/2013. Vencto.: 29/08/2013. Tomada de 
preços nº.: 124/2011. Órgão contratante: PREFEITURA MUNICI-
PAL DE GASPAR (83.102.244/0001-02). Objeto: prorrogação da 
vigência contratual para a consultoria especializada para a revisão 
e complementação do plano diretor de desenvolvimento urbano 
de Gaspar.. Contratado: IGUATEMI CONSULTORIA E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA LTDA (83.256.172/0001-58). Sem acréscimo de 
valor.

Gaspar/SC, 26 de Abril de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Gaspar

Prefeitura

Aviso de Alteração Pregão Presencial Nº 75/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
AVISO DE ALTERAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 75/2013

O Município de Gaspar torna público, e para conhecimento dos in-
teressados em participar da licitação supramencionada, a qual tem 
por objeto o Registro de Preços de tubos, grelhas, lajotas, tijolos, 
pavers e meio-fios., que foram efetivadas ALTERAÇÕES no Edital. 
ALTERANDO-SE, também, a data e o horário, para o recebimento 
e abertura dos envelopes, para o dia 29/05/2013 às 9h. O ADITI-
VO está disponível no Depto. de Compras da Prefeitura, sito a Rua 
Coronel Aristiliano Ramos, nº 435 - Centro, Gaspar/SC, ou através 
do site: www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 07 de maio de 2013.
PEDRO  CELSO ZUCHI
Prefeito

Aviso do Pregão Presencial Nº 82/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 82/2013
O OBJETO é Aquisição de luminária completa, kit removível, lâm-
pada e relé.. A ENTREGA dos envelopes, contendo os documentos 
de Habilitação e a Proposta Comercial, deverá ocorrer até as 9h 
do dia 22/05/2013, no Depto. de Compras do Paço Municipal sito 
a Rua Coronel Aristiliano Ramos, nº 435, Centro, Gaspar/SC. A 
ABERTURA do certame será dia 22/05/2013 às 9h30min, no local 
anteriormente citado. Os interessados poderão obter a íntegra do 
Edital no Depto. de Compras do Paço Municipal ou através do site: 
www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 06/05/2013
PEDRO  CELSO ZUCHI
Prefeito

Aviso do Pregão Presencial Nº 83/2013
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 83/2013
O OBJETO é Aquisição caixas de poço de inspeção tipo M - insta-
ladas - na área da primeira etapa do Anel de Contorno Viário na 
Ponte do Vale e Acessos - Repete. A ENTREGA dos envelopes con-
tendo os documentos de Habilitação e a Proposta Comercial deve-
rá ocorrer até as 9h do dia 20/05/2013, no Depto. de Compras do 
Paço Municipal sito a Rua Coronel Aristiliano Ramos, nº 435, Cen-
tro, Gaspar/SC. A ABERTURA do certame será dia 20/05/2013 às 
9h30min, no local anteriormente citado. Os interessados poderão 
obter a íntegra do Edital no Depto. de Compras do Paço Municipal 
ou através do site: www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 06/05/2013
PEDRO  CELSO ZUCHI
Prefeito

Termo de Anulação da Concorrência Nº 8/2013
TERMO DE ANULAÇÃO
Concorrência nº 8/2013

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisi-
ção de licença de uso permanente, implantação, treinamento, 
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Extrato do Contrato Nº SAF-26/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-26/2013
Vigência: 02/04/2013 Vencto.: 01/04/2014 Dispensa nº.: 
49/2013. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: locação de bem imóvel, contendo 
área de 360m² de terreno, com casa de alvenaria de 54,75m² de 
área construída, para as instalações do Procon, situado na Rua 
Mario Wanzuita, nº 60, bairro Centro, Gaspar/SC. Contratado: 
ALICE CATHARINA DUCHENE DE AGUIAR (896.312.779-68). Valor 
total das parcelas do contrato: R$ 16.425,00 (dezesseis mil, qua-
trocentos e vinte e cinco reais).

Gaspar/SC, 2 de Abril de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Extrato do Contrato Nº SAF-27/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-27/2013
Vigência: 04/04/2013 Vencto.: 04/04/2015 Concorrência nº.: 
19/2013. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: contratação de empresa especiali-
zada em prestação de serviços, trabalho técnico social, cursos de 
capacitação profissional, produção de material informativo e didá-
tico, para o processo de urbanização, regularização e integração 
do assentamento precário das 302 famílias do Jardim Primavera. 
Contratado: PAINEL PESQUISAS, CONSULTORIA E PUBLICIDADE 
LTDA. (05.389.817/0001-17). Valor total: R$ 205.489,10.

Gaspar/SC, 4 de abril de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Extrato do Contrato Nº SAF-28/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-28/2013
Vigência: 17/04/2013 Vencto.: 17/04/2014 Concorrência nº.: 
63/2012. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: implantação da praça do esporte 
e da cultura. Contratado: SOBERANA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA (01.408.643/0001-31). Valor total: R$ 1.878.000,00 (um mi-
lhão, oitocentos e setenta e oito mil reais). 

Gaspar/SC, 17 de Abril de 2013. 
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Extrato do Primeiro Aditivo do Contrato Nº SAF-
35/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº SAF-35/2012
Vigência: 02/04/2013. Vencto.: 31/07/2013. Dispensa nº.: 
46/2012. Órgão contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAS-
PAR (83.102.244/0001-02). Objeto: Locação de bem imóvel (ter-
reno com 500m² e casa de alvenaria com 300m²) para as instala-
ções dos Deptos. de Meio Ambiente e Defesa Civil, situado na Rua 
Industrial José Beduschi nº 35, Centro, Gaspar/SC.. Contratado: 
TOMIO IMÓVEIS LTDA. (07.326.475/0001-11). Valor Total: R$ 
10.000,00 (dez mil reais).

Gaspar/SC, 1º de abril de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Extrato do Aditivo Nº Terceiro do Contrato Nº SAF-
28/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TERCEIRO DO CONTRATO Nº SAF-
28/2011
Vigência: 30/04/2013. Vencto.: 31/12/2013. Pregão nº.: 30/2011. 
Órgão contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: serviços de vigilância patrimonial 
com monitoramento eletrônico de imagens para segurança pre-
dial. Contratado: CASVIG CATARINENSE DE SEGURANCA E VIGI-
LÂNCIA LTDA (83.719.963/0001-77). Valor: R$ 32.296,14 (trinta 
e dois mil, duzentos e noventa e seis reais e quatorze centavos).

Gaspar/SC, 30 de Abril de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Extrato do Aditivo Nº Terceiro do Contrato Nº SAF-
4/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TERCEIRO DO CONTRATO Nº SAF-
4/2012
Vigência: 16/04/2013. Vencto.: 31/12/2013. Pregão nº.: 
169/2011. Órgão contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAS-
PAR (83.102.244/0001-02). Objeto: Contratação de empresa para 
prestação de serviços de limpeza e vigilância patrimonial do Termi-
nal Urbano Vereador Norberto Willy Schossland. Contratado: LIN-
CE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA - ME (10.364.152/0001-27). 
Valor: R$ 21.532,59 (vinte e um mil, quinhentos e trinta e dois 
reais e cinquenta e nove centavos).

Gaspar/SC, 16 de abril de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Extrato do Contrato Nº FME 1/2011
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº FME 1/2011
Vigência: 30/04/2013. Vencto.: 31/12/2013. Pregão nº.: 30/2011. 
Órgão contratante: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES. Objeto: 
serviços de vigilância patrimonial com monitoramento eletrônico 
de imagens para segurança predial. Contratado: CASVIG CATARI-
NENSE DE SEGURANCA E VIGILÂNCIA LTDA (83.719.963/0001-
77). Valor total: R$ 8.874,90 (oito mil, oitocentos e setenta e qua-
tro reais, e noventa centavos).

Gaspar/SC, 30 de abril de 2013.
RENATO CESAR ZIMMERMANN
Diretor-Presidente da FME

Extrato do Contrato Nº FMS-6/2013
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº FMS-6/2013
Vigência: 29/04/2013 Vencto.: 29/10/2013 Concorrência nº.: 
11/2013. Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAS-
PAR. Objeto: implantação de tubulação para instalações de con-
dicionadores de ar na Policlínica Municipal de Gaspar. Contratado: 
TECNOPONTO ELETRODOMÉSTICOS E ELETRÔNICOS LTDA ME 
(00.897.750/0001-08). Valor total: R$ 205.362,13 (duzentos e cin-
co mil, trezentos e sessenta e dois reais e treze centavos).

Gaspar/SC, 29 de Abril de 2013.
MÁRCIA ADRIANA CANSIAN
Gestora do FMS



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 141

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123408/05/2013 (Quarta-feira)

V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreen-
dido entre 26 de setembro de 2011 e 25 de setembro de 2012, 
para serem gozadas a partir de 06 de maio de 2013 a 04 de junho 
de 2013, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei 
Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Maio de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 370/2013
PORTARIA Nº 370/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora FRANCIELI ALVES 
DE MOURA (Matr. 3207), ocupante do Cargo de Agente Comuni-
tário de Saúde, 40 horas semanais, Anexo I, Quadro de Pessoal 
do Programa de Saúde da Família, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 01 de junho de 2011 e 31 de maio de 2012, 
para serem gozadas a partir de 06 de maio de 2013 a 04 de junho 
de 2013, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei 
Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Maio de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 371/2013
PORTARIA Nº 371/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora QUENIA BRINCK-
MANN (Matr. 2897), ocupante do Cargo de Provimento em Co-
missão de Secretário de Assistência Social, Nível- Agente Político, 
constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
referente ao período aquisitivo compreendido entre 08 de janeiro 
de 2012 e 07 de janeiro de 2013, para serem gozadas a partir de 
06 de maio de 2013 a 04 de junho de 2013, de conformidade com 
o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de 
agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Maio de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Extrato do Primeiro Aditivo do Contrato Nº SAF-
35/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº SAF-35/2012
Vigência: 02/04/2013. Vencto.: 31/07/2013. Dispensa nº.: 
46/2012. Órgão contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAS-
PAR (83.102.244/0001-02). Objeto: Locação de bem imóvel (ter-
reno com 500m² e casa de alvenaria com 300m²) para as instala-
ções dos Deptos. de Meio Ambiente e Defesa Civil, situado na Rua 
Industrial José Beduschi nº 35, Centro, Gaspar/SC.. Contratado: 
TOMIO IMÓVEIS LTDA. (07.326.475/0001-11). Valor Total: R$ 
10.000,00 (dez mil reais).

Gaspar/SC, 1º de abril de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Herval d’Oeste

Prefeitura

Decreto Nº 3.143/2013.
DECRETO Nº. 3.143/2013.
“CRIA NO CMEI TIO ZEZINHO UMA TURMA DE MATERNAL, QUE 
FUNCIONARÁ COMO EXTENSÃO, NA EBM ESTAÇÃO LUZERNA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NELSON GUINDANI, Prefeito de Herval d’Oeste (SC), no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, DECRETA:
Art. 1º. Fica criado como extensão do CMEI Tio Zezinho, uma 
Turma de Maternal, que funcionará na EBM Estação Luzerna, em 
regime parcial de 04 (quatro) horas diárias, no período vespertino, 
com capacidade para atender 18 (dezoito) crianças, na faixa etária 
de 02 (dois) a 03 (três) anos de idade.

Art. 2º. O funcionamento será diário, das 13h20min às 17h20min, 
sob a responsabilidade de 01 (um) professor, com garantia das ho-
ras atividades prevista na Lei Complementar nº 286/2011, tendo 
em vista o regime semanal de 20 (vinte) horas.

Art. 3º. A alimentação fornecida será elaborada pela equipe técni-
ca da escola da Estação Luzerna, devidamente acompanhada pela 
nutricionista, e será servida no horário de intervalo da educação 
infantil.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Herval d’Oeste(SC), 03 de maio de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito

Portaria Nº 369/2013
PORTARIA Nº 369/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor DOUGLAS GON-
CALVES (Matr. 3384), o qual exerce a função de Auxiliar de Servi-
ços de Saúde, Nível - 8, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo 
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junho de 2013, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da 
Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Maio de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Convocação Daniela Prando Coeli
CONVOCAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE (SC), no uso de 
suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

Resolve:
Art. 1º Convocar a Senhora DANIELA PRANDO COELI, brasileira, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 038.333.289-32, aprovada em (43º) 
Quadragésimo Terceiro Lugar no Processo Seletivo nº 001/2011/
SMECE/SMAS, homologado pelo Decreto Municipal 3.006/2012, 
para o Cargo de MONITOR SOCIAL , (40) quarenta horas sema-
nais.
Art 2° O convocado terá que se apresentar no Maximo na data 
de (07) sete de maio de 2013, para dirigir-se ao Departamento 
de Pessoal da Prefeitura, sito a rua Nereu Ramos nº 389, Centro, 
Herval d´ Oeste para apresentar a documentação necessária para 
a posse. Se o mesmo não se apresentar até a data acima citada, 
passará a vaga para outro automaticamente, ficando no final da 
sua classificação.

Art. 3º A posse dos aprovados, ora convocados, realizar-se-á me-
dida que os requisitos básicos para investidura ao cargo sejam 
cumpridos.

Prefeitura Municipal de Herval D´Oeste (SC)
em 06 de maio de 2013
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Convocação Maria Enedir Sotoriva
CONVOCAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE (SC), no uso de 
suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

Resolve:
Art. 1º Convocar a Senhora MARIA ENEDIR SOTORIVA , brasileira, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 000.318.590-70, aprovada em (46º) 
Quadragésimo Sexto Lugar no Processo Seletivo nº 001/2011/
SMECE/SMAS, homologado pelo Decreto Municipal 3.006/2012, 
para o Cargo de MONITOR SOCIAL , (40) quarenta horas sema-
nais.
Art 2° O convocado terá que se apresentar no Maximo na data 
de (07) sete de maio de 2013, para dirigir-se ao Departamento 
de Pessoal da Prefeitura, sito a rua Nereu Ramos nº 389, Centro, 
Herval d´ Oeste para apresentar a documentação necessária para 
a posse. Se o mesmo não se apresentar até a data acima citada, 
passará a vaga para outro automaticamente, ficando no final da 
sua classificação.

Art. 3º A posse dos aprovados, ora convocados, realizar-se-á me-
dida que os requisitos básicos para investidura ao cargo sejam 
cumpridos.

Portaria Nº 372/2013
PORTARIA Nº 372/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor ADELINO ARTI-
GAS SOARES (Matr. 3219), o qual exerce a função de Operador de 
Máquinas II, Nível - 8, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V 
da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 02 de agosto de 2011 e 01 de agosto de 2012, para serem 
gozadas a partir de 06 de maio de 2013 a 04 de junho de 2013, de 
conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar 
Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Maio de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 373/2013
PORTARIA Nº 373/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor ROMANO MAR-
CHIORO (Matr. 17), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Técnico em Tributação, Nível - 11, Referência “H”, 40 horas sema-
nais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 01 de setembro de 2011 e 31 de agosto de 
2012, para serem gozadas a partir de 07 de maio de 2013 a 05 de 
junho de 2013, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da 
Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Maio de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 374/2013
PORTARIA Nº 374/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor GILMAR CARMO 
KICH (Matr. 393), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, Nível - 3, Referência “D”, 40 horas 
semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aqui-
sitivo compreendido entre 08 de abril de 2012 e 07 de abril de 
2013, para serem gozadas a partir de 07 de maio de 2013 a 05 de 
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Unidade: 13.01 - Encargos Gerais do Município
Programa: 0003 - Operações Especiais
Projeto (Ação): 0.001 
- Encargos Especiais

Funcional programática: 28.843.0000
4.6.90.00.00.00.00.00.0080 (0097) Aplicações Diretas  500.000,00
TOTAL  500.000,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 30 de abril de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito

Registre-se e Publique-se.

Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

&#8195;

Decreto PMI Nº 046.2013
DECRETO PMI/SEAGP Nº 046, de 30 de abril de 2013.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial para a Prefei-
tura Municipal de Imbituba e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos da Lei nº 4.183, de 30 de abril de 2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Especial no valor de 
R$12.000,00 (doze mil reais), para reforço da seguinte dotação 
orçamentária:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE-
SEDUCE
Construção, Reforma, Ampliação de Unidades Escolares - Infantil
12.365.0009-1.037 
4.4.90.00.00.00.00.00.0112 (0044) Aplicações Diretas  12.000,00
Total  12.000,00

Art. 2º Os recursos para suprir o Crédito Adicional Especial de que 
trata o artigo 1º correrão por conta da anulação parcial da seguin-
te dotação orçamentária:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE-
SEDUCE
Construção, Reforma, Ampliação de Unidades Escolares - Funda-
mental
12.361.0009-1.005 
4.4.90.00.00.00.00.00.0112 (0021) Aplicações Diretas  12.000,00
Total  12.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 30 de abril de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito

Registre-se e Publique-se.

Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
&#8195;

Prefeitura Municipal de Herval D´Oeste (SC)
em 06 de maio de 2013
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Imbituba

Prefeitura

Publicação de Extrato de Pregão Presencial Nº 
03/2013 (DEMUTRAN)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
DEMUTRAN
PROCESSO Nº 03/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2013

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
14:00 horas do dia 20 de maio de 2013, licitação na modalida-
de de Pregão Presencial do tipo menor preço por item, regido 
pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 
123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações, para aquisição de blocos de esta-
cionamento rotativo tarifa e blocos de aviso de irregularidades. A 
íntegra do Edital poderá ser retirada somente no Departamento de 
Licitações, situado à Av. Dr. João Rimsa, 531, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira.

Imbituba, 08 de maio de 2013.
DILSON PETRASSEM JUNIOR
Pregoeiro Oficial

Decreto PMI Nº 045.2013
DECRETO PMI/SEAGP Nº 045, de 30 de abril de 2013.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento 
do exercício de 2013 para Prefeitura Municipal de Imbituba, e dá 
outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais, e 
nos termos da Lei nº 4.182, de 30 de abril de 2013,
DECRETA:
Art. 1° Fica aberto Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
500.000,00 (Quinhentos mil reais) no Orçamento de 2013 para 
novo item orçamentário, como segue:

Órgão: 
03 
- SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA
Unidade: 03.01 - Secretaria Municipal de Administração e Gestão 
Pública
Programa: 0003 - Administração Geral
Projeto (Ação): 1.003 
- Construção da Sede do Poder Executivo

Funcional programática: 04.122.0003
4.4.90.00.00.00.00.00.0080 Aplicações Diretas  500.000,00
TOTAL  500.000,00

Art. 2° Os recursos para abertura do Crédito Adicional Especial de 
que trata o artigo anterior correrão por conta da anulação parcial 
do seguinte item orçamentário:

Órgão: 
13 
- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
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3- Famílias com pessoas com deficiência;
4- Famílias com pessoas idosas;
5- Famílias que comprovem residir mais de dois anos no município.

EDNA DOS SANTOS SOUZA DEMÉTRIO
Presidenta do CMAS
IMBITUBA, 03 de maio de 2013.

Portaria PMI/DGP Nº 281/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 281, de 06 de maio de 2013.
Dispõe sobre a exoneração de Assessor V, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.161.2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar VALDECI DA SILVA DE JESUS, brasileiro, inscrito 
no CPF sob o n.º 416.448.919-72, do cargo de Assessor V, jun-
to a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana, 
nomeado através da PORTARIA PMI/DGP Nº 190, de 05 de abril 
de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 08 de abril de 2013, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.

Imbituba, 06 de maio de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Publicação de Extrato de Comunicação dos Membros 
da Subcomissão Técnica Tomada de Preço 01/2013 
(PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO N° 29/2013
TOMADA DE PREÇO N° 01/2013
Membros da Subcomissão Técnica.
Comunicamos aos interessados que foi realizado sorteio, de modo 
a formar a Subcomissão Técnica, atendendo o estabelecido no art. 
10 da lei 12.232/2010. Os nomes que irão compor a subcomissão 
técnica são os seguintes: João Batista Coelho Junior, Licariane de 
Andrade Martins e Emanuelle Querino Alves.

Imbituba, 08 de maio de 2013.
DILSON PETRASSEM JUNIOR
Presidente da Comissão de Licitação

Extrato: PMI FMS 2008/03 A08
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI FMS 2008/03 A08
Contratada: ADELIR PEREIRA DOS SANTOS E VOLNEI LUIZ DOS 
SANTOS
C.P.F: 507.258.749-53

Resolução Nº 033.2013
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS
RESOLUÇÃO CMAS Nº. 033/2013

Dispõe aprovação e destinação dos recursos oriundos do Fundo 
Estadual de Assistência Social (FEAS) referente aos Benefícios 
Eventuais.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Imbituba - CMAS - 
no uso de atribuições legais que lhe confere a Lei Nº. 8.742 de 07 
de Dezembro de 1993 - Lei Orgânica da assistência Social (LOAS) 
- tendo em vista a Lei Municipal Nº. 3.936/2011 de 15 de julho 
de 2011 que dispõe sobre sua criação, e seu Presidente, nas suas 
atribuições legais, e diante da DELIBERAÇÃO DO COLEGIADO em 
Reunião extraordinária do dia 03 de maio de 2013:

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a partilha de recursos referentes ao cofinancia-
mento dos Benefícios Eventuais, proveniente do FEAS, no valor 
de 14.896,25.
.
Parágrafo Único. Os Benefícios Eventuais referem-se às provisões 
suplementares e provisórias, prestadas ao cidadão e às famílias 
em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade 
temporária e de calamidade pública.

Art. 2º Os recursos serão destinados ao custeio de Benefícios 
Eventuais para a provisão de: auxílio funeral, situações de vul-
nerabilidade temporária e/ou de auxilio subsistência e passagem 
para morador de rua.

Art. 3º Os recursos cofinanciados de que trata esta resolução não 
poderão ser aplicados em itens referentes à órteses e próteses, 
tais como aparelhos ortopédicos, dentadura, dentre outros; ca-
deiras de roda, muletas, óculos, e outros itens inerentes à área 
da saúde, como medicamentos, pagamento de exames médicos, 
apoio financeiro para tratamento de saúde fora do município, 
transporte de doentes, leite, dietas de prescrição especial e fraldas 
descartáveis para pessoa que tenha necessidade de uso, conforme 
expresso na Resolução nº 39 do CNAS, conforme ata Nº 54/2013

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

EDNA DOS SANTOS SOUZA DEMETRIO
Presidenta do CMAS
IMBITUBA, 03 de maio de 2013.

Resolução Nº 034.2013 CMAS
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS
RESOLUÇÃO CMAS Nº. 034/2013

O Conselho Municipal de Assistência Social de Imbituba - CMAS - 
no uso de atribuições legais que lhe confere a Lei Nº. 8.742 de 07 
de Dezembro de 1993 - Lei Orgânica da assistência Social (LOAS) 
- tendo em vista a Lei Municipal Nº. 3.936/2011 de 15 de julho 
de 2011 que dispõe sobre sua criação, e seu Presidente, nas suas 
atribuições legais, e diante da DELIBERAÇÃO DO COLEGIADO em 
Reunião Extraordinária do dia 03 de maio de 2013:

RESOLVE:
Art 1º Apreciar e aprovar os Critérios de Elegibilidade e Seleção 
para a Inclusão no Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR, 
conforme Ata Nº 54/2013, relacionados abaixo:
1- Famílias desabrigadas que perderam seu único imóvel 
em virtude de situações de emergência ou calamidade pública de-
clarada nos termos da legislação federal vigente;
2- Famílias residentes em área de risco de desastres sócio ambien-
tal ou insalubres;
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Extrato: Sefaz 2013/40 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEFAZ 2013/40 A00
Contratada: UNITA VEICULOS LTDA
C.N.P.J: 01.956.015/0001-90

Objeto: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS PARA USO DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA.
Valor: R$ 51.900,00 Prazo: 31/12/2013
Fundamento: Processo nº. 27/2013 Pregão n°22/2013

Imbituba, 22 de abril de 2013.
IVAN VITÓRIO
Secretária Municipal da Fazenda
Contratante

UNITA VEICULOS LTDA
Representante Legal
Contratada

Edital Convocação Medalha Henrique Lage
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar habilitação dos movimentos sociais juridicamente 
constituídos no município, para a composição do Conselho Muni-
cipal da Medalha Henrique Lage, na forma da Lei nº 3.334, de 27 
de maio de 2008.

De acordo com a referida Lei, o Conselho Municipal da Medalha 
da Medalha Henrique Lage será formado pelo Chefe do Poder Exe-
cutivo Municipal, pelo Vice-Prefeito, pelos titulares das secretarias 
e fundações municipais, por 1 (um) representante da Ordem dos 
Advogados do Brasil, Subseção de Imbituba, e por 2 (dois) repre-
sentantes dos movimentos sociais juridicamente constituídos no 
município.

Para os fins desta convocação, considera-se movimentos sociais 
juridicamente constituídos no município as organizações enqua-
dradas na forma da Lei nº 1.339, de 06 de dezembro de 1993.

DO CREDENCIAMENTO DOS MOVIMENTOS SOCIAIS

As organizações, integrantes dos movimentos sociais, interessa-
das em participar do Conselho Municipal da Medalha Henrique 
Lage deverão dirigir ofício ao Gabinete do Prefeito, protocolado 
até as 18h do dia 10 de maio de 2013, acompanhado dos seguin-
tes documentos:
a) Cópia do Estatuto e suas alterações, devidamente registrados;
b) Certidão atualizada do CNPJ;
c) Declaração de pleno funcionamento emitida pela Secretaria 
Executiva da Câmara Municipal de Imbituba, na forma da Lei nº 
1.339, de 06 de dezembro de 1993.

A análise da documentação será efetuada em reunião pública que 
acontecerá no dia 10 de maio de 2013, às 18h30, na Sala de Reu-
niões do CEGES - Centro de Gestão e Educação em Saúde, situado 
na Rua Nereu Ramos, nº 326, Centro, Imbituba, SC.

As organizações que atenderem aos requisitos estabelecidos nes-
te Edital serão habilitadas e poderão participar da eleição para 
escolha dos 2 (dois) representantes dos movimentos sociais ju-
ridicamente constituídos no município no Conselho Municipal da 
Medalha Henrique Lage.

DA CONVOCAÇÃO DO CONSELHO

Objeto: REAJUSTE PELO ÍNDICE DO IGPM DE 7,9087%(SETE IN-
TEIROS E NOVE MIL E OITENTA E SETE DECIMOS DE MILÉSIMOS 
PERCENTUAIS).
Valor: R$ 1.703,55
Fundamento: Processo nº. 07/2008 Dispensa n°01/2008

Imbituba, 14 de março de 2013.
MARIA DOS PASSOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde
Contratante

ADELIR PEREIRA DOS SANTOS
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI SEAGP 2009/32 A06
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEAGP 2009/32 A06
Contratada: CLARO S/A
C.N.P.J: 40.432.544/0001-47

Objeto: AQUISIÇÃO DE 10 LINHAS DE SERVIÇO MÓVEL PESSOAL 
SMP (TELEFONIA NÓVEL CELULAR)
Valor: R$ 891,00
Fundamento: Processo nº. 22/2009 Pregão n°19/2009

Imbituba, 09 de abril de 2013.
ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
Contratante

CLARO S/A
Representante Legal
Contratada

Extrato: SEDESTH 2010/01 A03
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEDESTH 2010/01 A03
Contratada: GERCINO SOUZA
C.P.F: 05.808.759-34

Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO ORIGI-
NAL ATÉ 29/06/2013 E O REAJUSTE PELO ÍNDICE DO IGPM DE 
7,8119%(SETE INTEIROS E OITO MIL CENTO E DEZENOVE DECI-
MOS DE MILÉSIMOS PERCENTUAIS).
Valor: R$ 884,06
Fundamento: Processo nº. 02/2010 Dispensa n°01/2010

Imbituba, 30 de dezembro de 2012.
VALÉRIA FABIANA C. RODRIGUES
Secretária Municipal Sedesth
Contratante

GERCINO DE SOUZA
Representante Legal
Contratada
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Ficam convocados os integrantes do Conselho Municipal da Me-
dalha Henrique Lage para participar da Reunião de Instalação e 
Deliberativa do mesmo, que acontecerá às 18h, do dia 13 de maio 
de 2013, na Sala de Reuniões do CEGES - Centro de Gestão e Edu-
cação em Saúde, situado na Rua Nereu Ramos, nº 326, Centro, 
Imbituba, SC, tendo como pauta:
- Ato de Nomeação e Posse dos Conselheiros;
- Deliberação sobre os candidatos que receberão a Medalha Hen-
rique Lage;
- Outros assuntos de interesse do Conselho.

Gabinete do Prefeito, aos 19 de maio de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

www.ciga.sc.gov.br

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão

O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 
aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

Controle da tramitação legislativa

Desenvolvimento de portal institucional na internet

Autonomia no gerenciamento do conteúdo do portal

Contas de email para vereadores e servidores

Canal direto com o cidadão

Cumprimento da Lei de Acesso a Informação (Lei 12.527/2011)

Módulo especial para as publicações obrigatórias da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) e demais 
regulamentações

Economia de recursos públicos

Portal das
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Diretoria Municipal de Trânsito – DMUTRAN 
 
Edital de Notificação por Autuação de Trânsito e Edital de Notificação de Imposição de Penalidade – PM 
IMBITUBA 
 
Edital 1434/2013 a 1441/2013 
 

 
Carlos Fernando Demétrio 

 
Diretor Municipal de Trânsito 

 
 
 
EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR  AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº  436  1434/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.  
 
Placa                      Auto de Infração              Código da Infração/Desdobramento              Data da Infração                  Enquadramento 
 
AHN4898  55797804D    6920/0               04/02/2013    233 
CAS7381  55797810D    6920/0               07/02/2013    233 
CML8297  55797769D    6599/2               21/03/2013    230 * V 
GUD3903  55797856D    6920/0               08/03/2013    233 
HPO9690  55797802D    6920/0               04/02/2013    233 
IGV9499   55797819D    6920/0               08/02/2013    233 
JCJ0113   55797812D    6920/0               13/02/2013    233 
KMR4593  55797824D    6920/0               13/02/2013    233 
LXP0154   55797807D    6920/0               05/02/2013    233 
LXW0029  55797825D    6920/0               07/02/2013    233 
LXW0578  55797853D    6920/0               07/03/2013    233 
LYG6768  55794411D    5061/0               04/02/2013             163 c/c 162 * I 
LYG6768  55795054D    5010/0               04/02/2013    162 * I 
LYG6768  55795056D    6599/2               04/02/2013    230 * V 
LYG6768  55795057D    6580/0               04/02/2013    230 * IV 
LYU2542  55491799D    5061/0               09/02/2013             163 c/c 162 * I 
LYW6527  55795935D    6599/2               15/03/2013    230 * V 
LYW6527  55795936D    6556/1               15/03/2013    230 * I 
LZU9844   55797803D    6920/0               04/02/2013    233 
MBL6951  55797820D    6920/0               14/02/2013    233 
MBN1743  55794464D    5010/0               08/02/2013    162 * I 
MCY8082  55797827D    6920/0               14/02/2013    233 
MDD3148  55793896D    5010/0               15/03/2013    162 * I 
MDD3148  55793897D    5061/0               15/03/2013             163 c/c 162 * I 
MDD3148  55794430D    6556/1               15/03/2013    230 * I 
MDD3148  55794431D    6602/0               15/03/2013    230 * VI 
MDU3118  55797809D    6920/0               07/02/2013    233 
MED5519  55794901D    6599/2               12/03/2013    230 * V 
MGT9670  55797816D    6920/0               14/02/2013    233 
MHL0229  55797828D    6920/0               15/02/2013    233 
MHZ3128  55795934D    6637/2               12/03/2013    230 * IX 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR OPAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À 
JARI.OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.  
 
EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR  AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº  436  1435/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.  
 
Placa                      Auto de Infração              Código da Infração/Desdobramento              Data da Infração                  Enquadramento 
 
MFY6923  55793997D    5541/1               03/02/2013    181 * XVII 
MGD8963  55492327D    7366/2               12/03/2013    252 * VI 

Edital de Notificação por Autuação de Trânsito e Edital de Notificação de Imposição de Penalidade - PM Imbituba 
Edital 1434/2013 a 1441/2013
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MGJ1942  55794397D    5541/1                06/02/2013    181 * XVII 
MHZ3477  55797092D    5550/0                10/03/2013    181 * XVIII 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR OPAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À 
JARI.OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.  
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 436 1436/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB. 
 
Placa                  Auto de Infração      Código da Infração /Desdobramento      Data da Infração     Valor da Infração     Enquadramento 
 
DVI3538   55795806D   5045/0            10/01/2013             R$ 191,53   162 * V 
DVI3538   55795807D   6637/1            10/01/2013             R$ 127,69   230 * IX 
DVI3538   55795808D   6637/2            10/01/2013             R$ 127,69   230 * IX 
MAR5884  55793452D   6920/0            03/01/2013             R$ 127,69   233 
MBT2535  55794541D   6610/2            06/01/2013             R$ 127,69   230 * VII 
MCA7318  55491774D   6610/2            16/08/2012             R$ 127,69   230 * VII 
MCE5517  55794664D   6637/2            07/01/2013             R$ 127,69   230 * IX 
MCM4237  55793398D   6920/0            08/01/2013             R$ 127,69   233 
MFY0220  55793249D   6599/2            04/01/2013             R$ 191,53   230 * V 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) 
DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 
9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 436 1437/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB. 
 
Placa                  Auto de Infração      Código da Infração /Desdobramento      Data da Infração     Valor da Infração     Enquadramento 
 
LXW3875  55794650D   5525/0            05/01/2013             R$ 85,12   181 * XV 
MBR4603  55795452D   5541/1            30/12/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MCE5517  55794663D   5185/1            07/01/2013             R$ 127,69   167 
MDA0489  55795128D   5509/0            05/01/2013             R$ 85,12   181 * XIII 
MES1644  55795245D   5541/1            04/01/2013             R$ 53,20   181 * XVII 
MHX0194  55491298D   5541/1            05/01/2013             R$ 53,20   181 * XVII 
MIR8971   55848822C   5541/1            06/01/2013             R$ 53,20   181 * XVII 
MJO1281  55794626D   5541/1            04/01/2013             R$ 53,20   181 * XVII 
MJT5156  55793973D   5525/0            07/01/2013             R$ 85,12   181 * XV 
MJU1446  55794646D   5541/1            05/01/2013             R$ 53,20   181 * XVII 
MJV2220  55491297D   5541/1            04/01/2013             R$ 53,20   181 * XVII 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) 
DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 
9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 
 
EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR  AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº  436  1438/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.  
 
Placa                      Auto de Infração              Código da Infração/Desdobramento              Data da Infração                  Enquadramento 
 
AHB0376  55797846D    6920/0               25/02/2013    233 
AOC9334  55797843D    6920/0               26/02/2013    233 
CHM0299  55847347C    5010/0               23/10/2012    162 * I 
CJX0414   55797885D    6920/0               26/03/2013    233 
DJE7785   55797877D    6920/0               20/03/2013    233 
DOS0890  55793320D    6920/0               01/10/2012    233 
EFV2898  55797849D    6920/0               08/03/2013    233 
HPG3829  55793319D    6920/0               27/09/2012    233 
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IGB9563   55797831D    6920/0               18/02/2013    233 
KZR7451  55797813D    6920/0               04/02/2013    233 
LXA0932   55793111D    5010/0               05/10/2012    162 * I 
LXA0932   55793112D    6599/2               05/10/2012    230 * V 
LYU2542  55491797D    5010/0               09/02/2013    162 * I 
LYU2542  55491798D    6610/2              09/02/2013    230 * VII 
MAM7880  55793647D    6610/2               15/02/2013    230 * VII 
MAM7880  55793647D    6637/1               15/02/2013    230 * IX 
MAY2219  55794202D    6599/2               15/02/2013    230 * V 
MBJ8918  55793324D    6920/0               01/10/2012    233 
MBN1743  55794465D    5061/0               08/02/2013             163 c/c 162 * I 
MCK3020  55793535D    6912/0               09/10/2012    232 
MDF4465  55794069D    5010/0               23/03/2013    162 * I 
MDF4465  55794070D    6599/2               23/03/2013    230 * V 
MDV9938  55794952D    5010/0               22/03/2013    162 * I 
MDV9938  55794953D    6912/0               22/03/2013    232 
MEE0314  55797837D    6920/0                14/02/2013    233 
MEK5427  55797833D    6920/0               20/02/2013    233 
MEP8978  55797867D    6920/0               15/03/2013    233 
MEQ7079  55794178D    6599/2               23/03/2013    230 * V 
MFT7110  55795378D    6599/2               28/01/2013    230 * V 
MGD8180  55795816D    6599/2               13/02/2013    230 * V 
MGG0657  55793321D    6920/0               01/10/2012    233 
MGJ7352  55492475D    5045/0               04/10/2012    162 * V 
MGM1069  55797956D    5010/0               30/01/2013    162 * I 
MHG0527  55794166D    6599/2               28/02/2013    230 * V 
MIB9924   55793923D    5010/0               23/03/2013    162 * I 
MJB9360  55797838D    6920/0               20/02/2013    233 
MJU7928  55794056D    6599/2               28/01/2013    230 * V 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR OPAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À 
JARI.OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.  
 
EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR  AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº  436  1439/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.  
 
Placa                      Auto de Infração              Código da Infração/Desdobramento              Data da Infração                  Enquadramento 
 
ILO4256   54109074D    5452/2              20/02/2013    181 * VIII 
MAA4024  55797976D    6050/1              25/03/2013    208 
MAM7880  55793648D    5185/1              15/02/2013    167 
MBN9557  55794139D    6068/1              14/02/2013    209 
MDL8508  55794124D    5541/1              11/02/2013    181 * XVII 
MET2888  55793525D    6785/1              03/10/2012    231 * II * a 
MEW4250  55794134D    5746/1              13/02/2013    187 * I 
MEW4250  55794135D    6068/1              13/02/2013    209 
MFT7110  55795379D    5835/0              28/01/2013    195 
MGK1685  55794136D    6068/1              13/02/2013    209 
MHF7278  55794954D    5185/1              22/03/2013    167 
MIE3872   55793539D    5380/0              09/10/2012    181 * I 
MJP8503  55491880D    5215/2              25/10/2012    170 
MJP8503  55491881D    5835/0              25/10/2012    195 
MLC8941  55797253D    5452/2              18/03/2013    181 * VIII 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR OPAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À 
JARI.OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.  
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 436 1440/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB. 
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Placa                  Auto de Infração      Código da Infração /Desdobramento      Data da Infração     Valor da Infração     Enquadramento 
 
BNZ7010  55795659D   6602/0            17/11/2012            R$ 191,53   230 * VI 
CGB9315  55793351D   6920/0            04/12/2012            R$ 127,69   233 
DAG2738  55492122D   6599/2            30/11/2012            R$ 191,53   230 * V 
DAG2738  55492123D   5010/0            30/11/2012            R$ 574,61   162 * I 
DVI3538   55793423D   6920/0            13/11/2012            R$ 127,69   233 
IDZ6855   55492242D   6920/0            30/07/2012            R$ 127,69   233 
IEM2717   55793418D   6920/0            10/11/2012            R$ 127,69   233 
IIZ7879   55492372D   6912/0            13/12/2012            R$ 53,20   232 
IMI4729   55793447D   6920/0            03/12/2012            R$ 127,69   233 
LAH7978  55793349D   6920/0            22/10/2012            R$ 127,69   233 
LWY9631  55679893C   5010/0            11/11/2012            R$ 574,61   162 * I 
LXP0154   55795419D   6599/2            15/01/2013            R$ 191,53   230 * V 
LYA0344   55793181D   6599/2            16/11/2012            R$ 191,53   230 * V 
LYB0997   55793453D   6920/0            03/01/2013            R$ 127,69   233 
LYB1008   55795257D   6599/2            29/11/2012            R$ 191,53   230 * V 
LYH6536  55794157D   6599/2            12/01/2013            R$ 191,53   230 * V 
LYR8385  55492462D   6599/2            23/08/2012            R$ 191,53   230 * V 
LYT7225   55793420D   6920/0            13/11/2012            R$ 127,69   233 
LZV8006   55679889C   6912/0            08/11/2012            R$ 53,20   232 
MAK1226  55795714D   5010/0            01/12/2012            R$ 574,61   162 * I 
MAR0197  55795359D   6599/2            06/01/2013            R$ 191,53   230 * V 
MAR0197  55795359D   6912/0            06/01/2013            R$ 53,20   232 
MBR4392  55793956D   5045/0            12/11/2012            R$ 191,53   162 * V 
MCW2334  55492246D   6920/0            06/08/2012            R$ 127,69   233 
MDU7622  54660657C   7340/0            29/10/2012            R$ 85,12   252 * IV 
MEJ3972  55491592D   5045/0            11/08/2012            R$ 191,53   162 * V 
MEJ3972  55492459D   5142/0            11/08/2012            R$ 191,53          164 c/c 162 * V 
MEL8236  55793128D   6637/2            24/11/2012            R$ 127,69   230 * IX 
MET6899  55793355D   6920/0            05/12/2012            R$ 127,69   233 
MEW7132  55795706D   7340/0            28/11/2012            R$ 85,12   252 * IV 
MFJ5158  55793431D   6920/0            19/11/2012            R$ 127,69   233 
MFM0577  54107703D   5045/0            11/03/2011            R$ 191,53   162 * V 
MFM0577  55490784D   5010/0            09/04/2012            R$ 574,61   162 * I 
MGB6975  55052185D   6599/2            18/08/2012            R$ 191,53   230 * V 
MGF8120  55793262D   6920/0            22/08/2012            R$ 127,69   233 
MGJ7888  55795409D   6912/0            07/01/2013            R$ 53,20   232 
MGK1336  55793257D   6920/0            15/08/2012            R$ 127,69   233 
MGT9670  55793146D   5010/0            12/12/2012            R$ 574,61   162 * I 
MGT9670  55793147D   5061/0            12/12/2012            R$ 574,61            163 c/c 162 * I 
MGT9670  55793148D   6661/0            12/12/2012            R$ 127,69   230 * XII 
MGY2922  55793028D   6769/3            19/07/2012            R$ 85,12   230 * XXII 
MHI7885   55795004D   7340/0            11/01/2013            R$ 85,12   252 * IV 
MJZ1605  55679892C   6700/2            08/11/2012            R$ 127,69   230 * XVI 
MKE0559  55679887C   6912/0            07/11/2012            R$ 53,20   232 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) 
DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 
9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 436 1441/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB. 
 
Placa                  Auto de Infração      Código da Infração /Desdobramento      Data da Infração     Valor da Infração     Enquadramento 
 
AID8064   55795769D   5525/0            06/12/2012            R$ 85,12   181 * XV 
ASO0632  54660680C   7366/2            29/11/2012            R$ 85,12   252 * VI 
CIE1850   54660664C   5185/1            01/11/2012            R$ 127,69   167 
DDU1339  55795524D   5525/0            12/11/2012            R$ 85,12   181 * XV 
IME3605   55795514D   5541/1            09/11/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
IMN5740   55492055D   5410/0            11/08/2012            R$ 85,12   181 * IV 
LYG2328  55795667D   5525/0            18/11/2012            R$ 85,12   181 * XV 
MAA3746  55052731D   5541/1            25/11/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
MBP5121  55659566C   5541/4            09/03/2010            R$ 53,20   181 * XVII 
MDI2658   55793772D   5525/0            30/10/2012            R$ 85,12   181 * XV 
MDZ4252  55793144D   5541/1            06/12/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
MEG1648  55795521D   5541/1            12/11/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
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MEL8236  55492489D   5835/0             24/11/2012            R$ 127,69   195 
MEL8236  55793127D   7048/2             24/11/2012            R$ 191,53   244 * II 
MGE6876  55795772D   5541/1             12/12/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
MHH5350  55490538D   5215/2             20/08/2012            R$ 191,53   170 
MHH5350  55490539D   5835/0             20/08/2012            R$ 127,69   195 
MID3001   55490582D   5746/1             10/03/2012            R$ 85,12   187 * I 
MJX8087  55795260D   5525/0             29/11/2012            R$ 85,12   181 * XV 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) 
DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 
9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 
 
 
 
 
IMBITUBA, 17 DE ABRIL DE 2013 
 
 

Carlos Fernando Demétrio 
Diretor Municipal de Trânsito 
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Diretoria Municipal de Trânsito de Imbituba – DMUTRAN 
 
 
Edital de Notificação por Autuação de Trânsito e Edital de Notificação de Imposição de Penalidade – ZONA AZUL 
Edital 143/2013 a 145/2013 
 

  
 
 

Carlos Fernando Demétrio 
Diretor Municipal de Trânsito 

 
 
 
 
EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR  AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº  436  143/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.  
 
Placa                      Auto de Infração              Código da Infração/Desdobramento              Data da Infração                  Enquadramento 
 
ACT0020  55906795D    6017/5              16/03/2013    206 * III 
IGG9266   55906854D    5541/1              14/03/2013    181 * XVII 
LYB5957   55906698D    5541/1              19/02/2013    181 * XVII 
MCE1463  55906697D    5541/1              19/02/2013    181 * XVII 
MCF0007  55906846D    5541/1              13/03/2013    181 * XVII 
MCR5332  55906824D    5541/1              08/03/2013    181 * XVII 
MEW9312  55906660D    5541/1              07/02/2013    181 * XVII 
MFY8215  55906829D    5541/1              08/03/2013    181 * XVII 
MIT7011   55906841D    5541/1              13/03/2013    181 * XVII 
MIY9808   55906822D    5541/1              12/03/2013    181 * XVII 
MIY9808   55906857D    5541/1              14/03/2013    181 * XVII 
MJZ6118  55906790D    5541/1              07/03/2013    181 * XVII 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR OPAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À 
JARI.OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.  
 
EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR  AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº  436  144/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.  
 
Placa                      Auto de Infração              Código da Infração/Desdobramento              Data da Infração                  Enquadramento 
 
DIF7835   55906710D    5541/1              21/02/2013    181 * XVII 
HOW6765  55907227D    5541/1              02/10/2012    181 * XVII 
IBX9619   55906688D    5541/1              18/02/2013    181 * XVII 
IIH7012   55907222D    5541/1              02/10/2012    181 * XVII 
IJA6088   55907224D    5541/1              02/10/2012    181 * XVII 
KQE0040  55907207D    5541/1              28/09/2012    181 * XVII 
LYJ6886   55906856D    5541/1              14/03/2013    181 * XVII 
MAZ4788  55906805D    5541/1              11/03/2013    181 * XVII 
MCD4952  55906684D    5541/1              14/02/2013    181 * XVII 
MCL9922  55906650D    5541/1              06/02/2013    181 * XVII 
MDK8668  55906691D    5541/1              18/02/2013    181 * XVII 
MHR8601  55906834D    6017/5              20/03/2013    206 * III 
MJX1997  55907321D    5541/1              17/10/2012    181 * XVII 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR OPAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À 
JARI.OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.  
 

Edital de Notificação por Autuação de Trânsito e Edital de Notificação de Imposição de Penalidade - Zona Azul- 
Edital 143/2013 a 145/2013
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 436 145/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB. 
 
Placa                  Auto de Infração      Código da Infração /Desdobramento      Data da Infração     Valor da Infração     Enquadramento 
 
CVL8098  55907428D   5541/1            05/11/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
JPJ0320   55907383D   5541/1            30/10/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MDC5658  55907421D   5541/1            05/11/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MDE9039  55907468D   5541/1            12/11/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MDV0592  55906519D   5541/1            26/11/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MES4713  55907492D   5541/1            14/11/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MFC1219  55907404D   5541/1            01/11/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MFC1219  55907442D   5541/1            07/11/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MGG1340  55907406D   5541/1            01/11/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MGS3623  55906518D   5541/1            26/11/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MHD6080  55906589D   5541/1            12/12/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MHZ2396  55906537D   5541/1            29/11/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MJN2117  55907495D   5541/1            19/11/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) 
DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 
9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 
 
 
 
IMBITUBA, 17 DE ABRIL DE 2013 
 
 

Carlos Fernando Demétrio 
Diretor Municipal de Trânsito 
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Extrato de Contrato Ct13/40
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/40

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: FABIANA CARNIEL RIGO

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFESSOR III EDUCA-
ÇÃO INFANTIL/CRECHE
VALOR: R$ 2.306,76 (DOIS MIL TREZENTOS E SEIS REAIS E SE-
TENTA E SEIS CENTAVOS)
DATA ASSINATURA: 30/04/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Ct13/41
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/41

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: DENIZE MARIA CECATTO BEE

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFESSORA DE LÍNGUA 
PORTUGUESA
VALOR: R$ 1.153,38 (UM MIL CENTO E CINQUENTA E TRÊS REAIS 
E TRINTA E OITO CENTAVOS)
DATA ASSINATURA: 30/04/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Ct13/42
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/42

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: ANDRÉIA LEMES

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFESSORA DE LÍNGUA 
PORTUGUESA
VALOR: R$ 1.153,38 (UM MIL CENTO E CINQUENTA E TRÊS REAIS 
E TRINTA E OITO CENTAVOS)
DATA ASSINATURA: 30/04/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Ct13/43
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/43

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: RACHEL SIMONE MENEGUZZI MANENTI

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFESSOR III EDUCA-
ÇÃO INFANTIL/CRECHE
VALOR: R$ 2.306,76 (DOIS MIL TREZENTOS E SEIS REAIS E SE-
TENTA E SEIS CENTAVOS)
DATA ASSINATURA: 30/04/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Iomerê

Prefeitura

Extrato de Contrato Ct13/36
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/36

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: TIANE BOLZON SARTOREL

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTENTE DE CRECHE
VALOR: R$ 881,99 (OITOCENTOS E OITENTA E UM REAIS E NO-
VENTA E NOVE CENTAVOS)
DATA ASSINATURA: 30/04/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Ct13/37
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/37

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: JACIARA REGINA BECKER

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTENTE DE CRECHE
VALOR: R$ 881,99 (OITOCENTOS E OITENTA E UM REAIS E NO-
VENTA E NOVE CENTAVOS)
DATA ASSINATURA: 30/04/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Ct13/38
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/38

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: MARILDE TOLDO BRIDI

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MERENDEIRA
VALOR: R$ 610,61 (SEISCENTOS E DEZ REAIS E SESSENTA E UM 
CENTAVOS)
DATA ASSINATURA: 30/04/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Ct13/39
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/39

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: VERIDIANA ZANETTI

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFESSORA AEE
VALOR: R$ 2.306,76 (DOIS MIL TREZENTOS E SEIS REAIS E SE-
TENTA E SEIS CENTAVOS)
DATA ASSINATURA: 30/04/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal
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Extrato de Contrato Ct13/48
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/48

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: SIBELI APARECIDA MARTINS GRANDO

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICO DE ENFERMA-
GEM
VALOR: R$ 1.492,61 (UM MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E 
DOIS REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS)
DATA ASSINATURA: 30/04/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Ct13/49
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/49

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: ANA GISELE VOLPATO

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICO DE ENFERMA-
GEM/SAMU
VALOR: R$ 1.628,30 (UM MIL SEISCENTOS E VINTE E OITO RE-
AIS E TRINTA CENTAVOS)
DATA ASSINATURA: 30/04/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Ct13/50
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/50

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: ANDRÉIA FANTINEL

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTENTE DE CRECHE
VALOR: R$ 881,99 (OITOCENTOS E OITENTA E UM REAIS E NO-
VENTA E NOVE CENTAVOS)
DATA ASSINATURA: 30/04/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Ct13/51
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/51

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: DAIANA AMÁLIA CHAVES

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICO DE ENFERMA-
GEM
VALOR: R$ 1.492,61 (UM MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E 
DOIS REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS)
DATA ASSINATURA: 30/04/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Ct13/44
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/44

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: DÉBORA TURMINA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFESSORA DE EDUCA-
ÇÃO FÍSICA
VALOR: R$ 2.306,76 (DOIS MIL TREZENTOS E SEIS REAIS E SE-
TENTA E SEIS CENTAVOS)
DATA ASSINATURA: 30/04/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Ct13/45
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/45

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: VINICIUS PAULO GOMES

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFESSOR DE EDUCA-
ÇÃO FÍSICA
VALOR: R$ 2.306,76 (DOIS MIL TREZENTOS E SEIS REAIS E SE-
TENTA E SEIS CENTAVOS)
DATA ASSINATURA: 30/04/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Ct13/46
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/46

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: EMANUEL SIPP

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFESSOR DE MATE-
MÁTICA
VALOR: R$ 1.153,38 (UM MIL CENTO E CINQUENTA E TRÊS REAIS 
E TRINTA E OITO CENTAVOS)
DATA ASSINATURA: 30/04/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Ct13/47
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/47

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: VIVANE MERY FACCIN EBELING

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFESSOR III EDUCA-
ÇÃO INFANTIL/CRECHE
VALOR: R$ 1.153,38 (UM MIL CENTO E CINQUENTA E TRÊS REAIS 
E TRINTA E OITO CENTAVOS)
DATA ASSINATURA: 30/04/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal
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Extrato de Contrato Ct13/56
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/56

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: LOURDES SACCARO FANTINEL

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTENTE DE CRECHE
VALOR: R$ 881,99 (OITOCENTOS E OITENTA E UM REAIS E NO-
VENTA E NOVE CENTAVOS)
DATA ASSINATURA: 30/04/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Ct13/57
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/57

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: GENI FALCHETTI COSSUL

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFESSORA DE ARTES
VALOR: R$ 1.153,38 (UM MIL CENTO E CINQUENTA E TRÊS REAIS 
E TRINTA E OITO CENTAVOS)
DATA ASSINATURA: 30/04/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Ct13/58
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/58

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: JULIANA PERAZZOLI

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFESSORA DE GEO-
GRAFIA
VALOR: R$ 1.153,38 (UM MIL CENTO E CINQUENTA E TRÊS REAIS 
E TRINTA E OITO CENTAVOS)
DATA ASSINATURA: 30/04/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Ct13/59
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/59

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: ODIR PAGNO

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTA DE AMBU-
LÂNCIA
VALOR: R$ 2.035,38 (DOIS MIL E TRINTA E CINCO REAIS E TRIN-
TA E OITO CENTAVOS)
DATA ASSINATURA: 30/04/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Ct13/52
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/52

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: MARGARETE SERIGHELLI TASCA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFESSOR I ENSINO 
FUNDAMENTAL NÃO HABILITADO
VALOR: R$ 909,13 (NOVECENTOS E NOVE REAIS E TREZE CEN-
TAVOS)
DATA ASSINATURA: 30/04/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Ct13/53
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/53

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: ELENICE SALETE HOFSTATTER FALCHETTI

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFESSOR I ENSINO 
FUNDAMENTAL NÃO HABILITADO
VALOR: R$ 909,13 (NOVECENTOS E NOVE REAIS E TREZE CEN-
TAVOS)
DATA ASSINATURA: 30/04/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Ct13/54
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/54

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: GISELI MEZAROBA ASCARI

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFESSOR DE CIÊNCIAS
VALOR: R$ 1.153,38 (UM MIL CENTO E CINQUENTA E TRÊS REAIS 
E TRINTA E OITO CENTAVOS)
DATA ASSINATURA: 30/04/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Ct13/55
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/55

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: SIMARA CIVIDINI

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICO DE ENFERMA-
GEM/SAMU
VALOR: R$ 1.628,30 (UM MIL SEISCENTOS E VINTE E OITO RE-
AIS E TRINTA CENTAVOS)
DATA ASSINATURA: 30/04/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal
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Extrato de Contrato Ct13/64
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/64

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: SIBELE MUNARO

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFESSOR I ENSINO 
FUNDAMENTAL NÃO HABILITADO
VALOR: R$ 909,13 (NOVECENTOS E NOVE REAIS E TREZE CEN-
TAVOS)
DATA ASSINATURA: 30/04/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Ct13/65
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/65

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: CAROLINA SIPP ZARDO

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFESSOR III EDUCA-
ÇÃO INFANTIL/CRECHE
VALOR: R$ 1.153,28 (UM MIL CENTO E CINQUENTA E TRÊS REAIS 
E VINTE E OITO CENTAVOS)
DATA ASSINATURA: 30/04/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Ct13/66
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/66

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: DANIELA CARLA BRIDI

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFESSORA DE ARTES 
NÃO HABILITADO
VALOR: R$ 1.363,70 (UM MIL TREZENTOS E SESSENTA E TRÊS 
REAIS E SETENTA CENTAVOS)
DATA ASSINATURA: 03/05/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Ct13/67
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/67

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: ELIANE MARGARETH SILVA ALVES

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFESSOR DE CIÊNCIAS
VALOR: R$ 1.153,38 (UM MIL CENTO E CINQUENTA E TRÊS REAIS 
E TRINTA E OITO CENTAVOS)
DATA ASSINATURA: 07/05/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Ct13/60
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/60

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: TATIANA ALVES MARTINS BONFIM

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFESSORA DE HISTÓ-
RIA NÃO HABILITADO
VALOR: R$ 909,13 (NOVECENTOS E NOVE REAIS E TREZE CEN-
TAVOS)
DATA ASSINATURA: 30/04/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Ct13/61
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/61

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: MARIA INÊZ PENSO OLTRAMARI

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFESSORA DE ITALIA-
NO
VALOR: R$ 1.153,38 (UM MIL CENTO E CINQUENTA E TRÊS REAIS 
E TRINTA E OITO CENTAVOS)
DATA ASSINATURA: 30/04/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Ct13/62
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/62

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: JOSÉ JOÃOZINHO FALCHETTI

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFESSOR DE MATEMÁ-
TICA NÃO HABILITADO
VALOR: R$ 909,13 (NOVECENTOS E NOVE REAIS E TREZE CEN-
TAVOS)
DATA ASSINATURA: 30/04/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Ct13/63
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/63

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: EDINA NAVA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFESSOR III EDUCA-
ÇÃO INFANTIL/CRECHE
VALOR: R$ 1.153,38 (UM MIL CENTO E CINQUENTA E TRÊS REAIS 
E TRINTA E OITO CENTAVOS)
DATA ASSINATURA: 30/04/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal
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Irineópolis

Prefeitura

Portaria Nº. 188/2013
PORTARIA Nº. 188/2013.
SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência e atribuições que lhe são confe-
ridas pelo item VII, do artigo 65 da Lei Orgânica e no que dis-
põe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei 
Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001 e fundamentado nas 
disposições do art. 7º, § 5º da Lei nº 1315/2007 de 27/07/2007,

RESOLVE:
Art. 1º - SUBSTITUIR a pedido devidamente justificado, na Co-
missão de Processo Administrativo nº 003/2013, instituída pela 
Portaria nº 164/2013, a servidora KARLA GRANDO, código 617, 
nomeando para fazer parte da composição da referida Comissão 
e designando para as funções de Presidente o servidor RÔMULO 
ANTONIO AZAMBUJA, código nº 1034, ocupante do cargo efetivo 
de Agente de Combate a Dengue, do Quadro de Emprego Público 
da Administração Direta do Município, com a incumbência de apu-
rar as disposições contidas na Lei n° 1315/2007 de 27/09/2007, 
combinado com o disposto na LC n° 01/97 de 30/12/1997, com 
relação a insuficiência de desempenho dos seguintes servidores:
I. CHAIANE HEDIVIG BORUCH, código 1583, ocupante do cargo 
de Farmacêutica, vinculado a Secretaria Municipal da Saúde;
II. JOSÉ EVALDO BURJARKA, código 1832, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, vinculado a Secretaria Municipal da 
Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrario.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 02 de maio de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Itapiranga

Prefeitura

Lei Municipal Nº 2.834, de 30 de Abril de 2013
LEI MUNICIPAL Nº 2.834, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
Institui o Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina como ór-
gão oficial para as publicações oficiais e adota outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores votou e que sanciona esta 
Lei:

Art. 1º Fica instituído o Diário Oficial dos Municípios de Santa Ca-
tarina, como órgão de publicação legal e divulgação dos atos ad-
ministrativos.

Parágrafo único. As publicações no Diário Oficial dos Municípios 

Ipumirim

Prefeitura

Portaria Nº. 268/2013 de 06 de Maio de 2013.
CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO NO CARGO DE AUXILIAR 
DE CRECHE PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

Valdir Zanella, Prefeito Municipal de Ipumirim - Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei 
complementar nº 001/2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município, da Administração Direta e 
Indireta e dá Outras Providências e Lei Complementar 020/2006, 
que Exclui artigo 23 e parágrafo único, altera tabelas dos grupos 
“A”,”B”, “C” e “D” dos Anexos II e III, altera o anexo VI da Lei 
Complementar nº 002/2002, que dispõe sobre o plano de carreira 
e remuneração para os servidores do Município de Ipumirim.

CONTRATA
MARINES FATIMA MARQUES, sob a Matrícula 2161-0, com 
domicílio na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Iden-
tidade n°. 2.694.303-4 e do CPF 023.381.729-81, para ocupar o 
cargo em caráter temporário de AUXILIAR DE CRECHE, constante 
no Anexo II, Grupo A - Serviços Administrativos, com vencimentos 
previstos no Anexo V, ambos da Lei Complementar 2/2002, nível 
salarial Nível 20, no Regime Jurídico estabelecido no artigo 8º da 
Lei Complementar 04/2002, com carga horária de 40 horas sema-
nais, lotação: Creche Municipal Pedacinho do Céu, para o período 
de 06/05/2013 a 31/12/2013.
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 06/05/2013.

Ipumirim - SC, 06 de maio de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 269/2013 de 07 de Maio de 2013.
CONCEDE FERIAS A SERVIDOR EFETIVO A PEDIDO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A ADRIANA BORTOLANZA, matrícula 1852-0, férias de 15 dias, 
relativas ao período aquisitivo de 06/07/2011 a 05/07/2012 e gozo 
de 07/05/2013 a 21/05/2013 .

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 07/05/2013.

Ipumirim - SC, 07 de maio de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim
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a Leiloeira comunicou a todos os presentes os estado dos bens 
que eles possivelmente iriam arrematar, e que conforme edital os 
objetos seriam entregues da forma em que se encontra disponível 
no pátio, sem ter o arrematante qualquer coisa a reclamar pos-
teriormente, e neste ato os dois participantes alegaram que tinha 
conhecimento dos objetos e também que tinham lido o edital; 
em seguida  os membros de apoio juntamente com os licitantes 
presentes rubricaram os envelopes de habilitações e propostas, 
os quais encontravam-se devidamente lacrados. Em seguida foi 
aberto o envelope de habilitação/Credenciamento, e analisados 
todos os documentos e rubricados por todos os membros e os 
presentes, neste ato constatou-se que estava de acordo com o 
edital considerado HABILITADO. Passando para a fase seguinte 
foi aberto o envelope da PROPOSTA do habilitado. O participante 
realizou a seguinte proposta: 

Item Descrição do objeto Secretaria
Valor lance 
inicial

Valor Lance 
total  R$

1

Veículo marca VW, 
modelo GOL SPE-
CIAL, cor Branca, ano 
2003/2003, placa MDG 
7301 – Renavam: 
800331486 - Chassi: 
9BWCA05Y43T119476.
Cadastro patrimonial: 
4962 
SITUAÇÃO: (NÃO 
BAIXADO)
ESTADO: PESSIMO Esporte 325,00 330,00

2

Veículo marca 
Fiat Uno Mille, cor 
branco, ano/modelo: 
2004/2005-, placa  
MGR 1210, Renavam: 
844501603 -  Chassi: 
9bd15802544552163.  
Cadastro patrimonial: 
11418 
SITUAÇÃO: (NÃO 
BAIXADO)
ESTADO: PESSIMO Saúde 500,00 510,00

3

Veículo marca Fiat 
Fiorino IE, cor 
branco, ano/modelo: 
2002/2002-, placa  
MCB 9291, Renavam: 
775052345 -  Chassi: 
9bd25504428715728.  
Cadastro patrimonial: 
4965 
SITUAÇÃO: (NÃO 
BAIXADO)
ESTADO: RUIM Planejamento 1.696,50 1.700,00

4

Veículo marca Fiat 
Fiorino IE, cor 
branco, ano/modelo: 
2002/2002-, placa  
MCB 9301, Renavam: 
775053341 -  Chassi: 
9BD25504428715671.  
Cadastro patrimonial: 
4964 
SITUAÇÃO: (NÃO 
BAIXADO)
ESTADO: RUIM Obras 1.386,50 1.400,00

de que esta Lei observará as disposições da legislação superior, 
conforme o caso, a publicidade dos atos administrativos.

Art. 2º A publicação atenderá aos requisitos de autenticidade, in-
tegridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infra-Estrutura 
de Chaves Públicas Brasileiras – ICP – Brasil.

Art. 3º Os prazos, para todos os efeitos, serão contados a partir 
da data da publicação do Diário Oficial dos Municípios no endereço 
eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br.

Art. 4º O disposto na presente Lei atenderá o que prevê o artigo 
74 da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 5º Para a aplicação das disposições desta Lei a Administra-
ção Municipal adotará as providencias necessárias para integrar o 
Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, vinculada a 
Federação Catarinense dos Municípios.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, especialmente a Lei 2.162, de 16 de 
dezembro de 2003.

Itapiranga SC, de 30 de abril de 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Publicado em data supra.

SERGIO LUIS KESSLER
Secretario Municipal de Administração. 

Itapoá

Prefeitura

Ata de Sessão Pública -Leilâo Nº 01/2013- 
Proc. Nº 40/2013
ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DE ENVELOPE DE HA-
BILITAÇÃO E  PROPOSTA

Data 07/05/2013 Horário: 09h:30m

Licitação /Modalidade LEILÂO
Nº 01/2013
PROC. Nº 40/2013

OBJETO:

Venda de bens móveis considerados inservíveis, com o objetivo de 
subsidiar a renovação da frota municipal, caracterizados por: a) 02 (dois) 
veículos tipo Fiat/Fiorino, 02 (dois) Fiat/Uno Mille Fire, 01 (um) VW gol 
Special, conforme especificações constantes no edital. 

No dia e hora supra mencionados, na sede da Prefeitura Municipal, 
reuniram-se os Membros da Comissão Permanente de Licitação 
como apoio ao Leilão, e a Pregoeira nomeada para o ato  conforme 
Decreto Municipal nº 1875/2013.  Observando que a Licitação em 
julgamento foi publicada em imprensa oficial do Município confor-
me Decreto Municipal nº 1150/2010 através do site Diário Oficial 
dos Municípios na data de 24/04/2013, mural público municipal na 
data de 24/04/2013, e site oficial do Município no dia  24/04/2013, 
e em jornal de grande circulação do Estado 23/04/2013, a fim de 
ampla divulgação. Protocolou envelope a pessoa física: a) MA-
NOEL DA SILVEIRA, portador da CI.RG nº 1974618 SSP/SC e do 
CNPF/MF: 613.213.119-15, protocolo nº 085. Iniciada a sessão 
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por todos os presentes, iniciou-se a fase de credenciamento dos 
representantes:

Empresas Participantes (Credenciadas)
BEIRA RIO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA.
MIRANDA COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA
MENDONÇA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Representantes (Credenciados)
JANETE MELCHIORETTO SILVA
MIRIAM ANABEL KUCHARSKI DE MIRANDA
ANDRE LUIS DE MENDONCA

Analisados os documentos foram achados conforme. Em seguida 
foram abertos os envelopes de Proposta de Preços das empre-
sas licitantes para avaliação do atendimento das especificações 
exigidas no edital (Anexo V do Edital). Após analisadas todas as 
propostas foram achadas conforme. Registra-se que, não obstante 
a conferência procedida pela Pregoeira e Equipe de Apoio, ficam 
as licitantes vencedoras responsáveis pela entrega de produtos 
que atendam todas as especificações exigidas, que apresentem 
boa qualidade, sob pena das sanções previstas no Edital. Na se-
quencia iniciou-se a etapa de lances verbais, onde foi utilizado o 
disposto no Artigo 4º inciso VIII da Lei 10.520/2002, oferecendo 
aos classificados para o lance a oportunidade de redução dos pre-
ços ofertados nas propostas escritas conforme Termo de Lances 
e Vencedores anexo aos autos, chegando-se aos devidos lances: 

Itens Vencedor        Vlr Lance     Vlr Negociado

1

BEIRA RIO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA.         6.336,1500         6.180,0000

2

BEIRA RIO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA.           515,0000             0,0000

3

BEIRA RIO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA.           164,0000             0,0000

4

BEIRA RIO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA.             4,4800             0,0000

5

BEIRA RIO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA.             4,6900             0,0000

6

MENDONÇA 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA              11,6900             0,0000

7

MIRANDA 
COMÉRCIO E 
TRANSPORTES 
LTDA                37,5000             0,0000

8

MIRANDA 
COMÉRCIO E 
TRANSPORTES 
LTDA                33,8000             0,0000

9

MIRANDA 
COMÉRCIO E 
TRANSPORTES 
LTDA                38,0000             0,0000

5

Veículo marca Fiat 
Uno Mille Fire, cor 
branco, ano/modelo: 
2004/2004 -, placa  
MDU 1541, Renavam: 
822072998 -  Chassi: 
9BD15802544551667. 
Cadastro patrimonial: 
11416 
SITUAÇÃO: (NÃO 
BAIXADO)
ESTADO: RUIM Planejamento 1.552,50 1.560,00

VALOR TOTAL DO LEILÃO 5.500,00

Após visto todas as fases iniciou-se os lances, e verificado que 
as propostas estavam a maior que o lance mínimo inicial de R$ 
5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).  Em seguida a Leiloeira 
registrou que a partir deste momento o  vencedor firma o compro-
misso de pagamento através da emissão da guia de recolhimento 
com descrição do certame identificadas nominalmente a serem 
pagas em banco através de guia de recolhimento.  Desta forma 
fica adjudicado provisoriamente o certame, ficando no aguardo do 
termo definitivo de arrematação. Em seguida a reunião foi suspen-
sa pelo tempo necessário a lavratura da presente ata que foi lida 
e assinada pelos membros da CPL e pelo arrematante presente 
que concordam com todo o exposto. Nada mais havendo a tratar 
a sessão foi encerrada exatamente às 10h:33min. 

FERNANDA CRISTINA ROSA 
LEILOEIRA

ISABELA R. DUTRA POHL
APOIO/MEMBRO

SOLAMIR COELHO 
APOIO/MEMBRO

LICITANTE: 
MANOEL DA SILVEIRA 
CPF: 613.213.119-15

ASSISTENTE PRESENTE NA SESSÃO:
JEAN MARCK FONTANA 

Ata do Pregão Presencial Nº 09/2013
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2013, PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 028/2013 - ANÁLISE DE PROPOSTAS, LANCES VERBAIS E 
HABILITAÇÃO

Aos 30/04/2013, a partir das 09:30 horas, na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Itapoá, fizeram-se presentes a Pregoeira 
Oficial do Município, a Sra. FERNANDA CRISTINA ROSA e a respec-
tiva Equipe de Apoio composta pelos membros SOLAMIR COELHO, 
ISABELA RAICIK DUTRA POHL, MAURICIO DEUNISIO OLKOSKI, 
nomeados pelo DECRETO N°1872/2013, para conduzirem a SES-
SÃO PÚBLICA do Pregão Presencial nº 09/2013, que tem como 
objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO (HIDRAULI-
CA, ELÉTRICA E MARCENARIA) PARA USO DAS SECRETARIAS DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, SECRETARIA DE OBRAS E SER-
VIÇOS PUBLICOS E SECRETARIA DE SAÚDE,CONFORME ANEXO 
V DO EDITAL. No horário definido no Edital, a Pregoeira iniciou a 
sessão informando aos representantes presentes os procedimen-
tos a serem adotados durante a sessão pública do Pregão, e res-
saltou que a ausência deles, quando da lavratura da ata, ao final 
da sessão pública, implicará na preclusão do direito a recurso e 
na submissão ao disposto na ata. Após recolher os envelopes de 
Proposta de Preços e de Habilitação, os quais foram rubricados 
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27

BEIRA RIO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA.            12,2000             0,0000

28

BEIRA RIO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA.            50,0000             0,0000

29

BEIRA RIO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA.             6,8400             0,0000

30

BEIRA RIO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA.           257,0000             0,0000

31

MENDONÇA 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA               7,0200             0,0000

32

MENDONÇA 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA               5,3600             0,0000

33

MENDONÇA 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA               4,9400             0,0000

34

BEIRA RIO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA.             1,7000             0,0000

35

BEIRA RIO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA.             6,9000             0,0000

36

BEIRA RIO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA.            74,5000             0,0000

37

BEIRA RIO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA.            19,9000             0,0000

38

MENDONÇA 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA              20,0000             0,0000

39

MENDONÇA 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA               1,7400             0,0000

40

BEIRA RIO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA.           340,0000             0,0000

41

MENDONÇA 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA           1.740,0000             0,0000

42

MENDONÇA 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA             980,0000             0,0000

10

MIRANDA 
COMÉRCIO E 
TRANSPORTES 
LTDA                40,8000             0,0000

11

BEIRA RIO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA.             5,6000             0,0000

12

MENDONÇA 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA              41,2000             0,0000

13

MENDONÇA 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA               9,4900             0,0000

14

MENDONÇA 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA              18,0700             0,0000

15

BEIRA RIO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA.             6,1400             6,1300

16

MIRANDA 
COMÉRCIO E 
TRANSPORTES 
LTDA                44,8000             0,0000

17

MENDONÇA 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA              42,7400             0,0000

18

BEIRA RIO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA.           738,0000             0,0000

19

BEIRA RIO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA.        17.699,0000             0,0000

20

BEIRA RIO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA.           204,0000             0,0000

21

BEIRA RIO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA.           110,0000             0,0000

22

BEIRA RIO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA.        50.490,0000             0,0000

23

BEIRA RIO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA.             1,4900             0,0000

24

BEIRA RIO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA.           630,0000             0,0000

25

MENDONÇA 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA               5,9400             0,0000
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59

MENDONÇA 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA              83,5000             0,0000

60

BEIRA RIO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA.           206,3100           206,0000

61

MENDONÇA 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA           2.015,0000             0,0000

62

BEIRA RIO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA.           240,5000             0,0000

63

BEIRA RIO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA.           491,9800           490,0000

64

BEIRA RIO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA.           613,0000             0,0000

65

MENDONÇA 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA               6,2600             6,2500

66

MENDONÇA 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA              10,2000            10,1500

67

MENDONÇA 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA               2,6000             0,0000

68

BEIRA RIO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA.         7.531,5000         7.530,0000

69

MENDONÇA 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA              38,3000             0,0000

70

MENDONÇA 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA              24,3000             0,0000

71

BEIRA RIO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA.         1.319,0000             0,0000

72

MENDONÇA 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA              51,0000             0,0000

73

MENDONÇA 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA               7,6300             0,0000

74

MENDONÇA 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA             915,0000             0,0000

43

BEIRA RIO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA.           117,0000             0,0000

44

BEIRA RIO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA.            56,0700             0,0000

45

BEIRA RIO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA.         5.287,4000             0,0000

46

BEIRA RIO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA.           554,4300             0,0000

47

MENDONÇA 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA          30.180,0000             0,0000

48

MENDONÇA 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA           8.750,0000             0,0000

49

BEIRA RIO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA.           565,3000             0,0000

50

BEIRA RIO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA.            32,9900             0,0000

51

BEIRA RIO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA.            13,5000             0,0000

52

BEIRA RIO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA.             1,5900             0,0000

53

MENDONÇA 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA              25,3000             0,0000

54

MENDONÇA 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA               3,7000             0,0000

55

BEIRA RIO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA.            25,9900             0,0000

56

BEIRA RIO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA.         9.425,5000             0,0000

57

BEIRA RIO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA.           189,0000             0,0000

58

MENDONÇA 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA               1,6500             0,0000
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base na atribuição descrita na Lei do Pregão, e considerando que: 
a) – A(s) proposta(s) da(s) empresa(s) vencedora(s) satisfaz(em) 
à(s) exigência(s) do edital; b) – A(s) empresa(s) vencedora(s) 
encontra(m)-se devidamente habilitada(s )quanto às documen-
tações exigidas; c) - Os preços ofertados estão dentro dos limi-
tes estabelecidos pela Prefeitura; d) - Não houve manifestação 
expressa por parte dos representantes das licitantes de intenção 
de interpor recursos. A Pregoeira adjudica o objeto da licitação 
às empresas vencedoras supra indicadas. Nada mais havendo a 
tratar, foi lavrada esta Ata.

Itapoá, 30/04/2013.
FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeira Oficial do Município 

Equipe de Apoio

SOLAMIR COELHO MAURICIO DEUNISIO OLKOSKI

ISABELA RAICIK DUTRA POHL

Assinantes
Representantes Assinatura
.                                                                                                  
.BEIRA RIO MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA.                                                                                                  .
.                                                                                                  
.MIRANDA COMÉRCIO E TRANSPOR-
TES LTDA                                                                                                      .
.                                                                                                  
.MENDONÇA MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA                                                                                                    .

Errata do Edital de Licitação Pública Nº 14/2013.
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
ERRATA DO EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA Nº 14/2013.

DE ABERTURA DE ENVELOPES DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS
DATA: 10 de maio de 2013. HORÁRIO: 09h:30m.

LICITAÇÃO/MODALIDADE: Pregão/Registro de preço.

OBJETO: Aquisição de material de limpeza para uso na Secreta-
ria de Educação, Centro de Preparação da Alimentação Escolar 
e Escolas da Educação Infantil e Ensino Fundamental, conforme 
especificações do Anexo V do Edital.

O Município de Itapoá torna público que a licitação que se fará re-
alizar na data e horário, faz as seguintes considerações ao edital:

1.) Inclui na minuta do edital na clausula 6.4. NO ENVELOPE 2, 
“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”, as seguintes clausulas:

6.6.6.9 Alvará sanitário da sede da empresa licitante;
6.6.6.10 Cópia do Registro dos Produtos e Autorização de Funcio-
namento - AFE de cada fabricante dos produtos no qual a necessi-
dade de apresentação dos mesmos, sendo estes itens: 01, 02, 03, 
04, 10, 11, 12, 13, 21, 22, 24, 40, 41, 42, 43, 47,48.

Conforme o Art. 21 &#61540; 4º da Lei nº 8.666/93, onde consta 
a DATA E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVE-
LOPES altera-se para dia 21 de MAIO DE 2013, às 09h:00min 
(entrega envelopes) e a s 09h:30min (abertura).
Ficam ratificadas todas as demais condições estabelecidas no Edi-
tal.

75

BEIRA RIO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA.           347,0000             0,0000

76

MENDONÇA 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA               6,9000             0,0000

77

MENDONÇA 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA              33,5000             0,0000

78

MENDONÇA 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA              835,0000             0,0000

79

MENDONÇA 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA          10.940,0000        10.900,0000

80

MENDONÇA 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA           3.600,0000             0,0000

81

BEIRA RIO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA.        19.406,1000             0,0000

82

MENDONÇA 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA             870,0000             0,0000

83

MENDONÇA 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA           3.000,0000             0,0000

84

BEIRA RIO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA.            10,8000             0,0000

Encerrados os lances verbais, foram abertos os envelopes de do-
cumentação das empresas ofertantes dos menores preços, para 
verificação do atendimento às condições de habilitação constantes 
em edital, onde foi constado que todas as empresas demonstra-
ram atender as exigências editalícias, sendo habilitadas para este 
certame. Verificando vencedoras portanto, as empresas citadas 
abaixo:

Vencedor         Vlr Total
BEIRA RIO MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA.         144.074,5000
MIRANDA COMÉRCIO E TRANSPOR-
TES LTDA              16.705,5000
MENDONÇA MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA           119.616,7400

Finalizada a etapa competitiva e habilitadas a(s) empresa(s) 
ofertante(s) do(s) menor(es) preço(s), a Pregoeira declarou a(s) 
empresa(s) supracitada(s) vencedora(s) deste Pregão. Os repre-
sentantes credenciados não manifestaram interesse em interpor 
recurso, motivo pelo qual fica precluso o direito a recurso, nos 
termos do inciso vinte do Artigo 4º da Lei 10.520/2002. A Prego-
eira informa que a(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ao) cum-
prir os prazos de entrega conforme estabelecido no edital, sob 
pena de multas e outras sanções cabíveis conforme edital. Con-
cluídos os procedimentos relativos ao Pregão em epígrafe, com 
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Extrato PL 3/2013/Fnrb - PP 3/2013/Fnrb
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2013/FUNREBOM
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2013/FUNREBOM

Objeto: Contratação de empresa(s) especializada(s) para a pres-
tação de serviços de limpeza e conservação das dependências 
do quartel do Corpo de Bombeiros de Joaçaba (SC), bem como, 
serviços de cozinheira para as guarnições de serviço. Forma de 
Julgamento: Menor Preço por Item. Credenciamento e entrega 
dos envelopes: até as 15h, do dia 22/05/2013. Processamento do 
Pregão: às 15h do dia 22/05/2013, na sala do Setor de Compras 
e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, no 
endereço abaixo citado. Local para aquisição do Edital: Setor de 
Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administra-
tiva, situado na Avenida XV de Novembro, 378, centro, em dias 
úteis, de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou 
no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação deste aviso. 
Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto ao Setor de 
Compras e Licitações, no endereço citado acima, pelo telefone 049 
3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 06 de maio de 2013.
MARCOS WEISS
Prefeito em exercício

Extrato PP 27/2013/PMJ - PL 42/2013/PMJ
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 42/2013/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2013/PMJ

Objeto: Contratação de empresa para a execução e instalação, em 
caminhão Ford F 22.000 6x4, de plataforma destinada ao trans-
porte de máquinas e equipamentos da frota municipal. Forma de 
Julgamento: Menor preço por item. Credenciamento e entrega 
dos envelopes: até as 15h, do dia 21/05/2013. Processamento do 
Pregão: às 15h do dia 21/05/2013, na sala do Setor de Compras 
e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, no 
endereço abaixo citado. Local para aquisição do Edital: Setor de 
Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administra-
tiva, situado na Avenida XV de Novembro, 378, centro, em dias 
úteis, de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou 
no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação deste aviso. 
Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto ao Setor de 
Compras e Licitações, no endereço citado acima, pelo telefone 049 
3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 06 de maio de 2013.
MARCOS WEISS
Prefeito em Exercício

Itapoá, 06 de maio de 2013.
FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeira Oficial do Município

Extrato do Contrato Nº29/2013 Convite N.º 07/2013 
- Processo Nº 37/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº29/2013

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: SIGMAFONE TELECOMUNICAÇÕES E INFORMATICA 
LTDA-EPP com sede á Rua Anita Garibaldi, nº 495, Bairro: Ani-
ta Garibaldi, na cidade de Joinville/SC, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº. 81.385.593/0001-53 e Inscrição Estadual n° 251.866.491, 
representada neste ato por representante legal, o Sr. Eduardo Gil-
gen, portador do CNPF/MF nº 047.479.699-00 e do CI. RG nº 
3.824.935 SSP/SC
Licitação: CONVITE N.º 07/2013 - PROCESSO Nº 37/2013.

Objeto Contratação de empresa especializada para locação de 
central telefônica, incluindo instalação e assistência técnica, para 
a Prefeitura Municipal de Itapoá, conforme especificações cons-
tantes no Anexo II do Edital.
VALOR R$: R$ 22.960,00 (vinte e dois mil novecentos e sessenta 
reais).
DATA DA ASSINATURA: 03/05/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato iniciará na data da assinatura, e 
o término está condicionado a 12 (doze) meses.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 07 de maio de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Joaçaba

Prefeitura

Extrato Homologação PL 19 Pp18/2013 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 19/2013/FMS

O Prefeito, RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 19/2013/FMS - PP 
18/2013 FMS, nos seguintes termos:

Objeto: a contratação de empresa(s) para a prestação de serviços 
de pequenas manutenções, incluindo reparos, instalações e pintu-
ras, e serviços hidrossanitários, por hora trabalhada, destinados à 
manutenção e reparos dos prédios públicos mantidos pela Secre-
taria de Saúde do Município de Joaçaba.
- Empresas Vencedoras:
ANDRE LEMOS VIEIRA & CIA LTDA
VALOR: R$ 9.450,00
ITACIR BRANDÃO & CIA LTDA
VALOR R$ 7.600,00
2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos corresponden-
tes.

Joaçaba (SC), 06 de maio de 2013.
MARCOS WEISS
Prefeito em Exercício www.ciga.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA                   

CNPJ:

AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 378 

C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

82.939.380/0001-99

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  6/2013 - TP

35/2013

35/2013

27/03/2013

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito,   RAFAEL LASKE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente
pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

35/2013
6/2013-TP
Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
03/05/2013
03/05/2013
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E O 
FORNECIMENTO DO MATERIAL NECESSÁRIO, PARA A REPOSIÇÃO DE 750,00 M² (SETECENTOS 
E CINQUENTA METROS QUADRADOS) DE PARALELEPÍPEDOS, EM DIVERSAS RUAS DO 
PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA.

Sequência: 1

Unid. Qtdade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item

EMPREITEIRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL OLIVEIRA LTDA - ME     (9199)

1 REPOSIÇÃO DE PARALELEPÍPEDOS DE PEDRA REGULAR OU
IRREGULAR, EM CAMADA DE BRITA I COM ESPESSURA
MÍNIMA DE 10 CM, ASSENTADOS E REJUNTADOS COM PÓ DE
PEDRA, EM DIVERSAS RUAS DO PERÍMETRO URBANO DO
MUNICÍPIO.

M2 1 - 35.250,00    35.250,00

Total do Fornecedor: 35.250,00

Total Geral: 35.250,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 1.025.3.3.90.00.00.00.00.00 (123)

Joaçaba,   3   de  Maio   de   2013. --------------------------------------------------------------------------
Marcos Weiss - Prefeito em Exercício

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA                   

CNPJ:

AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 378 

C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

82.939.380/0001-99

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  6/2013 - TP

35/2013

35/2013

27/03/2013

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito,   RAFAEL LASKE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente
pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

35/2013
6/2013-TP
Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
03/05/2013
03/05/2013
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E O 
FORNECIMENTO DO MATERIAL NECESSÁRIO, PARA A REPOSIÇÃO DE 750,00 M² (SETECENTOS 
E CINQUENTA METROS QUADRADOS) DE PARALELEPÍPEDOS, EM DIVERSAS RUAS DO 
PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA.

Sequência: 1

Unid. Qtdade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item

EMPREITEIRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL OLIVEIRA LTDA - ME     (9199)

1 REPOSIÇÃO DE PARALELEPÍPEDOS DE PEDRA REGULAR OU
IRREGULAR, EM CAMADA DE BRITA I COM ESPESSURA
MÍNIMA DE 10 CM, ASSENTADOS E REJUNTADOS COM PÓ DE
PEDRA, EM DIVERSAS RUAS DO PERÍMETRO URBANO DO
MUNICÍPIO.

M2 1 - 35.250,00    35.250,00

Total do Fornecedor: 35.250,00

Total Geral: 35.250,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 1.025.3.3.90.00.00.00.00.00 (123)

Joaçaba,   3   de  Maio   de   2013. --------------------------------------------------------------------------
Marcos Weiss - Prefeito em Exercício

Homologação TP 6/2013/PMJ - PL 35/2013/PMJ
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O presente contrato tem por objeto a prestação pela CONTRA-
TADA de serviços de pequenas manutenções, incluindo reparos, 
instalações e pinturas, por hora trabalhada, destinados à manu-
tenção e reparos dos prédios mantidos pela Secretaria de Saúde 
do Município de Joaçaba.
VALOR: R$ 7.600,00
2.009 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
8 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.002.0 - Aplicações Diretas

2.103 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES - PAB FIXO
45 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.064.0 - Aplicações Diretas

2.104 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 
- CAPS
49 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.065.0 - Aplicações Diretas
VIGÊNCIA DO CONTRATO: vigência de 12 (doze) meses, contados 
da data da assinatura
DATA DE ASSINATURA: 06/05/2013

Extrato Contrato 64/2013/PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 64/2013/PMJ
PL 35/2013/PMJ - TP 6/2013/PMJ

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL OLIVEIRA LTDA 
- CNPJ. 07.178.641/0001-80

OBJETO: Execução, pela CONTRATADA, dos serviços e o forne-
cimento do material necessário, para a reposição de 750,000 m² 
(novecentos e vinte metros quadrados) de paralelepípedos, em 
diversas ruas do perímetro urbano do Município de Joaçaba..
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 35.250,00 (trinta e cinco mil, 
duzentos e cinquenta reais), sendo 19.800,00, correponsidente 
aos materiais e 15.450,00, referente à mão-de-obra.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
1.025 - PAVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
123 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.000000 - OUTRAS DESP. 
CORRENTES - Aplicações Diretas
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, contados do recebimento pela 
CONTRATADA da Ordem de Serviço Inicial.
DATA DE ASSINATURA: 03/05/2013.

MARCOS WEISS
Prefeito em Exercício

Extrato Contrato 005/2013 FMCE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2013/FMCE
PL 03/2013/FMCE - PP 02/2013/FMCE

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: ZILIO EVENTOS LTDA

OBJETO: a prestação, pela CONTRATADA, de serviços de sonori-
zação e iluminação, com locação dos equipamentos e técnico para 
operação, destinados à manutenção das atividades e eventos de-
senvolvidos pela Fundação Municipal de Cultura e Esporte - FMCE, 
a serem realizados no Município de Joaçaba, durante o exercício 
de 2013.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos 
reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.003 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS
13 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 - OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES - Aplicações Diretas
2.002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS
8 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 - OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES - Aplicações Diretas
VIGÊNCIA: 31/12/2013
DATA DE ASSINATURA: 06/05/2013.

Extrato Contrato 26/2013 FMS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 26/2013/FMS
PL 19/2013 FMS - PP 18/2013 FMS

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS.
CONTRATADA: ANDRE LEMOS VIEIRA & CIA LTDA

OBJETO: a prestação pela CONTRATADA de serviços hidrossani-
tários, por hora trabalhada, destinados à manutenção e reparos 
dos prédios mantidos pela Secretaria de Saúde do Município de 
Joaçaba.
O presente contrato tem por objeto a prestação pela CONTRA-
TADA de serviços de pequenas manutenções, incluindo reparos, 
instalações e pinturas, por hora trabalhada, destinados à manu-
tenção e reparos dos prédios mantidos pela Secretaria de Saúde 
do Município de Joaçaba.
VALOR: R$ 9.450,00
2.009 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
8 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.002.0 - Aplicações Diretas

2.103 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES - PAB FIXO
45 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.064.0 - Aplicações Diretas

2.104 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 
- CAPS
49 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.065.0 - Aplicações Diretas
VIGÊNCIA DO CONTRATO: vigência de 12 (doze) meses, contados 
da data da assinatura
DATA DE ASSINATURA: 06/05/2013

Extrato Contrato 27/2013 FMS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 27/2013/FMS
PL 19/2013 FMS - PP 18/2013 FMS

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS.
CONTRATADA: ITACIR BRANDÃO & CIA LTDA

OBJETO: a prestação pela CONTRATADA de serviços hidrossani-
tários, por hora trabalhada, destinados à manutenção e reparos 
dos prédios mantidos pela Secretaria de Saúde do Município de 
Joaçaba.

Programa de 
Gestão de Obras

www.ciga.sc.gov.br

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasi l
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  13/2013 - PR

17/2013
17/2013

10/04/2013

Folha:  1/1

       O(a)  Diretora Presidente,  ELISABET MARIA ZANELA SARTORI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

17/2013
13/2013-PR
PREGÃO PRESENCIAL
06/05/2013
06/05/2013
AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA SERVIDORES DO SIMAE NO EXERCÍCIO DE 2013.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.060.3.3.90.00.00.00.00.00 (9),  2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (14),  2.062.3.3.90.00.00.00.00.00 (18)

- 006747 - CLASSE UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA 22 0,0000 19.726,75
- 006041 - CORDEIRO CONFECCOES LTDA 2 0,0000 3.234,88
- 007199 - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES VENEZZA
LTDA

2 0,0000 5.200,00

26 28.161,63

Joaçaba,   6   de  Maio   de   2013. --------------------------------------------------------------------------
Elisabet M. Z. Sartori - Diretora Presidente

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  13/2013 - PR

17/2013
17/2013

10/04/2013

Folha:  1/1

       O(a)  Diretora Presidente,  ELISABET MARIA ZANELA SARTORI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

17/2013
13/2013-PR
PREGÃO PRESENCIAL
06/05/2013
06/05/2013
AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA SERVIDORES DO SIMAE NO EXERCÍCIO DE 2013.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.060.3.3.90.00.00.00.00.00 (9),  2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (14),  2.062.3.3.90.00.00.00.00.00 (18)

- 006747 - CLASSE UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA 22 0,0000 19.726,75
- 006041 - CORDEIRO CONFECCOES LTDA 2 0,0000 3.234,88
- 007199 - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES VENEZZA
LTDA

2 0,0000 5.200,00

26 28.161,63

Joaçaba,   6   de  Maio   de   2013. --------------------------------------------------------------------------
Elisabet M. Z. Sartori - Diretora Presidente

siMae

Homologação Pr13-2013
HOMOLOGAÇÃO PR13-2013
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da Fundação Cultural, sito a Rua Benjamin Constant número cento 
quarenta e um. Com os seguintes Conselheiros: Jose
Augusto Fornari Sousa,ACIL;Ingrid Cristina T. de Godoi, SEPLAN; 
Gisela de Bem Zulian, Conselho Municipal de Plano
Diretor de Desenvolvimento Territorial , Roberto Lopes da Fonce-
sa; FACVEST; Edite Moraes,Conselho de Defesa do
Meio Ambiente;Mauricio Neves de Jesus, Superintendente da Fun-
dação Cultural; Celso Cruz, Fundação Cultural; Marli
de O.Ramos Grass, Fundação Cultura; Adilson Oliveira Freitas, 
Fundação Cultural de Lages l; E os seguintes
Convidados: José Amarildo Farias-Secretário SAMT; João Antenor 
Pereira-Secretário de Agricultura e Pesca; Jorge
Raineski-Secretário SEPLAN. A reunião foi aberta pelo Presidente 
do Conselho Senhor Mauricio Neves de Jesus, que se
apresentou como o novo Superintendente da Fundação Cultural 
de Lages, o mesmo pediu que todos se apresentassem,
ele falou sobre o regimento interno do conselho que será corrigi-
do, e enviado a todos os conselheiros por e-mail, caso
haja necessidade de correção, será sugerido mudança e na próxi-
ma reunião se todos os conselheiros concordarem será
aprovado. Mauricio pede que Ingrid faça um relato sobre a situa-
ção do Mercado Público Municipal, a conselheira Ingrid
informou a todos que: o projeto foi realizado pela SEPLAN, projeto 
de reforma feito em dois mil e onze, que o mesmo
foi objeto de TCC na graduação, e em dois mil e nove houve inter-
venção na sua cobertura, mais tarde, foi aventado a
possibilidade de colocar no mercado a Escola de Artes da Funda-
ção Cultural, mas não houve continuidade, em meados
de outubro de dois mil e doze o Ministério Público embargou a 
obra, sendo que um dos motivos era por não ter o
parecer do COMPAC. Marli ressalta que realmente o mercado não 
pode ser alterado, nem reformado sem autorização
do conselho(COMPAC). Adilson indagou: “vamos tratar o mercado 
público como um bem cultural ou uma demanda para
as secretárias usarem?” A representante da Secretária de Assis-
tência Social senhora Claudia coloca que o projeto do
banco de alimentos teve aprovação pelo conselho de segurança, 
tem equipamentos caros e a função do banco é
receber doações de alimentos e distribuir para as entidades não 
governamentais, ainda ressalta que o mesmo possui
cozinha industrial, capacitação de cozinheiras, e ocupa cerca de 
30% da área do mercado, ela ainda coloca que vai
resgatar as atas que citam a aprovação do banco de alimentos; 
ainda foi colocado que houve o aporte de recursos de
quinhentos mil reais pelo governo do estado e esta lá parado. 
Ingrid ressalta: “temos que definir qual a finalidade do
mercado público, o que vai acontecer? Vai continuar com a função 
de troca de alimentos?” Mauricio diz que existe um
documento de dois mil e seis do Ministério Público solicitando o 
tombamento da edificação; Edite ressalta sobre o
destino dos feirantes, para onde eles vão? Cobra uma definição. 
Fornari relembrou que a história de Lages nasceu onde
esta o prédio onde hoje é o Supermercado Myatã,localizada na 
Praça Vidal Ramos Sênior , tem que ser feito este
resgaste histórico. Claudia sugere que na próxima reunião se con-
vide dois membros: um do Conselho de Segurança
Alimentar e Nutricional e Assistência Social. Mauricio coloca que 
tem que ser feito um diagnostico, finalidade, que a
população quer saber o que vai acontecer. O Secretário Amarildo e 
o Professor Roberto sugerem uma audiência pública
para saber a opinião da comunidade. Ingrid comenta que o COM-
PAC tem um poder de decisão como conselho, mais
possui nenhuma informação coerente; O Secretário de Agricultura 
João Antenor Pereira: colocou que se estivesse um
espaço definido os agricultores familiares poderiam produzir muito 
mais. Fornari ressalta que as pessoas continuam
frequentando o entorno do mercado, pois isto faz parte da cultura 
local. Mauricio diz que é necessário fazer diagnostico
a respeito do mercado, reunindo todos os documentos existentes 

Lages

fundações

Resolução 001 - Conselho Deliberativo da Fundação 
Cultural de Lages
FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES
CONSELHO DELIBERATIVO
Lages, 19 de fevereiro de 2013.
RESOLUÇÃO 01/2013

O Conselho Deliberativo da Fundação Cultural de Lages no uso de 
suas atribuições legais, a partir de Assembleia Geral Extraordinária 
realizada no dia 18 de fevereiro de 2013, RESOLVE por unanimi-
dade:

1. Alterar o Estatuto da Fundação Cultural de Lages, que foi criada 
pela Lei Complementar nº. 024 de 27/10/95, incorporando alte-
rações com base nas leis complementares posteriores, a citar, Lei 
Complementar nº. 085 de 29/12/97, Lei Complementar nº. 397 de 
16/05/12 e pela Lei Complementar nº. 409 de 07/02/13.

2. Solicita a Diretoria Executiva da Fundação Cultural de Lages que 
promova o registro em cartório da citada alteração no prazo de até 
15 (dias) contados a partir da data dessa resolução.

Anexo a presente resolução:
- Ata da Assembleia Geral Extraordinária;
- Cópia de estatuto com alterações;
- Lei Complementar nº. 024 de 27/10/95;
- Lei Complementar nº. 085 de 29/12/97;
- Lei Complementar nº. 397 de 16/05/12;
- Lei Complementar nº. 409 de 07/02/13.

JOSÉ WOLNEI CONSTANTE
Conselho Deliberativo
Fundação Cultural de Lages

Resolução 003 - Coonselho Deliberativo da Fundação 
Cultural de Lages
FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES
CONSELHO DELIBERATIVO
Lages, 12 de abril de 2013.
RESOLUÇÃO 03/2013

O Conselho Deliberativo da Fundação Cultural de Lages no uso de 
suas atribuições legais, a partir de Assembleia Geral Extraordinária 
realizada no dia 11 de abril de 2013, RESOLVE por unanimidade:

1. Delegar poderes ao Superintende da Fundação Cultural de 
Lages a firmar procuração particular em nome do Secretario de 
Finanças da Prefeitura de Lages Mateus Lunardi e Diretora Finan-
ceira da Prefeitura de Lages Adriane de Oliveira.

JOSÉ WOLNEI CONSTANTE
Conselho Deliberativo
Fundação Cultural de Lages

Ata Nº 03 - Conselho Municipal de Patrimônio 
Cultural da Cidade de Lages
ATA Nº 03 - CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
- COMPAC
Reunião realizada no dia vinte e oito do mês de janeiro do ano de 
dois mil e treze às dezessete horas nas dependências
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discutidos: Regimento Interno, Parque Jonas Ramos, Mercado Pú-
blico; O primeiro caso a ser discutido foi o Regimento
Interno que teve três propostas a serem colocadas; Ingrid comen-
tou que no final do ano passado trouxe uma proposta
do regimento interno, mais não foi aprovada, pelo então Presiden-
te do Conselho o Senhor Joãm Carlos Matias e que o
mesmo e comprometeu a redigir uma versão desse documento; 
Edite menciona a Lei Complementar quatrocentos e
quatro de dezessete de outubro de dois mil e doze, que altera a lei 
de dois mil e cinco, cita que não é considerado um
regimento, e que no dia vinte e um de dezembro de dois mil e 
doze às dezessete horas e quinze minutos o Senhor
Matias convocou todos os conselheiros para assinar o novo regi-
mento interno, o mesmo se prontificou em enviar o
regimento interno com suas mudanças no dia vinte e quatro de 
dezembro de dois mil e doze, assunto que consta em
ata, mas não receberam o regimento com suas mudanças, a mes-
ma deu a ideia de pegar a lei complementar de dois
mil e doze e o regimento de dois mil e doze e repassar item a item; 
Jorge comenta que o regimento interno é uma
formatação da lei complementar, que se pode no regimento dar 
uma complementação da lei, que o regimento pode ser
mais enxuto, regimento é só para organizar; Edite cita que tem 
uma cópia do regimento do ano passado elaborado pelo
Senhor Matias, sugere uma reunião extraordinária para tratar do 
mesmo; Gilson ressalta que não encontrou registro do
regimento; Ingrid fala que o regimento anterior era uma proposta 
da penúltima reunião; Adilson indaga sobre qual
regimento irá ser adotado; Gilson sugere uma reunião extraordi-
nária para tratar dos três regimentos; O segundo caso a
ser tratado foi o Mercado Público; Adilson comenta que teve uma 
reunião com Doutor Reneé da decima terceira
Promotoria de Justiça e na medida em que o Conselho Municipal 
de Patrimônio Cultural estiver com uma definição
concreta a respeito, ele dará carta branca; Jorge comenta que 
foram investidos quinhentos mil em um processo mal
feito, citou sobre a inserção do banco de alimentos, que é um 
condicionante, uma indústria criada num espaço que tem
outra finalidade, perguntou o que fazer: Mercado Público ou Espa-
ço Cultural? Sugeriu que se realize um Concurso
Nacional de Projetos, que possa definir todo o entorno, pavimen-
tação, equipamentos, bancos, prédios, e que caso seja
vontade tratar o concurso como objetivo existem empresas que-
rendo investir, pode-se fazer com que isso aconteça,
Jorge menciona que no que for a respeito do Mercado Público ele 
e sua equipe são parceiros; Gilson mencionou a
necessidade em responder ao Ministério Público sobre o Mercado 
Público e o Cine Marrocos, há vontade de regularizar
a situação através deste conselho; Ingrid ressalta que a SEPLAN é 
parceira mas possui limitações, não tem como
realizar este tipo de trabalho, que fique claro que é necessário um 
trabalho muito mais aprofundado, de equipe de
trabalho para esta finalidade; Sergio Sartori comenta que única 
relação que teve com a Fundação Cultural de Lages, foi
um Contrato sobre o Mercado Público que foi um trabalho técnico, 
foi um projeto de conclusão que forneceu um
trabalho técnico, se preservou a parte estrutural, foi um programa 
de necessidades, um conjunto de estudos com
conjunto de obras, não houve articulação com as outras duas se-
cretarias, e a ideia perdeu força e morreu, foi feito um
estudo técnico, contrato de sete mil e setecentos reais que a super 
nova pagou quatro mil e quinhentos, foram cinco
arquitetos, mais de sete pranchas, mais as plantas orçamentárias, 
não tinha escritura pública na época e por isso não
se conseguiu as licenças necessárias; Ingrid fala que hoje o Mer-
cado Público já tem escritura; Sergio comenta que em
relação ao concurso é uma ótima ideia; Jorge fala que Lages tem 
um histórico negativo em relação a concurso, que a
falta de premiação tem um ponto negativo, foi feito um concurso 

em outras secretarias, reafirma que existe este
pedido de tombamento de dois mil e seis, e precisa ser dada uma 
resposta para o Ministério Público. Ingrid fala:
“precisamos definir o que é tombamento do Mercado Público de 
fato, para saber no que poderá ser alterado.” Jorge
Raineski diz: “com relação a área de tombamento precisamos de 
uma análise, para saber que tipo de tombamento
usar; me entristece muito o uso desse mercado com elemento 
enxertado “banco de alimentos” , intervenção do
entorno, pavimentação, iluminação, que pudesse se adaptar ao 
novo uso, o que vamos fazer? Qual o futuro dessa
edificação? Não esta bem resolvido, aqui em Lages patrimônio 
histórico não é só manutenção, é investimento, estou
muito apreensivo em relação a este mercado, em Florianópolis, na 
Bahia, o Mercado Público é um ponto turístico onde
todos os turistas vão ver, e aqui em Lages? Da para mudarmos 
isto? Isso é uma questão cultural, onde podemos fazer
um projeto e mudar isto.” O Secretário João fala: “me parece que 
falta um planejamento para a Cidade, e a partir
desse planejamento, teremos uma definição, se o mercado é algo 
urgente sendo que a participação popular é
fundamental.” Jorge Raineski questiona a razão de existir o tomba-
mento, afirma que o município é capaz de cuidar do
patrimônio, não necessita de um órgão superior que decida o que 
devemos ou não fazer. Adilson questiona como se
dará a resolução de todas essas questões, não se tem a noção do 
conjunto, tudo que foi discutido hoje foi pela
ausência deste órgão, se há dez anos o conselho estivesse estru-
turado nada disso estaria acontecendo, precisa-se
saber em que pé esta isso. Marli se compromete para próxima 
reunião trazer a situação dos imóveis tombados pelo
estado. O secretário Jorge coloca a situação da casa do Juca Antu-
nes, pois a mesma estava desabando, e a proprietária
solicitou que o mesmo fizesse uma intervenção no bem, e ainda 
coloca que devemos pensar na possibilidade do
município adquirir essa casa. Não mais havendo nada a tratar a 
reunião foi dada por encerrada.

Ata Nº 04 - Conselho Municipal do Patrimônio 
Cultural - Compac
ATA Nº 04 - CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
- COMPAC
Reunião realizada no dia vinte e cinco do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e treze às dezessete horas, nas
dependências da Fundação Cultural, sito a Rua Benjamin Constant 
número cento quarenta e um. Com os seguintes
Conselheiros: Ingrid Cristina T. de Godoi,SEPLAN; Gisela de Bem 
Zulian, Conselho Municipal de Plano Diretor de
Desenvolvimento Territorial , Roberto Lopes da Foncesa, FACVEST; 
Edite Moraes, Conselho de Defesa do Meio
Ambiente; Marli de Oliveira Ramos Grass, Fundação Cultural de 
Lages; Gastão Pericles L. Carster, Obras; Gilson Maximo
de Oliveira, Fundação Cultural de Lages; E os seguintes Participan-
tes: Adilson Oliveira Freitas, Fundação Cultural de
Lages; Celso Cruz, Fundação Cultural de Lages; Carla Juliane de 
Souza, Museu Thiago de Castro; Sergio Gregório
Sartori-Super Nova Comunicação; Jorge Raineski-Secretário SE-
PLAN. A Reunião foi presidida por Gilson Maximo de
Oliveira - Diretor de Políticas Culturais no uso de suas atribuições 
estatutárias representando o Superintendente da
Fundação Cultural de Lages o Senhor Mauricio Neves de Jesus, o 
mesmo leu a ata da reunião anterior, houve alteração
da mesma nos seguintes itens: “em dois mil e nove o telhado foi 
reformado e não os banheiros e parte elétrica”, e a
fala do Professor Roberto e reforçada pelo Secretario de Assistên-
cia Social Amarildo Farias no sentido de realizar uma
audiência pública. Após as alterações a ata foi aprovada; Gilson 
leu a pauta da reunião com os seguintes casos a serem
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perspectiva do fluxo de caminhões chegando com matéria prima 
(lixo) por causa do banco de alimentos; Ingrid fala
sobre o processo de restauro, que utiliza elementos contemporâ-
neos e revestimentos de aço, vidro, metal; Gilson diz
que a Fundação Cultural se responsabiliza tocar o processo de 
criação de um programa de necessidades, e marca uma
reunião extraordinária para o dia onze de março às dezesseis ho-
ras, no mesmo local, e já traz uma posição da reunião
com o doutor Reneé da decima terceira Promotoria de Justiça; 
Ingrid se prontifica em trazer o histórico do registro
fotográfico; Não mais havendo nada a tratar a reunião foi dada 
por encerrada.

Ata Nº 05 - Conselho Municipal do Patrimônio 
Cultural - Compac
ATA Nº 05 - CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
- COMPAC
Reunião extraordinária realizada no dia doze do mês de março do 
ano de dois mil e treze às dezoito horas, nas
dependências da Fundação Cultural, sito a Rua Benjamin Constant 
número cento quarenta e um. Com os seguintes
Conselheiros: Gilson Maximo de Oliveira, Fundação Cultural de La-
ges; Ingrid Cristina T. de Godoi, SEPLAN; Katya
Volkert Dal Pont, Meio Ambiente; Marli de Oliveira Ramos Grass, 
Fundação Cultural de Lages; Gastão Pericles L.
Carster, Obras; Edite Moraes, Conselho de Defesa do Meio Am-
biente; Gisela de Bem Zulian, Conselho Municipal de
Plano Diretor de Desenvolvimento Territorial; Wilson Bráz de Sou-
za, Associação dos Engenheiros e Arquitetos; Geraldo
Augusto Locks, UNIPLAC; José Augusto Fornari e Sousa, ACIL; 
Paulo Roberto Souza Vieira, Representação Folclórica; E
os seguintes Participantes: Celso Cruz, Fundação Cultural de La-
ges; Fabio Ramos, SDR; Rafael Oneda, SDR; Maria
Gorete Barbosa Marques, CMPC, Flavio L. Agustini, Secretário de 
Turismo; Jorge Raineski-Secretário SEPLAN. O Senhor
André Felipe Hess titular, UDESC justificou sua falta, motivo tendo 
outro compromisso agendado e seu suplente Geedre
Adriano Borsoi esta viajando. A Reunião foi presidida por Gilson 
Maximo de Oliveira - Diretor de Políticas Culturais no
uso de suas atribuições estatutárias representando o Superinten-
dente da Fundação Cultural de Lages o Senhor Mauricio
Neves de Jesus. Gilson informou a razão da reunião extraordinária 
marcada em caráter de urgência por força do
recebimento do ofício nº 092/2013 da Secretária de Desenvolvi-
mento Regional, a respeito a uma posição do COMPAC
sobre o Colégio Aristiliano Ramos. Gilson faz a leitura do referido 
ofício o qual todos os membros do Conselho
receberam cópia, após a leitura, relata que na reunião extraordi-
nária do dia anterior, onze de março, não houve
quórum suficiente para deliberação e por isso marcada a presente 
reunião. Mesmo sem o quórum mínimo necessário na
reunião do dia onze de março, houve uma discussão sobre o as-
sunto, e Gilson relata que a tendência naquele
momento, seria um parecer favorável sobre a demolição do Colé-
gio desde que o COMPAC possa ser voz ativa na
elaboração de um projeto de revitalização do espaço; Em seguida 
foi aberta a palavra para discussão garantindo as
falas por meio de ordem de inscrição; Gilson passa a palavra para 
Ingrid, primeira inscrita na qual segue a mesma linha
de raciocínio que o Senhor Jose Augusto Fornari Sousa indagava 
na reunião passada, sobre a incerteza da necessidade
de demolição, visto toda a documentação anexa, ela observa que 
a demolição esta voltada a resolver um problema
específico encontrado no anfiteatro e na cobertura, especificamen-
te nas partes em madeira, ou seja, a edificação como
um todo não está comprometida, ela não esta adequada a legisla-
ção e a normatização hoje vigente, visto que é uma
obra de 77 anos e readequações se fazem pertinentes, acha 

de forma amadora, o concurso da revitalização do
Centro de Lages, estava sob suspenção do próprio andamento, 
cita ainda que foi a IAB, da qual ele era presidente,
mandou nota para todo o Brasil, avisando os associados para não 
se inscreverem, a respeito do Mercado Público é
fundamental fazer um estudo profundo em razão de ser um equi-
pamento diferenciado, fazer o dever de casa, ver se vai
ter garagem ou não, por causa do plano diretor, se vamos ter fei-
ras, artesanatos; Ingrid sugere os dois trabalhos para
apresentação na próxima reunião, o dela e o da Agencia Superno-
va; Jorge fala em fazer um programa de
necessidades e trazer o pessoal do turismo; Sergio sugere que 
seja feita uma audiência pública com o poder público e
entidade civil; Jorge indaga que não devemos fazer uma audiência 
sem uma definição, que seja algo propositivo, não
podemos abrir demais sob o risco de não resolver a situação; Ro-
berto questiona que tem duas preocupações, planejar
a audiência pública para não trazer algo extremamente técnico 
sob o risco da população não participar ativamente,
lembra que na reunião passada o Secretário da Agricultura e da 
Assistência Social falaram em transformar o Mercado
Público em sua originalidade ou Espaço Cultural, que precisamos 
definir o que queremos, ele não deseja transformar a
audiência pública em um palco de debates, mas acha que a popu-
lação tem que opinar; Roberto pergunta daqui quanto
tempo vamos ter essa audiência; Edite concorda com tudo que o 
professor Roberto falou, mas declara que percebe
melhor de um modo visual, terreno e foto, prédio e foto, se preo-
cupa muito da relação entre mercado público e espaço
cultural, ela queria que tivesse os dois, questiona sobre o que se 
quer realizar, a floricultura, o estacionamento, quais
são os espaços, o tempo, planejamento, datas, por metas, por fim 
sugeriu que cada um tenha a sua tarefa de casa
para fazer, perguntou: Cultura ou Mercado? Ou os dois?; Ingrid 
comenta que já foi discutido sobre quais secretarias
vão participar e num segundo momento vão marcar uma audiên-
cia, sendo assim será dada uma resposta para que a
população esteja informada, num processo se que arrasta há qua-
tro anos, e hoje está na promotoria; Adilson fala que
todas essas propostas respondem ao embargo atual; Gilson co-
menta que vem de uma experiência do Programa Cultura
Viva trabalhando a cultura a partir das bases antropológicas que é 
cidadania, valor simbólico, economia, e que essa
discussão o Conselho deve levar para outras secretarias, a criação 
de um programa de necessidades que dê conta de
traçar um quadro, ele não se preocupa em definir a questão ime-
diatamente, fala ainda que precisa ser criada uma
massa crítica para gerar uma ação, recorda que o COMPAC deixou 
de existir em mil novecentos e noventa e nove e que
precisa tentar criar um plano de curto prazo, começando pelo diá-
logo com as outras secretarias; Jorge fala que conhece
muitos mercados públicos, e que encontra nesses mercados públi-
cos é basicamente as mesmas coisas: temperos, as
frutas, os artesanatos, os produtos da região, as lembrancinhas da 
cidade, as feiras, não se pode limitar somente na
parte de dentro, pode ser lá fora; Roberto comenta que na reunião 
passada, parecia que os representantes da
Secretária de Assistência Social e da Agricultura queriam que fosse 
um grande armazém o Mercado Público, ele acha
que um grande armazém desse tipo tem que ficar fora da cidade, 
não dentro; Adilson fala se vamos querer mercado de
180 graus ou de 360 graus e a respeito do banco de alimentos 
pergunta qual a solução; Jorge comenta que temos que
pensar num projeto que tenha o banco de alimentos como condi-
cionante, propostas diferentes, como um segundo piso,
o telhado já foi modificado, sugere uma linha �Retro Fite’, man-
tendo a originalidade, citou como exemplo o Shopping
Estação da cidade de Curitiba; Marli comenta que temos que ter 
uma clareza do que é tombamento; Jorge comenta a
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sociedade, levar nas universidades, nos bairros, fazer uma audiên-
cia pública; Wilson fala que de acordo com os laudos
técnicos, sobre o aspecto estrutural o prédio pode cair, que para 
manutenção ele deveria ser praticamente
reconstruído, que fosse o caso pode se até manter alguma parte 
externa para se preservar a memória; Gizela salienta
que essa memória não está documentada, não se sabe o que é 
original o que não é; Edite ressalta que se o imóvel foi
construído em 1944, ele não possui 77 anos e sim 79 anos, e se 
faz necessário saber o posicionamento do Ministério
Público, comenta ainda que se deve saber qual é o orçamento de 
uma construção se é igual ao orçamento de uma
reforma, se é inviável a reforma ou não, que a partir disto pode-se 
pensar a respeito de concurso de projetos ou
editais; Gilson reposiciona a discussão, fala que a partir do ofício 
recebido o Conselho não tem a competência para
discutir e decidir imediatamente a questão em virtude às múltiplas 
vozes da comunidade que através da fala dos
Conselheiros devem ser ouvidas, ampliando esta discussão para 
se chegar naquilo que o ofício pede, nesse sentido,
sugere que haja uma proposta de encaminhamento que contem-
ple a vontade do Conselho mas também defina uma
caminho para se resolver a questão; Jorge fala que é natural que 
todos tenham crise de representatividade quando da
necessidade de posicionamento, ele entende que cada integrante 
do Conselho não esta aqui apenas por si só, ele é
representante de um setor importante que se faz representar para 
ter voz no Conselho, e dentro das atribuições o
COMPAC representa o posicionamento da cidade no que tange o 
patrimônio cultural, o grupo tem que ter discernimento
para saber definir, por exemplo se o prédio é patrimônio histórico 
ou não, que a pergunta do ofício deveria ser
reformulada; Edite sugere um ofício no qual seja mencionado que 
o COMPAC se reuniu por duas vezes e propõem que
seja reformulada a pergunta, alega que este grupo não tem res-
ponsabilidade de demolir, ou não conforme ofício, mas
que se propõe a outro trabalho, de leitura, de estudo, de pesquisa 
mais com tempo hábil, e colocar data para uma
resposta concreta; Gastão sugere que primeiro o Conselho se per-
gunte sobre o patrimônio, lembrando que a resposta
não é somente do COMPAC, há de se ouvir a cidade, e em princí-
pio sua ideia é não seria demolir, e sim discutir
alternativas, preservação, reforma, uso parcial. Comenta ainda 
que ampliar informação histórica é necessidade do
COMPAC para definir quanto e o que dele é patrimônio cultural 
para a cidade, uma vez que patrimônio de valor
arquitetônico não é, mas é cultural e nesse caso, até que ponto, 
precisa-se de mais informações para o Conselho
chegar a uma definição, e para fazer isso se deve ampliar a discus-
são com a sociedade, fazer uma audiência pública, ou
conversar com as entidades no Conselho representadas, e ver 
qual a posição do Estado e do Município a quanto de
recursos podem ser investidos nesse projeto; Fornari informou 
que 51% da entidade ACIL são a favor da demolição,
mais ele também sugere em termos uma definição no que fazer no 
espaço, uma discussão maior, afirma que o
COMPAC não pode ficar em cima do muro, do contrário pode se 
passar mais um ano e não vai ficar nada definido;
Jorge sugere que o COMPAC diga com clareza as posições a serem 
definidas, é ou não patrimônio arquitetônico ou
cultural, a demolição é total ou em parte, que o conselho tem que 
se posicionar; Gilson sugere solicitar prazo maior
para responder ao ofício, dando tempo para responder essas per-
guntas, fazer uma escuta qualificada com a população,
para num segundo ofício dar uma resposta definitiva no âmbito do 
Conselho; Marli sugere que as entidades se
posicionem por escrito; Gilson comenta que o Colégio Aristiliano 
Ramos é Protegido por Lei Orgânica; Katya pergunta
sobre um cenário posterior a demolição, o que seria feito, se há 

necessário buscar alguma forma delas serem feitas. Ingrid
refere-se novamente ao raciocínio do Senhor Jose Augusto Fornari 
no sentido que pelo que se coloca no parecer é
somente um espaço que está comprometido e não a edificação 
como um todo, tanto que no parecer não fala em
infraestrutura, não justificando o pedido de demolição frente à 
inexistência de alternativa financeira viável, ela ainda
comenta que no Mercado Público foi feita substituição de tesouras, 
e que era uma obra bem menor, e o município
assim procedeu, porque havia risco na cobertura, indaga como 
uma edificação do Estado seja considerada
financeiramente inviável, que aquilo posto tecnicamente no pare-
cer não justifica a demolição, ela comenta ainda que a
parte de madeiramento é viável do ponto de vista orçamentário. 
Finalizando sua fala ela se coloca em dúvida sobre o
destino do Colégio. Por ordem de inscrição Katya Wolkert diz que 
acha muito mais fácil construir uma praça do que
demolir uma obra, e a questão em que esse parecer se justifica é 
a econômica para o Estado, ela acha que no
momento o Colégio ali esteticamente para a cidade não é o mais 
belo, mas a questão histórica deveria ser resgatada,
inclusive num projeto de paisagismo da praça como contrapartida 
ao município, e sugere que este Conselho sugira a
reforma de todo o calçadão, considera que se deve pedir uma 
contrapartida maior do Estado, pois a cidade estaria
dispondo de uma questão histórica e cultural, um bem cultural; 
Gilson esclarece que a proposta de projeto de
ampliação da praça em lugar do Colégio anexada ao ofício, e ali 
apreciado é uma proposição que pode ser mudada, é
apenas uma ilustração do que pode ser feito; Gastão fala que o 
prédio é parte da história da cidade, e demolir ele, é
simplesmente estar matando essa história, é importante sim ter 
praça na cidade, mas o prédio em si tem pode ter
outro destino, ressalta ainda que o COMPAC pode apontar outro 
uso para o prédio, numa forma de integrá-lo com a
praça, ressalta sua importância para cidade, tanto que consta na 
lei orgânica do município que ele é patrimônio da
cidade; Gizela comenta ainda que esta questão já foi levantada no 
final do ano passado, e que os conselheiros
solicitaram uma discussão com a comunidade, ela acha que esta-
mos voltando no mesmo ponto, não é o Conselho que
decide se vai demolir ou não, precisa-se de mais embasamento a 
respeito do assunto, o Conselho não pode ficar com a
responsabilidade sozinho, sugeriu ainda alternativas para a ques-
tão como parceria público privada, novos usos,
demolição parcial, mas considera no momento é muito delicado 
decidir algo sem ter maior embasamento; Ingrid pensa
que visto que a estrutura não está comprometida podem-se dar 
outras finalidades, não seria necessário utilizar todo e
prédio mas parte dele, se realmente for pertinente, sabendo que 
na administração pública é difícil ter verba para
construir alguma coisa, ali o prédio já está pronto e poderia se 
incorporar e ser utilizado de outra forma, ela salienta
ainda que esta discussão tem que ser aberta a comunidade, que 
não é o Conselho que vai decidir o futuro do prédio,
sugeriu a ideia de fazer uma audiência pública, e que o projeto 
possa ser feito através de uma licitação, ou até pelo
próprio município, ou pela abertura de um concurso, mas esse 
proposta de projeto aqui apresentada não satisfaz;
Geraldo fala que é uma decisão muito abrangente de haver demo-
lição ou não da edificação e lamenta o descuido
histórico no tratamento que foi dada a essa escola ao longo dos 70 
anos, fala que a cidade não deve ser tratada desse
jeito e que a política de tratamento da nossa história tem que 
mudar, falou em uma possibilidade de estudo na
manutenção do patrimônio, manter a edificação naquilo que reve-
la a historia e a tradição que nós temos na cidade, e o
projeto tem que ter o rosto da cidade, da nossa cultura, comentou 
ainda que tem que levar esse projeto para a
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os levantamentos dos custos da reforma e que a
destinação do espaço passe por amplo debate, sobretudo desde 
Conselho”. Na sequência, foi aberta a palavra por
ordem de inscrição, a primeira inscrita foi Edite, fala que o Conse-
lho de Defesa do Meio Ambiente se reuniu e decidiu a
não se opor ao disposto no ofício da SDR Lages, desde que o pro-
jeto de revitalização seja acompanhado pelo
município, que haja possibilidade do Colégio Aristiliano Ramos 
como referencia através de uma galeria, ou um espaço
com o nome em uma das repartições de algum ambiente, e ainda 
que não se perca as características locais, que seja
um espaço onde se possa utilizar para apresentações artísticas de 
todos os gêneros inclusive para a Festa do Pinhão.
Como consideração particular, Edite fala que quando foram veicu-
ladas no Correio Lageano outras informações a
respeito do Colégio Aristiliano Ramos, as informações saíram do 
blog da Olivete Salmória e diretamente da Secretaria
do Estado de Florianópolis; Gilson fala que não foi possível cons-
truir um processo documental a respeito do patrimônio
histórico do ponto de vista cultural por falta de registros nos ór-
gãos competentes, pois a lei orgânica no art.º 200
conceitua, e elenca o patrimônio cultural lageano, no qual faz par-
te Colégio Aristiliano Ramos, no entanto, as medidas
de salvaguarda dispostas pelos incisos do mesmo artigo jamais 
foram tomadas; Gilson passa a palavra para a
convidada Professora Jaqueline que cita naquele dia o Colégio 
Aristiliano Ramos completou 78 anos; Gilson faz a
justificativa do que foi encontrado de documentação, no livro Con-
tinente das Lagens do escritor Licurgo Costa onde fala
das edificações anteriores ao Colégio, na esquina da Rua Nereu 
Ramos a casa do Sr. Otacílio Vieira da Costa, no centro
uma loja maçônica a direita na esquina com a Rua Cel. Córdova o 
Teatro são Pedro; Malek Ráu Dabbous, do Instituto
dos Arquitetos do Brasil dá opinião a respeito de valor cultural do 
colégio, fala que do ponto de vista da arquitetura
existe uma técnica hoje que é muito utilizada onde se pode con-
versar o valor cultural histórico representando o edifício,
criando elementos e talvez a preservação de materiais, imagem, 
alguma coisa que faça referência, da história do
colégio, sem a presença da edificação em si; Senhora Rita, profes-
sora do Colégio Aristiliano que lá trabalhou por 22
anos fala da sua tristeza ao ouvir de pessoas que se dizem a elite 
de Lages considerar que seja mais importante para
uma cidade uma praça do que uma escola, e R$ 4 milhões para 
serem investidos em uma escola sejam muitos, mas R$
8 milhões para uma penitenciaria não, que os valores atuais estão 
muito diferentes do que é realmente importante,
segundo ela, a população não quer centro cultural, não quer pra-
ça, eles querem escola, mas 51% da ACIL quer a
demolição, questiona, o que é mais importante, empresários ou a 
população, ela acha desnecessário fazer um centro
cultural e preservar a memória pois ela irá se perder. Comenta que 
todos os professores foram para outra escola e não
estão bem, os alunos foram amontoados, mas todos estão matri-
culados, e bem ou mal ninguém quer saber dessa
situação, que os tijolos das paredes do colégio são maciços algo 
em desuso atualmente, as madeiras de fato, deveriam
ser trocadas; André diz que para votar é necessário meios e argu-
mentos, quanto que isso vai custar, quanto tempo isso
vai demorar, poderia se fazer um paisagismo diferenciado daquela 
praça para que possa valorizar ainda mais a
estrutura daquele colégio, não simplesmente demolir, e ver a pro-
posta do orçamento, demolir e ver quanto que será
gasto e o que será feito; Jorge diz estar preocupado com o rumo 
da discussão que parece que estamos fugindo
completamente do contexto e voltando para trás, questiona, o que 
está sendo discutido, a permanência da escola no
local? Já se havia estabelecido um entendimento sobre a transfe-
rência dos alunos, e não estava no contexto desse

orçamento para isso; Wilson comenta que pelo que ele
vê no ofício não existe vontade política de se restaurar, o Estado 
não tem interesse, tem interesse em demolir o prédio;
Jorge comenta que a respeito de se ter recursos ou não, seria 
necessário um projeto detalhado, lembra que restaurar
custa em média quatro a cinco vezes mais que uma reforma, e 
para se fazer um projeto de restauro hoje na cidade não
temos profissionais devidamente qualificados, e que no caso de 
reforma seria diferente, tudo vai depender do projeto
para depois se pensar no recurso; Gilson faz o seguinte encami-
nhamento: um (1), a Fundação Cultural se
responsabiliza em realizar um parecer acerca das informações so-
bre o Colégio no sentido de responder as dúvidas
levantadas no Conselho sobre sua condição enquanto patrimônio 
cultural; dois (2), a Secretaria do COMPAC encaminha
no dia seguinte a presente reunião, dia treze de março, a ata da 
reunião e um documento subsidiando a discussão dos
Conselheiros em suas referidas entidades aqui representadas, três 
(3) marca uma definição para a questão na reunião
ordinária do dia vinte e cinco de março (25) às dezessete horas 
(17) na Fundação Cultural de Lages. Não mais havendo
nada a tratar a reunião foi dada por encerrada.

Ata Nº 06 - Conselho Municipal do Patrimônio 
Cultural - Compac
ATA Nº 06 - CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
- COMPAC
Reunião realizada no dia vinte e cinco do mês de março do ano de 
dois mil e treze às dezessete horas, nas
dependências da Fundação Cultural, sito a Rua Benjamin Constant 
número cento quarenta e um. Com os seguintes
Conselheiros: Gilson Maximo de Oliveira, FCL; Ingrid Cristina T. de 
Godoi, SEPLAN; Celso Cruz, Fundação Cultural de
Lages; Gastão Péricles L. Carster, Obras; Edite Moraes, Conselho 
de Defesa do Meio Ambiente; Gisela de Bem Zulian,
Conselho Municipal de Plano Diretor de Desenvolvimento Territo-
rial, Geraldo Augusto Locks, UNIPLAC; Roberto Lopes
da Fonseca, FACVEST; André Felipe Hess, UDESC, Carlos Roberto 
de Andrade Lopes Filho, ACIL; E os seguintes
Participantes: Adilson Oliveira Freitas, Fundação Cultural de La-
ges; Jorge Raineski, Secretário SEPLAN; Malek Ráu
Dabbous, Instituto dos Arquitetos do Brasil; Maria Fernanda Geva-
erd, Instituto dos Arquitetos do Brasil; Rita de Cassia
Faedo, E.E.B. Aristiliano Ramos; Jaqueline Maria Marinhem, E.E.B. 
Aristiliano Ramos; Rafael F. Carneiro, SEPLAN. O
Senhor Sebastião Clovis Brito do Nascimento titular da cadeira de 
representação folclórica justificou sua falta, por
motivo de estar em outra cidade e o suplente Paulo Roberto Souza 
Vieira, também não pôde comparecer na reunião
tendo outro compromisso agendado. A Reunião foi presidida por 
Gilson Maximo de Oliveira - Diretor de Políticas
Culturais no uso de suas atribuições estatutárias representando o 
Superintendente da Fundação Cultural de Lages o
Senhor Mauricio Neves de Jesus. Gilson deu início a reunião lendo 
a ata da reunião anterior, que foi apreciada pelos
conselheiros, e teve solicitação de alteração pedida pela conselhei-
ra Ingrid Cristina Godoi no sentido de modificar suas
intervenções colocando entre aspas e considerando como fala 
pessoal. Gilson dá início a pauta da reunião lendo a
manifestação que o Superintendente da FCL deixou por escrito 
referente a sua posição referente a situação do Colégio
Aristiliano Ramos, alegando “que diante a proposição do governo 
do estado e considerando a alegação de que a
reforma do imóvel do colégio seria economicamente inviável e 
acrescentando matéria vinculada em jornal local dando
em conta de que o valor passaria de 04 (quatro) milhões de reais, 
voto no sentido de que o COMPAC não se oponha a
proposição, condicionando esta posição a que sejam apresentados 
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construção; Geraldo reitera que a questão da escola está fora
de discussão e diante disso representando a UNIPLAC é favorável 
a ideia da demolição, desde que muito bem amarrada
conforme o Professor Roberto coloca, e que não seja de forma 
alguma aquele projeto que foi apresentado pelo Estado
na reunião passada, e sim um projeto sério, com orçamento, que 
a sociedade e a administração acompanhe, dentro
das nossas características, enquanto cidade, município, valorizan-
do a história e a cultura, e amarrado na questão
financeira; Jaqueline justifica o desabafo das professoras do Colé-
gio Aristiliano Ramos em razão da sua história,
entende que a discussão é em relação a estrutura e não em rela-
ção as pessoas que ali estavam, que ali trabalhavam,
só que mesmo concordando que tenha que ser feita uma reforma, 
uma reestruturação, gostaria deixar uma última fala:
“irreversível que a escola não retorne, somente a morte, o restan-
te é reversível” pode ser feito a revitalização do
centro, mais pode incluir a escola, pode ser feito curso profissiona-
lizante, centro cultural, tem arquitetos que entendem
disso, e estão lutando para que a escola volte não necessariamen-
te do jeito que era; André coloca que se sente meio
inseguro sobre o voto, que vai ser um voto condicionado, e nesse 
sentido, aceita a demolição desde que haja uma
proposta e seria mais seguro se essa proposta existisse, relata que 
na UDESC não se faz voto condicionado, porque se
corre o risco de que a proposição nunca seja atendida, em sua 
opinião deveria haver duas propostas, e até o momento
existe apenas uma; Gilson esclarece que no ano passado na pri-
meira reunião do COMPAC, depois de 12 anos de
inatividade foram solicitadas essas informações da qual o André se 
refere para que não se houvesse voto condicionado,
o Governo do Estado no entanto, não mandou as informações 
solicitadas, mas uma série de laudos anexados ao ofício
e que no âmbito da legalidade o COMPAC não é a última câmara 
de discussão ou deliberação sobre o prédio, o
Ministério Público também é instância importante de discussão. 
Relata que por solicitação da SDR o COMPAC aproveitou
uma reunião extraordinária já marcada, fez uma segunda extraor-
dinária e tentou subsidiar os conselheiros de tempo e
de documentação para que pudesse se tomar uma decisão no 
presente momento; Jorge alerta que se formou uma
posição clara sobre a questão e que não devemos reduzir a res-
posta diante de um órgão do tamanho e a importância
que tem o COMPAC somente com um sim ou não, e a resposta 
propositiva já foi construída nas palavras da maioria dos
conselheiros presentes, todos pontuaram a demolição desde que 
ali se tenha a construção de um novo espaço com
importante participação da cidade, não em aprovar aquele projeto 
que foi colocado, há compreensão sobre a
importância de se ganhar aquele espaço para a Cidade, mas num 
projeto que seja a alavanca de uma revitalização de
todo o centro, rever todo o sistema viário, rever a estrutura do 
centro, a interação das três praças talvez, um projeto a
ser feito com várias mãos, com várias entidades, com o próprio 
conselho. Enumera que naquela sala tem 07 (sete)
arquitetos que podem assumir o compromisso de fazer uma pro-
posição inicial e trazer ao conselho, enriquecer com sua
participação, inclusive das professoras, mas condicionar o entendi-
mento que o espaço do prédio pode servir para algo
maior e melhor, apresentar um projeto que vai além dessa ideia de 
jardim na praça; Gilson faz a proposta de
deliberação: que o Conselho não se oponha ao que esta colocado 
ao ofício 092/2013 desde que se cumpra uma série
de ressalvas que foram levantadas pelos diversos conselheiros e 
convidados aqui presentes, lavra-se ata e faz-se uma
resolução do COMPAC, onde se coloca claramente as ressalvas; 
Jorge fala ainda em deixar bem claro que o COMPAC
não está de acordo com o projeto em anexo, que ele deve ser 
revisto e reconstruído com a participação mais ampla de

conselho a permanência ou não da escola, sugere a retomada da 
pauta inicial até para não desprezar o acumulado de
discussão já construído e as pessoas que já haviam discutido a 
questão em si; Gilson esclarece que não está sendo
discutido a permanência da edificação como instituição de ensino, 
está sendo discutido o Ofício 092/2013 da SDR, que
trás uma série de laudos justificando a intenção do Estado em 
demolir o espaço e fazer a ampliação da praça, não se
vai discutir a questão de ensino no âmbito do colégio porque esse 
conselho não tem essa capacidade, esse conselho
tem a capacidade de deliberar do âmbito de patrimônio do municí-
pio. Esclarece inclusive que o COMPAC não é a última
instância decisória desta questão, mas é o fórum de discussão no 
âmbito do patrimônio cultural; Ingrid fala que foi feita
uma reunião na SEPLAN para discussão sobre o tema e levanta a 
questão de referência da memória do espaço a título
de preservação da história e da cultura, num projeto que seja 
vinculado a identidade e características locais; Carlos
representando a ACIL alega que posto a fala do Sr. Jorge, não se 
trata mais de discussão de uma escola ser mais ou
menos importante, até porque se entende que o ensino é funda-
mental, e que a intenção da ACIL como entidade
sempre foi fomentar o ensino só que a situação que se coloca é a 
preservação ou não de um prédio, que se coloca
como histórico ou não, ele considera muito válida a colocação da 
Edite de que se faça um memorial e que se estude um
projeto arquitetônico que comtemple e que preserve a memória 
do local e que se dê uma identidade, uma utilização
mais moderna melhorando o aspecto da cidade; Malek traz a opi-
nião do Instituto dos Arquitetos do Brasil que estão
trabalhando ativamente com relação as questões locais, e a opi-
nião do IAB é que projetos como estes podem
funcionar, mas demolir para fazer um projeto medíocre não valeria 
a pena, portanto, a emissão de um parecer pela
demolição ou não fica difícil em virtude de não sabermos exata-
mente o que vai ser feito, mas cabe também a este
conselho propor o que pode ser feito, que acreditam como arqui-
tetos na importância de uma intervenção urbana
naquela praça, e são favoráveis a demolição desde que feito um 
projeto que parta do principio da reorganização do
centro de Lages, não simplesmente demolir o edifício e fazer uma 
praça, mas demolir o edifício e fazer uma praça isso
sirva de modelo a toda uma revitalização, e até a reconstrução do 
sistema viário e do planejamento central. Salienta
que aquele é um espaço público de convívio, de integração das 
pessoas, espaços assim foram palco de discussões
políticas, do encontro das pessoas, futuro de cidades foram defini-
dos em praças, e a participação da população é
fundamental, a praça pode representar muito mais que um sim-
ples projeto, fala que também é visível o interesse do
poder público estadual em desenvolver alguma coisa naquela 
área, a escola já foi retirada, não tem mais volta, então o
conselho pode ser favorável a demolição desde que haja uma par-
ticipação efetiva nos futuros trabalhos, participação
efetiva da comunidade, e participação demais secretarias do poder 
público municipal; Professor Roberto se diz um
pouco surpreso com as falas que está ouvindo pois depois de lida 
a ata da reunião anterior, lhe parece muito claro o
posicionamento dos conselheiros na reunião passada favoráveis a 
não demolição, e nessa reunião exatamente o
inverso, sobre seu posicionamento representando a FACVEST é de 
não se opor a demolição, desde que o Governo do
Estado se comprometa claramente com recursos para revitaliza-
ção, caso contrário se mantém do jeito que está,
comenta da dificuldade em deliberar sobre algo incerto e questio-
na quais as garantias que existem sobre a construção
de um novo espaço. Fala que esse compromisso deve estar bem 
claro dentro do conselho, que se posicione favorável a
demolição, desde haja recursos alocados para uma nova 
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todos; Professor Roberto alerta para deixar bem claro nestas con-
dicionantes o compromisso de receita destinada;
Professora Jaqueline cita que deve se haver data de inicio e fim da 
obra; Gilson fala que a proposição é construir este
documento e mandar ao COMPAC, para que todos os conselheiros 
se sintam comtemplados; Gilson coloca em votação:
quem é favorável a proposição que se manifeste levantando o 
braço. A proposta é aprovada por unanimidade.
Encerrada a reunião, convida todos os conselheiros para próxima 
reunião ordinária no dia 29 de Abril às 17 horas na
FCL, com pauta ainda em aberto; Ingrid sugere a questão da alte-
ração da Lei do conselho para a abertura de vaga de
vaga ao IAB; Jorge fala que foi solicitado a vaga do CAL para a IAB 
e vai ser anexada a ata da reunião do Conselho e
Arquitetura de Lages que consta essa sugestão de modificação e 
sugere pauta para a próxima reunião a apresentação
da SEPLAN sobre um primeiro Programa de Necessidades do Mer-
cado Público;

www.ciga.sc.gov.br



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 175

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123408/05/2013 (Quarta-feira)

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 06 de Maio de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 06 de Maio de 2013 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 339/2013
PORTARIA Nº 339 DE 06 DE MAIO DE 2013
EXONERA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO, LOURENÇO DA SILVA CAETANO, 
do cargo de Diretor de Departamento, com lotação na Secretaria 
de Serviços Municipais, a partir de 02/05/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 06 de maio de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 06 de maio de 2013 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 340/2013
PORTARIA Nº 340 DE 06 DE MAIO DE 2013
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR PAULO EDUARDO GONÇALVES DA SILVA, para 
exercer o cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, com lotação na 
Secretaria de Juventude, Esporte de Lazer, com carga horaria de 
30 horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir 
de 02/05/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 06 de maio de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 06 de maio de 2013 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Lebon Regis

Prefeitura

Decreto Nº 031/2013
DECRETO Nº. 31/2013, de 06 de Maio de 2013
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO EX-
CESSO DE ARRECADAÇÃO , NO ORÇAMENTO VINGENTE DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS.

LUDOVINO LABAS, Prefeito Municipal de Lebon Régis, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e conforme Inciso I 
do art. 11, da Lei Municipal nº 1411/2012 de 17 de Dezembro de 
2012;
DECRETA:
Art. 1º - Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Muni-
cipal de Lebon Régis, autorizado a proceder à suplementação no 
Orçamento da Prefeitura Municipal com Iduso, Fonte e detalha-
mento de recursos no valor de R$ 241.450,00 (duzentos e qua-
renta e um mil quatrocentos e cinquenta reais).  na seguin-
te dotação orçamentária:

Órgão
Uni-
dade

Função
Sub fun-
ção

Pro-
grama

Proj/Ati-
vidade

Ele-
mento

Fonte 
Recurso

Valor R$.

02 90 20 606 0023 2037 4490 00.01.0024 241.450,00

Art. 2º - Para suporte do crédito adicional suplementar de que 
trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado o excesso de arre-
cadação apurado até esta data, conforme iduso e fonte recurso 
conforme tabela baixo.

IDUso Grupo Especificação TCE Valor R$.
00 01 0024 241.450,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 06 de Maio de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto em 06 de Maio de 2013, nesta Se-
cretaria de Administração e Finanças.

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 338/2013
PORTARIA Nº 338 DE 06 DE MAIO DE 2013
REDUZ CARGA HORARIA

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ao funcionário CIDNEY LEITE DOS SANTOS, 
Diretor de Departamento, lotado na Secretaria de Educação, Cul-
tura e Desporto, redução de carga horaria de 30 horas semanais 
para 20 hortas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a 
partir de 02/05/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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e órgãos sob o domínio da Administração e Fundo de Saúde, con-
forme especificações técnica contidas no Anexo I do edital. Rece-
bimento da documentação e das propostas até 13h30min do dia 
20 de maio de 2013. Reunião pública para abertura das propostas 
comerciais a partir das 13h40min do 20/05/2013. Obtenção do 
Edital: pelo site www.lebonregis.sc.gov.br ou e-mail licitacoes@
lebonregis.sc.gov.br. Lebon Régis 07 de Maio de 2013. Thacyana 
Canalle - Pregoeira.

Lindóia do Sul

Prefeitura

50-2013 Extrato Resultado CV 07/2013
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE CARTA CONVITE N° 07/2013
RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO

Após análise da documentação apresentada, todas as licitantes 
foram declaradas habilitadas pois apresentaram toda a documen-
tação solicitada no edital. Tendo em vista que as licitantes Espaço 
Crescer Eventos Ltda ME, Asscon - PP Assessoria e Consultoria 
Pública e Privada e M.A Gottert Gestão organizacional Ltda ME não 
apresentaram termo de renúncia desta fase de habilitação, fica 
aberto o prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da publicação, para 
a interposição de eventual recurso contra a decisão da comissão 
permanente de licitações que julgou os documentos de habilita-
ção. Não havendo a interposição de nenhum recurso, fica marcada 
para as 08:30 horas do dia 13 de maio de 2013, a sessão pública 
para abertura dos envelopes número dois, e julgamento das pro-
postas de preços das licitantes habilitadas, que ocorrerá na sala de 
licitações da Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, situada na Rua 
Tamandaré, 98, centro, neste município. Neste mesmo local, no 
horário de expediente, poderão ser obtidas demais informações, 
ou pelo telefone (0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 07 de maio de 2013.
Comissão Permanente de Licitações

Extrato Pregão 35/2013
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 35/2013

Pedro Ari Parizotto - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, SC, tor-
na público que fará realizar, Licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL na forma da Lei n° 10.520/02, para aquisição de um 
caminhão 4X2,e um carroceria metálica basculante, (caçamba) e 
um veiculo tipo camionete, no dia 21 de maio de 2013, as 08:30, 
com recebimento dos envelopes de documentos e propostas até 
as 08:15 do mesmo dia. Neste mesmo local, no horário de expe-
diente, ou pelo site, www.lindoiadosul.sc.gov.br, poderá ser obtido 
a íntegra do edital, assim como, demais informações pelo telefone 
(0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 06 de maio 2013.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 341/2013
PORTARIA Nº 341 DE 06 DE MAIO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária ROSENIR RIBEIRO SCHEFF-
MACHER, Professor, lotada na Secretaria de Educação, Cultu-
ra e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 07/06/2011 à 
06/06/2012, a partir de 06/05/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 06 de maio de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 06 de maio de 2013 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 342/2013
PORTARIA Nº 342 DE 07 DE MAIO DE 2013
EXONERA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO, ELIANE MOREIRA BAIRROS, do 
cargo de Diretor de Departamento, com lotação na Secretaria de 
Educação, Cultura e Desporto, a partir de 07/05/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 07 de maio de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 07 de maio de 2013 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Registro de Preços Nº 02/2013
PREFEITURA DE LEBON RÉGIS/SC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2013 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
29/2013
REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2013

O Município de Lebon Régis através da Pregoeira Oficial, leva ao 
conhecimento dos interessados que se realizará licitação na Moda-
lidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por item. Objeto: 
Ata de Registro de Preços, para aquisição futura e eventual de 
material gráfico, visando atender as necessidades das Secretarias 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 177

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123408/05/2013 (Quarta-feira)

(SC), por intermédio de seu Gestor, WALMOR SILVESTRE SRESCH 
STROHER, leva ao conhecimento dos interessados que fará reali-
zar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL para REGISTRO 
DE PREÇO.

OBJETO: Contratação de empresa para a confecção de camisetas, 
para distribuição gratuita, destinadas aos Grupos de Idosos do 
Município de Luzerna, conforme descrição.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal 
nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h do dia 22 de maio de 
2013.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDECIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 08h10min do dia 22 de maio de 2013.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

Luzerna

Prefeitura

Decreto 1615 - Republicado por Incorreção
DECRETO Nº 1615 de 27 de março de 2013.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR EM FAVOR DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE LUZERNA”

MOISES DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso 
de suas atribuições e de conformidade com o que lhe faculta o 
inciso I, do art.22 da Lei nº 1.076, de 05 de dezembro de 2012,

DECRETA:
Art.1º- Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no 
montante de R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais), 
em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA, à conta dos 
recursos do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO apurado até esta data, 
na Fonte 24 - Transferências de Convênios da União - Outros, ori-
ginário do Contrato de Repasse nº 0389299-17/2012MAPA/CAIXA 
na forma do disposto no inciso II, do artigo 43 da Lei nº 4.320/64, 
atribuído a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA

SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Atividade - 0901.20.606.0052.2042 - Manutenção da Agricultura 
e Meio Ambiente
Categoria Econômica - 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Inves-
timentos
Fonte 24 - Transferências de Convênios da União - Outros 
R$ 97.500,00
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 97.500,00

Art.2º- É parte integrante deste Decreto, o Quadro Demonstrativo 
do Excesso de Arrecadação.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 27 de março de 2013.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

Extrato de Portaria Nº 129
EXTRATO DE PORTARIA
PML 2013

Portaria nº 129/13 de 06/05/13 - “Acata pedido de dispensa de 
servidora que especifica” (ACATAR PEDIDO DE DISPENSA da ser-
vidora INGART MARLONE GRAHL EBERT, contratada temporaria-
mente pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho/CLT, das 
funções de Agente Comunitária de Saúde no Programa Agentes 
Comunitários de Saúde - PACS, 40 horas semanais, pela Portaria 
nº 173/06 de 28 de dezembro de 2006, a partir de 06 de maio de 
2013).

Extrato de Pregão FMAS.029.13 - Camisetas
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE LUZERNA
SECRETARIA DE FAZENDA e ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 023/2013 - FMAS
Pregão Presencial nº 017/2013-FMAS

O FUNDO MUNICPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LUZERNA 

Portal das

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão

www.ciga.sc.gov.br
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL ASSIST. SOCIAL LUZERNA

Mês/Ano : Março/2013

Despesa

18.490,19Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 18.490,19
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 16.709,52
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.780,67

20.516,91Despesa Extra - Orçamentária
2.026,72 DEPÓSITOS
2.026,72      CONSIGNAÇÕES
1.316,98           PREVIDÊNCIA SOCIAL

301,65           TESOURO NACIONAL
408,09           DIVERSOS CONSIGNATÁRIOS

18.490,19 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO
18.490,19      OBRIGAÇÕES A PAGAR
1.780,67           FORNECEDORES

12.721,12           PESSOAL A PAGAR
3.988,40           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER

102.020,16Saldos anteriores
102.020,16APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO

0,00BANCOS C/ VINCULADAS
0,00INVESTIMENTOS DO RPPS

158.979,54Total

 

119.972,44Saldos atuais
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 119.972,44
BANCOS C/ VINCULADAS 0,00
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00

158.979,54Total

6.442,47Receita Orçamentária
RECEITA PATRIMONIAL 254,97
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 6.187,50

50.516,91Receita Extra - Orçamentária
 DEPÓSITOS 2.026,72
      CONSIGNAÇÕES 2.026,72
           PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.316,98
           TESOURO NACIONAL 301,65
           DIVERSOS CONSIGNATÁRIOS 408,09
 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO 18.490,19
      OBRIGAÇÕES A PAGAR 18.490,19
           FORNECEDORES 1.780,67
           PESSOAL A PAGAR 12.721,12
           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 3.988,40
 INTERFERÊNCIAS ATIVAS 30.000,00
      TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 30.000,00
           REPASSE RECEBIDO 30.000,00

CONTADORA - CRC/SC 020394/O-8

Luzerna,  06/05/2013

MARIA INES DALLOLMO DALLA COSTA
GESTOR DO FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL
WALMOR S. DRESCH NETO STROHER

Balancete Financeiro FMAS
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DIREITOS CRIANÇA E ADOLESC.LUZERNA

Mês/Ano : Março/2013

Despesa

10.025,76Saldos anteriores
0,00APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO
0,00BANCO C/ MOVIMENTO

10.025,76BANCOS C/ VINCULADAS
0,00INVESTIMENTOS DO RPPS

10.048,75Total

 

10.048,75Saldos atuais
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 0,00
BANCO C/ MOVIMENTO 0,00
BANCOS C/ VINCULADAS 10.048,75
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00

10.048,75Total

22,99Receita Orçamentária
RECEITA PATRIMONIAL 22,99

CONTADORA - CRC/SC 020394/O-8

Luzerna,  06/05/2013

MARIA INES DALLOLMO DALLA COSTA
GESTOR FDO MUN.DIREITOS CRIANÇA ADOLESC
ANGELO BRANDALISE JUNIOR

Balancete Financeiro FMDCAL
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Maracajá

Prefeitura

Lei 928/2013
LEI Nº 928 DE 02 DE MAIO DE 2013.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADERIR AO PRO-
GRAMA BADESC CIDADES II E TOMAR EMPRÉSTIMO JUNTO AO 
BADESC - AGÊNCIA DE FOMENTO DE SANTA CATARINA S/A E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

WAGNER DA ROSA, Prefeito Municipal de Maracajá, Faço saber a 
todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal apro-
vou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a aderir ao Programa 
BADESC CIDADES II.

Art. 2º A adesão ao Programa BADESC CIDADES II propiciará o 
aporte de recursos ao Município para financiamento de obras de 
infraestrutura.

Art. 3º Para atendimento das necessidades financeiras do progra-
ma de investimento mencionados no artigo 2º, fica o Poder Exe-
cutivo autorizado a tomar empréstimo junto ao BADESC - Agência 
de Fomento de Santa Catarina S/A, com recursos do Programa 
BADESC CIDADES II, até o montante de R$ 500.000,00 (quinhen-
tos mil reais).

Parágrafo único - Em garantia aos empréstimos estabelecidos nes-
te artigo, fica o Poder Executivo autorizado a oferecer a vincula-
ção de quotas partes do ICMS e/ou FPM, até o limite do valor do 
financiamento.

Art. 4º Para dar continuidade ao Programa BADESC CIDADES II, 
o Poder Executivo consignará nos projetos de lei orçamentários 
dos anos subseqüentes, as dotações necessárias a formação do 
Programa, bem como para cumprimento dos compromissos com 
encargos dos empréstimos tomados.

Art. 5º Por conta dos financiamentos estabelecidos no Artigo 3º 
desta Lei, o Município pagará encargos máximos de 5% (cinco por 
cento) ao ano, acrescidos da taxa de juros de longo prazo - TJLP, 
ou, no caso de sua extinção, o indexador que a substituir.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Município de Maracajá/SC, 02 de Maio de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei na Secretaria de Administra-
ção em 02 de Maio de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Lei 929/2013
LEI Nº 929 DE 02 DE MAIO DE 2013.
AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DA PREFEITURA 
PARA O FUMAP PARA PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR INSCRI-
TO EM FAVOR DA UNIMED E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

WAGNER DA ROSA, Prefeito Municipal de Maracajá, faço saber 
a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores 

Edital de Receita FMAS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto nos termos do art. 2º da Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com 
sede neste Município de Luzerna, a liberação de recursos financei-
ros federais do Fundo Nacional de Assistência Social:

14/03/2013 IGD Programa Bolsa Família 687,50
25/03/2013 Piso Básico Fixo - PBF 4.500,00
25/03/2013 Programa Piso Variável II 1.000,00

Luzerna(SC), 06 de maio de 2013.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

Edital de Receita FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
Des
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto nos termos do art. 2º da Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com 
sede neste Município de Luzerna, a liberação de recursos financei-
ros federais provenientes do Fundo Nacional de Saúde:

04/03/2013 Programa Vigilância Epidemiológica 3.479,89
07/03/2013 Transferência do SUS 489,27
11/03/2013 Programa de Atenção Básica /PAB 10.739,08
18/03/2013 Programa Farmácia Básica 2.349,40
19/03/2013 Programa Agentes de Saúde /PACS 11.400,00

19/03/2013
Programa de Melhoria do Acesso e 
da Qualidade/PMAQ

6.600,00

21/03/2013 Programa Saúde da Família/PSF 14.260,00

21/03/2013
Programa Saúde da Família/PSF 
Bucal

4.460,00

26/03/2013 Transferência do SUS 672,36

Luzerna(SC), 06 de maio de 2013.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

Edital de Receita FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
Des
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto nos termos do art. 2º da Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com 
sede neste Município de Luzerna, a liberação de recursos financei-
ros estaduais provenientes do Fundo Estadual de Saúde:

05/03/2013 Programa Farmácia Básica 233,29

20/03/2013
Co-financiamento da Atenção 
Básica

12.200,00

20/03/2013 Programa Farmácia Básica 2.099,62

21/03/2013
Co-financiamento da Atenção 
Básica

4.200,00

Luzerna(SC), 06 de maio de 2013.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal
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Decreto 23/2013
DECRETO Nº 23 DE 23 DE ABRIL DE 2013.
CRIA O FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Wagner da Rosa, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a portaria do MEC Nº 
1407 de 14 de dezembro de 2010, e:
CONSIDERANDO as deliberações da Conferência Nacional de Edu-
cação - CONAE/2010.

DECRETA:
Art. 1º O Fórum Municipal de Educação de Maracajá de caráter 
permanente, tem por finalidade coordenar a Conferência Munici-
pal de Educação, acompanhar e avaliar a implementação de suas 
deliberações e promover as articulações necessárias entre corres-
pondentes do Fórum Nacional da Educação.
Art. 2º Compete ao Fórum Municipal de Educação:
I - Convocar , planejar e coordenar a realização da Conferência 
Nacional de Educação, etapa municipal, bem como divulgar suas 
deliberações;
II - Elaborar o Regimento Interno, bem como o da Conferência 
Nacional - Etapa Municipal;
III - Oferecer suporte técnico às escolas e entidades educacionais 
para a organização do dia da CONAE na escola e na sua entidade;
IV - Acompanhar e avaliar o processo de implantação das deli-
berações da Conferência Nacional de Educação, etapa municipal;
V - Planejar e organizar espaços de debates sobre a Política Muni-
cipal de Educação;
VI - Acompanhar e avaliar a implementação do Plano Municipal 
de Educação;
Art. 3º - O Fórum Municipal de Educação será integrado por mem-
bros representantes dos seguintes órgãos e entidades:
- Departamento de Educação e Cultura;
- Conselho Municipal de Educação;
- Representantes dos Gestores das escolas municipais e estaduais;
- Representante dos estudantes das escolas municipais e estadu-
ais;
- Representante da educação de jovens e adultos;
- Representante de pais e mães responsáveis;
- Representante do sindicato dos trabalhadores rurais;
- Representante da Entidade da Educação Especial;
- Representante do Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS;
Art. 4º - Os representantes de que trata o art. 3º serão indicados 
pelos titulares e dirigentes dos órgãos e entidades a que perten-
cem e nomeados por ato do Poder Executivo.
Art. 5º - A estrutura e os procedimentos operacionais do Fórum 
Municipal de Educação de Maracajá serão definidos no seu regi-
mento interno, aprovados em reunião convocada para esse fim, 
observadas as disposições deste decreto.
Parágrafo Único O Fórum será coordenado pela equipe do Depar-
tamento de Educação e Cultura de Maracajá.
Art. 6º - O Fórum e a Conferência Nacional de Educação - etapa 
municipal estarão administrativamente vinculada ao Departamen-
to de Educação e Cultura, e receberão o suporte técnico e admi-
nistrativo do Departamento de Educação e Cultura, para garantir 
seu funcionamento.
Art. 7º - Os representantes de que trata o art. 3º deste Decreto, 
não receberão qualquer tipo de remuneração por sua atuação, 
sendo exercício de sua atividade e considerado de relevante inte-
resse público.
Art. 8 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Maracajá/SC, 23 de Abril de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria de 

aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
efetuar a transferência financeira de recursos ao FUMAP, em valor 
suficiente para completar o pagamento de restos a pagar inscrito 
no exercício de 2011, em favor da UNIMED.

Parágrafo único. Para pagamento da dívida de que trata o caput 
deste artigo serão utilizados os seguintes recursos;

I - saldo de recursos depositados no FUMAP ainda vinculados à 
assistência social;
II - devolução do saldo do valor anteriormente transferido ao Mu-
nicípio com o objetivo de completar a construção de uma creche; 
e,
III - Recursos próprios do Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Maracajá, 02 de Maio de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei na Secretaria de Administra-
ção em 02 de Maio de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Decreto 22/2013
DECRETO N° 22 DE 23 DE ABRIL DE 2013.
CONSTITUI A COMISSÃO CENTRAL ORGANIZADORA - CCO, DA 
24ª FESTA DO COLONO E 4º MARACAJÁFEST E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

WAGNER DA ROSA, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso das 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal 859 de 
07 de julho de 2011;

DECRETA:
Art. 1° Fica criado a Comissão Central Organizadora - CCO da 24ª 
Festa do Colono e 4º MaracajáFest a realizar-se entre os dias 25 a 
28 de Junlo de 2013.
Art. 2° A Comissão Central Organizadora - CCO será composta 
pelos seguintes membros:
Diomar de Souza Machado Júnior - Presidente da CCO;
Geraldo Leandro - Tesoureiro da CCO;
Dilnei Fausto Borges - Secretário da CCO;

Art. 3° Compete a Comissão Central Organizadora - CCO, orga-
nizar, coordenar, gerir recursos e prestar contas da realização do 
evento.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Maracajá, 23 de Abril de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado o presente Decreto na Secretaria Municipal 
de Administração em 23 de Abril de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração
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Convênio Municipal 01/2013
TERMO DE CONVÊNIO N.º 001/2013
(Autorizado pela Lei Municipal N° 917 de 07 de março de 2013)

TERMO DE CONVÊNIO AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL 
Nº917/2013 QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARA-
CAJÁ E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS DE 
MARACAJA - APAE.

O Município de Maracajá, pessoa jurídica de direito público inter-
no, inscrita no CNPJ-82.915.026/0001-24, por seu Prefeito Muni-
cipal, Sr. Wagner da Rosa, com endereço na Avenida Getúlio Var-
gas, nº530, Centro de Maracajá (SC), e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, estabelecida à Avenida 
Getúlio Vargas, 480, Centro de Maracajá (SC), inscrita no CNPJ 
08.154.626/0001-64, neste ato representada por seu presidente 
Dilnei de Pelegrini, doravante denominada simplesmente APAE, 
resolvem celebrar o presente Termo de Convênio, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto

Constitui o objeto deste instrumento a cooperação técnica e fi-
nanceira do MUNICÍPIO DE MARACAJÁ/SC à APAE. A cooperação 
técnica do município de Maracajá, no termo de convênio, compre-
ende: 01(um) motorista de 40 h (quarenta horas), 01(um) servi-
ços gerais de 40 h (quarenta horas) e até 04(quatro) professores 
de 20 h (vinte horas). A cooperação financeira do município de 
Maracajá, no termo de convênio, refere-se ao auxílio de custeio 
de despesa com pessoal, alimentação, material didático, material 
de expediente, impostos, consumo de energia e água, assim como 
manutenção de máquinas, equipamentos e dependências físicas.

CLÁUSULA SEGUNDA: Do Valor
O valor total deste Convênio corresponde ao montante de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), e será pago até o prazo de vigência 
do presente convênio.

Parágrafo Único - As despesas decorrentes do presente Convênio 
correrão por conta da dotação 3.3.50.00.00.00.00.00.0080 (92) 
(transferências as instituições privadas sem fins lucrativos) do or-
çamento vigente.

CLÁUSULA TERCEIRA: Do Prazo de Vigência e da Publicação
O prazo de validade deste Convênio passa a contar da data da 
assinatura do presente termo de convênio até 31 de dezembro de 
2013 e será publicado no diário oficial do município de Maracajá 
(www.diariomunicipal.sc.gov.br).

CLÁUSULA QUARTA: Das Obrigações
Os convenentes se obrigam:

1) Do Município:

a) Cooperação técnica, constituído na cedência de: 01(um) mo-
torista de 40 h (quarenta horas), 01(um) serviços gerais de 40 
h (quarenta horas) e até 04(quatro) professores de 20 h (vinte 
horas).
b) Repasse financeiro de R$ 3.000,00 (três mil reais) mensais, 
vencíveis até o dia 30 de cada mês.
c) Exigir da APAE a prestação de contas do valor recebido antes de 
requerer verba financeira posterior.
d) Exigir relatórios de atividades prestadas pelos servidores muni-
cipais cedidos como cooperação técnica.
e) Deverá analisar a prestação de contas que será efetuada em 
até 15 dias contados do recebimento de cada parcela.

2) Da APAE

Administração em 23 de Abril de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Decreto 24/2013
DECRETO Nº 24 DE 24 DE ABRIL DE 2013.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO FÓRUM MUNICIPAL DA EDU-
CAÇÃO.

WAGNER DA ROSA, Prefeito Municipal de Maracajá, usando da 
competência que lhe confere Decreto Municipal nº 23 de 23 de 
Abril de 2013;

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros do Fórum Municipal de Edu-
cação do Município de Maracajá, conforme segue:

I) Departamento Municipal de Educação:
A - Denner Lucas Casagrande (titular);
B - Andréia Eli Machado (suplente);

II)  Representante do Conselho Municipal de Educação:
A - Maria Sônia Cesário de Lima (titular);
B - Maria Helena dos Santos Medeiros (suplente);

III) Representante dos Gestores Municipais e Estaduais:
A - Ediane Pavei Fontana (titular);
B - Rosinéia Aparecida Gonçalves (suplente);

IV) Representante da Educação de Jovens e Adultoas - EJA:
A - Lays Laurentino Costa (titular);
B - Kelly Caryn Casagrande (suplente);

V)  Representante de pais de alunos da Educação Básica:
A - Rosilaine Dassoler (titular);
B - Geovana Trevisol Teixeira (suplente);

VI)  Representante da Educação Especial:
A - Josiane Eugênio Pereira(titular)
B - Fátima Regina Borges Leandro (suplente);

VII) Representante da Assistência Social:
A - Ivonete de Oliveira Capela (titular);
B - Elder josé Gonçalves (suplente);  

VIII) Representante do Sindicato Rural:

A - Ivete Maria da Silva (titular);
B - Michele Fernandes da Silva (suplente);

IX)  Representante de Estudantes da Educação Pública:
A - Rafaela Rocha de Oliveira (titular);
B - Maria Eduarda Batista (suplente);

Art. 1º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Maracajá/SC, 24 de Abril de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto Municipal na Secretaria 
de Administração em 24 de Abril de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração
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MARACAJÁ E O SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 
MARACAJÁ.

O Município de Maracajá, pessoa jurídica de direito público inter-
no, inscrita no CNPJ-82.915.026/0001-24, por seu Prefeito Mu-
nicipal, Sr. Wagner da Rosa, com endereço na Avenida Getúlio 
Vargas, nº530, Centro de Maracajá (SC), e o SINDICATO DOS 
TRABALHADORES RURAIS DE MARACAJÁ, estabelecida à Rua 
João Carradore, número 196, Centro de Maracajá (SC), inscrita no 
CNPJ 82.549.247/0001-26, neste ato representado por sua presi-
denta, a senhora Ivete Maria Fernandes, doravante denominada 
simplesmente Sindicato Rural, resolvem celebrar o presente Termo 
de Convênio, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto

Constitui objeto deste convênio a cooperação financeira, através 
do Fundo de Assistência Social para viabilizar prestação de servi-
ços de assistência social relativos a saúde dos associados ao Sin-
dicato em procedimentos cujo Município não possui competência 
funcional de executá-los.

CLÁUSULA SEGUNDA: Do Valor
O valor total deste Convênio corresponde ao montante de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), e será pago até o prazo de vigência do 
presente convênio.

Parágrafo Único - As despesas decorrentes do presente Convênio 
correrão por conta da dotação 3.3.50.00.00.00.00.00.0080 (92) 
(transferências as instituições privadas sem fins lucrativos) do or-
çamento vigente.

CLÁUSULA TERCEIRA: Do Prazo de Vigência e da Publicação
O prazo de validade deste Convênio passa a contar da data da 
assinatura do presente termo de convênio até 31 de dezembro de 
2013 e será publicado no diário oficial do município de Maracajá 
(www.diariomunicipal.sc.gov.br).

CLÁUSULA QUARTA: Das Obrigações
Os convenentes se obrigam:

1) Do Município:

a) Repasse financeiro de R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais, 
vencíveis até o dia 30 de cada mês.
b) Exigir do Sindicato Rural a prestação de contas do valor recebi-
do antes de requerer verba financeira posterior.
c) Exigir relatórios quantitativos de atendimentos com identifica-
ção da quantidade, objeto e beneficiário.
d) Deverá analisar a prestação de contas que será efetuada em 
até 15 dias contados do recebimento de cada parcela.

2) Do Sindicato Rural

a) Aplicar os recursos no pagamento de despesas elencadas na 
cláusula primeira deste Convênio;
b) Prestar contas das parcelas recebidas segundo as instruções 
que lhe forem transmitidas pelo MUNICÍPIO, na forma prevista na 
Resolução do Tribunal de Constas do Estado de Santa Catarina TC 
16/1994, até 10 dias úteis após cada repasse financeiro.
c) Enviar relatórios mensais quantitativos de atendimento indican-
do a quantidade, objeto e beneficiários.
d) Entregar junto com a Prestação de Contas mensal, o relatório 
TC-28 e TC-29 emitido pela Prefeitura Municipal.

CLÁUSULA QUINTA: Das Certidões
Para celebração deste convênio o Sindicato Rural apresentou os 
seguintes documentos exigidos: 1-Certidão Negativa de Débitos 
Municipais; 2- Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 3- Certidão 

a) Aplicar os recursos no pagamento de despesas elencadas na 
cláusula primeira deste Convênio;
b) Utilizar os profissionais cedidos sem desviar-lhes funções ou 
atividades.
c) Prestar contas das parcelas recebidas segundo as instruções 
que lhe forem transmitidas pelo MUNICÍPIO, na forma prevista na 
Resolução do Tribunal de Constas do Estado de Santa Catarina TC 
16/1994, até 10 dias úteis após cada repasse financeiro.
d) Enviar relatórios mensais de atividades prestadas pelos servido-
res municipais cedidos como cooperação técnica.
e) Entregar junto com a prestação de contas mensal, o relatório 
TC-28 e TC-29 emitido pela Prefeitura Municipal.

CLÁUSULA QUINTA: Das Certidões
Para celebração deste convênio a APAE apresentou os seguintes 
documentos exigidos: 1-Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
2- Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 3- Certidão Negativa 
de Débitos Federais; 4- Certidão Negativa de Débitos com FGTS; 
5- Certidão Negativa de Débitos com INSS; 6- Declaração de En-
tidade sem fins lucrativos; 7- cadastro de CNPJ; 8- Estatuto e/
ou Constituição Jurídica; 8- Ata de Nomeação da Presidência da 
APAE; 9- Comprovante de endereço da sede.

CLÁUSULA SEXTA: Do Fundamento Legal e Local
O presente termo de convênio de cooperação técnico e financei-
ra fundamenta-se pela Lei Municipal nº 917 de 07 de Março de 
2013 e em comum acordo de valores firmado entre as partes, 
assinado na sede do Município de Maracajá/SC, sito a Avenida 
Getúlio Vargas, 530, Centro, Maracajá, Estado de Santa Catarina. 
A Instituição APAE foi declarada de utilidade pública através da Lei 
Municipal nº 660 de 16 de agosto de 2006 e pela Lei Estadual nº 
14.229 de 03 de dezembro de 2007.

CLÁUSULA SÉTIMA: Da Rescisão
As partes poderão rescindir o presente Convênio de comum acor-
do, desde que uma das partes notifique a outra com 30 (trinta) 
dias de antecedência.

CLÁUSULA OITAVA: Do Foro
É eleito o foro da Comarca de Araranguá/SC, para dirimir quais-
quer e possíveis dúvidas advindas da execução do presente ins-
trumento.

E, por estarem de comum acordo as partes, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, forma e valor na pre-
sença de duas testemunhas.

Prefeitura Municipal de Maracajá, 08 de Março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal de Maracajá 

DILNEI DE PELEGRINI
Presidente da APAE

Testemunhas:

1ª- Diomar de Souza Machado Júnior 
CPF: 004.512.069-24 

2ª- Itaionara Tramontin Recco 
CPF: 043.444.269-08

Convênio Municipal 02/2013
TERMO DE CONVÊNIO N.º 002/2013
(Autorizado pela Lei Municipal N° 918 de 20 de março de 2013)

TERMO DE CONVÊNIO AUTORIZADO PELA LEI MUNICI-
PAL Nº918/2013 QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
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de julho de 1990 - Estatuto da criança e do adolescente, à Asso-
ciação conveniada, através de recursos próprios do Município de 
Maracajá.

CLÁUSULA SEGUNDA: Do Valor

O valor total deste Convênio corresponde ao montante de 
R$18.000,00 (dezoito mil reais) a ser realizado em 9 (nove) pa-
gamentos no valor de R$2.000,00 (dois mil reais) cada parcela e 
será pago até o prazo de vigência do presente convênio, através 
da conta corrente 322.282-9, Agência 5280-9, Banco do Brasil, em 
nome de Associação Irmã Carmen.

Parágrafo Único - As despesas decorrentes do presente Convê-
nio correrão por conta da dotação 3.3.50.00.00.00.00.00.0080 (7) 
(transferências as instituições privadas sem fins lucrativos) do or-
çamento vigente.

CLÁUSULA TERCEIRA: Do Prazo de Vigência e da Publicação

O prazo de validade deste Convênio passa a contar da data da 
assinatura do presente termo de convênio até 31 de dezembro de 
2013 e será publicado no diário oficial do município de Maracajá 
(www.diariomunicipal.sc.gov.br).

CLÁUSULA QUARTA: Das Obrigações
Os convenentes se obrigam:

1) Do Município:

a) Repasse financeiro de R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais, 
vencíveis até o dia 30 de cada mês.
b) Exigir da Casa Lar Irmã Carmen a prestação de contas do valor 
recebido antes de requerer verba financeira posterior.
c) Exigir relatórios quantitativos de atendimentos com identifica-
ção da quantidade, objeto e beneficiário.
d) Deverá analisar a prestação de contas que será efetuada em 
até 15 dias contados do recebimento de cada parcela.
e) Todos os encaminhamentos de crianças deverão ser realizados 
através do Conselho Tutelar, Juizado da Infância e Juventude, Mi-
nistério Público, e sempre acompanhado por relatório dos fatos 
que geraram a medida de Acolhimento, contendo dados de identi-
ficação da criança (documentos), e dos familiares.
f) Caberá ao Conselho Tutelar juntamente com o Serviço Social da 
prefeitura deste município, promover o acompanhamento e inter-
venções às famílias das crianças e abrigadas enquanto perdurar a 
medida na busca pela reintegração familiar o mais breve possível.
g) Viabilizar meio de transporte para que as famílias possam reali-
zar visitas aos seus filhos acolhidos em Araranguá, por, no mínimo, 
quatro vezes ao mês.
h) Sempre que houver necessidade de tratamento especializado 
fora do domicílio da Casa Lar “Irmã Carmen”, todas as despesas, 
inclusive de transporte ocorrerão por conta do Município de Ma-
racajá.
i) Manter intercambio de informações permanentes com a equipe 
técnica da Casa-Lar “Irmã Carmen”, visando certificar o técnico so-
bre o andamento do caso bem como os procedimentos que estão 
sendo adotados.
j) Garantir o atendimento médico e odontológico (para patologia 
de natureza de media e grave) de todas as crianças durante o 
período que se encontrem em regime de acolhimento.

2) Da Casa Lar

a) Aplicar os recursos no pagamento de despesas elencadas na 
cláusula primeira deste Convênio;
b) Prestar contas das parcelas recebidas segundo as instruções 
que lhe forem transmitidas pelo município de Maracajá, na forma 
prevista na Resolução do Tribunal de Contas do Estado de Santa 

Negativa de Débitos Federais; 4- Certidão Negativa de Débitos 
com FGTS; 5- Certidão Negativa de Débitos com INSS; 6- De-
claração de Entidade sem fins lucrativos; 7- cadastro de CNPJ; 
8- Estatuto e/ou Constituição Jurídica; 8- Ata de Nomeação da 
Presidência da APAE; 9- Comprovante de endereço da sede.

CLÁUSULA SEXTA: Do Fundamento Legal e Local
O presente termo de convênio de cooperação financeira funda-
menta-se pela Lei Municipal nº 918 de 20 de Março de 2013 e em 
comum acordo de valores firmado entre as partes, assinado na 
sede do Município de Maracajá/SC, sito a Avenida Getúlio Vargas, 
530, Centro, Maracajá, Estado de Santa Catarina. A Instituição 
Sindicato Rural foi declarada de utilidade pública através da Lei 
Municipal nº 780 de 27 de Outubro de 2009.

CLÁUSULA SÉTIMA: Da Rescisão
As partes poderão rescindir o presente Convênio de comum acor-
do, desde que uma das partes notifique a outra com 30 (trinta) 
dias de antecedência.

CLÁUSULA OITAVA: Do Foro
É eleito o foro da Comarca de Araranguá/SC, para dirimir quais-
quer e possíveis dúvidas advindas da execução do presente ins-
trumento.

E, por estarem de comum acordo as partes, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, forma e valor na pre-
sença de duas testemunhas.

Prefeitura Municipal de Maracajá, 08 de Março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal de Maracajá 

IVETE MARIA FERNANDES
Presidenta do Sindicato Rural

Testemunhas:

1ª- Diomar de Souza Machado Júnior 
CPF: 004.512.069-24 

2ª- Itaionara Tramontin Recco 
CPF: 043.444.269-08

Convênio Municipal 03/2013
TERMO DE CONVÊNIO N.º 003/2013
(Autorizado pela Lei Municipal N° 923 de 17 de abril de 2013)

TERMO DE CONVÊNIO AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL 
Nº923/2013 QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARA-
CAJÁ E A ASSOCIAÇÃO IRMÂ CARMEM DE ARARANGUÁ.

O Município de Maracajá, pessoa jurídica de direito público inter-
no, inscrita no CNPJ-82.915.026/0001-24, por seu Prefeito Munici-
pal, Sr. Wagner da Rosa, com endereço na Avenida Getúlio Vargas, 
nº530, Centro de Maracajá (SC), e a ASSOCIAÇÃO IRMÃ CARMEM 
DE ARARANGUÁ, estabelecida à Rua Julio de Souza, número 361, 
Caixa Postal 419, Bairro Polícia Rodoviária, Araranguá (SC), inscri-
ta no CNPJ 00.900.930/0001-00, neste ato representado por seu 
presidente, o senhor Edevaldo Nagel, doravante denominada sim-
plesmente Casa Lar Irmã Carmen, resolvem celebrar o presente 
Termo de Convênio, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto

Constitui objeto deste convênio a cooperação financeira, através 
do Município de maracajá para o atendimento de crianças em re-
gime de acolhimento, conforme previsto na Lei nº 8.069 de 13 
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b) CHEQUE: individualizado e nominal ao credor, no valor do do-
cumento fiscal, com cópia.
c) EXTRATO: a conta bancária deverá ser específica, vinculada 
e identificada com o nome da unidade recebedora dos recursos, 
acrescido da expressão subvenção Prefeitura.
d) O repasse não será efetuado a entidade que estiver com pres-
tação de contas em atraso.

CLÁUSULA SEXTA: Das Certidões

Para celebração deste convênio a Casa Lar apresentou os seguin-
tes documentos exigidos: 1-Certidão Negativa de Débitos Munici-
pais; 2- Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 3- Certidão Ne-
gativa de Débitos Federais; 4- Certidão Negativa de Débitos com 
FGTS; 5- Certidão Negativa de Débitos com INSS; 6- Declaração 
de Entidade sem fins lucrativos; 7- Cadastro de CNPJ; 8- Estatuto 
e/ou Constituição Jurídica; 8- Ata de Nomeação da Presidência da 
Casa Lar; 9- Comprovante de endereço da sede; 10- Declaração 
de Utilidade Pública.

CLÁUSULA SÉTIMA: Do Fundamento Legal e Local

O presente termo de convênio de cooperação financeira funda-
menta-se pela Lei Municipal nº 923 de 17 de Abril de 2013 e em 
comum acordo de valores firmado entre as partes, assinado na 
sede do Município de Maracajá/SC, sito a Avenida Getúlio Vargas, 
530, Centro, Maracajá, Estado de Santa Catarina. A Instituição 
Casa Lar Irmã Carmen foi declarada de utilidade pública através 
da Lei Municipal nº 1.606 de 12 de Dezembro de 1995.

CLÁUSULA OITAVA: Da Rescisão

As partes poderão rescindir o presente Convênio de comum acor-
do, desde que uma das partes notifique a outra com 30 (trinta) 
dias de antecedência.

CLÁUSULA NONA: Do Foro

É eleito o foro da Comarca de Araranguá/SC, para dirimir quais-
quer e possíveis dúvidas advindas da execução do presente ins-
trumento.

E, por estarem de comum acordo as partes, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, forma e valor na pre-
sença de duas testemunhas.

Prefeitura Municipal de Maracajá, 25 de Abril de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal de Maracajá 

EDEVALDO NAGEL
Presidente da Casa Lar

Testemunhas:

1ª- Diomar de Souza Machado Júnior 
CPF: 004.512.069-24 

2ª- João Izé Rosa 
CPF: 528.748.509-34

Catarina, até 30 dias úteis após cada repasse financeiro;
c) Enviar relatórios mensais quantitativos de atendimento indican-
do a quantidade, objeto e beneficiários;
d) Entregar junto com a prestação de contas mensal, o relatório 
TC-28 e TC-29, conforme modelo fornecido pela Prefeitura Muni-
cipal;
e) Receber a qualquer horário, conforme termos do presente con-
vênio, a crianças encaminhadas até o numero máximo de 3 (Três) 
atendidos. Caso ultrapassar a meta o pagamento deve ser feito 
proporcional;
f) Promover intercâmbio com a equipe técnica da Prefeitura e Con-
selho Tutelar e outros órgãos como forma de contribuir para a 
definição de encaminhamentos mais adequados e duradouros, o 
mais breve possível;
g) Promover estudo social e emitir relatórios e informes de crian-
ças e sua família, ao Conselho Tutelar e ao Juizado da comarca do 
município de (MUNICIPIO);
h) Garantir o atendimento médico (para patologia de natureza de 
pequena gravidade) psicológico, odontológico e social de todas 
as crianças durante o período que se encontrem em regime de 
acolhimento;
i) Encaminhar as crianças durante o período de permanência no 
abrigo para os atendimentos acima expressados;
j) Manter em arquivo próprio toda a documentação das crianças 
onde constam dados de identificação, circunstância do atendimen-
to, visitas de familiares, endereços e acompanhamento de sua 
formação durante o período de permanência no abrigo;
k) Garantir acesso a demais atividades desenvolvidas pela Casa 
Lar “Irmã Carmen”, promovendo a integração comunitária en-
quanto perdurar a medida de acolhimento;
l) Propiciar assistência religiosa aqueles que desejarem, de acordo 
com suas crenças;
m) Promover a manutenção do vínculo familiar incentivando a vi-
sita dos pais ou responsáveis e familiares das crianças e acolhidas, 
fornecendo alimentação aos familiares, durante o momento das 
visitas;
n) Não receber crianças caso o Município de Maracajá não esteja 
cumprindo os termos do presente convênio exceto quando forem 
encaminhadas através de medida judicial;
o) Cumprir com as atribuições previstas nos artigos 92 e 94 do 
ECA.

CLÁUSULA QUINTA- Das Prestações de Contas
A prestação de contas dos recursos financeiros, deverá ser apre-
sentada ao município em até 30 (trinta) dias após o recebimento 
de cada parcela e de acordo com a resolução TC 16/94 do Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina, acompanhados dos se-
guintes documentos:

a) Balancete de Prestação de Contas (TC 28) de recursos demons-
trando a receita, a despesa, e o saldo se houver, relacionando os 
pagamentos efetuados para credor com indicação da Nota Fiscal 
e número do cheque correspondente ao respectivo pagamento;
b) Documentos comprobatórios das despesas realizadas (notas 
fiscais) em fotocópias (com atesto do original);
c) Extratos bancários da conta especial com a movimentação com-
pleta do período;
d) Cópia dos cheques;
e) Comprovante de recolhimento de recursos não aplicados, quan-
do houver, à conta bancária indicada pelo município;
f) Declaração passada pelo ordenador de despesa, que os recur-
sos foram rigorosamente aplicados aos fins concedidos;
Para atender as formalidades legais, o processo de prestação de 
contas deve seguir as seguintes exigências:

a) DOCUMENTOS FISCAIS: deverão estar datados, com data igual 
ou posterior a data do crédito na conta, sem rasuras e conten-
do declaração(carimbo) do recebimento do produto e/ou serviços 
prestados.
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trabalhos a serem realizados pelos diferentes servidores envolvi-
dos na execução ou fiscalização dos serviços, independentemente 
de lotação dos mesmos.

CAPÍTULO II
DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS

Art. 4° O serviço de transporte escolar deve ser adequado, aten-
dendo plenamente aos usuários, nos termos desse regulamento e 
sem prejuízo de outras exigências expressas no processo licitató-
rio e nas normas pertinentes.

Art. 5° Serviço adequado é o que satisfaz as condições de conti-
nuidade, regularidade, atualidade, segurança, higiene, cortesia e 
eficiência na sua prestação.

§ 1° Para o fim do disposto nesse artigo, considera-se:

I - continuidade: a prestação dos serviços com a observância rigo-
rosa do calendário letivo, das datas, dos turnos e dos trajetos dis-
postos para o transporte escolar, sem interrupção ou suspensão;
II - regularidade: a observância dos horários dispostos para cada 
trajeto do transporte escolar;
III - atualidade: a modernidade das técnicas, dos veículos, dos 
equipamentos e das instalações, conforme os padrões mínimos 
exigidos em edital e regulamento e a sua conservação;
IV - segurança, a prestação do serviço com a adoção de todas as 
medidas preventivas para o adequado funcionamento dos veícu-
los, com manutenção e equipamentos de segurança adequados, a 
condução dos veículos com a observância das normas de trânsito, 
com toda a prudência e perícia requeridas para as condições pe-
culiares dos trajetos e dos usuários transportados e a orientação e 
acompanhamento através de monitoras no embarque, na viagem 
e no desembarque;
V - higiene: a limpeza permanente dos veículos e o asseio dos 
condutores e acompanhantes, bem como a manutenção dos equi-
pamentos em condições de higienização;
VI - cortesia: o atendimento e acompanhamento dos usuários e 
demais agentes públicos envolvidos com o transporte escolar de 
forma atenciosa, solícita, educada e prestativa, com especial aten-
ção aos aspectos de segurança;
VII - eficiência: o atendimento de todas as obrigações dispostas 
em editais, em contratos, nos regulamentos e nas demais normas 
jurídicas aplicáveis, assim como as ordens dos agentes públicos 
responsáveis, com observância dos prazos, dos quantitativos e 
dos qualitativos exigidos.

§ 2° Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua 
interrupção em situação de emergência ou após prévio aviso, 
quando:

I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança dos 
veículos; e,
II - por outras razões de relevante interesse público, motivada-
mente justificadas à Administração.

CAPÍTULO III
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS

Art. 6° São direitos dos usuários, sem prejuízo de outras exigên-
cias expressas em licitação, nos regulamentos ou decorrentes de 
legislação superior:

I - receber serviço adequado;
II - receber do Município e dos prestadores contratados informa-
ções para a defesa de interesses individuais ou coletivos;
III - protocolar, por escrito ou comunicação verbal reduzida a ter-
mo, às autoridades competentes, os atos ilícitos ou irregularidades 
de que tenham conhecimento, decorrentes do serviço prestado 

Maravilha

Prefeitura

Extrato
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MARAVILHA, SC
PROCESSO LICITATÓRIO N. 516/2013. CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
N. 003/2013.
SESSÃO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

A Senhora Prefeita de Maravilha, SC, ROSIMAR MALDANER, junta-
mente com a Comissão de Licitações, torna público para conheci-
mento dos interessados, que no dia 06 de maio de 2013, ocorreu 
a Sessão Pública para julgamento dos documentos de habilitação, 
referente à Concorrência Pública n. 003/2013. Destaca-se que foi 
habilitada apenas a empresa NL Construções Ltda. Foram inabili-
tadas as empresas Warr Construtora Ltda, IGM Engenharia Ltda, 
Caibi Empreendimentos Ltda, Marco Garcia Obras e Serviços Ltda, 
Pain Empreendimentos Ltda, Neusa Morganti Ribeiro Construções 
Ltda e Mega Construções Ltda. O objetivo da presente publicação 
é oportunizar aos licitantes a oportunidade, assim querendo, de 
interpor recurso administrativo, caso, entenderem haver sofrido 
lesividade direta ou indireta. Prazo de 05 dias úteis. Os autos do 
Processo Licitatório seguem com vista franqueada aos interessa-
dos. 

Maravilha, 06 de maio de 2013.

Massaranduba

Prefeitura

Lei Nº 1499/2013
LEI Nº 1499/2013
Institui e Regulamenta o transporte escolar do município de Mas-
saranduba e dá outras providências

MARIO FERNANDO REINKE, Prefeito do Município de Massaran-
duba (SC), faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir o 
Serviço de Transporte Escolar aos alunos da rede de ensino mu-
nicipal.

Art. 2º As disposições constantes dessa Lei devem ser observadas 
na prestação do serviço de transporte escolar realizado direta-
mente pelo Município, com veículos e servidores próprios e pelos 
prestadores de serviços contratados.

§ 1º O conteúdo dessa Lei deve ser anexado aos editais de lici-
tação para a contratação de transporte escolar, através de cópia 
integral ou transcrição das disposições.

§ 2º Também deve ser dado conhecimento do teor desta Lei a 
todos os servidores envolvidos com a execução ou controle do 
transporte escolar.

Art. 3° A Secretaria Municipal de Educação fica responsável pela 
execução do transporte escolar, devendo, para tanto, coordenar os 
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transporte escolar, sob pena de responsabilização por omissão.

§ 2º Os atos dos usuários que importarem no descumprimento de 
suas obrigações serão comunicados aos pais ou responsáveis dos 
escolares, para as devidas providências.

§ 3º Quando a natureza dos atos impuser além da comunicação 
aos pais ou responsáveis, a Administração dará ciência dos fatos 
ao Conselho Tutelar para as devidas providências cabíveis.

§ 4º Quando os atos importarem em prejuízos ao patrimônio pú-
blico, a Administração notificará os pais ou responsáveis sobre 
o ocorrido e procederá à cobrança administrativa ou judicial do 
montante devido, assegurado o contraditório e a ampla defesa em 
processo administrativo.

CAPITULO IV
DOS VEÍCULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR

Art. 10 Os veículos utilizados no transporte escolar deverão apre-
sentar todas as condições exigidas pela legislação e atos regula-
mentares de trânsito, especialmente as exigidas para o transporte 
de escolares e de passageiros.

§ 1° São exigências para o transporte escolar, sem prejuízo de 
outras obrigações regulamentares e Leis:

I - registro como veículo de passageiros, emitido pelo órgão esta-
dual, constante no CRLV;

II - inspeção semestral para verificação dos equipamentos obriga-
tórios e de segurança;
III - autorização do órgão estadual para o transporte de escolares, 
fixada em local visível na parte interna do veículo, com inscrição 
da lotação permitida;

IV - pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta cen-
tímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes 
laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, 
sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor ama-
rela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas;
V - equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade 
e tempo;
VI - lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas ex-
tremidades da parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha 
dispostas na extremidade superior da parte traseira;
VII - cintos de segurança em número igual à lotação;

§ 2° Os veículos de trajetos com usuários portadores de neces-
sidades especiais, terão exigências específicas fixadas em edital, 
compreendendo, quando necessário, elevador de acesso aos veí-
culos, portas de largura especial, assentos dotados de adaptações, 
suportes de apoio e todos os demais necessários.

§ 3° O Município poderá determinar a padronização visual dos 
veículos utilizados no transporte escolar, bem como ordenar a fi-
xação de informações relativas aos itinerários e horários a serem 
percorridos pelos veículos.

§ 4° A Administração poderá proceder a novas exigências relativas 
às condições de segurança, higiene e comodidade dos usuários ou 
para atender a outras razões de interesse público.

Art. 11 O Município fixará em edital, quando conveniente, idade 
máxima dos veículos empregados na prestação do transporte es-
colar.

Parágrafo Único Independentemente do ano de fabricação, o 
Município poderá recusar qualquer veículo disponibilizado para o 

pelo Município ou por terceiros contratados;
IV - obter informações e documentos sobre os veículos, conduto-
res e monitoras, com o objetivo de acompanhar a adequação às 
normas legais e regulamentares exigidas para o transporte esco-
lar, bem como sobre os trajetos, horários e outras exigências a 
serem garantidas aos usuários.
V - oferecer sugestões de melhoria dos serviços, mediante proto-
colo ou através de telefone.

§ 1º Para o exercício do direito dos usuários, os pais dos alunos 
ou responsáveis legais podem representar junto ao Poder Público 
Municipal, mediante identificação constante de nome, número de 
cadastro de pessoa física ou documento equivalente e endereço 
residencial;

Art. 7° O benefício do transporte escolar é garantido aos estudan-
tes residentes em moradias localizadas a uma distância mínima 
de 03 (três) quilômetros das respectivas escolas, admitindo-se 
exceções a essa distância, tudo de acordo com o zoneamento do 
transporte escolar.

§ 1º O transporte escolar obedecerá o itinerário previamente es-
tabelecido pela administração pública através de decreto, no qual 
designará os pontos de parada.

§ 2º Excepcionalmente, o Município pode determinar que o trans-
porte escolar seja disponibilizado até a residência dos usuários, no 
caso de portadores de necessidades especiais, quando a necessi-
dade implicar em dificuldades de locomoção;

§ 3º O direito ao serviço é garantido exclusivamente no transporte 
destinado ao ensino regular, nos turnos e escolas em que os usuá-
rios estejam matriculados e, excepcionalmente, em turno diverso, 
quando solicitado pela escola, para atividades de reforço pedagó-
gico e atividades afins, quando houver vaga nos veículos, sendo 
vedada a sua utilização para outros objetivos de natureza pessoal;

§ 4º Na hipótese do usuário optar por matrícula em escola diver-
sa da indicada pelo zoneamento estabelecido pela Secretaria de 
Educação, o usuário perderá o direito à utilização do transporte 
escolar.

Art. 8° Fica proibido o transporte de passageiros juntamente com 
os escolares, salva autorização prévia e expressa do Município, 
fundamentada no interesse público.

Parágrafo Único Constitui exceção ao disposto no presente artigo 
o transporte de servidores, no papel de monitores, que se tornam 
encarregados da segurança dos escolares.

Art. 9º São obrigações dos usuários, sem prejuízo de outras exi-
gências expressas em regulamento, nas licitações ou decorrentes 
de legislação superior:

I - frequentar as escolas e utilizar o transporte indicado pela Se-
cretaria de Educação;
II - contribuir para a conservação dos bens públicos ou privados 
utilizados na prestação dos serviços;
III - cooperar com a limpeza dos veículos;
IV - comparecer aos locais e horários indicados pelo Município, 
para o embarque e desembarque;
V - cooperar com a fiscalização do Município;
VI - ressarcir os danos causados aos veículos;

VII - acatar todas as orientações emanadas da fiscalização, dos 
condutores e dos monitores designados pelo Município.

§ 1º Os pais ou responsáveis devem acompanhar os estudantes 
até o local de embarque e aguardar no local do desembarque do 
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I - ter idade superior a 21 (vinte e um) anos;
II - ser portador da Carteira Nacional de Habilitação na categoria 
“D” ou “E”;
III - ausência de infrações de trânsito de natureza grave ou gravís-
sima, ou reincidência em infrações médias nos últimos 12 (doze) 
meses;
IV - comprovar a aprovação em curso especializado para o trans-
porte de escolares, nos termos da regulamentação do CONTRAN;
V - apresentar certidão negativa do registro de distribuição cri-
minal relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e 
corrupção de menores, renovável a cada cinco anos;
VI - outras exigências da legislação de trânsito.

§ 2º Comprovados os documentos e condições especificados nes-
se artigo, a Administração emitirá autorização específica para cada 
condutor, que deverá utilizá-la na forma de crachá.

Art. 18 Sempre que houver ingresso de novos condutores, estes 
deverão submeter-se aos mesmos procedimentos especificados 
no artigo anterior.

Art. 19 Salvo em caso de emergência justificada, constitui falta 
punível com multa, a ser fixada no edital de licitação, a utilização 
por condutores sem o cumprimento das exigências desta Lei, no 
aspecto relativo à autorização municipal.

§ 1º A condução de veículos escolares por servidores municipais 
sem a devida autorização do Município será punida na forma da le-
gislação municipal aplicável aos servidores estatutários (Lei Com-
plementar n.º 012/2005).

§ 2º Serão punidos da mesma forma os responsáveis que concor-
reram para a falta especificada no parágrafo anterior.

CAPITULO VI
DOS MONITORES DO TRANSPORTE ESCOLAR

Art. 20 O município poderá exigir que o transporte seja realizado 
com o acompanhamento de monitores do transporte escolar.

§ 1° Somente poderão atuar como monitores de transporte es-
colar servidores do Município de Massaranduba e do Estado de 
Santa Catarina, mediante cadastro e autorização da Secretaria de 
Educação, precedida da comprovação das seguintes condições:

I - ter idade mínima de 18 anos (dezoito) anos;
II - ser professor efetivo ou ACT, merendeira, zeladora e exercer 
sua função na rede de ensino pública, garantindo a contrapresta-
ção do serviço de monitoria, com o uso gratuito do transporte para 
se locomover ao local de trabalho;
III - comprovar a aprovação em curso especializado para moni-
tor de transporte de escolares, nos termos da regulamentação do 
Município;
IV - apresentar certidão negativa do registro de distribuição cri-
minal relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e 
corrupção de menores, renovável a cada três anos;

V - Apresentar-se devidamente identificado com crachá contendo 
o dístico: MONITOR, fornecido pela Prefeitura Municipal, com apa-
rência pessoal adequada;

§ 2° O Município poderá exigir, a qualquer tempo, outros requisi-
tos para o exercício de atividade de monitores.

§ 3º Comprovados os documentos e condições especificados nes-
se artigo, a Administração emitirá autorização específica para cada 
monitor, que deverá utilizá-la na forma de crachá.

Art. 21 Os monitores do transporte escolar deverão manter o 

transporte, se constatado, mediante vistoria, que compromete a 
segurança, o conforto ou a confiabilidade da prestação adequada 
dos serviços, bem como por inobservância das especificações téc-
nicas exigidas pela legislação aplicável ou pelo Município.

Art. 12 Os veículos de transporte escolar, antes de entrarem em 
serviço, devem ser submetidos à inspeção semestral para a verifi-
cação dos equipamentos obrigatórios e de segurança, nos termos 
da legislação.

§ 1º Na ausência de regulamentação específica para a inspeção 
semestral prevista no art. 136, inciso II do Código de Trânsito Bra-
sileiro, o Município indicará os critérios a serem observados para o 
atendimento desse artigo.

§ 2º Adicionalmente à exigência da inspeção semestral, os ve-
ículos serão inspecionados pelo Município para a verificação do 
cumprimento das demais exigências dispostas nesse regulamento, 
no edital de licitação e nos contratos e, em especial, quanto aos 
aspectos de segurança, higiene, conservação e comodidade aos 
usuários.

§ 3° A inspeção deverá considerar o sistema de freios, direção, 
suspensão, cintos de segurança, tacógrafo e todos os demais itens 
julgados necessários;

Art. 13 Verificado o cumprimento de todas as exigências legais 
e contratuais, o Município emitirá uma Autorização Para o Trans-
porte Escolar Municipal, a ser fixada em local visível nos veículos, 
conforme determinado pela Administração, para conhecimento da 
comunidade escolar.

Parágrafo Único Constitui obrigação adicional a fixação da autori-
zação para o transporte escolar, em local visível no veículo, com 
indicação da lotação, emitida pelo órgão estadual de trânsito.

Art. 14 A contratada, ao substituir o veículo, deverá consultar a 
Secretaria Municipal de Educação, indicando o veículo a ser subs-
tituído e as características do veículo substituto, cabendo ao refe-
rido órgão a aprovação ou rejeição da proposta, avaliada a docu-
mentação e após inspeção veicular.

Art. 15 O Município poderá requerer a utilização de espaços inter-
nos dos veículos contratados, sem qualquer custo adicional, para 
a fixação de material educativo de interesse público.

Art. 16 Os veículos de um contratado não poderão transitar em 
outros itinerários do Município, conduzindo passageiros, salvo com 
autorização escrita da Administração para atender a razões de in-
teresse público.

Parágrafo Único Constitui exceção o trânsito em linhas diferentes 
das delegadas quando em situações de emergência, para substi-
tuição temporária de veículo acidentado, que tenha

apresentado falha mecânica no percurso ou que for indisponibili-
zado para o transporte por razões de segurança, caso em que será 
dispensada a prévia autorização expressa neste artigo.

CAPITULO V
DOS CONDUTORES DO TRANSPORTE ESCOLAR

Art. 17 Os condutores do transporte escolar deverão cumprir todas 
as exigências da legislação de trânsito.

§ 1° Somente poderão conduzir veículos escolares o s condutores 
previamente aprovados pelo Município, mediante autorização es-
pecífica, precedida da comprovação das seguintes condições:
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registros e documentos de natureza contábil, trabalhista, social 
e tributária e às instalações utilizadas como apoio aos serviços 
prestados;
VI - zelar pelas condições plenas de segurança e higiene dos ve-
ículos, bem como segurá-los adequadamente, na forma prescrita 
pelo Município;
VII - observar os roteiros e horários determinados pelo Município, 
inclusive quando houver alteração dos mesmos, durante a vigên-
cia do contrato;
VIII - participar de reuniões de trabalho, bem como submeter os 
condutores a cursos e treinamentos determinados pelo Município;

IX - prestar informações e apresentar documentos na forma e na 
frequência determinadas pelo Município;
X - cumprir as determinações do Código de Trânsito Brasileiro, 
as Resoluções do CONTRAN e as demais normas aplicáveis ao 
transporte escolar;
XI - manter relação respectiva a cada turno e itinerário, com infor-
mações do nome dos usuários autorizados, telefone para contato, 
nome dos pais ou responsáveis, endereço residencial e outras in-
formações determinadas pelo Município;
XII - responder, por si ou seus prepostos, pelos danos causados 
à União, Estado e Município, ou a terceiros, comprometendo-se a 
acatar as leis e regulamentos, quer existentes, quer futuros.

Parágrafo Único As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas 
pelos prestadores de serviços serão regidas pelas disposições de 
direito privado e pela legislação trabalhista, não se estabelecendo 
qualquer relação entre os terceiros contratados e o Município.

CAPÍTULO VIII
DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

Art. 25 A fiscalização dos serviços de transporte escolar, executa-
dos diretamente ou através de delegação, será coordenada pela 
Secretaria Municipal de Educação e será implementada da seguin-
te forma:

I - mediante um plano de fiscalização que contemple todos os 
aspectos a serem fiscalizados;
II - através da adoção de roteiro padronizado, com laudo em pa-
drão único para os fiscais, que contemple os aspectos relaciona-
dos à qualidade dos serviços (regularidade, continuidade, eficiên-
cia, segurança, atualidade, higiene e cortesia na sua prestação), 
a adequação à legislação de trânsito (veículos e condutores), o 
cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais, tributárias e 
previdenciárias e as demais exigências legais e contratuais;
III - em regime de colaboração com o Sistema de Controle Inter-
no;
IV - em caráter permanente, com frequência mínima quinzenal.

Parágrafo Único Quando necessário à fiscalização, especialmente 
quanto à verificação dos dados relativos à administração, conta-
bilidade e outros serviços técnicos, a Secretaria de Educação ou 
outro órgão incumbido poderá requerer a contratação de terceiros 
para assistir e subsidiar a fiscalização.

Art. 26 Os laudos de fiscalização deverão ser arquivados em local 
único, a ser determinado pela Secretaria de Educação e mensal-
mente serão encaminhadas cópias ao Sistema de Controle Inter-
no, para as providências cabíveis.

Art. 27 Sempre que forem verificados atos ilícitos ou irregulares 
na prestação dos serviços, os mesmos devem ser comunicados 
através de Termo de Comunicação à Secretaria Municipal de Edu-
cação, para as providências legais e administrativas cabíveis.

CAPÍTULO IX
DAS INFRAÇÕES AO TRANSPORTE ESCOLAR

controle de entrada e saída dos alunos da linha, mediante ficha 
de chamada e relatório atualizado no sistema de educação das 
escolas.

§ 1º As atualizações deverão ser realizadas junto às unidades es-
colares a cada 30 dias.

§ 2º Os alunos deverão embarcar e desembarcar nos pontos cor-
respondentes a sua linha, não podendo ser deixados em outros 
locais.

§ 3º É de responsabilidade dos monitores de transporte escolar 
acompanhar o embarque e desembarque dos alunos nos portões 
das unidades escolares até que os mesmos estejam seguros.

Art. 22 Os monitores do transporte escolar deverão acompanhar 
todo o trajeto do ônibus até que o último aluno seja entregue na 
unidade escolar e/ou em sua casa.

Art. 23 Os monitores deverão manter a ordem entre os alunos du-
rante todo o percurso, evitando que conflitos e desordens venham 
a ocorrer no interior do veículo.

§ 1º Caberá ao monitor de transporte resolver os conflitos ocor-
ridos dentro do veículo escolar por meio do diálogo e orientações 
quanto aos deveres e responsabilidades de cada um.

§ 2º Em caso de porte de objetos que oferecem riscos, cabe ao 
monitor recolher e apresentar a Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura para que sejam tomadas as providências cabíveis junto 
ao Conselho Tutelar.

§ 3° São atribuições do monitor:

I - o embarque/desembarque dos alunos;
II - acompanhar os alunos na travessia de pistas;
III - fiscalizar o ingresso nas escolas;
IV - auxiliar na colocação do cinto de segurança;

V - zelar pela segurança e pela ordem (manter a utilização do cin-
to, impedir de viajar em pé, colocar membros fora da janela, etc.);
VI - fazer relação diária dos usuários;
VII - auxiliar os motoristas na limpeza do ônibus;
VIII - prestar esclarecimentos de quaisquer problemas relaciona-
dos à execução do transporte, sempre que solicitado;
IX - contatar regularmente com o diretor da unidade escolar ou 
com o Secretário de Educação;
X - demais tarefas determinadas pelo Secretário de Educação;

§ 4° Os monitores deverão viajar durante o trajeto em pé, dan-
do preferência para os alunos sentarem nas poltronas. Somente 
quando houver poltrona vaga poderão sentar.

CAPITULO VII
DAS OBRIGAÇÕES DOS PRESTADORES CONTRATADOS

Art. 24 Incumbe aos prestadores de serviços contratados:

I - prestar serviço adequado, na forma prevista neste regulamen-
to, nas normas técnicas aplicáveis e no contrato;
II - manter em dia o licenciamento dos veículos do transporte 
escolar;
III - entregar semanalmente ou na frequência indicada, cópia re-
prográfica dos discos do tacógrafo e as demais informações sobre 
os usuários do transporte escolar;
IV - cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas 
contratuais;
V - permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em 
qualquer dia e horário, aos veículos do transporte, bem como aos 
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diferentes dos ordenados pela Administração;
Art. 32 Consideram-se infrações gravíssimas, imputadas ao con-
tratado ou condutor do transporte escolar, puníveis com advertên-
cia escrita, multa de 30 UFM e rescisão contratual, de acordo com 
o disposto no parágrafo único desse artigo:

I - deixar de operar os trajetos sem motivo justificado pelo período 
de 02 (dois) dias letivos;
II - colocar em operação veículo não autorizado, sem motivo jus-
tificado;
III - trafegar com portas abertas;
IV - conduzir veículos sob efeito de bebida alcoólica, independen-
temente do nível de alcoolemia, ou sob efeito de drogas ilícitas 
ou sob qualquer condição que comprometa a plena saúde física e 
mental, inclusive quando em decorrência de medicamentos;
V - a perda das condições técnicas ou operacionais para manter o 
serviço com as condições de segurança;
VI - operar com veículos que não contém os requisitos legais para 
o transporte de escolares;
VII - conduzir veículos sem a habilitação e os demais requisitos 
exigidos para o transporte de escolares;
VIII - assediar sexual ou moralmente os usuários do transporte 
escolar;
IX - conduzir veículos com operações de alto risco para os usuá-
rios;
X - a prática de qualquer ato não condizente com os princípios 
que regem a Administração Pública ou a prestação dos serviços 
públicos.

Parágrafo Único Para a aplicação da pena de rescisão contratual, a 
Administração considerará a presteza dos contratados na solução 
dos problemas apontados, o histórico de infrações, independen-
temente do grau de gravidade e, principalmente, o grau de risco 
a que os usuários foram expostos nas práticas infracionais elen-
cadas.

CAPÍTULO X
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DEFESA

Art. 33 As irregularidades ou ilegalidades detectadas na prestação 
dos serviços serão processadas mediante abertura de processo 
administrativo, oportunizando a defesa e demais recursos de acor-
do com a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais disposi-
ções aplicáveis.

Art. 34 Em qualquer situação ou fase de defesa ou recurso admi-
nistrativo, o Município oportunizará o contraditório, a ampla defe-
sa e o devido processo legal, decidindo, em qualquer circunstân-
cia, com a observância do princípio da motivação, com detalhada 
exposição das razões de fato e de direito.

Art. 35 Quando as infrações são provocadas por agentes públicos, 
a apuração de responsabilidade dar-se-á com a observância das 
disposições especiais da legislação municipal.

Art. 36 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando a Lei nº 478 de 24 de Fevereiro de 1993 e o Decreto nº 830 
de 25 de Fevereiro de 1993.

Massaranduba, 07 de maio de 2013
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

Art. 28 Sem prejuízo das infrações e penas cominadas pelo Código 
de Trânsito Brasileiro, pela Lei de Licitações, pelo Estatuto dos 
Servidores e pelas demais normas aplicáveis, o Município adotará 
registro de infrações específicas pelo descumprimento das normas 
da presente Lei, dos editais de licitação e contratos de prestação 
de serviço, constituindo-se em referenciais para o controle do ser-
viço público prestado.

Parágrafo Único As infrações administrativas e as respectivas pe-
nas devem ser transcritas no edital de licitação e nos contratos ad-
ministrativos firmados, facultando-se à Administração a instituição 
de outras infrações administrativas e penalidades inerentes, além 
das previstas nessa LEI.
Art. 29 Consideram-se infrações leves, imputadas ao contratado 
ou condutor do transporte escolar, puníveis com advertência escri-
ta e multa de 06 UFM:

I - utilizar veículo fora da padronização;
II - fumar ou conduzir acesos cigarros e assemelhados;

III - conduzir o veículo trajado inadequadamente;
IV - omitir informações solicitadas pela Administração;
V - deixar de fixar a autorização estadual para o transporte escolar, 
na parte interna do veículo, em lugar visível aos usuários, con-
tendo a capacidade máxima do veículo; a autorização municipal 
para o transporte escolar e outras informações determinadas pela 
Administração;
VI - operar sem portar a relação atualizada dos nomes e endere-
ços dos passageiros transportados.

Art. 30 Consideram-se infrações médias, imputadas ao contratado 
ou condutor do transporte escolar, puníveis com advertência escri-
ta e multa de 10 UFM:

I - desobedecer às orientações da fiscalização;
II - faltar com educação e respeito para com os usuários e público 
em geral;
III - abastecer o veículo, quando estiver transportando passagei-
ros;
IV - deixar de realizar a vistoria no prazo estabelecido;
V - manter o veículo em más condições de conservação e limpeza;
VI - deixar de comunicar à Administração as alterações de endere-
ço e telefone do contratado;
VII - realizar o transbordo de passageiros sem a prévia autoriza-
ção do responsável do aluno ou sem motivo de força maior;
VIII - embarcar ou desembarcar alunos ou professores em escolas 
não autorizadas pela
Administração;
IX - desobedecer às normas e regulamentos da Administração;
X - não cumprir os horários determinados pela Administração.

Art. 31 Consideram-se infrações graves, imputadas ao contratado 
ou condutor do transporte escolar, puníveis com advertência escri-
ta e multa de 20 UFM:

I - operar sem o selo de vistoria, ou com selo de vistoria vencido;
II - alterar ou rasurar o selo de vistoria;
III - confiar à direção dos veículos a motoristas que não estejam 
devidamente autorizados pela Administração;
IV - negar a apresentação dos documentos à fiscalização;
V - não providenciar as vistorias veiculares determinadas pela Ad-
ministração;
VI - transportar passageiros não autorizados pela Administração;

VIII - trafegar com veículos em condições mecânicas que compro-
metam a segurança;
IX - conduzir veículos com imprudência ou negligência;
X - parar os veículos para embarque e desembarque em locais 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 191

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123408/05/2013 (Quarta-feira)

31 110 Pç
Calça - bermuda - tam: 
M

4.891,70

32 62 Pç
Calça - bermuda - tam: 
G

2.817,90

33 18 Pç
Calça - bermuda - tam: 
GG

836,10

Leia-se:

ITEM MATERIAL QTD UNID R$ UNID. R$ TOTAL

1
Parca unissex - tam: 
4

276 Pç 37,37 10.314,12

2
Parca unissex - tam: 
6

932 Pç 37,37 34.828,84

3
Parca unissex - tam: 
8

840 Pç 38,37 8.332,05

4
Parca unissex - tam: 
10

700 Pç 39,47 27.629,00

5
Parca unissex - tam: 
12

756 Pç 40,47 30.595,32

6
Parca unissex - 
tam:14

808 Pç 41,30 33.370,40

7
Parca unissex - tam: 
16

652 Pç 42,30 27.579,60

8
Parca unissex - tam: 
P

344 Pç 43,47 14.953,68

9
Parca unissex - tam: 
M

212 Pç 44,47 9.427,64

10
Parca unissex - tam: 
G

112 Pç 45,45 5.090,40

11
Parca unissex - tam: 
GG

36 Pç 46,45 1.672,20

12
Camiseta malha - 
tam: 4

240 Pç 8,92 1.672,20

13
Camiseta malha - 
tam: 6

798 Pç 8,44 6.735,12

14
Camiseta malha - 
tam: 8

608 Pç 9,92 6.031,36

15
Camiseta malha - 
tam: 10

578 Pç 10,25 5.924,50

16
Camiseta malha - 
tam: 12

648 Pç 11,25 7.290,00

17
Camiseta malha - 
tam: 14

728 Pç 11,52 8.386,56

18
Camiseta malha - 
tam: 16

466 Pç 12,52 5.834,32

19
Camiseta malha - 
tam: P

316 Pç 13,00 4.108,00

20
Camiseta malha- 
tam: M

198 Pç 14,00 2.772,00

21
Camiseta malha - 
tam: G

128 Pç 14,65 1.875,20

22
Camiseta malha - 
tam: GG

26 Pç 15,65 406,90

23
Calça - bermuda - 
tam: 4

136 Pç 25,95 3.529,20

24
Calça - bermuda - 
tam: 6

472 Pç 25,95 12.248,40

25
Calça - bermuda - 
tam: 8

424 Pç 26,95 11.426,80

26
Calça - bermuda - 
tam: 10

352 Pç 27,45 9.662,40

27
Calça - bermuda - 
tam: 12

374 Pç 28,45 10.640,30

28
Calça - bermuda - 
tam: 14

380 Pç 29,32 11.141,60

Errata Licitação 37.2013 PP 18.2013
PREFEITURA DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 37 / 2013
PREGÃO PRESENCIAL - MULTIENTIDADE
REGISTRO DE PREÇO Nº. 18 / 2013 - PMM
ERRATA

a) No item 1, onde se lê:
a)Data: 08/05/2013 - ENTREGA DAS AMOSTRAS
b)Local: Prefeitura de Massaranduba, sito à Rua 11 de Novembro, 
2765 - Bairro Centro - Massaranduba
(SC) - Secretaria de Educação Municipal, aos cuidados da Servido-
ra Elisia ou Cibeli.
c)Horário para a entrega das AMOSTRAS: até às 15:00 horas.

Leia-se:
Para fins de avaliação e análise dos produtos a serem entregues e 
de sua consonância com as especificações contidas no edital, no 
dia da Licitação o Pregoeiro solicitará a apresentação de amostras 
dos licitantes classificados em primeiro lugar, no final da fase dos 
lances. Caso os licitantes classificados na 2ª posição em diante 
queiram deixar as amostras, também poderão fazê-lo.

b) No anexo II, onde se lê:

ITEM QTD UNID MATERIAL PREÇO MÉDIO
1 276 Pç Parca unissex - tam: 4 2.426,24
2 932 Pç Parca unissex - tam: 6 7.865,08
3 840 Pç Parca unissex - tam: 8 8.332,05
4 700 Pç Parca unissex - tam: 10 7.175,00
5 756 Pç Parca unissex - tam: 12 8.505,00
6 808 Pç Parca unissex - tam:14 9.308,16
7 652 Pç Parca unissex - tam: 16 5.909,44
8 344 Pç Parca unissex - tam: P 4.472,00
9 212 Pç Parca unissex - tam: M 2.968,00
10 112 Pç Parca unissex - tam: G 1.640,80
11 36 Pç Parca unissex - tam: GG 563,40
12 240 Pç Camiseta malha - tam: 4 6.228,00
13 798 Pç Camiseta malha - tam: 6 20.708,10
14 608 Pç Camiseta malha - tam: 8 16.385,60

15 578 Pç
Camiseta malha - tam: 
10

15.866,10

16 648 Pç
Camiseta malha - tam: 
12

18.435,60

17 728 Pç
Camiseta malha - tam: 
14

21.344,96

18 466 Pç
Camiseta malha - tam: 
16

14.129,12

19 316 Pç Camiseta malha - tam: P 9.811,80
20 198 Pç Camiseta malha- tam: M 6.345,90
21 128 Pç Camiseta malha - tam: G 4.294,40

22 26 Pç
Camiseta malha - tam: 
GG

924,3

23 136 Pç Calça - bermuda - tam: 45.082,22
24 472 Pç Calça - bermuda - tam: 617.638,64
25 424 Pç Calça - bermuda - tam: 816.268,88

26 352 Pç
Calça - bermuda - tam: 
10

13.893,44

27 374 Pç
Calça - bermuda - tam: 
12

15.135,78

28 380 Pç
Calça - bermuda - tam: 
14

15.694,00

29 260 Pç
Calça - bermuda - tam: 
16

10.998,00

30 166 Pç Calça - bermuda - tam: P7.216,02
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em face da classificação das propostas apresentadas no Processo 
Licitatório Nº. 31/2013 - Pregão Presencial nº. 16/2013 - SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS, homologado pelo Prefeito Muni-
cipal, abaixo assinado, RESOLVE registrar os valores oferecidos 
para contratação de empresa especializada em serviço de mão de 
obra inerente a manutenção da frota municipal, ao longo de 12 
(doze) meses, conforme consta no Anexo II do Edital de Pregão 
Presencial Nº. 16/2013, que passa a fazer parte desta Ata, tendo 
sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propos-
tas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus 
representantes:

Participantes Presentes CNPJ/CPF
MASSARANDUBA AUTO PECAS LTDA, neste ato 
representado por JOSE ROBERTO MABA

75.294.447/0001-10

DEJAIL OFICINA MECANICA E COM.DE PECAS 
LTDA-ME, neste ato representado por DENIO 
ROBERTO LUBAWSKI

00.107.384/0001-46

DELANE PECAS SERV.REP.COMERCIAIS LTDA, 
neste ato representado por VANDERLEI DE 
OLIVEIRA

01.232.442/0001-26

EJD PRESTADORA DE SERVICOS TECNICOS 
LTDA, neste ato representado por ERASMO DO 
AMARAL

03.612.365/0001-65

AUTO CENTER MASSANERO LTDA-ME, neste ato 
representado por TEREZINHA OLCZYK

10.420.047/0001-68

ROLF HILBERT 01958542920, neste ato repre-
sentado por ROLF HILBERT

14.921.880/0001-43

JORGE BISEWSKI JUNIOR 07361553923, neste 
ato representado por JORGE BISEWSKI

17.947.786/0001-51

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Serviço de mão de obra inerente a manutenção da frota mu-
nicipal, em um prazo que se estende 12 (doze) meses a partir da 
assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro 
de Preços, de acordo com as especificações e quantitativos esti-
mados no Edital e seus anexos.

Empresa Vencedora

Item
Nome 
Empresa

Descrição 
Produto

Unid. Marca Qtde
Valor 
Unit.

Valor Total

21

MASSA-
RANDUBA 
AUTO PE-
CAS LTDA

SERVIÇO 
DE MÃO 
DE OBRA 
MECÂNI-
CA PARA 
TRATOR DE 
PNEU.

HORAS
MASSBA 
AUTO 
PEÇAS

200 38,00 7.600,00

Total do Fornecedor: R$ 7.600,00

19

DEJAIL 
OFICINA 
MECANICA 
E COM.
DE PECAS 
LTDA-ME

SERVIÇO 
DE MÃO DE 
OBRA PARA 
CAMI-
NHÕES E 
ÔNIBUS.

HORAS DEJAIL 500 60,00 30.000,00

Total do Fornecedor: 30.000,00

07

DELANE 
PECAS 
SERV.REP.
COMER-
CIAIS 
LTDA

HORAS DE 
SERVIÇO 
DE SOLDA.

HORAS
DELANE-
MEI

50 29,00 1.450,00

29
Calça - bermuda - 
tam: 16

260 Pç 30,32 7.883,20

30
Calça - bermuda - 
tam: P

166 Pç 31,05 5.154,30

31
Calça - bermuda - 
tam: M

110 Pç 32,05 3.525,50

32
Calça - bermuda - 
tam: G

62 Pç 33,55 2.080,10

33
Calça - bermuda - 
tam: GG

18 Pç 35,55 639,90

Alteração no prazo de abertura:
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 14:00h do dia 20/05/2013.
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14:30h do dia 
20/05/2013. INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital e outras infor-
mações poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Massaran-
duba, situada na Rua 11 de Novembro, 2765 - Centro, das 7:30h 
as 11:30h e das 13:00h as 17:00h ou site: www.massaranduba.
sc.gov.br.

Massaranduba, 07 de Maio de 2013.
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Co 17.2013 Mina de Macadame - Kluck
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 17/2013
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório nº. 41/2013 - Dispensa de Licitação nº. 
03/2013
CONTRATANTE: PREFEITURA DE MASSARANDUBA
CONTRATADO: LASSI MARIA KLUCK

OBJETO: locação de um terreno para exploração de macadame, 
na Tifa Kluck, Bairro Guarani-Açú, neste Município de Massaran-
duba, registrado no Registro de Imóveis de Guaramirim sob a Ma-
trícula nº. 1.654
Valor: R$ R$ 12.000,00 (doze mil reais)
Vigência: 03-05-2013 a 31-12-2013

Massaranduba, 03.05.2013
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Ata de Reg. Preços 13.2013 Serviços de Manutenção 
da Frota Municipal
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 13/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 31/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 16/2013
VALIDADE: 12 (doze) meses (29-04-2013 a 29-04-2014)
Aos 29 dias do mês de Abril do ano de 2013, o MUNICÍPIO DE MAS-
SARANDUBA, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua 11 
de Novembro, 2765, Centro, Município de Massaranduba, Estado 
de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.483/0001-62, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MÁRIO FER-
NANDO REINKE, o FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE MASSARAN-
DUBA, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua 11 de 
Novembro, 3025, Centro, Município de Massaranduba, Estado de 
Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº. 11.231.203/0001-05 e 
o FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL DE MASSARAN-
DUBA, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua 11 de 
Novembro, 3025, Centro, Município de Massaranduba, Estado de 
Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.743.462/0001-61, 
gerenciados pela Sra. ANNA KARINE REINKE FRANZ nos termos 
do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, Decreto 
Municipal nº. 2051/2010 e das demais normas legais aplicáveis, 
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18

JORGE 
BISEWSKI 
JUNIOR 
073615
53923

SERVIÇOS 
DE MÃO 
DE OBRA 
DE AUTO 
ELÉTRICA 
PARA TODA 
FROTA MU-
NICIPAL.

HORAS JB-MEI 300 28,00 8.400,00

Total do Fornecedor: R$ 17.100,00
Total Geral dos Itens: 85.787,50

1.2. VALOR: O valor estimado para a citada aquisição pelo período 
de 12 (doze) meses é de R$ 85.787,50 (oitenta e cinco mil, sete-
centos e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 12 
(doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser pror-
rogada.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na 
Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conve-
niente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 
às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de al-
guma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à 
detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
3.1. A presente Ata de Registro de Preços será usada pela Secre-
taria de Administração e Finanças, que será o Órgão Gerenciador 
da presente Ata de Registro de Preços.

3.2. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata 
de Registro de Preços é o relacionado na Cláusula Primeira, de 
acordo com a respectiva classificação no Processo Licitatório Nº. 
31/2013 - Pregão Presencial Nº. 16/2013.

3.3. Em cada fornecimento de serviços decorrente desta Ata, se-
rão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de 
Processo Licitatório Nº. 31/2013 - Pregão Presencial Nº. 16/2013 
e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instru-
mento de compromisso.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1. Os pagamentos serão efetuados, em até 30 (trinta) dias após 
a entrega dos serviços, através de depósito na conta corrente in-
formada pela empresa vencedora do certame, mediante a apre-
sentação de Nota Fiscal, com os serviços descritos detalhadamen-
te e devidamente atestada pela Secretaria requisitante, ou outro 
servidor responsável pela requisição/solicitação. Na nota fiscal de-
verá constar o número da licitação, da Ata de Registro de Preços e 
ainda serão observados os seguintes requisitos:

a) Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto hou-
ver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual.

b) Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

4.1. As despesas decorrentes da presente ata de registro de preços 
serão efetuadas a conta dos recursos financeiros do ano corrente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LO-
CAL E PRAZO DE ENTREGA.
5.1. O prazo de entrega dos serviços licitados será de forma 

20

DELANE 
PECAS 
SERV.REP.
COMER-
CIAIS 
LTDA

SERVIÇO 
DE MÃO 
DE OBRA 
MECÂNI-
CA PARA 
MÁQUINAS 
PESADAS.

HORAS
DELANE-
MEI

500 33,00 16.500,00

Total do Fornecedor: 17.950,00

08

AUTO CEN-
TER MAS-
SANERO 
LTDA-ME

MONTA-
GENS DE 
PNEU DE 
CAMINHÃO 
E ÔNIBUS.

UNID
MASSA-
NERO

200 15,00 3.000,00

09

AUTO CEN-
TER MAS-
SANERO 
LTDA-ME

CONCERTO 
PNEU DE 
CAMINHÃO 
E ÔNIBUS.

UNID
MASSA-
NERO

300 15,00 4.500,00

10

AUTO CEN-
TER MAS-
SANERO 
LTDA-ME

TROCA 
PNEU DE 
CAMINHÃO 
E ÔNIBUS

UNID
MASSA-
NEIRO

300 11,00 11,00

AUTO CEN-
TER MAS-
SANERO 
LTDA-ME

SOCORRO 
POR KM 
RODADO.

KM
MASSA-
NEIRO

3.000 2,25 2,25

11

AUTO CEN-
TER MAS-
SANERO 
LTDA-ME

MONTAGEM 
DE PNEU 
DE AUTO-
MÓVEIS.

UNID
MASSA-
NERO

300 7,5000 2.250,00

12

AUTO CEN-
TER MAS-
SANERO 
LTDA-ME

CONCERTO 
PNEU AU-
TOMÓVEIS.

UNID
MASSA-
NERO

30 7,5000 225,00

13

AUTO CEN-
TER MAS-
SANERO 
LTDA-ME

TROCA DE 
PNEU DE 
AUTOMÓ-
VEIS.

UNID
MASSA-
NERO

30 3,9000 117,00

14

AUTO CEN-
TER MAS-
SANERO 
LTDA-ME

MONTA-
GEM DE 
PNEU DE 
MÁQUINA 
PESADA.

UNID
MASSA-
NERO

50 30,0000 1.500,00

15

AUTO CEN-
TER MAS-
SANERO 
LTDA-ME

CONCER-
TO DE 
PNEU DE 
MÁQUINA 
PESADA.

UNID
MASSA-
NERO

50 30,0000 1.500,00

16

AUTO CEN-
TER MAS-
SANERO 
LTDA-ME

TROCA DE 
PNEUS DE 
MÁQUINA 
PESADA.

UNID
MASSA-
NEIRO

50 30,00 1.500,00

AUTO CEN-
TER MAS-
SANERO 
LTDA-ME

SOCORRO 
POR KM 
RODADO.

KM
MASSA-
NEIRO

1.000 2,25 2.250,00

Total do Fornecedor: RS 13.137,50

17

JORGE 
BISEWSKI 
JUNIOR 
073615
53923

SERVIÇO 
DE MÃO DE 
OBRA PARA 
MECÂNICA 
DE CARROS 
LEVES.

HORAS JB-MEI 300 29,00 8.700,00
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6.4.1. Advertência;

6.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total 
do contrato, em caso de recusa do 1.º colocada de cada item em 
assinar a Ata de Registro de Preços.

6.4.3. Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, 
até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, in-
cidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do 
desconto do valor correspondente ao serviço não realizado pela 
detentora da Ata.

6.5. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e 
de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) 
anos;

6.6 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será asse-
gurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.

6.7. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a pos-
sibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive res-
ponsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos cau-
sados à Administração.

6.8. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pa-
gamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo, entre-
tanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente.

6.9. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais san-
ções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na 
Lei nº. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
7.1. O objeto licitado poderá sofrer reajuste depois de expirado 
o prazo de 90 dias contados da homologação, desde que atendi-
das as prerrogativas da lei e mediante a efetiva comprovação do 
aumento por parte do fornecedor e aprovação da administração, 
devendo ser utilizado o mesmo percentual.

7.2. Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da Ata de Registro 
de Preços, ficar comprovado que os preços registrados são incom-
patíveis com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados 
no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o dis-
posto no artigo 24, inciso VII da Lei nº. 8.666/93 e alterações, 
efetuando a compra direta, por valor não superior ao constante da 
Ata de Registro de Preços. Tal comprovação será feita através de 
tabelas oficiais e/ou cotações de mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
8.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno 
direito:

8.2. Pela Administração Municipal, quando:

8.2.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata 
de Registro de Preços;

8.2.2. A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo esta-
belecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

8.2.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente de registro de preços;

8.2.4. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou 
parcial de contrato decorrente de registro de preços;

8.2.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos pra-
ticados no mercado;

parcelada, conforme necessidade da Contratante, rigorosamente 
dentro do prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas após o re-
cebimento da Ordem de Compra ou Nota de Empenho que será 
fornecida pelo Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, 
devendo ser expedida a nota fiscal, sempre que houver a execu-
ção do objeto.

5.2. Local de entrega: As horas/serviço solicitadas deverão ser 
procedidas com o atendimento no pátio da Prefeitura, ou no local 
do serviço dentro do Município de Massaranduba/SC. Também de-
verá arcar com as despesas de alimentação, estadia e transporte 
para o atendimento dos serviços, bem como se necessário o trans-
porte do veículo/máquina/caminhão até a sede da empresa, caso 
à manutenção não possa ser efetuada no local.

5.3. A Empresa deverá entregar o objeto contratado dentro do 
prazo estipulado previamente em instrumento convocatório, in-
dependente de quantidade solicitada, distância da contratada do 
local de entrega, ou do valor do frete, pois o preço deverá ser 
elaborado prevendo estes custos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
6.1. A recusa da empresa com proposta classificada na licitação 
e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a aplica-
ção das penalidades enunciadas no artigo 87 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal nº. 2051/2010, ao 
critério da Administração.

6.2. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execu-
ção do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a 
Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, 
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser 
aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos le-
gais, as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou 
cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados 
à Administração Municipal pelo infrator:

6.2.1. Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase lici-
tatória;

6.2.2. Cancelamento do registro na Ata;

6.2.3. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornece-
dores;

6.2.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da con-
tratação.

6.2.5. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar 
com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, 
ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
que aplicou a penalidade.

6.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
6.2. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia 
do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a con-
tar da intimação do ato.

6.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do 
atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

6.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas 
pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de 
Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, 
resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarre-
tar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:
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que for necessário ao perfeito e adequado fornecimento do objeto 
deste contrato.

11.1.5. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes 
á legislação fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e 
prejuízos que a qualquer título causar á Prefeitura Municipal de 
Massaranduba e/ou a terceiros, em decorrência do objeto desta 
licitação, respondendo por si e seus sucessores.

11.1.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da 
presente licitação, sem prévia anuência da Prefeitura Municipal de 
Massaranduba;

11.1.7. Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, 
no todo ou em parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, sem acarretar ônus para a CONTRATANTE;

11.1.8. Será recusado o serviço, imprestável, defeituoso, que não 
atender as especificações constantes neste edital e/ou que não 
estejam adequados para o uso;

11.1.9. A contratada deverá fornecer a Municipalidade a garantia 
do objeto licitado.

11.1.10. Atender rigorosamente, as quantidades que lhe forem 
solicitadas, independente de valores para faturamento;

11.1.11. As horas/serviço solicitadas deverão ser procedidas com 
o atendimento no pátio da Prefeitura, ou no local do serviço dentro 
do município de Massaranduba/SC. Também deverá arcar com as 
despesas de alimentação, estadia e transporte para o atendimento 
dos serviços, bem como se necessário o transporte do veículo/
máquina/caminhão até a sede da empresa, caso à manutenção 
não possa ser efetuada no local.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Integram esta Ata, o Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº. 
16/2013, e as propostas das empresas classificadas no certame 
supra numerado.

12.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC), para diri-
mir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

12.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fe-
deral nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.

Massaranduba - SC 29 de Abril de 2013

MARIO FERNANDO REINKE 
Prefeito Municipal 

ANNA KARINE REINKE FRAN 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E ASSISTÊNCIA SO-
CIAL

AUTO CENTER MASSANERO LTDA-ME 
TEREZINHA OLCZYK
Contratada

DEJAIL OFICINA MECANICA E COM.DE PECAS LTDA-ME
DENIO ROBERTO LUBAWSKI
Contratada 

DELANE PECAS SERV.REP.COMERCIAIS LTDA 
VANDERLEI DE OLIVEIRA 
Contratada

JORGE BISEWSKI JUNIOR 07361553923 

8.2.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas 
e justificadas pela Administração;

8.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endere-
ço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Im-
prensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 
01(um) dia da publicação.

8.5. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências des-
ta Ata de Registro de Preços.

8.6. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trin-
ta) dias, cabendo a Administração a aplicação das penalidades 
previstas em lei.

CLÁUSULA NONA - DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E 
EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO
9.1. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Pre-
ços será autorizado, caso a caso, pela Secretaria de Administração 
e Finanças, que é o órgão gerenciador da mesma e também pela 
unidade financeira competente para os pagamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIA-
DOR
10.1. Compete ao Órgão Gerenciador:

10.2. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

10.3. Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregularida-
de encontrada no fornecimento dos materiais.

10.4. O Município não será responsável por quaisquer ônus, direi-
tos ou obrigações vinculadas à legislação trabalhista, tributárias 
ou securitárias decorrentes da execução do presente contrato, 
cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à 
Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNE-
CEDOR
11.1. Compete ao Fornecedor:

11.1.1. Aceitar acréscimos ou supressões que o MUNICÍPIO solici-
tar, até o limite permitido pelo parágrafo 1º do artigo 65 da Lei nº. 
8.666/93 e suas alterações posteriores;

11.1.2. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes 
á legislação fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e 
prejuízos que a qualquer título causar á Prefeitura Municipal de 
Massaranduba e/ou a terceiros, em decorrência do objeto desta 
licitação, respondendo por si e seus sucessores.

11.1.3. Entregar os serviços licitados de forma parcelada, con-
forme necessidade da CONTRATANTE, rigorosamente dentro do 
prazo de no máximo 24 (vinte quatro) horas após solicitação atra-
vés de ordem de serviço, emitida na Prefeitura de Massaranduba, 
localizada no seguinte endereço: Rua 11 de Novembro, 2765, Cen-
tro, Município de Massaranduba (SC), de segunda a sexta feira, 
das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h, devendo ser 
expedida a nota fiscal. Para os itens 10 e 16 o prazo máximo para 
atendimento será de 04 (quatro) horas após solicitação através de 
ordem de serviço.

11.1.4. O preço contratado será, a qualquer título, a única e com-
pleta remuneração devida à CONTRATADA, achando-se compreen-
didos e diluídos no valor proposto, os materiais, os equipamentos, 
as ferramentas, os tributos, despesas decorrentes de transporte, 
entrega, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, e tudo o 
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TAYU QUIMICA LTDA, neste ato representado 
por EDSON CESAR NAZARIO

97.493.407/0001-30

HERCULANO PETRY 63641160944, neste ato 
representado por HERCULANO PETRY

14.634.971/0001-06

ALESSANDRA HELKER OJEDA - ME, neste ato 
representado por ASTROGILDO OJEDA

14.374.552/0001-74

TAF DISTRIBUIDORA LTDA, neste ato repre-
sentado por FRANK ROGERIO HOMEM

83.017.350/0001-98

SUPERMERCADO FRONTAL LTDA, neste ato 
representado por VENESIO HORNBURG

81.815.219/0001-40

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Aquisição de diversos materiais de limpeza e higienização 
das: Escolas, Pré-Escolares, Centros de Educação Infantil, Centro 
Esportivo, Prefeitura e Fundo Municipal de, em um prazo que se 
estende 12 (doze) meses a partir da assinatura da presente ata, 
através do Sistema de Registro de Preços, de acordo com as es-
pecificações e quantitativos estimados no Edital e seus anexos.

Empresa Vencedora

Item
Nome 
Empresa

Descrição Produto Unid. Marca Qtde
Valor 
Unit.

Valor Total

00004
SCEPAN 
PRAWUT-
ZKI ME

BALDE PLASTI-
CO 15 LTS, COM 
ALCA DE METAL 
REFORCADO

UNID
Arqua-
plast

107 4,90 524,30

00005
SCEPAN 
PRAWUT-
ZKI ME

BOBINA DE PLAS-
TICO PICOTADA 
28 X 42, COM 100

BOBI-
NAS

Neisan 420 2,89 1.213,80

00007
SCEPAN 
PRAWUT-
ZKI ME

CERA LIQUIDA 
AUTOBRILHO 
INCOLOR 750 ML, 
CX. C/ 12:DIS-
PERSOES ACRI-
LICAS, EMULSAO 
DE POLIETILENO, 
SOLVENTE, RE-
SINA FUMARICA, 
PLASTIFICANTE, 
COADJUVANTE, 
CONSERVANTE, 
ATENUADOR DE 
ESPUMA, ESSEN-
CIA E AGUA

CAIXA
Brilho 
Facil

50 56,00 2.800,00

00016
SCEPAN 
PRAWUT-
ZKI ME

ESCOVAO PARA 
CHAO COM CABO 
DE MADEIRA 
REVESTIDO COM 
MATERIAL PLAS-
TICO

UNID
Ara-
cem

65 5,90 383,50

00018
SCEPAN 
PRAWUT-
ZKI ME

ESPONJA DE LA 
DE ACO. PACOTE 
COM 60 GRAMAS

PACO-
TE

Asso-
lan

192 0,98 188,16

00021
SCEPAN 
PRAWUT-
ZKI ME

LENÇO DE PAPEL, 
FOLHA DUPLA 
COM MEDIDA 
MINIMA DE 21,5 
X 14,8 CM. CAIXA 
COM 100 UNIDA-
DES.

CAIXA Softy 4 8,50 34,00

JORGE BISEWSKI
Contratada

MASSARANDUBA AUTO PECAS LTDA
JOSE ROBERTO MABA
Contratada

Ata de Reg. Preços 14.2013 - Material de Limpeza
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 14/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 30/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 15/2013
VALIDADE: 12 (doze) meses (29-04-2013 a 29-04-2014)

Aos 29 dias do mês de Abril do ano de 2013, o MUNICÍPIO DE MAS-
SARANDUBA, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua 11 
de Novembro, 2765, Centro, Município de Massaranduba, Estado 
de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.483/0001-62, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MÁRIO FER-
NANDO REINKE, o FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE MASSARAN-
DUBA, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua 11 de 
Novembro, 3025, Centro, Município de Massaranduba, Estado de 
Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº. 11.231.203/0001-05 e 
o FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL DE MASSARAN-
DUBA, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua 11 de 
Novembro, 3025, Centro, Município de Massaranduba, Estado de 
Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.743.462/0001-61, 
gerenciados pela Sra. ANNA KARINE REINKE FRANZ nos termos 
do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, Decreto 
Municipal nº. 2051/2010 e das demais normas legais aplicáveis, 
em face da classificação das propostas apresentadas no Processo 
Licitatório Nº. 30/2013 - Multientidade - Pregão Presencial Nº. 
15/2013 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, homologado pelo 
Prefeito Municipal, abaixo assinado, RESOLVE registrar os valores 
oferecidos para aquisição de diversos materiais de limpeza e higie-
nização das: Escolas, Pré-Escolares, Centros de Educação Infantil, 
Centro Esportivo, Prefeitura e Fundo Municipal de Saúde, ao longo 
de 12 (doze) meses, conforme consta no Anexo II do Edital de 
Pregão Presencial que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, 
os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas 
foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus re-
presentantes:

Participantes Presentes CNPJ/CPF
SCEPAN PRAWUTZKI ME, neste ato represen-
tado por MOACIR PRAWUTZKI

84.093.574/0001-41

MERCADO SPEZIA LTDA - EPP, neste ato 
representado por VANDERLEI SPEZIA

03.916.528/0001-01

J.P. DE LIMA COMERCIO DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA - EPP, neste ato representado 
por JULIANO DOS SANTOS

05.785.417/0001-20

LIMPEXCEL PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, 
neste ato representado por ANTONIO GE-
RALDO KLEIN

07.483.630/0001-03

MAXIMA PAPELARIA LTDA, neste ato repre-
sentado por MILTON LUIZ PSCHEIDT

85.260.164/0001-00

BRIOVILLE COMERCIO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA LTDA EPP, neste ato representado 
por SILVIO CRISPIM

00.069.935/0001-24

CASA DA EMBALAGEM MASSARANDUBA 
LTDA-ME, neste ato representado por JOA-
NILDA FATIMA DOS SANTOD BENEDETTI

12.330.640/0001-49

YAMA OLIVEIRA BRENNEISEN RODRIGUES - 
ME, neste ato representado por EDENIR DE 
AQUINO RODRIGUES

13.134.130/0001-69

3A COMÉRCIO DE MÓVEIS E REFRIGERAÇÃO 
LTDA ME, neste ato representado por JOSE 
LEOCADIO CORDEIRO

13.128.438/0001-00
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00048
SCEPAN 
PRAWUT-
ZKI ME

RODO DE ESPU-
MA, COM 30 CM, 
COM CABO DE 
MADEIRA REVES-
TIDO COM MATE-
RIAL PLASTICO

UNID
CON-
LAR

404 4,25 1.717,00

00053
SCEPAN 
PRAWUT-
ZKI ME

SABONETE CRE-
MOSO EM BARRA 
90G, DIVERSAS 
FRAGRÂNCIAS

UNID IPE 241 0,85 204,85

00066
SCEPAN 
PRAWUT-
ZKI ME

VASSOURA; 
TIPO CAIPIRA; 
PROPRIEDADES 
MINIMAS:CEPAEM 
PALHA; COM CER-
DAS DE PALHA 
COM NO MÍNIMO 
30 CMDE LAR-
GURA;3 FIOS E 
AMARRACAO COM 
ARAME; CABO DE 
MADEIRA MEDIN-
DO 120CM

UNID BELTS 694 7,80 5.413,20

Total do Fornecedor: R$ 45.185,35

00008

J.P. DE 
LIMA 
COMER-
CIO DE 
PRODU-
TOS DE 
LIMPEZA 
LTDA - 
EPP

CLORO, GA-
LAO DE 5 LTS. 
COMPOSICAO: 
HIPOCLORITO 
DESODIO DE 4 
OU 5% DE IONS 
DE CLOR ATIVO. 
CLORETO DE 
SODIO E AGUA

GALAO
LIMPI-
NHA

527 12,30 6.482,10

00024

J.P. DE 
LIMA 
COMER-
CIO DE 
PRODU-
TOS DE 
LIMPEZA 
LTDA - 
EPP

LIXEIRA PLÁSTI-
CA COM TAMPA 
COM NO MÍNIMO 
96 LITROS.

UNID
PLAS-
VALE

104 56,00 5.824,00

00036

J.P. DE 
LIMA 
COMER-
CIO DE 
PRODU-
TOS DE 
LIMPEZA 
LTDA - 
EPP

OLEO MINERAL 
PARA ASSOALHO 
- GL. 5 LTS

UNID
REFLE-
XUS

26 55,00 1.430,00

00037

J.P. DE 
LIMA 
COMER-
CIO DE 
PRODU-
TOS DE 
LIMPEZA 
LTDA - 
EPP

PA PARA LIXO, 
PLASTICO

UNID FORTA 79 1,40 110,60

00023
SCEPAN 
PRAWUT-
ZKI ME

LIMPEZA PESADA 
500 ML, CAIXA 
COM 24: DODE-
CIL BENZENO 
SULFONATO 
DE SODIO, 
TENSOATIVOS 
NAO IONICOS, 
COADJUVANTES, 
SOLUBILIZANTE, 
SEQUESTRANTE, 
ETER GLICO-
LICO, ALCOOL, 
CORANTE,AGUA, 
PERFUME E CON-
SERVANTE

CAIXA VEJA 388 76,90 29.837,20

00025
SCEPAN 
PRAWUT-
ZKI ME

LIXEIRA PLÁSTI-
CA COM TAMPA 
COM NO MÍNIMO 
10 LITROS.

UNID
PLAS-
TUNIG

101 9,90 999,90

00027
SCEPAN 
PRAWUT-
ZKI ME

LUVA DE NI-
TRILON TAM 10 
ANTI-CORTE, 
COM SUPOR-
TE EM MALHA, 
PALMA LISA COM 
DEDOS POLEGAR 
E INDICADOR EM 
GRAFATEX E PU-
NHO DE MALHA.

UNID
STEEL-
PRO

100 9,70 970,00

00034
SCEPAN 
PRAWUT-
ZKI ME

NAFTALINA 
(NAFTALENO), 
APRESENTA-
DO EM BOLA, 
ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM 
APROPRIADA 
CONTENDO NO 
MÍNIMO 20G 
DO PRODUTO, 
ROTULO COM 
FORMULA, DATA 
DE FABR/VAL, N° 
LOTE E PROCE-
DÊNCIAS.

PACO-
TE

GALI-
TOS

100 0,80 80,00

00042
SCEPAN 
PRAWUT-
ZKI ME

PEDRA SANITA-
RIA COM SUPOR-
TE PLASTICO, 25 
GRAMAS

UNID
SANY 
BRIL

1.298 0,58 752,84

00046
SCEPAN 
PRAWUT-
ZKI ME

PINCEL PARA 
PINTURA; 
CERDAS GRIS; 
CABO CURTO DE 
PLASTICO, COM 
VIROLA DE ALU-
MINIO; FORMATO 
CHATO. COM 2½ 
POLEGADAS.

UNID ROMA 6 3,60 21,60

00047
SCEPAN 
PRAWUT-
ZKI ME

RASTELO; EM 
FERRO; COM 
TAMANHO DE 
14 DENTES; 
COM CABO DE 
MADEIRA

UNID
SCHEI-
DER

6 7,50 45,00
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00019

LIMPE-
XCEL 
PRODU-
TOS DE 
LIMPEZA 
LTDA

ESPONJA DE 
LOUCA PARA 
LIMPEZA, TIPO 
DUPLA FACE. 
MEDIDA MINIMA 
DE 109 MM X 73 
MM E 20 MM, 
COM FORMATO 
RETANGULAR, 
POLIURETANO 
E FIBRA SINTE-
TICA, NA COR 
VERDE/AMARELO

UNID
BETA-
MIN

1.098 0,49 538,02

00026

LIMPE-
XCEL 
PRODU-
TOS DE 
LIMPEZA 
LTDA

LUSTRA MOVEIS 
200ML, EMULSAO 
AQUOSA CREMO-
SA, PERFUMADO, 
PARA SUPERFI-
CIE EM GERAL 
(EXCETO PISO) 
COMPOSTO DE 
CERA, SILICO-
NE, SOLVENTE 
EMULSIFICANTE, 
CONSERVANTE, 
SEQUESTRAN-
TE, PERFUME E 
AGUA, EMBALADO 
EM FRASCO PLAS-
TICO 200 ML

UNID
FACIL-
LE

116 2,60 301,60

00028

LIMPE-
XCEL 
PRODU-
TOS DE 
LIMPEZA 
LTDA

LUVA DOMES-
TICA DE LÁTEX 
NATURAL COM 
INTERIOR DE AL-
GODÃO, TAM P.

PAR VOLK 24 1,89 45,36

00029

LIMPE-
XCEL 
PRODU-
TOS DE 
LIMPEZA 
LTDA

LUVA DOMES-
TICA DE LATEX 
NATURAL, COM 
INTERIOR DE 
ALGODAO, TAMA-
NHO M

PAR VOLK 490 1,89 926,10

00030

LIMPE-
XCEL 
PRODU-
TOS DE 
LIMPEZA 
LTDA

LUVA DOMES-
TICA DE LATEX 
NATURAL COM 
INTERIOR DE 
ALGODAO, TAMA-
NHO G

PAR VOLK 556 1,89 1.050,84

00031

LIMPE-
XCEL 
PRODU-
TOS DE 
LIMPEZA 
LTDA

LUVAS DESCAR-
TAVEIS, MATE-
RIAL PLASTICO. 
PACOTE COM100.

PACO-
TE

TALGE 538 1,45 780,10

00033

LIMPE-
XCEL 
PRODU-
TOS DE 
LIMPEZA 
LTDA

MULTI-USO 3 
EM 1 LIMPADOR 
INSTANTANEO, 
DESINFETANTE 
BACTERICIDA, 
PERFUME DE 
PINHO SILVES-
TRE, CAIXA COM 
24 FRASCOS DE 
500 ML

CAIXA
FACIL-
LE

265 48,72 12.910,80

00038

J.P. DE 
LIMA 
COMER-
CIO DE 
PRODU-
TOS DE 
LIMPEZA 
LTDA - 
EPP

PALHA DE ACO 
NR. 2

UNID INOVE 268 0,54 144,72

00059

J.P. DE 
LIMA 
COMER-
CIO DE 
PRODU-
TOS DE 
LIMPEZA 
LTDA - 
EPP

SACO P/ LIXO 60 
LITROS FARDO C/ 
100, ALTA DEN-
SIDADE, MICRA 
0,07, PRETO.

FAR-
DOS

EDE-
PEL

100 10,95 1.095,00

00060

J.P. DE 
LIMA 
COMER-
CIO DE 
PRODU-
TOS DE 
LIMPEZA 
LTDA - 
EPP

SAPONACEO 
CREMOSO LIMAO, 
FRASCO DE 300 
ML

FRAS-
COS

NOBRE185 1,79 331,15

Total do Fornecedor: R$ 15.417,57

00003

LIMPE-
XCEL 
PRODU-
TOS DE 
LIMPEZA 
LTDA

AMACIANTE DE 
ROUPAS AZUL, 
GALAO COM 
2,0 LTS. ATIVO, 
COADJUVAN-
TES, EMULSAO 
DE SILICONE, 
DILUENTE, 
CONSERVANTE 
(5-CLORO-2METIL 
ISOTIAZOLIN-3-
ONA E 2-METIL-4 
ISOTIAZOLIN-3-
ONA), PERFUME, 
PIGMENTO E 
AGUA. COMPO-
NENTE ATIVO: 
CLORETO DE 
DIALQUIL DIME-
TIL AMONIO

GALAO

GI-
RAN-
DO 
SOL

505 2,79 1.408,95

00010

LIMPE-
XCEL 
PRODU-
TOS DE 
LIMPEZA 
LTDA

DESINFETANTE, 
FRAGRANCIA EU-
CALIPTO, GALAO 
DE 5,0 LTS, DE 
BOA QUALIDADE. 
COMPOSICAO: 
CLORETO DE 
ALQUIL DIMETIL 
BENZIL AMO-
NIO, ESSENCIA 
DE EUCALIPTO, 
CORANTE DE EU-
CALIPTO 0,4%

GALAO

GI-
RAN-
DO 
SOL

373 7,49 2.793,77
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00044
MAXIMA 
PAPELA-
RIA LTDA

 PILHA; TIPO AL-
CALINA; NA VOL-
TAGEM DE 1,5V, 
NO TAMANHO 
PALITO (AAA); 
EMBALADO EM 
CARTELA COM 2 
UNIDADES.

PACO-
TE

ELGIN 36 3,50 126,00

00045
MAXIMA 
PAPELA-
RIA LTDA

PILHA; TIPO 
ALCALINA; NA 
VOLTAGEM DE 
1,5V, NO TAMA-
NHO PEQUENA 
(AA); EMBALADO 
EM CARTELA COM 
2 UNIDADES.

PACO-
TE

ELGIN 280 3,10 868,00

00054
MAXIMA 
PAPELA-
RIA LTDA

SABONETE 
LIQUIDO. COM-
POSICAO ACIDO 
DODECIBENZENO 
SULFONICO, CO-
RANTE, ESSENCIA 
AGUA, DIETANO-
LAMINA DE ACI-
DOS GRAXOS DE 
COCO, FRAGRAN-
CIA ERVA-DOCE. 
EMBALAGEM DE 5 
LITROS.

GALAO
NAT-
SUME

150 17,70 2.655,00

Total do Fornecedor: R$ 3.776,35

00001

BRIO-
VILLE 
COMER-
CIO DE 
MATE-
RIAIS DE 
LIMPEZA 
LTDA EPP

AGUA SANITARIA, 
GALAO COM 5,O 
LITROS (HIPO-
CLORITODE 2 A 
3%), CONTEM 
CLORO ATIVO 2,0 
A 2,5%. COMPO-
SICAO HIPOCLO-
RITO DE SODIO E 
AGUA DESMINE-
RALIZADA.

GALAO
LIMPA 
BEM

888 4,50 3.996,00

00011

BRIO-
VILLE 
COMER-
CIO DE 
MATE-
RIAIS DE 
LIMPEZA 
LTDA EPP

DESINFETANTE 
HOSPITALAR 
PARA SUPER-
FICIES FIXAS 
A BASE DE 
HIPOCLORITO A 
1%. GALÃO DE 5 
LITROS.

GALAO
HOSP-
CLEAN

12 82,00 984,00

00058

BRIO-
VILLE 
COMER-
CIO DE 
MATE-
RIAIS DE 
LIMPEZA 
LTDA EPP

SACO PARA 
LIXO 40 LITROS, 
FARDO COM 100, 
ALTA DENSIDA-
DE, MICRA 0,07, 
PRETO

FAR-
DOS

BRIO-
VILLE

265 7,30 1.934,50

Total do Fornecedor: 6.914,50

00006

CASA DA 
EMBAL. 
MASSA-
RANDUBA 
LTDA-ME

BORRIFADOR EM 
PLÁSTICO PARA 
USO GERAL COM 
CAPACIDADE 
PARA ATÉ 250 ML 
DE ÁGUA.

UNID
Marka-
plast

5 1,95 9,75

Total do Fornecedor: R$ 9,75

00049

LIMPE-
XCEL 
PRODU-
TOS DE 
LIMPEZA 
LTDA

RODO PLASTICO 
COM BORRACHA 
30 CM, BORRA-
CHA DUPLA,COM 
CABO DE MADEI-
RA REVESTIDO 
COM MATERIAL 
PLASTICO

UNID
INCA-
VAS

101 3,95 398,95

00055

LIMPE-
XCEL 
PRODU-
TOS DE 
LIMPEZA 
LTDA

SACO P/ LIXO 100 
LITROS FARDO C/ 
100, ALTA DEN-
SIDADE, MICRA 
0,07, PRETO

FAR-
DOS

EDE-
PEL

309 18,00 5.562,00

00056

LIMPE-
XCEL 
PRODU-
TOS DE 
LIMPEZA 
LTDA

SACO P/ LIXO 150 
LITROS FARDO C/ 
100, ALTA DEN-
SIDADE, MICRA 
0,07, PRETO.

FAR-
DOS

EDE-
PEL

200 31,00 6.200,00

00061

LIMPE-
XCEL 
PRODU-
TOS DE 
LIMPEZA 
LTDA

SAPONACEO EM 
PO, FRASCO DE 
300 G. COMPO-
SICAO TENSOA-
TIVO ANIONICO 
ALCALINIZANTE, 
AGENTE ABRASI-
VO, AGENTE DE 
BRANQUEAMEN-
TO E ESSENCIAS

FRAS-
COS

SANY-
BRIL

84 1,35 113,40

00062

LIMPE-
XCEL 
PRODU-
TOS DE 
LIMPEZA 
LTDA

TOALHA DE CA-
MURÇA SINTÉTI-
CA FEITA DE PVC, 
COM ALTO TEOR 
DE ABSORÇÃO. 
EMBALAGEM COM 
1 UNIDADE.

UNID
ALK
LIN

100 13,80 1.380,00

00063

LIMPE-
XCEL 
PRODU-
TOS DE 
LIMPEZA 
LTDA

TOALHA DE PA-
PEL CREME 22,5 
X 20 CM, PACOTE 
COM 1000 FO-
LHAS

PACO-
TE

DOPEL 6.434 3,32 21.360,88

00064

LIMPE-
XCEL 
PRODU-
TOS DE 
LIMPEZA 
LTDA

TOUCA DESCAR-
TÁVEL PRODU-
ZIDO 100% EM 
POLIPROPILENO, 
COM ELÁSTICO 
EM SUA EXTRE-
MIDADE PARA 
FIXAÇÃO NA 
CABEÇA. GRAMA-
TURA APROXI-
MADA DE 20G/M. 
PACOTE COM 100 
UNIDADES.

PACO-
TE

TALGE 51 8,00 408,00

Total do Fornecedor: R$ 56.178,77

00043
MAXIMA 
PAPELA-
RIA LTDA

PILHA; TIPO 
ALCALINA; NA 
VOLTAGEM DE 
1,5V, NO TAMA-
NHO MEDIA (C), 
EMBALADO EM 
CARTELA COM 2 
UNIDADES.

PACO-
TE

EVE-
READY

15 8,49 127,35
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00015

SUPER-
MER-
CADO 
FRONTAL 
LTDA

ESCOVA PARA 
LIMPEZA DE 
VASO SANITARIO, 
DESENVOLVIDA 
EM POLIPRO-
PILENO, CABO 
LONGO, CER-
DAS CURTAS E 
GROSSAS, SEM 
SUPORTE

UNID
CON-
DOR

93 3,49 324,57

00017

SUPER-
MER-
CADO 
FRONTAL 
LTDA

ESCOVAS COM 
CERDAS DE 
NYLON PARA HI-
GIENE DE UNHAS

UNID
CON-
DOR

2 1,79 3,58

00020

SUPER-
MER-
CADO 
FRONTAL 
LTDA

INSETICIDA 
AEROSOL MATA 
BARATA E FORMI-
GA 300 ML

UNID
BOM-
BRIL

201 4,50 904,50

00022

SUPER-
MER-
CADO 
FRONTAL 
LTDA

LIMPA VIDROS, 
ACAO INSTANTA-
NEA, COM SQUE-
EZE, FRASCOS DE 
500 ML

FRAS-
COS

DA 
ILHA

304 1,70 516,80

00032

SUPER-
MER-
CADO 
FRONTAL 
LTDA

MÁSCARA DES-
CARTÁVEL PARA 
POEIRAS, COM-
POSTA POR UMA 
CONCHA MOL-
DADA EM MANTA 
SINTÉTICA, COM 
ELÁSTICO PARA 
FIXAÇÃO E AJUS-
TE À CABEÇA DO 
USUÁRIO. CON-
TEM UM GRAMPO 
DE AJUSTE NASAL 
(ALUMÍNIO). 
ISENTA DE CA.

UNID 3M 548 2,79 1.528,92

00035

SUPER-
MER-
CADO 
FRONTAL 
LTDA

OLEO DE EUCA-
LIPTO (ESSENCIA 
140 ML. COM-
PONENTE ATIVO 
ALCOOL ETILICO. 
DIVERSAS ESSEN-
CIAS.

UNID COALA 249 7,00 1.743,00

00040

SUPER-
MER-
CADO 
FRONTAL 
LTDA

PANO DE 
PRATO LISO OU 
ESTAMPADO, 
COR BRANCA 
OU DECORADO, 
100% ALGODAO, 
MEDIDAS MINI-
MAS 50X70 CM, 
COM BAINHA.

UNID KODIL 986 1,89 1.863,54

00041

SUPER-
MER-
CADO 
FRONTAL 
LTDA

PAPEL HIGIENICO 
NA COR BRANCA, 
MACIO. - FARDO 
C/ 64 ROLOS DE 
30 MT. FOLHA 
SIMPLES PICO-
TADA.

FAR-
DOS

BUR-
BOM

789 22,50 17.752,50

00014

3A 
COMÉR-
CIO DE 
MÓVEIS E 
REFRIGE-
RAÇÃO 
LTDA ME

ESCOVA DE MAO, 
COM CABO PLAS-
TICO

UNID DIELU 106 1,49 157,94

00039

3A 
COMÉR-
CIO DE 
MÓVEIS E 
REFRIGE-
RAÇÃO 
LTDA ME

PANO DE CHAO 
DUPLO ESCURO 
COM MEDIDAS 
MINIMAS DE 48 
CM X 68 CM.

UNID PP 967 3,30 3.191,10

Total do Fornecedor: R$ 3.349,04

00065
HERCU-
LANO 
PETRY

VASSOURA 
NYLON PIAÇA-
VA. COM CABO 
DE MADEIRA 
REVESTIDO EM 
PLÁSTICO

UNID GLOBO135 6,00 810,00

Total do Fornecedor: R$ 810,00

00002

SUPER-
MER-
CADO 
FRONTAL 
LTDA

ALCOOL 1 LITRO, 
CAIXA COM 
12 UNIDADES, 
COMPOSICAO-
ALCOOL ETILICO 
HIDRATADO 92,8 
INPM

CAIXA
DA 
ILHA

406 42,00 17.052,00

00009

SUPER-
MER-
CADO 
FRONTAL 
LTDA

COPOS DESCAR-
TAVEIS 2500X180 
ML, PADRAO 
ABNT, CAIXA COM 
2500 UNIDADES. 
MATERIAL PP.

CAIXA
COPO-
BRAS

534 59,00 31.506,00

00012

SUPER-
MER-
CADO 
FRONTAL 
LTDA

DESODORIZA-
DOR DE AR 400 
ML/281 G. COM-
POSICAO PERFU-
ME. ALCOOL ETI-
LICO, NITRITO 
DE SODIO, AGUA 
E PROPELENTE 
(PROPANO/BU-
TANO)

FRAS-
COS

BOM 
AR

345 5,47 1.887,15

00013

SUPER-
MER-
CADO 
FRONTAL 
LTDA

DETERGENTE 500 
ML, CAIXA COM 
24: TENSOATI-
VOS ANIONICOS, 
GLICERINA, 
COADJUVANTE, 
PRESERVANTES, 
SEQUESTRANTE, 
ESPESSANTES, 
OPACIFICANTE, 
FRAGRANCIA 
E VEICULO. 
COMPONENTE 
ATIVO LINEAR 
ALQUIBENZENO 
SULFANATO DE 
SODIO. CONTEM 
TENSOATIVO 
BIODEGRADAVEL

CAIXA
MINU-
ANO

244 26,50 6.466,00
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30/2013 - Pregão Presencial Nº. 15/2013.

3.3. Em cada fornecimento de serviços decorrente desta Ata, se-
rão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de 
Processo Licitatório Nº. 30/2013 - Pregão Presencial Nº. 15/2013 
e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instru-
mento de compromisso.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após 
a entrega dos produtos, através de depósito na conta corrente 
informada pela empresa vencedora do certame, mediante a apre-
sentação de Nota Fiscal, com os materiais descritos detalhada-
mente e devidamente atestada pela Secretaria requisitante, ou 
outro servidor responsável pela requisição/solicitação. Na nota 
fiscal deverá constar o número da licitação, da Ata de Registro de 
Preços e ainda serão observados os seguintes requisitos:

a) Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto hou-
ver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual.

b) Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

4.2. As despesas decorrentes da presente ata de registro de preços 
serão efetuadas a conta dos recursos financeiros do ano corrente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LO-
CAL E PRAZO DE ENTREGA.
5.1. O objeto da licitação deverá ser entregue PARCELADAMENTE, 
em datas e quantidades a serem definidas pela Prefeitura de Mas-
saranduba, devendo ser expedida a nota fiscal, sempre
que houver a execução do objeto.

5.2. A Empresa deverá entregar o objeto contratado dentro do 
prazo estipulado previamente em instrumento convocatório, in-
dependente de quantidade solicitada, distância da contratada do 
local de entrega, ou do valor do frete, pois o preço deverá ser 
elaborado prevendo estes custos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
6.1. A recusa da empresa com proposta classificada na licitação 
e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a aplica-
ção das penalidades enunciadas no artigo 87 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal nº. 2051/2010, a 
critério da Administração.

6.2. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execu-
ção do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a 
Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, 
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser 
aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos le-
gais, as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou 
cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados 
à Administração Municipal pelo infrator:

6.2.1. Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase lici-
tatória;

6.2.2. Cancelamento do registro na Ata;

6.2.3. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornece-
dores;

6.2.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da con-
tratação.

6.2.5. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar 
com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou 

00050

SUPER-
MER-
CADO 
FRONTAL 
LTDA

RODO PLASTICO 
COM BORRACHA, 
60 CM, BORRA-
CHA DUPLA, COM 
CABO DE MADEI-
RA REVESTIDO 
COM MATERIAL 
PLASTICO

UNID OLLEM115 8,50 977,50

00051

SUPER-
MER-
CADO 
FRONTAL 
LTDA

SABAO EM BARRA 
GLICERINADO, 1 
LINHA, PACOTE 
COM 5UNIDADES, 
PESO LIQUIDO 
1 KG

KG
MINU-
ANO

123 4,70 578,10

00052

SUPER-
MER-
CADO 
FRONTAL 
LTDA

SABAO EM PO: 
TENSOATIVO, 
ALCALINIZANTE, 
COADJUVANTE, 
ANTIRREDE-
POSITANTE, 
BRANQUEADOR 
OPTICO, CO-
RANTEENZIMA, 
BRANQUEADOR, 
TAMPONANTE, 
PERFUME, AGUA, 
ALVEJANTE E 
CARGA, ALQUIL 
BENZENO SULFO-
NATO DE SODIO. 
EMBALAGEM DE 
1KG.

KG ASSIM 1.471 3,40 5.001,40

00057

SUPER-
MER-
CADO 
FRONTAL 
LTDA

SACO PARA 
LIXO 20 LITROS, 
FARDO COM 100, 
ALTA DENSIDA-
DE, MICRA 0,07, 
PRETO

FAR-
DOS

EDE-
PEL

141 3,98 561,18

Total do Fornecedor: R$ 88.666,74
Total Geral dos Itens: R$ 220.308,07

1.2. O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 
(doze) meses é de R$ 220.308,07 (duzentos e vinte mil, trezentos 
e oito reais e sete centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 12 
(doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser pror-
rogada.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na 
Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conve-
niente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 
às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de al-
guma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à 
detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
3.1. A presente Ata de Registro de Preços será usada pela Prefei-
tura Municipal de Massaranduba, que será o Órgão Gerenciador da 
presente Ata de Registro de Preços.

3.2. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata 
de Registro de Preços é o relacionado na Cláusula Primeira, de 
acordo com a respectiva classificação no Processo Licitatório Nº. 
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DE PREÇOS
8.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno 
direito:

8.2. Pela Administração Municipal, quando:

8.2.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata 
de Registro de Preços;

8.2.2. A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo esta-
belecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

8.2.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente de registro de preços;
8.2.4. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou 
parcial de contrato decorrente de registro de preços;

8.2.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos pra-
ticados no mercado;

8.2.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas 
e justificadas pela Administração;

8.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endere-
ço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Im-
prensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 
01(um) dia da publicação.

8.4. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências des-
ta Ata de Registro de Preços.

8.5. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trin-
ta) dias, cabendo a Administração a aplicação das penalidades 
previstas em lei.

CLÁUSULA NONA - DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E 
EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO
9.1. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de 
Preços será autorizado, caso a caso, pela Prefeitura Municipal de 
Massaranduba, que é o órgão gerenciador da mesma e também 
pela unidade financeira competente para os pagamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIA-
DOR
10.1. Compete ao Órgão Gerenciador:

10.1.1. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

10.1.2. Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregulari-
dade encontrada no fornecimento dos serviços.

10.1.3. O Município não será responsável por quaisquer ônus, di-
reitos ou obrigações vinculadas à legislação trabalhista, tributárias 
ou securitárias decorrentes da execução do presente contrato, 
cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à 
Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNE-
CEDOR
11.1. A empresa vencedora obriga-se a:

11.1.1. Aceitar acréscimos ou supressões que o MUNICÍPIO soli-
citar, até o limite permitido pelo parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores;

11.1.2. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes 
á legislação fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, 
ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
que aplicou a penalidade.

6.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.

6.3. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia 
do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a con-
tar da intimação do ato.

6.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do 
atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

6.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas 
pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de 
Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, 
resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarre-
tar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

6.5.1. Advertência;

6.5.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total 
do contrato, em caso de recusa do 1.º colocado de cada item em 
assinar a Ata de Registro de Preços.

6.5.3. Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, 
até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, in-
cidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do 
desconto do valor correspondente ao serviço não realizado pela 
detentora da Ata.

6.6. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e 
de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) 
anos;

6.7 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será asse-
gurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.

6.8. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a pos-
sibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive res-
ponsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos cau-
sados à Administração.

6.9. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pa-
gamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo, entre-
tanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente.

6.10. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas 
na Lei nº. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
7.1. O objeto licitado poderá sofrer reajuste depois de expirado 
o prazo de 90 dias contados da homologação, desde que atendi-
das as prerrogativas da lei e mediante a efetiva comprovação do 
aumento por parte do fornecedor e aprovação da administração, 
devendo ser utilizado o mesmo percentual.

7.2. Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da Ata de Registro 
de Preços, ficar comprovado que os preços registrados são incom-
patíveis com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados 
no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o dis-
posto no artigo 24, inciso VII da Lei nº. 8.666/93 e alterações, 
efetuando a compra direta, por valor não superior ao constante da 
Ata de Registro de Preços. Tal comprovação será feita através de 
tabelas oficiais e/ou cotações de mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 203

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123408/05/2013 (Quarta-feira)

J.P. DE LIMA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP, 
neste ato representado por JULIANO DOS SANTOS
Contratada

BRIOVILLE COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA EPP, 
neste ato representado por SILVIO CRISPIM 
Contratada

CASA DA EMBALAGEM MASSARANDUBA LTDA-ME, neste ato re-
presentado por JOANILDA FATIMA DOS SANTOD BENEDETTI
Contratada

SCEPAN PRAWUTZKI ME, neste ato LIMPEXCEL PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA, neste ato representado por ANTONIO GERALDO 
KLEIN 
Contratada

J.P. DE LIMA COMERCIO DE MAXIMA PAPELARIA LTDA, neste ato 
representado por MILTON LUIZ PSCHEIDT
Contratada

3A COMÉRCIO DE MÓVEIS E REFRIGERAÇÃO LTDA ME, neste ato 
representado por JOSE LEOCADIO CORDEIRO
Contratada

HERCULANO PETRY 63641160944, neste ato representado por 
HERCULANO PETRY
Contratada

SUPERMERCADO FRONTAL LTDA, neste ato representado por VE-
NESIO HORNBURG 
Contratada

Meleiro

Prefeitura

Extrato Aditivo Nº 001-2013 ao Contrato Nº 018-
2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO 

Aditivo n.º 001/2013 (Readequação de quantidades - adição)
Contrato nº. 018/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: PANIFICADORA ROSSI LTDA

Objeto: AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR PARA A REDE MUNI-
CIPAL DE ENSINO, COM ENTREGAS FUTURAS FORMA PARCELA-
DA PARA O PRIMEIRO SEMESTRE DE 2013.
Valor: R$ 2.432,50

Data da assinatura: 16 de abril de 2013.

Extrato Contrato Nº 042-2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 042/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA

Objeto: locação de sistemas integrados de gestão pública, para a 

prejuízos que a qualquer título causar á Prefeitura Municipal de 
Massaranduba e/ou a terceiros, em decorrência do objeto desta 
licitação, respondendo por si e seus sucessores.

11.1.3. Disponibilizar os serviços contratados, de forma parcela-
da, conforme necessidade da CONTRATANTE, dentro de um prazo 
máximo de 04 (quatro) dias úteis após solicitação através de or-
dem de serviço, devendo ser expedida a nota fiscal, sempre que 
houver a execução do objeto.

11.1.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem ne-
cessários para o adimplemento das obrigações decorrentes desta 
Contratação;
11.1.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto desta licita-
ção, sem a autorização expressa pela administração;

11.1.6. Manter durante toda a execução do Contrato, em com-
patibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
cadastramento e qualificação exigidas nesta licitação;
11.1.7. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da Prefei-
tura Municipal de Massaranduba, prestando todos os esclareci-
mentos solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso 
ocorram;

11.1.8. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a 
ser vítimas seus empregados, observando-se as leis trabalhistas e 
previdenciárias aplicáveis ao caso e demais exigências legais para 
o exercício das atividades do objeto deste Contrato, ficando, ainda 
a Prefeitura Municipal de Massaranduba isenta de qualquer vínculo 
empregatício;

11.1.9. Responsabilizar-se por todas as despesas, tributos, contri-
buições previdenciárias, encargos trabalhistas, taxas e quaisquer 
outros que forem devidos;

11.1.10. Responsabilizar-se por qualquer dano pessoal ou material 
que seus empregados venham a causar diretamente ao patrimô-
nio da Contratante ou a terceiros, decorrente de dolo ou culpa, 
sob quaisquer de suas formas, quando do cumprimento da obri-
gação. A Contratante ficará alheia à relação jurídica que se esta-
belecer entre a licitante vencedora e os terceiros eventualmente 
prejudicados por tais danos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Integram esta Ata, o Edital do Processo Licitatório Nº. 
30/2013 - Pregão Presencial Nº. 15/2013, e as propostas das em-
presas classificadas no certame supra numerado.

12.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC), para diri-
mir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

12.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fe-
deral nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.

Massaranduba - SC 29 de Abril de 2013

MARIO FERNANDO REINKE 
Prefeito Municipal 
Contratante

ANNA KARINE REINKE FRAN 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E ASSISTÊNCIA SO-
CIAL
Gestora

SCEPAN PRAWUTZKI ME, neste ato representado por MOACIR 
PRAWUTZKI 
Contratada
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Contrato nº. 046/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: TECNOLÓGICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE IN-
FORMÁTICA LTDA.

Objeto: Contratação de empresa especializada para assessoria e 
suporte técnico ao setor de arrecadação, disponibilizando sistemas 
de informática e profissionais com conhecimento em Legislação 
Tributária, Coleta de dados, Software de apoio a Recuperação fis-
cal e Informática, visando a recuperação de créditos tributários e 
incremento de arrecadação de Receita Tributária.

Valor: R$ 101.324,00
Vigência: Início: 18/04/2013 Término: 31/12/2013.

Data da assinatura: 18 de abril de 2013.

Extrato Contrato Nº 047-2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 047/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

Objeto: O presente Contrato tem por objeto a aquisição de veí-
culos de transporte escolar diário de estudantes da educação bá-
sica das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, e demais entidades autorizadas a aderir ao programa 
de acordo com a legislação específica vigente, para atender ao 
Programa Caminho da Escola do Ministério da Educação.
Valor: R$ 721.500,00
Vigência: Início: 22/04/2013 Término: 22/04/2014.

Data da assinatura: 22 de abril de 2013.

Extrato Contrato Nº 048-2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 048/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: IVECO LATIN AMERICA LTDA.

Objeto: O presente Contrato tem por objeto a aquisição de veí-
culos de transporte escolar diário de estudantes da educação bá-
sica das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, e demais entidades autorizadas a aderir ao programa 
de acordo com a legislação específica vigente, para atender ao 
Programa Caminho da Escola do Ministério da Educação.
Valor: R$ 139.000,00
Vigência: Início: 22/04/2013 Término: 22/04/2014.

Data da assinatura: 22 de abril de 2013.

Extrato Contrato Nº 049-2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 049/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: LIGA ARARANGUAENSE DE FUTEBOL - LAF

Administração direta e indireta, com acesso simultâneo de usuá-
rios, conforme anexo I do edital.
Valor: R$ 50.590,00
Vigência: Início: 11/04/2013 Término: 31/12/2013.

Data da assinatura: 11 de abril de 2013.

Extrato Contrato Nº 043-2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 043/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: ANGELONI CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Objeto: Contratação de apólice de seguro, para cobertura de veí-
culos da frota municipal, conforme especificações do ANEXO I do 
Edital.
Valor: R$ 13.242,61
Vigência: Início: 16/04/2013 Término: 31/12/2013.

Data da assinatura: 16 de abril de 2013.

Extrato Contrato Nº 044-2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 044/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: PIAZZACOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Objeto: Contratação de apólice de seguro, para cobertura de veí-
culos da frota municipal, conforme especificações do ANEXO I do 
Edital.
Valor: R$ 13.890,00
Vigência: Início: 16/04/2013 Término: 31/12/2013.

Data da assinatura: 16 de abril de 2013.

Extrato Contrato Nº 045-2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 045/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: JOSE ADELIR PASINI ME

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECI-
MENTO DE CESTAS BÁSICAS PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 
DE ASSISTÊNCIA ALIMENTAR DO MUNICÍPIO, CONFORME LEI 
MUNICIPAL N.º 816/2000, PARA O EXERCÍCIO DE 2013.
Valor: R$ 24.051,00
Vigência: Início: 17/04/2013 Término: 31/12/2013.

Data da assinatura: 17 de abril de 2013.

Extrato Contrato Nº 046-2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL
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Monte Carlo

Prefeitura

Edital do Pregão Presencial Nº 09/2013
PROCESSO LICITAÇÃO Nº 16/2013
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2013
REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, represen-
tado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. MARCOS NEI CORREA 
SIQUEIRA no uso de suas atribuições, comunica aos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
visando o REGISTRO DE PREÇO para contratações futuras do ob-
jeto abaixo indicado, para manutenção das SECRETARIAS e FUN-
DOS MUNICIPAIS. Os envelopes de “PROPOSTA DE PREÇOS” e 
“DOCUMENTAÇÃO” deverão ser entregues no Setor de Licitações, 
localizado na sede deste Município - Rodovia SC 456 Km 15, Cen-
tro, Monte Carlo, SC. Os envelopes deverão ser entregues até as 
13:45 horas do dia 20/MAIO/2013 ou do primeiro dia útil subse-
qüente, na hipótese de não haver expediente nesta data. Abertura 
da sessão no mesmo dia às 14:00 horas. A presente licitação será 
do tipo MENOR PREÇO LOTE, consoante as condições estatuídas 
neste Edital e será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, bem como pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
nos casos omissos.

1 - DO OBJETO

1.1. - O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PRE-
ÇOS para aquisição de MATERIAIS DE INFORMÁTICA - MICRO-
COMPUTADORES, PERIFÉRICOS e INSUMOS.

1.2. - A descrição detalhada dos produtos e dos lotes relativos a 
esta licitação é aquela constante do Anexo VII.

1.3. - As licitantes poderão concorrer para os lotes que lhe forem 
convenientes.

2 - DA EXECUÇÃO

2.1 - A licitante vencedora efetuará as entregas dos materiais e/
ou equipamentos mediante a solicitação formal do Departamento 
de Compras, deste município, nas quantidades solicitadas e no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, emitindo as NFs no momento 
da entrega dos referidos materiais.

2.2 - Para todos os materiais e/ou equipamentos de todos os lotes 
serão recebidos provisóriamente pelo Chefe ou Diretor do Depar-
tamento de Compras do município o qual terá um prazo de 5 (cin-
co) dias úteis para promover a análise e o recebimento definitivo 
dos mesmos.
2.2.1. - O recebimento definitivo do material somente se efetivará 
com a atestação do Departamento de Informática de que o mes-
mo atende a todas as exigências estabelecidas no edital.
2.2.2 - Será rejeitado o material e/ou equipamento entregue que 
não corresponder às especificações contidas no anexo do presente 
edital, cabendo a contratada promover a sua substituição no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades legais cabíveis.
2.2.3. - As despesas decorrentes da retirada no Departamento de 
Informática do material e/ou equipamento por este rejeitado e da 
entrega do material substituído no mesmo local correrão por conta 
da CONTRATADA.
2.3 - As empresas que participarem desta licitação, se obrigam a 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE ARBITRAGEM NO CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTE-
BOL DE CAMPO 2013 TAÇA SILVIO MERENCIO.
Valor: R$ 12.510,00
Vigência: Início: 25/04/2013 Término: 30/09/2013.

Data da assinatura: 25 de abril de 2013.

Extrato Contrato Nº 050-2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 050/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: RIO DO SALTO TRANSPORTES E TURISMO LTDA ME

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR (ENSINO SUPERIOR) A SEREM 
REALIZADOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO EDI-
TAL.
Valor: R$ 24.930,00
Vigência: Início: 29/04/2013 Término: 31/12/2013.

Data da assinatura: 29 de abril de 2013.

Extrato Contrato Nº 051-2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 051/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: TRANSPORTE MELEIRO LTDA ME

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR (ENSINO SUPERIOR) A SEREM 
REALIZADOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO EDI-
TAL.
Valor: R$ 25.000,00
Vigência: Início: 29/04/2013 Término: 31/12/2013.

Data da assinatura: 29 de abril de 2013.

Extrato Contrato Nº 052-2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 052/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: VANDERLEI PAGNAN

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR (ENSINO SUPERIOR) A SEREM 
REALIZADOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO EDI-
TAL.
Valor: R$ 23.878,80
Vigência: Início: 29/04/2013 Término: 31/12/2013.

Data da assinatura: 29 de abril de 2013.
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declarado o vencedor.
4.6.1 - A proponente que enviar os envelopes via postal sem a re-
messa da Declaração referida no item 3.3, ficará automaticamente 
excluída do certame pela ausência de documento essencial.

4.7. - Os documentos devem apresentar prazo de validade, confor-
me o caso, e poderão ser entregues em original, por processo de 
cópia devidamente autenticada, ou cópia não autenticada, desde 
que sejam exibidos os originais para autenticação pelo Pregoeiro 
e/ou Equipe de Apoio.

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 - A proposta deverá ser entregue em envelope fechado, con-
tendo a seguinte indicação:

MUNICÍPIO DE MONTE CARLO/SC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2013
REGISTRO DE PREÇOS
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE)
ENVELOPE Nº 01 - “PROPOSTA DE PREÇOS”

5.2 - A proposta necessariamente deverá preencher os seguintes 
requisitos:
a) ser apresentada no formulário ANEXO II ou segundo seu mode-
lo, com prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias, contendo 
especificação detalhada dos materiais licitados. Não serão permiti-
das alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas.
b) conter o nome do proponente, endereço, identificação (indivi-
dual ou social), o nº do CNPJ e da Inscrição Estadual ou Municipal;
c) suas folhas devem estar assinadas e rubricadas pelo seu repre-
sentante legal;
d) conter declaração de que os preços apresentados compreen-
dem todas as despesas incidentes sobre os materiais licitado, tais 
como impostos; taxas; fretes, seguros.
e) conter o preço unitário de cada peça, limitado a 02 (duas) casas 
decimais para os centavos, prevalecendo;
f) conter prazo de validade da Ata de 12 meses.
g) Declaração de que: leu, entendeu e aceita todas as regras edi-
talicias de forma irretratável.

5.3 - Anexar à proposta, os dados bancários: nome do banco, nº 
da conta corrente, indicando a agência bancária para recebimento 
dos créditos (conforme modelo no ANEXO III).

5.4- Anexar à proposta os dados do representante legal da em-
presa (aquele que assina a proposta): nome completo, cargo ou 
função, número de identidade e número do CPF/MF (conforme 
modelo no ANEXO III).

5.5 - Serão desclassificados os preços considerados inexequíveis, 
assim
considerados os abaixo do preço máximo fixado no presente edi-
tal, com mais de 70% abaixo, conforme artigo 48 da lei 8.666/93.

6 - DA HABILITAÇÃO

6.1 - Toda a documentação de habilitação deverá ser entregue em 
envelope fechado, contendo a seguinte indicação:

MUNICÍPIO DE MONTE CARLO/SC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2013
REGISTRO DE PREÇOS
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE)
ENVELOPE Nº 02 - “DOCUMENTAÇÃO”

6.2 - Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega 
dos seguintes documentos:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

emitir NF-e (Nota Fiscal Eletrônica), conforme dispõe § 6º, I, do 
art. 23, anexo XI, do Regulamento do ICMS catarinense, para as 
transações efetuadas, nos prazos fixados pela legislação vigente, 
quando assim se enquadrarem por força legal.

3 - DA PARTICIPAÇÃO

3.1 - Poderão participar da presente licitação todas as pessoas 
jurídicas estabelecidas no país, desde que satisfaçam as condições 
estabelecidas neste instrumento.

3.2 - É vedada a participação na presente licitação dos interessa-
dos que se enquadrem em uma ou mais situações a seguir:
3.2.1. - Que estejam constituídos sob a forma de consórcios.
3.2.2. - Empresas punidas com suspensão do direito de licitar ou 
contratar com a Administração usuária do Cadastro Central de For-
necedores do Estado de Santa Catarina, durante o prazo estabele-
cido para a penalidade.
3.2.3. - Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para lici-
tar ou contratar com a Administração Pública.
3.2.4. - Empresas participantes que tenham sócios em comum 
entre elas.
3.2.5. - Estejam sob falência, concordata, dissoluções ou liquida-
ções.

4 - DO CREDENCIAMENTO

4.1 - Quando a interessada for representada por pessoa que es-
tatutariamente tenha poder para tal, esta deverá apresentar o ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, a alteração con-
tratual referente à mudança de razão social, na hipótese de haver 
a referida mudança, bem como, a última alteração devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 
de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição 
de seus administradores.

4.2. - Caso seja representada por procurador, este deverá apre-
sentar procuração (podendo utilizar o ANEXO I como modelo) ou 
documento equivalente, com firma reconhecida em cartório do 
outorgante, cópia do respectivo RG - Registro Geral e CPF/MF - 
Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda, DEVENDO 
APRESENTAR, TAMBÉM, A MESMA DOCUMENTAÇÃO CONSTANTE 
DO ITEM 4.1. DESTE CAPÍTULO, a fim de comprovar os poderes 
do outorgante.

4.3. - Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habili-
tação, conforme modelo (ANEXO IV).
PARAGRAFO ÚNICO - Quando se tratar de Micro Empresa ou Em-
presa de Pequeno Porte, que, quiserem beneficiar-se das prerro-
gativas da Lei Complementar nº 123/06, deverão apresentar a 
declaração solicitada no item 4.3. acima, acrescida da informação 
“EM SUSPENSO”.

4.4. - No caso das Microempresas e Empresas de Pequeno Por-
te, e, que quiserem utilizar-se das prerrogativas e direitos da LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006, deverão apresentar Declaração de 
que são Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte, expedida 
pela Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Ju-
rídicas competente.

4.5. - Os documentos de credenciamento de que tratam os itens 
4.1, 4.2, 4.3, deverão vir FORA DOS ENVELOPES de documenta-
ção e proposta e ficarão retidos nos autos.

4.6. - Havendo remessa via postal dos envelopes ou defeito no 
credenciamento pela ausência de algum dos documentos trata-
dos nos itens 4.1 e 4.2, a licitante não poderá participar da fase 
de lances, permanecendo com sua proposta fixa, bem como não 
poderá se manifestar acerca da interposição de recurso quando 
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8.5 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem às 
exigências constantes do Edital, o autor da oferta de valor mais 
baixo e os das ofertas com preços de até 10% (dez por cento) 
superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, em 
valores distintos e decrescentes.

8.6 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições defini-
das no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, 
até o máximo de três, oferecerem lances verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos.

8.7 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em 
que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos 
preços;

8.8 - Dos lances ofertados não caberá retratação.

8.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado 
pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da fase de lances 
e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante.

8.10 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, in-
dagados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinte-
resse em apresentar novos lances.

8.11 - Finalizada a fase de lances e ordenadas as ofertas, de acor-
do com o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a com-
patibilidade dos preços ofertados com os praticados no mercado, 
desclassificando as propostas dos licitantes que apresentarem 
preço excessivo, assim considerados aqueles acima do preço de 
mercado.

8.12 - Neste momento, após finalizada os lances, será concedido 
a LICITANTE
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, que no início se cre-
denciou como tal, o direito de preferência, conforme parágrafo 3º 
do Artigo 45 da LC Nº 123/2006, desde que esteja com proposta 
dentro do preço compreendido entre a menor proposta apresen-
tada mais 5%(cinco por cento), apresentar no prazo máximo de 
05(cinco) minutos, nova proposta menor que a menor proposta 
até então apresentada. O disposto neste item somente ser aplica-
rá quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.13 - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o propo-
nente que apresentou o menor preço para que seja obtido preço 
ainda melhor.

8.14 - Será aberto o envelope contendo a documentação de habili-
tação do licitante que tiver formulado a proposta de menor preço, 
para confirmação das suas condições habilitatórias.

8.15 - Neste ínterim será concedido novamente o direito de pre-
ferência, no caso de ter sido vencedora na etapa de lances uma 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para havendo irre-
gularidades na documentação de Regularidade Fiscal, apresentar 
as devidas correções e ou substituições no prazo máximo de 02 
(dois) dias, prorrogáveis por mais 02(dois), conforme parágrafo 1º 
do Art. 43 da LC 123/2006, para regularização da documentação.

8.16 - No caso de inabilitação do proponente que tiver apresenta-
do a melhor oferta, serão analisados os documentos habilitatórios 
do licitante da proposta de segundo menor preço, e assim suces-
sivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste 
instrumento convocatório.

8.17 - Verificado o atendimento das exigências habilitatórias, será 
declarada a ordem de classificação dos licitantes.
8.17.1 - Será declarado vencedor o licitante que ocupar o primeiro 

- CNPJ;
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fe-
derais e à Dívida Ativa da União;
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio 
ou sede do licitante;
e) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS - CRF);
f) Prova de Regularidade com a Previdência Social (Certidão Nega-
tiva de Débito - CND emitida pelo INSS);
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitido pelo TST.
h) Declaração de que a empresa licitante cumpre o disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (“proibição de 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de quatorze anos;”), em observância à Lei 
Federal n. 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n. 8.666/93;

6.3 - Os documentos devem apresentar prazo de validade, e pode-
rão ser entregues em original, por processo de cópia devidamente 
autenticada, ou cópia não autenticada, desde que sejam exibidos 
os originais para autenticação por servidor do Departamento de 
Compras e Licitações Pregoeiro ou pela Equipe de Apoio. Não se-
rão aceitas cópias de documentos obtidas por meio de aparelho 
fac-símile (FAX). Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis.

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA

7.1 - Será de responsabilidade da licitante vencedora:
a) Entregar os materiais/equipamentos nas condições e formas 
previstas no presente Edital, vindo a responder pelos danos even-
tuais que comprovadamente vier a causar, em decorrência de des-
cumprimento a quaisquer das cláusulas nele previstas;
b) Entregar os materiais equipamentos licitados, somente com 
autorização expressa e formal do Chefe ou do Diretor do Depar-
tamento de Compras do município, através de apresentação do 
documento assinado por ele,
c) Fazer constar na Nota Fiscal o número da autorização de forne-
cimento referenciado no item anterior.
d) Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade 
com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, conforme art. 55 inciso XIII, 
da Lei 8666/93.
injustificadamente,a empresa é obrigada a substituí-lo imediata-
mente, com igual ou superior capacidade.

8 - DO RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABI-
LITAÇÃO

8.1 - No dia, hora e local designados no Edital, na presença das 
licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro, 
juntamente com a Equipe de Apoio, executará a rotina de creden-
ciamento, conforme disposto no Capítulo 4.

8.2 - Verificadas as credenciais e declarada aberta a sessão, o Pre-
goeiro solicitará e receberá, em envelopes devidamente lacrados, 
a proposta e os documentos exigidos para habilitação.

8.3 - Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes contendo 
proposta e os documentos de habilitação fora do prazo estabele-
cido neste Edital.

8.4 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as pro-
postas de preços, ocasião em que será procedida à verificação da 
conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos neste 
instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as incom-
patíveis.
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nas mesmas condições da habilitação quanto à regularidade fiscal.
11.3 - O licitante que, convocado para assinar a Ata, deixar de 
fazê-lo, dela será excluído.
11.4 - Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu re-
gistro cancelado, não assinar, não aceitar as condições estabeleci-
das, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na 
ordem de classificação.
11.5 - Observados os critérios e condições estabelecidas neste 
Edital e o preço registrado, a Administração poderá comprar de 
mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classifi-
cação, desde que razões de interesse público justifiquem e que 
o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento 
compatível com o solicitado pela Administração.
11.6 - A existência de preços registrados não obriga a Administra-
ção a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de for-
necimento em igualdade de condições.

12 - DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

12.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 
da presente Ata, salvo por motivo de força maior, devidamente 
comprovado pelo fornecedor.

13 - DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

13.1 - Declarado(s) o(s) vencedor(es), qualquer licitante pode-
rá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 
a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitan-
tes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

13.2 - Não sendo interpostos recursos, o Pregoeiro adjudicará o 
objeto do certame à(s) empresa(s) declarada(s) vencedora(s), 
sendo submetido este resultado ao Prefeito Municipal para homo-
logação.

13.3 - O(s) recurso(s), porventura interposto(s), não terá(ão) efei-
to suspensivo e será(ão) dirigido(s) ao Exmo. Prefeito Municipal, 
por intermédio do Pregoeiro, a qual poderá reconsiderar sua deci-
são, em 05 (cinco) dias úteis ou, nesse período, encaminhá-lo(s) 
ao Prefeito Municipal, devidamente informado(s), para apreciação 
e decisão, no mesmo prazo.

13.4 - Decididos os recursos eventualmente interpostos, será o 
resultado da licitação submetido ao Exmo. Prefeito Municipal para 
o procedimento de homologação com a devida adjudicação do 
objeto desta licitação à(s) vencedora(s).

13.5 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata 
de Registro de Preços dentro do prazo de 03 (três) dias a contar 
da convocação, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente 
estabelecidas.

13.6 - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (represen-
tada pela Nota de Empenho ou instrumento equivalente), o Órgão 
Gerenciador ou os Órgãos Participantes poderão aplicar, ao (s) 
FORNECEDOR (ES) as seguintes penalidades, sem prejuízo das 
demais sanções legalmente estabelecidas:
a) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o 
(s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) 
por dia de atraso, incidente sobre o valor total da Nota de Empe-
nho a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo 
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra 

lugar. Serão registrados os fornecedores na ordem de sua classifi-
cação, para fins de convocação remanescente na forma do art. 64, 
§ 2°, da Lei n° 8.666/93.

8.18 - O Pregoeiro somente manterá em seu poder os envelopes 
com a documentação dos licitantes perdedores quando houver 
manifestação de recurso previsto no item 13.1 deste Edital;

8.19 - Da sessão pública será lavrada Ata circunstanciada, deven-
do esta ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por 
todos os licitantes presentes.

8.20 - Todos os documentos e as propostas deverão ser rubricados 
pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes das 
licitantes que estiverem presentes se assim desejarem.

9 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

9.1 - A presente licitação será adjudicada à licitante que apresen-
tar proposta de MENOR PREÇO, JULGAMENTO POR LOTE, desde 
que atendidas ás exigências deste Edital.

10 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

10.1 - Decairão do direito de impugnar os termos desta licitação 
perante á Administração, os licitantes que não o fizerem até o se-
gundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de propos-
tas, desde já definido como sendo o dia 15/Maio/2013 conforme 
art. 41, § 2º da Lei n° 8.666/93, hipótese que tal comunicação 
posterior não terá efeito de recurso.

10.2 - A propositura de impugnação ou esclarecimento, não im-
pede a realização do certame, ficando a cargo da proponente, 
certificar-se que o pedido deverá ser entregue na sede da Prefei-
tura Municipal, até o prazo previsto no item 10.1, sob pena de não 
conhecimento do mesmo.

10.3 - Somente serão aceitos pedidos de esclarecimento ou im-
pugnações, devidamente formalizados por escrito, pelos propo-
nentes interessados, e regularmente protocolados perante o Setor 
de Compras e Licitações do Município.
10.3.1 - A contar do recebimento do pedido de esclarecimento ou 
impugnação, terá o Presidente da Comissão de Licitações, prazo 
não inferior a 48h. (quarenta e oito horas), para promover a res-
posta.
10.3.2 - No caso de pedido protocolado na véspera de abertura 
do certame, terá o Presidente da Comissão de Licitações, prazo 
não inferior a 36h. (trinta e seis horas) para promover a resposta.

10.4 - Os pedidos de impugnação ou esclarecimento deverão in-
dicar obrigatoriamente, um endereço eletrônico e, concomitante-
mente, um número de fax, para onde serão remetidas as respos-
tas e decisões, pelo Setor de Compras e Licitações.

10.5. Pedidos de esclarecimento ou impugnações formuladas em 
desacordo com o previsto nos itens 10.1 a 10.4, e seus subitens, 
deste Edital, serão tidos como inexistentes, e não receberão res-
posta, sob nenhuma justificativa.

11 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1 - As obrigações decorrentes da entrega dos materiais cons-
tantes no Registro de Preços a serem firmadas entre a Administra-
ção e o Fornecedor serão formalizadas através da Ata de Registro 
de Preços, sendo que o prazo de validade do Registro de Preços 
será de 12(dose) meses.
11.2 - O fornecedor classificado em 1° (primeiro) lugar nos pre-
ços registrados, será convocado a firmar a Ata de Registro de 
Preços, após a homologação, devendo o proponente manter-se 
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de 21 de junho de 1993;
VI - for impedido de licitar e contratar com a Administração nos 
termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002.

15.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, as-
segurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

15.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu re-
gistro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

16 - DA DOTAÇÃO

16.1 - As despesas decorrentes da entrega dos materiais e/ou 
equipamentos, objetos do presente certame correrão a conta de 
dotação específica do orçamento do Município e seus fundos parti-
cipantes, e, ao ser aprovada as dotações para o exercício de 2013, 
como segue:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
CÓD 
REDUZ

UNDIDADE 
ORÇAMENT

PROJ/
ATIVID

ELEMENTO DESPESA R$ SALDO

15 01 2030 3.3.90.00.00.00.00.00.0023 127.352,33
28 01 2031 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 640.881,52
34 01 2032 3.3.90.00.00.00.00.00.0066 5.741,75
39 01 2033 3.3.90.00.00.00.00.00.0066 28.086,25
20 01 2037 3.3.90.00.00.00.00.00.0002 12.234,52
FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIRO
2 01 2034 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 28.729,01
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO
3 01 2004 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 107.290,72
8 05 2005 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 74.629,46
13 04 2006 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 46.760,27
23 03 2027 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 5.591,88
28 03 2025 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 18.200,00
31 03 2026 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 107.579,36
34 04 2007 3.3.90.00.00.00.00.00.0024 12.613,65
38 05 2038 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 31.978,17
78 01 2013 3.3.90.00.00.00.00.00.0019 42.366,37
53 01 2014 3.3.90.00.00.00.00.00.0019 179.670,28
87 02 2020 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 4.753,57
91 03 2029 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 27.976,67
94 04 2039 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 19.663,36
99 01 2024 3.3.90.00.00.00.00.00.0016 37.500,00
112 02 2023 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 187.539,29
115 03 2022 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 5.900,04
118 10 2036 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 8.255,88
122 01 2008 3.3.90.00.00.00.00.00.0052 14.665,28
126 01 2010 3.3.90.00.00.00.00.00.0052 112.3643,37
130 01 2011 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 34.863,87
138 01 2035 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 485,40

17 - DO PAGAMENTO

17.1 - O pagamento pela entrega dos materiais e/ou equipamen-
tos, corresponderá ao quantitativo entregue, multiplicado pelo 
preço unitário respectivo ofertado pela contratada para cada um 
deles em sua proposta, será feito em favor da licitante vencedora, 
mediante crédito em conta corrente de titularidade do fornecedor 
devidamente identificado, após as publicações mensais, acompa-
nhados da respectiva Nota Fiscal/Fatura.
17.1.1 - Conforme disposição legal contida no Decreto nº 7.507, 
art. 2º, § 1º, de 27 de junho de 2011, os fornecedores obrigam-se 

irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez 
por cento) calculada sobre o valor da Nota de Empenho;
c) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabeleci-
do na Nota de Empenho, será considerado rescindido o Contrato, 
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze 
por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da con-
tratação.

13.7 - De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 
8.666/93, a inexecução total ou parcial do ajuste enseja sua resci-
são, constituindo, também, motivo para o seu rompimento, aque-
les previstos no art. 78, incisos I a XVIII.

13.8 - Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, o licitante que 
ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.

14 - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obe-
decidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993.
14.1.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão 
Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores.
14.1.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo su-
perveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o 
Órgão Gerenciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compro-
misso assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação.
14.1.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Geren-
ciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação 
da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e compro-
vantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento; e
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação.
14.1.4 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerencia-
dor deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

15 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

15.1 - O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justi-
ficativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV - tiver presentes razões de interesse público;
V - for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Adminis-
tração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, 
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ainda pela Home Page www.montecarlo.sc.gov.br.

18.8 - São partes integrantes deste edital os seguintes ANEXOS:

a) ANEXO I - Procuração;
b) ANEXO II - Proposta de Preços;
c) ANEXO III - Dados Bancários e Dados do Representante Legal;
d) ANEXO IV - Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos 
de Habilitação;
e) ANEXO V - Relação dos Órgãos (Gerenciador e Participantes);
f) ANEXO VI - Modelo da Ata.
g) ANEXO VII - Relação de Serviços do registro de preços.

Monte Carlo(SC), 06 de Maio de 2013
MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA
PREFEITO

ANEXO I

PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2013

REGISTRO DE PREÇOS

PROCURAÇÃO

_________, por meio de ___________, constitui como suficiente 
PROCURADOR o Sr. ____________, outorgando-lhe poderes ge-
rais para representar a referida empresa na Licitação _________, 
outorgando ainda poderes específicos para efetuar lances, inter-
por recursos, assinar contratos e praticar todos os demais atos 
necessários a este procedimento licitatório.
_______, _________
_____________________________________

OBS: Com assinatura do Outorgante
 reconhecida em Cartório.
&#8195;
ANEXO II

PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2013

REGISTRO DE PREÇOS

PROPOSTA DE PREÇOS

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA:

Razão Social: __________________________________________
______________
Nome de Fantasia: _____________________________________
_______________
Endereço: ____________________________________________
_______________
Bairro: ____________________________Município: 
__________________________
Estado: __________ CEP: _______________________________
_____________ Fone/Fax: _______________________________
_____________________________
CNPJ nº ______________________________________________
_______________
Inscrição Estadual: _____________________________________
_______________
Inscrição Municipal _____________________________________
_______________

2. CONDIÇÕES DA PROPOSTA:
2.1 - Prazo de validade da proposta: ______ dias.

2.2 - Prazo de validade da Ata: de ____________MESES.

a informar a esta administração, caso sejam vencedores do certa-
me, número de conta em agencia de banco oficial federal (BANCO 
DO BRASIL OU CAIXA ECONOMICA FEDERAL), para receberem 
seus créditos sem custo adicionais. Caso apresentem número de 
contas em bancos não oficiais, do ramo privado, ARCARÃO com os 
custos provenientes da transferência do pagamento.
17.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
constante das notas fiscais/faturas deverá ser aquele fornecido na 
fase de habilitação (item 5.2. letra a deste Edital).
17.3 - A forma de pagamento será mensal, sendo realizado até o 
10º (décimo) dia útil do mês subseqüente ao recebimento defi-
nitivo dos materiais e/ou equipamentos e emissão da nota fiscal.
17.4 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou 
correção monetária.

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administra-
ção a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de for-
necimento em igualdade de condições.

18.2 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia con-
sulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada 
a vantagem.
18.2.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da 
Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
18.2.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quan-
titativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
18.2.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

18.3 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elabo-
ração e/ou apresentação de documentação relativa ao presente 
Edital.

18.4 - O resultado desta licitação estará à disposição dos interes-
sados, na sala do Setor de Compras e Licitações, logo após sua 
homologação.

18.5 - Detalhes não citados, referentes aos materiais, mas que a 
boa técnica leve a presumir a sua necessidade, não deverão ser 
omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não apresen-
tação.

18.6 - O Prefeito Municipal poderá revogar a licitação em face de 
razões de interesse público derivadas de fato superveniente de-
vidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provo-
cação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

18.7 - O Pregoeiro e a Equipe de Apoio prestarão os esclareci-
mentos necessários, bem como irão dirimir as dúvidas suscitadas, 
de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 hs. e das 13:30 às 
17:30 hs., através dos telefones (49) 3546 0194, ou pessoalmente 
(Rod. SC 456 Km 15 - centro - Município de Monte Carlo-SC), ou 
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de 17/07/2002, que cumpre plenamente os requisitos para sua 
habilitação no presente processo licitatório.

Obs.: Em se tratando de ME ou EPP, favor orientar-se pelo descrito 
no item 3.3 parágrafo único.

Monte Carlo (SC), ____&lt; DATA&gt; ________
_________________________________________
Assinatura do representante legal da empresa
Carimbo da empresa

Carimbo do CNPJ:

ANEXO V
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2013

REGISTRO DE PREÇOS

ÓRGÃO GEREN-
CIADOR

ENDEREÇO CNPJ
GESTOR DO CON-
TRATO

MUNICÍPIO DE 
MONTE CARLO

SC 456 KM 15 - 
CENTRO

95.996.104/0001-
04

MARCOS NEI 
CORREA DE 
SIQUEIRA

ÓRGÃOS PARTI-
CIPANTES

ENDEREÇO CNPJ
GESTOR DO CON-
TRATO

FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE

AV. ENIO L. DE 
ALBUQUERQUE

04.923.189/0001-
45

EDIR APARECIDA 
DE SOUZA

ÓRGÃOS PARTI-
CIPANTES

ENDEREÇO CNPJ
GESTOR DO CON-
TRATO

FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSIS-
TENCIA SOCIAL

SC 456 KM 15 - 
CENTRO

95.996.104/0001-
04

MARCOS NEI 
CORREA DE 
SIQUEIRA

ÓRGÃOS PARTI-
CIPANTES

ENDEREÇO CNPJ
GESTOR DO CON-
TRATO

FUNREBOM
SC 456 KM 15 - 
CENTRO

95.996.104/0001-
04

MARCOS NEI 
CORREA DE 
SIQUEIRA

ÓRGÃOS PARTI-
CIPANTES

ENDEREÇO CNPJ
GESTOR DO CON-
TRATO

POLICIA MILITAR
SC 456 KM 15 - 
CENTRO

95.996.104/0001-
04

MARCOS NEI 
CORREA DE 
SIQUEIRA

ÓRGÃOS PARTI-
CIPANTES

ENDEREÇO CNPJ
GESTOR DO CON-
TRATO

POLICIA CIVIL
SC 456 KM 15 - 
CENTRO

95.996.104/0001-
04

MARCOS NEI 
CORREA DE 
SIQUEIRA

ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2013

REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° xxx/2013

Aos xxxxxxx dias do mês de Maio do ano de dois mil e treze, 
presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº 95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito 
Municipal Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, no uso de suas 
atribuições juntamente com os Órgãos Participantes FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE RE-
EQUIPAMENTO DOS BOMBEIROS COMUNITÁRIOS DE MONTE 
CARLO E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o 
nº 95.996.104/0001-04 e 04.923.189/0001-45 respectivamente, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. MARCOS NEI 

3. DECLARAÇÃO:
Declaramos, para os devidos fins, que nesta proposta estão inclu-
sos todos os impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e 
trabalhistas.

Carimbo do CNPJ:
_________________________
Assinatura do representante
Carimbo da empresa

ANEXO II

PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2013

REGISTRO DE PREÇOS

PROPOSTA DE PREÇOS

4 - OBJETO DA PROPOSTA

LOTE Nº: XX

ITEM
ESPECIFICAÇÃO RE-
DUZIDA DO PRODUTO 
E/OU EQUIPAMENTO

UND QTDADEMARCA
R$ UNI-
DADE

PREÇO 
TOTAL/R$

01 (produto) XX XX XX XX XX

Monte Carlo (SC),  de de 
 
Assinatura do Representante da Empresa e 
Carimbo CNPJ:

ANEXO III

PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2013

REGISTRO DE PREÇOS

1. DADOS BANCÁRIOS:

NOME DO BANCO:

CIDADE:

Nº DA AGÊNCIA: Nº DA CONTA CORRENTE:

TITULAR DA CONTA CORRENTE:

2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME COMPLETO:

CARGO OU FUNÇÃO:

IDENTIDADE Nº :

CPF/MF Nº:

ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2013

REGISTRO DE PREÇOS

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO

_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº 
____________________, sediada em _____________(ENDERE-
ÇO COMERCIAL) _______, declara, sob as penas da Lei nº 10.520, 
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CLÁUSULA QUINTA - DOS PAGAMENTOS

5.1 - O pagamento pela entrega dos materiais e/ou equipamentos, 
corresponderá ao quantitativo entregue, multiplicado pelo preço 
unitário respectivo ofertado pela contratada para cada um deles 
em sua proposta, será feito em favor da licitante vencedora, me-
diante crédito em conta corrente de titularidade do fornecedor 
devidamente identificado, após as publicações mensais, acompa-
nhados da respectiva Nota Fiscal/Fatura.

5.2. - A forma de pagamento será mensal, sendo realizado até o 
10º (décimo) dia útil do mês subseqüente ao recebimento defi-
nitivo dos materiais e/ou equipamentos e emissão da nota fiscal.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

6.1 - Será de responsabilidade da licitante vencedora:
a) Entregar os materiais/equipamentos nas condições e formas 
previstas no presente Edital, vindo a responder pelos danos even-
tuais que comprovadamente vier a causar, em decorrência de des-
cumprimento a quaisquer das cláusulas nele previstas;
b) Entregar os materiais/equipamentos licitados, somente com 
autorização expressa e formal do Chefe ou do Diretor do Depar-
tamento de Compras do município, através de apresentação do 
documento assinado por ele,
c) Fazer constar na Nota Fiscal o número da autorização de forne-
cimento referenciado no item anterior.
d) Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade 
com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, conforme art. 55 inciso XIII, 
da Lei 8666/93.
injustificadamente,a empresa é obrigada a substituí-lo imediata-
mente, com igual ou superior capacidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1 - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (representa-
da pela Nota de Empenho ou instrumento equivalente), o Órgão 
Gerenciador ou os Órgãos Participantes poderão aplicar, ao (s) 
FORNECEDOR (ES) as seguintes penalidades, sem prejuízo das 
demais sanções legalmente estabelecidas:
a) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o 
(s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) 
por dia de atraso, incidente sobre o valor total da Nota de Empe-
nho a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo 
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregulari-
dade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cen-
to) calculada sobre o valor da Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente.
c) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido 
na Nota de Empenho ou documento equivalente, será considerado 
rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a 
multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada 
sobre o valor da contratação.

7.2 - De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 
8.666/93, a inexecução total ou parcial do ajuste enseja sua resci-
são, constituindo, também, motivo para o seu rompimento, aque-
les previstos no art. 78, incisos I a XVIII.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.1 - O presente ajuste poderá ser rescindido, independente de 
qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecu-
ção total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 
78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores e cláusula anterior

CORREA SIQUEIRA e pela secretária de Saúde, a Sra. EDIR APA-
RECIDA DE SOUZA respectivamente, abaixo-assinados, doravante 
designados simplesmente MUNICÍPIO e ÓRGÃOS PARTICIPAN-
TES, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: xxxxxxxx pessoa 
jurídica de direito privado, situada na xxxxxx nº xxxxx, na cidade 
de xxxxxxx, inscrita no C.N.P.J. sob o nº xxxxxx neste ato repre-
sentada pelo Sr. xxxxxxxx doravante denominado FORNECEDOR 
para entrega dos produtos descritos a seguir, sujeitando-se as 
partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 
de 24 de novembro de 2006 e sendo observadas as bases e os 
fornecimentos indicados nesta Ata.

1 - DO OBJETO

1.1. - O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PRE-
ÇOS para aquisição de MATERIAIS DE INFORMÁTICA - MICRO-
COMPUTADORES, PERIFÉRICOS e INSUMOS.

1.2. - A descrição detalhada dos produtos e dos lotes relativos a 
esta licitação é aquela constante do Anexo VII.

1.3. - As licitantes poderão concorrer para os lotes que lhe forem 
convenientes.

2 - DA EXECUÇÃO

2.1 - A licitante vencedora efetuará as entregas dos materiais e/
ou equipamentos mediante a solicitação formal do Departamento 
de Compras, deste município, nas quantidades solicitadas e no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, emitindo as NFs no momento 
da entrega dos referidos materiais.

2.2 - Para todos os materiais e/ou equipamentos de todos os lotes 
serão recebidos provisóriamente pelo Chefe ou Diretor do Depar-
tamento de Compras do município o qual terá um prazo de 5 (cin-
co) dias úteis para promover a análise e o recebimento definitivo 
dos mesmos.
2.2.1. - O recebimento definitivo do material somente se efetivará 
com a atestação do Departamento de Informática de que o mes-
mo atende a todas as exigências estabelecidas no edital.
2.2.2 - Será rejeitado o material e/ou equipamento entregue que 
não corresponder às especificações contidas no anexo do presente 
edital, cabendo a contratada promover a sua substituição no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades legais cabíveis.
2.2.3. - As despesas decorrentes da retirada no Departamento de 
Informática do material e/ou equipamento por este rejeitado e da 
entrega do material substituído no mesmo local correrão por conta 
da CONTRATADA.

2.3 - As empresas que participarem desta licitação, se obrigam a 
emitir NF-e (Nota Fiscal Eletrônica), conforme dispõe § 6º, I, do 
art. 23, anexo XI, do Regulamento do ICMS catarinense, para as 
transações efetuadas, nos prazos fixados pela legislação vigente, 
quando assim se enquadrarem por força legal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1 - Pela entrega das peças o FORNECEDOR receberá a importân-
cia de R$ xxxxxx,xx pelo LOTE nº xxxxxx

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS 
PREÇOS

4.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da 
presente Ata, salvo por motivo de força maior, devidamente de-
monstrados e provados.
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28 01 2031 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 640.881,52
34 01 2032 3.3.90.00.00.00.00.00.0066 5.741,75
39 01 2033 3.3.90.00.00.00.00.00.0066 28.086,25
20 01 2037 3.3.90.00.00.00.00.00.0002 12.234,52
FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIRO
2 01 2034 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 28.729,01
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO
3 01 2004 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 107.290,72
8 05 2005 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 74.629,46
13 04 2006 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 46.760,27
23 03 2027 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 5.591,88
28 03 2025 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 18.200,00
31 03 2026 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 107.579,36
34 04 2007 3.3.90.00.00.00.00.00.0024 12.613,65
38 05 2038 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 31.978,17
78 01 2013 3.3.90.00.00.00.00.00.0019 42.366,37
53 01 2014 3.3.90.00.00.00.00.00.0019 179.670,28
87 02 2020 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 4.753,57
91 03 2029 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 27.976,67
94 04 2039 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 19.663,36
99 01 2024 3.3.90.00.00.00.00.00.0016 37.500,00
112 02 2023 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 187.539,29
115 03 2022 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 5.900,04
118 10 2036 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 8.255,88
122 01 2008 3.3.90.00.00.00.00.00.0052 14.665,28
126 01 2010 3.3.90.00.00.00.00.00.0052 112.3643,37
130 01 2011 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 34.863,87
138 01 2035 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 485,40

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO 
LICITATÓRIO

12.1 - O presente Contrato está vinculado ao Processo Licitatório 
n° 16/2013, Pregão Presencial nº 09/2013 - Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

13.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 12 
meses.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 - O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura 
pelas partes não gera ao Município, a obrigação de solicitar os 
materiais e/ou equipamentos que dele poderão advir.

14.2 - Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata 
e o preço registrado, a Administração poderá comprar de mais 
de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, 
desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro 
classificado não possua capacidade de fornecimento compatível 
com o solicitado pela Administração.

14.3 - A existência de preços registrados não obriga a Administra-
ção a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de for-
necimento em igualdade de condições.

14.4 - O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registra-
do, declara estar ciente das suas obrigações para com o Município, 
nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, 
que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as 
relações entre as partes, para todos os fins.

14.5 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

9.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93.
§ 1º. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores.
§ 2º. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-
niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão 
gerenciador deverá:
I - convocar o FORNECEDOR visando a negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do com-
promisso assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação.
 § 3º. Quando o preço de mercado tornar-se superior 
aos preços registrados e o FORNECEDOR, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:
I - liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem apli-
cação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento; e
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação.
§ 4º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador de-
verá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 
FORNECEDOR

10.1 - O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Recusar-se a celebrar o ajuste ou não retirar o instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sem justifi-
cativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público;
e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Adminis-
tração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993;
f) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos ter-
mos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
§ 1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
§ 2º. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu 
registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 - As despesas decorrentes da entrega dos SERVIÇOS, obje-
tos do presente certame correrão a conta de dotação específica 
do orçamento do Município e seus fundos participantes, e, ao ser 
aprovada as dotações para o exercício de 2013, o contador emitirá 
certidão atualizando as mesmas, como segue:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
CÓD 
REDUZ

UNDIDADE 
ORÇAMENT

PROJ/
ATIVID

ELEMENTO DESPESA R$ SALDO

15 01 2030 3.3.90.00.00.00.00.00.0023 127.352,33
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LOTE Nº 01
INFORMÁTICA - COMPUTADORES

ITEM CÓD ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND
QTDA-
DE

R$ MÁ-
XIMO

1 4219

MICROCOMPUTADOR Desck 
Top Básico - Intel Core i3-2600 
Memória RAM 4GB, Gabinete 
na cor preta 4 baias Proces-
sador: Intel Core i3 860 de 
2.80GHz Barramento:1333MHz 
HD:1TB, Placa Mãe:Padrão 
BR, Drives:DVDRW, 
Rede:10/100/1000 Som:On, 
Memória de vídeo :Até 
512MB,eclado :PS2 ABNT II 
padrão Space BR Mouse:PS2 
óptico com scrool, Monitor :LCD 
Led Widescreen com tela 18” 
Resolução :1920 x 1080, Bivolt 
e caixas de som - Garantia do 
Fornecedor:12 meses

und 30 1.448.97

2 40536

NETBOOK Processador:Intel 
Core i3 450M 3MB de me-
mória Chipset Intel HM55 
GL40, Processador:Intel 
Atom. 1,66ghz Cache :512kb 
Chipset:Intel Memória 
RAM:2GB HD :320GB, Tama-
nho da tela:10” Rede:10/100 
LAN, Som, Wireless, 
Bluetooth,Teclado Português 
BR, Mouse:Touch pad, Sistema 
Operacional:Windows 7 Starter, 
Cor:Preto, Alimentação (tipo de 
bateria):Energia elética e Bate-
ria recarregável. Conexões:VGA 
Voltagem: Bivolt e Garantia do 
Fornecedor 12 meses

und 15 917,68

3 40535

NOTEBOOK Memória RAM:4GB 
HD:500GB SATA Drives 
:SuperMulti 8X DVD±R/RW 
Tamanho da tela :14” Rede 
:10/100 Alto-falantes integrados 
Wireless, Bluetooth, Vídeo:Intel 
HD Graphics; Até 1.696 MB de 
memória compartilhada.Teclado 
com a funcionalidade de 101 
teclas Clickpad com botão de 
ligar/desligar Mouse:Touchpad 
Sistema Operacional :Windows 
7 Premium, Bateria de íon de 
lítio de 6 células 47 WHr; Adap-
tador de CA de 65 W Conexões 
USB 2.0; 1 VGA; 1 RJ-45 (LAN); 
Tela Plana Widescreen de 14.0” 
de alta definição com tecnologia 
BrightView LED 1366 x 768

und 10 1.736,90

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia con-
sulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada 
a vantagem.
 
14.5.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da 
Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
 
14.5.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quan-
titativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
 
14.5.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - É competente o foro da Comarca de Fraiburgo - SC para 
dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata 
de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam á pre-
sente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), xxx de Maio de 2013.
ASSINATURAS

MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA
Órgão Gerenciador 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EDIR APARECIDA DE SOUZA
Órgão Participante

FUNREBOM
MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA
Órgão Participante 

FUNDO ASSIST. SOCIAL
MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA
Órgão Participante

EMPRESA
Representante Legal
Fornecedor

TESTEMUNHAS

TESTEMUNHA
CPF nº: 

TESTEMUNHA
CPF nº:

ANEXO VII

PREGÃO PRESENCIAL nº 09/2013

REGISTRO DE PREÇO

RELAÇÃO DE PRODUTOS PARA INFORMÁTICA - PERIFÉRICOS E 
INSUMOS.
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LOTE Nº 02
INFORMÁTICA - PERIFÉRICOS

ITEM CÓD
ESPECIFICAÇÃO DO PRO-
DUTO

UND QTDADE
R$ MÁXI-
MO

1 36938

CAMERA FOTOGRAFICA DIGI-
TAL Resolução em megapixels 
(MP): 12.1 MP mínimo, USB, 
Memória expansível por Car-
tões de Memória, Display:2.7”; 
LCD TFT; Clear Photo LCD, 
Velocidade do Obturador :iAu-
to (2” - 1/1,500) / Program 
Auto (1” - 1/1,500),Alcan-
ce do foco :Multi Point AF, 
Center Weighted AF e Spot 
AF,Abertura :F 2.8 (W) - 5.9 
(T) Modos de flash :Auto, On, 
Off e Slow Syncro, Alcance do 
flash :ISO Auto: Aprox. 0.2m 
a Aprox. 4.8 Zoom digital :8x 
Zoom óptico :4x Alimentação: 
tipo de bateria :Recarregável 
Formatos de arquivo :AVI 
Recursos de vídeo:Gravação 
de vídeo em VGA 640x480 / 
QVGA 320x240 Recursos de 
áudio :Grava em áudio CCI 
TTU LAW, Microfone embutido

und 3 799,62

2 4223
IMPRESSORA MATRICIAL Im-
pressora matricial 80 colunas 
9 agulhas.

und 5 692,71

3 37596

IMPRESSORA MULTIFUN-
CIONAL LASER Impressora 
com tecnologia de Impressão 
Laser, Tipo de Impressão 
Preto e Branco, Ciclo de 
trabalho 7000.0 páginas/mês. 
Velocidade máxima impressão 
em preto 15.0 ppm Velocidade 
máxima de transmissão 33.0 
kbps Memória do fax 110.0 
páginas Voltagem Bivolt - 
Instalada.

und 30 868,41

4 40559

MONITOR LED - 15” Reso-
lução Mínima: 1280x1024 
@75Hz Pixel Pitch: 0,264,bi-
volt. Tempo de Resposta: 
5ms Revestimentos da tela: 
Anti-Glare, Hard Coating, 
antireflexiva,Consumo de 
Energia: 30W/34W 

und 20 300,17

5 40558

MONITOR LED - 18” Reso-
lução Mínima: 1280x1024 
@75Hz Pixel Pitch: 0,264, 
bivolt. Tempo de Resposta: 
5ms Revestimentos da tela: 
Anti-Glare, Hard Coating, anti-
reflexiva Consumo de Energia: 
30W/34W 

und 30 324,36

4 141224

NOTEBOOK Processador:Intel 
Core i3 2328M 3MB de memória 
Chipset Intel HM77 Express, 
Memória RAM:4GB HD:500GB 
SATA Drives :SuperMulti 8X 
DVD±R/RW Tamanho da tela 
:15,6” LED, Rede :10/100/1000 
Alto-falantes integrados, Wi-
reless, Bluetooth, Vídeo:Intel 
HD Graphics; Até 1.696 MB de 
memória compartilhada.Teclado 
numérico a direita, Clickpad 
com botão de ligar/desligar 
Mouse:Touchpad Sistema Ope-
racional :Windows 8, Bateria de 
íon de lítio de 6 células , Capa-
cidade 2200 mHa, Adaptador 
de CA de 65 W Conexões USB 
2.0; 1 VGA; 1 RJ-45 (LAN); Tela 
Plana Widescreen de 15,6” de 
alta definição com tecnologia 
BrightView LED 1366 x 768 com 
MALETA em couro e alças na 
cor marrom ou preta

und 01 1.866,63

5 39689

DESKTOP ALL IN ONE Com-
putador “All in One”, com 
processador Core i3, 4GB, 1TB, 
monitor de 23”, DVD, USB, 
HDMI, Leitor de cartão 6x1, 
teclado e mouse wireless, bar-
ramento DMI 5,0 GT/s, cachê 
3mb, gigabyte com Windows 8

und 1 3.848,88
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8 40508

TELEFONE COM FIO 3 funções 
Flash, Redial/Rediscar e Mute/
Mudo; 3 volumes de campai-
nha; 2 timbres de campainha; 
Posições mesa e parede. Es-
pecificações Técnicas:Duração 
do flash 300 ms Sinalização de 
linha pulso e tom.

und 20 64,89

9 36941

TELEFONE SEM FIO Freqüên-
cia de 900 Mhz, com controle 
de volume da conversação. 
Led no fone (Tecla ON) 
para sinalização de carga 
e campainha; Rediscagem; 
Tecla mudo; Localizador de 
fone; Tecla flash; Opção de 
campainha desligada; Auto-
atendimento; 20 canais com 
busca automática; códigos de 
segurança, Tensão de entrada 
110/220V

und 25 133,88

LOTE Nº 03
INFORMÁTICA - INSUMOS

ITEM CÓD
ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO

UND QTDADE R$ MÁXIMO

1 40161
Alicate de Crimpagem 
p/ conectores RJ12/
RJ45

und 4 41,40

2 38943
Alicate Bico Longo, 
160mm, cabo embor-
rachado

und 4 24,75

3 38944
Alicate de corte dia-
gonal, 115mm x 4,5”, 
cabo emborrachado

und 4 16,36

4 40580
Cabo de Energia 3 pi-
nos para computadores 
e impressoras

und 50 4,40

5 141225
Cabo USB 2.0 com 1,8 
metros comp.

und 30 4,40

6 141226
Cabo USB 2.0 com 5,0 
metros comp.

und 30 26,70

7 40555

Caixa de Cabo LAN 
CAT5, 4 pares, 305 
mts, trançados, cor azul 
preferencialmente

cxa 10 252,90

8 40561

Caixa de som USB 
compatível com PC’s, 
notebooks e Macs.Cjto 
duas unidades, Controle 
de voluma, saída para 
fone de ouvido. 

und 25 65,97

9 40553
CD virgem - Embala-
gem com 100 unidades. 

und 3 38,48

10 141227 Conectores RJ45 und 900 0,33
11 141228 Conectores RJ11 und 200 0,33
12 40544 Drives DVR-RW und 40 65,97

13 40554
DVD virgem - Embala-
gem com 100 unidades

und 3 65,97

14 40566
Estabilizador 600Va - 
Entrada Bivolt e saída 
115 volts

und 30 112,15

15 40552
Fone de ouvido com 
microfone

und 15 13,20

16 40557 Fonte ATX - 500 wats und 50 41,78

6 40525

RELÓGIO DE PONTO - 
ELETRÔNICO BIOMÉTRICO 
Com impressão (Biométrico) 
Memória de Registro de Ponto 
inviolável. Saída USB, usada 
para porta Fiscal, com conec-
tor USB versão 2.0. Display 
azul, com backlight, 2 (duas) 
linhas, 16 (dezesseis) colunas 
.Teclado com 16 (dezesseis) 
teclas. Impressor em bobina 
de papel integrado que permi-
ta impressões com durabili-
dade mínima de cinco anos; 
Coletor de dados; Cd-rom com 
Software e Manual; Kit para 
fixação; Entrada: 127Vac ou 
220Vac (seleção automática), 
Bateria interna para manter 
o relógio atualizado. Comuni-
cação: Ethernet 10/100Mbps 
(TCP/IP). Impressora térmica 
de alta resolução. Guilhotina 
com corte automático. Leitor 
ótico para identificação da 
impressão digital. Acionamen-
to automático do leitor de im-
pressão digital quando o dedo 
é posicionado, Trabalha no 
modo de identificação (1:n), 
ou seja, somente a digital. 
Permite backup das digitais 
cadastradas no Gerenciador 
Inner Rep. Permite ajustes 
biométricos. Permite exibição 
da qualidade da digital no 
cadastramento. Ferramenta 
Backup do software Cadas-
tro de Empregados, sendo 
permitido até 5.000 para 
cada empregador; Cadastro 
de Empregador; Sinalização 
no software na ocorrência da 
falta de papel. Garantia de 1 
ano, com serviço de instala-
ção, configuração e software 
necessário.

und 4 3.185,42

7 40619

RETROPROJETOR Dimen-
sões aproximadas: Aberto: 
366x355x870 MM, Fechado: 
366x355x270 MM, Consumo: 
326 Watts, Cabo de alimen-
tação: 3 Metros, Fusível de 
proteção: 5 Amp. Alimen-
tação: 220 V. com troca de 
lâmpada,Lâmpada: 300 Watts 
(modelo VL 300) Luminação: 
1.800 lúmens com espelho 
refletor Lente: Projeção com 
distância focal de 320 MM 
Área de projeção 285x285 mm

und 3 541,07
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LOTE Nº 04
INFORMÁTICA - WIRELESS

ITEM CÓD
ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO

UND QTDADE R$ MÁXIMO

1 39349

Adaptador Telefônico 
ATA-VoIP, Roteador Inte-
grado, 2P/FXS-2 Linhas 
VoIP 1 Porta LAN 1 Porta 
WAN

und 15 203,54

2 39358 Calha 6 tomadas und 10 50,88

3 39512
Fonte POE 110/220v - 
saída 12~24v

und 25 50,88

4 39348

Rádio Digital 600 Mhz, 
5,8 ghz, Antena Inte-
grada, Kit montagem 
incluso, 16MB de SDRM, 
4 MB Flash, 16 dBi, 

und 25 433,24

5 39351

Roteador 4 portas LAN - 
Gigabit Ethernet integra-
do, padrão IEEE 802.11n, 
Frequência 2,4 Ghz e 5.8 
Ghz, 12VDC/1,5Amp.

und 25 392,95

6 39326

Roteador Wirelles 
150mbs 4 porta full-
duplex 10/100 Switch 
Fast, para fins de LAN 
com fio

und 15 96,75

7 39350
Switch 8 portas LAN - 
10/100

und 25 53,01

Contrato de Aquisição de Livros/Apostilas da Editora 
do Brasil Sa Para Alunos da Rede Municipal de Ensino
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE LIVROS/APOSTILAS DA EDITORA 
DO BRASIL SA PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
- Nº 17/2013

Por este instrumento particular de contrato, referente a Aqui-
sição de apostilas para alunos da rede municipal de ensino de 
monte Carlo-SC, de um lado o MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
95.996.104.0001.04, com sede as margens da Rodovia SC.456, nº 
1551 - Centro, na cidade de Monte Carlo estado de Santa Catarina, 
representado pelo Prefeito MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, nes-
te ato designado CONTRATANTE, e de outro lado a EDITORA DO 
BRASIL SA, CNPJ/MF nº 60.57.574.0001.69, sediada a Rua Con-
selheiro Nébias, nº 887, Bairro Campos Elíseos na cidade de São 
Paulo no estado de São Paulo, neste ato representada pelas Sras.: 
MARIA APPARECIDA CAVALCANTE COSTA e MARIA LÚCIA KERR 
CAVALCANTE QUEIROZ, doravante designada de CONTRATADA, 
tem entre si justo e combinado o presente Contrato que regerá 
pelas cláusulas e condições seguintes, sem prejuízo da aplicação 
das normas da Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores.

1. OBJETO

1.1.  O presente contrato tem por objeto a aquisição de livros/
Apostilas para alunos da rede municipal de ensino, conforme se-
gue:

17 40570
HD externo USB 
2.0 Portátil 1000Gb 
150Mbps

und 10 438,72

18 141229
HD externo USB 2.0 
Portátil 500Gb 150Mbps

und 10 383,77

19 40550 HD IDE 160gb und 10 164,93
20 40543 HD Sata 1Terra und 30 356,25
21 141230 HD Sata 250gb und 10 215,03

22 141231
HD SSD, Sata III, 
250GB, 2,5”

und 5 577,54

23 40545

Kit gabinete atx 4 
baias, com: fonte de 
500w, teclado, mouse e 
caixas de som.

und 30 120,94

24 40548 Modem adsl 2 und 12 65,97

25 40547
Modulo de memória 
DDR 400 1GB

und 20 68,16

26 40572
Modulo de memória 
DDR2 2GB 667 ECC

und 5 214,41

27 40456
Modulo de memória 
DDR2 667 2GB

und 20 81,36

28 40571
Modulo de memória 
DDR3 4GB 1333 ECC

und 5 370,54

29 40542
Modulo de memória de 
2GB DDR3 

und 30 45,07

30 40569
Mouse óptico, scroll, 02 
botões e Plug & Play, 
porta USB. 

und 80 21,98

31 40578
Mouse Wireless Multi-
mídia

und 20 54,97

32 40564

No-break Senoidal - 
Com módulos de duas 
baterias de 65ah, 
autonomia mínima de 
2:0 horas, 1400va, 5 
tomadas 

und 2 989,59

33 40563
No-break Senoidal, 
1200va, bi volt entrada 
e saída 115volts 

und 5 384,84

34 40565
No-break Senoidal, 
700va, bi volt e saída 
115 Volts

und 30 292,47

35 40549 Pen driver 16GB und 15 54,97

36 40560
Placa de Rede 
10/100/1000 PCI

und 80 34,08

37 40540
Placa mãe - com rede, 
som e vídeo onboard

und 30 200,11

38 40541
Processador core i3 
2600 

und 30 538,78

39 40556
Roteador Wirelles 
300mbs

und 15 96,75

40 40568 Teclado USB Multimídia und 50 19,78

41 40576
Teclado Wireless Mul-
timídia

und 15 98,95

42 40562

Webcam para PC. Ins-
talação automática não 
necessita de drivers 
ou CD. Suporte para 
fixação em monitor LCD 
e notebook, Conexão 
USB 2.0 

und 10 32,98



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 218

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123408/05/2013 (Quarta-feira)

5. PENALIDADES

5.1.  Na impontualidade do pagamento por parte da CONTRA-
TANTE, o valor será atualizado pela variação do INPC “pró rata 
temporis” (na hipótese de extinção desse índice, por outro que 
venha a susbtituí-lo), e incidirá sobre o valor do débito e multa 
moratória de 2,0% (dois por cento), mais juros de mora de 1,0% 
(um por cento) ao mês.
5.2.  No caso de mora da CONTRATADA, essa arcará com multa 
moratória de 0,007% por dia de atraso.
5.3.  Fica estabelecida multa no valor correspondente a 10% (dez 
por cento) sobre o valor total do contrato, para a parte de infringir 
as cláusulas aqui prescrita, sem prejuízo das perdas e danos de-
correntes do inadimplemento.
5.4. Pela inexecução total ou parcial do presente contrato, a CON-
TRATANTE poderá , garantida a defesa prévia, aplicar a CONTRA-
TADA as sanções previstas no artigo 87 da Lei das Licitações.

6. VIGÊNCIA e da PRORROGAÇÃO

6.1.  O presente contrato terá vigência para o ano letivo de 2013, 
com prazo de vigência de 30 de abril de 2013 à 31 de Dezembro 
de 2013, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos de 12 
(doze) meses até o limite de 60 (sessenta) meses, por meio de 
termo aditivo, nos termos do artigo 57, II da Lei nº 8666/93.

7. REAJUSTE

7.1.  Quando da prorrogação do contrato, nos termos acima pre-
vistos, os valores constantes desse contrato, serão devidamente 
reajustados pela variação do INPC no período (na hipótese de 
extinção desse índice, por outros que venha a substituí-lo).

8. RESCISÃO

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a 
sua rescisão, nos termos do arts. 78 e 79 da Lei 8.666/93.

9. DO FORO

9.1.  Fica eleito o foro da sede da CONTRATANTE, para a solução 
de questões decorrentes do presente contrato que serão regidas 
pelas leis brasileiras, em especial a Lei nº 8.666/93 e posteriores 
alterações. E, por assim terem justo e contratado, assinam o pre-
sente instrumento em duas vias de igual teor e valor, para um só 
efeito, juntamente com duas testemunhas presenciais.

Monte Carlo - SC, 29 de Abril de 2013

MUNICÍPIO DE MONTE CARLO EDITORA DO BRASIL SA
MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA MARIA APPARECIDA CAVALCAN-
TE COSTA e
CONTRATANTE

MARIA LÚCIA KERR CAVALCANTE QUEIROZ
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

FRANCIEL OLIVEIRA DA SILVA 
066.089.349.55; ________________________________

VANDERLÉIA ALVES FERNANDES
077.361.879.16 _______________________________

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDADE R$/UND R$/TOTAL

01

Livro - Apostilas, 
IDÉIAS EM CONTEX-
TO NOVO - Educação 
Infantil - Linguagem, 
Matemática, Natureza 
e Sociedade - Volume 1 
- Autor: Josiane Maria 
de Souza Sanson e 
Meiry Mostachio. ISBN: 
9788510047722

und 150 46,87 7.030,50

02

Livro - Apostilas, 
IDÉIAS EM CONTEX-
TO NOVO - Educação 
Infantil - Linguagem, 
Matemática, Natureza 
e Sociedade - Volume 2 
- Autor: Josiane Maria 
de Souza Sanson e 
Meiry Mostachio. ISBN: 
9788510047746

und 150 49,34 7.401,00

03

Livro - Pasta, IDÉIAS 
EM CONTEXTO NOVO, 
Pasta, Maternal. 
Autor: Josiane Maria 
de Souza Sanson e 
Meiry Mostachio. ISBN: 
9788510032872

und 60 58,37 3.502,20

TOTAL R$:
17.933,70

2. ENTREGA

2.1. Os livros didáticos, objetos do pedido, serão entregues pela 
CONTRATADA na secretaria Municipal de Educação, nesta munici-
palidade no prazo máximo de 15 dias.
2.2. As despesas de transporte e seguro de carga correrão por 
conta da CONTRATADA.
2.3.  Ao receber os livros encomendados, a CONTRATANTE, deve-
rá conferi-los, acusando por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis, irregularidades que porventura existirem e a CONTRA-
TADA substituirá no prazo máximo de 15 (quinze) dias sem qual-
quer ônus para a CONTRATANTE.

3. PREÇO

3.1. O valor unitário para venda dos Livros Didáticos, à CONTRA-
TANTE, serão os constantes da tabela constante do Item 1.1.
3.2.  O valor total estimado do presente contrato é de R$: 
17.933,70 (Dezessete mil, novecentos e trinta três Reais e setenta 
centavos) para o ano letivo de 2013.
3.3.  As despesas decorrentes do presente contrato serão efe-
tuados à conta da da seguinte Dotação Orçamentária: nº 
3.3.90.30.00.00.00.00, Código Reduzido nº 77, Unidade Orçamen-
tária nº 07.01, Proj. Atividade nº 2.013 do orçamento do ano de 
2013.
3.4. O valor será fixo e não sofrerá alteração e reajuste de preços 
dentro do período de comercialização e vigência deste ano letivo.
3.5. O pagamento deverá ser efetuado até o dia 10 (dez) do mês 
seguinte a entrega dos itens com a devida nota Fiscal eletrônica.

4. INEXIGIBILIDADE DQ LICITAÇÃO

4.1. É inexigível o processo de licitação conforme disposto no ar-
tigo 25, incisos I e II da Lei nº 8.666/1993, com as alterações 
posteriores.
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www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 635 DE 30 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA, A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADO da função de confiança de 
Agente Público Municipal III o senhor JOHNSON RENATO CHAVES, 
A PEDIDO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 30 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 30 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 637 DE 2 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA, A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADO da função de confiança de 
Subprefeito o senhor JOEL VIEIRA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 6/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 2 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 2 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 638 DE 2 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA, A PEDIDO

Navegantes

Prefeitura

Convocação Professor Anos Finais
Navegantes, 06 de maio de 2013.

Ilmo(a) Sr(a).

GABRIEL LUIZ TAMANINI
Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADO(A) 
para comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LO-
GÍSTICA da Prefeitura Municipal de Navegantes, no dia 08 (oito) 
de maio de 2013, as 10:30 (dez e trinta) horas para tratar da 
CONTRATAÇÃO através do PROCESSO SELETIVO de nº 003/2012, 
para o cargo de PROFESSOR DE SÉRIES FINAIS - Educação Física.
Salientamos que com o não comparecimento no dia determinado 
implicará na perda automática da vaga do Processo Seletivo.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.
Cordialmente

ALESSANDRA MULLER
Diretora RH

Nomeações e Exonerações Em Função de Confiança
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 634 DE 30 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 75 de 8/3/2010,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA da função de confiança 
de Secretária de Escola CEI EJA (SESC-2) a senhora CHARLENE 
OLIVEIRA BRÁZ.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 30 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 30 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
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DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de 
confiança de Assessora Técnica I a senhora EDINÉIA BETT SAN-
TIAGO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 8/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 2 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 2 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 641 DE 2 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA, A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADO da função de confiança 
de Gerente de E-sfinge Obras o senhor ROBERTO MIGUEL CELE-
ZINSKI, A PEDIDO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 6/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 2 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 2 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 643 DE 6 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA da função de confiança de 
Assessora Técnica I a senhora EDINÉIA BETT SANTIAGO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 6/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 2 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 2 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 639 DE 2 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de 
confiança de Subprefeito o senhor JOEL VIEIRA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 8/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 2 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 2 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 640 DE 2 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,
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Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 646 DE 6 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de con-
fiança de Gerente de Apoio da Subprefeitura do Gravatá o senhor 
ANTÔNIO CESAR COELHO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 3/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 647 DE 6 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA função de confiança de 
Agente Pública Municipal I a senhora MARIA APARECIDA ANDRÉ 
SERAFIM.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 

Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADO da função de confiança de 
Gestor Público Municipal II o senhor ADRIANO DA SILVA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 644 DE 6 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de con-
fiança de Gestor Público Municipal I o senhor ADRIANO DA SILVA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 3/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 645 DE 6 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADO da função de confiança 
de Agente Público Municipal I o senhor ANTÔNIO CESAR COELHO.
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com efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 650 DE 6 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 175 de 30/4/2013,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer a função de 
confiança de Chefe de Seção, de acordo com a lei complementar 
175 de 30/4/2013, a senhora SUSEHELEN CRISTINA DE SOUZA 
EMÍLIO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 3/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 651 DE 6 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 75 de 8/3/2010,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA da função de confiança de 
Diretora Adjunta de Escola CEI EJA (DESC-A-3) a senhora DIAN-
DRA PEREIRA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 

com efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 648 DE 6 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 175 de 30/4/2013,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer a função de con-
fiança de Supervisora de Atividades, de acordo com a lei comple-
mentar 175 de 30/4/2013, a senhora MARIA APARECIDA ANDRÉ 
SERAFIM.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 3/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 649 DE 6 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA função de confiança de 
Gerente de Logística da Secretaria da Educação a senhora SU-
SEHELEN CRISTINA DE SOUZA EMÍLIO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 654 DE 6 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 175 de 30/4/2013,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de 
confiança de Chefe de Seção, de acordo com a lei complementar 
175 de 30/4/2013, o senhor EDUARDO LEAL NETO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 3/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 655 DE 6 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 75 de 8/3/2010,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADO da função de confiança 
de Diretor de Escola CEI EJA (DESC-4) o senhor ÉLCIO JOSÉ PA-
CHECO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

com efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 652 DE 6 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer a função de 
confiança de Assessora Técnica III a senhora DIANDRA PEREIRA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 3/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 653 DE 6 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 75 de 8/3/2010,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADO da função de confiança 
de Assessor Técnico Administrativo da Secretaria da Educação o 
senhor EDUARDO LEAL NETO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 2/5/2013.
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Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 658 DE 6 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer a função de con-
fiança de Assessora Técnico III a senhorita FABIELE SCHNEIDER.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 3/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 659 DE 6 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 75 de 8/3/2010,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA da função de confiança de 
Diretora de Escola CEI EJA (DESC-7) a senhora GISELE MENDES 
SERAFIM DA SILVA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 656 DE 6 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de 
confiança de Assessor Técnico III o senhor ÉLCIO JOSÉ PACHECO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 3/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 657 DE 6 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 75 de 8/3/2010,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA da função de confiança 
de Assessora Técnica Administrativa a senhorita FABIELE SCHNEI-
DER.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
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Administração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 662 DE 6 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 75 de 8/3/2010,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADO da função de confiança 
de Secretário de Escola CEI EJA (SESC-6) o senhor JOSÉ MANOEL 
COUTO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 663 DE 6 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 75 de 8/3/2010,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADO da função de confiança de 
Coordenador de Séries Finais o senhor JOSÉ MARIA OURIQUES.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 660 DE 6 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer a função de 
confiança de Diretora de Gestão de Recursos Humanos a senhora 
GISELE MENDES SERAFIM DA SILVA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 3/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 661 DE 6 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 75 de 8/3/2010,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADO da função de confiança 
de Assistente Técnico Administrativo o senhor JOÃO AUGUSTO 
RODRIGUES COMBAT.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de 
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SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 666 DE 6 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 175 de 30/4/2013,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de con-
fiança de Supervisor de Atividades, de acordo com a lei comple-
mentar 175 de 30/4/2013, o senhor JOÃO AUGUSTO RODRIGUES 
COMBAT.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 3/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 667 DE 6 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 175 de 30/4/2013,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de 
confiança de Supervisor de Atividades, de acordo com a lei com-
plementar 175 de 30/4/2013, o senhor JOSÉ MANOEL COUTO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 3/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 664 DE 6 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 75 de 8/3/2010,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA da função de confiança de 
Diretora de Escola CEI EJA (DESC-9) a senhora LEILA MENGARDA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 665 DE 6 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 75 de 8/3/2010,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA da função de confiança de 
Secretária de Escola CEI EJA (SESC-5) a senhorita LILIAN CRIS-
TINA BALELO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 670 DE 6 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 175 de 30/4/2013,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer a função de con-
fiança de Chefe de Seção, de acordo com a lei complementar 175 
de 30/4/2013, a senhorita LILIAN CRISTINA BALELO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 3/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 671 DE 6 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 175 de 30/4/2013,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de 
confiança de Supervisor de Atividades, de acordo com a lei com-
plementar 175 de 30/4/2013, o senhor LUIZ CARLOS DE CHAGAS.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 3/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 668 DE 6 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 175 de 30/4/2013,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de con-
fiança de Chefe de Seção, de acordo com a lei complementar 175 
de 30/4/2013, o senhor JOSÉ MARIA OURIQUES.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 3/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 669 DE 6 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer a função de 
confiança de Executiva de Projetos Estratégicos I a senhora LEILA 
MENGARDA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 3/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 674 DE 6 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADO da função de confiança 
de Gerente de Logística da Educação o senhor MARCOS ANTÔNIO 
MÜLLER NETO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 675 DE 6 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 75 de 8/3/2010,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADO da função de confiança 
de Diretor de Escola CEI EJA (DESC-9) o senhor MARCOS PAULO 
DA SILVA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 672 DE 6 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 75 de 8/3/2010,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer a função de con-
fiança de Diretora de Escola CEI EJA (DESC-7) a senhora EVELYN 
KLINKE NAZÁRIO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 3/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 673 DE 6 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 75 de 8/3/2010,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADO da função de confiança 
de Diretor de Escola CEI EJA (DESC-3) o senhor LUCAS ÉLTON 
MOREIRA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
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Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 678 DE 6 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 175 de 30/4/2013,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de con-
fiança de Chefe de Seção, de acordo com a lei complementar 175 
de 30/4/2013, o senhor LUCAS ÉLTON MOREIRA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 3/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 679 DE 6 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 175 de 30/4/2013,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de 
confiança de Chefe de Seção, de acordo com a lei complementar 
175 de 30/4/2013, o senhor MARCOS ANTÔNIO MÜLLER NETO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 3/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro

CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 676 DE 6 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 75 de 8/3/2010,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA da função de confiança de 
Diretora de Escola CEI EJA (DESC-3) a senhora MARIA BENEDITA 
CORRÊA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 677 DE 6 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 75 de 8/3/2010,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADO da função de confiança 
de Diretor de Escola CEI EJA (DESC-3) o senhor OSNI CÉSAR TA-
VARES.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
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Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 682 DE 6 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 175 de 30/4/2013,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de 
confiança de Chefe de Seção, de acordo com a lei complementar 
175 de 30/4/2013, o senhor OSNI CÉSAR TAVARES.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 3/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 683 DE 6 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 75 de 8/3/2010,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADO da função de confiança de 
Diretor de Escola CEI EJA (DESC-6) o senhor RENATO GASPERI.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 680 DE 6 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de con-
fiança de Executivo de Projetos Estratégicos I o senhor MARCOS 
PAULO DA SILVA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 3/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 681 DE 6 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 175 de 30/4/2013,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer a função de con-
fiança de Chefe de Seção, de acordo com a lei complementar 175 
de 30/4/2013, a senhora MARIA BENEDITA CORRÊA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 3/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
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EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 75 de 8/3/2010,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA da função de confiança de 
Diretora de Escola CEI EJA (DESC-4) a senhora VIVIANE SCHELL.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 687 DE 6 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 175 de 30/4/2013,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de 
confiança de Coordenador Executivo, de acordo com a lei comple-
mentar 175 de 30/4/2013, o senhor RENATO GASPERI.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 3/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 688 DE 6 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

DECRETO N º 684 DE 6 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 75 de 8/3/2010,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADO da função de confiança 
de Diretor de Escola CEI EJA (DESC-6) o senhor RICARDO ISMAEL 
TESTONI.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 685 DE 6 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 75 de 8/3/2010,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA da função de confiança de 
Assistente Técnica Administrativa a senhora VANDERLÉIA SILVA 
ADRIANO SILVA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 686 DE 6 DE MAIO DE 2013
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O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer a função de 
confiança de Assessora Técnica III a senhora VIVIANE SCHELL.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 3/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 691 DE 6 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 75 de 8/3/2010,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA da função de confiança 
de Diretora de Escola CEI EJA (DESC-3) a senhora ÍNDURI NUNES 
DE SOUZA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 692 DE 6 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1/4/2009,

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 175 de 30/4/2013,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de 
confiança de Coordenador Executivo, de acordo com a lei comple-
mentar 175 de 30/4/2013, o senhor RICARDO ISMAEL TESTONI.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 3/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 689 DE 6 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 175 de 30/4/2013,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer a função de con-
fiança de Supervisor de Atividades, de acordo com a lei comple-
mentar 175 de 30/4/2013, o senhor VANDERLÉIA SILVA ADRIANO 
SILVA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 3/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 690 DE 6 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA
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Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA da função de confiança de 
Gestora Pública Municipal II a senhorita LILIAN DO NASCIMENTO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 695 DE 6 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 175 de 30/4/2013,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer a função de con-
fiança de Chefe de Seção, de acordo com a lei complementar 175 
de 30/4/2013, a senhora ÍNDURI NUNES DE SOUZA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 3/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 696 DE 6 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de 
confiança de Assessor Técnico III o senhor PAULINO SARTORI.

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADO da função de confiança de 
Gerente de Apoio da Subprefeitura do Gravatá o senhor PAULINO 
SARTORI.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 693 DE 6 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADO da função de confiança de 
Gerente de Pavimentações da Subprefeitura do Gravatá o senhor 
MARCOS LOPES.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 694 DE 6 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1/4/2009,

DECRETA:
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 699 DE 6 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 175 de 30/4/2013,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer a função de con-
fiança de Supervisora de Atividades, de acordo com a lei comple-
mentar 175 de 30/4/2013, a senhorita LILIAN DO NASCIMENTO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 3/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 700 DE 6 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA, A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 75 de 8/3/2010,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADO da função de confiança de 
Assistente Técnico Administrativo o senhor ALEXANDRE FRANCIS-
CO DA ROSA, A PEDIDO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 3/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 697 DE 6 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de con-
fiança de Assessor Técnico III o senhor MARCOS LOPES.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 3/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 698 DE 6 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 75 de 8/3/2010,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer a função de con-
fiança de Coordenadora Pedagógica Anos/Séries Finais a senhora 
ROSÂNGELA MARIA DA SILVA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 2/5/2013.
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Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 703 DE 6 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADO da função de confiança 
de Assessor Técnico Administrativo da Secretaria da Educação o 
senhor DANIEL NAZÁRIO DE SOUZA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 704 DE 6 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADO da função de confiança 
de Assessor Técnico Administrativo da Secretaria da Educação o 
senhor DEMERVAL DOS SANTOS BENTO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 701 DE 6 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 75 de 8/3/2010,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA da função de confiança 
de Secretária de Escola CEI EJA (SESC-5) a senhora ANA ROSA 
COSTA DA SILVA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 702 DE 6 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADO da função de confiança de 
Gerente de Gestão de Pessoas da Secretaria da Educação o senhor 
ANTÔNIO CARLOS MEES.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 2/5/2013.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
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Administração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 707 DE 6 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 175 de 30/4/2013,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de con-
fiança de Chefe de Seção, de acordo com a lei complementar 175 
de 30/4/2013, o senhor DANIEL NAZÁRIO DE SOUZA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 3/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 708 DE 6 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 175 de 30/4/2013,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de con-
fiança de Chefe de Seção, de acordo com a lei complementar 175 
de 30/4/2013, o senhor DEMERVAL DOS SANTOS BENTO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 3/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 705 DE 6 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 175 de 30/4/2013,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer a função de con-
fiança de Supervisora de Atividades, de acordo com a lei comple-
mentar 175 de 30/4/2013, a senhora ANA ROSA COSTA DA SILVA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 3/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 706 DE 6 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 175 de 30/4/2013,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de con-
fiança de Chefe de Seção, de acordo com a lei complementar 175 
de 30/4/2013, o senhor ANTÔNIO CARLOS MEES.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 3/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 237

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123408/05/2013 (Quarta-feira)

BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 711 DE 6 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 75 de 8/3/2010,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA da função de confiança de 
Secretária de Escola CEI EJA (SESC-2) a senhora SUELY BATISTA 
NEGRÃO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 712 DE 6 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA da função de confiança 
de Gestora Pública Municipal I a senhora CARLA DA SILVA DE 
CARVALHO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 709 DE 6 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADO da função de confiança de 
Gerente de Serviços Públicos o senhor AGENOR LUIZ BERNART-
SALOMON.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 710 DE 6 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADO da função de confiança 
de Gestor Público Municipal III o senhor ALTINO GÓIS NEICIAK.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 715 DE 6 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer a função de con-
fiança de Gerente Administrativa da Secretaria de Administração e 
Logística a senhora CARLA DA SILVA DE CARVALHO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 3/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 716 DE 6 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de con-
fiança de Gerente de Expediente da Secretaria de Obras o senhor 
CLEITON RAMOS.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 9/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 713 DE 6 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de 
confiança de Gestor Público Municipal II o senhor ALTINO GÓIS 
NEICIAK.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 3/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 714 DE 6 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer a função de con-
fiança de Gerente de Cursos Profissionalizantes a senhora SUELY 
BATISTA NEGRÃO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 3/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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Exoneração de Efetivos
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2296 DE 2 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDOR EFETIVO A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, incisos I, 
III e VI, e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:
I. EXONERAR o servidor DIEGO LUIZ FROZIN FERNANDES CRUZ 
do cargo de Psicólogo do quadro de servidores efetivos da munici-
palidade a partir de 2/5/2013, A PEDIDO.

II. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 2 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 2 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2297 DE 2 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDOR EFETIVO A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, incisos I, 
III e VI, e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:
I. EXONERAR o servidor SEBASTIÃO CORRÊA DOS SANTOS do 
cargo de Agente de Serviços Gerais do quadro de servidores efeti-
vos da municipalidade a partir de 2/5/2013, A PEDIDO.

II. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 2 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 2 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO

PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 717 DE 6 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA, A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA da função de confiança 
de Gestora Pública Municipal III a senhora ROBERTA CÓRDOVA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 720 DE 6 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de con-
fiança de Gerente de Logística o senhor AGENOR LUIZ BERNART 
SALOMON.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 3/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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Navegantes, 2 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2331 DE 6 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDOR EFETIVO A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, incisos I, 
III e VI, e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:
I. EXONERAR o servidor ELIASIB FERNANDES do cargo de Moto-
rista de Caminhão do quadro de servidores efetivos da municipali-
dade a partir de 2/5/2013, A PEDIDO.

II. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2338 DE 6 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDORA EFETIVA A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, incisos I, 
III e VI, e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:
I. EXONERAR a servidora JENNIFER KRUEGER do cargo de Moni-
tora de Abrigo do quadro de servidores efetivos da municipalidade 
a partir de 4/5/2013, A PEDIDO.

II. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 4/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2298 DE 2 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDOR EFETIVO A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, incisos I, 
III e VI, e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:
I. EXONERAR o servidor JOEL VIEIRA do cargo de Técnico em 
Contabilidade do quadro de servidores efetivos da municipalidade 
a partir de 6/5/2013, A PEDIDO.

II. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 6/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 2 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 2 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2300 DE 2 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDORA EFETIVA A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, incisos I, 
III e VI, e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:
I. EXONERAR a servidora EDINÉIA BETT SANTIAGO do cargo de 
Técnica em Contabilidade do quadro de servidores efetivos da mu-
nicipalidade a partir de 6/5/2013, A PEDIDO.

II. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 6/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 2 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
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Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Licenças Para Tratamento de Assuntos Particulares
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 1719 DE 18 DE MARÇO DE 2013
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE ASSUNTOS PARTICU-
LARES

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, 
combinado com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Navegantes - lei complementar 007 de 11/11/2003,

RESOLVE:
I CONCEDER licença para tratamento de assuntos particulares ao 
servidor NELSON DE ALMEIDA, ocupante do cargo de Vigia, no 
período de 14/2/2013 a 14/2/2015.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 14/2/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2181 DE 15 DE ABRIL DE 2013

INTERROMPE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE ASSUNTOS PAR-
TICULARES, A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, 
combinado com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Navegantes - lei complementar 007 de 11/11/2003,

RESOLVE:
I INTERROMPER a licença para tratamento de assuntos particulares 

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2339 DE 6 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDORA EFETIVA A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, incisos I, 
III e VI, e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:
I. EXONERAR a servidora FÁTIMA DE MARIA QUEIROZ do cargo 
de Instrutora de Corte e Cabelo, com 20 horas semanais, do qua-
dro de servidores efetivos da municipalidade a partir de 6/5/2013, 
A PEDIDO.

II. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2340 DE 6 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDOR EFETIVO A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, incisos I, 
III e VI, e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:
I. EXONERAR o servidor ROSSANO MACHADO JELINEK do cargo 
de Médico Clínico Geral com 40 horas semanais, do quadro de 
servidores efetivos da municipalidade a partir de 7/5/2013, A PE-
DIDO.

II. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 7/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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combinado com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Navegantes - lei complementar 007 de 11/11/2003,

RESOLVE:
I PRORROGAR a licença para tratamento de assuntos particula-
res concedida à servidora FABIANA BEATRIZ MILANI, ocupante do 
cargo de Supervisora Escolar, no período de 2/4/2013 a 2/4/2015.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 2/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 22 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 22 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2255 DE 22 DE ABRIL DE 2013
PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE ASSUNTOS PARTI-
CULARES

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, 
combinado com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Navegantes - lei complementar 007 de 11/11/2003,

RESOLVE:
I PRORROGAR a licença para tratamento de assuntos particulares 
concedida à servidora ANA MARIA CAMPOS FREITAS, ocupante do 
cargo de Professora, no período de 22/3/2013 a 22/3/2015.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 22/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 22 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 22 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2330 DE 6 DE MAIO DE 2013

da servidora RAQUEL EULÁLIA DA SILVA, ocupante do cargo de 
Enfermeira, cujo retorno ao trabalho dar-se-á em 15/4/2013, A 
PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2253 DE 22 DE ABRIL DE 2013
PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE ASSUNTOS PARTI-
CULARES

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, 
combinado com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Navegantes - lei complementar 007 de 11/11/2003,

RESOLVE:
I PRORROGAR a licença para tratamento de assuntos particulares 
concedida ao servidor GILMAR MÜLLER, ocupante da função de 
professor, de 1º/4/2013 a 1º/4/2015.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 1º/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 22 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 22 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2254 DE 22 DE ABRIL DE 2013
PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE ASSUNTOS PARTI-
CULARES

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, 
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Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2355 DE 7 DE MAIO DE 2013
PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE ASSUNTOS PARTI-
CULARES

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, 
combinado com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Navegantes - lei complementar 007 de 11/11/2003,

RESOLVE:
I PRORROGAR a licença para tratamento de assuntos particulares 
concedida à servidora ANDREIA APARECIDA SANTOS, que exerce 
o cargo de Guarda Municipal de Trânsito, por mais 2 (dois) anos, 
no período de 23/3/2013 a 23/3/2015.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 23/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 7 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 7 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Licenças Para Tratamento de Saúde
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 1853 DE 26 DE MARÇO DE 2013
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
são atribuídas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,
RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde à servidora MA-
RIA DAS GRAÇAS SILVA, ocupante do cargo de Agente Comuni-
tária de Saúde ACT do quadro de servidores da Municipalidade .

II - A concessão de que trata o item I desta Portaria compreende 
o período de 26/5/2010 a 24/3/2013.

III - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 26/5/2010.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 26 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE ASSUNTOS PARTICU-
LARES

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, 
combinado com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Navegantes - lei complementar 007 de 11/11/2003,

RESOLVE:
I CONCEDER licença para tratamento de assuntos particulares ao 
servidor CELSO CARVALHO, que exerce o cargo de Pedreiro, no 
período de 6/5/2013 a 6/5/2015.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2354 DE 7 DE MAIO DE 2013
PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE ASSUNTOS PARTI-
CULARES

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, 
combinado com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Navegantes - lei complementar 007 de 11/11/2003,

RESOLVE:
I PRORROGAR a licença para tratamento de assuntos particulares 
concedida ao servidor FRANCISCO MANOEL COUTO NETO, que 
exerce o cargo de Oficial Administrativo, por mais 2 (dois) anos, 
no período de 14/5/2013 a 14/5/2015.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 14/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 7 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 7 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 22 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 22 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2257 DE 22 DE ABRIL DE 2013
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
são atribuídas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde à servidora LEI-
LANE QUINTAS VIEIRA, ocupante do cargo de Enfermeira do qua-
dro de servidores da Municipalidade .

II - A concessão de que trata o item I desta Portaria compreende 
o período de 2/2/2013 a 8/4/2013.

III - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 2/2/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 22 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 22 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2328 DE 6 DE MAIO DE 2013
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
são atribuídas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,
RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde à servidora LILIAN 
CRISTINA BALELO, ocupante do cargo de Técnica em Serviços 

Administração e Logística nesta data.

Navegantes, 26 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2182 DE 15 DE ABRIL DE 2013
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
são atribuídas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,
RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde à servidora LIN-
DAMIR DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Agente Comunitária 
de Saúde ACT do quadro de servidores da Municipalidade .

II - A concessão de que trata o item I desta Portaria compreende 
o período de 14/12/2012 a 32/3/2013.

III - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 14/12/2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2256 DE 22 DE ABRIL DE 2013
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
são atribuídas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,
RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao servidor SA-
MUEL BOSCHI, ocupante do cargo de Médico Ortopedista do qua-
dro de servidores da Municipalidade .

II - A concessão de que trata o item I desta Portaria compreende 
o período de 1º/2/2013 a 14/4/2013.

III - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 1º/2/2013.
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RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde à servidora MA-
RIA TERESINHA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Instrutora 
de Pintura com 20 horas semanais do quadro de servidores da 
Municipalidade, no período de 21/3/2013 a 26/4/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 21/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 7 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 7 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Licenças Prêmio
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2067 DE 4 DE ABRIL DE 2013
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, III, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:
I CONCEDER licença-prêmio ao servidor ANTÔNIO ALVES DE 
GOES, ocupante do cargo de Vigia do quadro de servidores efe-
tivos da municipalidade, no período de 1º/4/2013 a 29/6/2013.

II A licença ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 
10/6/2007 a 10/6/2012 .

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 1º/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 4 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 4 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br

Complementares do quadro de servidores da Municipalidade, no 
período de 19/3/2013 a 28/4/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 19/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2329 DE 6 DE MAIO DE 2013
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
são atribuídas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,
RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao servidor RA-
NIERI CRESCÊNCIO DE SOUZA DOS SANTOS, ocupante do cargo 
de Guarda Municipal de Trânsito do quadro de servidores da Muni-
cipalidade, no período de 26/3/2013 a 28/4/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 26/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2356 DE 7 DE MAIO DE 2013
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
são atribuídas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,
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Navegantes, 4 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2070 DE 4 DE ABRIL DE 2013
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, III, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:
I CONCEDER licença-prêmio à servidora LOIRANIL DE ARRUDA 
CHAVES, ocupante do cargo de Monitora do quadro de servidores 
efetivos da municipalidade, no período de 1º/4/2013 a 29/6/2013.

II A licença ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 
1º/8/2007 a 1º/8/2012 .

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 1º/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 4 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 4 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2180 DE 15 DE ABRIL DE 2013
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, III, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:
I CONCEDER licença-prêmio ao servidor EDILSON JOAQUIM COU-
TO, ocupante do cargo de Fiscal de Obras do quadro de servidores 
efetivos da municipalidade, no período de 8/4/2013 a 6/7/2013.

II A licença ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 
19/2/2008 a 19/2/2013 .

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 8/4/2013.

Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2068 DE 4 DE ABRIL DE 2013
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, III, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:
I CONCEDER licença-prêmio ao servidor FRANCISCO INÁCIO, 
ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais do quadro de 
servidores efetivos da municipalidade, no período de 1º/4/2013 
a 29/6/2013.

II A licença ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 
1º/12/2006 a 1º/12/2011 .

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 1º/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 4 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 4 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2069 DE 4 DE ABRIL DE 2013
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, III, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:
I CONCEDER licença-prêmio ao servidor JOÃO EDUARDO RAN-
GHETTI, ocupante do cargo de Eletricista do quadro de servidores 
efetivos da municipalidade, no período de 1º/4/2013 a 29/6/2013.

II A licença ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 
1º/3/2008 a 1º/3/2013 .

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 1º/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 4 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
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I CONCEDER licença-prêmio ao servidor JOSÉ CARLOS FAGUN-
DES, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais do quadro 
de servidores efetivos da municipalidade, no período de 2/5/2013 
a 30/7/2013.

II A licença ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 
11/10/1997 a 11/10/2002 .

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 7 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 7 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2343 DE 7 DE MAIO DE 2013
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, III, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:
I CONCEDER licença-prêmio ao servidor JOSÉ CARLOS FAGUN-
DES, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais do quadro 
de servidores efetivos da municipalidade, no período de 31/7/2013 
a 28/10/2013.

II A licença ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 
11/10/2002 a 11/10/2007 .

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 31/7/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 7 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 7 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2341 DE 7 DE MAIO DE 2013
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, III, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:
I CONCEDER licença-prêmio ao servidor VALDEMIR RODRIGUES 
DA SILVA, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais do 
quadro de servidores efetivos da municipalidade, no período de 
2/5/2013 a 30/7/2013.

II A licença ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 
10/5/2003 a 10/5/2008 .

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 7 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 7 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2342 DE 7 DE MAIO DE 2013
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, III, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:
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Administração e Logística nesta data.

Navegantes, 7 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2347 DE 7 DE MAIO DE 2013
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, III, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:
I CONCEDER licença-prêmio ao servidor DARCI BERTAN, ocupan-
te do cargo de Agente de Serviços Administrativos do quadro de 
servidores efetivos da municipalidade, no período de 2/5/2013 a 
30/7/2013.

II A licença ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 
1º/1/1995 a 1º/1/2000 .

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 7 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 7 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2348 DE 7 DE MAIO DE 2013
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, III, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:
I CONCEDER licença-prêmio ao servidor DARCI BERTAN, ocupan-
te do cargo de Agente de Serviços Administrativos do quadro de 
servidores efetivos da municipalidade, no período de 31/7/2013 a 
28/10/2013.

II A licença ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 
1º/1/1995 a 1º/1/2000 .

E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2344 DE 7 DE MAIO DE 2013
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, III, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:
I CONCEDER licença-prêmio ao servidor VALDEMIRO NUNES, 
ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais do quadro de 
servidores efetivos da municipalidade, no período de 2/5/2013 a 
30/7/2013.

II A licença ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 
1º/12/2006 a 1º/12/2011 .

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 7 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 7 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2345 DE 7 DE MAIO DE 2013
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, III, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:
I CONCEDER licença-prêmio à servidora ELIZABETE GIOSELE 
DIAS, ocupante do cargo de Agente Administrativa Auxiliar do 
quadro de servidores efetivos da municipalidade, no período de 
6/5/2013 a 3/8/2013.

II A licença ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 
1º/9/2002 a 1º/9/2012 .

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 6/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 7 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de 
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Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:
I CONCEDER licença-prêmio ao servidor JOÃO CÂNDIDO CABRAL, 
ocupante do cargo de Vigia do quadro de servidores efetivos da 
municipalidade, no período de 2/5/2013 a 30/7/2013.

II A licença ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 
1º/12/2006 a 1º/12/2011 .

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 7 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 7 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2351 DE 7 DE MAIO DE 2013
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, III, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:
I CONCEDER licença-prêmio ao servidor OSMAR JACINTO, ocu-
pante do cargo de Vigia do quadro de servidores efetivos da mu-
nicipalidade, no período de 2/5/2013 a 30/7/2013.

II A licença ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 
5/8/2007 a 5/8/2012 .

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 7 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 7 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 31/7/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 7 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 7 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2349 DE 7 DE MAIO DE 2013
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, III, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:
I CONCEDER licença-prêmio ao servidor DARCI BERTAN, ocupan-
te do cargo de Agente de Serviços Administrativos do quadro de 
servidores efetivos da municipalidade, no período de 29/10/2013 
a 26/1/2014.

II A licença ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 
1º/1/2005 a 1º/1/2010 .

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 29/10/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 7 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 7 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2350 DE 7 DE MAIO DE 2013
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, III, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos 
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Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 7 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Nomeações e Exonerações Em Caráter Temporário
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 18 DE 7 DE JANEIRO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora LUZIANY DA SILVA da função de Técnica 
de Enfermagem ACT a partir de 7/1/2013, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 7 DE JANEIRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 7 de janeiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 420 DE 17 DE JANEIRO DE 2013
EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR o servidor GUILHERME PERSUHN DUWE da função 
de Médico Psiquiatra com 20 horas semanais, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 16/1/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2352 DE 7 DE MAIO DE 2013
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, III, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:
I CONCEDER licença-prêmio ao servidor ADEMIR HOSTIM, ocu-
pante do cargo de Agente de Serviços Gerais do quadro de ser-
vidores efetivos da municipalidade, no período de 2/5/2013 a 
30/7/2013.

II A licença ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 
5/2/2007 a 5/2/2012 .

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 7 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 7 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2353 DE 7 DE MAIO DE 2013
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, III, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:
I CONCEDER licença-prêmio à servidora MARLENE PEREIRA DOS 
SANTOS, ocupante do cargo de Atendente de Posto de Saúde do 
quadro de servidores efetivos da municipalidade, no período de 
2/5/2013 a 30/7/2013.

II A licença ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 
6/3/2008 a 6/3/2013 .

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 7 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
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Prefeitura de Navegantes, 20 DE FEVEREIRO DE 2013.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 838 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora ANALISSA JORGE da função de Auxiliar 
de Consultório Dentário ESF ACT, A PEDIDO, a partir de 1º/3/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 1º/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 25 DE FEVEREIRO DE 2013.
Emílio Vieira
PREFEITO EM EXERCÍCIO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 25 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1153 DE 1 º DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora SILVIA MARIA GÜNTHER da função de 
Psicóloga ACT por término de contrato.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 17 DE JANEIRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 17 de janeiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 585 DE 1 º DE FEVEREIRO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora SILVIANE CRISTINA DA COSTA DE MA-
RIA da função de Assistente Social ACT, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º DE FEVEREIRO DE 2013.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1 º de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 801 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora VALDILEIA MACHADO da função de Vigia 
ACT, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 15/2/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
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ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1 º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1156 DE 1 º DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR o servidor VALDELINO NATIVIDADE FELÍCIO da fun-
ção de Agente de Serviços Gerais ACT por término de contrato.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1 º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1157 DE 1 º DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora ALINE VIEIRA da função de Fisioterapeu-
ta ACT por término de contrato.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA

Prefeitura de Navegantes, 1 º de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1 º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1154 DE 1 º DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora ELISABETH ARRUDA BATISTA da função 
de Agente de Serviços Gerais ACT por término de contrato.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1 º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1155 DE 1 º DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR o servidor LEONÓRIO FRANCESCONI da função de 
Agente de Serviços Gerais ACT por término de contrato.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º de Março de 2013.
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Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1 º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1160 DE 1 º DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora ELAINE CRISTINA DOS SANTOS da fun-
ção de Agente Comunitária de Saúde ACT A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1 º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1161 DE 1 º DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora NATÁLIA DORINI da função de Odontó-
loga ACT, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 5/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1 º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1158 DE 1 º DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora MARIA DA GRAÇA PIACENTINI da função 
de Fisioterapeuta ACT por término de contrato.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1 º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1159 DE 1 º DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR o servidor PATRICK GOELLNER da função de Fisiote-
rapeuta ACT por término de contrato.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
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Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1 º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1167 DE 1 º DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora MAYARA CRISTINA DA CONCEIÇÃO da 
função de Técnica em Saúde Bucal ACT, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 4/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1 º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1168 DE 4 DE MARÇO DE 2013
PRORROGA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I PRORROGAR a contratação da servidora JÚLIA GRAZIELA BIT-
TENCOURT LEDRA na função de Nutricionista ACT, no período de 
1º/8/2012 a 31/7/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 1º/8/2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 4 de Março de 2013.

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1 º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1162 DE 1 º DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR o servidor MARCELO CARDOSO da função de Agente 
de Serviços Gerais ACT por término de contrato.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1 º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1166 DE 1 º DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora LÚCIA MARISTELA DE OLIVEIRA da fun-
ção de Agente Comunitária de Saúde ACT, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 5 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 5 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1179 DE 8 DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora MARIA JOSÉ DOS SANTOS SEVERINO da 
função de Agente Comunitária de Saúde ACT a partir de 7/3/2013, 
A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 7/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 8 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1181 DE 8 DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora ANELISE CORREIA da função de Leituris-
ta ACT a partir de 7/3/2013, A PEDIDO.

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 4 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1169 DE 5 DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR o servidor AURO ALVES PONTES da função de Vigia 
ACT a partir de 4/3/2013, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 4/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 5 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 5 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1175 DE 5 DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora LILIANE DE SOUZA PARANAGUÁ da fun-
ção de Técnica de Enfermagem PSF ACT a partir de 5/3/2013, A 
PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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I EXONERAR o servidor ROBERTO FRANCISCO HONORATO da 
função de Leiturista ACT a partir de 7/3/2013, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 7/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 8 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1184 DE 8 DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR o servidor EMERSON LUIZ NARDES da função de 
Leiturista ACT a partir de 7/3/2013, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 7/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 8 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1185 DE 8 DE MARÇO DE 2013
CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 7/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 8 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1182 DE 8 DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR o servidor PEDRO PAULO DA COSTA da função de 
Leiturista ACT a partir de 7/3/2013, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 7/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 8 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1183 DE 8 DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
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RESOLVE:
I CONTRATAR o servidor PEDRO PAULO DA COSTA através do 
Processo Seletivo 003/2012 para exercer a função de Leiturista 
ACT pelo período de 8/3/2013 a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 8 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1188 DE 8 DE MARÇO DE 2013
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR o servidor ROBERTO FRANCISCO HONORATO atra-
vés do Processo Seletivo 004/2012 para exercer a função de Lei-
turista ACT pelo período de 8/3/2013 a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 8 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1189 DE 8 DE MARÇO DE 2013
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 

RESOLVE:
I CONTRATAR a servidora ANELISE CORREIA através do Processo 
Seletivo 004/2012 para exercer a função de Leiturista ACT pelo 
período de 8/3/2013 a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 8 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1186 DE 8 DE MARÇO DE 2013
CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR a servidora ANELISE CORREIA através do Processo 
Seletivo 004/2012 para exercer a função de Leiturista ACT pelo 
período de 8/3/2013 a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 8 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1187 DE 8 DE MARÇO DE 2013
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
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CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR o servidor PAULO RICARDO ARAIS através do Pro-
cesso Seletivo 004/2012 para exercer a função de Leiturista ACT 
pelo período de 11/3/2013 a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 11/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 8 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1192 DE 8 DE MARÇO DE 2013

CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR a servidora EDNA ALVES DA SILVA MARTINS através 
do Processo Seletivo 004/2012 para exercer a função de Instrutora 
de Corte e Costura ACT com 40 horas semanais pelo período de 
11/3/2013 a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 11/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 8 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br

Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR o servidor EMERSON LUIZ NARDES através do Pro-
cesso Seletivo 004/2012 para exercer a função de Leiturista ACT 
pelo período de 8/3/2013 a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 8 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1190 DE 8 DE MARÇO DE 2013

CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR a servidora LUIZA DA CONCEIÇÃO PIERRE através 
do Processo Seletivo 004/2012 para exercer a função de Instrutora 
de Corte de Cabelo ACT, com 20 horas semanais, pelo período de 
11/3/2013 a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 11/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 8 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1191 DE 8 DE MARÇO DE 2013
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FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1195 DE 11 DE MARÇO DE 2013
EXONERA, A PEDIDO, SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR o servidor ORLANDO SANTOS CERQUEIRO FILHO da 
função de Agente Comunitário de Saúde ACT a partir de 8/3/2013, 
A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 8/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1197 DE 11 DE MARÇO DE 2013
EXONERA, A PEDIDO, SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora FABIANA BISSOLI da função de Agente 
Comunitária de Saúde ACT a partir de 11/3/2013, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de 

Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1193 DE 11 DE MARÇO DE 2013
EXONERA, A PEDIDO, SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora SAMIRA COUCEIRO FERNANDES da fun-
ção de Agente Comunitária de Saúde ACT a partir de 8/3/2013, 
A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 8/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1194 DE 11 DE MARÇO DE 2013

CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR a servidora MARIA APARECIDA LEMOS através do 
Processo Seletivo 004/2012 para exercer a função de Instrutora de 
Pintura em Tela a Óleo ACT com 20 horas semanais pelo período 
de 8/3/2013 a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 8/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
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Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1202 DE 11 DE MARÇO DE 2013

CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR a servidora LEILA REGINA REIS FAVARO para exer-
cer a função de Instrutora de Pintura em MDF ACT, com 20 horas 
semanais, através do Processo Seletivo 004/2012 no período de 
11/3/2013 a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1503 DE 11 DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora LÍDIA ALEXANDRINO TEIXEIRA da fun-
ção de Agente Comunitária de Saúde ACT, a partir de 8/3/2013, 
A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 8/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Administração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1198 DE 11 DE MARÇO DE 2013
EXONERA, A PEDIDO, SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora JOSÉLIA PEREIRA da função de Agente 
Comunitária de Saúde ACT a partir de 11/3/2013, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1199 DE 11 DE MARÇO DE 2013
EXONERA, A PEDIDO, SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora RÉGIA SEARA SALVINI’ da função de 
Agente Comunitária de Saúde ACT a partir de 11/3/2013, A PE-
DIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
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II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 12/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1517 DE 12 DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora FABIANA REGINA KEGLER HOEMKE da 
função de Agente Comunitária de Saúde ACT a partir de 12/3/2013, 
A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 12 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 12 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1519 DE 12 DE MARÇO DE 2013

CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1504 DE 11 DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora ROSIANI PAULIN JUNKES da função de 
Agente Comunitária de Saúde ACT, a partir de 8/3/2013, A PEDI-
DO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 8/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1505 DE 11 DE MARÇO DE 2013

CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR o servidor EDEVANDRO VICENTE para exercer a 
função de Leiturista ACT através do Processo Seletivo 004/2012 
no período de 12/3/2013 a 30/6/2013.
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O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora ROSEMAR ROCHA FRANCISCO da fun-
ção de Técnica de Enfermagem PSF ACT a partir de 7/3/2013, A 
PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 7/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 12 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 12 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1524 DE 12 DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora LUCIANA MESTRE da função de Agente 
Comunitária de Saúde ACT a partir de 8/3/2013, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 8/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 12 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 12 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

I CONTRATAR a servidora ANNA AMANDRA KRAUSS para exercer 
a função de Instrutora de Culinária ACT com 40 horas semanais 
através do Processo Seletivo 004/2012 no período de 13/3/2013 
a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 13/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 12 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 12 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1522 DE 12 DE MARÇO DE 2013

CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR a servidora JOELMA ANDÉRCIO PATRÍCIO para 
exercer a função de Leiturista ACT através do Processo Seletivo 
004/2012 no período de 13/3/2013 a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 13/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 12 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 12 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1523 DE 12 DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO
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www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1561 DE 14 DE MARÇO DE 2013

CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR pelo Processo Seletivo 004/2012 a senhora MA-
RIA ZENILDA DE OLIVEIRA para exercer a função de Agente de 
Serviços Gerais, código QP-TOSG - pelo período de 13/3/2013 a 
30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 13/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 14 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 14 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1567 DE 15 DE MARÇO DE 2013

CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR pelo Processo Seletivo 004/2012 o senhor VALDE-
CIR SILVÉRIO DOS SANTOS para exercer a função de Leiturista 
ACT pelo período de 15/3/2013 a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013.

PORTARIA N º 1528 DE 13 DE MARÇO DE 2013

CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR pelo Processo Seletivo 002/2010 a senhora LIRES 
CAMPOS DE DEUS para exercer a função de Auxiliar de Fatura-
mento - DAE - pelo período de 14/3/2013 a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 14/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 13 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 13 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1529 DE 13 DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
, A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora CLAUDIANI RAMOS LUZ da função de 
Agente Comunitária de Saúde ACT a partir de 12/3/2013, A PE-
DIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 12/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 13 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 13 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
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Navegantes, 18 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1820 DE 20 DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, 
e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora SÔNIA APARECIDA SILVA DE ALMEI-
DA da função de Agente Comunitária de Saúde ACT a partir de 
20/3/2013, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 20 DE MARÇO DE 2013.
Emílio Vieira
PREFEITO EM EXERCÍCIO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1849 DE 26 DE MARÇO DE 2013

CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR pelo Processo Seletivo 004/2012 a senhora GIO-
VANA MÜLLER ROSSATO DA FONSECA para exercer a função de 
Médica ESF no período de 25/3/2013 a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 25/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 26 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1780 DE 18 DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora LÍVIA MONICA ROBES AYRES VIEGAS 
da função de Agente Comunitária de Saúde ESF ACT a partir de 
18/3/2013, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1781 DE 18 DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora LINIR SPITZER da função de Auxiliar de 
Enfermagem ESF ACT a partir de 18/3/2013, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
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Prefeitura de Navegantes, 1 º DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1 º de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2058 DE 1º DE ABRIL DE 2013

CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR, através do Processo Seletivo 004/2012, a senhora 
DARLI FERREIRA DOS SANTOS CORRÊA para exercer a função de 
Agente de Serviços Gerais, com 40 horas semanais, no período de 
26/3/2013 a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 26/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1 º de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2062 DE 2 DE ABRIL DE 2013

CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR, através do Processo Seletivo 004/2012, o servidor 
GILMAR CHAGAS DE CHAGAS para exercer a função de Vigia ACT 
no período de 3/4/2013 a 30/6/2013.

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 26 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2054 DE 1º DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR o servidor PAULO RICARDO ARAIS da função de Lei-
turista ACT a partir de 1º/4/2013, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1 º de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2055 DE 1º DE ABRIL DE 2013

CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR, através do Processo Seletivo 004/2012, o servidor 
ALEX FÁBIO DA FONSECA para exercer a função de Médico Gine-
cologista ACT, com 20 horas semanais, no período de 26/3/2013 
a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 26/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
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RESOLVE:
I EXONERAR a senhora ERMELITA BLAZIOS da função de Auxiliar 
de Enfermagem PSF ACT a partir de 3/4/2013, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 3/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 4 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 4 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2099 DE 8 DE ABRIL DE 2013
EXONERA, A PEDIDO, SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR o senhor FELIPE SANTOS GALVES da função de Mé-
dico PSF ACT a partir de 1º/4/2013, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 1º/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 8 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2100 DE 8 DE ABRIL DE 2013
EXONERA, A PEDIDO, SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 3/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 2 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 2 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2066 DE 3 DE ABRIL DE 2013

CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR, através do Processo Seletivo 004/2012, o servidor 
PEDRO GRECO para exercer a função de Vigia ACT no período de 
4/4/2013 a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 4/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 3 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 3 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2084 DE 4 DE ABRIL DE 2013
EXONERA, A PEDIDO, SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
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CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR, pelo Processo Seletivo 004/2012, a senhora ALI-
NE TATIANE ROSA para exercer a função de Agente Comunitá-
ria de Saúde, com 40 horas semanais, no período de 8/4/2013 a 
30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 8/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 8 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2121 DE 8 DE ABRIL DE 2013

CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR, pelo Processo Seletivo 004/2012, a senhora ÂNGE-
LA DO CARMO PEREIRA IEGLI para exercer a função de Agente 
Comunitário de Saúde, com 40 horas semanais, no período de 
8/4/2013 a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 8/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 8 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES

a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a senhora FRANCIELI DE PAULA SOBRINHO da fun-
ção de Agente Comunitária de Saúde ACT a partir de 8/4/2013, 
A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 8 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2119 DE 8 DE ABRIL DE 2013

CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR, pelo Processo Seletivo 003/2012, o senhor GERAL-
DO GALINDO FILHO para exercer a função de Médico Dermato-
logista ACT, com 20 horas semanais, no período de 21/3/2013 a 
30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 21/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 8 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2120 DE 8 DE ABRIL DE 2013
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BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2148 DE 11 DE ABRIL DE 2013

CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR, pelo Processo Seletivo 004/2012, a senhora FRAN-
CIELI DE PAULA SOBRINHO para exercer a função de Agente Co-
munitária de Saúde ESF ACT com 40 horas semanais no período 
de 9/4/2013 a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 9/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2150 DE 11 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a senhora ELOIDE FÁTIMA PEDROZO da função de 
Técnica de Enfermagem ACT a partir de 10/4/2013, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 10/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2122 DE 9 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR o senhor ROBERTO FRANCISCO HONORATO da fun-
ção de Leiturista ACT, a partir de 1º/4/2013, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 1º/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 9 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 9 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2147 DE 11 DE ABRIL DE 2013

CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR, pelo Processo Seletivo 004/2012, a senhora KELLY 
SILVA DA ROSA para exercer a função de Agente Comunitária de 
Saúde ACT com 40 horas semanais no período de 9/4/2013 a 
30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 9/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de abril de 2013.
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Prefeitura de Navegantes, 11 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2167 DE 12 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora LINDAMIR DE OLIVEIRA da função de 
Agente Comunitária de Saúde ACT a partir de 12/4/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 12 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 12 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2198 DE 16 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora SAMARA CRISTINA DOS SANTOS da fun-
ção de Agente Comunitária de Saúde ACT, código 378104, a partir 
de 15/4/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 15/4/2013.

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2152 DE 11 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a senhora VERA LÚCIA DA SILVA LIMA da função 
de Agente Comunitária de Saúde ACT a partir de 10/4/2013, A 
PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 10/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2153 DE 11 DE ABRIL DE 2013

CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR pelo Processo Seletivo 004/2012 a senhora VERA 
LÚCIA DA SILVA LIMA para exercer a função de Agente Comuni-
tária de Saúde com 40 horas semanais, no período de 11/4/2013 
a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
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a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 16/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 19 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 19 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2240 DE 19 DE ABRIL DE 2013

CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR pelo Processo Seletivo 004/2012 a senhora PATRÍ-
CIA DOS SANTOS para exercer a função de Agente Comunitá-
ria de Saúde com 40 horas semanais no período de 16/4/2013 a 
30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 16/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 19 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 19 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2270 DE 29 DE ABRIL DE 2013

CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 16 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 16 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2227 DE 18 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora EDNA ALVES DA SILVA da função de Ins-
trutora de Corte e Costura ACT a partir de 16/4/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 16/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2239 DE 19 DE ABRIL DE 2013

CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR pelo Processo Seletivo 002/2012 o senhor ANDER-
SON OLIVEIRA MATIAS para exercer a função de Motorista Socor-
rista do SAMU, com 40 horas semanais, no período de 16/4/2013 
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CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR pelo Processo Seletivo 002/2012 a senhora VIL-
MARA ROCHA para exercer a função de Enfermeira com 40 horas 
semanais no período de 22/4/2013 a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 22/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 29 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2304 DE 2 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a senhora LIGIA REGINA DAGNONI da função de 
Auxiliar de Enfermagem PSF ACT a partir de 2/5/2013, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 2 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 2 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br

a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR pelo Processo Seletivo 004/2012 a senhora REBECA 
MAIOLINO PEDRO para exercer a função de Médica ESF com 40 
horas semanais no período de 18/4/2013 a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 18/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 29 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2271 DE 29 DE ABRIL DE 2013

CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR pelo Processo Seletivo 004/2012 o senhor RICARDO 
FIAD PASINI para exercer a função de Médico Oftalmologista com 
20 horas semanais no período de 22/4/2013 a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 22/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 29 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2272 DE 29 DE ABRIL DE 2013
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www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2325 DE 6 DE MAIO DE 2013

CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR pelo Processo Seletivo 004/2012 a senhora ANGE-
LINA DE FÁTIMA BEZERRA para exercer a função de Agente Co-
munitária de Saúde ESF com 40 horas semanais no período de 
6/5/2013 a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2337 DE 6 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora ANDREA ELOISE DANIEL PINHO DE SOU-
ZA da função de Agente Comunitária de Saúde ACT a partir de 
2/5/2013, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.

Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2305 DE 2 DE MAIO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a senhora SINAIR FALCADE da função de Agente 
Comunitária de Saúde ACT a partir de 2/5/2013, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 2 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 2 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2324 DE 6 DE MAIO DE 2013

CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR pelo Processo Seletivo 004/2012 a senhora ANDRÉA 
ELOISE DANIEL PINHO DE SOUZA para exercer a função de Agen-
te Comunitária de Saúde ESF com 40 horas semanais no período 
de 3/5/2013 a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 3/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
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TERRAPLANAGEM LTDA.

Navegantes, 12 de abril de 2013.

Carta de Convocação
Navegantes, 06 de maio de 2013.

Ilmo Sr.
ANDERSON ALCIDES LEITE
NESTA

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADO para 
comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTI-
CA da Prefeitura Municipal de Navegantes, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas para tratar da NOMEAÇÃO através do 
CONCURSO PÚBLICO de nº 001/2010, para o cargo de ANALISTA 
ADMINISTRATIVO.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente

ALESSANDRA MULLER
Diretoria de Gestão em RH

Carta de Convocação
Navegantes, 03 de maio de 2013.

Ilma Sr.
GILVANIA CAVALCANTE RODRIGUES
NESTA

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADA para 
comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTI-
CA da Prefeitura Municipal de Navegantes, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas para tratar da NOMEAÇÃO através do 
CONCURSO PÚBLICO de nº 001/2012, para o cargo de AGENTE 
DE SERVIÇOS GERAIS DO ABRIGO.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente

ALESSANDRA MULLER
Diretoria de Gestão em RH

Carta de Convocação
Navegantes, 03 de maio de 2013.

Ilma Sr.
ZENILDA MACIEL RODRIGUES KOSLOP
NESTA

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADA para 
comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTI-
CA da Prefeitura Municipal de Navegantes, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas para tratar da NOMEAÇÃO através do 
CONCURSO PÚBLICO de nº 001/2012, para o cargo de MONITO-
RA DO ABRIGO.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº 01/2013 
FME
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2013 FME

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS REFERENTE AQUISIÇÃO DE ACADEMIAS PÚBLICAS 
PARA INSTALAÇÃO NAS ÁREAS DE ESPORTE E LAZER DO MU-
NICÍPIO, ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE 
NAVEGANTES/SC. Data da entrega dos envelopes: até às 13:50 
hs do dia 20/05/2013. Abertura envelopes: às 14:00 hs do dia 
20/05/2013. O Edital na íntegra se encontra à disposição na Rua 
João Emílio n°. 100 em Navegantes/SC ou no site; www.navegan-
tes.sc.gov.br. 

Navegantes, 07 de maio de 2013. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº 72/2013 
PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 072/2013 PMN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MA-
TERIAIS (TRAVES DE FERRO, TABELA DE BASQUETE, POSTE DE 
VOLEIBOL E AFINS) PARA MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS ÁRE-
AS DE LAZER E PRAÇAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE NAVEGAN-
TES/SC. Data da entrega dos envelopes: até às 08:50 hs do dia 
20/05/2013. Abertura envelopes: às 09:00 hs do dia 20/05/2013. 
O Edital na íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio 
n°. 100 em Navegantes/SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 07 de maio de 2013. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito.

Extrato Contrato Nº 41/2013 PMN
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 041/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES.
Contratada: BALTT EMPREITEIRA,TRANSPORTES E TERRAPLENA-
GEM LTDA.
Valor: 3.168.230,84 (três milhões cento e sessenta e oito mil du-
zentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos).
Vigência : Início: 12/04/2013 Término: 09/08/2013
Licitação : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 28/2013
Recursos : Dotação: 1.076.4.4.90.00.00.00.00.00.

Objeto: CONCORRÊNCIA VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DRAGAGEM E 
DESASSOREAMENTO DO RIO GRAVATÁ E RIO GUARUMA NO MU-
NICÍPIO DE NAVEGANTES/SC, CORRIGINDO E MINIMIZANDO OS 
IMPACTOS DECORRENTES DAS INUNDAÇÕES NA REGIÃO. SAL-
DO REMANESCENTE DA CONCORRÊNCIA 217/09 DE 07/05/2010, 
RECURSOS OGU. CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
NAVEGANTES E A EMPRESA BALTT EMPREITEIRA TRANSPORTE E 
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proventos a partir de 29/03/2012 pela aplicação dos índices de 
revisão e reajustamento concedidos aos servidores em atividade, 
inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação 
do cargo em que se deu a aposentadoria, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, no uso das atribui-
ções legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do 
que consta do Processo Administrativo IPREVENT nº 004/2004,

RESOLVE:
Art. 1º O valor inicial dos proventos de aposentadoria por invali-
dez, concedidos ao servidor WANDERLEI BOTTAMEDI, ficam revi-
sados pela determinação constante no art. 6º-A da EC n° 41/2003 
inserido pela EC n° 70/2012, e correspondem a importância de R$ 
1012,53 (um mil e doze reais e cinquenta e três centavos) acres-
cido da vantagem pessoal composta nos termos do art. 5°§4° ON 
MPS 01/2012, no valor de R$ 246,76, que somados perfazem o 
montante de R$ 1259,29.

Art. 2º O efeito financeiro da revisão de que trata esta Portaria 
apenas será aplicado ao benefício a partir de 29/03/2012, nos 
termos do art. 2º da Emenda Constitucional nº 70/2012.
Parágrafo único. Fica autorizado o pagamento da diferença do va-
lor dos proventos recebidos e do valor dos proventos revisados 
nos termos do art. 2º desta Portaria, a partir de 29/03/2012.

Art. 3º As demais disposições constantes da Portaria 024/2004, 
ficam mantidas em todos seus efeitos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Nova Trento, 25 de abril de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal de Nova Trento 

MOISES CIPRIANI 
Diretor Executivo do IPREVENT

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente

ALESSANDRA MULLER
Diretoria de Gestão em RH

navegantesPrev

Portaria N° 021 de Maio de 2013 “Concede 
Aposentadoria Voluntario por Idade”
PORTARIA N º 021 DE 08 DE MAIO DE 2013
CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE, EM CARÁTER PROPOR-
CIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o preenchimento dos pressupostos legais conti-
dos no art. 40 §1°, III, “b” da CFRB/1988, com redação da EC n° 
41/2003, que regulamenta o Regime Próprio de Previdência So-
cial, e de acordo com o que dispõe a lei complementar municipal 
n.º 99/2011, que instituiu o Regime,

RESOLVE:
I Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntaria por Idade a 
servidora ERCI MARIA PACHECO, portador da cédula de identida-
de n.º 4/c-3.274.018, inscrito no CPF sob o n.º 914.751.479-53, 
efetiva no cargo de Agente de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 
de Educação, com proventos PROPORCIONAIS, contidos na pla-
nilha de cálculo de proventos, conforme processo administrativo 
n.º 2013.02.00015, a partir desta data até posterior deliberação.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVE-
GANTES, 08 DE MAIO DE 2013.

ROBERTO CARLOS DE SOUZA 
PREFEITO   

ARILSON LUIZ MORAES 
DIRETOR PRESIDENTE DO NAVEGANTESPREV

Esta Portaria foi registrada e publicada no Instituto de Previdência 
Social do Município de Navegantes nesta data.

Navegantes, 08 de maio de 2013.
ARILSON LUIZ MORAES
DIRETOR PRESIDENTE DO NAVEGANTESPREV

Nova Trento

Prefeitura

Portaria Nº 001/2013
PORTARIA Nº 001/2013 DE 25 DE ABRIL DE 2013.
Revisa o valor inicial dos proventos de aposentadoria por invali-
dez, concedidos ao servidor WANDERLEI BOTTAMEDI, nos termos 
da Portaria nº 023/2004, em face a aplicação do art. 6º-A da EC 
n° 41/2003 inserido pela EC n° 70/2012, estabelece o valor dos www.ciga.sc.gov.br
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Sim Aposentadoria por Invalidez RCC
Sim Pensão por Morte de segurado Ativo RCC
Sim Pensão por Morte de Aposentado por Idade,

Tempo de Contribuição e Compulsória 
CAP IEN

Sim Pensão por Morte de Aposentado
por Invalidez 

RCC

Sim Auxílio-doença RS
Sim Salário-maternidade RS
Sim Auxílio-reclusão RCC
Sim Salário-família RS

* Regime Financeiro
RCC = Repartição de Capitais de Cobertura 
RS = Repartição Simples
CAP = Capitalização

** Método de Financiamento
UC = Crédito Unitário 
PUC = Crédito Unitário Projetado
PNI = Prêmio Nivelado Individual
IEN = Idade de Entrada Normal

QUADRO 2 - Hipóteses
2.1 Hipóteses Financeiras

Hipóteses Valores
Taxa de Juros Real 6,00
Taxa Real de Crescimento do Salário por Mérito 1,00
Projeção de Crescimento Real do Salário por Produtividade 0,00
Projeção de Crescimento Real dos Benefícios do Plano 0,00
Fator de Determinação do valor real ao longo do tempo Dos Salários 100,00
Fator de Determinação do valor real ao longo do tempo Dos Benefícios100,00

2.2 Hipóteses Biométricas
Hipóteses Valores

Novos Entrados * Grupo ativos tamanho constante. 

Novo Horizonte

Prefeitura

Anexos LRF-Rreo 2ºbim.2013 Novo Horizonte
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Tábua de Mortalidade de Válido (evento gerador morte) at-49
Tábua de Mortalidade de Válido (evento gerador sobrevivência) Outros
Tábua de Mortalidade de Inválido ** Outros
Tábua de Entrada em Invalidez *** alvaro
Tábua de Morbidez
Outras Tábuas utilizadas
Composição Familiar Informações contidas nos bancos de dados.

* Descrever a hipótese de comportamento da contratação de novos servidores.
** Tábua de Mortalidade de Inválido EIAPC = Experiência IAPC
*** Tábua de Entrada em Invalidez AV = Álvaro Vindas

QUADRO 3 - Resultados
3.1 Valores

Campos
Valores da avaliação atuarial em R$ *

Benefícios - Regime de 
Capitalização

Benefícios - Regime de 
Repartição

Ativo do Plano 9.039.618,34
Valor Atual dos Salários Futuros 22.717.886,75
Valor Atual dos Benefícios Futuros (Benefícios a conceder) 10.076.815,77
Valor Atual dos Benefícios Futuros (Benefícios concedidos) 1.162.701,67
Valor Atual das ContribuiçõesFuturas do Ente(Benefícios 
Concedidos)

0,00

Valor Atual das Contribuições Futuras do Ativo, Aposentado e 
Pensionista
(Benefícios Concedidos)

0,00

Valor Atual das Contribuições Futuras do Ente (Benefícios a 
Conceder)

1.892.900,31

Valor Atual das Contribuições Futuras do Ativo, Aposentado e 
Pensionista (Benefícios a Conceder)

1.553.507,57

Valor Atual da Compensação Financeira a Receber 618.679,32
Valor Atual da Compensação Financeira a Pagar 0,00
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Resultado Atuarial: (+) Superávit /  (-) Déficit + 1.865.188,10
* Preencha os valores com centavos sem vírgulas. Por exemplo: Para 1.593,75 deve ser 
informado 159375 

Observações
Observação: O patrimônio constituído do RPPS totaliza R$ 9.039.618,34.

430
Qtd. de caracteres

3.2 Plano de Custeio - Alíquotas de Equilíbrio Definidas na Avaliação Atuarial 
Contribuinte Custo Normal * Custo Suplementar *

Ente Público 13,59 0,00
Servidor Ativo 11,00 0,00
Servidor Aposentado 11,00 0,00
Pensionista 11,00 0,00
Base de Incidência das Contribuições do Ente Público ** FRAPAP FRAPAP

Observações

500
Qtd. de caracteres

* Caso haja segregação das alíquotas de contribuição por faixa salarial, idade ou outros critérios, 
tal divisão deverá ser detalhada no paracer atuarial.

** Base de Incidência
FRA = Folha de remuneração dos ativos
FRA - PA = Folha de remuneração dos ativos e proventos dos aposentados
FRA - PAP = Folha de remuneração dos ativos e proventos dos aposentados e pensionistas
FRA - PP = Folha de remuneração dos ativos e proventos dos pensionistas
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FPA = Folha de Proventos dos aposentados
FPP = Folha de proventos dos pensionistas
FPAP = Folha de proventos dos aposentados e dos pensionistas

3.3 Plano de Custeio por Benefício - Alíquotas de Equilíbrio Definidas na Avaliação Atuarial
Benefício Custo Normal *Custo Suplementar *

Aposentadoria por Idade, Tempo de Contribuição e Compulsória 12,81 0,00
Aposentadoria por Invalidez 1,29 0,00
Pensão por Morte de Segurado Ativo 4,29 0,00
Pensão por Morte de Aposentado por Idade, Tempo de Contribuição e Compulsória 2,33 0,00
Pensão por Morte de Aposentado por Invalidez 0,18 0,00
Auxílio Doença 1,23 0,00
Salário Maternidade 0,34 0,00
Auxílio Reclusão 0,01 0,00
Salário Família 0,11 0,00
Base de Incidência das Contribuições ** FRAPAP FRA

* Caso haja segregação das alíquotas de contribuição por faixa salarial, idade ou outros critérios, 
tal divisão deverá ser detalhada no paracer atuarial.

** Base de Incidência
FRA = Folha de remuneração dos ativos
FRA - PA = Folha de remuneração dos ativos e proventos dos aposentados
FRA - PAP = Folha de remuneração dos ativos e proventos dos aposentados e pensionistas
FRA - PP = Folha de remuneração dos ativos e proventos dos pensionistas
FPA = Folha de Proventos dos aposentados
FPP = Folha de proventos dos pensionistas
FPAP = Folha de proventos dos aposentados e dos pensionistas

QUADRO 4 - Estatísticas

Situação da População Coberta
Quantidade Remuneração Média (R$) * Idade Média

Sexo
Feminino

Sexo
Masculino

Sexo
Feminino

Sexo
Masculino

Sexo
Feminino

Sexo
Masculino

Ativos 35 42 1.534,92 2.387,43 39 44
Aposentados por Tempo de 

Contribuição 1 0 1.962,28 0,00 54 0
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Aposentados por Idade 0 1 0,00 1.290,98 0 70
Aposentados Compulsória 0 1 0,00 1.270,93 0 77
Aposentados por Invalidez 0 1 0,00 661,01 0 64

Pensionistas 0 1 0,00 1.876,06 0 52
* Preencha os valores com centavos sem vírgulas. Por exemplo: Para 1.593,75 deve ser 
informado 159375 

QUADRO 5 - Projeção Atuarial
Ano Receita Despesas Saldo

2013480.461,91 165.667,40 9.898.319,75
2013 480.461,91

165.667,40 9.898.319,75

2014496.539,48 134.480,35 10.854.278,07
2014 496.539,48

134.480,35 10.854.278,07

2015496.857,23 217.288,72 11.785.103,26
2015 496.857,23

217.288,72 11.785.103,26

2016500.812,46 223.237,75 12.769.784,16
2016 500.812,46

223.237,75 12.769.784,16

2017502.922,64 263.635,74 13.775.258,11
2017 502.922,64

263.635,74 13.775.258,11

2018503.043,43 342.869,10 14.761.947,93
2018 503.043,43

342.869,10 14.761.947,93

2019503.147,58 416.620,90 15.734.191,49
2019 503.147,58

416.620,90 15.734.191,49

2020504.400,27 473.101,38 16.709.541,87
2020 504.400,27
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473.101,38 16.709.541,87

2021508.241,26 478.619,46 17.741.736,18
2021 508.241,26

478.619,46 17.741.736,18

2022510.950,70 502.183,23 18.815.007,82
2022 510.950,70

502.183,23 18.815.007,82

2023513.436,22 528.209,28 19.929.135,23
2023 513.436,22

528.209,28 19.929.135,23

2024507.658,22 706.809,38 20.925.732,18
2024 507.658,22

706.809,38 20.925.732,18

2025510.065,00 740.717,50 21.950.623,61
2025 510.065,00

740.717,50 21.950.623,61

2026511.388,81 796.477,21 22.982.572,63
2026 511.388,81

796.477,21 22.982.572,63

2027506.824,45 929.135,17 23.939.216,27
2027 506.824,45

929.135,17 23.939.216,27

2028507.891,23 977.299,58 24.906.160,89
2028 507.891,23

977.299,58 24.906.160,89

2029504.006,58 1.109.777,23 25.794.759,90
2029 504.006,58

1.109.777,23 25.794.759,90

2030497.772,61 1.253.233,60 26.586.984,50
2030 497.772,61

1.253.233,60 26.586.984,50
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2031499.398,49 1.281.203,00 27.400.399,06
2031 499.398,49

1.281.203,00 27.400.399,06

2032501.973,35 1.295.329,65 28.251.066,70
2032 501.973,35

1.295.329,65 28.251.066,70

2033502.551,80 1.348.057,51 29.100.625,00
2033 502.551,80

1.348.057,51 29.100.625,00

2034504.923,21 1.362.653,86 29.988.931,85
2034 504.923,21

1.362.653,86 29.988.931,85

2035506.344,62 1.413.765,18 30.880.847,20
2035 506.344,62

1.413.765,18 30.880.847,20

2036507.403,01 1.442.368,80 31.798.732,24
2036 507.403,01

1.442.368,80 31.798.732,24

2037503.967,58 1.582.890,76 32.627.732,99
2037 503.967,58

1.582.890,76 32.627.732,99

2038496.067,61 1.721.332,28 33.360.132,30
2038 496.067,61

1.721.332,28 33.360.132,30

2039499.701,53 1.713.803,47 34.147.638,30
2039 499.701,53

1.713.803,47 34.147.638,30

2040500.842,41 1.761.951,86 34.935.387,15
2040 500.842,41

1.761.951,86 34.935.387,15

2041502.091,07 1.803.685,48 35.729.915,97
2041 502.091,07
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1.803.685,48 35.729.915,97

2042501.928,36 1.824.964,89 36.550.674,40
2042 501.928,36

1.824.964,89 36.550.674,40

2043495.275,14 1.993.672,75 37.245.317,25
2043 495.275,14

1.993.672,75 37.245.317,25

2044494.486,70 2.068.150,66 37.906.372,32
2044 494.486,70

2.068.150,66 37.906.372,32

2045494.652,18 2.127.708,67 38.547.698,17
2045 494.652,18

2.127.708,67 38.547.698,17

2046493.600,60 2.129.660,44 39.224.500,22
2046 493.600,60

2.129.660,44 39.224.500,22

2047495.729,96 2.120.711,83 39.952.988,37
2047 495.729,96

2.120.711,83 39.952.988,37

2048498.251,96 2.113.653,77 40.734.765,86
2048 498.251,96

2.113.653,77 40.734.765,86

2049500.452,28 2.101.419,77 41.577.884,32
2049 500.452,28

2.101.419,77 41.577.884,32

2050502.804,41 2.087.720,35 42.487.641,44
2050 502.804,41

2.087.720,35 42.487.641,44

2051503.147,57 2.098.440,50 43.441.607,00
2051 503.147,57

2.098.440,50 43.441.607,00
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2052505.025,55 2.088.736,97 44.464.392,00
2052 505.025,55

2.088.736,97 44.464.392,00

2053506.639,17 2.095.539,39 45.543.355,30
2053 506.639,17

2.095.539,39 45.543.355,30

2054507.248,39 2.098.914,87 46.684.290,14
2054 507.248,39

2.098.914,87 46.684.290,14

2055507.514,97 2.147.209,54 47.845.652,97
2055 507.514,97

2.147.209,54 47.845.652,97

2056504.231,91 2.134.125,99 49.086.498,07
2056 504.231,91

2.134.125,99 49.086.498,07

2057505.526,23 2.108.419,67 50.428.794,52
2057 505.526,23

2.108.419,67 50.428.794,52

2058507.538,00 2.089.449,67 51.872.610,52
2058 507.538,00

2.089.449,67 51.872.610,52

2059508.616,65 2.083.600,18 53.409.983,62
2059 508.616,65

2.083.600,18 53.409.983,62

2060508.745,87 2.069.960,74 55.053.367,77
2060 508.745,87

2.069.960,74 55.053.367,77

2061509.695,54 2.059.892,35 56.806.373,02
2061 509.695,54

2.059.892,35 56.806.373,02

2062509.377,09 2.048.020,93 58.676.111,56
2062 509.377,09
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2.048.020,93 58.676.111,56

2063509.392,03 2.024.996,49 60.681.073,80
2063 509.392,03

2.024.996,49 60.681.073,80

2064510.287,44 2.004.607,29 62.827.618,37
2064 510.287,44

2.004.607,29 62.827.618,37

2065510.732,74 1.990.646,36 65.117.361,86
2065 510.732,74

1.990.646,36 65.117.361,86

2066511.244,72 2.000.842,23 67.534.806,06
2066 511.244,72

2.000.842,23 67.534.806,06

2067509.192,46 2.018.005,28 70.078.081,60
2067 509.192,46

2.018.005,28 70.078.081,60

2068507.078,30 2.039.383,39 72.750.461,41
2068 507.078,30

2.039.383,39 72.750.461,41

2069504.475,99 2.060.296,39 75.559.668,69
2069 504.475,99

2.060.296,39 75.559.668,69

2070502.075,78 2.086.197,00 78.509.127,59
2070 502.075,78

2.086.197,00 78.509.127,59

2071498.194,89 2.055.125,67 81.662.744,47
2071 498.194,89

2.055.125,67 81.662.744,47

2072499.330,10 2.045.752,79 85.016.086,45
2072 499.330,10

2.045.752,79 85.016.086,45
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2073499.098,98 2.013.171,87 88.602.978,74
2073 499.098,98

2.013.171,87 88.602.978,74

2074500.541,24 1.985.627,36 92.434.071,35
2074 500.541,24

1.985.627,36 92.434.071,35

2075502.037,59 1.972.258,04 96.509.895,18
2075 502.037,59

1.972.258,04 96.509.895,18

2076501.377,66 2.007.125,88 100.794.740,67
2076 501.377,66

2.007.125,88 100.794.740,67

2077496.995,79 1.978.337,32 105.361.083,58
2077 496.995,79

1.978.337,32 105.361.083,58

2078498.483,97 1.958.320,09 110.222.912,48
2078 498.483,97

1.958.320,09 110.222.912,48

2079498.929,83 1.930.437,43 115.404.779,62
2079 498.929,83

1.930.437,43 115.404.779,62

2080500.432,27 1.897.011,68 120.932.486,99
2080 500.432,27

1.897.011,68 120.932.486,99

2081502.370,26 1.880.523,39 126.810.283,08
2081 502.370,26

1.880.523,39 126.810.283,08

2082503.110,54 1.877.037,98 133.044.972,63
2082 503.110,54

1.877.037,98 133.044.972,63

2083502.809,18 1.884.200,69 139.646.279,47
2083 502.809,18
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1.884.200,69 139.646.279,47

2084502.055,35 1.865.614,78 146.661.496,81
2084 502.055,35

1.865.614,78 146.661.496,81

2085502.983,75 1.844.682,21 154.119.488,16
2085 502.983,75

1.844.682,21 154.119.488,16

2086504.054,95 1.846.578,52 162.024.133,88
2086 504.054,95

1.846.578,52 162.024.133,88

2087503.844,98 1.837.909,27 170.411.517,62
2087 503.844,98

1.837.909,27 170.411.517,62

QUADRO 6 - Parecer Atuarial

Com a finalidade de garantir a cobertura financeira dos benefícios previdenciários, o Município de Novo Horizonte e seus 
servidores vertem contribuições mensais para um Plano Previdenciário do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS
do Município. Diante da inexistência ou inconsistência de informações apresentadas nas bases de dados cadastrais 
encaminhadas pelo Município, tais inconsistências são em número muito baixo e não geram resultado significativo no 
resultado da Avaliação atuarial. Conforme informações dos representantes do RPPS, as contribuições estão definidas da 
seguinte forma: • contribuições mensais dos servidores ativos: 11,00%, incidentes sobre a remuneração de contribuição; 
• contribuições mensais dos servidores aposentados e pensionistas: 11,00% sobre a parcela das aposentadorias que 
excede o teto de benefício do INSS; • contribuições mensais dos aposentados e pensionistas portadores de doenças 
incapacitantes: 11,00% sobre a parcela das aposentadorias que excede o dobro do teto de benefício do INSS; e • 
contribuições mensais do Município: 15,00% sobre a remuneração de contribuição dos servidores ativos. A receita 
decorrente desta arrecadação gera um superávit financeiro de R$ 26.658,75 que compõe o Ativo do Plano, e totalizam 
atualmente, R$ 9.039.618,34. As bases técnicas utilizadas foram eleitas pelo atuário responsável, sendo estas aderentes 
às características da massa de participantes: • taxa de juros real utilizada nas projeções contidas nesta avaliação foi de 
6% ao ano; • tábuas biométricas utilizadas foram escolhidas em função do evento gerador: • Tábua de Mortalidade de 
Válido (evento gerador sobrevivência) – IBGE-2010; • Tábua de Mortalidade de Válido (evento gerador morte) – AT 49 
(male e female); • Tábua de Entrada em Invalidez – ÁLVARO VINDAS; e • Tábua de Mortalidade de Inválidos – IBGE-
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2010. • probabilidade de deixar um dependente vitalício em caso de morte, cálculo da proporção de servidores casados, 
por idade, observada em nosso histórico de bancos de dados, utilizando esta proporção como fator de probabilidade; • 
crescimento salarial considerado foi de 1% ao ano; • taxa de rotatividade considerada foi de 1% ao ano; • custo 
administrativo considerado neste estudo corresponde a 2,00% do total da remuneração dos servidores ativos do
Município. • Idade média de aposentadoria projetada • – Não professor :Feminina: 57 anos; • – Não professor :Masculino: 
61 anos; • – Professor :Feminina: 51 anos; • – Professor :Masculino: 55 anos; Para o cálculo individual da idade de 
ingresso no mercado de trabalho tanto para homens quanto para mulheres, adotou-se a diferença entre a idade de 
admissão no Município e o tempo de serviço anterior ao ingresso no Município. Para a utilização da taxa de crescimento 
salarial de 1,00% a.a., utilizou-se a estimativa da evolução salarial do servidor ativo a cada ano de serviço no Município 
através do banco de dados recebido. Para tanto, estimou-se o crescimento salarial do servidor a cada ano de trabalho no 
Município segundo um modelo de regressão que avalia a variação salarial em função do tempo de permanência no 
Município. O quadro abaixo demonstra a evolução do salário médio em função do tempo de serviço no Município. 

Tempo de Prefeitura Salário Médio Tempo de Prefeitura Salário Médio
0 1.583,68 5 1.646,47
1 1.015,18 6 1.736,81
2 3.384,26 7 3.373,70
3 1.191,40 8 840,01
4 1.920,44 0,00

Ao se realizar uma análise de regressão segundo um modelo exponencial, apura-se o seguinte modelo de estimativa de 
salário médio: y=1.662*exp(0,0009), ou seja, estima-se que o crescimento salarial real é de 0,009% ao ano, , logo, 
considerou-se o crescimento real mínimo de 1,00% do salário, estabelecido pela Portaria nº. 403/2008. Da mesma forma 
que foi avaliado o crescimento salarial, avaliou-se também o crescimento de benefícios, considerando o tempo de 
recebimento de beneficio de aposentadoria e o benefício médio. Esta análise mostrou, segundo o estudo de análise de 
regressão que o crescimento real do benefício é muito próximo de zero, sendo então considerado este parâmetro. 
Considerando as informações disponíveis no Demonstrativo Previdenciário postado no sitio eletrônico do Ministério da 
Previdência, calculou-se que rentabilidade anual auferida pelo plano de benefícios foi de 22,38%, considerando como 
índice de correção o INPC, superando, então a meta atuarial que foi de 10,86%. Desta forma, , optou-se por mantê-la
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neste patamar para o ano de 2013. Assim, temos: 

Meta Atuarial (Bruta = juros + inflação) em 2012 - Política de Investimentos 10,86%
Rentabilidade nominal (Bruta = juros + inflação) em 2012 22,38%
Inflação anual - 2012: 5,09%
Indexador: INPC

O patrimônio constituído do RPPS em 31/dez/12, conforme informação dada à CAIXA, totaliza R$ 9.039.618,34. Ainda 
demonstrou-se que as Reservas Matemáticas do Plano somam R$ 7.174.430,24, sendo a Reserva Matemática de 
Benefícios a Conceder de R$ 6.081.491,39, e a Reserva Matemática de Benefícios Concedidos de R$ 1.092.938,85. A 
evolução das Reservas Matemáticas nos próximos 12 meses se dará da seguinte forma: 

Projeçõe
s Mês VASF VABF

concedidos

VACF
concedido
s

PMBC VABF a 
conceder VACF ente VACF

Servidores PMBaC
VAComp
F a 
receber

VAComp
F a pagar

0 22.717.886,7
5

1.162.701,6
7 0,00 1.162.701,6

7
10.076.815,7
7

1.892.900,3
1

1.553.507,5
7

6.630.407,8
9

618.679,3
2 0,00

1 22.733.298,3
8

1.167.766,7
9 0,00 1.167.766,7

9
10.083.651,8
0

1.894.184,4
4

1.554.561,4
6

6.634.905,9
0

621.374,5
0 0,00

2 22.748.710,0
1

1.172.831,9
2 0,00 1.172.831,9

2
10.090.487,8
3

1.895.468,5
6

1.555.615,3
5

6.639.403,9
2

624.069,6
8 0,00

3 22.764.121,6
3

1.177.897,0
4 0,00 1.177.897,0

4
10.097.323,8
6

1.896.752,6
9

1.556.669,2
3

6.643.901,9
3

626.764,8
5 0,00

4 22.779.533,2
6

1.182.962,1
7 0,00 1.182.962,1

7
10.104.159,8
9

1.898.036,8
2

1.557.723,1
2

6.648.399,9
5

629.460,0
3 0,00

5 22.794.944,8 1.188.027,2 0,00 1.188.027,2 10.110.995,9 1.899.320,9 1.558.777,0 6.652.897,9 632.155,2 0,00
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9 9 9 2 5 1 6 1

6 22.810.356,5
2

1.193.092,4
2 0,00 1.193.092,4

2
10.117.831,9
4

1.900.605,0
8

1.559.830,8
9

6.657.395,9
8

634.850,3
9 0,00

7 22.825.768,1
4

1.198.157,5
4 0,00 1.198.157,5

4
10.124.667,9
7

1.901.889,2
0

1.560.884,7
8

6.661.893,9
9

637.545,5
6 0,00

8 22.841.179,7
7

1.203.222,6
7 0,00 1.203.222,6

7
10.131.504,0
0

1.903.173,3
3

1.561.938,6
7

6.666.392,0
0

640.240,7
4 0,00

9 22.856.591,4
0

1.208.287,7
9 0,00 1.208.287,7

9
10.138.340,0
3

1.904.457,4
6

1.562.992,5
5

6.670.890,0
2

642.935,9
2 0,00

10 22.872.003,0
3

1.213.352,9
1 0,00 1.213.352,9

1
10.145.176,0
6

1.905.741,5
9

1.564.046,4
4

6.675.388,0
3

645.631,1
0 0,00

11 22.887.414,6
5

1.218.418,0
4 0,00 1.218.418,0

4
10.152.012,0
9

1.907.025,7
2

1.565.100,3
3

6.679.886,0
5

648.326,2
8 0,00

12 22.902.826,2
8

1.223.483,1
6 0,00 1.223.483,1

6
10.158.848,1
2

1.908.309,8
4

1.566.154,2
1

6.684.384,0
6

651.021,4
5 0,00

A avaliação atuarial apurou que para o custeio do Plano de Benefícios é necessário que as contribuições dos servidores e 
do Governo Municipal somem 24,59% da folha de remuneração de contribuição dos servidores ativos, sendo a do servidor 
de no mínimo 11%, conforme Lei n.º 10.887, publicada em 21 de junho de 2004. Como as Reservas Matemáticas do Plano 
equivalem a R$ 7.174.430,24 e o Ativo do Plano totaliza atualmente R$ 9.039.618,34, observou-se um Resultado Atuarial 
Superavitário de R$ 1.865.188,10, sendo alocado R$ 1.793.607,56 para a conta “Reserva de Contingência” e R$ 
71.580,54 na conta “Ajuste de Resultado Atuarial Superavitário”. Como o Plano de Custeio praticado atualmente é 
próximo ao Custo Normal apurado na Avaliação Atuarial e como o Plano é superavitário, sugerimos então, que seja 
mantido, como a seguir: • contribuições mensais dos servidores ativos: 11,00%, incidentes sobre a remuneração de 
contribuição; • contribuições mensais dos servidores aposentados e pensionistas: 11,00% sobre a parcela das 
aposentadorias que excede o teto de benefício do INSS; • contribuições mensais dos aposentados e pensionistas 
portadores de doenças incapacitantes: 11,00% sobre a parcela das aposentadorias que excede o dobro do teto de 
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benefício do INSS;e • contribuições mensais do Município: 15,00% sobre a remuneração de contribuição dos servidores 
ativos. Este é o parecer. Adilson Costa Miba 1.032 MTb/RJ 

QUADRO 7 - Certificado

Certifico para os devidos fins, que este Demonstrativo representa o Resumo do Cálculo Atuarial por mim realizado, 
sendo os resultados de minha inteira responsabilidade para quaisquer aspectos legais. 

7.1 Atuário Responsável pela Avaliação

Nome: Adilson Costa
MIBA: 1032

CPF: 00682059706
Correio eletrônico: gepev@caixa.gov.br

Telefone: (061) 32069968 
Data: 5/4/2013

Assinatura: _____________________________

Certifico para os devidos fins, que este é o Demonstrativo Oficial, referente ao exercício em questão, estando 
ciente das informações repassadas pelo atuário responsável técnico. 

7.2 Representante Legal do RPPS

Nome: LEANDRO MARTINS D´AVILA
Cargo: Diretor Presidente

CPF: 59778628068
Correio eletrônico: licitacao@novohorizonte.sc.gov.br

Telefone: (049) 33620024 
Data: 5/4/2013
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Assinatura: _____________________________

Avisos:
O preenchimento do campo "Descrição da População Coberta" é obrigatório
O campo "Taxa de Juros Real" deve ter valor maior que 0 e menor que 6
O campo "Valor Atual dos Benefícios Futuros (Benefícios a conceder) - Repartição" é facultativo e não foi preenchido
O preenchimento do campo "Valor Atual do Resultado Atuarial - Capitalização" é obrigatório
O campo "Valor Atual das Contribuições Futuras do Ente (Benefícios a Conceder) - Repartição" é facultativo e não foi preenchido
O campo "Valor Atual das Contribuições Futuras do Ativo, Aposentado e Pensionista (Benefícios a Conceder) - Repartição" é facultativo e não foi preenchido
Foi selecionado regime de Repartição e o campo "Valor Atual dos Benefícios Futuros (Benefícios a conceder) - Repartição" não foi preenchido
Foi selecionado regime de Repartição e o campo "Valor Atual dos Benefícios Futuros (Benefícios concedidos) - Repartição" não foi preenchido
Foi selecionado regime de Repartição e o campo "Valor Atual das Contribuições Futuras do Ente (Benefícios concedidos) - Repartição" não foi preenchido
Foi selecionado regime de Repartição e o campo "Valor Atual das Contribuições Futuras do Ativo, Aposentado e Pensionista (Benefícios concedidos) - Repartição" não foi preenchido
Foi selecionado regime de Repartição e o campo "Valor Atual das Contribuições Futuras do Ente (Benefícios a conceder) - Repartição" não foi preenchido
Foi selecionado regime de Repartição e o campo "Valor Atual das Contribuições Futuras do Ativo, Aposentado e Pensionista (Benefícios a conceder) - Repartição" não foi preenchido
Foi selecionado regime de Repartição e o campo "Valor Atual da Compensação Financeira a Receber - Repartição" não foi preenchido
Foi selecionado regime de Repartição e o campo "Valor Atual da Compensação Financeira a Pagar - Repartição" não foi preenchido
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Município de NOVO HORIZONTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVOS DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DE RECURSOS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

RECEITAS

RECEITA DE CAPITAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO A 
REALIZAR
 (c) = (a-b)

R$ 1,00

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 5,00 0,00 5,00

         ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 1,00 0,00 1,00

         ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 4,00 0,00 4,00

TOTAL 5,00 0,00 5,00

DESPESAS
(APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS EXECUTADAS
Até o Bimestre

LIQUIDADAS
(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS (f)

SALDO A 
EXECUTAR

(g) = (d) - (e+f)

Despesas de Capital 4,00 0,00 0,00 4,00

      Investimentos 4,00 0,00 0,00 4,00

TOTAL 4,00 0,00 0,00 4,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR

Em 2012
(h)

0,00

Em 2013
(i) = (b) - (e+f)

0,00

SALDO ATUAL
(j) = (h+i)

0,00

NOVO HORIZONTE,  30/04/2013

PREFEITO MUNICIPAL

VALDEMAR P. GOBI

TÉC.CONTÁBIL CRC/SC 17691-0

ELI MARIOTT

SECRETARIO SAF

MARCIO DE MACEDO PRICILA CRESTANI

CONTROLADORA INTERNA

FONTE:
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Município de NOVO HORIZONTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Continuação 2/4

DESPESAS COM SAÚDE 
 (Por Grupo de Natureza da Despesa)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
 (f)

%
(f/e)*100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
 (g)

%
(g/e)*100

DESPESAS DE CAPITAL 44.003,00 112.003,00 41.768,09 37,29 27.268,09 24,35

Investimentos 44.003,00 112.003,00 41.768,09 37,29 27.268,09 24,35

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM 
 DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A 
 PAGAR CANCELADOS²

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE 
 NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 
 (VII%) = (VIh / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(VII - 15)/100 x IIIb] 

Recursos de Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS

Recursos de Operações de Crédito

Outros Recursos

4 e 5

1.937.003,00

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00

0,00

337.003,00

306.000,00

0,00

31.003,00

0,00

0,00

0,00

337.003,00

1.600.000,00

-

2.049.897,61

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

0,00

0,00

449.002,80

409.359,95

0,00

39.642,85

0,00

0,00

0,00

449.002,80

1.600.894,81

-

1.148.229,61

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
 (h)

0,00

0,00

247.288,32

207.654,57

0,00

39.633,75

0,00

0,00

0,00

0,00

247.288,32

900.941,29

56,01

%
 (h/IVf)x100

0,00

0,00

21,54

18,08

0,00

3,45

0,00

0,00

0,00

0,00

34,48

21,54

598.290,27

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
 (i)

0,00

0,00

108.790,74

99.750,89

0,00

9.039,85

0,00

0,00

0,00

108.790,74

489.499,53

-

30,31

455.080,71

29,19

%
 (i/IVg)x100

0,00

0,00

18,18

16,67

0,00

1,51

0,00

0,00

0,00

18,18

11,00

-

Continua 2/4
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Município de NOVO HORIZONTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Continuação 3/4

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/
 PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR PARCELA CONSIDERADA 
 NO LIMITE

Inscritos em 2012 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º E 2º

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2012

TOTAL (VIII)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME

 ARTIGOS 25 E 26

0,00

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

SALDO INICIAL

0,00

0,00

LIMITE NÃO CUMPRIDO

SALDO INICIAL

-

0,00

DESPESAS CUSTEADAS NO EXERCÍCIO
DE REFERÊNCIA (j)

0,00

0,00

DESPESAS CUSTEADAS NO EXERCÍCIO
DE REFERÊNCIA (k)

-

0,00 0,00

SALDO FINAL(NÃO APLICADO)

0,00

0,00

SALDO FINAL(NÃO APLICADO)

-

0,00

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até Bimestre
(l)

%
(l/Total l)*100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até Bimestre
(m)

%
(m/Total m)*100

Atenção Básica 1.937.003,00 2.049.897,61 1.148.229,61 100,00 598.290,27 100,00

TOTAL 1.937.003,00 2.049.897,61 1.148.229,61 100,00 598.290,27 100,00

FONTE:

¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.

² O valor apresentado na intercessão com a coluna "h" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

³ O valor apresentado na intercessão com a coluna "h" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
4

5

Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício.

Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012.

Continua 3/4
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Município de NOVO HORIZONTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Continuação 4/4

NOVO HORIZONTE,  30/04/2013

ELI MARIOTT MARCIO DE MACEDO PRICILA CRESTANI

PREFEITO MUNICIPAL SECRETARIO SAF CONTROLADORA INTERNA

VALDEMAR P. GOBI

TÉC.CONTÁBIL CRC/SC 17691-0

FONTE:

¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.

² O valor apresentado na intercessão com a coluna "h" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

³ O valor apresentado na intercessão com a coluna "h" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
4

5

Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício.

Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012.
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RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

Município de NOVO HORIZONTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO EXERCÍCIO

ANTERIOR (a)

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2014 2015

No Bimestre

REGISTROS EFETUADOS EM 2013

2016 2017 2018

Até o Bimestre(b)

2019 2020

SALDO TOTAL

(c) = (a + b)

2021 2022

FONTE:

NOVO HORIZONTE,  30/04/2013

ELI MARIOTT

PREFEITO MUNICIPAL

VALDEMAR P. GOBI

TÉC.CONTÁBIL CRC/SC 17691-0

MARCIO DE MACEDO

SECRETARIO SAF

PRICILA CRESTANI

CONTROLADORA INTERNA
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LRF, Art. 48 - Anexo 14

Município de NOVO HORIZONTE - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

R$ 1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No Bimestre Até o Bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial — 9.654.429,00

Previsão Atualizada — 9.654.429,00

Receitas Realizadas 1.596.835,99 3.342.130,20

Déficit Orçamentário — 0,00

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) — 77.486,22

DESPESAS

Dotação Inicial — 9.654.429,00

Créditos Adicionais — 468.824,98

Dotação Atualizada — 10.123.253,98

Despesas Empenhadas 1.613.652,21 4.640.952,89

Despesas Liquidadas 1.541.620,19 2.871.138,70

Superavit Orçamentário — 470.991,50

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
No Bimestre Até o Bimestre

Despesas Empenhadas 1.613.652,21 4.640.952,89

Despesas Liquidadas 1.541.620,19 2.871.138,70

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida 10.206.070,23

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

No Bimestre Até o Bimestre

Receitas Previdenciárias  Realizadas(IV) 93.552,08 221.761,07

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 25.973,04 47.697,45

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 67.579,04 174.063,62

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

% em Relação à Meta
(b/a)

Resultado Nominal 175.875,61 -212.765,74 -120,98

Resultado Primário -583.508,00 485.309,49 -83,17

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento até o
Bimestre

Pagamento até o
Bimestre

Saldo
 a Pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 32.263,54 0,00 0,00 32.263,54

EXECUTIVO 32.263,54 0,00 0,00 32.263,54

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 222.711,84 0,00 128.888,93 93.822,91

EXECUTIVO 122.353,68 0,00 98.000,00 24.353,68

LEGISLATIVO 100.358,16 0,00 30.888,93 69.469,23

TOTAL: 254.975,38 0,00 128.888,93 126.086,45

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil 
e Ensino Fundamental

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Valor apurado até o

Bimestre

826.740,35

231.989,86

% Mínimo a Aplicar no
Exercício

25%

60%

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o
Bimestre

27,81

75,85

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
Valor apurado até o

Bimestre
Saldo não Realizado

Receitas de Operações de Crédito 0,00 2,00

Despesa de Capital Líquida 201.091,52 578.506,07

Continua 1/2
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LRF, Art. 48 - Anexo 14

Município de NOVO HORIZONTE - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Continuação 2/2

R$ 1,00

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores

Receitas Previdenciárias (IV)

Despesas Previdenciárias (V)

Resultado Previdenciário VI = (IV - V)

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 2013

0,00

0,00

0,00

2021

0,00

0,00

0,00

2031

0,00

0,00

0,00

2046

0,00

0,00

0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Valor apurado até o

Bimestre
Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 5,00

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 4,00

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Valor apurado até o
Bimestre

900.941,29900.941,29

% Mínimo a Aplicar no
Exercício

15,00

Limite Constitucional Anual

30,31

% Aplicado até o
Bimestre

Total das despesas/RCL (%)

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no exercício corrente

0,00

NOVO HORIZONTE,  30/04/2013

ELI MARIOTT MARCIO DE MACEDO PRICILA CRESTANI

PREFEITO MUNICIPAL SECRETARIO SAF CONTROLADORA INTERNA

VALDEMAR P. GOBI

TÉC.CONTÁBIL CRC/SC 17691-0

FONTE:
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Município de NOVO HORIZONTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Continuação 2/4

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 9.364.429,00 9.364.429,00 1.547.710,43 16,53 3.246.740,48 34,67 6.117.688,52

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 290.000,00 290.000,00 49.125,56 16,94 95.389,72 32,89 194.610,28

      RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 290.000,00 290.000,00 49.125,56 16,94 95.389,72 32,89 194.610,28
         Contribuição Previdenciária 290.000,00 290.000,00 49.125,56 16,94 95.389,72 32,89 194.610,28

            Contribuição Previdenciária 290.000,00 290.000,00 49.125,56 16,94 95.389,72 32,89 194.610,28

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 9.654.429,00 9.654.429,00 1.596.835,99 16,54 3.342.130,20 34,62 6.312.298,80

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 9.654.429,00 9.654.429,00 1.596.835,99 16,54 3.342.130,20 34,62 6.312.298,80

DÉFICIT (VI)

TOTAL (VII) = (V + VI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

9.654.429,00

—

—

—
—

106.692,98

106.692,98
0,00

9.654.429,00

—

1.596.835,99

—

—

—
—

16,54

—

—

—
—

77.486,22

77.486,22
0,00

3.342.130,20

—

34,62

—

—

—
—

6.312.298,80

—

—

—
—

Continua 2/4
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Município de NOVO HORIZONTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Continuação 3/4

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre
(g)

%
(g/f)

SALDO
A LIQUIDAR

(f - g)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 9.337.929,00 468.824,98 9.806.753,98 1.564.526,65 4.545.563,17 1.492.494,63 2.775.748,98 28,30 7.031.005,00

DESPESAS CORRENTES 7.829.705,00 420.451,39 8.250.156,39 1.472.096,72 4.327.171,65 1.414.798,97 2.574.657,46 31,21 5.675.498,93
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.883.101,00 126.517,82 4.009.618,82 737.621,83 1.506.372,42 742.631,10 1.433.855,69 35,76 2.575.763,13

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 20.000,00 15.500,00 35.500,00 7.295,52 23.310,67 7.295,52 23.310,67 65,66 12.189,33

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.926.604,00 278.433,57 4.205.037,57 727.179,37 2.797.488,56 664.872,35 1.117.491,10 26,58 3.087.546,47

DESPESAS DE CAPITAL 601.224,00 178.373,59 779.597,59 92.429,93 218.391,52 77.695,66 201.091,52 25,79 578.506,07

INVESTIMENTOS 561.224,00 118.373,59 679.597,59 63.922,37 173.709,73 49.188,10 156.409,73 23,02 523.187,86

AMORTIZACAO DA DIVIDA 40.000,00 60.000,00 100.000,00 28.507,56 44.681,79 28.507,56 44.681,79 44,68 55.318,21

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

RESERVA DE CONTINGENCIA 902.000,00 -130.000,00 772.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 772.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 316.500,00 0,00 316.500,00 49.125,56 95.389,72 49.125,56 95.389,72 30,14 221.110,28

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 316.500,00 0,00 316.500,00 49.125,56 95.389,72 49.125,56 95.389,72 30,14 221.110,28

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 9.654.429,00 468.824,98 10.123.253,98 1.613.652,21 4.640.952,89 1.541.620,19 2.871.138,70 28,36 7.252.115,28

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 9.654.429,00 468.824,98 10.123.253,98 1.613.652,21 4.640.952,89 1.541.620,19 2.871.138,70 28,36 7.252.115,28

SUPERÁVIT (XIII)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 9.654.429,00

—

468.824,98

—

10.123.253,98

—

1.613.652,21

—

4.640.952,89

—

1.541.620,19

— 470.991,50

3.342.130,20 28,36

—

7.252.115,28

—

 Nota: O Superávit proveniente do Regime Próprio da Previdência Social - RPPS foi de R$ 174.063,62

FONTE:

Continua 3/4
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Município de NOVO HORIZONTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Continuação 4/4

NOVO HORIZONTE,  30/04/2013

PREFEITO MUNICIPAL

VALDEMAR P. GOBI

TÉC.CONTÁBIL CRC/SC 17691-0

ELI MARIOTT

SECRETARIO SAF

MARCIO DE MACEDO PRICILA CRESTANI

CONTROLADORA INTERNA

FONTE:
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RREO – Anexo 2 ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” )

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL

Município de NOVO HORIZONTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

%
(b/a)

SALDO
(a - b)

R$ 1,00

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 9.337.929,00 9.806.753,98 1.564.526,65 4.545.563,17 1.492.494,63 2.775.748,98 96,68 28,30 7.031.005,00

Legislativa 416.000,00 416.000,00 54.280,14 134.325,37 48.662,38 103.197,26 3,59 24,81 312.802,74

Ação Legislativa 416.000,00 416.000,00 54.280,14 134.325,37 48.662,38 103.197,26 3,59 24,81 312.802,74

Administração 1.130.000,00 1.244.500,00 236.798,50 728.370,11 241.230,84 459.569,95 16,01 36,93 784.930,05

Administração Geral 1.130.000,00 1.244.500,00 236.798,50 728.370,11 241.230,84 459.569,95 16,01 36,93 784.930,05

Defesa Nacional 1,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00

Defesa Civil 1,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00

Segurança Pública 17.000,00 17.000,00 567,01 891,83 567,01 891,83 0,03 5,25 16.108,17

Policiamento 15.000,00 15.000,00 567,01 891,83 567,01 891,83 0,03 5,95 14.108,17

Defesa Civil 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

Assistência Social 133.500,00 189.239,80 70.172,96 134.806,80 53.862,57 77.375,57 2,69 40,89 111.864,23

Assistência à Criança e ao Adolescente 42.500,00 42.500,00 1.445,96 2.952,56 1.445,96 2.952,56 0,10 6,95 39.547,44

Assistência Comunitária 91.000,00 146.739,80 68.727,00 131.854,24 52.416,61 74.423,01 2,59 50,72 72.316,79

Previdência Social 1.137.000,00 1.157.451,38 24.573,04 53.297,45 25.973,04 47.697,45 1,66 4,12 1.109.753,93

Previdência do Regime Estatutário 1.137.000,00 1.157.451,38 24.573,04 53.297,45 25.973,04 47.697,45 1,66 4,12 1.109.753,93

Saúde 1.921.003,00 2.034.761,83 453.417,17 1.170.274,76 355.588,23 592.375,42 20,63 29,11 1.442.386,41

Atenção Básica 1.857.003,00 1.969.897,61 453.417,17 1.123.875,79 338.992,09 573.936,45 19,99 29,14 1.395.961,16

Alimentação e Nutrição 64.000,00 64.864,22 0,00 46.398,97 16.596,14 18.438,97 0,64 28,43 46.425,25

Educação 2.015.154,00 2.149.155,38 271.187,62 958.636,39 309.194,04 591.452,90 20,60 27,52 1.557.702,48

Ensino Fundamental 1.667.153,00 1.722.843,38 205.503,17 797.538,96 261.435,98 530.111,93 18,46 30,77 1.192.731,45

Ensino Médio 190.001,00 268.312,00 30.764,00 94.475,27 10.162,93 10.162,93 0,35 3,79 258.149,07

Ensino Superior 50.000,00 50.000,00 19.380,77 19.380,77 19.380,77 19.380,77 0,68 38,76 30.619,23

Educação Infantil 52.000,00 52.000,00 15.539,68 29.122,59 15.539,68 29.122,59 1,01 56,00 22.877,41

Educação Especial 56.000,00 56.000,00 0,00 18.118,80 2.674,68 2.674,68 0,09 4,78 53.325,32

Cultura 65.004,00 65.004,00 0,00 7.800,00 0,00 7.800,00 0,27 12,00 57.204,00

Difusão Cultural 65.004,00 65.004,00 0,00 7.800,00 0,00 7.800,00 0,27 12,00 57.204,00

Urbanismo 167.201,00 169.171,80 18.577,18 36.494,88 14.828,91 32.494,88 1,13 19,21 136.676,92

Infra-Estrutura Urbana 50.002,00 50.002,00 780,00 780,00 780,00 780,00 0,03 1,56 49.222,00

Serviços Urbanos 117.199,00 119.169,80 17.797,18 35.714,88 14.048,91 31.714,88 1,10 26,61 87.454,92

Continua 1/3
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL

Município de NOVO HORIZONTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

Continuação 2/3

%
(b/a)

SALDO
(a - b)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 9.337.929,00 9.806.753,98 1.564.526,65 4.545.563,17 1.492.494,63 2.775.748,98 96,68 28,30 7.031.005,00

Habitação 52.002,00 52.407,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 52.407,00

Habitação Rural 52.002,00 52.407,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 52.407,00

Agricultura 1.119.006,00 1.147.003,79 216.980,33 707.526,66 202.911,46 447.667,57 15,59 39,03 699.336,22

Recursos Hídricos 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

Promoção da Produção Vegetal 9.000,00 9.000,00 2.800,00 2.800,00 2.800,00 2.800,00 0,10 31,11 6.200,00

Promoção da Produção Animal 60.000,00 60.000,00 42.735,20 49.907,20 8.475,00 15.647,00 0,54 26,08 44.353,00

Extensão Rural 1.010.005,00 1.038.002,79 171.445,13 654.819,46 191.636,46 429.220,57 14,95 41,35 608.782,22

Telecomunicações 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

Energia Elétrica 5.001,00 5.001,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.001,00

Indústria 55.001,00 55.001,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 55.001,00

Promoção Industrial 55.001,00 55.001,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 55.001,00

Transporte 937.054,00 937.054,00 194.174,78 553.374,09 215.866,20 374.272,22 13,04 39,94 562.781,78

Transporte Rodoviário 937.054,00 937.054,00 194.174,78 553.374,09 215.866,20 374.272,22 13,04 39,94 562.781,78

Desporto e Lazer 168.003,00 168.003,00 23.797,92 59.764,83 23.809,95 40.953,93 1,43 24,38 127.049,07

Desporto Comunitário 168.003,00 168.003,00 23.797,92 59.764,83 23.809,95 40.953,93 1,43 24,38 127.049,07

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 316.500,00 316.500,00 49.125,56 95.389,72 49.125,56 95.389,72 3,32 30,14 221.110,28

Legislativa 4.000,00 4.000,00 785,57 1.309,29 785,57 1.309,29 0,05 32,73 2.690,71

Ação Legislativa 4.000,00 4.000,00 785,57 1.309,29 785,57 1.309,29 0,05 32,73 2.690,71

Administração 47.500,00 47.500,00 6.951,56 13.548,50 6.951,56 13.548,50 0,47 28,52 33.951,50

Administração Geral 47.500,00 47.500,00 6.951,56 13.548,50 6.951,56 13.548,50 0,47 28,52 33.951,50

Assistência Social 6.500,00 6.500,00 1.172,32 2.344,65 1.172,32 2.344,65 0,08 36,07 4.155,35

Assistência Comunitária 6.500,00 6.500,00 1.172,32 2.344,65 1.172,32 2.344,65 0,08 36,07 4.155,35

Saúde 80.000,00 80.000,00 12.031,50 24.353,82 12.031,50 24.353,82 0,85 30,44 55.646,18

Atenção Básica 80.000,00 80.000,00 12.031,50 24.353,82 12.031,50 24.353,82 0,85 30,44 55.646,18

Educação 100.500,00 100.500,00 15.431,98 28.743,19 15.431,98 28.743,19 1,00 28,60 71.756,81

Ensino Fundamental 93.000,00 93.000,00 14.605,78 27.090,79 14.605,78 27.090,79 0,94 29,13 65.909,21

Educação Infantil 7.500,00 7.500,00 826,20 1.652,40 826,20 1.652,40 0,06 22,03 5.847,60

Continua 2/3



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 304

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123408/05/2013 (Quarta-feira)

RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
Mai/2012

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Jun/2012

Município de NOVO HORIZONTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO/2012 A ABRIL/2013

Jul/2012 Ago/2012 Set/2012 Out/2012 Nov/2012 Dez/2012 Jan/2013 Fev/2013 Mar/2013 Abr/2013
TOTAL

(ÚLT. 12 MES.)

PREVISÃO
ATUALIZADA

2013

R$ 1,00

RECEITAS CORRENTES (I) 1.076.492,89 855.121,53 1.007.463,82 939.564,03 941.703,13 1.122.446,38 1.003.818,16 1.413.587,58 952.714,98 1.066.727,41 790.537,29 914.638,93 12.084.816,13 10.988.004,00

     RECEITA TRIBUTARIA 24.597,54 17.757,26 72.155,77 18.656,93 28.355,80 28.232,90 22.417,02 31.580,54 20.366,00 30.800,93 22.894,56 41.929,48 359.744,73 299.000,00

       I.P.T.U. 4.597,63 215,72 2.150,13 1.421,77 682,81 254,79 397,67 979,02 0,00 23,70 0,00 20.094,19 30.817,43 25.000,00

       I.R.R.F 10.608,27 10.232,50 10.261,22 10.539,76 12.426,10 10.817,97 11.021,11 18.171,09 12.617,03 12.614,87 11.030,27 12.590,70 142.930,89 120.000,00

       I.S.S. 3.099,23 1.751,09 3.609,69 2.053,29 6.218,08 2.712,55 4.972,23 5.466,60 2.035,11 1.998,58 2.274,40 1.846,97 38.037,82 55.000,00

       I.T.B.I. 3.978,75 4.561,14 53.844,94 3.364,15 2.714,60 12.478,49 4.569,20 1.962,18 5.368,94 3.979,22 6.844,42 2.999,61 106.665,64 50.000,00

       Outras Receitas Tributárias 2.313,66 996,81 2.289,79 1.277,96 6.314,21 1.969,10 1.456,81 5.001,65 344,92 12.184,56 2.745,47 4.398,01 41.292,95 49.000,00

     RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 18.091,11 13.778,94 22.901,04 18.392,33 18.254,72 18.446,58 18.542,97 69.844,46 18.964,17 18.563,73 20.704,89 20.774,09 277.259,03 225.000,00

     RECEITA PATRIMONIAL 135.198,44 5.358,14 177.836,74 143.934,94 107.157,41 312.861,61 45.121,63 162.115,14 44.997,50 2.946,33 3.143,61 3.435,73 1.144.107,22 672.001,00

     RECEITA AGROPECUARIA 180,00 300,00 90,00 180,00 90,00 210,00 150,00 900,00 390,00 330,00 180,00 420,00 3.420,00 4.000,00

     RECEITA INDUSTRIAL 38,00 21,00 38,00 38,00 21,00 38,00 21,00 21,00 21,00 38,00 21,00 38,00 354,00 2.000,00

     RECEITA DE SERVIÇOS 7.300,72 4.449,88 3.762,00 4.608,25 6.436,74 8.704,86 8.293,66 14.553,16 0,00 3.930,00 595,98 2.833,10 65.468,35 144.000,00

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 888.906,30 812.658,93 723.005,78 752.389,98 779.924,45 753.617,92 908.877,11 1.126.934,04 864.946,66 1.008.779,75 740.766,53 843.496,58 10.204.304,03 9.582.003,00

       Cota-Parte do F.P.M. 499.099,71 425.906,21 318.052,52 350.964,29 307.088,59 325.988,39 440.626,86 716.290,29 459.205,74 617.812,22 355.813,96 381.780,35 5.198.629,13 5.000.000,00

       Cota-Parte do I.C.M.S. 217.972,58 225.284,69 220.315,80 220.532,58 255.937,84 241.129,94 259.504,96 262.324,77 263.047,30 236.227,23 223.015,88 268.907,73 2.894.201,30 2.900.000,00

       Cota-Parte do I.P.V.A. 17.024,48 12.624,88 19.668,85 15.764,41 13.606,28 15.813,32 5.457,79 3.392,32 8.256,81 9.149,69 17.346,20 15.454,34 153.559,37 125.000,00

       Cota-Parte do ITR. 0,00 0,00 12,82 42,70 2.694,16 3.366,96 31,21 0,00 44,53 12,27 370,21 0,00 6.574,86 7.000,00

       Outras Transferências Correntes 91.541,82 87.178,15 107.826,38 105.609,97 135.593,06 103.975,43 137.172,44 82.033,95 50.039,79 64.147,13 72.550,95 89.666,03 1.127.335,10 664.003,00

       Transferências da LC 61/1989 4.376,22 3.909,54 3.645,79 4.029,76 4.075,30 3.938,83 3.987,60 4.578,76 4.699,38 3.608,32 3.185,36 2.920,80 46.955,66 65.000,00

       Transferências da LC 87/1996 1.214,97 1.214,97 1.214,97 1.214,97 0,00 2.429,94 1.214,97 1.214,97 0,00 0,00 0,00 4.892,92 14.612,68 21.000,00

       Transferências do FUNDEB 57.676,52 56.540,49 52.268,65 54.231,30 60.929,22 56.975,11 60.881,28 57.098,98 79.653,11 77.822,89 68.483,97 79.874,41 762.435,93 800.000,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.180,78 797,38 7.674,49 1.363,60 1.463,01 334,51 394,77 7.639,24 3.029,65 1.338,67 2.230,72 1.711,95 30.158,77 60.000,00

DEDUÇÕES (II) 164.475,86 146.088,84 134.089,69 135.360,28 133.566,77 135.512,38 159.087,33 222.269,39 164.461,04 190.357,30 139.455,71 154.021,31 1.878.745,90 1.830.600,00

Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34.779,05 556,81 0,00 591,32 1.182,64 37.109,82 1.000,00

Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor 16.538,45 12.300,99 21.507,73 16.850,76 16.863,14 16.978,14 16.922,84 33.579,48 16.853,65 16.995,54 18.689,66 18.047,61 222.127,99 206.000,00

Dedução da Receita Para Formação do FUNDEB 147.937,41 133.787,85 112.581,96 118.509,52 116.703,63 118.534,24 142.164,49 153.910,86 147.050,58 173.361,76 120.174,73 134.791,06 1.619.508,09 1.623.600,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 912.017,03 709.032,69 873.374,13 804.203,75 808.136,36 986.934,00 844.730,83 1.191.318,19 788.253,94 876.370,11 651.081,58 760.617,62 10.206.070,23 9.157.404,00

NOVO HORIZONTE,  30/04/2013

ELI MARIOTT MARCIO DE MACEDO PRICILA CRESTANI

PREFEITO MUNICIPAL SECRETARIO SAF CONTROLADORA INTERNA

VALDEMAR P. GOBI

TÉC.CONTÁBIL CRC/SC 17691-0

FONTE:
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Município de NOVO HORIZONTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Continuação 2/4

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2013 Até o Bimestre/2012

             Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS  (III) = (I + II) 1.137.000,00 1.137.000,00 93.552,08 221.761,07 830.691,82

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2013 Até o Bimestre/2012

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 235.000,00 385.451,38 25.973,04 47.697,45 50.571,17

 ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 15.396,10

     Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 15.396,10

     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 PREVIDÊNCIA SOCIAL 235.000,00 385.451,38 25.973,04 47.697,45 35.175,07

     Pessoal Civil 0,00 0,00 18.776,32 34.880,87 35.175,07

         Aposentadorias 0,00 0,00 10.390,40 20.780,80 20.031,02

         Pensões 0,00 0,00 3.752,12 7.504,24 7.226,30

         Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 4.633,80 6.595,83 7.917,75

     Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Despesas Previdenciárias 235.000,00 385.451,38 7.196,72 12.816,58 0,00

         Compensação Previdenciária do RPPS e o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Continua 2/4



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 306

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123408/05/2013 (Quarta-feira)
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Continuação 3/4

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2013 Até o Bimestre/2012

         Demais Despesas Previdenciárias 235.000,00 385.451,38 7.196,72 12.816,58 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) - - - - -

 ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = (IV + V) 235.000,00 385.451,38 25.973,04 47.697,45 50.571,17

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI) 902.000,00 751.548,62 67.579,04 174.063,62 780.120,65

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2013 Até o Bimestre/2012

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Plano Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Plano Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Valor 772.000,00

BENS E DIREITOS DO RPPS MARÇO
2013

PERÍODO DE REFERÊNCIA

2012

Caixa 0,00 0,00 0,00

Bancos Conta Movimento 9.180.448,84 9.213.681,96 7.682.730,20

FONTE:

Continua 3/4
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NOVO HORIZONTE,  30/04/2013

PREFEITO MUNICIPAL

VALDEMAR P. GOBI

TÉC.CONTÁBIL CRC/SC 17691-0

ELI MARIOTT

SECRETARIO SAF

MARCIO DE MACEDO PRICILA CRESTANI

CONTROLADORA INTERNA

FONTE:
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RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III)

Município de NOVO HORIZONTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

R$ 1,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

Em 31 Dez 2012
(A)

Em 28 Fev 2013
(B)

Em 30 Abr 2013
(C)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 406.488,85 390.314,62 361.807,06

DEDUÇÕES (II) 179.189,90 488.481,02 347.273,85

   Disponibilidade de Caixa Bruta 211.453,44 651.652,35 535.102,78

   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 32.263,54 163.171,33 187.828,93

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 227.298,95 -98.166,40 14.533,21

RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V)

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

RESULTADO NOMINAL

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

227.298,95

PERÍODO DE REFERÊNCIA

-98.166,40

No Bimestre
(C - B)

112.699,61

175.875,61

14.533,21

Jan a Abr 2013
(C - A)

-212.765,74

VALOR CORRENTE

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

SALDO

Em 31 Dez 2012
(A)

Em 28 Fev 2013
(B)

Em 30 Abr 2013
(C)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00

   Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (VIII) 9.039.618,34 9.146.102,92 9.213.681,96

   Disponibilidade de Caixa Bruta 9.039.618,34 9.146.102,92 9.213.681,96

   Investimentos 0,00 0,00 0,00

   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

   (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) -9.039.618,34 -9.146.102,92 -9.213.681,96

PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX – X) -9.039.618,34 -9.146.102,92 -9.213.681,96

FONTE:

NOVO HORIZONTE,  30/04/2013

ELI MARIOTT

PREFEITO MUNICIPAL

VALDEMAR P. GOBI

TÉC.CONTÁBIL CRC/SC 17691-0

MARCIO DE MACEDO

SECRETARIO SAF

PRICILA CRESTANI

CONTROLADORA INTERNA
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

Município de NOVO HORIZONTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

R$ 1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre
2013

Até o Bimestre
2012

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 8.984.403,00 1.493.200,35 3.190.955,73 2.928.541,26

Receita Tributária 299.000,00 64.824,04 115.990,97 89.485,21

    I.P.T.U. 25.000,00

25.000,00

20.094,19 20.117,89 13.126,98
    I.S.S. 55.000,00

55.000,00

4.121,37 8.155,06 10.443,30

    I.T.B.I. 50.000,00

50.000,00

9.844,03 19.192,19 5.601,81

    I.R.R.F. 120.000,00

120.000,00

23.620,97 48.852,87 42.838,76

    Outras Receitas Tributárias 49.000,00

49.000,00

7.143,48 19.672,96 17.474,36

Receita de Contribuição 515.000,00 90.604,54 174.396,60 156.324,85

    Receitas Previdenciárias 497.000,00

497.000,00

87.636,79 168.306,95 150.531,92

    Outras Contribuições 18.000,00

18.000,00

2.967,75 6.089,65 5.792,93

Receita Patrimonial Líquida 2.000,00 443,70 848,70 0,00

    Receita Patrimonial 672.001,00

672.001,00

6.579,34 54.523,17 690.864,70

    (-) Aplicações Financeiras 670.001,00

670.001,00

6.135,64 53.674,47 690.864,70

Transferências Correntes 7.958.403,00 1.329.297,32 2.882.611,39 2.650.638,10

    F.P.M. 4.000.000,00

4.000.000,00

590.075,49 1.451.689,92 1.402.123,39

    I.C.M.S. 2.320.000,00

2.320.000,00

393.539,08 792.958,87 747.138,72

    Convênios 2,00

2,00

27.696,44 27.696,44 24.052,00

    Outras Transferências Correntes 1.638.401,00

1.638.401,00

317.986,31 610.266,16 477.323,99

Demais Receitas Correntes 210.000,00 8.030,75 17.108,07 32.093,10

    Dívida Ativa 42.000,00

42.000,00

2.394,01 6.299,08 8.299,85

    Diversas Receitas Correntes 168.000,00

168.000,00

5.636,74 10.808,99 23.793,25

RECEITAS DE CAPITAL (II) 25,00 97.500,00 97.500,00 208.873,67

Operações de Crédito (III) 2,00

2,00

0,00 0,00 0,00
Amortização de Empréstimos (IV) 0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

Alienação de Ativos (V) 5,00

5,00

0,00 0,00 80.200,00

Transferências de Capital 18,00 97.500,00 97.500,00 128.673,67

    Convênios 18,00

18,00

97.500,00 97.500,00 128.673,67

    Outras Transferências de Capital 0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 18,00 97.500,00 97.500,00 128.673,67

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 0,00 - - -

0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 8.984.421,00 1.590.700,35 3.288.455,73 3.057.214,93

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre
2013

Até o Bimestre
2012

DESPESAS CORRENTES (VIII) 8.566.656,39 1.463.924,53 2.670.047,18 3.081.383,17

    Pessoal e Encargos Sociais 4.326.118,82

4.326.118,82

791.756,66 1.529.245,41 1.427.162,07
    Juros e Encargos da Dívida (IX) 35.500,00

35.500,00

7.295,52 23.310,67 1.866,34

    Outras Despesas Correntes 4.205.037,57

4.205.037,57

664.872,35 1.117.491,10 1.652.354,76

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 8.531.156,39 1.456.629,01 2.646.736,51 3.079.516,83

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 779.597,59 77.695,66 201.091,52 123.960,11

    Investimentos 679.597,59

679.597,59

49.188,10 156.409,73 116.278,31
    Inversões Financeiras 0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

       Concessão de Empréstimos (XII) 0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,00

0,00

0,00 0,00 0,00
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Município de NOVO HORIZONTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre
2013

Até o Bimestre
2012

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 779.597,59 77.695,66 201.091,52 123.960,11

       Demais Inversões Financeiras 0,00

0,00

0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XIV) 100.000,00

100.000,00

28.507,56 44.681,79 7.681,80

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 679.597,59 49.188,10 156.409,73 116.278,31

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 777.000,00 - - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 9.987.753,98 1.505.817,11 2.803.146,24 3.195.795,14

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

FONTE:

NOVO HORIZONTE,  30/04/2013

ELI MARIOTT

PREFEITO MUNICIPAL

VALDEMAR P. GOBI

TÉC.CONTÁBIL CRC/SC 17691-0

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

MARCIO DE MACEDO

SECRETARIO SAF

-

-

-

-1.003.332,98 84.883,24

-

-

-

PRICILA CRESTANI

CONTROLADORA INTERNA

485.309,49

77.486,22

77.486,22

0,00

VALOR CORRENTE

-583.508,00

-138.580,21

0,00

0,00

0,00
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RREO - Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V)

PODER/ÓRGÃO

RP PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

Inscritos

Em Exercícios
Anteriores

Município de NOVO HORIZONTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Em 31 de Dezembro
de 2012

Pagos Cancelados Saldo

Inscritos

Em Exercícios
Anteriores

RP NÃO PROCESSADOS

Em 31 de Dezembro
de 2012

Liquidados Pagos Cancelados

R$ 1,00

Saldo

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) - 32.263,54 - - 32.263,54 - 222.711,84 128.888,93 128.888,93 - 93.822,91

EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 0,00 32.263,54 0,00 0,00 32.263,54 0,00 122.353,68 98.000,00 98.000,00 0,00 24.353,68

SECRET. AGRICULT. TRANSP. OBRAS E M. AMBIENTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 106.353,68 82.000,00 82.000,00 0,00 24.353,68
SECRET. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 0,00 32.263,54 0,00 0,00 32.263,54 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE SAUDE E PROMOÇÃO SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00 16.000,00 16.000,00 0,00 0,00

LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.358,16 30.888,93 30.888,93 0,00 69.469,23

CÂMARA DE VEREADORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.358,16 30.888,93 30.888,93 0,00 69.469,23

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) - - - - - - - - - - -

TOTAL (III) = (I + II):

FONTE:

NOVO HORIZONTE,  30/04/2013

ELI MARIOTT

PREFEITO MUNICIPAL

VALDEMAR P. GOBI

TÉC.CONTÁBIL CRC/SC 17691-0

MARCIO DE MACEDO

SECRETARIO SAF

0,00

PRICILA CRESTANI

CONTROLADORA INTERNA

32.263,54 0,00 0,00 32.263,54 0,00 222.711,84 128.888,93 128.888,93 0,00 93.822,91
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Continuação 2/3

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DESPESAS DO FUNDEB

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL1 ((13 – 18) / (11) x 100) %

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2012 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2013 ²

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

23- EDUCAÇÃO INFANTIL

24- ENSINO FUNDAMENTAL

25- ENSINO MÉDIO

26- ENSINO SUPERIOR

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28- OUTRAS

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h)
33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

VINCULADOS AO ENSINO = (46 g)

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

13.1- Com Educação Infantil

13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil

14.2- Com Ensino Fundamental

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO
ENSINO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00

DOTAÇÃO
INICIAL

480.000,00

0,00

480.000,00

325.000,00

0,00

325.000,00

805.000,00

PREVISÃO
INICIAL

2.093.250,00

DOTAÇÃO
INICIAL

59.500,00

0,00

59.500,00

1.605.150,00

805.000,00

800.150,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.664.650,00

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00

75.000,00

0,00

144.003,00

219.003,00

1.883.653,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

480.776,65

0,00

480.776,65

325.000,00

0,00

325.000,00

805.776,65

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

2.093.250,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

59.500,00

0,00

59.500,00

1.605.926,65

805.776,65

800.150,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.665.426,65

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

0,00

75.000,00

0,00

199.780,95

274.780,95

1.940.207,60

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

122.081,41

0,00

122.081,41

20.881,77

0,00

20.881,77

142.963,18

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre

332.869,91

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

16.365,88

0,00

16.365,88

246.066,90

142.963,18

103.103,72

0,00

0,00

0,00

0,00

262.432,78

No Bimestre

0,00

10.100,43

0,00

36.470,57

46.571,00

309.003,78

DESPESAS LIQUIDADAS

4

CANCELADO EM 2013
(g)

0,00

Até o Bimestre
(e)

231.989,86

0,00

231.989,86

38.704,90

0,00

38.704,90

270.694,76

Até o Bimestre
(b)

743.110,24

Até o Bimestre
(e)

30.774,99

0,00

30.774,99

527.198,26

270.694,76

256.503,50

0,00

0,00

0,00

0,00

557.973,25

VALOR

Até o Bimestre
(e)

0,00

10.130,03

0,00

38.313,40

48.443,43

606.416,68

VALOR

0,00

0,00

-269.543,75

776,65

0,00

-268.767,10

826.740,35

27,81

%
(f)=(e/d)x100

48,25

0,00

48,25

11,91

0,00

11,91

33,59

VALOR

0,00

0,00

75,85

%
(c)=(b/a)x100

35,50

%
(f)=(e/d)x100

51,72

0,00

51,72

32,83

33,59

32,06

0,00

0,00

0,00

0,00

33,50

%
(f)=(e/d)x100

0,00

13,51

0,00

19,18

17,63

31,26

_

_

—

_

—
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Continuação 3/3

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012

48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

VALOR

FUNDEB
(h)

776,65

305.834,38

278.430,18

0,00

28.180,85

FUNDEF

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

NOVO HORIZONTE,  30/04/2013

PREFEITO MUNICIPAL

VALDEMAR P. GOBI

TÉC.CONTÁBIL CRC/SC 17691-0

ELI MARIOTT

SECRETARIO SAF

MARCIO DE MACEDO PRICILA CRESTANI

CONTROLADORA INTERNA

FONTE:

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988

4

5

O valor do saldo do superávit financeiro do exercício anterior,  do FUNDEB foi de R$ 776,65, e da complementação do FUNDEB foi de R$ 0,00, e de outros recurso de impostos foi de R$ 0,00.

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício

Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
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RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Município de NOVO HORIZONTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

R$ 1,00

RECEITAS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

SALDO NÃO
REALIZADO
(c) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 2,00 0,00 2,00

DESPESAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS
(e)

Até o Bimestre

INSCRITAS EM
RESTOS A  PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (f)

SALDO NÃO
EXECUTADO
(g)=(d)-(e+f))

DESPESAS DE CAPITAL 779.597,59 201.091,52 0,00 578.506,07

     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes por Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00

     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II): 779.597,59 201.091,52 0,00 578.506,07

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I - II)

FONTE:

NOVO HORIZONTE,  30/04/2013

ELI MARIOTT

PREFEITO MUNICIPAL

VALDEMAR P. GOBI

TÉC.CONTÁBIL CRC/SC 17691-0

MARCIO DE MACEDO

SECRETARIO SAF

-779.595,59 -201.091,52

PRICILA CRESTANI

CONTROLADORA INTERNA

-578.504,07
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Decreto Nº 1.503, de 06 de Maio de 2013
DECRETO Nº 1.503, DE 06 DE MAIO DE 2013.
REGULAMENTA. Regulamenta procedimento necessário para fins 
de expedição de alvarás de construção no âmbito do Poder Execu-
tivo Municipal, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais, e, de acordo com os incisos 
IV e V do artigo 79 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Os processos administrativos instaurados na Prefeitura 
Municipal de Palhoça para fins de expedição de alvará de cons-
trução que tratem de obras e empreendimentos potencialmente 
causadores de impacto social, urbanístico e/ou de tráfego viário, 
após a análise e aprovação dos órgãos técnicos competentes do 
Município, deverão ser submetidos ao crivo do Prefeito Municipal.

Art. 2º Os alvarás de construção expedidos pelos órgãos técnicos 
competentes do Município referidos no artigo 1º somente terão 
validade se assinados conjuntamente pelo Diretor de Infraestrutu-
ra e Urbanismo do Município, pelo Secretário Municipal de Receita 
e Regularização Fundiária e pelo Prefeito Municipal.

Art. 3º Consideram-se, para efeito de aplicação deste decreto, 
obras e empreendimentos potencialmente causadores de impacto 
social, urbanístico e/ou de tráfego viário aqueles com mais de 08 
unidades autônomas.

Art. 4º Aplica-se a regra do artigo 1° para os casos de pedidos de 
renovação de alvarás de construção já expedidos.

Art. 5º Fica autorizada a revisão de ofício de todos os processos 
administrativos instaurados para expedição de alvará de constru-
ção ingressados na Prefeitura Municipal de Palhoça a partir 01 de 
janeiro de 2012.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 06 de maio de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Resolução 001/2013
Critérios de para análise Projetos para captação de recursos do 
FIA - Palhoça
Resolução 001/2013

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CMDCA), de Palhoça,
No uso de suas atribuições previstas na Lei Federal 8069/90 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e na Lei Municipal 
n° 2.756 de 21 de dezembro de 2007 no exercício de sua função 
deliberativa e controladora das ações da Política de Atendimento 
dos Direitos da Criança e do Adolescente no Município de Palhoça. 
Considerando que todos os recursos doados ou subvencionados 
para a Infância e Adolescência, que se tornam públicos, servin-
do de complemento aos recursos orçamentários, na forma da lei 
(arts. 4º, caput e par. único, alínea “d”, 90, §2º e 100, par. único, 
inciso III, do ECA), devem ser canalizados para o atendimento da 
população infanto-juvenil com total e absoluta prioridade;
Considerando que conforme o (art. 88, inciso IV, do ECA), é de 
competência do CMDCA decidir sobre a destinação de recursos 
dessa ordem;
Considerando que cabe ao CMDCA, dentro dos parâmetros legais 
estabelecidos, definir quais os programas e/ou projetos serão be-
neficiados com recursos do FIA.
Considerando a percentagem de 20% a ser retida dos recursos 

Resultado de Julgamento da Habilitação
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO - PROCESSO LI-
CITATÓRIO Nº 034/2013 - EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 002/2013-MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE

A Comissão Permanente de Licitação, torna público que na licita-
ção em epígrafe, cujo objeto do presente certame é a doação com 
encargos e cláusula de reversão do seguinte imóvel do Condomí-
nio Industrial: LOTE 09, COM ÁREA DE 4.984,24 m2, com Barra-
cão Industrial, com Pé Direito em Pré-Moldado, Tesouras Metálicas 
e Cobertura, medindo 12x20, com área total de 240,00 m2, situa-
do no Condomínio Industrial, a título de incentivo econômico, nas 
condições estabelecidas neste Edital QUE houve a participação da 
empresa MARCIO STRAPAZZON ME, a qual pela apresentação re-
gular dos documentos de acordo com o Edital, restou HABILITADA 
pela Comissão, quando do julgamento da documentação, estando 
HABILITADA para a fase subseqüente, qual seja julgamento das 
propostas, que se dará nesta mesma data.

Novo Horizonte (SC), em 07 de MAIO de 2013
Comissão Permanente de Licitação

Resultado de Julgamento de Propostas
RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS- PROCESSO LICI-
TATÓRIO Nº 034/2013 - EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
002/2013-MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE

A Comissão Permanente de Licitação, torna público que na lici-
tação em epígrafe, cujo objeto do presente certame é a doação 
com encargos e cláusula de reversão do seguinte imóvel do Con-
domínio Industrial: LOTE 09, COM ÁREA DE 4.984,24 m2, com 
Barracão Industrial, com Pé Direito em Pré-Moldado, Tesouras Me-
tálicas e Cobertura, medindo 12x20, com área total de 240,00 m2, 
situado no Condomínio Industrial, a título de incentivo econômico, 
conforme especificações constantes neste edital. QUE quando do 
julgamento das PROPOSTAS DE PREÇOS, restou classificada pela 
Comissão, apresentando a propostas que ofertou o maior Lance, 
sagrando-se VENCEDORA, a empresa MARCIO STRAPAZZON ME

Novo Horizonte (SC), em 07 de MAIO de 2013
Comissão Permanente de Licitação

Palhoça

Prefeitura

Lei N° 3.860, de 06 de Maio de 2013
LEI N° 3.860, DE 06 DE MAIO DE 2013.
TRÂNSITO. Revoga a Lei nº 2.085, de 06 de julho de 2005.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores a-provou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1° Fica revogada a Lei nº 2.085, de 06 de julho de 2005, 
que faculta o esta-cionamento e rotativo de veículos defronte as 
farmácias e drogarias localizadas em Palhoça/SC e dá outras pro-
vidências.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 06 de maio de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal
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o direito à convivência familiar natural, ampliada ou substituta e 
comunitária conforme § 2° do art. 260 do ECA;

III - Enfrentamento a violência, exploração e abuso sexual contra 
crianças e adolescente:
a) Ações Integradas de Enfrentamento ao Abuso, Tráfico e Explo-
ração Sexual de Crianças e Adolescentes;
b) Níveis de prevenção e atendimento as vítimas de violências 
sexuais, bem como combate ao abuso e exploração sexual.

IV Violência doméstica:
a) Projetos que tenham como objetivo a prevenção, acompanha-
mento e atendimento às vitimas de violências domésticas.

V - Acidentes domésticos:
a) Projetos que tenham como objetivo campanhas para informa-
ção, orientação e prevenção dos acidentes domésticos;
b) Projetos que tenham como objetivo o acompanhamento e/ou 
atendimento às vitimas de acidentes domésticos.

VI - Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo ao Adoles-
cente em Conflito com a Lei e suas ações:
a) Atendimento a adolescentes egressos das medidas de interna-
ção e semi-liberdade e que cumpram medidas sócio-educativas 
em meio aberto, excepcionalmente até 21 anos;
b) Formação de Operadores do Sistema de Atendimento Socioedu-
cativo ao Adolescente em Conflito com a Lei;
c) Apoio a Serviços de Defesa Técnica dos Adolescentes em Con-
flito com a LEI.
VII - Saúde:
a) Projetos voltados à prevenção, atendimento e acompanhamen-
to em sofrimento mental;
b) Projetos voltados à prevenção, atendimento e acompanhamen-
to e / ou tratamento ao abuso de álcool, tabaco e outras drogas;
c) Projetos voltados à prevenção, acompanhamento e/ou trata-
mento da DSTs/AIDS;
d) Projetos voltados à questão da sexualidade na adolescência;
e) Projetos para crianças e adolescentes com deficiências volta-
das ao diagnóstico, acompanhamento e/ou tratamento e inclusão 
social;
f) Projetos voltados à prevenção e acompanhamento de distúrbios 
alimentares em crianças e adolescentes;

VIII - Crianças e adolescentes em situação de/na rua:
a) Projetos voltados ao diagnostico de crianças e adolescentes, em 
situação de/ na rua;
b) Projetos voltados ao apoio, orientação e acompanhamento só-
cio familiar das crianças e adolescentes em situação de / na rua;

IX - Educação:
a) Ações inovadoras e /ou complementares ao desenvolvimento 
integral da criança de 0 a 6 anos incompletos que visem a comple-
mentação da política de atendimento da criança;
b) Projetos que propiciem a complementação ao desenvolvimento 
da criança e do Adolescente de 6 a 18 anos na perspectiva edu-
cacional;

X - Esporte, Cultura e Lazer:
a) Projetos que possibilitem a realização de ações ligadas à pro-
moção do esporte, cultura e lazer que tenham como foco a inclu-
são social e ações preventivas.

XI - Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente 
e suas ações:
a) Fortalecimento dos Fóruns de defesa da criança e do adoles-
cente;
b) Incentivo à participação ativa da criança e adolescente na ela-
boração de ações visando seu desenvolvimento.
c) Capacitação de Profissionais para Promoção e Defesa dos 

ingressados no FIA para atividades específicas do CMDCA;
Considerando que a seleção dos projetos a serem contemplados, 
deve ser a mais criteriosa e transparente possível:
Considerando os dispostos no artigo 6º incisos I e II, e art. 7º 
parágrafo I,II e III da Lei Municipal n° 2.756 de 21de dezembro 
de 2007.
Considerando a resolução do CONANDA nº 137, de 21 de janeiro 
de 2010 que dispõe sobre as formas e critérios para financiamento 
e co-financiamento através de recursos do FIA.

RESOLVE:
Estabelecer procedimento e tornar público critérios para a con-
cessão de recursos do FIA através de programas e projetos para 
entidades com registro regularizados e atualizados no CMDCA de 
Palhoça ;
Estabelecer procedimentos e tornar público o processo de análi-
se e seleção de projetos que poderão ser financiados com recur-
sos subsidiados do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - FIA que estejam em consonância com as políticas 
públicas da Criança e do Adolescente e com as determinações da 
reunião ordinária do CMDCA.
Criar o Banco de projetos aptos a captar e receber recursos con-
forme Resolução do CONANDA.

CAPÍTULO I

DO OBJETO
Artigo 1º. Constitui objeto da presente resolução estabelecer cri-
térios para a seleção de projetos que poderão ser financiados com 
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente - FIA
Artigo 2º. Para fins de aprovação dos projetos, entende-se por en-
tidade aquelas organizações que desenvolvem projetos de atendi-
mento na área de defesa dos direitos da criança e adolescente, em 
conformidade com os critérios estabelecidos na Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990- Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA.
Artigo 3º - Para fins de aprovação dos projetos, entende-se por 
projeto, o conjunto de ações que abranjam programas de promo-
ção, proteção e de defesa de direitos, bem como programas para 
cumprimento de medidas socioeducativas, a serem desenvolvidas 
em determinado período de tempo com recursos próprios, sub-
sídios diversos ou recursos captados por meio do FIA ofertados 
pela iniciativa privada, tendo como beneficiários segmentos de 
crianças e adolescentes, segundo as linhas de ação previstas na 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente.
§ Parágrafo Único: Deve-se sempre Respeitar o Plano de Ação 
CMDCA de Palhoça Vigente.

CAPÍTULO II
DOS EIXOS TEMÁTICOS QUANTO A PROJETOS OU PROGRAMA.

Artigo 4º. Os projetos submetidos a presente seleção deverão 
indicar, entre os eixos abaixo discriminados, aquele de atuação 
principal.

I-Direito à Convivência Familiar e Comunitária:
a) Projetos que tenham como objetivos a implantação e/ou im-
plementação do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa 
dos Direitos de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar, 
bem como as regras e princípios relativos à garantia do direito à 
convivência familiar previstos na Lei Federal 8.069/90 - Estatuto 
da Criança e do Adolescente;

II- Acolhimento Institucional ou familiar:
a) Projetos que tenham como objetivo: auxílio, apoio e orientação 
à família, a criança e ao adolescente (atendimento psico-social 
e/ou jurídico) e ações que estimulem e provoquem o desacolhi-
mento e propiciem os encaminhamentos necessários para garantir 
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de Aplicação de Recursos, conforme diretrizes nacionais do CO-
NANDA.
CAPÍTULO VI
DA DURAÇÃO DO FINANCIAMENTO

Artigo 8° . O financiamento dos projetos aprovados com recursos 
FIA terá a duração de 01 (um) ano, podendo ser renovado por 
mais 01 (ano), mediante aprovação das contas pelo CMDCA. Pará-
grafo Único. A avaliação dos resultados do projeto poderá indicar 
alterações e inovações a serem feitas nas políticas públicas, ou 
mesmo a adoção das propostas iniciais como política.
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 9º. Será anulada a aprovação do projeto cuja organização 
proponente tiver indeferida a aprovação ou renovação do seu re-
gistro no CMDCA de Palhoça
Artigo 10º. A celebração de convênios com as Organizações so-
ciais somente se efetivará com àquelas que comprovem dispor 
de condições para consecução do objeto do plano de trabalho e 
atendam aos requisitos legais inerentes à celebração de todo e 
qualquer convênio com a Administração Pública.
Artigo 11º. Se da aprovação e conveniamento, fica a Organização 
proponente, responsável pela execução do projeto, obrigada a di-
vulgar de forma clara e objetiva que o financiamento do projeto é 
feito através dos Fundos (FIA) divulgando a logomarca do CMDCA, 
da Prefeitura da Cidade de Palhoça e demais parceiros envolvidos.

Palhoça 17 de abril de 2013.

Resultado Pregão 64/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL
64/2013

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 64/2013, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, que tem como contratação de empresa para forne-
cimento de peças e prestação de serviços relativos à manutenção 
dos tratores MF 275 e Valtra 785 para a Secretaria de Agricultura 
e Pesca, de acordo com as especificações dos Anexos I, que são 
partes integrantes deste edital.

CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:

DISCOPEGRE DISTRIBUIÇÃO COMÉRCIO DE PEÇAS E IMPLEMEN-
TOS AGRÍCOLAS LTDA EPP foi vencedora do lote 01 totalizando R$ 
12.900,00 (doze mil novecentos reais).

Palhoça, 06 de maio de 2013

Ata Nº 001/2013
ATA nº 001/2013
Comissão de Normas e Inscrição das Entidades

A comissão de normas reunida no dia 26 de fevereiro de dois mil e 
treze analisou a documentação do Projeto da UNISUL com o título 
“Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente”, verificou-se 
que o mesmo apresenta ações muito subjetivas, relacionadas mais 
ao campo acadêmico do curso de Serviço Social e não de ações 
propriamente ditas que envolvam criança e adolescentes. Diante 
do exposto a comissão solicitou a presença da professora respon-
sável pelo projeto para maiores esclarecimentos, assim como tirar 
dúvidas em relação aos benefícios para as crianças e adolescentes 

Direitos da Criança e do Adolescente;
d) Atores do sistema de garantia de direito (Conselheiros Tutela-
res).

XII - Trabalho:
a) Iniciativas voltadas à formação e/ou qualificação profissional do 
adolescente - apoio à entrada no mercado de trabalho e geração 
de renda.

CAPÍTULO III
DOS CRITÉRIOS TÉCNICOS DE ANÁLISE:

Artigo 5º. Para avaliação dos projetos apresentados pelas orga-
nizações governamentais e não governamentais, a comissão de 
análise será formada exclusivamente por conselheiros de Direito 
em número de quatro ou mais, sendo dois representante do poder 
público e dois da sociedade civil e estes observarão os seguintes 
critérios:
a) Consonância do projeto com a legislação e normativas vigentes 
relacionadas à criança e ao adolescente, em especial ao Estatuto 
da Criança e do Adolescente e ao Plano Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente;
b) Consonância do Projeto com o Estatuto Social, objetivos e mis-
são da Entidade proponente;
c) Capacidade técnica e administrativa da Entidade para executar 
o projeto, devendo a mesma apresentar a relação dos recursos 
humanos e financeiros da Organização Social relativos ao último 
ano de exercício.
d) Especificar no projeto, o quadro de recursos humanos com-
patíveis com a proposta, observando-se a função do mesmo no 
projeto.
e) Apresentar para a aprovação da Plenária o parecer em até 90 
dias após a entrada do projeto no CMDCA.

CAPÍTULO IV
DOS PROJETOS CONSIDERADOS PRIORITÁRIOS

Artigo 6º. Serão priorizados os projetos de entidades que tenham 
pelo menos um ano de funcionamento e cujo objetivo seja:
I - O Direito à Convivência Familiar e Comunitária:
a) Projetos que tenham como objetivos a implantação e/ou im-
plementação do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa 
dos Direitos de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar, 
bem como as regras e princípios relativos à garantia do direito à 
convivência familiar previstos na Lei Federal 8.069/90 - Estatuto 
da Criança e do Adolescente;
II - Educação Especial e Complementar:
b) Projetos que tenham como objetivo: a educação complementar 
e/ou educação que objetive a inclusão social de crianças e ado-
lescentes portadores de deficiência, auxílio, apoio e orientação à 
família, a criança e ao adolescente (atendimento psico-social e/
ou jurídico).
Parágrafo único: os projetos indicados pelos financiadores desde 
que as entidades executoras atendam aos critérios estabelecidos 
nesta resolução e estejam devidamente registradas neste Conse-
lho.
CAPÍTULO V
DA METODOLOGIA DE ANÁLISE DOS PROJETOS

Artigo 7º. As propostas serão avaliadas pela Comissão de análise, 
em três fases distintas:
a) HABILITAÇÃO: Nesta fase será julgada a condição de habilita-
ção da proponente para participar da presente seleção Pública, 
onde será considerado, obrigatoriamente, o cumprimento dos cri-
térios da presente resolução.
b) AVALIAÇÃO e APROVAÇÃO: Nesta fase a Comissão de análise 
fará analise, avaliação e aprovação dos projetos apresentados;

PARAGRAFO ÚNICO: É imprescindível a apresentação do Plano 
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CAPÍTULO II
DOS EIXOS TEMÁTICOS QUANTO A PROJETOS OU PROGRAMA.

Artigo 4º. Os projetos submetidos a presente seleção deverão 
indicar, entre os eixos abaixo discriminados, aquele de atuação 
principal.
I - Direito à Convivência Familiar e Comunitária:
a) Projetos que tenham como objetivos a implantação e/ou im-
plementação do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa 
dos Direitos de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar, 
bem como as regras e princípios relativos à garantia do direito à 
convivência familiar previstos na Lei Federal 8.069/90 - Estatuto 
da Criança e do Adolescente;
II - Acolhimento Institucional ou familiar:
a) Projetos que tenham como objetivo: auxílio, apoio e orientação 
à família, a criança e ao adolescente (atendimento psicossocial 
e/ou jurídico) e ações que estimulem e provoquem o desacolhi-
mento e propiciem os encaminhamentos necessários para garantir 
o direito à convivência familiar natural, ampliada ou substituta e 
comunitária conforme § 2° do art. 260 do ECA;
III - Enfrentamento a violência, exploração e abuso sexual contra 
crianças e adolescente:
a) Ações Integradas de Enfrentamento ao Abuso, Tráfico e Explo-
ração Sexual de Crianças e Adolescentes;
b) Níveis de prevenção e atendimento as vítimas de violências 
sexuais, bem como combate ao abuso e exploração sexual.
IV - Violência doméstica:
a) Projetos que tenham como objetivo a prevenção, acompanha-
mento e atendimento às vitimas de violências domésticas.
V - Acidentes domésticos:
a) Projetos que tenham como objetivo campanhas para informa-
ção, orientação e prevenção dos acidentes domésticos;
b) Projetos que tenham como objetivo o acompanhamento e/ou 
atendimento às vitimas de acidentes domésticos.
VI - Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo ao Adoles-
cente em Conflito com a Lei e suas ações:
a) Atendimento a adolescentes egressos das medidas de interna-
ção e semiliberdade e que cumpram medidas socioeducativas em 
meio aberto, excepcionalmente até 21 anos;
b) Formação de Operadores do Sistema de Atendimento Socioedu-
cativo ao Adolescente em Conflito com a Lei;
c) Apoio a Serviços de Defesa Técnica dos Adolescentes em Con-
flito com a Lei.
VII - Saúde:
a) Projetos voltados à prevenção, atendimento e acompanhamen-
to em sofrimento mental;
b) Projetos voltados à prevenção, atendimento e acompanhamen-
to e / ou tratamento ao abuso de álcool, tabaco e outras drogas;
c) Projetos voltados à prevenção, acompanhamento e/ou trata-
mento da DSTs/AIDS;
d) Projetos voltados à questão da sexualidade na adolescência;
e) Projetos para crianças e adolescentes com deficiências volta-
das ao diagnóstico, acompanhamento e/ou tratamento e inclusão 
social;
f) Projetos voltados à prevenção e acompanhamento de distúrbios 
alimentares em crianças e adolescentes;
VIII - Crianças e adolescentes em situação de/na rua:
a) Projetos voltados ao diagnóstico de crianças e adolescentes, em 
situação de/ na rua;
b) Projetos voltados ao apoio, orientação e acompanhamento só-
cio familiar das crianças e adolescentes em situação de / na rua;
IX - Educação:
a) Ações inovadoras e /ou complementares ao desenvolvimento 
integral da criança de 0 a 6 anos incompletos que visem a comple-
mentação da política de atendimento da criança;
b) Projetos que propiciem a complementação ao desenvolvimento 
da criança e do Adolescente de 6 a 18 anos na perspectiva edu-
cacional;
X - Esporte, Cultura e Lazer:

em nosso município. Ficou agendada para o dia 04/03/2013 a vi-
sita da professora com a comissão na sala do CMDCA às 16h, 
após este encontro será emitido o parecer. Esta comissão também 
elaborou a resolução para os critérios de análise de projetos para 
captação de recursos do FIA. Segue abaixo a proposta que foi en-
caminhada aos demais conselheiros para apreciação e discussão 
na próxima reunião do CMDCA.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CMDCA), de Palhoça,
No uso de suas atribuições previstas na Lei Federal 8069/90 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e na Lei Municipal 
n° 2.756 de 21 de dezembro de 2007 no exercício de sua função 
deliberativa e controladora das ações da Política de Atendimento 
dos Direitos da Criança e do Adolescente no Município de Palhoça. 
Considerando que todos os recursos doados ou subvencionados 
para a Infância e Adolescência, que se tornam públicos, servin-
do de complemento aos recursos orçamentários, na forma da lei 
(arts. 4º, caput e par. único, alínea “d”, 90, §2º e 100, par. único, 
inciso III, do ECA), devem ser canalizados para o atendimento da 
população infanto-juvenil com total e absoluta prioridade;
Considerando que conforme o (art. 88, inciso IV, do ECA), é de 
competência do CMDCA decidir sobre a destinação de recursos 
dessa ordem;
Considerando que cabe ao CMDCA, dentro dos parâmetros legais 
estabelecidos, definir quais os programas e/ou projetos serão be-
neficiados com recursos do FIA e/ou FMCA ;
Considerando as definições em reunião ordinária sobre a percen-
tagem a ser retida dos recursos ingressados no FIA para ativida-
des específicas do CMDCA;
Considerando que a seleção dos projetos a serem contemplados, 
deve ser a mais criteriosa e transparente possível;
Considerando os dispostos no artigo 6º incisos I e II, e art. 7º 
parágrafo I,II e III da Lei Municipal n° 2.756 de 21 de dezembro 
de 2007.
RESOLVE:
Estabelecer procedimento e tornar público critérios para a con-
cessão de recursos do FIA através de programas e projetos para 
entidades com registro regularizados e atualizados no CMDCA de 
Palhoça;
Estabelecer procedimentos e tornar público o processo de análi-
se e seleção de projetos que poderão ser financiados com recur-
sos subsidiados do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - FIA que estejam em consonância com as políticas 
públicas da Criança e do Adolescente e com as determinações da 
reunião ordinária do CMDCA.

CAPÍTULO I

DO OBJETO
Artigo 1º. Constitui objeto da presente resolução estabelecer cri-
térios para a seleção de projetos que poderão ser financiados com 
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente - FIA.
Artigo 2º. Para fins de aprovação dos projetos, entende-se por en-
tidade aquelas organizações que desenvolvem projetos de atendi-
mento na área de defesa dos direitos da criança e adolescente, em 
conformidade com os critérios estabelecidos na Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA.
Artigo 3º - Para fins de aprovação dos projetos, entende-se por 
projeto, o conjunto de ações que abranjam programas de promo-
ção, proteção e de defesa de direitos, bem como programas para 
cumprimento de medidas socioeducativas, a serem desenvolvidas 
em determinado período de tempo com recursos próprios, sub-
sídios diversos ou recursos captados por meio do FIA ofertados 
pela iniciativa privada, tendo como beneficiários segmentos de 
crianças e adolescentes, segundo as linhas de ação previstas na 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente.
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seleção Pública, onde será considerado, obrigatoriamente, o cum-
primento dos critérios da presente resolução
b) AVALIAÇÃO e APROVAÇÃO: Nesta fase a Comissão de análise 
fará analise, avaliação e a provação dos projetos apresentados;

CAPÍTULO VI
DA DURAÇÃO DO FINANCIAMENTO

Artigo 8°. O financiamento dos projetos aprovados com recursos 
FIA terá a duração de 01 (um) ano, podendo ser renovado por 
mais 01 (ano), mediante aprovação das contas pelo CMDCA. Pará-
grafo Único. A avaliação dos resultados do projeto poderá indicar 
alterações e inovações a serem feitas nas políticas públicas, ou 
mesmo a adoção das propostas iniciais como política.
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 9º. Será anulada a aprovação do projeto cuja organização 
proponente tiver indeferida a aprovação ou renovação do seu re-
gistro no CMDCA de Palhoça
Artigo 10º. A celebração de convênios com as Organizações so-
ciais somente se efetivará com àquelas que comprovem dispor 
de condições para consecução do objeto do plano de trabalho e 
atendam aos requisitos legais inerentes à celebração de todo e 
qualquer convênio com a Administração Pública.
Artigo 11º. Se da aprovação e conveniamento, fica a Organização 
proponente, responsável pela execução do projeto, obrigada a di-
vulgar de forma clara e objetiva que o financiamento do projeto é 
feito através dos Fundos (FIA) divulgando a logomarca do CMDCA, 
da Prefeitura da Cidade de Palhoça e demais parceiros envolvidos. 
Sem mais a relatar, encerra-se esta presente ata.

Papanduva

Prefeitura

Errata
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA

ERRATA
Na publicação do dia 06 de maio de 2013, edição nº 1232 do 
Diário Oficial dos Municípios (DOM), página 304, referente a pu-
blicação do extrato do contrato nº 054/2013, onde lê-se CONTRA-
TO nº 054/2013, referente ao edital de Dispensa de Licitação nº 
066/2013, leia-se CONTRATO nº 54/2013, referente ao Edital de 
Dispensa de Licitação nº 042/2013.

Papanduva/SC, 03 de abril de 2013
DARIO SCHICOVSKI
Prefeito Municipal

a) Projetos que possibilitem a realização de ações ligadas à pro-
moção do esporte, cultura e lazer que tenham como foco a inclu-
são social e ações preventivas.
XI - Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente 
e suas ações:
a) Fortalecimento dos Fóruns de defesa da criança e do adoles-
cente;
b) Incentivo à participação ativa da criança e adolescente na ela-
boração de ações visando seu desenvolvimento.
c) Capacitação de Profissionais para Promoção e Defesa dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente;
d) Atores do sistema de garantia de direito (Conselheiros Tutela-
res).
XII - Trabalho:
a) Iniciativas voltadas à formação e/ou qualificação profissional do 
adolescente - apoio à entrada no mercado de trabalho e geração 
de renda.

CAPÍTULO III
DOS CRITÉRIOS TÉCNICOS DE ANÁLISE:

Artigo 5º. Para avaliação dos projetos apresentados pelas orga-
nizações governamentais e não governamentais, a comissão de 
análise será formada exclusivamente por conselheiros de Direito 
em número de quatro ou mais, sendo dois representantes do po-
der público e dois da sociedade civil e estes observarão os seguin-
tes critérios:
a) Consonância do projeto com a legislação e normativas vigentes 
relacionadas à criança e ao adolescente, em especial ao Estatuto 
da Criança e do Adolescente e ao Plano Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente;
b) Consonância do Projeto com o Estatuto Social, objetivos e mis-
são da Entidade proponente;
c) Capacidade técnica e administrativa da Entidade para executar 
o projeto, devendo a mesma apresentar a relação dos recursos 
humanos e financeiros da Organização Social relativos ao último 
ano de exercício.
d) Especificar no projeto, o quadro de recursos humanos com-
patíveis com a proposta, observando-se a função do mesmo no 
projeto.

CAPÍTULO IV
DOS PROJETOS CONSIDERADOS PRIORITÁRIOS

Artigo 6º. Serão priorizados os projetos de entidades que tenham 
pelo menos um ano de funcionamento e cujo objetivo seja:
I - O Direito à Convivência Familiar e Comunitária:
a) Projetos que tenham como objetivos a implantação e/ou im-
plementação do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa 
dos Direitos de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar, 
bem como as regras e princípios relativos à garantia do direito à 
convivência familiar previstos na Lei Federal 8.069/90 - Estatuto 
da Criança e do Adolescente;
II - Educação Especial e Complementar:
a) Projetos que tenham como objetivo: a educação complementar 
e/ou educação que objetive a inclusão social de crianças e ado-
lescentes portadores de deficiência, auxílio, apoio e orientação à 
família, a criança e ao adolescente (atendimento psicossocial e/
ou jurídico).
Parágrafo único: os projetos indicados pelos financiadores desde 
que as entidades executoras atendam aos critérios estabelecidos 
nesta resolução e estejam devidamente registradas neste Conse-
lho.
CAPÍTULO V
DA METODOLOGIA DE ANÁLISE DOS PROJETOS

Artigo 7º. As propostas serão avaliadas pela Comissão de análise, 
em três fases distintas: a)HABILITAÇÃO: Nesta fase será julgada a 
condição de habilitação da proponente para participar da presente 
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Peritiba

Prefeitura

Decreto Legislativo 001 2013
DECRETO LEGISLATIVO N° 001/2013, de 07 de maio de 2013.
“APROVA AS CONTAS DO PREFEITO DO EXERCÍCIO DE 2011”.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PERITIBA, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso IV do artigo 64 da Lei Orgânica do Município de Peritiba e de 
conformidade com deliberação do Plenário, promulga o seguinte 
Decreto.

Art. 1° Ficam APROVADAS as Contas do Prefeito de Peritiba/SC 
referentes ao exercício de 2011, conforme recomendação do Tri-
bunal Pleno do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina, através do Parecer Prévio n° 0185/2012, do Processo n° 
PCP-12/00118160.

Art. 2° Dê-se ciência, enviando cópia do presente ato ao Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina, ao Prefeito Municipal e 
Vice-Prefeito Municipal do respectivo exercício.

Art. 3° O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Peritiba, 07 de maio de 2013; 50º Emancipação.
MARA REGINA HERMES PETTER
Presidente

Resumo de Edital 30/2013
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Peritiba torna público para conhecimento dos inte-
ressados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presen-
cial, do tipo Menor Preço Por Item, cujo processamento e julga-
mento darão na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e nas 
condições do edital de Pregão Presencial 14/2013.
Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 30/2013 - Pregão Presencial 14/2013, julga-
mento Menor Preço Por Item.

Objeto: Contratação de empresa especializada para o transporte 
de acadêmicos e estudantes de cursos técnicos.
Data da Entrega dos envelopes e abertura:
Os envelopes contendo a documentação e proposta de preços 
deverão ser entregues no Prédio do Centro Administrativo Muni-
cipal até as 08h15min do dia 21 de Maio de 2013, sendo que a 
abertura dos envelopes contendo a documentação das empresas 
participantes ocorrerá no mesmo local com início as 08h30min do 
mesmo dia.
Informações complementares:
Demais informações, bem como o Edital completo, informações 
complementares poderão ser solicitadas junto ao Departamento 
de Licitações do Município de Peritiba, sito a Rua Frei Bonifácio n° 
63, Centro, Município de Peritiba de segunda a sexta em horário 
de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3453-1122.

Município de Peritiba - SC em 07 de Maio de 2013.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Passos Maia

Prefeitura

Notificação de Recebimento de Recursos

O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, em confor-
midade com o disposto no art. 2.º da Lei n.º 9.452/97, c/c art. 89 
da Lei Orgânica Municipal, notifica os partidos políticos, os sindica-
tos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede nesse 
Município, do recebimento dos recursos descritos abaixo:
Origem: Repasse Federal.
Valor: R$ 9.324,00 (nove mil e trezentos e vinte quatro reais).
Destinação: 2º e 3º PARCELAS PNAE MERENDA ESCOLAR.
Data liberação: 03/05/2013

Passos Maia - SC, 06 de Maio de 2013.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Paulo Lopes

Prefeitura

Portaria Nº 197/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 197/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei nº 
497/91, art. 104. RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, a Servidora 
Pública Municipal, efetiva e não estável, Silvani de Oliveira Mar-
tins, brasileira, portadora do CPF nº 881.491.020-00, matrícula nº 
10883, ocupante do Cargo de Professora, a disposição da Secre-
taria Municipal de Educação, de 22/04/2013 à 06/05/2013, enca-
minhando para a perícia no décimo sexto dia, conforme atestado 
em anexo

Município de Paulo Lopes-SC, em 29 de Abril de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração
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§ 1º A Secretaria Municipal da Fazenda fica autorizada a, antes 
de proceder à exclusão do Programa, encaminhar para protesto 
ao Tabelionato de Notas e Protestos da Comarca de Porto Belo, as 
parcelas que estiverem em atraso.
§ 2º A exclusão do Programa implicará na exigibilidade imedia-
ta da totalidade dos débitos ainda não pagos, no valor original, 
restabelecendo-se a multa e juros então reduzidos pela adesão 
ao presente Programa, na forma da legislação tributária municipal 
em vigência.
Art. 6º O disposto nesta Lei Complementar não autoriza a restitui-
ção ou compensação das importâncias já pagas.
Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Porto Belo - SC, aos 7 dias do mês de maio de 2013.
EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO
Prefeito de Porto Belo

Lei N° 2.037
LEI MUNICIPAL Nº 2.037, DE 15 DE ABRIL DE 2013.
CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA 
MULHER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO, Prefeito do Município de Porto 
Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a presente LEI:
Art. 1º Fica criado, no âmbito do Município de Porto Belo, o Con-
selho Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher, vinculado à Se-
cretaria de Assistência Social com caráter consultivo, deliberativo 
e propositivo.
Parágrafo Único. Este Conselho terá composição paritária entre 
governo e sociedade civil, com a finalidade de promover no Muni-
cípio políticas públicas relacionadas com a promoção da melhoria 
das condições de vida das mulheres e a eliminação de todas as 
formas de discriminação e violência contra as mesmas, de modo, 
a assegurar-lhes plena participação e igualdade nos plano político, 
econômico, social, cultural e jurídico.
Art. 2º Compete ao Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da 
Mulher:
I - Desenvolver ação integrada e articulada com o conjunto de Se-
cretarias e demais órgãos governamentais e não governamentais 
para a implantação de políticas públicas comprometidas com a 
promoção na melhoria da qualidade de vida das mulheres;
II - Prestar assessoria direta ao Poder Executivo Municipal, emi-
tindo pareceres, acompanhando a elaboração e a execução de 
Projetos e Programas de governo no âmbito municipal, bem como 
manifestar-se sobre as questões relativas à cidadania da mulher;
III - Estimular, apoiar e desenvolver estudos, debates e pesquisas 
das condições em que vivem as mulheres do Município, mediante 
o acesso a dados e estatísticas, propondo políticas públicas para 
eliminar todas as formas identificáveis de discriminação e assegu-
rar a participação nos planos político, econômico, social e cultural;
IV - Fiscalizar e tomar providências para o cumprimento da legisla-
ção em vigor relacionada aos direitos assegurados à mulher;
V - Receber, analisar e efetuar sugestões oriundas da sociedade e 
opinar sobre denúncias que lhes sejam encaminhadas, no âmbito 
de suas atribuições, dando ciência das mesmas aos órgãos com-
petentes do Poder Público;
VI - Sugerir a adoção de medidas normativas para modificar ou 
derrogar leis, regulamentos, usos e práticas pertinentes às ques-
tões da mulher;
VII - Prestar acompanhamento as investigações e apurações de 
delitos contra as mulheres e oferecer suporte às vítimas através 
de parcerias com rede de organizações sociais para atender suas 
múltiplas e variadas necessidades, inclusive apoio jurídico e psico-
lógico e encaminhamento para abrigo temporário em situação de 
risco extremo;

Porto Belo

Prefeitura

Lei Complementar Municipal Nº 43/2013
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 43, DE 7 DE MAIO DE 2013.
DISPÕE SOBRE O PROGRAMA MUNICIPAL DE REVIGORAMENTO 
ECONÔMICO E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO, Prefeito do Município de Porto 
Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei Complementar:
Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Revigoramento 
Econômico com o escopo de incentivar a regularização de débitos 
fiscais constituídos ou não até o dia 31 de dezembro de 2012 pela 
Fazenda Pública Municipal.
Art. 2º O Programa Municipal de Revigoramento Econômico tem 
como finalidade precípua a redução de multa e juros incidentes 
sobre os débitos fiscais nos percentuais e prazos estabelecidos 
pela presente Lei.
§ 1º Os débitos de que trata o caput deste artigo poderão ser 
pagos, em parcelas iguais, mensais e sucessivas, desde que a 
primeira parcela ou parcela única seja quitada até o último dia útil 
do mês de outubro de 2013, com redução da multa e dos juros de 
mora nos seguintes percentuais:
I - 95% (noventa e cinco por cento), em parcela única;
II - 80% (oitenta por cento), em 05 (cinco) parcelas;
III - 55% (cinqüenta e cinco por cento), em 10 (dez) parcelas;
IV - 45% (quarenta e cinco por cento), em 15 (quinze) parcelas;
V - 30% (trinta por cento), em 20 (vinte) parcelas.
§ 2º A parcela terá valor mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e 
será calculada utilizando-se a seguinte fórmula:
P = {(I C) [(J M) x (1 - a/100)]} /b
P = valor da parcela
I = valor do imposto
C = valor da correção
M = valor da multa
J = valor dos juros
a = percentual de redução
b = número de parcelas
§ 3º A prestação paga com atraso deverá ser quitada de acordo 
com o previsto do Código Tributário Municipal, Lei nº 1.071/98, de 
30 de dezembro de 1998, e suas alterações posteriores.
§ 4º O contribuinte que possuir débito cobrado extrajudicialmente 
pelo Tabelionato de Notas e Protestos da Comarca de Porto Belo, 
poderá aderir ao Programa Revigorar, devendo posteriormente, 
sob sua responsabilidade, providenciar a quitação dos emolumen-
tos cartoriais.
Art. 3º A opção pelo programa será formalizada mediante:
I - Requerimento solicitando o parcelamento.
II - Relatório de débitos total e os descontos concedidos.
III - Confissão irrevogável e irretratável do débito no seu valor ori-
ginal, ou seja, sem a redução de multa e de juros aqui previstas.
Parágrafo Único. O pedido e os demais documentos deverão ser 
firmados pelo devedor ou por procurador com poderes para tal.
Art. 4º O contribuinte deverá desistir expressamente de discus-
sões administrativas ou judiciais preexistentes acerca do débito 
tributário que pretenda incluir no Programa Revigorar, caso em 
que a eficácia da desistência ficará vinculada ao deferimento do 
pedido.
Art. 5º Serão automaticamente excluídos do presente Programa 
os contribuintes que deixarem de realizar o pagamento no prazo 
de 60 (sessenta) dias contados a partir do vencimento da parcela 
da cota única ou, no caso de opção pelo parcelamento, de quais-
quer das parcelas da dívida consolidada.
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do parágrafo anterior;
III - As decisões do Conselho serão consubstanciadas em delibe-
rações;
IV - As funções de membro do Conselho não serão remuneradas, 
consideradas de serviço público relevante.
Art. 8º O mandato dos Conselheiros e de seus respectivos suplen-
tes no Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher será 
de 02 (dois) anos, sendo permitida apenas 01 (uma) recondução 
consecutiva, de conformidade com os critérios específicos, estabe-
lecidos em seu Regimento Interno.
Art. 9º Caberá a Diretoria Executiva a responsabilidade pela pro-
moção de todas as ações direcionadas aos Direitos das Mulheres.
Parágrafo Único. As manifestações do Conselho terão caráter pro-
positivo, consultivo e deliberativo conforme a natureza do assunto 
e sua efetiva necessidade:
I - Função Consultiva: Quando provocado a emitir juízo aos pro-
jetos pelos órgãos públicos que assim o solicitarem, através de 
Parecer;
II - Função Propositiva: Quando da formulação de políticas de con-
senso, devidamente pactuadas e harmonizadas com os diversos 
setores da sociedade, representados no Conselho;
III - Função Deliberativa: quando para aprovar projetos que viabi-
lizem as políticas sociais.
Art. 10. Caberá ao Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da 
Mulher instituir seu Regimento Interno e dispor sobre outras nor-
mas de organização, competência no prazo máximo de 90 (noven-
ta) dias após sua instalação.
I - A Plenária do Conselho será considerada como órgão delibera-
tivo máximo;
II - As sessões do Conselho serão realizadas ordinariamente a 
cada mês e extraordinariamente quando convocadas pela presi-
dência ou por requerimento da maioria de seus membros.
III - Todas as sessões do Conselho serão públicas e precedidas de 
ampla divulgação, bem como as suas deliberações.
Art. 11. Esta lei entra na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Porto Belo - SC, aos 15 dias do mês de abril de 2013.
EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO
Prefeito de Porto Belo

Decreto N° 1067
DECRETO Nº 1067, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
“Atualiza o valor da UFM-PB, conforme específica.”

EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO, Prefeito do Município de Porto 
Belo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do 
Município, e em conformidade com o disposto nas Leis Municipais 
nº 1.071/98 - Código Tributário e nº 1889/2011 e na Lei Municipal 
Complementar nº 21/2008,
DECRETA:
Art. 1º Fica atualizado o valor da UFM-PB, com uma correção de 
0,29% (zero, vinte e nove por cento), considerando o IGP-M do 
mês de fevereiro de 2013, que passará a vigorar a partir de 1º de 
abril de 2013.
Art. 2º O valor da UMF-PB passará a ser de R$ 2,0159.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Centro Administrativo “Prefeito Antônio Stadler Filho”,
em Porto Belo - SC, aos 28 dias do mês de fevereiro de 2013.
EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO
PREFEITO DE PORTO BELO
Gabinete do Prefeito

VIII - Promover e/ou sugerir intercâmbios e convênios ou outras 
formas de parceria com organismos em níveis Municipais, Esta-
duais, Nacionais e internacionais, públicos ou privados com o ob-
jetivo de incrementar projetos e programas resguardando-se os 
preceitos constitucionais;
IX - Propor ao executivo a criação e extinção de comissões espe-
cializadas para fiscalizar as atividades desenvolvidas, prestação de 
contas das entidades conveniadas ou qualquer outro tema especí-
fico, quando se fizer necessário;
X - Zelar pelo respeito, proteção e ampliação dos direitos da mu-
lher como cidadã e trabalhadora, apoiando projetos que visem a 
sua inserção e reinserção no mercado de trabalho;
XI - Promover a articulação com os demais Conselhos Municipais, 
bem como órgãos não-governamentais, visando à defesa e garan-
tia dos direitos da mulher;
XII - Manter canais permanentes de diálogo e articulação com 
o movimento de mulheres em suas várias expressões, apoiando 
as suas atividades sem interferir em seu conteúdo e orientação 
própria;
XIII - Desenvolver projetos que incentivem a participação da mu-
lher em todos os setores da atividade social, criando instrumentos 
que permitam a organização e mobilização feminina, dando total 
apoio às organizações de mulheres;
XIV - Estimular e desenvolver pesquisas e estudos sobre a produ-
ção das mulheres construindo acervos e propondo políticas públi-
cas de inserção da mulher na cultura e educação, para preservar 
e divulgar o Patrimônio Histórico e Cultural da mulher no âmbito 
do Município.
Art. 3º O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher terá a seguin-
te composição:
I - Presidente;
II - Vice-Presidente;
III - 1ª Secretária;
IV - 2ª Secretária;
V - Comissões Especializadas, conforme art. 2º, IX desta Lei.
Art. 4º O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher 
será paritário, composto por Conselheiros representantes e res-
pectivos suplentes, indicados pelas entidades, governamentais e 
não governamentais que atuem de forma efetiva e comprovada 
em benefício dos direitos da mulher.
§ 1º A composição da Diretoria e Comissões será acolhida me-
diante votação feita entre os Conselheiros, com mandato de 2 
(dois) anos, sendo instituída com aprovação da maioria absoluta 
dos conselheiros.
§ 2º A nomeação e posse da composição da Diretoria , conforme 
prevê o parágrafo anterior, far-se-á pelo Prefeito Municipal em um 
prazo de 30 (trinta) dias contados da escolha do primeiro Conse-
lho realizada na forma do artigo 7º.
Art. 5º A escolha dos integrantes do Conselho contemplará as di-
versas expressões do movimento organizado de mulheres, repre-
sentantes de redes feministas, de fóruns regionais de mulheres, 
de fórum de mulheres negras, de núcleo de estudos de gênero de 
universidades, de instituições de classe, de sindicatos e de órgãos 
públicos, obrigatoriamente, envolvidos com a causa da mulher.
Art. 6º As Comissões Especializadas, assessoradas tecnicamente 
por servidores da Prefeitura Municipal de Porto Belo, são órgãos 
encarregados de analisar e compatibilizar planos, projetos e ativi-
dades de proteção aos direitos humanos da mulher, com as nor-
mas que regem a matéria no âmbito de sua competência, sendo 
composta por quatro membros escolhidos pelo coletivo, com no-
tável interesse na causa.
Art. 7º O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher 
será composto de membros indicados pela Sociedade Civil Orga-
nizada que serão escolhidos nos fóruns realizados na semana mu-
nicipal da Mulher.
Parágrafo Único. Os membros governamentais serão indicados 
pelo Chefe do Poder Executivo mediante decreto regulamentar.
I - Cada membro titular terá direito a 01 (um) único voto;
II - Os suplentes terão direito somente a voz, exceto na condição 
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Rio do Sul

Prefeitura

Decreto 3371
DECRETO N° 3371, de 02 de maio de 2013.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS 028/2013”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgâ-
nica do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações posteriores,

DECRETA
Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer do Pregoeiro, 
nomeado pelo Decreto nº 3234/2013, o resultado do Pregão Pre-
sencial para Registro de Preços nº 028/2013, de 03.04.13, cujo re-
sumo está representado no anexo que integra o presente Decreto, 
ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a 
adjudicação em favor dos licitantes:

- FLORICULTURA ALIANÇA VERDE LTDA ME.-

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
02 de maio de 2013.
JEAN PIER XAVIER DE LIZ
Prefeito do Município de Rio do Sul em Exercício

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

ANEXO AO DECRETO N° 3371/2013

Pregão Presencial 028/2013 de 03.04.13

Objeto da Licitação: Registro de preços para aquisição de gramas 
e flores da época, para reposição em praças e jardins na munici-
palidade. Secretaria de Obras.

Participantes: - FLORICULTURA ALIANÇA VERDE LTDA ME.

Decisão: Pelo critério menor preço o Pregoeiro declarou vencedor 
os licitantes:

- FLORICULTURA ALIANÇA VERDE LTDA ME.

Decreto 3375
DECRETO N° 3375, de 06 de maio de 2013.
“CONCEDE VEÍCULO POR TEMPO INDETERMINADO AO GABINE-
TE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL’.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Or-
gânica do Município,

DECRETA:
Art.1° - Fica concedido por tempo indeterminado ao Gabinete do 
Prefeito do Município de Rio do Sul o veículo, conforme segue:

Porto União

Prefeitura

Extrato de Edital de Pregão Presencial 040/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 056/2013
Extrato de Edital de Pregão Presencial 040/2013

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com ad-
judicação por menor preço item, do tipo presencial, para aquisição 
madeira serrada para uso em obras no município. O recebimento 
dos envelopes se dará até as 09h00min do dia 21 de Maio de 2013, 
na Prefeitura Municipal, com inicio da sessão pública às 09h15min, 
no mesmo local e dia. Maiores informações podem ser retiradas 
na Rua Padre Anchieta, 126, email liciteportouniao@yahoo.com.
br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e no site da Prefeitura Municipal 
de Porto União www.portouniao.sc.gov.br, fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 08 de Maio de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Extrato de Edital de Tomada de Preços 005/2013 - 
FAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 014/2013 - FAS
Extrato de Edital de Tomada de Preços 005/2013 - FAS

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público 
que fará realizar processo licitatório na modalidade de Tomada de 
Preços, com adjudicação por menor preço, do tipo presencial, para 
aquisição contratação de 01 uma assistente social, com carga ho-
rária de 30 (trinta) horas semanais. O recebimento dos envelopes 
se dará até as 14h00min do dia 24 de Maio de 2013, na Prefeitura 
Municipal. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre 
Anchieta, 126, email liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@
portouniao.sc.gov.br e no site da Prefeitura Municipal de Porto 
União www.portouniao.sc.gov.br, fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 08 de Maio de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Aditivo 085/2013
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato aditivo 085/2013
Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 068/2013
Partes: Município de Porto União e Eleiliane Gracieli Uliniki - MEI

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL

Adita-se ao aludido contrato superior o valor de R$ 830,00 (oito-
centos e trinta reais), equivalente a 6,58%.

Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato que a 
este deu origem

Porto União SC, 02 de Maio de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal
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Art. 1º Criar a Equipe Local do Plano de Metas Compromisso Todos 
Pela Educação.

Art. 2º A equipe será constituído pelo titular da Secretaria Munici-
pal de Educação, a quem caberá a coordenação:
- Regina Garcia Ferreira - Dirigente Municipal de Educação;
- Maicon Kammers - Técnico da Secretaria Municipal de Educação;
- Eliane Lea Vicente Testoni - Representante do Conselho Estadu-
al/Municipal de Educação;
- Josela Estorle - Representante dos Coordenadores ou Supervi-
sores Escolares;
- Djanna Zita Fontanive - Representante dos Conselhos Escolares;
- Luis Carlos Visentainer - Representante do Quadro Técnico Ad-
ministrativo das Escolas;
- Marli Kanitz Munzfeld- Representante dos Professores da Zona 
Urbana;
- Sílvia Vignola - Outros;
- Simone Rosires Barbetta Thiede - Representante dos Diretores 
de Escola;
- Terezinha Francilele dos Santos Pessoa Campo - Representante 
dos Professores da Zona Rural;
- Marcelo Francisco Schmitt - Dirigente Estadual/Municipal de Edu-
cação.

Art. 3º A Equipe tem por atribuições:
  I - Elaborar o diagnóstico da situação educacional do 
Município;
  II - Analisar as estratégias de implementação da propos-
ta do PAR;
III - Analisar os relatórios de progresso da execução do Plano de 
Ações Articuladas;
VI - Identificar possibilidades de articulação e parcerias que pos-
sam contribuir para acelerar a implantação e execução do Plano 
de Ações Articuladas;

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
06 de maio de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

Decreto Nº 3362
DECRETO N° 3362, de 26 de abril de 2013.
“ANULA PROCESSO LICITATÓRIO REPRESENTADO PELA CARTA 
CONVITE Nº 06/2013 FMS.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais, previstas no inciso VI, do Art. 37, 
da Lei Orgânica do Município e com fundamento no art. 49 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores,

DECRETA:
Art.1° - Fica anulado o processo licitatório representado pela Carta 
Convite Nº 06/2013FMS de 23.04.13.

Parágrafo Único - A anulação decidida no “caput” deste artigo, se 
dá em razão do Vício no Edital.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
26 de abril de 2013.
JEAN PIER XAVIER DE LIZ
Prefeito do Município de Rio do Sul em Exercício

- O Veículo GM CORSA WIND 2000/2000, Placa MBH 9112, Frota 
335 - Classi Nº 9BG5C68Z0YB170444, do PROCON DE RIO DO 
SUL, pelo prazo INDETERMINADO.

Art.2° - As despesas decorrentes do uso, manutenção do veículo 
cedido por este Decreto, ocorrerão a conta das dotações especí-
ficas do orçamento vigente do Gabinete do Prefeito do Município 
de Rio do Sul/SC.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito
06 de maio de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

Decreto 3376
DECRETO Nº 3376, de 06 de maio de 2013
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FI-
NANCEIRO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, 
inciso III da Lei Orçamentária nº 5.358 de 13/12/12
DECRETA
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplemen-
tar no corrente exercício financeiro no montante de R$ 833.664,42 
(oitocentos e trinta e três mil, seiscentos e sessenta e quatro reais 
e quarenta e dois centavos), por conta do Superávit Financeiro 
verificado no exercício anterior na conta corrente n. 48.689-2, de 
acordo com o que determina o artigo 12º da Lei Orçamentária nº 
5.358/2012, visando à suplementação da seguinte dotação orça-
mentária:

08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.02 Departamento Pedagógico de Ensino
1.115 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAS PERMANEN-
TES
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
00.03.038 Sup. Recurso Convênio União R$ 833.664,42
TOTAL R$ 833.664,42

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
06 de maio de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

Decreto 3377
DECRETO Nº 3377, de 06 de maio de 2013.
“Nomeia Membros da Equipe Local do Plano de Metas Compromis-
so Todos Pela Educação.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições, legais, e considerando a necessidade 
de elaboração do Plano de Ações Articuladas, ação de Metas Com-
promisso Todos Pela Educação, instituído pelo Decreto N.º 6.094, 
de 24/04/2007,

DECRETA
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Janete Fronza 575.816.659-68 19/2013
Ildefonso Antonio Rossi 085.120.199-72 16/2013

Rio do Sul, 07 de Maio de 2013.
RUBENS AUGUSTO SCHWARZ MENSLIN
Secretário Municipal da Fazenda

JOSÉ LUIZ DO NASCIMENTO
Depto Fiscalização Tributária

GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal

Decreto Legislativo Nº 1300
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1300, DE 07 DE MAIO DE 2013
Homologa Termo de Convênio n° 001/2013, que entre si celebram 
o município de Rio do Sul através do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DECRETA, faço saber que 
a Câmara Municipal decreta e eu promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo:

Art. 1º Fica homologado o Termo de Convênio nº 001/2013, que 
entre si celebram o município de Rio do Sul através do Fundo 
Municipal de Assistência Social e a Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais, visando a execução, de forma descentralizada, 
do programa de ação continuada do atendimento de pessoas com 
deficiência.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
publicação.

Rio do Sul, 07 de maio de 2013.
DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente da Mesa

Decisão Pregão Presencial N° 01/2013
Ao: Presidente da Câmara de Vereadores de Rio do Sul
Exmo. Diógenes Della Giustina Formiga de Moura

De: Pregoeiro
Fernando Guedes

Assunto: Recurso Administrativo
Referência: Pregão Presencial nº 01/2013

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Em face das RAZÕES RECURSAIS interpostas pela empresa PRO-
VILLE INFORMÁTICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 74.011.974/0001-07, situada na Rua 
Alexandre Schlemm, n° 300, Bairro Bucarein, Joinville - SC, e 
CONTRA-RAZÕES RECURSAIS apresentadas pela empresa CEK 
INFORMÁTICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 00.949.640/0001-42, situada na Rua Alberto 
Malschintzky, n° 75, São Bento do Sul - SC, a Câmara Municipal de 
Rio do Sul, neste ato representada pelo Pregoeiro Fernando Gue-
des e Equipe de Apoio, nomeados pela Resolução nº 690, de 17 
de janeiro de 2013, vêm apresentar as suas razões para, ao final, 
recomendar o que segue:

I - DO RELATÓRIO
Aos vinte e cinco dias do mês de abril de dois mil e treze, às treze 

LUIZ CARLOS ZANIS
Secretário Municipal de Saúde.

Edital de Intimação de Decisão Proferida Em 
Processo Administrativo
RIO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA EM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO.

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RE-
LACIONADOS DEVIDAMENTE INTIMADOS DAS DECISÕES PROFE-
RIDAS NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, EM FACE DA IMPOS-
SIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR):

CONTRIBUINTE CPF/CNPJ PROTOCOLO Nº
Paulo Sergio Torres 818.540.219-15 137685
Silvano de Andrade 733.929.289-68 138791
Adsonir Xavier 004.329.879-67 139618
Clube - Escola de Para-que-
dismo Vertical SPEED SC

08.314.268/0001-00 138267

Edio José Finardi 285.229.239-49 138456
Edelmir Evaldo Becker 379.334.189-53 136688
Ademir Kroger 292.959.129-34  134697
Volnei Fraga 292.853.309-59 125452
Ivanir Alegri Dias 936.729.859-53 114396
Salvio Martins de Oliveira 639.506.859-87 90958
Giana Dimara Abranjo 744.019.049-15 122869
Angela Maria Angioletti 596.420.259-49 137402
Pro-Gestão Consultoria em 
Gestão de Pessoas S/S Ltda

08.651.786/0001-19 139108

Gabriela Belanda Tedesco ME 12.983.210/0001-26 139028
Elmir Avi 719.070.689-53 138006
Tiago José Baldo 033.283.799-83 138726
Ludovico Sehnem Junior 948.645.519-87 138250
Rodrigo Muller 044.148.269-42 138693
Perfil Etiquetas Ltda ME 07.505.816/0001-16 139407
André Luis Livramento 920.996.299-00 136114
Giane Jaqueline da Silva 
Perfoll

746.737.429-15 138536

Adelino Silveira - Espolio 009.200.459-87 138788
Maria Braga da Silva 719.088.629-04 138485
Almir Torquato 400.271.719-49 139662
Ana Salete de Menezes 093.032.009-34 138923

Rio do Sul, 07 de maio de 2013.
LEONICE WITTE
Protocolo Geral

RUBENS AUGUSTO S MENSLIN
Secretário Municipal da Fazenda

Edital de Notificação de Contribuição de Melhoria
RIO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA.

PELO PRESENTE EDITAL, FICA O CONTRIBUINTE ABAIXO RELA-
CIONADO DEVIDAMENTE INTIMADO DA NOTIFICAÇÃO FISCAL 
REFERENTE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, EM FACE DA IMPOS-
SIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR):

CONTRIBUINTE CPF/CNPJ
NOTIFICAÇÃO FISCAL 
Nº 

Ellen Heidrich 613.463.069-15 12/2013
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Representante da Proville previamente CREDENCIADO conforme 
exigência do Item 4 do Edital, confrontando a inabilitação pelo 
Sr. Pregoeiro da proposta da recorrente, como o motivo da des-
classificação é de CARÁTER FORMAL E NÃO ESSENCIAL, podendo 
ser imediatamente sanado pelo seu representante credenciado, 
invocou os sub itens:
7.11 “No julgamento da habilitação e da proposta o pregoeiro po-
derá promover o saneamento de falhas e a correção dos vícios de 
caráter formal e não essenciais.”
16.6 “O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
importará no afastamento da licitante, desde que seja possível a 
aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua propos-
ta durante a realização da sessão pública de Pregão Presencial.”

Já o segundo item a ser confrontado diz respeito à habilitação 
classificação das empresas que apresentam na oferta os computa-
dores da Marca LG, aduzindo que os mesmos não cumprem com 
as especificações do edital do certame, bem como que descumpri-
ram o edital ao não colocarem os valores da proposta por extenso, 
conforme previa o item 6. In verbis:
“Da Habilitação Indevida das empresas CEK Informatica Ltda., In-
flopan Ltda., MWV Web Site Com. Célia Regina W. Sani ME., Mar-
celo Weinrich ME, Sandro Vilmar ME.:
Tendo como base o entendimento do Sr. Pregoeiro do item 6, para 
julgamento da proposta apresentada pelas empresas acima em 
epígrafe, as mesmas também devem ser considerada inabilitadas, 
pois os erros cometidos são considerados insanáveis conforme 
passamos a exemplificar:
1) As empresas acima em epígrafe não cumpriram o exigido no 
Item 6 do Edital letra b que diz: “conter oferta firmee precisa para 
a íntegra de cada lote que cotar, em números arábicos e por ex-
tenso, sem alternativas de preços ou quaisquer outras condições 
que induzam o julgamento a ter mais de um resultado.
Todas estes empresas não apresentaram o valor por extenso, con-
forme determina o edital, e que julgamos um erro INSANAVEL, 
pois, caso seja permitido pelo Sr. Pregoeiro a correção incluindo o 
valor por extenso, estas propostas, deveriam ser inabilitadas com 
base na letra G do mesmo sub item que diz: “não conter emendas, 
borrões, rasuras ou entrelinhas.”
2) As empresas acima, para o Lote 1 também não atendem os 
seguintes requisitos exigidos no edital para Habilitação de suas 
propostas comerciais: É solicitado na letra D: “d) indicar igual 
marca para a íntegra de cada lote que cotar;” Ao consultarmos o 
site do fabricante LG para confirmação das características técnicas 
do produto All In One cotado pelas empresas concorrentes, fica-
ra comprovado que o equipamento não atende vários itens que 
compõem a integra de cada lote conforme solicitado, como por 
exemplo o equipamento não possui: Periféricos Mouse e Teclado 
LG com interface USB ou PS2, interface estas exigidas no Edital; 
Disco rígido LG de 1 TB 7200 RPM SATA; Gravador de DVD LG, 
compatível com DVD R, DVD R DL, DVD RW DVD-R, DVD-RW, 
DVD-RAM, CD-R, CD-RW. Mesmo que seja permitida a integração 
destes componentes ao All In One, será de outra MARCA, o que 
não atenderia a exigência de MARCA PARA INTEGRA DE CADA 
LOTE, pois o fabricante LG não disponibiliza estes periféricos para 
comercialização em separado.”

Ao final, a empresa recorrente faz os pedidos finais, pugnando 
pela sua habilitação ou, alternativamente a desclassificação de 
TODOS os concorrentes. In verbis:
“Assim, requer o conhecimento do presente Recurso, para julgá-lo 
totalmente procedente, reformando-se o decisum que declarou 
inabilitada a proposta apresentada pela recorrente, e que seja re-
conduzida ao processo licitatório.
Caso, seja mantido o entendimento inicial do Sr. Pregoiro, solici-
tamos a desclassificação de todos os concorrentes, com base na 
interpretação do mesmo sub item, e que o Edital seja revogado 
conforme sub item 16.2 do Edital, ou republicado com as devidas 
correções.”

horas e trinta minutos, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio se reuni-
ram no Plenário da Câmara Municipal de Rio do Sul para a aber-
tura dos envelopes referentes ao Pregão Presencial nº 01/2013 
para Registro de Preços para aquisição futura de Equipamentos e 
Materiais de Informática para atender ao Poder Legislativo
Para o referido certame, compareceram para o credenciamento 
o Sr. Éder Luiz de Souza, devidamente identificado e qualifica-
do para representar o concorrente Weikan Tecnologia LTDA; Sra. 
Adriana Ferreira de Melo, devidamente identificada e qualificada 
para representar o concorrente MWV Web Site Comércio de Pro-
dutor Eletroeletrônicos LTDA ME; Sr. Rodrigo Alves de Campos, 
devidamente identificado e qualificado para representar o concor-
rente Célia Regina W. Sani ME; Sr. Marcos Braatz, devidamente 
identificado e qualificado para representar o concorrente Marcelo 
Weinrich ME; Sr. Raphael Deucher Pires, devidamente identificado 
e qualificado para representar o concorrente Sandro Vilmar Pires 
ME; Sr. Carlos Eduardo Kellner, devidamente identificado e qualifi-
cado para representar o concorrente CEK Informática LTDA ME; Sr. 
Janio Francisco Hoffmann devidamente identificado e qualificado 
para representar o concorrente Escrimate Comercial e Serviços de 
Informática Eireli LTDA; Sr. Márcio Jorgensen, devidamente identi-
ficado e qualificado para representar o concorrente Infoplan LTDA 
ME; Sra. Daniela Maçaneiro Warmeling, devidamente identificada 
e qualificada para representar o concorrente Rodrigo Warmeling 
& Cia. LTDA ME; Sr. Tarcísio Antonello, devidamente identificado 
e qualificado para representar o concorrente Proville Informática 
LTDA ME.
Inicialmente, após a abertura do Envelope nº 01 referente à pro-
posta comercial, ao analisar os documentos, o Pregoeiro, junta-
mente com a Equipe de Apoio, resolveram por desclassificar a 
empresa Proville Informática, por apresentar proposta comercial 
sem a devida assinatura, ou seja, por descumprimento ao edital, 
em especial item 6.1, restando a proposta por apócrifa, inexis-
tente. A falta de assinatura foi considerada como vício insanável, 
essencial à proposta. Ademais, resolveram também desclassificar 
a emprese Célia Regina, quanto ao lote 2 por apresentar cotação 
de quantidade inferior ao estipulado no edital.
Após a classificação das demais empresas, apresentação de lances 
verbais e abertura do envelope n° 2 das empresas com melhor 
proposta, contendo a documentação habilitatória, e conseqüen-
te declaração das empresas vencedoras, o Sr. Pregoeiro indagou 
aos presentes sobre a intenção de recorrer, momento em que o 
representante da empresa Proville, alegou que não poderia ter 
sido desclassificada, bem como pediu pela desclassificação das 
empresas que cotaram os computadores da marca LG, por não 
atenderem ao especificado no edital.
Desse modo, após síntese dos fatos, passemos as razões apresen-
tadas pelas concorrentes.

II - DAS RAZÕES RECURSAIS APRESENTADAS PELA EMPRESA 
PROVILLE INFORMÁTICA LTDA.
No dia 29 de abril de 2013, em fase de Razões Recursais, a refe-
rida empresa protocolou suas razões recursais, tempestivamente.
A Recorrente, insurgindo-se contra a decisão que a desclassificou, 
alega em sua peça recursal, em síntese, que a simples falta de as-
sinatura na proposta comercial é um erro formal e não essencial, 
que poderia ser suprido pelo Pregoeiro, vez que o representan-
te possuía plenos poderes representar a concorrente, conforme 
transcrito parcialmente abaixo:
“Da Inabilitação Indevida da Proposta apresenta pela empresa 
Proville Informática Ltda.
1) É parte integrante da proposta de preços apresentada pela Pro-
ville, no envelope 01 a carta de apresentação da proposta comer-
cial, endereçada a Câmara de Vereadores de Rio do Sul, contento 
as seguintes informações:
Data; Identificação do conteúdo; Identificação do credenciado; 
Assinatura do Credenciado.
Isto comprovado com os documentos nos autos, não prospera a 
alegação que nossa proposta deva ser considerada inexistente. O 
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inválido ou inexistente.
Ademais, a jurisprudência de casos análogos assiste razão a de-
cisão exarada durante a Sessão da Licitação, vez que o Poder 
Público não pode incluir a oferta eivada de nulidade, como pode 
ser observado abaixo.
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCOR-
RÊNCIA PÚBLICA. PROPOSTA FINANCEIRA SEM ASSINATURA. 
DESCLASSIFICAÇÃO. PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃO AO INSTRU-
MENTO CONVOCATÓRIO E DO JULGAMENTO OBJETIVO.
1. Se o licitante apresenta sua proposta financeira sem assinatura 
ou rubrica, resta caracterizada, pela apocrifia, a inexistência do 
documento. 2. Impõe-se, pelos princípios da vinculação ao ins-
trumento convocatório e do julgamento objetivo, a desclassifica-
ção do licitante que não observou exigência prescrita no edital 
de concorrência. 3. A observância ao princípio constitucional da 
preponderância da proposta mais vantajosa para o Poder Público 
se dá mediante o cotejo das propostas válidas apresentadas pe-
los concorrentes, não havendo como incluir na avaliação a oferta 
eivada de nulidade.4. É imprescindível a assinatura ou rubrica do 
licitante na sua proposta financeira, sob pena de a Administração 
não poder exigir-lhe o cumprimento da obrigação a que se sujei-
tou. 5. Negado provimento ao recurso. (grifo nosso)
(23640 DF, Relator: MAURÍCIO CORRÊA, Data de Julgamento: 
15/10/2001, Segunda Turma, Data de Publicação: DJ 05-12-2003 
PP-00038 EMENT VOL-02135-07 PP-01268).
Por esta razão, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio mantêm a des-
classificação da Empresa Proville Informática Ltda. com relação à 
apresentação da Proposta Comercial referente aos Lotes 1 e 2 da 
Licitação PR nº 1/2013.

Especificações dos Equipamentos conforme Edital de Licitação nº 
1/2013.
Com relação ao recurso das especificações dos lotes das empresas 
vencedoras, as mesmas deverão entregar os equipamentos lista-
dos e cotados e devidamente em conformidade com as propostas 
entregues e de acordo com as especificações do Edital de Licitação 
PR nº 2/2013.
As demais empresas serão comunicadas para acompanharem a 
conferência dos equipamentos por servidor efetivo da Câmara Mu-
nicipal de Rio do Sul em data a ser marcada assim que os equipa-
mentos forem entregues.

Do valor por extenso
Com referência à apresentação das propostas comerciais das Em-
presas participantes do Certame Licitatório dos valores somente 
por algarismos arábicos e não por extenso também, o Pregoeiro 
e a Equipe de Apoio entenderam por ser um “vício” formal e não 
essencial, portanto sanável.
Analisando a Proposta Comercial da recorrente, constata-se tam-
bém que a mesma incorre neste erro, ao não trazer os valores dos 
lotes por extenso..
Utiliza-se de tal argumento para solicitar a desclassificação das de-
mais se nem a empresa concorrente traz de forma clara os valores 
por extenso em sua proposta, além de expor valor total do Lote 1 
como sendo R$ 70.000,00 (setenta mil reais), enquanto que, por 
simples averiguação, constata-se que quantidade cotada em 20 
unidades multiplicadas pelo valor unitário de R$ 3.450,00, totaliza 
a quantia de R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais).
Desta feita, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio acataram as propos-
tas comerciais como apresentadas, por não impedir o entendimen-
to da valoração dos Lotes listados tanto no Edital de Licitação PR 
nº 01/2013, quanto nas propostas apresentadas pelas empresas 
concorrentes.
Ressalta-se ainda que as empresas vencedoras dos lotes e que 
tenham apresentado proposta comercial somente com valor em 
algarismos arábicos deverão manter e cumprir tais propostas en-
quanto vigorarem as Atas de Registro de Preço.
Após tal relato, o Pregoeiro e a Equipe de apoio assinam este 
relatório.

III - DAS CONTRA-RAZÕES APRESENTADAS PELA CEK INFORMÁ-
TICA LTDA. ME.
Instadas a se manifestarem quanto às alegações apresentadas 
pela empresa PROVILLE INFORMÁTICA LTDA., no dia 30 de abril 
de 2013, APENAS a empresa CEK INFORMÁTICA LTDA ME. proto-
colou memoriais em Contra-razões.
A empresa alega ter cumprindo os requisitos contemplados pelo 
Edital, aduzindo que o falta dos valores por extenso não preju-
dicou em nada a análise das propostas, não configurando vício 
essencial o fato. In verbis:
“O simples fato de não constar os valores apresentados por exten-
so não desabona a oferta precisa em descrição e valor dos itens 
de nossa proposta comercial, sendo que o mesmo é um erro for-
mal (Relativo a forma) de apresentação proposta, o qual pode ser 
sanado pelo Pregoeiro e comissão, qual tal foi feito, o que difere 
da condição da empresa Provile Informática que não confirma a 
proposta apresentada (sem assinatura).”

Mais a frente, continua a Empresa CEK Informática Ltda. ME., 
quanto à alegação de que os equipamentos informados não cum-
prem os requisitos editalícios:
“Referente a marca do item, fica claramente explícita a marca Co-
tada pela empresa Cek Informática Ltda, marca LG e descrição do 
produto conforme proposta apresentada.
Referente aos periféricos Mouse e Teclado os mesmos constam no 
descritivo do item e são da marca informada LG assim como todo 
o conjunto.
Sobre as demais especificações exigidas no Lote 1 do edital, todas 
foram Informadas de forma clara e precisa na nossa proposta.
Referente aos componentes internos, HD’s, Gravadores de DVD, 
Memórias etc., como é de conhecimento da grande maioria e em 
específico das revendas de informática que TODOS os fabricantes 
montam equipamentos com peças de diversos fabricantes. Sendo 
que cada componente pode sim ser integrado conforme consta no 
catálogo informando como por exemplo suporte a 8gb memória, 
adicionando se memória.”

Ao final, a empresa Requer que não sejam acolhidos os pedidos 
formulados pela proponente Proville Informática Ltda.
Assim, diante das razões e contra-razões apresentadas pelas em-
presas citadas alhures passemos a análise dos fundamentos da 
decisão.

IV - DA FUNDAMENTAÇÃO

Da falta de assinatura na Proposta Comercial
É fato de que o Edital de Licitação PR nº 01/2013, prescreve no 
item 6.1, letra “f”, a obrigatoriedade de a Proposta Comercial vir 
assinada. Cabe evidenciar que a falta de tal subscrição torna o 
documento inexistente para o certame licitatório. Imperativo cola-
cionar letra expressa do edital:
“6.1 A proposta comercial deverá ser elaborada em papel timbra-
do da licitante, devidamente assinada, de forma a atender aos 
seguintes requisitos:
“( )
“f) estar assinada;
( ).”

Já o item 7.11 do mesmo Edital de Licitação assim prediz sobre as 
falhas apresentadas:
“7.11 No julgamento da habilitação e da proposta o pregoeiro po-
derá promover o saneamento de falhas e a correção de vícios de 
caráter formal e não essenciais.”

No caso em tela o Recorrente não atende tal solicitação, pois real-
mente a falha é formal, porém essencial, em virtude do documen-
to “Proposta Comercial” devendo obrigatoriamente apresentar-se 
com assinatura, tornando-o válido para quaisquer situações, fato 
este que não se consumou no Certame Licitatório, tornando-o 
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9
Frascos c/ 
100 ml 

Adoçante dietético líquido, 
100% (cem por cento) 
Natural.

13,90 125,10

PREÇO TOTAL DO LOTE 01 (R$) 1.915,00

30
Caixas de 20 g 
com 10 sacos

Chá, de diversos sabores. 
Sabores: boldo, hortelã, 
morango, camomila, erva-
doce e cidreira.

2,93 87,90

25
Caixas de 30 g 
com 15 sacos

Chá misto de flores e frutas 
silvestres.

8,33 208,25

PREÇO TOTAL DO LOTE 03 (R$) 296,15

950
Caixas com 
1.000 ml

Leite UHT semidesnatado, 
esterilizado, longa vida, em 
embalagens Tetra Pak de 
1.000 ml (um mil mililitros).

2,17 2.061,50

PREÇO TOTAL DO LOTE 04 (R$) 2.061,50

´600 Cx c/ 1.000ml

Suco de fruta natural, líqui-
do, pronto para o consumo, 
de vários sabores, com soja 
Sabores: pêssego, uva, 
abacaxi, morango e manga.

4,52 2.712,00

450 Cx c/ 1.000ml
Suco de fruta natural, líqui-
do, pronto para o consumo, 
sabor banana, com soja. 

6.58 2.961,00

700 Cx c/ 1.000ml

Suco de frutas industria-
lizado, de vários sabores, 
pronto para o consumo. 
Sabores: pêssego, uva, 
abacaxi, laranja e manga.

 5,181 3.626,70

PREÇO TOTAL DO LOTE 05 (R$) 9.299,70

Fica declarado que o prazo de validade desta ARP será de 12 me-
ses, contados a partir da sua assinatura, já incluindo possíveis 
prorrogações. Data de assinatura: 22 de abril de 2013.

DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente da Câmara

Resumo da Arp 02/2013
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°002/2013 REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2013

Aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e treze, 
a Câmara Municipal de Rio do Sul, neste ato representada pelo 
seu Presidente, Sr. Diógenes Della Giustina Formiga de Moura, re-
solve Registrar os preços da Empresa Dial Departamentos EIRELI 
EPP, neste ato representada pelo Sr. Hilton Delgado dos Santos. 
A presente ata tem por objeto a aquisição futura de Materiais de 
Copa e Cozinha, conforme lote 7, do Pregão CMRS/SC n° 02/2013, 
Conforme os itens abaixo discriminados:

MATERIAL DE COPA E COZINHA
Qnt. total Und PRODUTO Preço un. Preço Total

80
Pacotes 
c/100 un.

Copo descartável em po-
liestireno, com capacidade 
para 180 ml (cento e oitenta 
mililitros).

4,94 395,20

80
Pacotes 
com 100 
un.

Copo descartável em polies-
tireno, com capacidade para 
300 ml (trezentos mililitros).

7,73 618,40

20
Pcte com 
50un.

Guardanapo em papel. 2,51 50,20

30
Pacotes 
com 10 
unidades

Prato descartável, de 21 cm 
(vinte e um centímetros). 

2,39 71,70

V - DA DECISÃO
Diante de todo o aqui exposto, CONHEÇO do recurso interpos-
to pela empresa PROVILLE INFORMÁTICA LTDA. para no mérito 
NEGAR-LHE PROVIMENTO, RECOMENDANDO A ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO do presente certame para a empresas vencedo-
ras do certame, conforme ata do referido pregão em anexo.
É importante destacar que a presente justificativa não vincula a 
decisão superior acerca da adjudicação e homologação do cer-
tame, apenas faz uma contextualização fática e documental com 
base naquilo que foi carreado a este processo, fornecendo subsí-
dios à autoridade administrativa superior, a quem cabe a análise 
desta e a decisão final.
Desta maneira submetemos a presente decisão à autoridade su-
perior para apreciação e posterior ratificação.

Rio do Sul, 03 de maio de 2013.
FERNANDO GUEDES
Pregoeiro Oficial

HELIANA DUARTE PRIM 

ROBERTO ANDRADE BASTOS
Equipe de Apoio

DECISÃO DE RECURSO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2013 que 
por ordem legal foi submetido a esta Presidência para apreciação 
e proferimento de decisão a respeito.

RATIFICO nos termos do artigo 109, parágrafo 4º, da Lei n° 
8.666/93 a decisão a mim submetida, tendo por base a decisão do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, corroborada pelo Parecer Jurídico, 
mantendo-a irreformável pelos seus próprios fundamentos.

Assim, conheço do Recurso apresentado pela concorrente Proville 
Informática Ltda. ME., para, no mérito, negar-lhe provimento.

Por fim, para ciência das empresas recorrente e recorrida.
É a decisão,

Rio do Sul, 07 de maio de 2013
DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente da Câmara

Resumo da Arp 01/2013
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°001/2013
REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2013

Aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e treze, a 
Câmara Municipal de Rio do Sul, neste ato representada pelo seu 
Presidente, Sr. Diógenes Della Giustina Formiga de Moura, resolve 
Registrar os preços da Empresa Supermercado Buzzi LTDA, neste 
ato representada pelo Sr. Arno Haut. A presente ata tem por ob-
jeto o Registro de preço para aquisição de Gêneros Alimentícios, 
conforme Lotes 1, 3, 4, 5 do Pregão Presencial n° 02/2013. Con-
forme os itens abaixo discriminados:

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
Qnt.
total

Und PRODUTO
Preço 
un.

Preço Total

80 Pcte de 500 g Café torrado e moído. 13,49 1.079,20

17
Emba-lagem 
de 200 g

Café solúvel granulado, 
instantâneo, selo da ABIC e 
Certificado de Autorização 
para uso do selo. 

10,747 182,70

12
Cx com 1.000 
un. de 5 g

Açúcar cristal, branco, obti-
do da cana de açúcar.

44,00 528,00
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120
Pacotes com 
2 und

Papel toalha, cor branca, 
cada folha medindo, aproxi-
madamente, 22 cm x 20 cm 
(centímetros), 

2,51 301,19

TOTAL DO LOTE 06 (R$) 
2.305,00

Fica declarado que o prazo de validade desta ARP será de 12 me-
ses, contados a partir da sua assinatura, já incluindo possíveis 
prorrogações. Data de assinatura: 22 de abril de 2013.

DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente da Câmara

Salto Veloso

Prefeitura

Termos Aditivos
Termo Aditivo nº 001/2012 do Contrato Registro de Preços nº: 
0073/2012
Contratante: Município de Salto Veloso - SC
Contratada: ROBERTO TESSARO & CIA LTDA
Licitação: 0061/2012 PP 0019/2012

Objeto: Aquisição em contratações futuras de Papel Toalha Inter-
folhado e demais itens para o Fundo Municipal de Saúde e demais 
secretarias do Município.
Vigência até 11/06/2013

Termo Aditivo nº 001/2012 de Reajuste de Preço do Contrato Re-
gistro de Preços nº: 0073/2012
Contratante: Município de Salto Veloso - SC
Contratada: AUTO POSTO FARENZENA LTDA
Licitação: PP 025/2012

Objeto: O objeto do presente Contrato consiste na aquisição de 
combustível tipo gasolina comum.
Valor por litro já reajustado de R$ 2,6001.

São Bento do Sul

Prefeitura

Portaria Nº 1843/2013
PORTARIA Nº 1843, DE 11 DE ABRIL DE 2013
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULOS OFICIAIS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a servidora VANESSA REGINA BRANDEMBURG - 
Assistente Social, a dirigir, eventualmente e quando necessário, os 
veículos oficiais da EMHAB-Empresa Municipal de Habitação abai-
xo relacionados:

Courier, placas MCY 8903
Corsa, placas MBP 0676
Corsa, placas MBD 3494

45
Pacotes 
com 250 un

Mexedor para café, em 
poliestireno.

7,50 337,50

20
Caixa com 
30 und

Coador de papel para café, 
tamanho grande, n° 103 
(cento e três).

2,47 49,40

TOTAL DO LOTE 07 (R$)  1.522,40

Fica declarado que o prazo de validade desta ARP será de 12 me-
ses, contados a partir da sua assinatura, já incluindo possíveis 
prorrogações. Data de Assinatura: 22 de abril de 2013.

DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente da Câmara

Resumo da Arp 03/2013
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03/2013 REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2013

Aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e treze, 
a Câmara Municipal de Rio do Sul, neste ato representada pelo 
seu Presidente, Sr. Diógenes Della Giustina Formiga de Moura, 
resolve Registrar os preços da Empresa JLM Comércio de Produ-
tos Alimentícios LTDA ME, neste ato representada pelo Sr. Luis 
Antonio Junckes. A presente ata tem por objeto o Registro de 
preço para aquisição futura de Materiais de Limpeza, conforme 
lote 6, do Pregão CMRS/SC n° 02/2013. Conforme os itens abaixo 
discriminados:

MATERIAL DE LIMPEZA
Qnt. total Und PRODUTO Preço un.Preço Total

30
Embala-gem 
de 2.000ml

Água sanitária - Solução 
aquosa a base de hipoclorito 
de sódio ou cálcio, com teor 
de cloro ativo entre 2%P/P a 
2,5%P/P.

 3,25  97,50

6
Embala-gem 
de 500ml

Álcool gel: álcool etílico 
hidratado 80 INPM, Tipo: gel 
sanitizante

3,06 18,36

15
Embala-gem 
400ml

Desodorizador de ambientes, 
aerossol, dupla ação, com 
spray e pressão. 

5,58 83,70

60
Embala-gem 
com 750 ml

Cera líquida para pisos, auto 
brilho, incolor, resistente a 
riscos.

5,80 348,00

65
Embala-gem 
com 2.000 
ml

Desinfetante de uso geral, 
germicida e bactericida, 
líquido.

4,25 276,25

25
Embala-gem 
com 500ml

Detergente líquido, para co-
zinha, neutro, biodegradável.

1,48 37,00

30 und
Esponja para limpeza, dupla 
face.

0,86 25,80

04
Pacotes c/ 8 
und

Esponja lã de aço. 1,50 6,00

40
Cx com 1 
aplic. e 6 
discos 

Gel Adesivo para limpeza e 
perfume de vaso sanitário.

14,55 582,00

10
Caixa c/ 
1.000g

Sabão em pó biodegradável. 4,66 46,60

30
Pacotes com 
25 unds

Saco plástico de lixo, cor 
preta, capacidade para 100 
litros.

13,49 404,70

20
Pacotes com 
10 und

Saco plástico de lixo, capaci-
dade para 30 (trinta) litros.

1,94 38,78

20
Pacotes com 
5 und

Saco plástico de lixo, capa-
cidade para 50 (cinquenta) 
litros.

1,96 39,12
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Portaria IPRESBS Nº 138/2013
PORTARIA IPRESBS Nº 138/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
no período de 10/05/2013 a 21/06/2013, a servidora NATALINA 
GALKOWSKI LUY, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguin-
tes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 25/04/2013 a 09/05/2013, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 10/05/2013.

São Bento do Sul, 02/05/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 140/2013
PORTARIA IPRESBS Nº 140/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 10/05/2013 a 21/06/2013, a servidora ELISA MARIA 
MUENCH VERGOPOLAN, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Professor Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e 
seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 25/04/2013 a 09/05/2013, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 10/05/2013.

São Bento do Sul, 02/05/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 145/2013
PORTARIA IPRESBS Nº 145/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
no período de 15/05/2013 a 28/06/2013, ao servidor SERGIO 
MARCOS GASTALDI, ocupante do cargo de provimento efetivo 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.  

São Bento do Sul, 11 de abril de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal

Portaria Nº 045, de 06 de Maio de 2013
PORTARIA Nº 045, DE 06 DE MAIO DE 2013.
“Exonera Assessor Parlamentar.”

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar o Senhor Luiz Alberto Sieves do cargo de 
Assessor Parlamentar do Vereador Lirio Volpi, Símbolo CC-5, do 
Quadro de Pessoal do Poder Legislativo do Município de São Bento 
do Sul, de conformidade com a Resolução nº 023, de 27 de março 
de 2012.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, produzindo efeitos a partir de 06 de maio de 2013, revogan-
do-se especialmente a Portaria nº 009, de 16 de janeiro de 2013.

São Bento do Sul, 06 de Maio de 2013.
CÉSAR AUGUSTO ACCORSI DE GODOY
Presidente

iPresbs

Portaria IPRESBS Nº 137/2013
PORTARIA IPRESBS Nº 137/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 08/05/2013 a 28/06/2013, a servidora ROSELI SOUZA 
XAVIER DA COSTA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 23/04/2013 a 07/05/2013, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 08/05/2013.

São Bento do Sul, 02/05/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente
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Portaria IPRESBS Nº. 142/2013
PORTARIA IPRESBS Nº. 142/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 01/05/2013 a 05/07/2013, concedido a servido-
ra ANIZIA TARACHUK VILMIZ, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, através da Portaria IPRESBS nº. 077/2013, confor-
me perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei 
Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/05/2013.

São Bento do Sul, 02/05/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº. 143/2013
PORTARIA IPRESBS Nº. 143/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 01/05/2013 a 28/06/2013, concedido ao servidor 
HILARIO HARRI HUTTL, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, através da Portaria IPRESBS nº. 082/2013, confor-
me perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei 
Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/05/2013.

São Bento do Sul, 03/05/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº. 144/2013
PORTARIA IPRESBS Nº. 144/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 06/05/2013 a 30/08/2013, concedido a servidora 
ANA MARCIA MOROSCKO ROHRBACHER, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, através da Portaria IPRESBS nº. 006/2013, 
conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

de Auxiliar de Serviços, lotado na Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Urbanos, conforme perícia médica e de acordo com 
art.40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 30/04/2013 a 14/05/2013, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 15/05/2013.

São Bento do Sul, 02/05/2013.
AULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº. 139/2013
PORTARIA IPRESBS Nº. 139/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 20/03/2013 a 02/06/2013, concedido ao servi-
dor WILLIAN GLATZ, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente de Autoridade de Trânsito, lotado na Secretaria Municipal 
de Planejamento e Urbanismo, através da Portaria IPRESBS nº. 
478/2012. Benefício concedido por Ofício de acordo com o art. 40 
e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 20/03/2012.

São Bento do Sul, 03/05/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº. 141/2013
PORTARIA IPRESBS Nº. 141/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 02/05/2013 a 05/07/2013, concedido a servidora 
FRANCISCA BEIGER, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
através da Portaria IPRESBS nº. 021/2013, conforme perícia mé-
dica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 
1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 02/05/2013.

São Bento do Sul, 02/05/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente
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Extrato de Contrato Nº 29/2013
Contrato n° ..:29/2013.
Contratante..: SERVIÇO AUT.MUN. DE AGUA E ESGOTO - SAMAE
Contratada :CONSTRUTORA INCORPORADORA JARAGUÁ LTDA
Valor :139.795,97 (cento e trinta e nove mil setecentos e noventa 
e cinco reais e noventa e sete centavos) total
Vigência :Inicio:24/04/2013 Termino:24/08/2013
Licitação :Convite p/ Compras e Serviços nº.: 09/2013
Recursos :Dotação: 88 - 1.003.4.4.90.51.00.00.00.00.0183

Objeto :EXECUÇÃO DE OBRAS PARA CONSTRUÇÃO DE GALERIA 
DUPLA PRÉ-MOLDADA EM CONCRETO ARMADO SEÇÃO 2,50 ME-
TROS X 2,50 METROS COM 20 METROS DE COMPRIMENTO EM 
FRENTE A RUA ANTONIO KAESEMODEL, CENTRO NO MUNICÍPIO 
DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, CONFOR-
ME ESPECIFICAÇÕES E MEMORIAIS DESCRITIVOS ANEXOS AO 
CONVITE Nº 09/2013.

São Bento do Sul, 24 de abril de 2013
OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Extrato de Contrato Nº 30/2013
Contrato n° ..: 30/2013 - 1º T.A.
Contratante..: SERVIÇO AUT.MUN. DE AGUA E ESGOTO - SAMAE
Contratada :DARLAN ANDRÉ GULIANI ME
Valor: 5.460,00 (cinco mil e quatrocentos e sessenta reais)
Vigência :Inicio:13/02/2013 Termino:13/02/2014
Licitação :Dispensa de Licitação para Compras e Serviços
Recursos :Dotação:39-23.02.2.064.3.3.90.39 (05) e 61- 
23.03.2.065.3.3.90.39 (05)

Objeto :SERVIÇO DE BANHO SEMANAL, COM (CORTE DE UNHA, 
ESCOVAÇÃO DE DENTES, LIMPEZA DE OUVIDOS) PARA 03 CÃOS 
ADULTOS DA RAÇA PASTOR ALEMÃO, COM TRANSPORTE - BUSCA 
E DEVOLUÇÃO, NOS SEGUINTES POSTOS: CAPTAÇÃO DE ÁGUA 
BRUTA, LOCALIZADA NA RUA CARLOS MÜHLMANN, BAIRRO RIO 
VERMELHO, NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO - ETE, 
LOCALIZADA NA ESTRADA CRUZEIRO, BAIRRO CRUZEIRO e NA 
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO ETE LOCALIZADA NA 
RUA ELVIRA LIEBL, BAIRRO SERRA ALTA.
INCLUI-SE NO OBJETO DO PRESENTE CONTRATO Nº 10/2013, 
SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS, MEDICAÇÃO E TRATAMENTO DE 
FERIMENTOS CAUSADOS POR FATOS SUPERVENIENTES E IMPRE-
VISÍVEIS.

São Bento do Sul, 24 de abril de 2013
OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Extrato de Contrato Nº 31/2013
Contrato n° ..:31/2013 - 3° T.A.
Contratante..: SERVIÇO AUT.MUN. DE AGUA E ESGOTO - SAMAE
Contratada :AMBIENTAL AJARDINAMENTOS LTDA - ME
Valor :8.283,60 (oito mil duzentos e oitenta e três reais e sessenta 
centavos) total
Vigência :Inicio:24/04/2013 Termino:14/05/2013
Licitação :Pregão Presencial n° 04/2011
Recursos :Dotação: 39-3.3.90.39.00.00.00.00 (78) e 61-
3.3.90.39.00.00.00.00 (78)

Objeto :AJARDINAMENTO MENSAL, PARA FAZER A MANUTEN-
ÇÃO, LIMPEZA
DE ENTULHOS, ROÇADAS E CAPINAGENS EM 12 PONTOS.
INCLUI-SE NO OBJETO DO PRESENTE CONTRATO O SEGUINTE 
PONTO:

produzindo efeitos a partir de 06/05/2013.

São Bento do Sul, 03/05/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

saMae

Portaria/SAMAE /SBS/Nº 109, de 02 de Maio de 
2013.
“REVOGA PORTARIA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art. 1º -  REVOGAR a portaria n° 097 de 23 de abril, que no-
meou EDSON LUIZ NINGELISKI, aprovado no concurso público 
009/2011, para o cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE 
REDES DE ÁGUA E ESGOTO, Grupo Ocupacional 03, Classe A, por 
não comparecimento no prazo legal, conforme prevê o artigo 19 § 
1° da Lei n° 228, de 28 de dezembro de 2001.

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 25 de abril de 2013.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Extrato de Contrato Nº 28/2013
Contrato n° ..:28/2013.
Contratante..: SERVIÇO AUT.MUN. DE AGUA E ESGOTO - SAMAE
Contratada :CLARO S.A. TELEFONIA MOVEL
Valor :8.651,52
(oito mil seiscentos e cinquenta e um reais e cinquenta e dois 
centavos) total estimado
Vigência :Inicio:23/04/2013 Termino:20/08/2013
Licitação :Convite p/ Compras e Serviços nº.: 45/2011
Recursos :Dotação:63-2.066.3.3.90.39 (63)

Objeto :PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÓVEL PESSOAL-SMP PELA 
CONTRATADA, NO ESTADO DE SANTA CATARINA, POR INTERMÉ-
DIO DE 18 CÓDIGOS DE ACESSO CHIP PARA APARELHO MOVEL, 
COM O FORNECIMENTO DE 18 ESTAÇÕES MÓVEIS, 02 MODEM 
PARA INTENET MÓVEL COM CHIP E 03 CHIPS PARA TRÁFEGO DE 
DADOS (TELEMETRIA).
FICA ACRESCIDA A QUANTIA DE 02 CÓDIGOS DE ACESSO CHIP 
PARA APARELHO MOVEL, COM O FORNECIMENTO DE ESTAÇÃO 
MÓVEL, PLANO PÓS-PAGO DE SERVIÇO, COM FRANQUIA GLOBAL 
ESTIMADA CONFORME ANEXO II E TERMO DE REFERÊNCIA DO 
EDITAL DO CONVITE N.º 45/2011 (TOTAL DE 22 CÓDIGOS DE 
CHIP).

São Bento do Sul, 23 de abril de 2013
OSMAR TELMA
Diretor Presidente
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Decreto Nº 4.638, de 06 de Maio de 2013.
DECRETO Nº 4.638, DE 06 DE MAIO DE 2013.
Abre crédito adicional suplementar - excesso de arrecadação, no 
orçamento programa de 2013, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e autorização contida na Lei Municipal nº 
2.062, de 22/01/2013 e inciso II, § 1º, do art. 43, da Lei Federal 
nº 4.320, de 17/03/1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suple-
mentar - excesso de arrecadação, no orçamento vigente, no valor 
de R$ 1,97 (um real e noventa e sete centavos), na seguinte do-
tação orçamentária:

08.00 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO - SDE
08.01 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO - SDE
08.01.12.361.4505.2.015.3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0022 
149 Aplicação Direta R$ 1,97

Art. 2º Para atendimento da suplementação, de que trata o art. 
1º, decorrerá a utilização do excesso de arrecadação, em con-
formidade com o que estabelece a Lei Municipal nº 2.062, de 
22/01/2013 e inciso II, § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17/03/1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 06 de maio de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 4.639, de 07 de Maio de 2013.
DECRETO Nº 4.639, DE 07 DE MAIO DE 2013.
Abre crédito adicional suplementar - anulação de dotações, no 
orçamento programa de 2013, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e autorização contida na Lei Municipal nº 
2.062, de 22/01/2013 e no inciso III, § 1º, do art. 43 da Lei Fede-
ral nº 4.320, de 17/03/1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional su-
plementar - anulação de dotações, adicionando-se o valor de R$ 
600.000,00 (seiscentos mil reais) na seguinte dotação orçamen-
tária:

13.00 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01.10.301.4506.2.019 3.3.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0002 
02 Aplicação Direta R$ 600.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação, de que trata o art. 
1º, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da 
dotação, a seguir descrita, de acordo com o estabelecido no inciso 
III, § 1º, do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964 e Lei 

ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA - ETA-PARQUE 23 DE SE-
TEMBRO
DIARIAMENTE.

São Bento do Sul, 14 de fevereiro de 2013
OSMAR TELMA
Diretor Presidente

São João do Sul

Prefeitura

Portaria Nº 090 de 15 de Abril de 2013.
PORTARIA Nº 090 DE 15 DE ABRIL DE 2013.
“NOMEAR SERVIDOR”

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o inciso IX do artigo 55, da Lei Orgânica do Muni-
cípio c/c a Lei nº 1385, de 02 de fevereiro de 2007 e Lei Comple-
mentar nº14 de 13 de março de 2013;
R E S O L V E:
Nomear WILIAM SOUZA PEREIRA para exercer o cargo em Co-
missão de Chefe da Divisão de Secretária Geral, Nível DAS-3, com 
carga horária de 40 horas semanais, a partir da presente data.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul, em 15 de abril 
de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos quinze dias do mês 
abril do ano de dois mil e treze.
MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria Nº. 089 de 09 de Abril de 2013.
PORTARIA Nº. 089 DE 09 DE ABRIL DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO”
JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o inciso V do artigo 55, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio c/c o artigo 71 da Lei 1063, de 01 de novembro de 2002 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e Lei nº 1555 de 06 
de outubro de 2010, que Regulamenta a Forma de Concessão e 
Gozo das Licenças a Título de Prêmio;
R E S O L V E:
Conceder Licença Prêmio para o servidor SÉRGIO LUIZ FERREIRA 
LOUZADA, ocupante do cargo efetivo de Médico - Clínico Geral, 
por 03 (três) meses, no período de 09/04/2013 a 07/07/2013, 
referente ao período aquisitivo 2004/2009.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul, 09 de abril de 
2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos nove dias do mês de 
abril do ano de dois mil e treze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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como Reunião ordinária realizada no dia 04 de maio de 2012; 
resolve:

Art. 1º Art. 1&#730;: Aprovar o Plano de Reprogramação do saldo 
Piso Básico Fixo - PBF - CRAS de 2012 do município de São Lou-
renco do Oeste para o exercício 2013 no valor de R$: 6.331,36 
(Seis Mil Trezentos e Trinta Um Real e Trinta e Seis Centavos).

- Recurso do Piso Básico Fixo-PBF-CRAS.

O detalhamento do plano de Reprogramação está em anexo à 
resolução.
A aprovação ocorreu em reunião ordinária realizada no dia 03 de 
maio do corrente ano, registrada a aprovação em ata N°. 004/2013 
deste Conselho.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, 03 de maio de 2013.
ITAMAR FERNANDES
Presidente do CMAS/SLO

Retificação do Extrato do Contrato Nº 0282013, de 
31 de Janeiro de 2013.
RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 0282013, DE 31 
DE JANEIRO DE 2013.

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, ESTADO DE SAN-
TA CATARINA, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Geraldino 
Cardoso, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICA a retificação 
do extrato do Contrato nº 028/2013, de 31/01/2013, publicado no 
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC, em data 
de 06/02/2013 - edição 1173 - pág. 143, que passa a vigorar com 
a seguinte redação:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 028/2013, DE 31 DE JANEIRO DE 
2013.
Origem: Processo Licitatório nº 003/2013, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 003/2013.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: V.VIAL & CIA LTDA ME, CNPJ nº 14.744.731/0001-56.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O ANO LE-
TIVO DE 2013.
Valor: R$ 43.834,00 (quarenta e três mil, oitocentos e trinta e 
quatro reais).
Dotação Orçamentária: 08.01.12.361.4505.2.050.3.3.90.00.00.
00.00.00 (41); 08.01.12.361.4505.2.050.3.3.90.00.00.00.00.00 
(42); 08.01.12.361.4505.2.050.3.3.90.00.00.00.00.00 (43); 08.0
1.12.362.4505.2.051.3.3.90.00.00.00.00.00 (45); 08.01.12.362.4
505.2.051.3.3.90.00.00.00.00.00 (46).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes do objeto contra-
tado serão custeadas através de recursos federais, estaduais e do 
próprio Município, por conta do orçamento do exercício de 2013.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.560, de 07/01/2013.

Data de Assinatura: 31/01/2013.
Vigência: de 14/02/2013 até o término do ano letivo de 2013, 
tendo como data limite: 31/12/2013

Signatários: GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal
pela contratante

VANDERLEI VIAL
pela contratada.

Municipal nº 2.062, de 22/01/2013:

13.00 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01.10.301.4506.2.019 3.1.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0002 
01 Aplicação Direta R$ 600.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 07 de maio de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Resolução CMAS Nº. 04 de 03 de Maio de 2013.
Resolução CMAS nº. 04 de 03 de maio de 2013.
Dispõe sobre a aprovação do Plano de Reprogramação do saldo de 
2012 para o exercício de 2013, referente ao recurso recebido pelo 
Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência 
Social - IGD-SUAS no município de São Lourenço do Oeste - SC e 
dá outras providências.

O Conselho Municipal de Assistência Social de São Lourenço do 
Oeste - CMAS, consoante os termos da Lei Federal nº. 8.742/93 
que dispõe sobre a Organização da Assistência Social e prevê o 
cofinanciamento dos serviços socioassistenciais; no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal n.º 1.040 de 21 
de outubro de 1996 e considerando o desenvolvimento da Política 
Municipal de Assistência Social e ao preconizado no Sistema Único 
de Assistência Social - SUAS em conformidade a NOB/SUAS, assim 
como Reunião ordinária realizada no dia 04 de maio de 2012; 
resolve:

Art. 1º Art. 1&#730;: Aprovar o Plano de Reprogramação do saldo 
IGD-SUAS de 2012 do município de São Lourenco do Oeste para o 
exercício 2013 no valor de R$: 9.130,60 (Nove Mil, Cento e Trinta 
Reais e Sessenta Centavos).

- Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistên-
cia Social - IGDSUAS.

O detalhamento do plano de Reprogramação está em anexo à 
resolução.
A aprovação ocorreu em reunião ordinária realizada no dia 03 de 
maio do corrente ano, registrada a aprovação em ata N°. 004/2013 
deste Conselho.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, 03 de maio de 2013.
ITAMAR FERNANDES
Presidente do CMAS/SLO

Resolução CMAS Nº. 05 de 03 de Maio de 2013.
Resolução CMAS nº. 05 de 03 de maio de 2013.
Dispõe sobre a aprovação do Plano de Reprogramação do saldo 
de 2012 para o exercício de 2013, referente ao recurso recebido 
pelo Piso Básico Fixo - PBF - CRAS no município de São Lourenço 
do Oeste - SC e dá outras providências.

O Conselho Municipal de Assistência Social de São Lourenço do 
Oeste - CMAS, consoante os termos da Lei Federal nº. 8.742/93 
que dispõe sobre a Organização da Assistência Social e prevê o 
cofinanciamento dos serviços socioassistenciais; no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal n.º 1.040 de 21 
de outubro de 1996 e considerando o desenvolvimento da Política 
Municipal de Assistência Social e ao preconizado no Sistema Único 
de Assistência Social - SUAS em conformidade a NOB/SUAS, assim 
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Prefeito Municipal 

Publicado na mesma data.
GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria N° 5.104/2013, de 6 de Maio de 2013
PORTARIA N° 5.104/2013, de 6 de maio de 2013

REESTRUTURA O COMITÊ DE JULGAMENTO DE RECURSOS IMPE-
TRADOS NA SECRETARIA DE SANEAMENTO E GESTÃO AMBIEN-
TAL (ÁGUAS DE SCHROEDER).

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
no Art. 71, Inciso I, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 
1990 e de acordo com o Art. 136, do Decreto nº1.941/2009, de 
05 de março de 2009,
RESOLVE:
Art. 1o Reestrutura o Comitê de Julgamento de Recursos Impetra-
dos na Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental (Águas de 
Schroeder), que será integrada pelos seguintes membros:

Titulares:
- Alício Oss Emer - CPF nº891.900.179-00
- Elmer Sandro Quadros - CPF nº712.448.169-49
- Fabieli Pilatti - CPF nº044.593.819-66
- Lorêncio Gilmar Urnau - CPF nº978.240.540-04

Suplentes:
- Dorival Kreis - CPF nº501.379.059-04
- Nadiete Albino Marcilio Fenser - CPF nº047.200.629-03

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 
17/6/2008.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 6 de maio de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº 5.105/2013, de 06 de Maio de 2013
PORTARIA Nº 5.105/2013, de 06 de maio de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado 
do funcionário Sr. Lucio Henrique Pedri, adquirindo efeitos retroa-
tivos a partir de 05 de maio de 2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 06 de maio de 2013.

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Aviso de Licitação 29.2013
AVISO DE LICITAÇÃO

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA. Avisa 
da abertura do Processo nº 29.2013 MODALIDADE: Pregão Pre-
sencial -Registro de Preços

OBJETO: A presente licitação tem como objeto aquisição de uma 
Roçadeira profissional, projetada para serviço pesado conforme 
especificações no anexo do Edital.
TIPO: Menor Preço. DATA DE ABERTURA: 20/05/2013 ás 09:30h. 
RETIRADA DO EDITAL: sede da Prefeitura Municipal de São Pedro 
de Alcântara, na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, São 
Pedro de Alcântara, ou no site www.pmspa.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo telefone 0xx-48-3277-0122 R: 202 
e 203. 

São Pedro de Alcântara, 06/05/2013
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal.

Schroeder

Prefeitura

Decreto Nº 2.635/2013, de 6 de Maio de 2013
DECRETO Nº 2.635/2013, de 6 de maio de 2013
ALTERA OS ARTIGOS 1º E 3º DO DECRETO Nº2.622/2013, DE 
28/3/2013, QUE CONVOCA A ETAPA PREPARATÓRIA MUNICIPAL 
DA 5ª CONFERÊNCIA NACIONAL DAS CIDADES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, considerando o De-
creto Estadual n.º 6231, de 16 de outubro de 2012 e a Resolução 
Normativa nº. 14 de 06 de junho de 2012, do Conselho Nacional 
das Cidades, decreta:

Art. 1º Ficam alterados os Artigos 1º e 3º do Decreto nº2.622/2013, 
de 28/3/2013, que convoca a Etapa Preparatória Municipal da 5ª 
Conferência Nacional das Cidades e dá outras providências, que 
passam a ter a seguinte redação:

“Art. 1º Fica convocada a Etapa Preparatória Municipal da 5ª Con-
ferência Nacional das Cidades, a ser realizada na data de 22 de 
maio de 2013, sob a coordenação do Senhor Aldo Romeo Pasold”.

Art. 3º A Etapa Preparatória Municipal da 5ª Conferência Nacional 
das Cidades será presidida pelo Prefeito Municipal Senhor Osvaldo 
Jurck e no seu impedimento, pelo coordenador Senhor Aldo Ro-
meo Pasold”.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/6/2008.

Schroeder (SC), 6 de maio de 2013.
OSVALDO JURCK
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disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008 e altera-
ções, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 06 de maio de 2013.
OSVALDO JURCK MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal Secretário de Educação, Cultura, Esporte e La-
zer

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº. 5.108/2013, de 06 de Maio de 2013
PORTARIA Nº. 5.108/2013, de 06 de maio de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 
1.690/2008 e alterações, que autoriza a contratação de profissio-
nais em caráter temporário para suprir necessidade de excepcio-
nal interesse público;

Considerando o pedido de demissão da funcionária, senhora Edna 
Becker Bueno de Lacerda em 1º de fevereiro de 2013;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 004/2012/SE-
CEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 2.597/2012, de 31/12/2012, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 
inscreve, em seu Art. 6º, a educação como um direito social pé-
treo e inalienável;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Viviane Fiedler, para exercer o cargo de 
Professor A, subárea Educação Infantil, percebendo o nível sa-
larial A-Inicial, conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 
096/2010, de 14/12/2010, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, em virtude de sua aprovação no Processo Seletivo n°. 
004/2012/SECEL/PMS, por necessidade de atendimento aos servi-
ços essenciais deste Município conforme o disposto no Art. 2º, III, 
da Lei Municipal nº 1.690/2008 e alterações, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 06 de maio de 2013.
OSVALDO JURCK MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal Secretário de Educação, Cultura, Esporte e La-
zer

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

OSVALDO JURCK HALINA TEMOTHIO
Prefeito Municipal Secretária de Saúde e Assistência Social

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº. 5.106/2013, de 06 de Maio de 2013
PORTARIA Nº. 5.106/2013, de 06 de maio de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de demissão da funcionária Sra. Taise 
Gehrmann Seefeldt, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 06 de maio de 2013.
OSVALDO JURCK HALINA TEMOTHIO
Prefeito Municipal Secretária de Saúde e Assistência Social

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº. 5.107/2013, de 06 de Maio de 2013
PORTARIA Nº. 5.107/2013, de 06 de maio de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 
1.690/2008 e alterações, que autoriza a contratação de profissio-
nais em caráter temporário para suprir necessidade de excepcio-
nal interesse público;

Considerando o pedido de demissão da funcionária, senhora Mi-
chely dos Santos em 05 de fevereiro de 2013;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 004/2012/SE-
CEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 2.597/2012, de 31/12/2012, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 
inscreve, em seu Art. 6º, a educação como um direito social pé-
treo e inalienável;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, o Sr. Dener de Andrade, para exercer o cargo 
de Professor A, subárea Ensino Fundamental (Séries Iniciais), per-
cebendo o nível salarial A-Inicial, conforme tabela salarial da Lei 
Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010, com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, em virtude de sua aprovação no 
Processo Seletivo n°. 004/2012/SECEL/PMS, por necessidade de 
atendimento aos serviços essenciais deste Município conforme o 
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Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 
inscreve, em seu Art. 6º, a saúde como um direito social pétreo 
e inalienável;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, o Sr. Ronei Wanderley Marasca, para exercer o 
cargo de Agente Comunitário de Saúde - ESF, percebendo o nível 
salarial n° 05 (ESF), conforme tabela salarial da Lei Complementar 
n° 079/2009, de 16/10/2009, e suas alterações, com carga horá-
ria de 40 (quarenta) horas semanais, por necessidade de atendi-
mento aos serviços essenciais deste Município, em virtude de sua 
aprovação no Concurso Público n°. 001/2012-ESF/NASF, a partir 
desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 06 de maio de 2013.
OSVALDO JURCK HALINA TEMOTHIO 
Prefeito Municipal Secretária de Saúde e Assistência Social

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº. 5.111/2013, de 06 de Maio de 2013
PORTARIA Nº. 5.111/2013, de 06 de maio de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o estudo realizado pela Secretaria de Saúde e Assis-
tência Social indicando as áreas no Município que estão descober-
tas dos serviços de Agentes Comunitários de Saúde;

Considerando a realização do Concurso Público n°. 001/2012-ESF/
NASF;

Considerando o Decreto n°. 2.462/2012, de 11/06/2012, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 
inscreve, em seu Art. 6º, a saúde como um direito social pétreo 
e inalienável;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Silvanete Regina Zoz, para exercer o cargo 
de Agente Comunitário de Saúde - ESF, percebendo o nível salarial 
n° 05 (ESF), conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 
079/2009, de 16/10/2009, e suas alterações, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, por necessidade de atendi-
mento aos serviços essenciais deste Município, em virtude de sua 
aprovação no Concurso Público n°. 001/2012-ESF/NASF, a partir 
desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 06 de maio de 2013.
OSVALDO JURCK HALINA TEMOTHIO 

Portaria Nº. 5.109/2013, de 06 de Maio de 2013
PORTARIA Nº. 5.109/2013, de 06 de maio de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o disposto no Art. 2º, V, da Lei Municipal nº 
1.690/2008 e alterações, que autoriza a contratação de profissio-
nais em caráter temporário para suprir necessidade de excepcio-
nal interesse público;

Considerando o pedido de demissão da funcionária, senhora Ivana 
Clarice Borges Todt em 28 de março de 2013;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 004/2012/SE-
CEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 2.597/2012, de 31/12/2012, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 
inscreve, em seu Art. 6º, a educação como um direito social pé-
treo e inalienável;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Lucélia Rhoden, para exercer o cargo de 
Servente, percebendo o nível salarial 07 (Administração), conforme 
tabela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, 
e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
em virtude de sua aprovação no Processo Seletivo n°. 004/2012/
SECEL/PMS, por necessidade de atendimento aos serviços essen-
ciais deste Município conforme o disposto no Art. 2º, V, da Lei 
Municipal nº 1.690/2008 e alterações, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 06 de maio de 2013.
OSVALDO JURCK MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal Secretário de Educação, Cultura, Esporte e La-
zer

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº. 5.110/2013, de 06 de Maio de 2013
PORTARIA Nº. 5.110/2013, de 06 de maio de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o estudo realizado pela Secretaria de Saúde e Assis-
tência Social indicando as áreas no Município que estão descober-
tas dos serviços de Agentes Comunitários de Saúde;

Considerando a realização do Concurso Público n°. 001/2012-ESF/
NASF;

Considerando o Decreto n°. 2.462/2012, de 11/06/2012, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;
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Considerando o Decreto n°. 2.462/2012, de 11/06/2012, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 
inscreve, em seu Art. 6º, a saúde como um direito social pétreo 
e inalienável;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Emily Antonia Batista Possamai, para exer-
cer o cargo de Agente Comunitário de Saúde - ESF, percebendo o 
nível salarial n° 05 (ESF), conforme tabela salarial da Lei Comple-
mentar n° 079/2009, de 16/10/2009, e suas alterações, com car-
ga horária de 40 (quarenta) horas semanais, por necessidade de 
atendimento aos serviços essenciais deste Município, em virtude 
de sua aprovação no Concurso Público n°. 001/2012-ESF/NASF, a 
partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 06 de maio de 2013.
OSVALDO JURCK HALINA TEMOTHIO 
Prefeito Municipal Secretária de Saúde e Assistência Social

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº. 5.114/2013, de 06 de Maio de 2013
PORTARIA Nº. 5.114/2013, de 06 de maio de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o estudo realizado pela Secretaria de Saúde e Assis-
tência Social indicando as áreas no Município que estão descober-
tas dos serviços de Agentes Comunitários de Saúde;

Considerando a realização do Concurso Público n°. 001/2012-ESF/
NASF;

Considerando o Decreto n°. 2.462/2012, de 11/06/2012, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 
inscreve, em seu Art. 6º, a saúde como um direito social pétreo 
e inalienável;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Claudia Regina Quintino Lombardi, para 
exercer o cargo de Agente Comunitário de Saúde - ESF, perce-
bendo o nível salarial n° 05 (ESF), conforme tabela salarial da Lei 
Complementar n° 079/2009, de 16/10/2009, e suas alterações, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, por necessi-
dade de atendimento aos serviços essenciais deste Município, em 
virtude de sua aprovação no Concurso Público n°. 001/2012-ESF/
NASF, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Prefeito Municipal Secretária de Saúde e Assistência Social

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº. 5.112/2013, de 06 de Maio de 2013
PORTARIA Nº. 5.112/2013, de 06 de maio de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o estudo realizado pela Secretaria de Saúde e Assis-
tência Social indicando as áreas no Município que estão descober-
tas dos serviços de Agentes Comunitários de Saúde;

Considerando a realização do Concurso Público n°. 001/2012-ESF/
NASF;

Considerando o Decreto n°. 2.462/2012, de 11/06/2012, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 
inscreve, em seu Art. 6º, a saúde como um direito social pétreo 
e inalienável;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Maria Claudia de Lima Nascimento, para 
exercer o cargo de Agente Comunitário de Saúde - ESF, perce-
bendo o nível salarial n° 05 (ESF), conforme tabela salarial da Lei 
Complementar n° 079/2009, de 16/10/2009, e suas alterações, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, por necessi-
dade de atendimento aos serviços essenciais deste Município, em 
virtude de sua aprovação no Concurso Público n°. 001/2012-ESF/
NASF, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 06 de maio de 2013.
OSVALDO JURCK HALINA TEMOTHIO 
Prefeito Municipal Secretária de Saúde e Assistência Social

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº. 5.113/2013, de 06 de Maio de 2013
PORTARIA Nº. 5.113/2013, de 06 de maio de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o estudo realizado pela Secretaria de Saúde e Assis-
tência Social indicando as áreas no Município que estão descober-
tas dos serviços de Agentes Comunitários de Saúde;

Considerando a realização do Concurso Público n°. 001/2012-ESF/
NASF;
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NASF;

Considerando o Decreto n°. 2.462/2012, de 11/06/2012, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 
inscreve, em seu Art. 6º, a saúde como um direito social pétreo 
e inalienável;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Rosangela Koehler, para exercer o cargo 
de Agente Comunitário de Saúde - ESF, percebendo o nível salarial 
n° 05 (ESF), conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 
079/2009, de 16/10/2009, e suas alterações, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, por necessidade de atendi-
mento aos serviços essenciais deste Município, em virtude de sua 
aprovação no Concurso Público n°. 001/2012-ESF/NASF, a partir 
desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 07 de maio de 2013.
OSVALDO JURCK HALINA TEMOTHIO 
Prefeito Municipal Secretária de Saúde e Assistência Social

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº. 5.117/2013, de 07 de Maio de 2013
PORTARIA Nº. 5.117/2013, de 07 de maio de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a sanção da Lei Municipal n° 1.805/2010, de 09 de 
julho de 2010;

RESOLVE:
Art. 1° PRORROGAR a Licença Maternidade por 60 (sessenta) dias 
para a funcionária, Sra. Cristiany Bittencourt Benkendorf, a partir 
desta data, conforme art.1° da Lei Municipal n° 1.805/2010.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 07 de maio de 2013.
OSVALDO JURCK HALINA TEMOTHIO
Prefeito Municipal Secretária de Saúde e Assistência Social

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Schroeder (SC), 06 de maio de 2013.
OSVALDO JURCK HALINA TEMOTHIO 
Prefeito Municipal Secretária de Saúde e Assistência Social

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº. 5.115/2013, de 06 de Maio de 2013
PORTARIA Nº. 5.115/2013, de 06 de maio de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o estudo realizado pela Secretaria de Saúde e Assis-
tência Social indicando as áreas no Município que estão descober-
tas dos serviços de Agentes Comunitários de Saúde;

Considerando a realização do Concurso Público n°. 001/2012-ESF/
NASF;

Considerando o Decreto n°. 2.462/2012, de 11/06/2012, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 
inscreve, em seu Art. 6º, a saúde como um direito social pétreo 
e inalienável;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Lindamir Bagatoli, para exercer o cargo 
de Agente Comunitário de Saúde - ESF, percebendo o nível salarial 
n° 05 (ESF), conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 
079/2009, de 16/10/2009, e suas alterações, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, por necessidade de atendi-
mento aos serviços essenciais deste Município, em virtude de sua 
aprovação no Concurso Público n°. 001/2012-ESF/NASF, a partir 
desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 06 de maio de 2013.
OSVALDO JURCK HALINA TEMOTHIO 
Prefeito Municipal Secretária de Saúde e Assistência Social

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº. 5.116/2013, de 07 de Maio de 2013
PORTARIA Nº. 5.116/2013, de 07 de maio de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o estudo realizado pela Secretaria de Saúde e Assis-
tência Social indicando as áreas no Município que estão descober-
tas dos serviços de Agentes Comunitários de Saúde;

Considerando a realização do Concurso Público n°. 001/2012-ESF/



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 340

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123408/05/2013 (Quarta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE SCHROEDER         

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  6/2013 - DL

10/2013
07/05/2013

Folha:  1/2

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

MERCADO DAS EMBALAGENS LTDA
AV. GETULIO VARGAS, Nº 827
Jaraguá do Sul  -  SC
83.118.505/0002-63

aquisição de sacolas plásticas para armazenamento e transportes dos itens do beneficio eventual de auxilio alimentação, 
higiene pessoal e limpeza pelos usuários para a Diretoria de Assistência Social da Secretaria de Saúde e Assistência 
Social do Município/SC.

Inscrição Estadual: 253.173.256 

Código: 8330

FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 24 da Lei 8.666/93 - É dispensável a licitação.

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

JUSTIFICATIVA 
Por estes itens não estarem contemplados nas licitações já existentes e se tratar de valores baixos, o que torna
difícil a presença de interessados em licitações para tais objetos.

Schroeder,  7  de  Maio  de  2013

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL

--------------------------------------------------------------------------------

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 35,00  Sacola plástica espessura 6 a 7 gr, capacidade para 15 kg (60x80). KG 6,15  215,25  

2 25,00  Sacola plástica espessura 2 a 3 gr, capacidade para 2 kg (50x60). KG 6,15  153,75  

Dispensa Nº 06/2013-FAS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE SCHROEDER         

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  6/2013 - DL

10/2013
07/05/2013

Folha:  2/2

em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Dispensa de Licitação,

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa:

Pagamento.........:

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração os termos do parecer 

Schroeder,  19  de  Abril  de  2013

369,00

15 dias após recebimento do documento fiscal

(trezentos e sessenta e nove reais)

19/4/2013
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ITEMDESCRIÇÃO
UNI-
DADE

QUAN-
TIDADE 

VALOR R$ 
UNITÁRIO 

VALOR R$ 
TOTAL 

01

Assinatura de Jornal O Correio 
do Povo, destinadas para as 
unidades escolares do ensino 
fundamental, educação infantil, 
creches municipais, Biblioteca 
Pública Municipal Cruz e Sousa 
e Secretaria de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer do 
Município de Schroeder/SC, 
correspondendo a 16(dezes-
seis) assinaturas, conforme 
segue:
- Secretaria de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer;
- Biblioteca Pública Municipal 
Cruz e Sousa;
- Escola Municipal Professora 
Sarita Beck Rezende;
- Escola Municipal Professor 
Emilio da Silva
- Escola Municipal Frida Hein 
Krause;
- Escola Municipal Professor 
Santos Tomaselli;
- Escola Municipal Professora 
Clarice Lange Jacobi;
- Escola Municipal Rui Barbosa;
- Escola Municipal Kismara 
Lislei Walkinir Moreira;
- Escola Municipal Castro Alves;
- Escola Municipal Professora 
Vali Jorck Voigt;
- Escola Municipal Professora 
Leonete Bauer Walz;
- Jardim de Infância Abelinha 
Feliz;
- Centro de Educação Infantil 
Municipal Girassol
- Centro de Educação Infantil 
Municipal Professora Cristiane 
Ines Zerbin;
- Centro de Educação Infantil 
Municipal Ezélia Correia Lom-
bardi.

Mês 10 427,20 4.272,00
TOTAL R$ 4.272,00

Valor do contrato: R$ 4.272,00 (quatro mil duzentos e setenta e 
dois reais), sendo 16 assinaturas, no valor de R$ 26,70 (vinte e 
seis reais e setenta centavos) por assinatura.

Data da Assinatura: 06/05/2013 – Vigência: 06/03/2014 
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Dispensa Nº 29/2013-PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 84/2013–PMS 
Dispensa de Licitação nº. 29/2012-PMS - Processo nº. 78/2013-
PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: GRAFICA E EDITORA CORREIO DO POVO LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 08.945.050/0001-53, estabelecida na 
Avenida Waldemar Grubba nº. 1400, sala 01 e 03, Bairro Baepen-
di, na cidade de Jaragua do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 
89.256-500.

Objeto: Constitui o presente contrato a Assinatura de Jornal O 
Correio do Povo, destinadas para as unidades escolares do ensi-
no fundamental, educação infantil, creches municipais, Biblioteca 
Pública Municipal Cruz e Sousa e Secretaria de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer do Município de Schroeder/SC, conforme segue:
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  30/2013 - DL

79/2013
06/05/2013

Folha:  1/2

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

PAPELARIA E PRESENTES MIGLAS LTDA
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, Nº 5685
Schroeder  -  SC
74.111.428/0001-48

Aquisição de premiação para os participantes do Evento "Pura Poesia 2013" da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte
e Lazer  do Município de Schroeder/SC

Inscrição Estadual: 252.767.136 

Código: 7496

FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 24 da Lei 8.666/93 - É dispensável a licitação.

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

JUSTIFICATIVA 
RESSALTANDO QUE ESTE PEDIDO FAZ-SE EM VIRTUDE DE NÃO HAVER TEMPO HÁBIL PARA
REALIZAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Schroeder,  6  de  Maio  de  2013

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL

--------------------------------------------------------------------------------

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 1,00  BRINQUEDO (GANGORRA TIPO CAVALINHO) UN 109,50  109,50  

2 1,00  BICHO DE PELÚCIA UN 28,50  28,50  

3 10,00  RÁDIO COM MP3 (TIPO MICRO SYSTEM) UN 134,50  1.345,00  

4 11,00  APARELHO DE DVD UN 90,00  990,00  

5 11,00  MINI CAIXA DE SOM - ENTRADA USB/SD UN 34,50  379,50  

Dispensa Nº 30/2013-PMS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  30/2013 - DL

79/2013
06/05/2013

Folha:  2/2

em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Dispensa de Licitação,

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa:

Pagamento.........:

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração os termos do parecer 

Schroeder,  6  de  Maio  de  2013

2.852,50

15 DIAS APÓS RECEBIMENTO DO DOCUMENTO FISCAL

(dois mil oitocentos e cinqüenta e dois reais
 e cinqüenta centavos)

06/05/2013
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Objeto: Constitui o presente contrato a Assinatura de Jornal O 
Correio do Povo, destinadas para as unidades escolares do ensi-
no fundamental, educação infantil, creches municipais, Biblioteca 
Pública Municipal Cruz e Sousa e Secretaria de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer do Município de Schroeder/SC, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO
UNI-
DADE

QUANTI-
DADE 

VALOR R$ 
UNITÁRIO 

VALOR R$ 
TOTAL 

01

Assinatura de Jornal O 
Correio do Povo, desti-
nadas para as unidades 
escolares do ensino 
fundamental, educação 
infantil, creches munici-
pais, Biblioteca Pública 
Municipal Cruz e Sousa e 
Secretaria de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer 
do Município de Schroe-
der/SC, correspondendo 
a 16(dezesseis) assinatu-
ras, conforme segue:
Secretaria de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer;
Biblioteca Pública Munici-
pal Cruz e Sousa;
Escola Municipal 
Professora Sarita Beck 
Rezende;
Escola Municipal Profes-
sor Emilio da Silva
Escola Municipal Frida 
Hein Krause;
Escola Municipal Profes-
sor Santos Tomaselli;
Escola Municipal Profes-
sora Clarice Lange Jacobi;
Escola Municipal Rui 
Barbosa;
Escola Municipal Kismara 
Lislei Walkinir Moreira;
Escola Municipal Castro 
Alves;
Escola Municipal Profes-
sora Vali Jorck Voigt;
Escola Municipal Profes-
sora Leonete Bauer Walz;
Jardim de Infância Abeli-
nha Feliz;
Centro de Educação In-
fantil Municipal Girassol
Centro de Educação In-
fantil Municipal Professo-
ra Cristiane Ines Zerbin;
Centro de Educação 
Infantil Municipal Ezélia 
Correia Lombardi.

Mês 10 427,20 4.272,00
TOTAL R$ 4.272,00

Valor do contrato: R$ 4.272,00 (quatro mil duzentos e setenta e 
dois reais), sendo 16 assinaturas, no valor de R$ 26,70 (vinte e 
seis reais e setenta centavos) por assinatura.

Data da Assinatura: 06/05/2013 – Vigência: 06/03/2014 
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Extrato do Contrato Nº. 08/2013 - FAS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 08/2013 - FAS
Dispensa de Licitação nº. 06/2013-FAS
Processo nº. 10/2013-FAS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: MERCADO DAS EMBALAGENS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 83.118.505/0002-63, estabelecida na Avenida Getulio 
Vargas, nº 827, sala 01, Centro na cidade de Jaraguá do Sul, Esta-
do de Santa Catarina, CEP: 89.251-000.

Objeto: Constitui o presente contrato a aquisição de sacolas plás-
ticas para armazenamento e transportes dos itens do beneficio 
eventual de auxilio alimentação, higiene pessoal e limpeza pelos 
usuários para a Diretoria de Assistência Social da Secretaria de 
Saúde e Assistência Social do Município/SC, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNIDADE
VALOR R$ 
UNITÁRIO 

VALOR R$ 
TOTAL

01

Sacola plástica 
espessura 6 a 7 gr, 
capacidade para 15 kg 
(60x80).

35 kg 6,15 215,25

02

Sacola plástica 
espessura 2 a 3 gr, 
capacidade para 2 kg 
(50x60).

25 kg 6,15 153,75

TOTAL R$ 369,00

Valor do contrato: R$ 369,00 (trezentos e sessenta e nove reais).

Data da Assinatura: 07/05/2013 - Vigência: 31/12/2013
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº. 84/2013-PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 84/2013–PMS 
Dispensa de Licitação nº. 29/2012-PMS - Processo nº. 78/2013-
PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: GRAFICA E EDITORA CORREIO DO POVO LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 08.945.050/0001-53, estabelecida na 
Avenida Waldemar Grubba nº. 1400, sala 01 e 03, Bairro Baepen-
di, na cidade de Jaragua do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 
89.256-500.
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Extrato do Contrato Nº. 85/2013 - PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 85/2013 - PMS
Processo Licitatório nº. 79/2013-PMS - Dispensa de Licitação nº. 
30/2013-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: PAPELARIA E PRESENTES MIGLAS LTDA., inscrita no 
CNPJ sob o nº. 74.111.428/0001-48, estabelecida na Rua Mare-
chal Castelo Branco nº. 5685, Bairro Centro, na cidade de Schroe-
der, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.275-000.

Objeto: Constitui o presente contrato a aquisição de premiação 
para os participantes do Evento “Pura Poesia 2013” da Secretaria 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Schroeder/
SC, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNIDADE
VALOR R$ 
UNITÁRIO 

VALOR R$ 
TOTAL

01
BRINQUEDO (GANGOR-
RA TIPO CAVALINHO)

01 Unidade 109,50 109,50

02 BICHO DE PELÚCIA 01 Unidade 28,50 28,50

03
RÁDIO COM MP3 (TIPO 
MICRO SYSTEM)

10 Unidade 134,50 1.345,00

04 APARELHO DE DVD 11 Unidade 90,00 990,00

05
MINI CAIXA DE SOM - 
ENTRADA USB/SD

11 Unidade 34,50 379,50

TOTAL R$ 2.852,50

Valor do contrato: R$ 2.852,50 (dois mil oitocentos e cinquenta e 
dois reais e cinquenta centavos)

Data da Assinatura: 06/05/2013 - Vigência: 31/12/2013
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

www.ciga.sc.gov.br 

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasil

Análise de projetos e obras em alto nível:
sistema mais inteligente, amigável e eficiente

Programa de 
Gestão de Obras
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Laudo de Avaliação 04 
Rua 03 de Outubro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexos do Edital de Praça N° 01 _2013 _Contribuição de Melhoria da Pavimentação Asfáltica _rua 4-03 de 
Outubro
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1. Preliminares 

a. Objetivo 
Esta avaliação tem como objetivo analisar os imóveis localizados na Rua 

03 de Outubro, no Município de Schroeder, a fim de verificar a valorização após a 

execução dos serviços de pavimentação asfáltica. 

b. Do Avaliador 
Walter Egidio Mukai 

Engenheiro Civil – CREA 065.488-5 SC 

Município de Schroeder/SC 

c. Do solicitante 
A Prefeitura Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, situado 

na Rua Marechal Castelo Branco, 3.201, CNPJ: 83.102.491/0001-09, representada 

para todos os fins de direito pelo seu Prefeito Municipal, senhor Felipe Voigt, CPF: 

352.318.319-72, solicita este laudo de avaliação de bem tangível. 

d. Do Logradouro 
Os logradouros foram denominados pela Lei N° 173/1973 (Anexo I), e 

contemplado pelo processo de pavimentação asfáltica Tomada de. 

e. Do levantamento fotográfico 
i. Anterior a Pavimentação 

   

  

  

  

  

   

 

LEVANTAMENTO

FOTOGRÁFICO 

ENCONTRA-SE

NA VERSÃO 

FÍSICA
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ii. Após a Pavimentação 

 
 

 

 
LEVANTAMENTO

FOTOGRÁFICO 

ENCONTRA-SE

NA VERSÃO 

FÍSICA
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2. Avaliação 

a. Critérios 
Foram utilizados para a produção deste a ABNT NBR 5676/89 Avaliação 

de Imóveis Urbanos, NBR 14653-1:2001 Versão Corrigida 2:2005 Avaliação de bens 

Parte 1: Procedimentos gerais, e ABNT NBR 14653-2:2011 Avaliação de bens Parte 

2: Imóveis urbanos,  de onde procederão aos quesitos para elaboração deste laudo, 

a matricula do imóvel e na falta dela as informações contidas no Cadastro Imobiliário 

do Município, de onde procederão as dimensões do imóvel, e avaliações de 

corretoras de imóveis e anúncios particulares de imóveis a venda no período de 

30/08/2012 a 19/10/2012 (conforme Anexo II)e das transações imobiliárias 

registradas junto ao município através da emissão das guias para o pagamento do 

ITBI no período de 01/01/2012 a 30/11/2012, de onde se obterá o Valor Genérico 

Unitário(VGU) do metro quadrado de terreno, e dele resultarão os valores do imóvel 

anterior e posterior, utilizando-se os fatores na fórmula de cálculo:  

VIant = VGU x At x Fl x Flv x Fp x Ce x Cf x Fg x Ft x Fped 
VIpos= VGU x At x Fl x Flv xFp x Ce x Cf x Fg x Ft x Fped 

onde 

VIant – Valor do imóvel anterior 

Vlpos – Valor do imóvel posterior 

VGU – Valor Genérico Unitário do m2 do terreno, (R$/m2) 

At – Área do lote (terreno), (m2) 

Fl – Fator de localização ao longo da Rua Marechal Castelo 

Branco 

Flv – Fator de localização junto a região central  

Fp – Fator de pavimentação 

Fped – Fator pedologia 

Fg – Fator Gleba 

Ft – Fator topografia 

Ce – Fator numero de frentes 

Cf – Coeficiente de frente 
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b. Metodologia 
No intuito de contemplar o maior número de amostras, utilizou-se o 

Método Comparativo de Custo de Reprodução e o Método Direto de Comparação, 

onde o valor do imóvel é obtido através de comparação de dados de mercado 

relativos a outros de características similares, contemplados ou não com a 

pavimentação asfáltica. 

 

c. Nível de Rigor da Avaliação 
A avaliação adotada foi a de Nível Normal, contemplando algum grau de 

subjetividade, com fontes de dados idôneas, atuais e assemelhados aos imóveis 

avaliados. Com os dados homogeneizados através de fatores ou ponderações 

empíricas, assim como estatística descritiva que leva a convicção de valor. 

 

d. Dos Conceitos 
i. Valor 

Corresponde a relação da quantidade de bens disponíveis para 

satisfazer as necessidades econômicas do homem, que é a 

expressão monetária do bem.  

Na engenharia de avaliações, seguimos a escola monovalente, 

em que o valor determinado pelo avaliador é único, não 

existindo diferença de avaliação para quem quer que seja, 

vendedor ou comprador. 

ii. Preço 

Representa a quantidade de moeda (dinheiro) pela qual se 

efetua uma transação. 

Seu valor nem sempre representa um perfeito equilíbrio entre 

fatores sociais e econômicos, devido a necessidades e desejos 

pessoais, desta forma seu valor poderá ser menor ou maior que 

o valor de mercado. 

iii. Valorização 

Resultante da diferença do valor anterior e posterior do imóvel 

após um benefício, que nessa situação é a pavimentação da via. 
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Conforme significado da língua portuguesa: v.t. Aumentar o 

valor ou preço de: a abertura de estradas valoriza grandes 

regiões. 

Representado por:  

Valorização = Vlpos – Vlant 

e. Pesquisa de valores 
A Determinação do Valor Genérico Unitário (VGU) por metro quadrado 

dos terrenos objeto da avaliação é oriundo da amostragem realizada no Munícipio 

de Schroeder. Amostras consideradas: 

I. 8 (oito) ofertas de imobiliárias (anuncio em mídia impressa e 

eletrônica). 

II. 10 (dez) ofertas particulares (coleta a campo). 

III. 222 (duzentas e vinte e duas) informações oriundas do 

Banco de Dados do Município de Schroeder através das 

guias de ITBI. 

Com os dados das amostragens foram aplicadas variáveis considerando 

vários elementos que influenciam na composição da avaliação a fim de se aferir a 

real valorização dos imóveis avaliados. 

 

f. Construções existentes 
A fim de identificar a valorização dos imóveis em função da pavimentação 

(melhoria), foram consideradas todas as pesquisas de mercado contendo ou não 

construções para atingirmos um índice satisfatório de pesquisas, sendo que as 

pesquisas oriundas das Guias de ITBI foi subtraído automaticamente via sistema de 

cálculo do município a parcela referente a construção existente, ficando assim 

apenas a parcela referente a avaliação do terreno. 

Para a avaliação foi necessário estimar o valor da construção para os 

imóveis que neles existissem edificações, desta forma, adotou-se o índice CUB 

(Custo Unitário Básico) para o Estado de Santa Catarina (Anexo 4) – link:  

http://www.sinduscon-

fpolis.org.br/MyFiles/CUB2006_2008/2012/CUB2006_Agosto2012.pdf, utilizando-se 

a classificação quanto a ocupação, padrão de construção e obsolescência, conforme 

segue abaixo: 
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i. Ocupação/Padrão de Construção 

Entenda-se ocupação do imóvel, o regime de utilização, 

podendo ele ser:  

+ Residencial Unifamiliar(R);  

+ Prédio Popular (PP);  

+ Projeto Interesse Social (PIS); 

+ Residencial Multifamiliar até 8 pavimentos (R8);  

+ Residencial Multifamiliar até 16 pavimentos (R16); 

+ Comercial/salas/serviços; 

+ Galpão (CSL), conforme quadro a seguir: 

CUB Santa Catarina - Agosto/2012 - R$/m²             

Tabela 1: PROJETOS - PADRÃO RESIDÊNCIAIS 

R (Residência Unifamiliar ); PP ( Prédio Popular ) e PIS (Projeto De Interesse 
Social ) 
PADRÃO BAIXO         PADRÃO NORMAL        PADRÃO ALTO 
R-1      1.067,99        R-1           1.272,11         R-1   1.542,46 
PP-4    1.001,35       PP-4         1.200,14         R-8   1.254,16 
R-8         954,93         R-8           1.064,18         R16  1.345,21 
PIS         756,10         R-16         1.029,28 
 

Tabela 2: PROJETOS - PADRÃO COMERCIAIS 

CAL (Comercial Andares Livres) e CSL (Comercial Salas e Lojas) 

PADRÃO NORMAL                           PADRÃO ALTO 
CAL - 8     1.224,58                            CAL - 8  1.296,99     
CSL - 8     1.070,90                            CSL - 8   1.167,71  
CSL - 16    1.167,71                           CSL - 16  1.554,97 
  

Tabela 3: PROJETOS - PADRÃO RESIDÊNCIA POPULAR (RP1Q)  E 
GALPÃO INDUSTRIAL (GI) 

RP1Q    1.137,03                                     

GI          604,30 

Legenda:  
R1(Residencial 1 pavimento)

R8(8 pavimentos)
R16(16 pavimentos)
PP4(Projeto padrão)
B(Baixo) - N(Normal) - A(Alto Padrão) 
PIS(Projeto de interesse social)
RP1Q(Residencial popular de 1 quarto) 

 

Legenda:  

CCAL(Comercial andar livre)

CSL(Comercial salas e lojas)

GI(Galpão Industrial) 
 

Fonte: Sindicon Santa Catarina  
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ii. Conservação 

Entenda-se como estado de conservação/manutenção, a 

situação da edificação quanto a sua possibilidade de ocupação 

e conservação conforme o método de Ross-Heidecke e o 

método da idade (vida útil), assim classificado: 

1. Em Construção 

Considera-se imóvel em construção aquele que está em 

construção propriamente dito, sem condições de 

habitação. 

2. Ruim 

Considera-se imóvel em estado de conservação ruim 

aquele que é passível de uso (ocupação), porem 

necessitando de reforma. 

3. Normal 

Considera-se imóvel em estado de conservação normal, 

aquele que é passível de uso (ocupação) e não 

necessitando de reforma. 

4. Ótimo 

Considera-se imóvel em estado de conservação ótimo, 

aquele que é passível de uso (ocupação), não 

necessitando de reformas e com e padrão de 

acabamento e conservação em perfeita qualidade. 

Para a classificação, adotou-se índice (fator) de conservação 

(Fc), em função do estado de conservação, como se observa na 

Tabela 4 abaixo 
Tabela 4: Estado de Conservação do imóvel: 

Estado de Conservação Fc(%) 
Em Construção 50 
Ruim 65 
Normal 85 
Ótimo 100 
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g. Índice de Desvalorização/Valorização 
Ao se avaliar as características dos imóveis de uma cidade, procura-se 

identificar a normalidade de uma situação, que no caso do objeto é o 

terreno. 

Notoriamente entende-se que a comercialização de imóveis de 

características distintas segue por caminhos diferenciados. Com o 

objetivo de posicionar por igual os imóveis, foram adotados critérios de 

homogeneização de informações, assim foram adotados os índices que 

seguem: 

i. Localização 

Entenda-se como fator de localização do imóvel, a posição geográfica 

do imóvel em relação a via principal ou região central do município, 

sendo a característica do ordenamento territorial do Município de 

Schroeder a linear onde se tem uma via principal de acesso (tornando-

se via principal de comercio) irradiando para suas laterais. Por esse 

motivo adotou-se os seguintes fatores de localização: 

 

1. Ao longo (longitudinalmente) da Rua Marechal Castelo 

Branco (Fl), ou seja na sua distribuição horizontal 

(paralela a via) ao plano da planta do município conforme 

anexo III: 

a. De primeira grandeza 

Imóveis fazendo frente para a rua Marechal Castelo 

Branco 

b. De segunda grandeza 

Imóveis localizados a menos de 200m. da rua 

Marechal Castelo Branco. 

c. De terceira grandeza 

Imóveis localizados entre 200 e 500m. da rua 

Marechal Castelo Branco. 

d. De quarta grandeza 

Imóveis localizados entre 500 e 1.000m. da rua 

Marechal Castelo Branco. 
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e. De quinta grandeza 

Imóveis localizados acima de 1.000m. da rua 

Marechal Castelo Branco. 

 

Para a classificação, adotou-se índice (fator) de localização (Fl), 

em função da localização, como se observa na tabela 5, abaixo: 
Tabela 5: Localização do Imóvel: 

 

 

 

2. Transversalmente a Rua Marechal Castelo Branco, tendo 

como área central o entorno do prédio da Prefeitura 

Municipal, erradiando para as laterais em função da 

distancia a área central, conforme segue no anexo IV: 

a. Primeira Transversal 

Região iniciando na altura da Rua Valentin Zoz 

seguindo até a ponte sobre o Rio São José. 

b. Segunda Transversal 

Região iniciando após a ponte sobre o Rio São 

José até a altura da Rua 03 de Outubro. E a região 

iniciando na altura da Rua Valentin Zoz até a altura 

da Rua Jaraguá. 

c. Terceira Transversal 

Região iniciando na altura da Rua 03 de Outubro 

até a altura da Rua Germano Oberhir. E a região 

iniciando na altura da Rua Antonio Meier até a 

altura da Rua Guilherme Daren. 

d. Quarta Transversal 

Região iniciando na altura da Rua Germano 

Oberhir até a altura da Rua de acesso a Ponte 

Trindade que dá acesso ao Município de Jaraguá 

do Sul. E a região iniciando na altura da Rua 

Jaraguá até a altura da Rua Antonio Meier. 

Localização Longitudinal Fl  
1ª Grandeza (1G) 1,20 
2ª Grandeza (2G) 1,12 
3ª Grandeza (3G) 1,00 
4ª Grandeza (4G) 0,85 
5ª Grandeza (4G) 0,70 
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e. Quinta Transversal 

Região iniciando na altura da rua que dá acesso a 

Ponte Trindade que dá acesso ao Município de 

Jaraguá do Sul, até o bairro Itoupava-açu. E a 

região iniciando na Rua Guilherme Daren até a 

divisa com o Município de Guaramirim. 

Para a classificação, adotou-se índice (fator) de localização 

transversal(Flv), em função da localização, como se observa na 

tabela 6, abaixo: 
Tabela 6: Localização do Imóvel: 

 
 

 

 

ii. Numero de Frentes (Ce) 

O numero de frentes, pode interferir na sua valorização, sendo  

um fator ligado diretamente a sua localização, onde um imóvel 

comercial certamente será mais valorizado do que um imóvel 

residencial, e em função do padrão de desenvolvimento da zona 

onde se localiza o imóvel, conforme (Soller,2000), adotou-se o 

fator de interferência como segue na tabela 7 : 
Tabela 7: Fator numero de frentes em função da sua localização 

 Reduzida Média Elevada 

Zona Residencial ou de Comércio 

Incipiente 

1,03 1,05 1,08 

Zona Comercial ou de Incorporação 

imobiliária 

1,12 1,15 1,18 

 
 

iii. Fator Gleba (Área) 

 

O Fator Gleba ou Fator de Dimensionamento busca equivalência 

entre terrenos e glebas urbanas a partir da constatação que o 

valor da gleba tende a ser, proporcionalmente, menor que o do 

Localização Transversal Flv 
1ª Grandeza (1G) 1,20 
2ª Grandeza (2G) 1,10 
3ª Grandeza (3G) 1,00 
4ª Grandeza (4G) 0,90 
5ª Grandeza (4G) 0,80 
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lote padrão, desta forma adota-se índices que buscam a 

equivalência, conforme segue: 
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Tabela 8: Fator de Gleba 
Limite de área Fator Gleba (Fg) 

Menor que 4999,99m2 1,00 

de 5000,00 a 9.999,99m2 0,85 

De 10.000,00 a 19.999,99m2 0,75 

De 20.000,00 a 49.999,99m2 0,60 

De 50.000,00 a 99.999,99m2 0,50 

Acima de 100.000m2 0,40 

 

iv. Pavimentação 

Ao se comparar um lote com melhoramentos públicos com outro 

sem os mesmos melhoramentos. Conforme tabela de pesos de 

melhoramentos públicos sugerida pelo Eng. Ruy Canteiro e 

seguida por Norberto Hochheim (IBAPE/SC – Apostila Curso de 

Engenharia de Avaliações), adotou-se o peso de 20% de 

valorização em função da característica do município não 

contemplar via não calçada com meio fio, assim reduziu-se  o 

índice indicado de 30% para 20%, assim como para vias 

pavimentadas tipo paralelepípedo/lajota/paver/bloco sextavado 

que em virtude do seu custo ser aproximadamente 15% inferior 

a execução em pavimento asfáltico, assim adotou-se os índices  

como segue abaixo: 
Tabela 9: Fator de pavimentação 
Pavimentação Fator  

pavimentação (Fp) 

Não pavimentado 1,00 

Pavimentado – Lajota e outros 1,09 

Pavimentação asfáltica 1,20 

 

 

v. Frente Irregular  

Para situações oriundas da configuração de testada fora da 

legislação, em que a testada mínima é de 12,00 metros, 

empiricamente adotou-se o Coeficiente de Frente Irregular (Ce), 

visando corrigir as pesquisas e posteriormente chegar ao valor 
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do imóvel, através da verificação da relação existente entre 

testada/profundidade, conforme tabela 10: 
 
 
Tabela 10: Frente Irregular 

Testada/Profundidade Fator Irregular (Ce) 

Menor ou igual a 0,15 0,85 

Maior que 0,15 1,00 

 

vi. Topografia 

Em virtude dos imóveis utilizados como amostragem e aqueles 

em avaliação possuírem características distintas quanto a 

topografia, adotou-se o fator de topografia (Ft), conforme segue 

na tabela 11: 
Tabela 11: Topografia 

Topografia Fator Topografia (Ft) 

Aclive/Declive 0,50 

Normal 1,00 

 

vii. Pedologia 

. Da mesma forma que a topografia, cada imóvel possui 

particularidades no que tange a informações quanto a 

alagamento, inundação, área de morro e ou preservação, desta 

forma, adotou-se o fator de pedologia (Fped), conforme segue 

na tabela 12: 
Tabela 12: Pedologia 

Pedologia Fator Pedologia (Fped) 

Inundável/Alagável/Morro 0,50 

Normal 1,00 

 

 
 
 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 362

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123408/05/2013 (Quarta-feira)

 
                                                                                                  

h. Dados coletados 
Conforme pesquisas efetuadas pela equipe técnica do município, 

considerando apenas as ofertas incluídas no raio de 1km (conforme 

Anexo I -  Mapa com o raio da área considerada) e levantamento 

fotográfico (Anexo II – Levantamento fotográfico das ofertas), agrupou-

se as informações, para melhor entendimento e análise de 

informações, como segue na tabela 13: 
Tabela 13: Estado de Conservação do imóvel: 

 Data Anuncio Contato Cod. 
Insc. Logradouro Proprietário Valor (R$) Ocupação 

1 6/6/2012 ITBI ITBI 10492 Estrada  DUAS 
MAMAS OSNILDO KONELL       

25.000,00 Agrícola 

2 2/8/2012 ITBI ITBI 10565
Rua  OTTO 
CARLOS 
DOEGE 

ADALIBIO MUNDEL,       
35.000,00 Agrícola 

3 11/7/2012 ITBI ITBI 6695 Rua  23 DE 
MARÇO  HAIDE HERTEL,     

100.000,00 
Terreno sem 

Uso 

4 30/5/2012 ITBI ITBI 2797 Rua  OSVALDO 
LENZI 

QUADRA 
ADMINISTRADORA 
DE BENS LTDA ME 

    
330.000,00 Residencial 

5 29/3/2012 ITBI ITBI 3319 
Rua  

PRESIDENTE 
COSTA E SILVA

WILSON ANTONIO 
REBELO 

      
12.000,00 

Terreno sem 
Uso 

6 6/3/2012 ITBI ITBI 9530 
Estrada  

ESTRADA 
BRAÇO DO SUL

DIC PLASTICOS 
LTDA 

    
171.175,00 Rural 

7 29/8/2012 ITBI ITBI 10660
Estrada  

ESTRADA 
RANCHO BOM

ARLINDO MACHADO 
MEURER 

    
120.000,00 Agrícola 

8 29/8/2012 ITBI ITBI 3051 

Rua  
MARECHAL 
CASTELO 
BRANCO 

TERRANOVA 
IMÓVEIS LTDA, 

    
600.000,00 Unidade 

9 27/7/2012 ITBI ITBI 2350 Rua  ERICH 
FROEHNER 

VAVASSORI 
ADMINISTRADORA 
DE BENS LTDA ME 

    
450.000,00 

Terreno sem 
Uso 

10 12/4/2012 ITBI ITBI 8099 Rua  CÂNDIDO 
TOMASELLI 

NIVALDO 
TOMASELLI 

      
78.000,00 

Terreno sem 
Uso 

11 23/10/2012 ITBI ITBI 3974 Rua  ALBERTO 
ZANELLA JUAN KARLO ROSÁ       

80.000,00 
Terreno sem 

Uso 

12 23/10/2012 ITBI ITBI 3973 Rua  ALBERTO 
ZANELLA JUAN KARLO ROSÁ       

80.000,00 
Terreno sem 

Uso 

13 23/10/2012 ITBI ITBI 3972 Rua  ALBERTO 
ZANELLA JUAN KARLO ROSÁ       

80.000,00 
Terreno sem 

Uso 

14 23/10/2012 ITBI ITBI 3971 Rua  ALBERTO 
ZANELLA JUAN KARLO ROSÁ       

80.000,00 Residencial 

15 6/6/2012 ITBI ITBI 3592 
Rua  

FRANCISCO 
WEISS 

ERNA TRIBESS 
KONELL 

      
13.000,00 

Terreno sem 
Uso 

16 10/9/2012 ITBI ITBI 2881 Rua  03 DE 
OUTUBRO EDSON LINDNER       

45.000,00 Residencial 

17 2/8/2012 ITBI ITBI 2888 Rua  03 DE 
OUTUBRO 

PLATANO BRASIL 
DISTRIB, E 

EXPORTADORA 
LTDA EPP, 

    
300.000,00 Comercial 

18 24/1/2012 ITBI ITBI 10410 Rua  SANTA 
CATARINA VERNER PRUST         

5.000,00 
Terreno sem 

Uso 

19 30/5/2012 ITBI ITBI 1896 Rua  GOIÁS ERICA KRUEGER       
70.000,00 Residencial 

20 29/10/2012 ITBI ITBI 6052 Rua  DA 
CANELA VALMIR ADAMS       

60.000,00 
Terreno sem 

Uso 
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21 29/3/2012 ITBI ITBI 9062 
Rua  

PRESIDENTE 
COSTA E SILVA

AGER 
ADMINISTRADORA 

DE BENS LTDA EPP, 

      
12.000,00 

Terreno sem 
Uso 

22 3/5/2012 ITBI ITBI 9506 Rua  21 DE 
ABRIL 

ESTELA DA COSTA 
CAMPOS 

        
4.348,97 Residencial 

23 16/2/2012 ITBI ITBI 2318 Rua  ERICH 
FROEHNER LEONOR JACOBI       

55.000,00 Residencial 

24 6/6/2012 ITBI ITBI 3591 
Rua  

FRANCISCO 
WEISS 

ERNA TRIBESS 
KONELL 

      
76.000,00 

Terreno sem 
Uso 

25 5/6/2012 ITBI ITBI 10490

Rua  
MARECHAL 
CASTELO 
BRANCO 

OSVIN JURCK         
80.000,00 Residencial 

26 29/8/2012 ITBI ITBI 10574 Rua  JORGE 
LACERDA 

CONSTRUREAL 
EMPREENDIMENTOS 

E INCORP, LTDA, 

      
10.000,00 Residencial 

27 13/2/2012 ITBI ITBI 8626 Rua  SANTA 
CATARINA 

CASA AZUL IMÓVEIS 
LTDA EPP, 

      
76.000,00 

Terreno sem 
Uso 

28 9/5/2012 ITBI ITBI 938 
Rua  

FRANCISCO 
WEISS 

ALIDO LANGE 
(espólio) 

      
45.000,00 Residencial 

29 6/6/2012 ITBI ITBI 3920 Rua  WILLY 
ZIEBELL 

WILSON HILARIO 
TRIBESS 

      
46.000,00 

Terreno sem 
Uso 

30 18/7/2012 ITBI ITBI 293 Rua  BRUNO 
HENRIQUE ZOZ

ADEMIR ANTONIO 
DE MORAES 

      
60.000,00 Residencial 

31 14/2/2012 ITBI ITBI 3585 Rua  DUQUE DE
CAXIAS ADRENICE MUNDT       

18.500,00 Residencial 

32 22/10/2012 ITBI ITBI 9446 Rua  SANTA 
CATARINA 

ILAINE TERESINHA 
SERAFIN 

    
120.000,00 Residencial 

33 13/2/2012 ITBI ITBI 9561 
Rua  

GUILHERME 
ZERBIN 

NESTOR 
AGOSTINHO 

STALTER, 

    
100.000,00 

Terreno sem 
Uso 

34 24/7/2012 ITBI ITBI 4458 Rua  KURT 
HANS CLAUSS

BRASIL SUL 
EMBALAGENS LTDA 

    
400.000,00 Comercial 

35 12/4/2012 ITBI ITBI 2269 Rua  DELFINO 
DEMARCHI ADEMIR LUIZ LENZ       

25.000,00 Residencial 

36 5/3/2012 ITBI ITBI 1780 Rua  JACÓ 
ALVISE RAFAEL CORRÊA       

40.000,00 
Terreno sem 

Uso 

37 11/7/2012 ITBI ITBI 3894 
Rua  

PRESIDENTE 
COSTA E SILVA

MARCIO BIER       
60.000,00 Residencial 

38 17/2/2012 ITBI ITBI 5750 Rua  HILÁRIO 
GUCKERT 

CHRISTINE REBELO 
LEHMERT  

      
45.000,00 

Terreno sem 
Uso 

39 4/7/2012 ITBI ITBI 4368 Rua  EMILIO 
RECK ALVINA NEUMANN       

45.000,00 Residencial 

40 4/6/2012 ITBI ITBI 4872 Rua  EMÍLIO 
MUNDT 

SILVANA HONNICKE 
PRUST 

      
60.000,00 Residencial 

41 12/11/2012 ITBI ITBI 1128 Rua  ADOLFO 
BORCHARDT DIEGO LINDNER       

65.000,00 Residencial 

42 21/2/2012 ITBI ITBI 9681 Rua  GUSTAVO 
STREIT 

RUDIBERT RUDI 
RUBIN 

      
40.000,00 

Terreno sem 
Uso 

43 7/8/2012 ITBI ITBI 8552 Rua  ALFONSO 
ZILS 

ROGERIO 
DARMORIS 

      
40.000,00 Residencial 

44 6/6/2012 ITBI ITBI 771 Rua  14 DE 
ABRIL 

NOCILIA TRIBESS 
KREUTZFELDT 

      
26.000,00 

Terreno sem 
Uso 

45 13/2/2012 ITBI ITBI 2071 Rua  XV DE 
NOVEMBRO 

MARIA APARECIDA 
WALZ OECHSLER 

      
40.000,00 Residencial 

46 12/7/2012 ITBI ITBI 3593 
Rua  

FRANCISCO 
WEISS 

EMANOEL BRITO DE 
FREITAS 

      
60.000,00 Residencial 

47 17/7/2012 ITBI ITBI 5770 Rua  17 DE 
FEVEREIRO 

ÂNGELO MENEZES 
DE CARVALHO, 

      
55.000,00 Residencial 

48 25/9/2012 ITBI ITBI 1628 Rua  DOM 
PEDRO 

BORRAX 
TECNOLOGIA DA 

BORRACHA LTDA, 

    
150.000,00 

Terreno sem 
Uso 

49 13/3/2012 ITBI ITBI 4874 Rua  GUSTAVO 
STREIT 

ALINE VOIGT 
MACHADO 

      
45.000,00 Residencial 

50 13/2/2012 ITBI ITBI 4966 
Rua  

GUILHERME 
ZERBIN 

NESTOR 
AGOSTINHO 

STALTER, 

      
40.000,00 

Terreno sem 
Uso 

51 19/4/2012 ITBI ITBI 3746 Rua  
GUILHERME ERNANDE LANZARIN       

50.000,00 Residencial 
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BAUER 

52 22/8/2012 ITBI ITBI 10072

Rua  
MARECHAL 
CASTELO 
BRANCO 

MIRIAM EDELBURG 
SCHEFFLER 

      
30.000,00 Residencial 

53 30/3/2012 ITBI ITBI 2055 
Rua  ALPHONS 

MARIA 
SCHMALZ 

MARCOS LUIS 
TOMASELLI 

      
45.000,00 Residencial 

54 19/11/2012 ITBI ITBI 4020 Rua  ALAGOAS JAISON BORINELLI       
60.000,00 Residencial 

55 18/6/2012 ITBI ITBI 10546 Rua  EMILIO 
RECK 

ARROJO IMOVEIS 
LTDA ME, 

      
45.000,00 Residencial 

56 12/9/2012 ITBI ITBI 3921 Rua  WILLY 
ZIEBELL ADILSON ZILS       

65.000,00 Residencial 

57 6/9/2012 ITBI ITBI 4366 Rua  EMILIO 
RECK 

ALLYSON SILVA 
ALVES 

      
65.000,00 

Terreno sem 
Uso 

58 2/2/2012 ITBI ITBI 3434 
Rua  IDA LUIZA 
BERTHA JACOB

WULF 

SERGIO SATO DE 
SOUZA 

      
50.000,00 Residencial 

59 24/1/2012 ITBI ITBI 9935 Rua  REINOLDO
VOLLES 

ALEX SANDRO 
BOLIGON 

      
50.000,00 Residencial 

60 11/5/2012 ITBI ITBI 5534 Rua  GABRIEL 
VARGAS 

DANILO PEDRO 
MARCON 

      
45.000,00 Residencial 

61 1/8/2012 ITBI ITBI 10412 Rua  RICARDO 
GORL 

ROSAMIRA 
KARSTEN 

      
50.000,00 Residencial 

62 13/2/2012 ITBI ITBI 4965 
Rua  

GUILHERME 
ZERBIN 

NESTOR 
AGOSTINHO 

STALTER, 

      
40.000,00 

Terreno sem 
Uso 

63 31/8/2012 ITBI ITBI 5785 Rua  17 DE 
FEVEREIRO 

HELIO JAIR AREND 
DIEHL 

      
50.000,00 

Terreno sem 
Uso 

64 31/8/2012 ITBI ITBI 5786 Rua  17 DE 
FEVEREIRO 

HELIO JAIR AREND 
DIEHL 

      
50.000,00 

Terreno sem 
Uso 

65 13/2/2012 ITBI ITBI 2072 Rua  XV DE 
NOVEMBRO LAERCIO GAEDKE       

60.000,00 Residencial 

66 10/8/2012 ITBI ITBI 10609 Rua  SÃO LUIS RENILDO JOÂO 
TOMASELLI 

      
60.000,00 

Terreno sem 
Uso 

67 28/8/2012 ITBI ITBI 4629 Rua  DORA 
POMMERENING LEOMAR DIEHL       

50.000,00 
Terreno sem 

Uso 

68 30/7/2012 ITBI ITBI 5603 Rua  ALBERTO 
ZANELLA 

CLAUDIMAR DE 
MERA 

      
60.000,00 Residencial 

69 19/9/2012 ITBI ITBI 3653 
Rua  

GUILHERME 
BAUER 

ALDEMIR LANGE       
65.000,00 

Terreno sem 
Uso 

70 16/10/2012 ITBI ITBI 3563 Rua  JORGE 
LACERDA 

LUCIA KLAUMANN 
PANSTEIN 

      
65.000,00 Residencial 

71 30/4/2012 ITBI ITBI 9564 Rua  MOISÉS 
RABELLO 

VILMAR DOS 
SANTOS 

      
45.000,00 Residencial 

72 1/6/2012 ITBI ITBI 5769 
Rua  ALPHONS 

MARIA 
SCHMALZ 

WALLACY VINICIUS 
FERREIRA DE LIMA 

      
50.000,00 Residencial 

73 7/2/2012 ITBI ITBI 10426
Rua  

GUILHERME 
BAUER 

TINGICOLOR 
RESINAS 

SINTÉTICAS DO SUL 
LTDA, 

      
60.000,00 

Terreno sem 
Uso 

74 16/7/2012 ITBI ITBI 2267 Rua  DELFINO 
DEMARCHI 

MARIO 
ORZECHOVICZ 

      
55.000,00 Residencial 

75 15/3/2012 ITBI ITBI 891 Rua  DUQUE DE
CAXIAS JANDIRA LANGE LEU       

90.000,00 
Terreno sem 

Uso 

76 15/3/2012 ITBI ITBI 890 Rua  DUQUE DE
CAXIAS JANDIRA LANGE LEU       

90.000,00 
Terreno sem 

Uso 

77 19/6/2012 ITBI ITBI 3737 
Rua  

GUILHERME 
BAUER 

CLAUCINEIA 
CRISTINA 

WOLLMANN 

      
55.000,00 Residencial 

78 6/2/2012 ITBI ITBI 4863 

Rua  
MARECHAL 
CASTELO 
BRANCO 

CESAR LUIS 
TOMASELLI 

      
60.000,00 

Terreno sem 
Uso 

79 25/1/2012 ITBI ITBI 10411 Rua  MARIO 
BAGATOLLI 

JULIO CEZAR 
SANTOS  

      
45.000,00 

Terreno sem 
Uso 

80 23/11/2012 ITBI ITBI 3886 Rua  CARLOS 
ZERBIN 

LAERCIO 
KROEHNKE, 

      
80.000,00 Residencial 

81 3/7/2012 ITBI ITBI 4481 Rua  DILVA DALLAGNOL       Terreno sem 
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AMAZONAS PICCOLI 50.000,00 Uso 

82 27/2/2012 ITBI ITBI 6179 Rua  ERNESTO 
KROGEL 

FREDERICO 
SAMUEL DE 

OLIVEIRA VAZ 

      
63.708,91 

Terreno sem 
Uso 

83 20/9/2012 ITBI ITBI 5767 Rua  17 DE 
FEVEREIRO OLAVIO GRANDE       

65.000,00 Residencial 

84 14/5/2012 ITBI ITBI 513 Rua  VALENTIN 
ZOZ RENILDO KONELL,       

90.000,00 
Terreno sem 

Uso 

85 28/2/2012 ITBI ITBI 10052 Rua  ALFONSO 
ZILS 

HELENA BEATRIZ DE 
OLIVEIRA 

      
60.000,00 Residencial 

86 2/8/2012 ITBI ITBI 1197 Rua  ÚRSULA 
SIEVERS ÉDIO TOMASELLI       

65.000,00 Residencial 

87 8/5/2012 ITBI ITBI 789 Rua  MINAS 
GERAIS 

MAICON RODRIGO 
BOFF, 

      
55.000,00 

Terreno sem 
Uso 

88 31/5/2012 ITBI ITBI 3754 Rua  HELMUTH 
KANZLER MIGUEL DIAS CORA       

55.000,00 Residencial 

89 11/9/2012 ITBI ITBI 8480 Rua  ALVINA 
POMMERENING GERMANO PAVARIN       

70.000,00 Residencial 

90 2/2/2012 ITBI ITBI 8088 Rua  ITOUPAVA LUIZ MARCOS 
STAHELIN 

      
50.000,00 Residencial 

91 15/5/2012 ITBI ITBI 7949 Rua  
BANDEIRANTES FLAVIO ZOZ       

50.000,00 Residencial 

92 24/4/2012 ITBI ITBI 10464

Rua  
MARECHAL 
CASTELO 
BRANCO 

MEIGUIANE MICHELI 
KROGEL 

      
80.000,00 Comercial 

93 7/8/2012 ITBI ITBI 2981 Rua  SANTA 
CATARINA 

GILBERTO 
BORSATTO 

      
65.000,00 

Terreno sem 
Uso 

94 4/6/2012 ITBI ITBI 5604 Rua  ALBERTO 
ZANELLA HAIDE HERTEL,       

60.000,00 Residencial 

95 15/8/2012 ITBI ITBI 9857 Rua  DORA 
POMMERENING RENATO RISTAU       

60.000,00 Residencial 

96 6/3/2012 ITBI ITBI 10448 Rua  PONTE 
PÊNSIL ILMAR BEHLING       

60.000,00 Residencial 

97 6/3/2012 ITBI ITBI 10449 Rua  PONTE 
PÊNSIL MARCIA BEHLING       

60.000,00 Residencial 

98 27/8/2012 ITBI ITBI 3450 Rua  WILLY 
WULF 

CASA AZUL IMÓVEIS 
LTDA EPP, 

      
65.000,00 Residencial 

99 12/3/2012 ITBI ITBI 9084 
Rua  

BENHAMINO 
CONZATTI 

CRISTIANO 
FRANCISCO 

RIECHEL 

      
50.000,00 

Terreno sem 
Uso 

100 13/4/2012 ITBI ITBI 8605 Rua  RODOLFO
VIEBRANTZ 

LEANDRO 
LINZMEYER 

      
62.000,00 Residencial 

101 5/3/2012 ITBI ITBI 983 Rua  
ALEMANHA 

MARILUCIA 
PORFIRIO KUHN 

      
55.000,00 Residencial 

102 15/8/2012 ITBI ITBI 4021 Rua  CARLOS 
EGGERT ALIRIO MARCILIO       

60.000,00 Residencial 

103 30/3/2012 ITBI ITBI 8817 
Rua  

LEOPOLDO 
GORGES 

JANESSA 
FERNANDA SOARES 

DOS SANTOS 

      
50.000,00 Residencial 

104 10/7/2012 ITBI ITBI 6241 Rua  PEDRO 
HANG MATEUS MORATELLI       

50.000,00 
Terreno sem 

Uso 

105 27/7/2012 ITBI ITBI 3558 Rua  14 DE 
ABRIL 

OLEGARIO SOARES 
MARTIM, 

      
60.000,00 Residencial 

106 24/7/2012 ITBI ITBI 1659 
Rua  

PRESIDENTE 
COSTA E SILVA

ANTONIO 
OKARANSKI 

      
60.000,00 Residencial 

107 3/9/2012 ITBI ITBI 10531 Rua  EMILIO 
RECK RAUL BUTZKE       

55.000,00 
Terreno sem 

Uso 

108 5/9/2012 ITBI ITBI 10527 Rua  EMILIO 
RECK ADRIANA JAHN       

55.000,00 
Terreno sem 

Uso 

109 24/10/2012 ITBI ITBI 10508 Rua  EMILIO 
RECK ALMIR BORTOLOSO       

55.000,00 
Terreno sem 

Uso 

110 25/6/2012 ITBI ITBI 4595 
Rua  BRUNA 
WALKINIR 
MOREIRA 

DENISON CARLOS 
LADANIUSKI 

      
62.000,00 Residencial 

111 6/2/2012 ITBI ITBI 4613 
Rua  BRUNA 
WALKINIR 
MOREIRA 

FERNANDO RAFAEL 
MAAS 

      
65.000,00 Residencial 

112 5/10/2012 ITBI ITBI 4842 Rua  MARILETE
NEUMANN 

LENOIR SCHMITZ 
ISRAEL, 

      
60.000,00 Residencial 

113 11/10/2012 ITBI ITBI 4327 Rua  OTTOLI DANIEL BORGES       Terreno sem 
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PESCHKE PINTO 65.000,00 Uso 

114 8/5/2012 ITBI ITBI 873 
Rua  

GUILHERME 
ZASTROW 

ADEMIR BRUCH       
55.000,00 

Terreno sem 
Uso 

115 17/5/2012 ITBI ITBI 3433 
Rua  IDA LUIZA 
BERTHA JACOB

WULF 

GEFERSON 
BARNABE 

      
65.000,00 

Terreno sem 
Uso 

116 2/7/2012 ITBI ITBI 3368 
Rua  IDA LUIZA 
BERTHA JACOB

WULF 

LEONICE 
BACHMANN 

      
65.000,00 

Terreno sem 
Uso 

117 25/9/2012 ITBI ITBI 1630 Rua  DOM 
PEDRO 

BORRAX 
TECNOLOGIA DA 

BORRACHA LTDA, 

      
60.000,00 Residencial 

118 8/3/2012 ITBI ITBI 9937 Rua  MATHILDE
VOLLES ROSAURIO STOLF       

50.000,00 
Terreno sem 

Uso 

119 11/5/2012 ITBI ITBI 4173 Rua  ANTONIO 
ZOZ 

GILMAR DOS 
SANTOS 

      
55.000,00 Residencial 

120 24/1/2012 ITBI ITBI 6092 Rua  BARTIRA 
HERTEL 

ADRIANO MATHIAS 
DOS REIS  

      
55.000,00 Residencial 

121 16/7/2012 ITBI ITBI 698 Rua  CARLOS 
EGGERT 

ERNA INES JACINTO 
DA CUNHA ADRIANO 

      
70.000,00 Residencial 

122 24/1/2012 ITBI ITBI 8550 Rua  03 DE 
OUTUBRO 

ELINES DA SILVA 
PEREIRA  

      
55.000,00 Residencial 

123 15/3/2012 ITBI ITBI 8163 Rua  DUQUE DE
CAXIAS JANDIRA LANGE LEU       

70.000,00 Residencial 

124 13/2/2012 ITBI ITBI 9941 Rua  MATHILDE
VOLLES 

GLADIS REJANE 
PORTOLAN 

      
50.000,00 

Terreno sem 
Uso 

125 13/4/2012 ITBI ITBI 3327 

Rua  
MARECHAL 
CASTELO 
BRANCO 

JOSÉ MORAIS       
90.000,00 

Terreno sem 
Uso 

126 21/3/2012 ITBI ITBI 2186 Rua  DAS 
FLORES 

RAZINI 
ADMINISTRADORA 
DE BENS LTDA EPP 

      
80.000,00 Residencial 

127 16/2/2012 ITBI ITBI 908 

Rua  
MARECHAL 
CASTELO 
BRANCO 

FARMÁCIA ANJO-
FARMA LTDA - ME, 

      
80.000,00 Residencial 

128 5/11/2012 ITBI ITBI 3037 Rua  ERNESTO 
KROGEL 

VALMOR VICENTE 
NICHOLETTI 

      
70.000,00 

Terreno sem 
Uso 

129 28/6/2012 ITBI ITBI 9934 
Rua  

PRESIDENTE 
COSTA E SILVA

MILDO BECK       
60.000,00 

Terreno sem 
Uso 

130 19/11/2012 ITBI ITBI 10758 Rua  ERICH 
FROEHNER ADIR LUIZ TURRA,       

55.000,00 
Terreno sem 

Uso 

131 6/9/2012 ITBI ITBI 3499 
Rua  

FREDERICO 
TRAPP 

TIAGO MENSOR       
68.000,00 

Terreno sem 
Uso 

132 2/9/2012 Proprietário 8819-
2571 1954 Carlos Eggert Rivael dos Santos 

Castilhos 
   

185.000,00  Residencia 

133 31/10/2012 ITBI ITBI 8816 
Rua  

LEOPOLDO 
GORGES 

PAULO SERGIO 
MARTINELLI 

      
60.000,00 

Terreno sem 
Uso 

134 26/4/2012 ITBI ITBI 9484 Rua  21 DE 
ABRIL ERAMIS KLOCK       

55.000,00 Residencial 

135 24/1/2012 ITBI ITBI 9954 Rua  EDMUNDO
VOLLES 

ENGELBERTO 
FRITZKE  

      
50.000,00 Residencial 

136 26/1/2012 ITBI ITBI 9955 Rua  EDMUNDO
VOLLES 

NOELI PRAXEDES 
NUNES 

      
50.000,00 

Terreno sem 
Uso 

137 11/5/2012 ITBI ITBI 9989 Rua  OTTO 
VOLLES 

CARLOS VALDIR 
BORTOLOTTI 

      
50.000,00 

Terreno sem 
Uso 

138 4/4/2012 ITBI ITBI 3626 Rua  CRISTINA 
BAUER PAULO KREHNKE       

60.000,00 Residencial 

139 26/3/2012 ITBI ITBI 8110 Rua  MARIO 
BAGATOLLI GILSON FERNANDES       

60.000,00 Residencial 

140 2/9/2012 MG Imóveis 3374-
0096 1989 Guilherme 

Zastron Dirceu Lenhard    
200.000,00  Residencia 

141 6/2/2012 ITBI ITBI 9504 Rua  21 DE 
ABRIL 

RENATO DE SOUZA 
PROESCHOLDT 

      
55.000,00 Residencial 

142 25/1/2012 ITBI ITBI 8588 Rua  ADOLFO 
BORCHARDT

CLAUDINEI DE 
CAMPOS 

      
65.000,00 

Terreno sem 
Uso 

143 6/9/2012 ITBI ITBI 8065 Rua  ADOLFO FRANCIENE       Residencial 
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BORCHARDT FAGUNDES ALVES 65.000,00 

144 5/3/2012 ITBI ITBI 8136 Rua  
AMAZONAS ARI JOSE PIERMANN       

60.000,00 Residencial 

145 4/6/2012 ITBI ITBI 5041 Rua  TEODORO
WEISS MARIA PACHEWSKI       

60.000,00 Residencial 

146 24/2/2012 ITBI ITBI 9153 Rua  ACRE LENOIR LUIZ 
HENRICH 

      
55.000,00 

Terreno sem 
Uso 

147 5/3/2012 ITBI ITBI 5805 Rua  
ALEMANHA 

AVELINO PEDRO 
MITTMANN 

      
55.000,00 

Terreno sem 
Uso 

148 14/3/2012 ITBI ITBI 5813 Rua  LUIZA 
MASKE 

MARCELO 
FERNANDES DA 

SILVA 

      
55.000,00 Residencial 

149 19/9/2012 ITBI ITBI 9919 Rua  REINOLDO
VOLLES JESSICA VOLLES       

65.000,00 
Terreno sem 

Uso 

150 1/3/2012 ITBI ITBI 276 
Rua  

BERNARDO 
ZOZ 

ODAIR KURCESZKI       
60.000,00 Residencial 

151 18/5/2012 ITBI ITBI 9921 Rua  MATHILDE
VOLLES 

JUCÉLIA 
RODRIGUES PEPES 

      
60.000,00 

Terreno sem 
Uso 

152 2/8/2012 ITBI ITBI 5711 Rua  BARTIRA 
HERTEL 

ANTONIO ROQUE 
ALVES DE GOSS 

      
65.000,00 Residencial 

153 29/8/2012 ITBI ITBI 9957 Rua  EDMUNDO
VOLLES IVO ROSÁ       

55.000,00 
Terreno sem 

Uso 

154 23/10/2012 ITBI ITBI 9959 Rua  EDMUNDO
VOLLES 

NOVO LAR 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA 

EPP 

      
55.000,00 

Terreno sem 
Uso 

155 26/10/2012 ITBI ITBI 9962 Rua  EDMUNDO
VOLLES 

GREICY KELLY 
VOLLES 

      
55.000,00 

Terreno sem 
Uso 

156 23/7/2012 ITBI ITBI 10028 Rua  OTTO 
VOLLES 

GEISON DUTRA 
BONATTI 

      
55.000,00 Residencial 

157 16/8/2012 ITBI ITBI 10033 Rua  OTTO 
VOLLES 

OSMAIR CARLOS 
JUNCKES 

      
55.000,00 

Terreno sem 
Uso 

158 22/8/2012 ITBI ITBI 10006 Rua  OTTO 
VOLLES 

ANTONIO ROQUE 
ALVES DE GOSS 

      
55.000,00 

Terreno sem 
Uso 

159 11/10/2012 ITBI ITBI 9988 Rua  OTTO 
VOLLES 

ANDREA AKEMI 
TOYOMA 

      
55.000,00 

Terreno sem 
Uso 

160 3/2/2012 ITBI ITBI 9565 Rua  MOISÉS 
RABELLO 

DANJORGE 
ADAMCESKI 

      
64.000,00 Residencial 

161 2/9/2012 Proprietário 3374-
0449 1992 XV de Novembro Pedro Paulo Adriano    

280.000,00  Residencia 

162 18/7/2012 ITBI ITBI 4886 
Rua  

GUILHERME 
ZASTROW 

ELIZEU SOUTO DOS 
SANTOS 

      
80.000,00 

Terreno sem 
Uso 

163 2/9/2012 Proprietário 3374--
0760 4327 Ottoli Peschke José Fossile      

85.000,00  Terreno 

164 15/8/2012 ITBI ITBI 8168 Rua  RIO DE 
JANEIRO 

CLERIO ROQUE 
BOESING 

      
60.000,00 Unidade 

165 26/9/2012 ITBI ITBI 2126 Rua  CARLOS 
KROGEL 

ROCHELLE VON DEN 
BYLAARDT 

      
60.000,00 Residencial 

166 12/4/2012 ITBI ITBI 9516 Rua  SANTA 
CATARINA SUZANA MELATO        

65.000,00 Residencial 

167 18/5/2012 ITBI ITBI 9911 Rua  REINOLDO
VOLLES 

ADENILSON TIBES 
DOS SANTOS 

      
60.000,00 Residencial 

168 15/8/2012 ITBI ITBI 8169 Rua  RIO DE 
JANEIRO 

CLERIO ROQUE 
BOESING 

      
60.000,00 Residencial 

169 6/8/2012 ITBI ITBI 3495 
Rua  

FREDERICO 
TRAPP 

ROGERIO SCHMITT     
175.000,00 Residencial 

170 2/9/2012 Proprietário 3275-
0455 3845 XV de Novembro Adelar Antonio Herbert    

115.000,00  Residencia 

171 29/6/2012 ITBI ITBI 10069

Rua  
MARECHAL 
CASTELO 
BRANCO 

ROCHELI VIERGUTZ,       
60.000,00 Residencial 

172 29/6/2012 ITBI ITBI 10071

Rua  
MARECHAL 
CASTELO 
BRANCO 

VERNER PRUST       
60.000,00 Residencial 

173 15/2/2012 ITBI ITBI 9971 Rua  EDMUNDO
VOLLES 

GEOVANI ROCHA DO 
NASCIMENTO  

      
60.000,00 Residencial 

174 1/11/2012 ITBI ITBI 9482 Rua  21 DE MARISTELA PAULA       Residencial 
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ABRIL ZOZ 65.000,00 

175 23/8/2012 ITBI ITBI 2245 Rua  
GUARAMIRIM ADILAR ERTHAL       

65.000,00 Residencial 

176 5/3/2012 ITBI ITBI 9952 Rua  EDMUNDO
VOLLES JAISON CAVALLERI       

60.000,00 Residencial 

177 13/3/2012 ITBI ITBI 9973 Rua  EDMUNDO
VOLLES 

MAURICIO SCHMITZ 
CARDOSO 

      
60.000,00 Residencial 

178 17/4/2012 ITBI ITBI 9974 Rua  EDMUNDO
VOLLES MARIO REICHARDT        

60.000,00 Residencial 

179 22/5/2012 ITBI ITBI 10015 Rua  EDMUNDO
VOLLES 

LINDAMIRA TRIZOTI 
FELIX MELNINSKI 

      
60.000,00 Residencial 

180 24/1/2012 ITBI ITBI 10028 Rua  OTTO 
VOLLES 

GEISON DUTRA 
BONATTI 

      
60.000,00 Residencial 

181 28/2/2012 ITBI ITBI 10003 Rua  OTTO 
VOLLES JOSE ALOISIO DIAS       

60.000,00 Residencial 

182 17/4/2012 ITBI ITBI 9985 Rua  OTTO 
VOLLES 

ANDERSON DA 
CUNHA 

      
60.000,00 Residencial 

183 18/4/2012 ITBI ITBI 10004 Rua  OTTO 
VOLLES PATRIC TRAMONTIN       

60.000,00 Residencial 

184 20/4/2012 ITBI ITBI 10010 Rua  OTTO 
VOLLES 

VALDIR SEBASTIÃO 
MACHADO 

      
60.000,00 Residencial 

185 22/6/2012 ITBI ITBI 10008 Rua  OTTO 
VOLLES 

PAULO ROGÉRIO 
RIBEIRO 

      
60.000,00 

Terreno sem 
Uso 

186 24/2/2012 ITBI ITBI 7953 Rua  
BANDEIRANTES ANDERSON COSTA       

63.590,00 Residencial 

187 10/5/2012 ITBI ITBI 3400 
Rua  

LEOPOLDO 
FIEDLER 

NATAN BARNABÉ       
65.000,00 Residencial 

188 8/10/2012 Engetec Imóveis 3374-
2135 2963 Santa Catarina Noemia Muller Mascke    

225.000,00  Residencia 

189 8/10/2012 Proprietário 9973-
3489 7906 Ottoli Peschke Ervin Zils      

95.000,00  Terreno 

190 16/10/2012 ITBI ITBI 4726 Rua  XV DE 
NOVEMBRO RAFAEL BENEDET       

71.000,00 
Terreno sem 

Uso 

191 16/7/2012 ITBI ITBI 10046 Rua  DOM 
PEDRO ENIO FELTRIN       

55.000,00 
Terreno sem 

Uso 

192 25/10/2012 ITBI ITBI 9784 Rua  GERMANO
MULLER ELI DA ROSA       

75.000,00 
Terreno sem 

Uso 

193 23/7/2012 ITBI ITBI 10039

Rua  
VEREADOR 

IGGON 
CRISTIANO 

VOLLES 

JOAO PAULO 
VOLLES 

      
65.000,00 

Terreno sem 
Uso 

194 21/6/2012 ITBI ITBI 9986 Rua  OTTO 
VOLLES 

EZEQUIEL RODRIGO 
DO NASCIMENTO 

      
62.000,00 Residencial 

195 12/11/2012 ITBI ITBI 6244 Rua  PEDRO 
HANG DORIVAL VASEL       

75.000,00 
Terreno sem 

Uso 

196 13/6/2012 ITBI ITBI 9943 Rua  MATHILDE
VOLLES VALDECIR ERTHAL       

67.000,00 Residencial 

197 30/8/2012 ITBI ITBI 9949 Rua  MATHILDE
VOLLES 

EDUARDO 
GIACOMOZZI 

      
67.000,00 

Terreno sem 
Uso 

198 24/1/2012 ITBI ITBI 9984 Rua  OTTO 
VOLLES 

MARI CLEIDE DE 
CASTRO 

      
63.000,00 Residencial 

199 4/7/2012 ITBI ITBI 9916 Rua  REINOLDO
VOLLES 

IVERSON JUNIOR 
DOS SANTOS 
RODRIGUES 

      
65.000,00 Residencial 

200 20/9/2012 ITBI ITBI 3436 Rua  WILLY 
WULF SILMARA NAIBO       

69.000,00 
Terreno sem 

Uso 

201 27/4/2012 ITBI ITBI 5806 Rua  
ALEMANHA 

ELLEN DEISE DA 
SILVA GEISLER 

      
65.000,00 

Terreno sem 
Uso 

202 2/9/2012 Proprietário 9973-
3489 6118 Ottoli Peschke Ervin Zils      

95.000,00  Terreno 

203 25/9/2012 ITBI ITBI 9915 Rua  REINOLDO
VOLLES 

PAULO TAVARES DE 
BRITO 

      
67.000,00 

Terreno sem 
Uso 

204 25/9/2012 ITBI ITBI 9918 Rua  REINOLDO
VOLLES LUCAS PFLEGER       

66.000,00 
Terreno sem 

Uso 

205 6/2/2012 ITBI ITBI 10021 Rua  EDMUNDO
VOLLES 

MARCELO 
FRANCISCO MAFRA 

      
65.000,00 Residencial 

206 6/2/2012 ITBI ITBI 9963 Rua  EDMUNDO
VOLLES 

ANTONIO MARCOS 
BATISTA DOS 

SANTOS 

      
65.000,00 

Terreno sem 
Uso 

207 12/6/2012 ITBI ITBI 9977 Rua  EDMUNDO WALTER HENRIQUE       Residencial 
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VOLLES DAS MERCES 
JUNIOR 

65.000,00 

208 12/6/2012 ITBI ITBI 9978 Rua  EDMUNDO
VOLLES ENEIAS EBERHART       

65.000,00 Residencial 

209 14/6/2012 ITBI ITBI 9956 Rua  EDMUNDO
VOLLES SUELI MARCHI       

65.000,00 
Terreno sem 

Uso 

210 29/6/2012 ITBI ITBI 9976 Rua  EDMUNDO
VOLLES 

DANMILES DA SILVA 
SANTOS 

      
65.000,00 Residencial 

211 12/9/2012 ITBI ITBI 9979 Rua  EDMUNDO
VOLLES 

DAIANE CRISTINA 
ANDRES 

      
65.000,00 

Terreno sem 
Uso 

212 22/10/2012 ITBI ITBI 9975 Rua  EDMUNDO
VOLLES DANIEL SALVA       

65.000,00 
Terreno sem 

Uso 

213 9/2/2012 ITBI ITBI 9987 Rua  OTTO 
VOLLES 

JEISON MARIO 
ENGELMANN 

      
65.000,00 Residencial 

214 20/4/2012 ITBI ITBI 10031 Rua  OTTO 
VOLLES 

BISMARK MACHADO 
DOS SANTOS 

      
65.000,00 Residencial 

215 30/7/2012 ITBI ITBI 9984 Rua  OTTO 
VOLLES 

MARI CLEIDE DE 
CASTRO 

      
65.000,00 Residencial 

216 28/6/2012 ITBI ITBI 9497 Rua  21 DE 
ABRIL 

MAURICIO VIEIRA 
DOS SANTOS 

      
70.000,00 

Terreno sem 
Uso 

217 3/9/2012 ITBI ITBI 3458 
Rua  

LEOPOLDO 
FIEDLER 

FERNANDO 
GONÇALVES 

MARTINS 

      
70.000,00 Residencial 

218 8/10/2012 Forte Imóveis 3273-
7966 1350 Antonio Zoz Daniel Volles    

200.000,00  Residencia 

219 2/9/2012 Proprietário 9973-
3489 6122 Ottoli Peschke Ervin Zils      

95.000,00  Terreno 

220 23/8/2012 ITBI ITBI 9999 Rua  OTTO 
VOLLES LEANDRO ZUNDT       

65.000,00 
Terreno sem 

Uso 

221 8/10/2012 ITBI ITBI 9914 Rua  REINOLDO
VOLLES JUARES RIBAS       

70.000,00 
Terreno sem 

Uso 

222 8/10/2012 Proprietário 3374-
0354 4023 Carlos Eggert Odair Antonio 

Domingues 
   

120.000,00  Residencia 

223 25/9/2012 ITBI ITBI 3150 
Rua  

GUILHERME 
ZERBIN 

LEOPOLDO JURCK 
FILHO 

      
70.000,00 Residencial 

224 26/10/2012 ITBI ITBI 9953 Rua  EDMUNDO
VOLLES 

WALDECIR 
STOCKSCHNEIDER 

      
68.000,00 

Terreno sem 
Uso 

225 18/9/2012 ITBI ITBI 9958 Rua  EDMUNDO
VOLLES 

RODRIGO RODOLFO 
GROSSL 

      
68.500,00 

Terreno sem 
Uso 

226 8/10/2012 Proprietário 9186-
9249 10645 03 de Outubro Jose da Cruz      

80.000,00  Terreno 

227 30/10/2012 ITBI ITBI 10032 Rua  OTTO 
VOLLES 

NATASHA CRISTINA 
DE SOUZA 

      
70.000,00 

Terreno sem 
Uso 

228 15/3/2012 ITBI ITBI 9997 Rua  OTTO 
VOLLES 

EMILIANO 
PICOLOTTO 

      
70.000,00 Residencial 

229 10/10/2012 Jaraguá Imóveis 3370-
9849 6016 Luiza Mascke Hilbert Mascke      

85.000,00  Terreno 

230 10/10/2012 Eliane Corretora 9998--
4404 956 01 de Maio Adi Vogel Klitzke    

112.000,00  Terreno 

231 13/3/2012 ITBI ITBI 5808 Rua  
ALEMANHA 

ANDRE ALEXANDRE 
BANASZESKI 

      
77.000,00 Residencial 

232 9/2/2012 ITBI ITBI 3155 

Rua  
MARECHAL 
CASTELO 
BRANCO 

ENGETEC E 
CORRETORES 

ASSOCIADOS LTDA, 

      
75.000,00 

Terreno sem 
Uso 

233 14/11/2012 ITBI ITBI 4190 Rua  WENDELIN
REINER 

LUIS APARICIO 
RIBAS 

    
100.000,00 Residencial 

234 2/9/2012 Engetec Imóveis 3374-
2135 4750 Guilherme 

Zastron 
Claudemir Lucas 

Alves 
   

240.000,00  Residencia 

235 25/5/2012 ITBI ITBI 1261 Rua  JULIO 
BAUER 

URSULA STEILEIN 
BRANDEMBURG 

    
250.000,00 

Terreno sem 
Uso 

236 27/6/2012 ITBI ITBI 9058 Rua  BARÃO DO
RIO BRANCO

NEOZETE DOS 
SANTOS MILLNITZ 

      
65.000,00 

Terreno sem 
Uso 

237 10/10/2012 Leier Imóveis 2107-
0500 682 03 de Outubro Pedro Dellagiustina    

213.000,00  Residencia 

238 2/9/2012 Engetec Imóveis 3374-
2135 846 Jorge Lacerda Roselia Flohr Pasquali    

270.000,00  Residencia 

239 8/5/2012 ITBI ITBI 2169 

Rua  
MARECHAL 
CASTELO 
BRANCO 

BRICON 
SANEAMENTO E 

INFRAESTRUTURA 
LTDA, 

    
150.000,00 Unidade 
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240 2/9/2012 Proprietário 8809-
4508 8029 Florianópolis Domingos da Silva    

110.000,00  Terreno 
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3. Apresentação dos dados dos Imóveis pesquisados 

a. Apresentação dos dados pesquisados 
Através das pesquisas de campo e cruzamento das informações do 

Cadastro Imobiliário do Município, incluiu-se demais dados 

necessários, como segue na tabela 14: 
Tabela 14: Informações adicionais dos imóveis 

O
fe
rt
a 

Lo
gr
ad

ou
ro
 

 V
al
or
 (R

S)
  

O
cu
pa

çã
o 

Pa
vi
m
en

ta
çã
o 

 T
es
ta
da

 (m
) 

 Á
re
a 
Te
rr
en

o 
(A
t)
 (m

2 )
 

 Á
re
a 

Co
ns
tr
uí
da

 (A
c)
 

(m
2 )
 

N
um

er
o 
de

 
Fr
en

te
s 

 

To
po

gr
af
ia
 

Pe
do

lo
gi
a 

1  Estrada  DUAS MAMAS       25.000,00   Agrícola  Não      288,00       250.300,00 
          
1   Aclive  Firme 

2 
Rua  OTTO CARLOS 
DOEGE       35.000,00   Agrícola  Não      135,50         75.000,00 

          
1   Plano  Firme 

3  Rua  23 DE MARÇO      100.000,00   Terreno sem Uso  Não      122,60         49.682,30 
          
1   Declive  Inundável 

4  Rua  OSVALDO LENZI     330.000,00   Residencial  Não           5,00       152.469,96 
          
1   Plano 

Alagado/Arr
ozeira 

5 
Rua  PRESIDENTE COSTA 
E SILVA       12.000,00   Terreno sem Uso  Não      101,00         21.532,33 

          
1   Plano  Firme 

6 
Estrada  ESTRADA BRAÇO 
DO SUL     171.175,00   Rural  Não      250,00         75.000,00 

          
1   Irregular  Firme 

7 
Estrada  ESTRADA 
RANCHO BOM     120.000,00   Agrícola  Não           1,00         52.455,00 

          
1   Aclive  Firme 

8 
Rua  MARECHAL 
CASTELO BRANCO     600.000,00   Unidade  Sim      162,00       223.864,00 

          
2   Irregular  Firme 

9  Rua  ERICH FROEHNER     450.000,00   Terreno sem Uso  Não        85,70       138.008,25 
          
1   Irregular  Firme 

10 
Rua  CÂNDIDO 
TOMASELLI       78.000,00   Terreno sem Uso  Não      115,00         15.717,00 

          
1   Plano  Firme 

11  Rua  ALBERTO ZANELLA       80.000,00   Terreno sem Uso  Não           1,00            9.750,00 
          
1   Irregular  Firme 

12  Rua  ALBERTO ZANELLA       80.000,00   Terreno sem Uso  Não           1,00            9.750,00 
          
1   Irregular  Firme 

13  Rua  ALBERTO ZANELLA       80.000,00   Terreno sem Uso  Não        15,00            9.750,00 
          
1   Irregular  Firme 

14  Rua  ALBERTO ZANELLA       80.000,00   Residencial  Não           1,00            9.750,00 
          
1   Irregular  Firme 

15  Rua  FRANCISCO WEISS       13.000,00   Terreno sem Uso  Não           1,00            3.656,00 
          
1   Plano  Firme 

16  Rua  03 DE OUTUBRO       45.000,00   Residencial  Não        50,00            5.000,00 
          
1   Irregular  Firme 

17  Rua  03 DE OUTUBRO     300.000,00   Comercial  Sim      100,00         22.300,00 
          
1   Irregular  Firme 

18  Rua  SANTA CATARINA         5.000,00   Terreno sem Uso  Não        14,00               938,00 
          
1   Plano  Firme 

19  Rua  GOIÁS       70.000,00   Residencial  Não        55,00            4.173,00 
          
1   Irregular  Firme 

20  Rua  DA CANELA       60.000,00   Terreno sem Uso  Não        45,00            5.396,07 
          
1   Plano  Firme 
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21 
Rua  PRESIDENTE COSTA 
E SILVA       12.000,00   Terreno sem Uso  Não        38,40            1.454,60 

          
1   Plano  Firme 

22  Rua  21 DE ABRIL         4.348,97   Residencial  Não        16,00               448,00 
          
1   Plano  Firme 

23  Rua  ERICH FROEHNER       55.000,00   Residencial  Não        39,00            5.670,00 
          
1   Plano  Firme 

24  Rua  FRANCISCO WEISS       76.000,00   Terreno sem Uso  Não        80,00            6.000,00 
          
1   Plano  Firme 

25 
Rua  MARECHAL 
CASTELO BRANCO       80.000,00   Residencial  Sim        57,95            9.642,84 

          
2   Plano  Firme 

26  Rua  JORGE LACERDA       10.000,00   Residencial  Não        23,00               724,50 
          
2   Plano  Firme 

27  Rua  SANTA CATARINA       76.000,00   Terreno sem Uso  Não        14,00            3.850,00 
          
1   Plano  Firme 

28  Rua  FRANCISCO WEISS       45.000,00   Residencial  Não        51,80            2.587,50 
          
2   Plano  Firme 

29  Rua  WILLY ZIEBELL       46.000,00   Terreno sem Uso  Não        40,00            1.720,00 
          
1   Plano  Firme 

30 
Rua  BRUNO HENRIQUE 
ZOZ       60.000,00   Residencial  Não        57,04               985,92 

          
1   Aclive  Firme 

31  Rua  DUQUE DE CAXIAS       18.500,00   Residencial  Não        16,75               456,60 
          
1   Plano  Firme 

32  Rua  SANTA CATARINA     120.000,00   Residencial  Não        25,00            2.325,00 
          
1   Plano  Firme 

33  Rua  GUILHERME ZERBIN     100.000,00   Terreno sem Uso  Não        66,40            2.324,00 
          
1   Plano  Firme 

34  Rua  KURT HANS CLAUSS     400.000,00   Comercial  Não      150,00            7.971,42 
          
2   Plano  Firme 

35  Rua  DELFINO DEMARCHI       25.000,00   Residencial  Não        15,00               450,00 
          
1   Plano  Firme 

36  Rua  JACÓ ALVISE       40.000,00   Terreno sem Uso  Não        16,00               480,00 
          
1   Plano  Firme 

37 
Rua  PRESIDENTE COSTA 
E SILVA       60.000,00   Residencial  Não        16,50            1.108,00 

          
1   Plano  Firme 

38  Rua  HILÁRIO GUCKERT       45.000,00   Terreno sem Uso  Não        15,00               471,00 
          
1   Plano  Firme 

39  Rua  EMILIO RECK       45.000,00   Residencial  Não        15,00               450,00 
          
1   Plano  Firme 

40  Rua  EMÍLIO MUNDT       60.000,00   Residencial  Não        18,00               756,00 
          
1   Plano  Firme 

41 
Rua  ADOLFO 
BORCHARDT       65.000,00   Residencial  Não        36,50               917,00 

          
1   Plano  Firme 

42  Rua  GUSTAVO STREIT       40.000,00   Terreno sem Uso  Sim        15,00               420,00 
          
1   Plano  Firme 

43  Rua  ALFONSO ZILS       40.000,00   Residencial  Não        27,06               555,50 
          
1   Plano  Firme 

44  Rua  14 DE ABRIL       26.000,00   Terreno sem Uso  Sim        20,00               432,00 
          
1   Plano  Firme 

45  Rua  XV DE NOVEMBRO       40.000,00   Residencial  Não        16,40               492,00 
          
1   Plano  Firme 

46  Rua  FRANCISCO WEISS       60.000,00   Residencial  Não        16,35               735,75 
          
1   Plano  Firme 

47  Rua  17 DE FEVEREIRO       55.000,00   Residencial  Não        21,50               608,45 
          
2   Plano  Firme 

48  Rua  DOM PEDRO     150.000,00   Terreno sem Uso  Não        45,00            2.002,50 
          
1   Plano  Firme 

49  Rua  GUSTAVO STREIT       45.000,00   Residencial  Sim        15,00               450,00 
          
1   Plano  Firme 

50  Rua  GUILHERME ZERBIN       40.000,00   Terreno sem Uso  Não        15,00               525,00 
          
1   Plano  Firme 

51  Rua  GUILHERME BAUER       50.000,00   Residencial  Não        15,00               556,95 
          
1   Plano  Firme 
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52 
Rua  MARECHAL 
CASTELO BRANCO       30.000,00   Residencial  Sim        17,05               468,54 

          
1   Plano  Firme 

53 
Rua  ALPHONS MARIA 
SCHMALZ       45.000,00   Residencial  Não        15,00               546,00 

          
1   Plano  Firme 

54  Rua  ALAGOAS       60.000,00   Residencial  Não        15,00               450,00 
          
1   Plano  Firme 

55  Rua  EMILIO RECK       45.000,00   Residencial  Sim        14,00               392,00 
          
1   Plano  Firme 

56  Rua  WILLY ZIEBELL       65.000,00   Residencial  Não        15,00               645,00 
          
1   Plano  Firme 

57  Rua  EMILIO RECK       65.000,00   Terreno sem Uso  Não        15,00               450,00 
          
1   Plano  Firme 

58 
Rua  IDA LUIZA BERTHA 
JACOB WULF       50.000,00   Residencial  Não        20,00               493,42 

          
1   Plano  Firme 

59  Rua  REINOLDO VOLLES       50.000,00   Residencial  Sim        29,67               532,76 
          
1   Plano  Firme 

60  Rua  GABRIEL VARGAS       45.000,00   Residencial  Não        15,00               495,00 
          
1   Plano  Firme 

61  Rua  RICARDO GORL       50.000,00   Residencial  Não        20,00               490,00 
          
1   Plano  Firme 

62  Rua  GUILHERME ZERBIN       40.000,00   Terreno sem Uso  Sim        15,00               525,00 
          
1   Plano  Firme 

63  Rua  17 DE FEVEREIRO       50.000,00   Terreno sem Uso  Não        17,50               437,50 
          
1   Plano  Firme 

64  Rua  17 DE FEVEREIRO       50.000,00   Terreno sem Uso  Não        17,50               437,50 
          
1   Plano  Firme 

65  Rua  XV DE NOVEMBRO       60.000,00   Residencial  Não        20,00               600,00 
          
2   Plano  Firme 

66  Rua  SÃO LUIS       60.000,00   Terreno sem Uso  Não        20,00               666,00 
          
2   Plano  Firme 

67 
Rua  DORA 
POMMERENING       50.000,00   Terreno sem Uso  Não        15,00               466,58 

          
1   Plano  Firme 

68  Rua  ALBERTO ZANELLA       60.000,00   Residencial  Não        18,50               518,00 
          
2   Plano  Firme 

69  Rua  GUILHERME BAUER       65.000,00   Terreno sem Uso  Não        20,00               622,50 
          
2   Plano  Firme 

70  Rua  JORGE LACERDA       65.000,00   Residencial  Não        25,00               620,00 
          
2   Plano  Firme 

71  Rua  MOISÉS RABELLO       45.000,00   Residencial  Não        26,90               414,60 
          
1   Plano  Firme 

72 
Rua  ALPHONS MARIA 
SCHMALZ       50.000,00   Residencial  Não        18,58               513,73 

          
1   Plano  Firme 

73  Rua  GUILHERME BAUER       60.000,00   Terreno sem Uso  Não        10,00               546,00 
          
1   Plano  Firme 

74  Rua  DELFINO DEMARCHI       55.000,00   Residencial  Não        15,00               450,00 
          
1   Plano  Firme 

75  Rua  DUQUE DE CAXIAS       90.000,00   Terreno sem Uso  Não        15,00               915,00 
          
1   Plano  Firme 

76  Rua  DUQUE DE CAXIAS       90.000,00   Terreno sem Uso  Não        15,00               915,00 
          
1   Plano  Firme 

77  Rua  GUILHERME BAUER       55.000,00   Residencial  Não        15,00               493,50 
          
1   Plano  Firme 

78 
Rua  MARECHAL 
CASTELO BRANCO       60.000,00   Terreno sem Uso  Sim        23,25               770,50 

          
1   Plano  Firme 

79  Rua  MARIO BAGATOLLI       45.000,00   Terreno sem Uso  Não        12,00               360,00 
          
1   Plano  Firme 

80  Rua  CARLOS ZERBIN       80.000,00   Residencial  Não        20,00               700,00 
          
1   Plano  Firme 

81  Rua  AMAZONAS       50.000,00   Terreno sem Uso  Sim        15,00               575,48 
          
1   Plano  Firme 

82  Rua  ERNESTO KROGEL       63.708,91   Terreno sem Uso  Não        16,00               600,00 
          
1   Plano  Firme 
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83  Rua  17 DE FEVEREIRO       65.000,00   Residencial  Não        27,65               505,44 
          
2   Plano  Firme 

84  Rua  VALENTIN ZOZ       90.000,00   Terreno sem Uso  Sim        20,00            1.000,00 
          
1   Plano  Firme 

85  Rua  ALFONSO ZILS       60.000,00   Residencial  Não        27,06               555,50 
          
1   Plano  Firme 

86  Rua  ÚRSULA SIEVERS       65.000,00   Residencial  Não        15,00               600,00 
          
1   Plano  Firme 

87  Rua  MINAS GERAIS       55.000,00   Terreno sem Uso  Não        16,00               452,80 
          
1   Plano  Firme 

88  Rua  HELMUTH KANZLER       55.000,00   Residencial  Não        15,00               448,80 
          
1   Plano  Firme 

89 
Rua  ALVINA 
POMMERENING       70.000,00   Residencial  Não        19,00               583,30 

          
2   Plano  Firme 

90  Rua  ITOUPAVA       50.000,00   Residencial  Não        15,00               450,00 
          
1   Plano  Firme 

91  Rua  BANDEIRANTES       50.000,00   Residencial  Não        17,20               412,80 
          
2   Plano  Firme 

92 
Rua  MARECHAL 
CASTELO BRANCO       80.000,00   Comercial  Sim        18,10               903,57 

          
1   Plano  Firme 

93  Rua  SANTA CATARINA       65.000,00   Terreno sem Uso  Não        16,00               456,00 
          
1   Plano  Firme 

94  Rua  ALBERTO ZANELLA       60.000,00   Residencial  Não        15,00               420,00 
          
1   Plano  Firme 

95 
Rua  DORA 
POMMERENING       60.000,00   Residencial  Não        15,00               465,53 

          
1   Plano  Firme 

96  Rua  PONTE PÊNSIL       60.000,00   Residencial  Sim        25,00               625,00 
          
1   Plano  Firme 

97  Rua  PONTE PÊNSIL       60.000,00   Residencial  Sim        25,00               625,00 
          
1   Plano  Firme 

98  Rua  WILLY WULF       65.000,00   Residencial  Não        20,00               560,00 
          
1   Plano  Firme 

99 
Rua  BENHAMINO 
CONZATTI       50.000,00   Terreno sem Uso  Não        13,00               429,00 

          
1   Plano  Firme 

100 
Rua  RODOLFO 
VIEBRANTZ       62.000,00   Residencial  Não        21,45               529,20 

          
1   Plano  Firme 

101  Rua  ALEMANHA       55.000,00   Residencial  Sim        18,00               559,50 
          
1   Plano  Firme 

102  Rua  CARLOS EGGERT       60.000,00   Residencial  Não        19,10               451,72 
          
1   Plano  Firme 

103  Rua  LEOPOLDO GORGES       50.000,00   Residencial  Não        13,40               375,20 
          
1   Plano  Firme 

104  Rua  PEDRO HANG       50.000,00   Terreno sem Uso  Não        15,00               420,00 
          
1   Plano  Firme 

105  Rua  14 DE ABRIL       60.000,00   Residencial  Sim        24,80               620,00 
          
2   Plano  Firme 

106 
Rua  PRESIDENTE COSTA 
E SILVA       60.000,00   Residencial  Sim        15,00               600,00 

          
1   Plano  Firme 

107  Rua  EMILIO RECK       55.000,00   Terreno sem Uso  Sim        12,00               336,00 
          
1   Plano  Firme 

108  Rua  EMILIO RECK       55.000,00   Terreno sem Uso  Sim        12,00               336,00 
          
1   Plano  Firme 

109  Rua  EMILIO RECK       55.000,00   Terreno sem Uso  Sim        12,00               336,00 
          
1   Plano  Firme 

110 
Rua  BRUNA WALKINIR 
MOREIRA       62.000,00   Residencial  Não        15,00               450,00 

          
1   Plano  Firme 

111 
Rua  BRUNA WALKINIR 
MOREIRA       65.000,00   Residencial  Não        15,00               466,58 

          
1   Plano  Firme 
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112 
Rua  MARILETE 
NEUMANN       60.000,00   Residencial  Não        16,00               472,56 

          
1   Plano  Firme 

113  Rua  OTTOLI PESCHKE       65.000,00   Terreno sem Uso  Não        16,00               452,80 
          
1   Plano  Firme 

114 
Rua  GUILHERME 
ZASTROW       55.000,00   Terreno sem Uso  Sim        15,00               459,63 

          
1   Plano  Firme 

115 
Rua  IDA LUIZA BERTHA 
JACOB WULF       65.000,00   Terreno sem Uso  Não        16,70               450,90 

          
1   Plano  Firme 

116 
Rua  IDA LUIZA BERTHA 
JACOB WULF       65.000,00   Terreno sem Uso  Não        15,00               450,00 

          
1   Plano  Firme 

117  Rua  DOM PEDRO       60.000,00   Residencial  Não        20,00               460,00 
          
1   Plano  Firme 

118  Rua  MATHILDE VOLLES       50.000,00   Terreno sem Uso  Sim        15,00               369,41 
          
1   Plano  Firme 

119  Rua  ANTONIO ZOZ       55.000,00   Residencial  Não        30,00               420,00 
          
1   Plano  Firme 

120  Rua  BARTIRA HERTEL       55.000,00   Residencial  Não        12,00               336,00 
          
1   Plano  Firme 

121  Rua  CARLOS EGGERT       70.000,00   Residencial  Não        15,00               472,50 
          
1   Plano  Firme 

122  Rua  03 DE OUTUBRO       55.000,00   Residencial  Sim        16,00               444,60 
          
1   Plano  Firme 

123  Rua  DUQUE DE CAXIAS       70.000,00   Residencial  Não        15,00               525,00 
          
1   Plano  Firme 

124  Rua  MATHILDE VOLLES       50.000,00   Terreno sem Uso  Sim        14,45               361,25 
          
1   Plano  Firme 

125 
Rua  MARECHAL 
CASTELO BRANCO       90.000,00   Terreno sem Uso  Sim        30,00               847,50 

          
1   Plano  Firme 

126  Rua  DAS FLORES       80.000,00   Residencial  Não        30,00               600,00 
          
2   Plano  Firme 

127 
Rua  MARECHAL 
CASTELO BRANCO       80.000,00   Residencial  Sim        26,70               857,40 

          
2   Plano  Firme 

128  Rua  ERNESTO KROGEL       70.000,00   Terreno sem Uso  Não        25,00               500,00 
          
1   Plano  Firme 

129 
Rua  PRESIDENTE COSTA 
E SILVA       60.000,00   Terreno sem Uso  Não        16,59               449,05 

          
2   Plano  Firme 

130  Rua  ERICH FROEHNER       55.000,00   Terreno sem Uso  Não        15,00               420,00 
          
1   Plano  Firme 

131  Rua  FREDERICO TRAPP       68.000,00   Terreno sem Uso  Não        15,40               481,01 
          
1   Plano  Firme 

132  Carlos Eggert     185.000,00   Residencia  Não        17,00                494,00  
                   
156,00  

          
2   Plano  Firme 

133  Rua  LEOPOLDO GORGES       60.000,00   Terreno sem Uso  Não        13,45               376,60 
          
1   Plano  Firme 

134  Rua  21 DE ABRIL       55.000,00   Residencial  Não        15,00               345,00 
          
1   Plano  Firme 

135  Rua  EDMUNDO VOLLES       50.000,00   Residencial  Sim        13,50               337,50 
          
1   Plano  Firme 

136  Rua  EDMUNDO VOLLES       50.000,00   Terreno sem Uso  Sim        13,50               337,50 
          
1   Plano  Firme 

137  Rua  OTTO VOLLES       50.000,00   Terreno sem Uso  Sim        13,50               337,50 
          
1   Plano  Firme 

138  Rua  CRISTINA BAUER       60.000,00   Residencial  Não        15,00               420,00 
          
1   Plano  Firme 

139  Rua  MARIO BAGATOLLI       60.000,00   Residencial  Não        28,00               336,00 
          
1   Plano  Firme 

140  Guilherme Zastron     200.000,00   Residencia  Não        18,00                531,00  
                   
128,00  

          
2   Plano  Firme 

141  Rua  21 DE ABRIL       55.000,00   Residencial  Não        12,00               336,00 
          
1   Plano  Firme 
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142 
Rua  ADOLFO 
BORCHARDT       65.000,00   Terreno sem Uso  Não        17,00               442,00 

          
1   Plano  Firme 

143 
Rua  ADOLFO 
BORCHARDT       65.000,00   Residencial  Não        17,00               442,00 

          
1   Plano  Firme 

144  Rua  AMAZONAS       60.000,00   Residencial  Sim        15,00               428,48 
          
1   Plano  Firme 

145  Rua  TEODORO WEISS       60.000,00   Residencial  Não        12,00               396,00 
          
1   Plano  Firme 

146  Rua  ACRE       55.000,00   Terreno sem Uso  Não        14,00               360,30 
          
1   Plano  Firme 

147  Rua  ALEMANHA       55.000,00   Terreno sem Uso  Não        12,00               360,00 
          
1   Plano  Firme 

148  Rua  LUIZA MASKE       55.000,00   Residencial  Não        12,00               360,00 
          
1   Plano  Firme 

149  Rua  REINOLDO VOLLES       65.000,00   Terreno sem Uso  Sim        20,42               420,37 
          
2   Plano  Firme 

150  Rua  BERNARDO ZOZ       60.000,00   Residencial  Sim        16,00               468,80 
          
1   Plano  Firme 

151  Rua  MATHILDE VOLLES       60.000,00   Terreno sem Uso  Sim        15,00               375,00 
          
1   Plano  Firme 

152  Rua  BARTIRA HERTEL       65.000,00   Residencial  Não        12,00               336,00 
          
1   Plano  Firme 

153  Rua  EDMUNDO VOLLES       55.000,00   Terreno sem Uso  Sim        13,50               337,50 
          
1   Plano  Firme 

154  Rua  EDMUNDO VOLLES       55.000,00   Terreno sem Uso  Sim        13,50               337,50 
          
1   Plano  Firme 

155  Rua  EDMUNDO VOLLES       55.000,00   Terreno sem Uso  Sim        13,50               337,50 
          
1   Plano  Firme 

156  Rua  OTTO VOLLES       55.000,00   Residencial  Sim        13,50               337,50 
          
1   Plano  Firme 

157  Rua  OTTO VOLLES       55.000,00   Terreno sem Uso  Sim        13,50               337,50 
          
1   Plano  Firme 

158  Rua  OTTO VOLLES       55.000,00   Terreno sem Uso  Sim        13,50               337,50 
          
1   Plano  Firme 

159  Rua  OTTO VOLLES       55.000,00   Terreno sem Uso  Sim        13,50               337,50 
          
1   Plano  Firme 

160  Rua  MOISÉS RABELLO       64.000,00   Residencial  Não        13,50               363,00 
          
1   Plano  Firme 

161  XV de Novembro     280.000,00   Residencia  Não        16,00                666,00  
                   
304,00  

          
1   Plano  Firme 

162 
Rua  GUILHERME 
ZASTROW       80.000,00   Terreno sem Uso  Não        16,00               452,80 

          
1   Plano  Firme 

163  Ottoli Peschke       85.000,00   Terreno  Não        16,00                480,00  
          
1   Plano  Firme 

164  Rua  RIO DE JANEIRO       60.000,00   Unidade  Sim        15,50               453,75 
          
1   Plano  Firme 

165  Rua  CARLOS KROGEL       60.000,00   Residencial  Sim        25,00               450,00 
          
1   Plano  Firme 

166  Rua  SANTA CATARINA       65.000,00   Residencial  Não        12,00               336,00 
          
2   Plano  Firme 

167  Rua  REINOLDO VOLLES       60.000,00   Residencial  Sim        13,50               361,16 
          
1   Plano  Firme 

168  Rua  RIO DE JANEIRO       60.000,00   Residencial  Sim        15,00               446,25 
          
1   Plano  Firme 

169  Rua  FREDERICO TRAPP     175.000,00   Residencial  Não        15,00            1.078,98 
          
1   Plano  Firme 

170  XV de Novembro     115.000,00   Residencia  Não        15,00                440,00  
                     
70,00  

          
1   Plano  Firme 

171 
Rua  MARECHAL 
CASTELO BRANCO       60.000,00   Residencial  Sim        17,05               468,54 

          
1   Plano  Firme 

172 
Rua  MARECHAL 
CASTELO BRANCO       60.000,00   Residencial  Sim        17,05               468,54 

          
1   Plano  Firme 

173  Rua  EDMUNDO VOLLES       60.000,00   Residencial  Sim        15,00               350,07             Plano  Firme 
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1  

174  Rua  21 DE ABRIL       65.000,00   Residencial  Não        15,00               345,00 
          
1   Plano  Firme 

175  Rua  GUARAMIRIM       65.000,00   Residencial  Sim        11,87               458,20 
          
1   Plano  Firme 

176  Rua  EDMUNDO VOLLES       60.000,00   Residencial  Sim        13,50               337,50 
          
1   Plano  Firme 

177  Rua  EDMUNDO VOLLES       60.000,00   Residencial  Sim        13,50               337,50 
          
1   Plano  Firme 

178  Rua  EDMUNDO VOLLES       60.000,00   Residencial  Sim        13,50               337,50 
          
1   Plano  Firme 

179  Rua  EDMUNDO VOLLES       60.000,00   Residencial  Sim        13,50               337,50 
          
1   Plano  Firme 

180  Rua  OTTO VOLLES       60.000,00   Residencial  Sim        13,50               337,50 
          
1   Plano  Firme 

181  Rua  OTTO VOLLES       60.000,00   Residencial  Sim        13,50               337,50 
          
1   Plano  Firme 

182  Rua  OTTO VOLLES       60.000,00   Residencial  Sim        13,50               337,50 
          
1   Plano  Firme 

183  Rua  OTTO VOLLES       60.000,00   Residencial  Sim        13,50               337,50 
          
1   Plano  Firme 

184  Rua  OTTO VOLLES       60.000,00   Residencial  Sim        13,50               337,50 
          
1   Plano  Firme 

185  Rua  OTTO VOLLES       60.000,00   Terreno sem Uso  Sim        13,50               337,50 
          
1   Plano  Firme 

186  Rua  BANDEIRANTES       63.590,00   Residencial  Não        13,75               330,00 
          
1   Plano  Firme 

187  Rua  LEOPOLDO FIEDLER       65.000,00   Residencial  Sim        17,40               452,40 
          
1   Plano  Firme 

188  Santa Catarina     225.000,00   Residencia  Não        20,00                512,00  
                   
130,00  

          
2   Plano  Firme 

189  Ottoli Peschke       95.000,00   Terreno  Não        16,00                488,00  
          
1   Plano  Firme 

190  Rua  XV DE NOVEMBRO       71.000,00   Terreno sem Uso  Não        13,00               364,00 
          
1   Plano  Firme 

191  Rua  DOM PEDRO       55.000,00   Terreno sem Uso  Sim        15,00               378,64 
          
1   Plano  Firme 

192  Rua  GERMANO MULLER       75.000,00   Terreno sem Uso  Não        15,35               429,80 
          
1   Plano  Firme 

193 
Rua  VEREADOR IGGON 
CRISTIANO VOLLES       65.000,00   Terreno sem Uso  Sim        14,00               357,00 

          
1   Plano  Firme 

194  Rua  OTTO VOLLES       62.000,00   Residencial  Sim        13,50               337,50 
          
1   Plano  Firme 

195  Rua  PEDRO HANG       75.000,00   Terreno sem Uso  Não        15,00               420,00 
          
1   Plano  Firme 

196  Rua  MATHILDE VOLLES       67.000,00   Residencial  Sim        14,45               361,25 
          
1   Plano  Firme 

197  Rua  MATHILDE VOLLES       67.000,00   Terreno sem Uso  Sim        14,45               361,25 
          
1   Plano  Firme 

198  Rua  OTTO VOLLES       63.000,00   Residencial  Sim        13,50               337,50 
          
1   Plano  Firme 

199  Rua  REINOLDO VOLLES       65.000,00   Residencial  Sim        13,50               348,12 
          
1   Plano  Firme 

200  Rua  WILLY WULF       69.000,00   Terreno sem Uso  Sim        16,70               459,75 
          
1   Plano  Firme 

201  Rua  ALEMANHA       65.000,00   Terreno sem Uso  Não        12,00               360,00 
          
1   Plano  Firme 

202  Ottoli Peschke       95.000,00   Terreno  Não        16,00                461,00     
          
1   Plano  Firme 

203  Rua  REINOLDO VOLLES       67.000,00   Terreno sem Uso  Sim        13,50               350,73 
          
1   Plano  Firme 

204  Rua  REINOLDO VOLLES       66.000,00   Terreno sem Uso  Sim        13,50               342,90 
          
1   Plano  Firme 

205  Rua  EDMUNDO VOLLES       65.000,00   Residencial  Sim        13,50               337,50 
          
1   Plano  Firme 

206  Rua  EDMUNDO VOLLES       65.000,00   Terreno sem Uso  Sim        13,50               337,50 
          
1   Plano  Firme 
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207  Rua  EDMUNDO VOLLES       65.000,00   Residencial  Sim        13,50               337,50 
          
1   Plano  Firme 

208  Rua  EDMUNDO VOLLES       65.000,00   Residencial  Sim        13,50               337,50 
          
1   Plano  Firme 

209  Rua  EDMUNDO VOLLES       65.000,00   Terreno sem Uso  Sim        13,50               337,50 
          
1   Plano  Firme 

210  Rua  EDMUNDO VOLLES       65.000,00   Residencial  Sim        13,50               337,50 
          
1   Plano  Firme 

211  Rua  EDMUNDO VOLLES       65.000,00   Terreno sem Uso  Sim        13,50               337,50 
          
1   Plano  Firme 

212  Rua  EDMUNDO VOLLES       65.000,00   Terreno sem Uso  Sim        13,50               337,50 
          
1   Plano  Firme 

213  Rua  OTTO VOLLES       65.000,00   Residencial  Sim        13,50               337,50 
          
1   Plano  Firme 

214  Rua  OTTO VOLLES       65.000,00   Residencial  Sim        13,50               337,50 
          
1   Plano  Firme 

215  Rua  OTTO VOLLES       65.000,00   Residencial  Sim        13,50               337,50 
          
1   Plano  Firme 

216  Rua  21 DE ABRIL       70.000,00   Terreno sem Uso  Não        12,00               336,00 
          
1   Plano  Firme 

217  Rua  LEOPOLDO FIEDLER       70.000,00   Residencial  Sim        18,64               450,94 
          
1   Plano  Firme 

218  Antonio Zoz     200.000,00   Residencia  Não        16,00                625,00  
                   
100,00  

          
1   Plano  Firme 

219  Ottoli Peschke       95.000,00   Terreno  Não        16,00                449,00     
          
1   Plano  Firme 

220  Rua  OTTO VOLLES       65.000,00   Terreno sem Uso  Sim        13,20               330,00 
          
1   Plano  Firme 

221  Rua  REINOLDO VOLLES       70.000,00   Terreno sem Uso  Sim        13,50               354,64 
          
1   Plano  Firme 

222  Carlos Eggert     120.000,00   Residencia  Não        19,00                400,00  
                     
50,00  

          
1   Plano  Firme 

223  Rua  GUILHERME ZERBIN       70.000,00   Residencial  Sim        15,00               435,00 
          
1   Plano  Firme 

224  Rua  EDMUNDO VOLLES       68.000,00   Terreno sem Uso  Sim        13,50               337,50 
          
1   Plano  Firme 

225  Rua  EDMUNDO VOLLES       68.500,00   Terreno sem Uso  Sim        13,50               337,50 
          
1   Plano  Firme 

226  03 de Outubro       80.000,00   Terreno  Sim        13,00                408,00  
          
2   Plano  Firme 

227  Rua  OTTO VOLLES       70.000,00   Terreno sem Uso  Sim        13,50               337,50 
          
1   Plano  Firme 

228  Rua  OTTO VOLLES       70.000,00   Residencial  Sim        13,20               330,00 
          
1   Plano  Firme 

229  Luiza Mascke       85.000,00   Terreno  Não        12,00                371,00  
          
1   Plano  Firme 

230  01 de Maio     112.000,00   Terreno  Não        20,00                600,00  
          
1   Plano  Firme 

231  Rua  ALEMANHA       77.000,00   Residencial  Não        12,00               360,00 
          
1   Plano  Firme 

232 
Rua  MARECHAL 
CASTELO BRANCO       75.000,00   Terreno sem Uso  Sim        15,00               450,00 

          
1   Plano  Firme 

233  Rua  WENDELIN REINER     100.000,00   Residencial  Sim        20,00               560,00 
          
1   Plano  Firme 

234  Guilherme Zastron     240.000,00   Residencia  Não        16,00                422,00  
                   
131,00  

          
2   Plano  Firme 

235  Rua  JULIO BAUER     250.000,00   Terreno sem Uso  Não        39,00            1.026,00 
          
2   Plano  Firme 

236 
Rua  BARÃO DO RIO 
BRANCO       65.000,00   Terreno sem Uso  Sim        12,00               336,00 

          
1   Plano  Firme 

237  03 de Outubro     213.000,00   Residencia  Sim        15,00                450,00  
                   
159,00  

          
1   Plano  Firme 

238  Jorge Lacerda     270.000,00   Residencia  Sim        15,00                430,00  
                   
250,00  

          
1   Plano  Firme 

239 
Rua  MARECHAL 
CASTELO BRANCO     150.000,00   Unidade  Sim        20,00               680,00 

          
1   Plano  Firme 
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240  Florianópolis     110.000,00   Terreno  Sim        15,00                450,00  
          
2   Plano  Firme 
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b. Homogeneização das informações quanto à 

ocupação/conservação 

Conforme descrito anteriormente no item 2 – Avaliação (f) Avaliação 

das construções, valores referentes às áreas construídas foram 

levantados e suprimidos da amostragem, resultando assim o valor 

referente a parcela do terreno sem benfeitorias (Vsc), abaixo indicado 

na tabela 15: 
Tabela 15: Valor do m2 do terreno sem a construção (Vsc) 
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1  Estrada  DUAS MAMAS        25.000,00  Agrícola       250.300,00                   25.000,00  

2  Rua  OTTO CARLOS DOEGE        35.000,00  Agrícola         75.000,00                   35.000,00  

3  Rua  23 DE MARÇO       100.000,00  Terreno sem Uso         49.682,30                 100.000,00  

4  Rua  OSVALDO LENZI      330.000,00  Residencial       152.469,96                 330.000,00  

5 
Rua  PRESIDENTE COSTA E 
SILVA        12.000,00  Terreno sem Uso         21.532,33                   12.000,00  

6 
Estrada  ESTRADA BRAÇO DO 
SUL      171.175,00  Rural         75.000,00                 171.175,00  

7 
Estrada  ESTRADA RANCHO 
BOM      120.000,00  Agrícola         52.455,00                 120.000,00  

8 
Rua  MARECHAL CASTELO 
BRANCO      600.000,00  Unidade       223.864,00                 600.000,00  

9  Rua  ERICH FROEHNER      450.000,00  Terreno sem Uso       138.008,25                 450.000,00  

10  Rua  CÂNDIDO TOMASELLI        78.000,00  Terreno sem Uso         15.717,00                   78.000,00  

11  Rua  ALBERTO ZANELLA        80.000,00  Terreno sem Uso            9.750,00                   80.000,00  

12  Rua  ALBERTO ZANELLA        80.000,00  Terreno sem Uso            9.750,00                   80.000,00  

13  Rua  ALBERTO ZANELLA        80.000,00  Terreno sem Uso            9.750,00                   80.000,00  

14  Rua  ALBERTO ZANELLA        80.000,00  Residencial            9.750,00                   80.000,00  

15  Rua  FRANCISCO WEISS        13.000,00  Terreno sem Uso            3.656,00                   13.000,00  

16  Rua  03 DE OUTUBRO        45.000,00  Residencial            5.000,00                   45.000,00  

17  Rua  03 DE OUTUBRO      300.000,00  Comercial         22.300,00                 300.000,00  

18  Rua  SANTA CATARINA          5.000,00  Terreno sem Uso               938,00                     5.000,00  

19  Rua  GOIÁS        70.000,00  Residencial            4.173,00                   70.000,00  

20  Rua  DA CANELA        60.000,00  Terreno sem Uso            5.396,07                   60.000,00  

21 
Rua  PRESIDENTE COSTA E 
SILVA        12.000,00  Terreno sem Uso            1.454,60                   12.000,00  

22  Rua  21 DE ABRIL          4.348,97  Residencial               448,00                     4.348,97  

23  Rua  ERICH FROEHNER        55.000,00  Residencial            5.670,00                   55.000,00  

24  Rua  FRANCISCO WEISS        76.000,00  Terreno sem Uso            6.000,00                   76.000,00  

25 
Rua  MARECHAL CASTELO 
BRANCO        80.000,00  Residencial            9.642,84                   80.000,00  

26  Rua  JORGE LACERDA        10.000,00  Residencial               724,50                   10.000,00  

27  Rua  SANTA CATARINA        76.000,00  Terreno sem Uso            3.850,00                   76.000,00  
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28  Rua  FRANCISCO WEISS        45.000,00  Residencial            2.587,50                   45.000,00  

29  Rua  WILLY ZIEBELL        46.000,00  Terreno sem Uso            1.720,00                   46.000,00  

30  Rua  BRUNO HENRIQUE ZOZ        60.000,00  Residencial               985,92                   60.000,00  

31  Rua  DUQUE DE CAXIAS        18.500,00  Residencial               456,60                   18.500,00  

32  Rua  SANTA CATARINA      120.000,00  Residencial            2.325,00                 120.000,00  

33  Rua  GUILHERME ZERBIN      100.000,00  Terreno sem Uso            2.324,00                 100.000,00  

34  Rua  KURT HANS CLAUSS      400.000,00  Comercial            7.971,42                 400.000,00  

35  Rua  DELFINO DEMARCHI        25.000,00  Residencial               450,00                   25.000,00  

36  Rua  JACÓ ALVISE        40.000,00  Terreno sem Uso               480,00                   40.000,00  

37 
Rua  PRESIDENTE COSTA E 
SILVA        60.000,00  Residencial            1.108,00                   60.000,00  

38  Rua  HILÁRIO GUCKERT        45.000,00  Terreno sem Uso               471,00                   45.000,00  

39  Rua  EMILIO RECK        45.000,00  Residencial               450,00                   45.000,00  

40  Rua  EMÍLIO MUNDT        60.000,00  Residencial               756,00                   60.000,00  

41  Rua  ADOLFO BORCHARDT        65.000,00  Residencial               917,00                   65.000,00  

42  Rua  GUSTAVO STREIT        40.000,00  Terreno sem Uso               420,00                   40.000,00  

43  Rua  ALFONSO ZILS        40.000,00  Residencial               555,50                   40.000,00  

44  Rua  14 DE ABRIL        26.000,00  Terreno sem Uso               432,00                   26.000,00  

45  Rua  XV DE NOVEMBRO        40.000,00  Residencial               492,00                   40.000,00  

46  Rua  FRANCISCO WEISS        60.000,00  Residencial               735,75                   60.000,00  

47  Rua  17 DE FEVEREIRO        55.000,00  Residencial               608,45                   55.000,00  

48  Rua  DOM PEDRO      150.000,00  Terreno sem Uso            2.002,50                 150.000,00  

49  Rua  GUSTAVO STREIT        45.000,00  Residencial               450,00                   45.000,00  

50  Rua  GUILHERME ZERBIN        40.000,00  Terreno sem Uso               525,00                   40.000,00  

51  Rua  GUILHERME BAUER        50.000,00  Residencial               556,95                   50.000,00  

52 
Rua  MARECHAL CASTELO 
BRANCO        30.000,00  Residencial               468,54                   30.000,00  

53 
Rua  ALPHONS MARIA 
SCHMALZ        45.000,00  Residencial               546,00                   45.000,00  

54  Rua  ALAGOAS        60.000,00  Residencial               450,00                   60.000,00  

55  Rua  EMILIO RECK        45.000,00  Residencial               392,00                   45.000,00  

56  Rua  WILLY ZIEBELL        65.000,00  Residencial               645,00                   65.000,00  

57  Rua  EMILIO RECK        65.000,00  Terreno sem Uso               450,00                   65.000,00  

58 
Rua  IDA LUIZA BERTHA 
JACOB WULF        50.000,00  Residencial               493,42                   50.000,00  

59  Rua  REINOLDO VOLLES        50.000,00  Residencial               532,76                   50.000,00  

60  Rua  GABRIEL VARGAS        45.000,00  Residencial               495,00                   45.000,00  

61  Rua  RICARDO GORL        50.000,00  Residencial               490,00                   50.000,00  

62  Rua  GUILHERME ZERBIN        40.000,00  Terreno sem Uso               525,00                   40.000,00  

63  Rua  17 DE FEVEREIRO        50.000,00  Terreno sem Uso               437,50                   50.000,00  

64  Rua  17 DE FEVEREIRO        50.000,00  Terreno sem Uso               437,50                   50.000,00  

65  Rua  XV DE NOVEMBRO        60.000,00  Residencial               600,00                   60.000,00  

66  Rua  SÃO LUIS        60.000,00  Terreno sem Uso               666,00                   60.000,00  

67  Rua  DORA POMMERENING        50.000,00  Terreno sem Uso               466,58                   50.000,00  

68  Rua  ALBERTO ZANELLA        60.000,00  Residencial               518,00                   60.000,00  

69  Rua  GUILHERME BAUER        65.000,00  Terreno sem Uso               622,50                   65.000,00  

70  Rua  JORGE LACERDA        65.000,00  Residencial               620,00                   65.000,00  

71  Rua  MOISÉS RABELLO        45.000,00  Residencial               414,60                   45.000,00  
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72 
Rua  ALPHONS MARIA 
SCHMALZ        50.000,00  Residencial               513,73                   50.000,00  

73  Rua  GUILHERME BAUER        60.000,00  Terreno sem Uso               546,00                   60.000,00  

74  Rua  DELFINO DEMARCHI        55.000,00  Residencial               450,00                   55.000,00  

75  Rua  DUQUE DE CAXIAS        90.000,00  Terreno sem Uso               915,00                   90.000,00  

76  Rua  DUQUE DE CAXIAS        90.000,00  Terreno sem Uso               915,00                   90.000,00  

77  Rua  GUILHERME BAUER        55.000,00  Residencial               493,50                   55.000,00  

78 
Rua  MARECHAL CASTELO 
BRANCO        60.000,00  Terreno sem Uso               770,50                   60.000,00  

79  Rua  MARIO BAGATOLLI        45.000,00  Terreno sem Uso               360,00                   45.000,00  

80  Rua  CARLOS ZERBIN        80.000,00  Residencial               700,00                   80.000,00  

81  Rua  AMAZONAS        50.000,00  Terreno sem Uso               575,48                   50.000,00  

82  Rua  ERNESTO KROGEL        63.708,91  Terreno sem Uso               600,00                   63.708,91  

83  Rua  17 DE FEVEREIRO        65.000,00  Residencial               505,44                   65.000,00  

84  Rua  VALENTIN ZOZ        90.000,00  Terreno sem Uso            1.000,00                   90.000,00  

85  Rua  ALFONSO ZILS        60.000,00  Residencial               555,50                   60.000,00  

86  Rua  ÚRSULA SIEVERS        65.000,00  Residencial               600,00                   65.000,00  

87  Rua  MINAS GERAIS        55.000,00  Terreno sem Uso               452,80                   55.000,00  

88  Rua  HELMUTH KANZLER        55.000,00  Residencial               448,80                   55.000,00  

89  Rua  ALVINA POMMERENING        70.000,00  Residencial               583,30                   70.000,00  

90  Rua  ITOUPAVA        50.000,00  Residencial               450,00                   50.000,00  

91  Rua  BANDEIRANTES        50.000,00  Residencial               412,80                   50.000,00  

92 
Rua  MARECHAL CASTELO 
BRANCO        80.000,00  Comercial               903,57                   80.000,00  

93  Rua  SANTA CATARINA        65.000,00  Terreno sem Uso               456,00                   65.000,00  

94  Rua  ALBERTO ZANELLA        60.000,00  Residencial               420,00                   60.000,00  

95  Rua  DORA POMMERENING        60.000,00  Residencial               465,53                   60.000,00  

96  Rua  PONTE PÊNSIL        60.000,00  Residencial               625,00                   60.000,00  

97  Rua  PONTE PÊNSIL        60.000,00  Residencial               625,00                   60.000,00  

98  Rua  WILLY WULF        65.000,00  Residencial               560,00                   65.000,00  

99  Rua  BENHAMINO CONZATTI        50.000,00  Terreno sem Uso               429,00                   50.000,00  
10
0  Rua  RODOLFO VIEBRANTZ        62.000,00  Residencial               529,20                   62.000,00  
10
1  Rua  ALEMANHA        55.000,00  Residencial               559,50                   55.000,00  
10
2  Rua  CARLOS EGGERT        60.000,00  Residencial               451,72                   60.000,00  
10
3  Rua  LEOPOLDO GORGES        50.000,00  Residencial               375,20                   50.000,00  
10
4  Rua  PEDRO HANG        50.000,00  Terreno sem Uso               420,00                   50.000,00  
10
5  Rua  14 DE ABRIL        60.000,00  Residencial               620,00                   60.000,00  
10
6 

Rua  PRESIDENTE COSTA E 
SILVA        60.000,00  Residencial               600,00                   60.000,00  

10
7  Rua  EMILIO RECK        55.000,00  Terreno sem Uso               336,00                   55.000,00  
10
8  Rua  EMILIO RECK        55.000,00  Terreno sem Uso               336,00                   55.000,00  
10
9  Rua  EMILIO RECK        55.000,00  Terreno sem Uso               336,00                   55.000,00  
11
0 

Rua  BRUNA WALKINIR 
MOREIRA        62.000,00  Residencial               450,00                   62.000,00  

11
1 

Rua  BRUNA WALKINIR 
MOREIRA        65.000,00  Residencial               466,58                   65.000,00  

11
2  Rua  MARILETE NEUMANN        60.000,00  Residencial               472,56                   60.000,00  
11
3  Rua  OTTOLI PESCHKE        65.000,00  Terreno sem Uso               452,80                   65.000,00  
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11
4  Rua  GUILHERME ZASTROW        55.000,00  Terreno sem Uso               459,63                   55.000,00  
11
5 

Rua  IDA LUIZA BERTHA 
JACOB WULF        65.000,00  Terreno sem Uso               450,90                   65.000,00  

11
6 

Rua  IDA LUIZA BERTHA 
JACOB WULF        65.000,00  Terreno sem Uso               450,00                   65.000,00  

11
7  Rua  DOM PEDRO        60.000,00  Residencial               460,00                   60.000,00  
11
8  Rua  MATHILDE VOLLES        50.000,00  Terreno sem Uso               369,41                   50.000,00  
11
9  Rua  ANTONIO ZOZ        55.000,00  Residencial               420,00                   55.000,00  
12
0  Rua  BARTIRA HERTEL        55.000,00  Residencial               336,00                   55.000,00  
12
1  Rua  CARLOS EGGERT        70.000,00  Residencial               472,50                   70.000,00  
12
2  Rua  03 DE OUTUBRO        55.000,00  Residencial               444,60                   55.000,00  
12
3  Rua  DUQUE DE CAXIAS        70.000,00  Residencial               525,00                   70.000,00  
12
4  Rua  MATHILDE VOLLES        50.000,00  Terreno sem Uso               361,25                   50.000,00  
12
5 

Rua  MARECHAL CASTELO 
BRANCO        90.000,00  Terreno sem Uso               847,50                   90.000,00  

12
6  Rua  DAS FLORES        80.000,00  Residencial               600,00                   80.000,00  
12
7 

Rua  MARECHAL CASTELO 
BRANCO        80.000,00  Residencial               857,40                   80.000,00  

12
8  Rua  ERNESTO KROGEL        70.000,00  Terreno sem Uso               500,00                   70.000,00  
12
9 

Rua  PRESIDENTE COSTA E 
SILVA        60.000,00  Terreno sem Uso               449,05                   60.000,00  

13
0  Rua  ERICH FROEHNER        55.000,00  Terreno sem Uso               420,00                   55.000,00  
13
1  Rua  FREDERICO TRAPP        68.000,00  Terreno sem Uso               481,01                   68.000,00  
13
2  Carlos Eggert     185.000,00   Residencia               494,00 

                    
156,00   PIS        756,10   85%     100.258,86        84.741,14  

13
3  Rua  LEOPOLDO GORGES        60.000,00  Terreno sem Uso               376,60                   60.000,00  
13
4  Rua  21 DE ABRIL        55.000,00  Residencial               345,00                   55.000,00  
13
5  Rua  EDMUNDO VOLLES        50.000,00  Residencial               337,50                   50.000,00  
13
6  Rua  EDMUNDO VOLLES        50.000,00  Terreno sem Uso               337,50                   50.000,00  
13
7  Rua  OTTO VOLLES        50.000,00  Terreno sem Uso               337,50                   50.000,00  
13
8  Rua  CRISTINA BAUER        60.000,00  Residencial               420,00                   60.000,00  
13
9  Rua  MARIO BAGATOLLI        60.000,00  Residencial               336,00                   60.000,00  
14
0  Guilherme Zastron     200.000,00   Residencia               531,00 

                    
128,00   R1A     1.067,99   85%     116.197,31        83.802,69  

14
1  Rua  21 DE ABRIL        55.000,00  Residencial               336,00                   55.000,00  
14
2  Rua  ADOLFO BORCHARDT        65.000,00  Terreno sem Uso               442,00                   65.000,00  
14
3  Rua  ADOLFO BORCHARDT        65.000,00  Residencial               442,00                   65.000,00  
14
4  Rua  AMAZONAS        60.000,00  Residencial               428,48                   60.000,00  
14
5  Rua  TEODORO WEISS        60.000,00  Residencial               396,00                   60.000,00  
14
6  Rua  ACRE        55.000,00  Terreno sem Uso               360,30                   55.000,00  
14
7  Rua  ALEMANHA        55.000,00  Terreno sem Uso               360,00                   55.000,00  
14
8  Rua  LUIZA MASKE        55.000,00  Residencial               360,00                   55.000,00  
14
9  Rua  REINOLDO VOLLES        65.000,00  Terreno sem Uso               420,37                   65.000,00  
15
0  Rua  BERNARDO ZOZ        60.000,00  Residencial               468,80                   60.000,00  
15
1  Rua  MATHILDE VOLLES        60.000,00  Terreno sem Uso               375,00                   60.000,00  
15
2  Rua  BARTIRA HERTEL        65.000,00  Residencial               336,00                   65.000,00  
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15
3  Rua  EDMUNDO VOLLES        55.000,00  Terreno sem Uso               337,50                   55.000,00  
15
4  Rua  EDMUNDO VOLLES        55.000,00  Terreno sem Uso               337,50                   55.000,00  
15
5  Rua  EDMUNDO VOLLES        55.000,00  Terreno sem Uso               337,50                   55.000,00  
15
6  Rua  OTTO VOLLES        55.000,00  Residencial               337,50                   55.000,00  
15
7  Rua  OTTO VOLLES        55.000,00  Terreno sem Uso               337,50                   55.000,00  
15
8  Rua  OTTO VOLLES        55.000,00  Terreno sem Uso               337,50                   55.000,00  
15
9  Rua  OTTO VOLLES        55.000,00  Terreno sem Uso               337,50                   55.000,00  
16
0  Rua  MOISÉS RABELLO        64.000,00  Residencial               363,00                   64.000,00  
16
1  XV de Novembro     280.000,00   Residencia               666,00 

                    
304,00   PP4        756,10   65%     149.405,36      130.594,64  

16
2  Rua  GUILHERME ZASTROW        80.000,00  Terreno sem Uso               452,80                   80.000,00  
16
3  Ottoli Peschke       85.000,00   Terreno               480,00                   85.000,00  
16
4  Rua  RIO DE JANEIRO        60.000,00  Unidade               453,75                   60.000,00  
16
5  Rua  CARLOS KROGEL        60.000,00  Residencial               450,00                   60.000,00  
16
6  Rua  SANTA CATARINA        65.000,00  Residencial               336,00                   65.000,00  
16
7  Rua  REINOLDO VOLLES        60.000,00  Residencial               361,16                   60.000,00  
16
8  Rua  RIO DE JANEIRO        60.000,00  Residencial               446,25                   60.000,00  
16
9  Rua  FREDERICO TRAPP      175.000,00  Residencial            1.078,98                 175.000,00  
17
0  XV de Novembro     115.000,00   Residencia               440,00 

                      
70,00   PIS        756,10   65%       34.402,55        80.597,45  

17
1 

Rua  MARECHAL CASTELO 
BRANCO        60.000,00  Residencial               468,54                   60.000,00  

17
2 

Rua  MARECHAL CASTELO 
BRANCO        60.000,00  Residencial               468,54                   60.000,00  

17
3  Rua  EDMUNDO VOLLES        60.000,00  Residencial               350,07                   60.000,00  
17
4  Rua  21 DE ABRIL        65.000,00  Residencial               345,00                   65.000,00  
17
5  Rua  GUARAMIRIM        65.000,00  Residencial               458,20                   65.000,00  
17
6  Rua  EDMUNDO VOLLES        60.000,00  Residencial               337,50                   60.000,00  
17
7  Rua  EDMUNDO VOLLES        60.000,00  Residencial               337,50                   60.000,00  
17
8  Rua  EDMUNDO VOLLES        60.000,00  Residencial               337,50                   60.000,00  
17
9  Rua  EDMUNDO VOLLES        60.000,00  Residencial               337,50                   60.000,00  
18
0  Rua  OTTO VOLLES        60.000,00  Residencial               337,50                   60.000,00  
18
1  Rua  OTTO VOLLES        60.000,00  Residencial               337,50                   60.000,00  
18
2  Rua  OTTO VOLLES        60.000,00  Residencial               337,50                   60.000,00  
18
3  Rua  OTTO VOLLES        60.000,00  Residencial               337,50                   60.000,00  
18
4  Rua  OTTO VOLLES        60.000,00  Residencial               337,50                   60.000,00  
18
5  Rua  OTTO VOLLES        60.000,00  Terreno sem Uso               337,50                   60.000,00  
18
6  Rua  BANDEIRANTES        63.590,00  Residencial               330,00                   63.590,00  
18
7  Rua  LEOPOLDO FIEDLER        65.000,00  Residencial               452,40                   65.000,00  
18
8  Santa Catarina     225.000,00   Residencia               512,00 

                    
130,00   PIS     1.067,00   85%     117.903,50      107.096,50  

18
9  Ottoli Peschke       95.000,00   Terreno               488,00                   95.000,00  
19
0  Rua  XV DE NOVEMBRO        71.000,00  Terreno sem Uso               364,00                   71.000,00  
19
1  Rua  DOM PEDRO        55.000,00  Terreno sem Uso               378,64                   55.000,00  
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19
2  Rua  GERMANO MULLER        75.000,00  Terreno sem Uso               429,80                   75.000,00  
19
3 

Rua  VEREADOR IGGON 
CRISTIANO VOLLES        65.000,00  Terreno sem Uso               357,00                   65.000,00  

19
4  Rua  OTTO VOLLES        62.000,00  Residencial               337,50                   62.000,00  
19
5  Rua  PEDRO HANG        75.000,00  Terreno sem Uso               420,00                   75.000,00  
19
6  Rua  MATHILDE VOLLES        67.000,00  Residencial               361,25                   67.000,00  
19
7  Rua  MATHILDE VOLLES        67.000,00  Terreno sem Uso               361,25                   67.000,00  
19
8  Rua  OTTO VOLLES        63.000,00  Residencial               337,50                   63.000,00  
19
9  Rua  REINOLDO VOLLES        65.000,00  Residencial               348,12                   65.000,00  
20
0  Rua  WILLY WULF        69.000,00  Terreno sem Uso               459,75                   69.000,00  
20
1  Rua  ALEMANHA        65.000,00  Terreno sem Uso               360,00                   65.000,00  
20
2  Ottoli Peschke       95.000,00   Terreno               461,00                      95.000,00  
20
3  Rua  REINOLDO VOLLES        67.000,00  Terreno sem Uso               350,73                   67.000,00  
20
4  Rua  REINOLDO VOLLES        66.000,00  Terreno sem Uso               342,90                   66.000,00  
20
5  Rua  EDMUNDO VOLLES        65.000,00  Residencial               337,50                   65.000,00  
20
6  Rua  EDMUNDO VOLLES        65.000,00  Terreno sem Uso               337,50                   65.000,00  
20
7  Rua  EDMUNDO VOLLES        65.000,00  Residencial               337,50                   65.000,00  
20
8  Rua  EDMUNDO VOLLES        65.000,00  Residencial               337,50                   65.000,00  
20
9  Rua  EDMUNDO VOLLES        65.000,00  Terreno sem Uso               337,50                   65.000,00  
21
0  Rua  EDMUNDO VOLLES        65.000,00  Residencial               337,50                   65.000,00  
21
1  Rua  EDMUNDO VOLLES        65.000,00  Terreno sem Uso               337,50                   65.000,00  
21
2  Rua  EDMUNDO VOLLES        65.000,00  Terreno sem Uso               337,50                   65.000,00  
21
3  Rua  OTTO VOLLES        65.000,00  Residencial               337,50                   65.000,00  
21
4  Rua  OTTO VOLLES        65.000,00  Residencial               337,50                   65.000,00  
21
5  Rua  OTTO VOLLES        65.000,00  Residencial               337,50                   65.000,00  
21
6  Rua  21 DE ABRIL        70.000,00  Terreno sem Uso               336,00                   70.000,00  
21
7  Rua  LEOPOLDO FIEDLER        70.000,00  Residencial               450,94                   70.000,00  
21
8  Antonio Zoz     200.000,00   Residencia               625,00 

                    
100,00   PIS     1.067,00   65%       69.355,00      130.645,00  

21
9  Ottoli Peschke       95.000,00   Terreno               449,00                   95.000,00  
22
0  Rua  OTTO VOLLES        65.000,00  Terreno sem Uso               330,00                   65.000,00  
22
1  Rua  REINOLDO VOLLES        70.000,00  Terreno sem Uso               354,64                   70.000,00  
22
2  Carlos Eggert     120.000,00   Residencia               400,00 

                      
50,00   PIS        756,10   65%       24.573,25        95.426,75  

22
3  Rua  GUILHERME ZERBIN        70.000,00  Residencial               435,00                   70.000,00  
22
4  Rua  EDMUNDO VOLLES        68.000,00  Terreno sem Uso               337,50                   68.000,00  
22
5  Rua  EDMUNDO VOLLES        68.500,00  Terreno sem Uso               337,50                   68.500,00  
22
6  03 de Outubro       80.000,00   Terreno               408,00                   80.000,00  
22
7  Rua  OTTO VOLLES        70.000,00  Terreno sem Uso               337,50                   70.000,00  
22
8  Rua  OTTO VOLLES        70.000,00  Residencial               330,00                   70.000,00  
22
9  Luiza Mascke       85.000,00   Terreno               371,00                   85.000,00  
23
0  01 de Maio     112.000,00   Terreno               600,00                 112.000,00  
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23
1  Rua  ALEMANHA        77.000,00  Residencial               360,00                   77.000,00  
23
2 

Rua  MARECHAL CASTELO 
BRANCO        75.000,00  Terreno sem Uso               450,00                   75.000,00  

23
3  Rua  WENDELIN REINER      100.000,00  Residencial               560,00                 100.000,00  
23
4  Guilherme Zastron     240.000,00   Residencia               422,00 

                    
131,00   R1B     1.272,11   85%     141.649,45        98.350,55  

23
5  Rua  JULIO BAUER      250.000,00  Terreno sem Uso            1.026,00                 250.000,00  
23
6  Rua  BARÃO DO RIO BRANCO        65.000,00  Terreno sem Uso               336,00                   65.000,00  
23
7  03 de Outubro     213.000,00   Residencia               450,00 

                    
159,00   PIS        756,10   85%     102.186,92      110.813,09  

23
8  Jorge Lacerda     270.000,00   Residencia               430,00 

                    
250,00   R1A     1.067,99   65%     173.548,38        96.451,63  

23
9 

Rua  MARECHAL CASTELO 
BRANCO      150.000,00  Unidade               680,00                 150.000,00  

24
0  Florianópolis     110.000,00   Terreno               450,00                 110.000,00  

 

Formula considerada para obter o Valor do m2 do terreno sem a 

construção (Vsc) para os imóveis na homogeneização quanto à ocupação: 
 

Quando Edificado:            Vsc = V – (Ab x CUB x Fc)   

                                                    At 

            

Quando não edificado:      Vsc =       V__     

                                                        At 

  

c. Fator de localização (Fl) e (Flv) 
Conforme descrito, em função da localização do imóvel, foram 

atribuídos índices as amostras: 

 
Tabela 16: Fator de localização do imóvel 

Localização – Distancia da via 
Principal (Rua Marechal Castelo 

Branco) 

Localização – Distancia do 
centro (Entorno da 

Prefeitura) 

Oferta  Logradouro 
Grandeza

Longitudinal    Fl  
Grandeza  
Transversal    Flv 

1 Estrada  DUAS MAMAS     5  
                             
0,70   2         1,10  

2 Rua  OTTO CARLOS DOEGE     5  
                             
0,70   5         0,80  

3 Rua  23 DE MARÇO      5  
                             
0,70   5         0,80  

4 Rua  OSVALDO LENZI     4  
                             
0,85   3         1,00  

5 Rua  PRESIDENTE COSTA E SILVA     2  
                             
1,12   2         1,10  

6 Estrada  ESTRADA BRAÇO DO SUL     5  
                             
0,70   3         1,00  

7 Estrada  ESTRADA RANCHO BOM     5  
                             
0,70   2         1,10  
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8 Rua  MARECHAL CASTELO BRANCO     1  
                             
1,20   1         1,20  

9 Rua  ERICH FROEHNER     1  
                             
1,20   4         0,90  

10 Rua  CÂNDIDO TOMASELLI     5  
                             
0,70   2         1,10  

11 Rua  ALBERTO ZANELLA     4  
                             
0,85   2         1,10  

12 Rua  ALBERTO ZANELLA     4  
                             
0,85   2         1,10  

13 Rua  ALBERTO ZANELLA     4  
                             
0,85   2         1,10  

14 Rua  ALBERTO ZANELLA     4  
                             
0,85   2         1,10  

15 Rua  FRANCISCO WEISS     3  
                             
1,00   2         1,10  

16 Rua  03 DE OUTUBRO     3  
                             
1,00   2         1,10  

17 Rua  03 DE OUTUBRO     4  
                             
0,85   2         1,10  

18 Rua  SANTA CATARINA     4  
                             
0,85   2         1,10  

19 Rua  GOIÁS     5  
                             
0,70   2         1,10  

20 Rua  DA CANELA     5  
                             
0,70   2         1,10  

21 Rua  PRESIDENTE COSTA E SILVA     2  
                             
1,12   2         1,10  

22 Rua  21 DE ABRIL     3  
                             
1,00   2         1,10  

23 Rua  ERICH FROEHNER     1  
                             
1,20   4         0,90  

24 Rua  FRANCISCO WEISS     3  
                             
1,00   2         1,10  

25 Rua  MARECHAL CASTELO BRANCO     1  
                             
1,20   1         1,20  

26 Rua  JORGE LACERDA     3  
                             
1,00   2         1,10  

27 Rua  SANTA CATARINA     4  
                             
0,85   2         1,10  

28 Rua  FRANCISCO WEISS     3  
                             
1,00   2         1,10  

29 Rua  WILLY ZIEBELL     3  
                             
1,00   2         1,10  

30 Rua  BRUNO HENRIQUE ZOZ     2  
                             
1,12   4         0,90  

31 Rua  DUQUE DE CAXIAS     2  
                             
1,12   2         1,10  

32 Rua  SANTA CATARINA     4  
                             
0,85   2         1,10  

33 Rua  GUILHERME ZERBIN     2  
                             
1,12   1         1,20  

34 Rua  KURT HANS CLAUSS     2  
                             
1,12   3         1,00  

35 Rua  DELFINO DEMARCHI     4  
                             
0,85   3         1,00  

36 Rua  JACÓ ALVISE     5  
                             
0,70   2         1,10  

37 Rua  PRESIDENTE COSTA E SILVA     2  
                             
1,12   2         1,10  

38 Rua  HILÁRIO GUCKERT     5  
                             
0,70   2         1,10  

39 Rua  EMILIO RECK     5  
                             
0,70   3         1,00  

40 Rua  EMÍLIO MUNDT     3  
                             
1,00   4         0,90  

41 Rua  ADOLFO BORCHARDT     2  
                             
1,12   2         1,10  
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42 Rua  GUSTAVO STREIT     5  
                             
0,70   2         1,10  

43 Rua  ALFONSO ZILS     2  
                             
1,12   3         1,00  

44 Rua  14 DE ABRIL     2  
                             
1,12   2         1,10  

45 Rua  XV DE NOVEMBRO     3  
                             
1,00   2         1,10  

46 Rua  FRANCISCO WEISS     3  
                             
1,00   2         1,10  

47 Rua  17 DE FEVEREIRO     4  
                             
0,85   2         1,10  

48 Rua  DOM PEDRO     2  
                             
1,12   2         1,10  

49 Rua  GUSTAVO STREIT     5  
                             
0,70   2         1,10  

50 Rua  GUILHERME ZERBIN     2  
                             
1,12   1         1,20  

51 Rua  GUILHERME BAUER     3  
                             
1,00   3         1,00  

52 Rua  MARECHAL CASTELO BRANCO     1  
                             
1,20   1         1,20  

53 Rua  ALPHONS MARIA SCHMALZ     2  
                             
1,12   2         1,10  

54 Rua  ALAGOAS     5  
                             
0,70   2         1,10  

55 Rua  EMILIO RECK     5  
                             
0,70   3         1,00  

56 Rua  WILLY ZIEBELL     3  
                             
1,00   2         1,10  

57 Rua  EMILIO RECK     5  
                             
0,70   3         1,00  

58 Rua  IDA LUIZA BERTHA JACOB WULF     3  
                             
1,00   1         1,20  

59 Rua  REINOLDO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

60 Rua  GABRIEL VARGAS     2  
                             
1,12   3         1,00  

61 Rua  RICARDO GORL     3  
                             
1,00   4         0,90  

62 Rua  GUILHERME ZERBIN     2  
                             
1,12   1         1,20  

63 Rua  17 DE FEVEREIRO     4  
                             
0,85   2         1,10  

64 Rua  17 DE FEVEREIRO     4  
                             
0,85   2         1,10  

65 Rua  XV DE NOVEMBRO     3  
                             
1,00   2         1,10  

66 Rua  SÃO LUIS     2  
                             
1,12   1         1,20  

67 Rua  DORA POMMERENING     3  
                             
1,00   4         0,90  

68 Rua  ALBERTO ZANELLA     4  
                             
0,85   2         1,10  

69 Rua  GUILHERME BAUER     3  
                             
1,00   3         1,00  

70 Rua  JORGE LACERDA     3  
                             
1,00   2         1,10  

71 Rua  MOISÉS RABELLO     3  
                             
1,00   3         1,00  

72 Rua  ALPHONS MARIA SCHMALZ     2  
                             
1,12   2         1,10  

73 Rua  GUILHERME BAUER     3  
                             
1,00   3         1,00  

74 Rua  DELFINO DEMARCHI     4  
                             
0,85   3         1,00  

75 Rua  DUQUE DE CAXIAS     2  
                             
1,12   2         1,10  
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76 Rua  DUQUE DE CAXIAS     2  
                             
1,12   2         1,10  

77 Rua  GUILHERME BAUER     3  
                             
1,00   3         1,00  

78 Rua  MARECHAL CASTELO BRANCO     1  
                             
1,20   1         1,20  

79 Rua  MARIO BAGATOLLI     4  
                             
0,85   4         0,90  

80 Rua  CARLOS ZERBIN     3  
                             
1,00   2         1,10  

81 Rua  AMAZONAS     2  
                             
1,12   1         1,20  

82 Rua  ERNESTO KROGEL     2  
                             
1,12   1         1,20  

83 Rua  17 DE FEVEREIRO     4  
                             
0,85   2         1,10  

84 Rua  VALENTIN ZOZ     2  
                             
1,12   1         1,20  

85 Rua  ALFONSO ZILS     2  
                             
1,12   3         1,00  

86 Rua  ÚRSULA SIEVERS     2  
                             
1,12   3         1,00  

87 Rua  MINAS GERAIS     3  
                             
1,00   2         1,10  

88 Rua  HELMUTH KANZLER     3  
                             
1,00   3         1,00  

89 Rua  ALVINA POMMERENING     3  
                             
1,00   4         0,90  

90 Rua  ITOUPAVA     2  
                             
1,12   3         1,00  

91 Rua  BANDEIRANTES     3  
                             
1,00   4         0,90  

92 Rua  MARECHAL CASTELO BRANCO     1  
                             
1,20   1         1,20  

93 Rua  SANTA CATARINA     4  
                             
0,85   2         1,10  

94 Rua  ALBERTO ZANELLA     4  
                             
0,85   2         1,10  

95 Rua  DORA POMMERENING     3  
                             
1,00   4         0,90  

96 Rua  PONTE PÊNSIL     2  
                             
1,12   1         1,20  

97 Rua  PONTE PÊNSIL     2  
                             
1,12   1         1,20  

98 Rua  WILLY WULF     2  
                             
1,12   1         1,20  

99 Rua  BENHAMINO CONZATTI     2  
                             
1,12   3         1,00  

100 Rua  RODOLFO VIEBRANTZ     2  
                             
1,12   3         1,00  

101 Rua  ALEMANHA     2  
                             
1,12   2         1,10  

102 Rua  CARLOS EGGERT     3  
                             
1,00   2         1,10  

103 Rua  LEOPOLDO GORGES     3  
                             
1,00   3         1,00  

104 Rua  PEDRO HANG     2  
                             
1,12   1         1,20  

105 Rua  14 DE ABRIL     2  
                             
1,12   2         1,10  

106 Rua  PRESIDENTE COSTA E SILVA     2  
                             
1,12   2         1,10  

107 Rua  EMILIO RECK     5  
                             
0,70   3         1,00  

108 Rua  EMILIO RECK     5  
                             
0,70   3         1,00  

109 Rua  EMILIO RECK     5  
                             
0,70   3         1,00  
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110 Rua  BRUNA WALKINIR MOREIRA     3  
                             
1,00   4         0,90  

111 Rua  BRUNA WALKINIR MOREIRA     3  
                             
1,00   4         0,90  

112 Rua  MARILETE NEUMANN     2  
                             
1,12   1         1,20  

113 Rua  OTTOLI PESCHKE     3  
                             
1,00   2         1,10  

114 Rua  GUILHERME ZASTROW     3  
                             
1,00   2         1,10  

115 Rua  IDA LUIZA BERTHA JACOB WULF     3  
                             
1,00   1         1,20  

116 Rua  IDA LUIZA BERTHA JACOB WULF     3  
                             
1,00   1         1,20  

117 Rua  DOM PEDRO     2  
                             
1,12   2         1,10  

118 Rua  MATHILDE VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

119 Rua  ANTONIO ZOZ     2  
                             
1,12   2         1,10  

120 Rua  BARTIRA HERTEL     4  
                             
0,85   2         1,10  

121 Rua  CARLOS EGGERT     3  
                             
1,00   2         1,10  

122 Rua  03 DE OUTUBRO     3  
                             
1,00   2         1,10  

123 Rua  DUQUE DE CAXIAS     2  
                             
1,12   2         1,10  

124 Rua  MATHILDE VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

125 Rua  MARECHAL CASTELO BRANCO     1  
                             
1,20   1         1,20  

126 Rua  DAS FLORES     2  
                             
1,12   1         1,20  

127 Rua  MARECHAL CASTELO BRANCO     1  
                             
1,20   1         1,20  

128 Rua  ERNESTO KROGEL     2  
                             
1,12   1         1,20  

129 Rua  PRESIDENTE COSTA E SILVA     2  
                             
1,12   2         1,10  

130 Rua  ERICH FROEHNER     1  
                             
1,20   4         0,90  

131 Rua  FREDERICO TRAPP     2  
                             
1,12   1         1,20  

132 Carlos Eggert     4  
                             
0,85   2         1,10  

133 Rua  LEOPOLDO GORGES     3  
                             
1,00   3         1,00  

134 Rua  21 DE ABRIL     3  
                             
1,00   2         1,10  

135 Rua  EDMUNDO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

136 Rua  EDMUNDO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

137 Rua  OTTO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

138 Rua  CRISTINA BAUER     2  
                             
1,12   1         1,20  

139 Rua  MARIO BAGATOLLI     4  
                             
0,85   4         0,90  

140 Guilherme Zastron     3  
                             
1,00   2         1,10  

141 Rua  21 DE ABRIL     3  
                             
1,00   2         1,10  

142 Rua  ADOLFO BORCHARDT     2  
                             
1,12   2         1,10  

143 Rua  ADOLFO BORCHARDT     2  
                             
1,12   2         1,10  
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144 Rua  AMAZONAS     3  
                             
1,00   1         1,20  

145 Rua  TEODORO WEISS     2  
                             
1,12   3         1,00  

146 Rua  ACRE     2  
                             
1,12   2         1,10  

147 Rua  ALEMANHA     2  
                             
1,12   2         1,10  

148 Rua  LUIZA MASKE     2  
                             
1,12   2         1,10  

149 Rua  REINOLDO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

150 Rua  BERNARDO ZOZ     2  
                             
1,12   1         1,20  

151 Rua  MATHILDE VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

152 Rua  BARTIRA HERTEL     4  
                             
0,85   2         1,10  

153 Rua  EDMUNDO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

154 Rua  EDMUNDO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

155 Rua  EDMUNDO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

156 Rua  OTTO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

157 Rua  OTTO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

158 Rua  OTTO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

159 Rua  OTTO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

160 Rua  MOISÉS RABELLO     3  
                             
1,00   3         1,00  

161 XV de Novembro     4  
                             
0,85   2         1,10  

162 Rua  GUILHERME ZASTROW     3  
                             
1,00   2         1,10  

163 Ottoli Peschke     3  
                             
1,00   2         1,10  

164 Rua  RIO DE JANEIRO     2  
                             
1,12   4         0,90  

165 Rua  CARLOS KROGEL     2  
                             
1,12   2         1,10  

166 Rua  SANTA CATARINA     4  
                             
0,85   2         1,10  

167 Rua  REINOLDO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

168 Rua  RIO DE JANEIRO     2  
                             
1,12   4         0,90  

169 Rua  FREDERICO TRAPP     2  
                             
1,12   1         1,20  

170 XV de Novembro     3  
                             
1,00   2         1,10  

171 Rua  MARECHAL CASTELO BRANCO     1  
                             
1,20   1         1,20  

172 Rua  MARECHAL CASTELO BRANCO     1  
                             
1,20   1         1,20  

173 Rua  EDMUNDO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

174 Rua  21 DE ABRIL     3  
                             
1,00   2         1,10  

175 Rua  GUARAMIRIM     2  
                             
1,12   3         1,00  

176 Rua  EDMUNDO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

177 Rua  EDMUNDO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  
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178 Rua  EDMUNDO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

179 Rua  EDMUNDO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

180 Rua  OTTO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

181 Rua  OTTO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

182 Rua  OTTO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

183 Rua  OTTO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

184 Rua  OTTO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

185 Rua  OTTO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

186 Rua  BANDEIRANTES     3  
                             
1,00   4         0,90  

187 Rua  LEOPOLDO FIEDLER     2  
                             
1,12   1         1,20  

188 Santa Catarina     4  
                             
0,85   2         1,10  

189 Ottoli Peschke     3  
                             
1,00   2         1,10  

190 Rua  XV DE NOVEMBRO     3  
                             
1,00   2         1,10  

191 Rua  DOM PEDRO     2  
                             
1,12   2         1,10  

192 Rua  GERMANO MULLER     2  
                             
1,12   2         1,10  

193 Rua  VEREADOR IGGON CRISTIANO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

194 Rua  OTTO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

195 Rua  PEDRO HANG     2  
                             
1,12   1         1,20  

196 Rua  MATHILDE VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

197 Rua  MATHILDE VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

198 Rua  OTTO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

199 Rua  REINOLDO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

200 Rua  WILLY WULF     2  
                             
1,12   1         1,20  

201 Rua  ALEMANHA     2  
                             
1,12   2         1,10  

202 Ottoli Peschke     3  
                             
1,00   2         1,10  

203 Rua  REINOLDO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

204 Rua  REINOLDO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

205 Rua  EDMUNDO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

206 Rua  EDMUNDO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

207 Rua  EDMUNDO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

208 Rua  EDMUNDO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

209 Rua  EDMUNDO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

210 Rua  EDMUNDO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

211 Rua  EDMUNDO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  
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212 Rua  EDMUNDO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

213 Rua  OTTO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

214 Rua  OTTO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

215 Rua  OTTO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

216 Rua  21 DE ABRIL     3  
                             
1,00   2         1,10  

217 Rua  LEOPOLDO FIEDLER     2  
                             
1,12   1         1,20  

218 Antonio Zoz     3  
                             
1,00   2         1,10  

219 Ottoli Peschke     3  
                             
1,00   2         1,10  

220 Rua  OTTO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

221 Rua  REINOLDO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

222 Carlos Eggert     4  
                             
0,85   2         1,10  

223 Rua  GUILHERME ZERBIN     2  
                             
1,12   1         1,20  

224 Rua  EDMUNDO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

225 Rua  EDMUNDO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

226 03 de Outubro     4  
                             
0,85   2         1,10  

227 Rua  OTTO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

228 Rua  OTTO VOLLES     4  
                             
0,85   2         1,10  

229 Luiza Mascke     3  
                             
1,00   2         1,10  

230 01 de Maio     2  
                             
1,12   2         1,10  

231 Rua  ALEMANHA     2  
                             
1,12   2         1,10  

232 Rua  MARECHAL CASTELO BRANCO     1  
                             
1,20   1         1,20  

233 Rua  WENDELIN REINER     2  
                             
1,12   1         1,20  

234 Guilherme Zastron     3  
                             
1,00   2         1,10  

235 Rua  JULIO BAUER     3  
                             
1,00   2         1,10  

236 Rua  BARÃO DO RIO BRANCO     2  
                             
1,12   1         1,20  

237 03 de Outubro     3  
                             
1,00   2         1,10  

238 Jorge Lacerda     2  
                             
1,12   2         1,10  

239 Rua  MARECHAL CASTELO BRANCO     1  
                             
1,20   1         1,20  

240 Florianópolis     2  
                             
1,12   2         1,10  
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d. Fator de Pavimentação (Fp), Fator Gleba (Fg) e Fator 

Frente Irregular (Ce), Numero de frentes (Cf), conforme descrito 

anteriormente, em função da pavimentação, da área do Imóvel e da 

frente (configuração) onde está localizado o imóvel, foram atribuídos 

índices as amostras: 
Tabela 17: Fator de pavimentação, gleba e frente irregular 

Oferta  Logradouro  Pavimentação  Testada  
 Área  

Terreno  

Numero 
de 

Frentes 

Fator Numero 
de Frentes 

(Cf) 

Fator 
Gleba 
(Fg)  

Fator 
Frente 
Irregular 

Fator
Pavimentação

(Fp) 

1  Estrada  DUAS MAMAS  Não     288,00       250.300,00  1     1,00       0,40   1,0000     1,00 

2  Rua  OTTO CARLOS DOEGE  Não     135,50         75.000,00  1     1,00       0,50   1,0000     1,00 

3  Rua  23 DE MARÇO   Não     122,60         49.682,30  1     1,00       0,60   1,0000     1,00 

4  Rua  OSVALDO LENZI  Não          5,00       152.469,96  1     1,00       0,40   0,8500     1,00 

5  Rua  PRESIDENTE COSTA E SILVA  Não     101,00         21.532,33  1     1,00       0,60   1,0000     1,00 

6  Estrada  ESTRADA BRAÇO DO SUL  Não     250,00         75.000,00  1     1,00       0,50   1,0000     1,00 

7  Estrada  ESTRADA RANCHO BOM  Não          1,00         52.455,00  1     1,00       0,50   1,0000     1,00 

8  Rua  MARECHAL CASTELO BRANCO  Sim     162,00       223.864,00  2     1,15       0,40   0,8500     1,20 

9  Rua  ERICH FROEHNER  Não       85,70       138.008,25  1     1,00       0,40   1,0000     1,00 

10  Rua  CÂNDIDO TOMASELLI  Não     115,00         15.717,00  1     1,00       0,75   1,0000     1,00 

11  Rua  ALBERTO ZANELLA  Não          1,00            9.750,00  1     1,00       0,85   0,8500     1,00 

12  Rua  ALBERTO ZANELLA  Não          1,00            9.750,00  1     1,00       0,85   0,8500     1,00 

13  Rua  ALBERTO ZANELLA  Não       15,00            9.750,00  1     1,00       0,85   0,8500     1,00 

14  Rua  ALBERTO ZANELLA  Não          1,00            9.750,00  1     1,00       0,85   0,8500     1,00 

15  Rua  FRANCISCO WEISS  Não          1,00            3.656,00  1     1,00       1,00   0,8500     1,00 

16  Rua  03 DE OUTUBRO  Não       50,00            5.000,00  1     1,00       0,85   1,0000     1,00 

17  Rua  03 DE OUTUBRO  Sim     100,00         22.300,00  1     1,00       0,60   1,0000     1,20 

18  Rua  SANTA CATARINA  Não       14,00               938,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

19  Rua  GOIÁS  Não       55,00            4.173,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

20  Rua  DA CANELA  Não       45,00            5.396,07  1     1,00       0,85   1,0000     1,00 

21  Rua  PRESIDENTE COSTA E SILVA  Não       38,40            1.454,60  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

22  Rua  21 DE ABRIL  Não       16,00               448,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

23  Rua  ERICH FROEHNER  Não       39,00            5.670,00  1     1,00       0,85   1,0000     1,00 

24  Rua  FRANCISCO WEISS  Não       80,00            6.000,00  1     1,00       0,85   1,0000     1,00 

25  Rua  MARECHAL CASTELO BRANCO  Sim       57,95            9.642,84  2     1,15       0,85   1,0000     1,20 

26  Rua  JORGE LACERDA  Não       23,00               724,50  2     1,03       1,00   1,0000     1,00 

27  Rua  SANTA CATARINA  Não       14,00            3.850,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

28  Rua  FRANCISCO WEISS  Não       51,80            2.587,50  2     1,03       1,00   1,0000     1,00 

29  Rua  WILLY ZIEBELL  Não       40,00            1.720,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

30  Rua  BRUNO HENRIQUE ZOZ  Não       57,04               985,92  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

31  Rua  DUQUE DE CAXIAS  Não       16,75               456,60  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

32  Rua  SANTA CATARINA  Não       25,00            2.325,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

33  Rua  GUILHERME ZERBIN  Não       66,40            2.324,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 
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34  Rua  KURT HANS CLAUSS  Não     150,00            7.971,42  2     1,03       0,85   1,0000     1,00 

35  Rua  DELFINO DEMARCHI  Não       15,00               450,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

36  Rua  JACÓ ALVISE  Não       16,00               480,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

37  Rua  PRESIDENTE COSTA E SILVA  Não       16,50            1.108,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

38  Rua  HILÁRIO GUCKERT  Não       15,00               471,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

39  Rua  EMILIO RECK  Não       15,00               450,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

40  Rua  EMÍLIO MUNDT  Não       18,00               756,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

41  Rua  ADOLFO BORCHARDT  Não       36,50               917,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

42  Rua  GUSTAVO STREIT  Sim       15,00               420,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

43  Rua  ALFONSO ZILS  Não       27,06               555,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

44  Rua  14 DE ABRIL  Sim       20,00               432,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

45  Rua  XV DE NOVEMBRO  Não       16,40               492,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

46  Rua  FRANCISCO WEISS  Não       16,35               735,75  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

47  Rua  17 DE FEVEREIRO  Não       21,50               608,45  2     1,03       1,00   1,0000     1,00 

48  Rua  DOM PEDRO  Não       45,00            2.002,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

49  Rua  GUSTAVO STREIT  Sim       15,00               450,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

50  Rua  GUILHERME ZERBIN  Não       15,00               525,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

51  Rua  GUILHERME BAUER  Não       15,00               556,95  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

52  Rua  MARECHAL CASTELO BRANCO  Sim       17,05               468,54  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

53  Rua  ALPHONS MARIA SCHMALZ  Não       15,00               546,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

54  Rua  ALAGOAS  Não       15,00               450,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

55  Rua  EMILIO RECK  Sim       14,00               392,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

56  Rua  WILLY ZIEBELL  Não       15,00               645,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

57  Rua  EMILIO RECK  Não       15,00               450,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

58  Rua  IDA LUIZA BERTHA JACOB WULF  Não       20,00               493,42  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

59  Rua  REINOLDO VOLLES  Sim       29,67               532,76  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

60  Rua  GABRIEL VARGAS  Não       15,00               495,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

61  Rua  RICARDO GORL  Não       20,00               490,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

62  Rua  GUILHERME ZERBIN  Sim       15,00               525,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

63  Rua  17 DE FEVEREIRO  Não       17,50               437,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

64  Rua  17 DE FEVEREIRO  Não       17,50               437,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

65  Rua  XV DE NOVEMBRO  Não       20,00               600,00  2     1,03       1,00   1,0000     1,00 

66  Rua  SÃO LUIS  Não       20,00               666,00  2     1,03       1,00   1,0000     1,00 

67  Rua  DORA POMMERENING  Não       15,00               466,58  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

68  Rua  ALBERTO ZANELLA  Não       18,50               518,00  2     1,03       1,00   1,0000     1,00 

69  Rua  GUILHERME BAUER  Não       20,00               622,50  2     1,03       1,00   1,0000     1,00 

70  Rua  JORGE LACERDA  Não       25,00               620,00  2     1,03       1,00   1,0000     1,00 

71  Rua  MOISÉS RABELLO  Não       26,90               414,60  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

72  Rua  ALPHONS MARIA SCHMALZ  Não       18,58               513,73  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

73  Rua  GUILHERME BAUER  Não       10,00               546,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

74  Rua  DELFINO DEMARCHI  Não       15,00               450,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

75  Rua  DUQUE DE CAXIAS  Não       15,00               915,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

76  Rua  DUQUE DE CAXIAS  Não       15,00               915,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

77  Rua  GUILHERME BAUER  Não       15,00               493,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 396

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123408/05/2013 (Quarta-feira)

 
                                                                                                  

78  Rua  MARECHAL CASTELO BRANCO  Sim       23,25               770,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

79  Rua  MARIO BAGATOLLI  Não       12,00               360,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

80  Rua  CARLOS ZERBIN  Não       20,00               700,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

81  Rua  AMAZONAS  Sim       15,00               575,48  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

82  Rua  ERNESTO KROGEL  Não       16,00               600,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

83  Rua  17 DE FEVEREIRO  Não       27,65               505,44  2     1,03       1,00   1,0000     1,00 

84  Rua  VALENTIN ZOZ  Sim       20,00            1.000,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

85  Rua  ALFONSO ZILS  Não       27,06               555,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

86  Rua  ÚRSULA SIEVERS  Não       15,00               600,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

87  Rua  MINAS GERAIS  Não       16,00               452,80  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

88  Rua  HELMUTH KANZLER  Não       15,00               448,80  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

89  Rua  ALVINA POMMERENING  Não       19,00               583,30  2     1,03       1,00   1,0000     1,00 

90  Rua  ITOUPAVA  Não       15,00               450,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

91  Rua  BANDEIRANTES  Não       17,20               412,80  2     1,03       1,00   1,0000     1,00 

92  Rua  MARECHAL CASTELO BRANCO  Sim       18,10               903,57  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

93  Rua  SANTA CATARINA  Não       16,00               456,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

94  Rua  ALBERTO ZANELLA  Não       15,00               420,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

95  Rua  DORA POMMERENING  Não       15,00               465,53  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

96  Rua  PONTE PÊNSIL  Sim       25,00               625,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

97  Rua  PONTE PÊNSIL  Sim       25,00               625,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

98  Rua  WILLY WULF  Não       20,00               560,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

99  Rua  BENHAMINO CONZATTI  Não       13,00               429,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

100  Rua  RODOLFO VIEBRANTZ  Não       21,45               529,20  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

101  Rua  ALEMANHA  Sim       18,00               559,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

102  Rua  CARLOS EGGERT  Não       19,10               451,72  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

103  Rua  LEOPOLDO GORGES  Não       13,40               375,20  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

104  Rua  PEDRO HANG  Não       15,00               420,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

105  Rua  14 DE ABRIL  Sim       24,80               620,00  2     1,03       1,00   1,0000     1,20 

106  Rua  PRESIDENTE COSTA E SILVA  Sim       15,00               600,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

107  Rua  EMILIO RECK  Sim       12,00               336,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

108  Rua  EMILIO RECK  Sim       12,00               336,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

109  Rua  EMILIO RECK  Sim       12,00               336,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

110  Rua  BRUNA WALKINIR MOREIRA  Não       15,00               450,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

111  Rua  BRUNA WALKINIR MOREIRA  Não       15,00               466,58  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

112  Rua  MARILETE NEUMANN  Não       16,00               472,56  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

113  Rua  OTTOLI PESCHKE  Não       16,00               452,80  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

114  Rua  GUILHERME ZASTROW  Sim       15,00               459,63  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

115  Rua  IDA LUIZA BERTHA JACOB WULF  Não       16,70               450,90  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

116  Rua  IDA LUIZA BERTHA JACOB WULF  Não       15,00               450,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

117  Rua  DOM PEDRO  Não       20,00               460,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

118  Rua  MATHILDE VOLLES  Sim       15,00               369,41  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

119  Rua  ANTONIO ZOZ  Não       30,00               420,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

120  Rua  BARTIRA HERTEL  Não       12,00               336,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

121  Rua  CARLOS EGGERT  Não       15,00               472,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 
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122  Rua  03 DE OUTUBRO  Sim       16,00               444,60  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

123  Rua  DUQUE DE CAXIAS  Não       15,00               525,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

124  Rua  MATHILDE VOLLES  Sim       14,45               361,25  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

125  Rua  MARECHAL CASTELO BRANCO  Sim       30,00               847,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

126  Rua  DAS FLORES  Não       30,00               600,00  2     1,03       1,00   1,0000     1,00 

127  Rua  MARECHAL CASTELO BRANCO  Sim       26,70               857,40  2     1,15       1,00   1,0000     1,20 

128  Rua  ERNESTO KROGEL  Não       25,00               500,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

129  Rua  PRESIDENTE COSTA E SILVA  Não       16,59               449,05  2     1,05       1,00   1,0000     1,00 

130  Rua  ERICH FROEHNER  Não       15,00               420,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

131  Rua  FREDERICO TRAPP  Não       15,40               481,01  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

132  Carlos Eggert  Não       17,00               494,00  2     1,03       1,00       1,00      1,00 

133  Rua  LEOPOLDO GORGES  Não       13,45               376,60  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

134  Rua  21 DE ABRIL  Não       15,00               345,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

135  Rua  EDMUNDO VOLLES  Sim       13,50               337,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

136  Rua  EDMUNDO VOLLES  Sim       13,50               337,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

137  Rua  OTTO VOLLES  Sim       13,50               337,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

138  Rua  CRISTINA BAUER  Não       15,00               420,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

139  Rua  MARIO BAGATOLLI  Não       28,00               336,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

140  Guilherme Zastron  Não       18,00               531,00  2     1,03       1,00       1,00      1,00 

141  Rua  21 DE ABRIL  Não       12,00               336,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

142  Rua  ADOLFO BORCHARDT  Não       17,00               442,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

143  Rua  ADOLFO BORCHARDT  Não       17,00               442,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

144  Rua  AMAZONAS  Sim       15,00               428,48  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

145  Rua  TEODORO WEISS  Não       12,00               396,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

146  Rua  ACRE  Não       14,00               360,30  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

147  Rua  ALEMANHA  Não       12,00               360,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

148  Rua  LUIZA MASKE  Não       12,00               360,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

149  Rua  REINOLDO VOLLES  Sim       20,42               420,37  2     1,03       1,00   1,0000     1,20 

150  Rua  BERNARDO ZOZ  Sim       16,00               468,80  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

151  Rua  MATHILDE VOLLES  Sim       15,00               375,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

152  Rua  BARTIRA HERTEL  Não       12,00               336,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

153  Rua  EDMUNDO VOLLES  Sim       13,50               337,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

154  Rua  EDMUNDO VOLLES  Sim       13,50               337,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

155  Rua  EDMUNDO VOLLES  Sim       13,50               337,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

156  Rua  OTTO VOLLES  Sim       13,50               337,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

157  Rua  OTTO VOLLES  Sim       13,50               337,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

158  Rua  OTTO VOLLES  Sim       13,50               337,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

159  Rua  OTTO VOLLES  Sim       13,50               337,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

160  Rua  MOISÉS RABELLO  Não       13,50               363,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

161  XV de Novembro  Não       16,00               666,00  1     1,00       1,00       1,00      1,00 

162  Rua  GUILHERME ZASTROW  Não       16,00               452,80  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

163  Ottoli Peschke  Não       16,00               480,00  1     1,00       1,00       1,00      1,00 

164  Rua  RIO DE JANEIRO  Sim       15,50               453,75  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

165  Rua  CARLOS KROGEL  Sim       25,00               450,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 
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166  Rua  SANTA CATARINA  Não       12,00               336,00  2     1,03       1,00   1,0000     1,00 

167  Rua  REINOLDO VOLLES  Sim       13,50               361,16  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

168  Rua  RIO DE JANEIRO  Sim       15,00               446,25  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

169  Rua  FREDERICO TRAPP  Não       15,00            1.078,98  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

170  XV de Novembro  Não       15,00               440,00  1     1,00       1,00       1,00      1,00 

171  Rua  MARECHAL CASTELO BRANCO  Sim       17,05               468,54  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

172  Rua  MARECHAL CASTELO BRANCO  Sim       17,05               468,54  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

173  Rua  EDMUNDO VOLLES  Sim       15,00               350,07  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

174  Rua  21 DE ABRIL  Não       15,00               345,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

175  Rua  GUARAMIRIM  Sim       11,87               458,20  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

176  Rua  EDMUNDO VOLLES  Sim       13,50               337,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

177  Rua  EDMUNDO VOLLES  Sim       13,50               337,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

178  Rua  EDMUNDO VOLLES  Sim       13,50               337,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

179  Rua  EDMUNDO VOLLES  Sim       13,50               337,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

180  Rua  OTTO VOLLES  Sim       13,50               337,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

181  Rua  OTTO VOLLES  Sim       13,50               337,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

182  Rua  OTTO VOLLES  Sim       13,50               337,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

183  Rua  OTTO VOLLES  Sim       13,50               337,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

184  Rua  OTTO VOLLES  Sim       13,50               337,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

185  Rua  OTTO VOLLES  Sim       13,50               337,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

186  Rua  BANDEIRANTES  Não       13,75               330,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

187  Rua  LEOPOLDO FIEDLER  Sim       17,40               452,40  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

188  Santa Catarina  Não       20,00               512,00  2     1,03       1,00       1,00      1,00 

189  Ottoli Peschke  Não       16,00               488,00  1     1,00       1,00       1,00      1,00 

190  Rua  XV DE NOVEMBRO  Não       13,00               364,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

191  Rua  DOM PEDRO  Sim       15,00               378,64  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

192  Rua  GERMANO MULLER  Não       15,35               429,80  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

193 
Rua  VEREADOR IGGON CRISTIANO 
VOLLES  Sim       14,00               357,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

194  Rua  OTTO VOLLES  Sim       13,50               337,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

195  Rua  PEDRO HANG  Não       15,00               420,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

196  Rua  MATHILDE VOLLES  Sim       14,45               361,25  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

197  Rua  MATHILDE VOLLES  Sim       14,45               361,25  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

198  Rua  OTTO VOLLES  Sim       13,50               337,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

199  Rua  REINOLDO VOLLES  Sim       13,50               348,12  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

200  Rua  WILLY WULF  Sim       16,70               459,75  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

201  Rua  ALEMANHA  Não       12,00               360,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

202  Ottoli Peschke  Não       16,00               461,00  1     1,00       1,00       1,00      1,00 

203  Rua  REINOLDO VOLLES  Sim       13,50               350,73  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

204  Rua  REINOLDO VOLLES  Sim       13,50               342,90  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

205  Rua  EDMUNDO VOLLES  Sim       13,50               337,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

206  Rua  EDMUNDO VOLLES  Sim       13,50               337,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

207  Rua  EDMUNDO VOLLES  Sim       13,50               337,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

208  Rua  EDMUNDO VOLLES  Sim       13,50               337,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

209  Rua  EDMUNDO VOLLES  Sim       13,50               337,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 
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210  Rua  EDMUNDO VOLLES  Sim       13,50               337,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

211  Rua  EDMUNDO VOLLES  Sim       13,50               337,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

212  Rua  EDMUNDO VOLLES  Sim       13,50               337,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

213  Rua  OTTO VOLLES  Sim       13,50               337,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

214  Rua  OTTO VOLLES  Sim       13,50               337,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

215  Rua  OTTO VOLLES  Sim       13,50               337,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

216  Rua  21 DE ABRIL  Não       12,00               336,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

217  Rua  LEOPOLDO FIEDLER  Sim       18,64               450,94  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

218  Antonio Zoz  Não       16,00               625,00  1     1,00       1,00       1,00      1,00 

219  Ottoli Peschke  Não       16,00               449,00  1     1,00       1,00       1,00      1,00 

220  Rua  OTTO VOLLES  Sim       13,20               330,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

221  Rua  REINOLDO VOLLES  Sim       13,50               354,64  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

222  Carlos Eggert  Não       19,00               400,00  1     1,00       1,00       1,00      1,00 

223  Rua  GUILHERME ZERBIN  Sim       15,00               435,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

224  Rua  EDMUNDO VOLLES  Sim       13,50               337,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

225  Rua  EDMUNDO VOLLES  Sim       13,50               337,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

226  03 de Outubro  Sim       13,00               408,00  2     1,05       1,00       1,00      1,20 

227  Rua  OTTO VOLLES  Sim       13,50               337,50  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

228  Rua  OTTO VOLLES  Sim       13,20               330,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

229  Luiza Mascke  Não       12,00               371,00  1     1,00       1,00       1,00      1,00 

230  01 de Maio  Não       20,00               600,00  1     1,00       1,00       1,00      1,00 

231  Rua  ALEMANHA  Não       12,00               360,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,00 

232  Rua  MARECHAL CASTELO BRANCO  Sim       15,00               450,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

233  Rua  WENDELIN REINER  Sim       20,00               560,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

234  Guilherme Zastron  Não       16,00               422,00  2     1,03       1,00       1,00      1,00 

235  Rua  JULIO BAUER  Não       39,00            1.026,00  2     1,03       1,00   1,0000     1,00 

236  Rua  BARÃO DO RIO BRANCO  Sim       12,00               336,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

237  03 de Outubro  Sim       15,00               450,00  1     1,00       1,00       1,00      1,20 

238  Jorge Lacerda  Sim       15,00               430,00  1     1,00       1,00       1,00      1,20 

239  Rua  MARECHAL CASTELO BRANCO  Sim       20,00               680,00  1     1,00       1,00   1,0000     1,20 

240  Florianópolis  Sim       15,00               450,00  2     1,03       1,00       1,00      1,20 

 

 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 400

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123408/05/2013 (Quarta-feira)

 
                                                                                                  

 

e. Fator de topografia (Ft), e Pedologia (FPed) 
Tabela 18: Fator de topografia e pedologia 

Oferta  Logradouro  Topografia   Ft   Pedologia   Fped  

1  Estrada  DUAS MAMAS  Aclive     0,50   Firme      1,00  

2  Rua  OTTO CARLOS DOEGE  Plano     1,00   Firme      1,00  

3  Rua  23 DE MARÇO   Declive     0,50   Inundável      0,50  

4  Rua  OSVALDO LENZI  Plano     1,00   Alagado/Arrozeira      0,50  

5  Rua  PRESIDENTE COSTA E SILVA  Plano     1,00   Firme      1,00  

6  Estrada  ESTRADA BRAÇO DO SUL  Irregular     0,50   Firme      1,00  

7  Estrada  ESTRADA RANCHO BOM  Aclive     0,50   Firme      1,00  

8  Rua  MARECHAL CASTELO BRANCO  Irregular     0,50   Firme      1,00  

9  Rua  ERICH FROEHNER  Irregular     0,50   Firme      1,00  

10  Rua  CÂNDIDO TOMASELLI  Plano     1,00   Firme      1,00  

11  Rua  ALBERTO ZANELLA  Irregular     0,50   Firme      1,00  

12  Rua  ALBERTO ZANELLA  Irregular     0,50   Firme      1,00  

13  Rua  ALBERTO ZANELLA  Irregular     0,50   Firme      1,00  

14  Rua  ALBERTO ZANELLA  Irregular     0,50   Firme      1,00  

15  Rua  FRANCISCO WEISS  Plano     1,00   Firme      1,00  

16  Rua  03 DE OUTUBRO  Irregular     0,50   Firme      1,00  

17  Rua  03 DE OUTUBRO  Irregular     0,50   Firme      1,00  

18  Rua  SANTA CATARINA  Plano     1,00   Firme      1,00  

19  Rua  GOIÁS  Irregular     0,50   Firme      1,00  

20  Rua  DA CANELA  Plano     1,00   Firme      1,00  

21  Rua  PRESIDENTE COSTA E SILVA  Plano     1,00   Firme      1,00  

22  Rua  21 DE ABRIL  Plano     1,00   Firme      1,00  

23  Rua  ERICH FROEHNER  Plano     1,00   Firme      1,00  

24  Rua  FRANCISCO WEISS  Plano     1,00   Firme      1,00  

25  Rua  MARECHAL CASTELO BRANCO  Plano     1,00   Firme      1,00  

26  Rua  JORGE LACERDA  Plano     1,00   Firme      1,00  

27  Rua  SANTA CATARINA  Plano     1,00   Firme      1,00  

28  Rua  FRANCISCO WEISS  Plano     1,00   Firme      1,00  

29  Rua  WILLY ZIEBELL  Plano     1,00   Firme      1,00  

30  Rua  BRUNO HENRIQUE ZOZ  Aclive     0,50   Firme      1,00  

31  Rua  DUQUE DE CAXIAS  Plano     1,00   Firme      1,00  

32  Rua  SANTA CATARINA  Plano     1,00   Firme      1,00  

33  Rua  GUILHERME ZERBIN  Plano     1,00   Firme      1,00  

34  Rua  KURT HANS CLAUSS  Plano     1,00   Firme      1,00  

35  Rua  DELFINO DEMARCHI  Plano     1,00   Firme      1,00  

36  Rua  JACÓ ALVISE  Plano     1,00   Firme      1,00  

37  Rua  PRESIDENTE COSTA E SILVA  Plano     1,00   Firme      1,00  

38  Rua  HILÁRIO GUCKERT  Plano     1,00   Firme      1,00  

39  Rua  EMILIO RECK  Plano     1,00   Firme      1,00  
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40  Rua  EMÍLIO MUNDT  Plano     1,00   Firme      1,00  

41  Rua  ADOLFO BORCHARDT  Plano     1,00   Firme      1,00  

42  Rua  GUSTAVO STREIT  Plano     1,00   Firme      1,00  

43  Rua  ALFONSO ZILS  Plano     1,00   Firme      1,00  

44  Rua  14 DE ABRIL  Plano     1,00   Firme      1,00  

45  Rua  XV DE NOVEMBRO  Plano     1,00   Firme      1,00  

46  Rua  FRANCISCO WEISS  Plano     1,00   Firme      1,00  

47  Rua  17 DE FEVEREIRO  Plano     1,00   Firme      1,00  

48  Rua  DOM PEDRO  Plano     1,00   Firme      1,00  

49  Rua  GUSTAVO STREIT  Plano     1,00   Firme      1,00  

50  Rua  GUILHERME ZERBIN  Plano     1,00   Firme      1,00  

51  Rua  GUILHERME BAUER  Plano     1,00   Firme      1,00  

52  Rua  MARECHAL CASTELO BRANCO  Plano     1,00   Firme      1,00  

53  Rua  ALPHONS MARIA SCHMALZ  Plano     1,00   Firme      1,00  

54  Rua  ALAGOAS  Plano     1,00   Firme      1,00  

55  Rua  EMILIO RECK  Plano     1,00   Firme      1,00  

56  Rua  WILLY ZIEBELL  Plano     1,00   Firme      1,00  

57  Rua  EMILIO RECK  Plano     1,00   Firme      1,00  

58  Rua  IDA LUIZA BERTHA JACOB WULF  Plano     1,00   Firme      1,00  

59  Rua  REINOLDO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

60  Rua  GABRIEL VARGAS  Plano     1,00   Firme      1,00  

61  Rua  RICARDO GORL  Plano     1,00   Firme      1,00  

62  Rua  GUILHERME ZERBIN  Plano     1,00   Firme      1,00  

63  Rua  17 DE FEVEREIRO  Plano     1,00   Firme      1,00  

64  Rua  17 DE FEVEREIRO  Plano     1,00   Firme      1,00  

65  Rua  XV DE NOVEMBRO  Plano     1,00   Firme      1,00  

66  Rua  SÃO LUIS  Plano     1,00   Firme      1,00  

67  Rua  DORA POMMERENING  Plano     1,00   Firme      1,00  

68  Rua  ALBERTO ZANELLA  Plano     1,00   Firme      1,00  

69  Rua  GUILHERME BAUER  Plano     1,00   Firme      1,00  

70  Rua  JORGE LACERDA  Plano     1,00   Firme      1,00  

71  Rua  MOISÉS RABELLO  Plano     1,00   Firme      1,00  

72  Rua  ALPHONS MARIA SCHMALZ  Plano     1,00   Firme      1,00  

73  Rua  GUILHERME BAUER  Plano     1,00   Firme      1,00  

74  Rua  DELFINO DEMARCHI  Plano     1,00   Firme      1,00  

75  Rua  DUQUE DE CAXIAS  Plano     1,00   Firme      1,00  

76  Rua  DUQUE DE CAXIAS  Plano     1,00   Firme      1,00  

77  Rua  GUILHERME BAUER  Plano     1,00   Firme      1,00  

78  Rua  MARECHAL CASTELO BRANCO  Plano     1,00   Firme      1,00  

79  Rua  MARIO BAGATOLLI  Plano     1,00   Firme      1,00  

80  Rua  CARLOS ZERBIN  Plano     1,00   Firme      1,00  

81  Rua  AMAZONAS  Plano     1,00   Firme      1,00  

82  Rua  ERNESTO KROGEL  Plano     1,00   Firme      1,00  

83  Rua  17 DE FEVEREIRO  Plano     1,00   Firme      1,00  
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84  Rua  VALENTIN ZOZ  Plano     1,00   Firme      1,00  

85  Rua  ALFONSO ZILS  Plano     1,00   Firme      1,00  

86  Rua  ÚRSULA SIEVERS  Plano     1,00   Firme      1,00  

87  Rua  MINAS GERAIS  Plano     1,00   Firme      1,00  

88  Rua  HELMUTH KANZLER  Plano     1,00   Firme      1,00  

89  Rua  ALVINA POMMERENING  Plano     1,00   Firme      1,00  

90  Rua  ITOUPAVA  Plano     1,00   Firme      1,00  

91  Rua  BANDEIRANTES  Plano     1,00   Firme      1,00  

92  Rua  MARECHAL CASTELO BRANCO  Plano     1,00   Firme      1,00  

93  Rua  SANTA CATARINA  Plano     1,00   Firme      1,00  

94  Rua  ALBERTO ZANELLA  Plano     1,00   Firme      1,00  

95  Rua  DORA POMMERENING  Plano     1,00   Firme      1,00  

96  Rua  PONTE PÊNSIL  Plano     1,00   Firme      1,00  

97  Rua  PONTE PÊNSIL  Plano     1,00   Firme      1,00  

98  Rua  WILLY WULF  Plano     1,00   Firme      1,00  

99  Rua  BENHAMINO CONZATTI  Plano     1,00   Firme      1,00  

100  Rua  RODOLFO VIEBRANTZ  Plano     1,00   Firme      1,00  

101  Rua  ALEMANHA  Plano     1,00   Firme      1,00  

102  Rua  CARLOS EGGERT  Plano     1,00   Firme      1,00  

103  Rua  LEOPOLDO GORGES  Plano     1,00   Firme      1,00  

104  Rua  PEDRO HANG  Plano     1,00   Firme      1,00  

105  Rua  14 DE ABRIL  Plano     1,00   Firme      1,00  

106  Rua  PRESIDENTE COSTA E SILVA  Plano     1,00   Firme      1,00  

107  Rua  EMILIO RECK  Plano     1,00   Firme      1,00  

108  Rua  EMILIO RECK  Plano     1,00   Firme      1,00  

109  Rua  EMILIO RECK  Plano     1,00   Firme      1,00  

110  Rua  BRUNA WALKINIR MOREIRA  Plano     1,00   Firme      1,00  

111  Rua  BRUNA WALKINIR MOREIRA  Plano     1,00   Firme      1,00  

112  Rua  MARILETE NEUMANN  Plano     1,00   Firme      1,00  

113  Rua  OTTOLI PESCHKE  Plano     1,00   Firme      1,00  

114  Rua  GUILHERME ZASTROW  Plano     1,00   Firme      1,00  

115  Rua  IDA LUIZA BERTHA JACOB WULF  Plano     1,00   Firme      1,00  

116  Rua  IDA LUIZA BERTHA JACOB WULF  Plano     1,00   Firme      1,00  

117  Rua  DOM PEDRO  Plano     1,00   Firme      1,00  

118  Rua  MATHILDE VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

119  Rua  ANTONIO ZOZ  Plano     1,00   Firme      1,00  

120  Rua  BARTIRA HERTEL  Plano     1,00   Firme      1,00  

121  Rua  CARLOS EGGERT  Plano     1,00   Firme      1,00  

122  Rua  03 DE OUTUBRO  Plano     1,00   Firme      1,00  

123  Rua  DUQUE DE CAXIAS  Plano     1,00   Firme      1,00  

124  Rua  MATHILDE VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

125  Rua  MARECHAL CASTELO BRANCO  Plano     1,00   Firme      1,00  

126  Rua  DAS FLORES  Plano     1,00   Firme      1,00  

127  Rua  MARECHAL CASTELO BRANCO  Plano     1,00   Firme      1,00  
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128  Rua  ERNESTO KROGEL  Plano     1,00   Firme      1,00  

129  Rua  PRESIDENTE COSTA E SILVA  Plano     1,00   Firme      1,00  

130  Rua  ERICH FROEHNER  Plano     1,00   Firme      1,00  

131  Rua  FREDERICO TRAPP  Plano     1,00   Firme      1,00  

132  Carlos Eggert  Plano     1,00   Firme      1,00  

133  Rua  LEOPOLDO GORGES  Plano     1,00   Firme      1,00  

134  Rua  21 DE ABRIL  Plano     1,00   Firme      1,00  

135  Rua  EDMUNDO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

136  Rua  EDMUNDO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

137  Rua  OTTO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

138  Rua  CRISTINA BAUER  Plano     1,00   Firme      1,00  

139  Rua  MARIO BAGATOLLI  Plano     1,00   Firme      1,00  

140  Guilherme Zastron  Plano     1,00   Firme      1,00  

141  Rua  21 DE ABRIL  Plano     1,00   Firme      1,00  

142  Rua  ADOLFO BORCHARDT  Plano     1,00   Firme      1,00  

143  Rua  ADOLFO BORCHARDT  Plano     1,00   Firme      1,00  

144  Rua  AMAZONAS  Plano     1,00   Firme      1,00  

145  Rua  TEODORO WEISS  Plano     1,00   Firme      1,00  

146  Rua  ACRE  Plano     1,00   Firme      1,00  

147  Rua  ALEMANHA  Plano     1,00   Firme      1,00  

148  Rua  LUIZA MASKE  Plano     1,00   Firme      1,00  

149  Rua  REINOLDO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

150  Rua  BERNARDO ZOZ  Plano     1,00   Firme      1,00  

151  Rua  MATHILDE VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

152  Rua  BARTIRA HERTEL  Plano     1,00   Firme      1,00  

153  Rua  EDMUNDO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

154  Rua  EDMUNDO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

155  Rua  EDMUNDO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

156  Rua  OTTO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

157  Rua  OTTO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

158  Rua  OTTO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

159  Rua  OTTO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

160  Rua  MOISÉS RABELLO  Plano     1,00   Firme      1,00  

161  XV de Novembro  Plano     1,00   Firme      1,00  

162  Rua  GUILHERME ZASTROW  Plano     1,00   Firme      1,00  

163  Ottoli Peschke  Plano     1,00   Firme      1,00  

164  Rua  RIO DE JANEIRO  Plano     1,00   Firme      1,00  

165  Rua  CARLOS KROGEL  Plano     1,00   Firme      1,00  

166  Rua  SANTA CATARINA  Plano     1,00   Firme      1,00  

167  Rua  REINOLDO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

168  Rua  RIO DE JANEIRO  Plano     1,00   Firme      1,00  

169  Rua  FREDERICO TRAPP  Plano     1,00   Firme      1,00  

170  XV de Novembro  Plano     1,00   Firme      1,00  

171  Rua  MARECHAL CASTELO BRANCO  Plano     1,00   Firme      1,00  
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172  Rua  MARECHAL CASTELO BRANCO  Plano     1,00   Firme      1,00  

173  Rua  EDMUNDO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

174  Rua  21 DE ABRIL  Plano     1,00   Firme      1,00  

175  Rua  GUARAMIRIM  Plano     1,00   Firme      1,00  

176  Rua  EDMUNDO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

177  Rua  EDMUNDO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

178  Rua  EDMUNDO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

179  Rua  EDMUNDO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

180  Rua  OTTO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

181  Rua  OTTO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

182  Rua  OTTO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

183  Rua  OTTO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

184  Rua  OTTO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

185  Rua  OTTO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

186  Rua  BANDEIRANTES  Plano     1,00   Firme      1,00  

187  Rua  LEOPOLDO FIEDLER  Plano     1,00   Firme      1,00  

188  Santa Catarina  Plano     1,00   Firme      1,00  

189  Ottoli Peschke  Plano     1,00   Firme      1,00  

190  Rua  XV DE NOVEMBRO  Plano     1,00   Firme      1,00  

191  Rua  DOM PEDRO  Plano     1,00   Firme      1,00  

192  Rua  GERMANO MULLER  Plano     1,00   Firme      1,00  

193  Rua  VEREADOR IGGON CRISTIANO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

194  Rua  OTTO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

195  Rua  PEDRO HANG  Plano     1,00   Firme      1,00  

196  Rua  MATHILDE VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

197  Rua  MATHILDE VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

198  Rua  OTTO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

199  Rua  REINOLDO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

200  Rua  WILLY WULF  Plano     1,00   Firme      1,00  

201  Rua  ALEMANHA  Plano     1,00   Firme      1,00  

202  Ottoli Peschke  Plano     1,00   Firme      1,00  

203  Rua  REINOLDO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

204  Rua  REINOLDO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

205  Rua  EDMUNDO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

206  Rua  EDMUNDO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

207  Rua  EDMUNDO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

208  Rua  EDMUNDO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

209  Rua  EDMUNDO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

210  Rua  EDMUNDO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

211  Rua  EDMUNDO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

212  Rua  EDMUNDO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

213  Rua  OTTO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

214  Rua  OTTO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

215  Rua  OTTO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  
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216  Rua  21 DE ABRIL  Plano     1,00   Firme      1,00  

217  Rua  LEOPOLDO FIEDLER  Plano     1,00   Firme      1,00  

218  Antonio Zoz  Plano     1,00   Firme      1,00  

219  Ottoli Peschke  Plano     1,00   Firme      1,00  

220  Rua  OTTO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

221  Rua  REINOLDO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

222  Carlos Eggert  Plano     1,00   Firme      1,00  

223  Rua  GUILHERME ZERBIN  Plano     1,00   Firme      1,00  

224  Rua  EDMUNDO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

225  Rua  EDMUNDO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

226  03 de Outubro  Plano     1,00   Firme      1,00  

227  Rua  OTTO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

228  Rua  OTTO VOLLES  Plano     1,00   Firme      1,00  

229  Luiza Mascke  Plano     1,00   Firme      1,00  

230  01 de Maio  Plano     1,00   Firme      1,00  

231  Rua  ALEMANHA  Plano     1,00   Firme      1,00  

232  Rua  MARECHAL CASTELO BRANCO  Plano     1,00   Firme      1,00  

233  Rua  WENDELIN REINER  Plano     1,00   Firme      1,00  

234  Guilherme Zastron  Plano     1,00   Firme      1,00  

235  Rua  JULIO BAUER  Plano     1,00   Firme      1,00  

236  Rua  BARÃO DO RIO BRANCO  Plano     1,00   Firme      1,00  

237  03 de Outubro  Plano     1,00   Firme      1,00  

238  Jorge Lacerda  Plano     1,00   Firme      1,00  

239  Rua  MARECHAL CASTELO BRANCO  Plano     1,00   Firme      1,00  

240  Florianópolis  Plano     1,00   Firme      1,00  
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f. Valor do m2 do terreno homogeneizado 
Resultado e Fórmula de Cálculo do valor do m2 do terreno, utilizando a 

homogeneização de informações: 

Fórmula de Cálculo do Valor por M2 do terreno:       

   

Vh (R$/m2)= Vsc x Fl x Flv x Ce x Cf x Fp x Fg x Ft x Fped 

Tabela com os valores por metro quadrado (R$/m2) das pesquisas 

homogeneizadas: 
Tabela 19: Valor m2 do terreno homogeneizado 

 

Oferta 
Área do 

Terreno (m2) 

Valor m2 
terreno  
Sem 

Construção 
(Vsc) 

Grandeza 
Longitudinal 

(Fl) 

Grandeza 
Transversal 

(Flv) 

Fator 
Numero 

de 
Frentes 
(Ce) 

Fator 
Gleba (Fg) 

Fator 
Frente 
Irregular 

(Cf) 

Fator  
Pavimentação 

(Fp) 

Fator 
Topografia

(Ft) 

Fator 
Pedologia
(Fped) 

Valor m2  
Terreno 

(Vh)

1       250.300,00                 0,10  
                             
0,70  

                             
1,10  

 
1,00 

              
0,40  

 
1,00 

  
1,00      0,50         1,00 

            
0,02  

2         75.000,00                 0,47  
                             
0,70  

                             
0,80  

 
1,00 

              
0,50  

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

            
0,13  

3         49.682,30                 2,01  
                             
0,70  

                             
0,80  

 
1,00 

              
0,60  

 
1,00 

  
1,00      0,50         0,50 

            
0,17  

4       152.469,96                 2,16  
                             
0,85  

                             
1,00  

 
1,00 

               
0,40  

 
0,85 

  
1,00      1,00         0,50 

             
0,31  

5         21.532,33                 0,56  
                             
1,12  

                             
1,10  

 
1,00 

              
0,60  

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

            
0,41  

6         75.000,00                 2,28  
                             
0,70  

                             
1,00  

 
1,00 

              
0,50  

 
1,00 

  
1,00      0,50         1,00 

            
0,40  

7         52.455,00                 2,29  
                             
0,70  

                             
1,10  

 
1,00 

              
0,50  

 
1,00 

  
1,00      0,50         1,00 

            
0,44  

8       223.864,00                 2,68  
                             
1,20  

                             
1,20  

 
1,15 

              
0,40  

 
0,85 

  
1,20      0,50         1,00 

            
0,91  

9       138.008,25                 3,26  
                             
1,20  

                             
0,90  

 
1,00 

              
0,40  

 
1,00 

  
1,00      0,50         1,00 

            
0,70  

10         15.717,00                 4,96  
                             
0,70  

                             
1,10  

 
1,00 

              
0,75  

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

            
2,87  

11            9.750,00                 8,21  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

              
0,85  

 
0,85 

  
1,00      0,50         1,00 

            
2,77  

12            9.750,00                 8,21  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

              
0,85  

 
0,85 

  
1,00      0,50         1,00 

            
2,77  

13            9.750,00                 8,21  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

              
0,85  

 
0,85 

  
1,00      0,50         1,00 

            
2,77  

14            9.750,00                 8,21  
                             
0,85  

                             
1,10  

                 
1,00  

              
0,85  

 
0,85 

  
1,00      0,50         1,00 

            
2,77  

15            3.656,00                 3,56  
                             
1,00  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
0,85 

  
1,00      1,00         1,00 

            
3,32  

16            5.000,00                 9,00  
                             
1,00  

                             
1,10  

 
1,00 

              
0,85  

 
1,00 

  
1,00      0,50         1,00 

            
4,21  

17         22.300,00               13,45  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

              
0,60  

 
1,00 

  
1,20      0,50         1,00 

            
4,53  

18               938,00                 5,33  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

            
4,98  

19            4.173,00               16,77  
                             
0,70  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      0,50         1,00 

            
6,46  

20            5.396,07               11,12  
                             
0,70  

                             
1,10  

 
1,00 

              
0,85  

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

            
7,28  
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21            1.454,60                 8,25  
                             
1,12  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

          
10,16  

22               448,00                 9,71  
                             
1,00  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

          
10,68  

23            5.670,00                 9,70  
                             
1,20  

                             
0,90  

 
1,00 

              
0,85  

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

            
8,90  

24            6.000,00               12,67  
                             
1,00  

                             
1,10  

 
1,00 

              
0,85  

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

          
11,84  

25            9.642,84                 8,30  
                             
1,20  

                             
1,20  

 
1,15 

              
0,85  

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

          
14,01  

26               724,50               13,80  
                             
1,00  

                             
1,10  

 
1,03 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

          
15,64  

27            3.850,00               19,74  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

          
18,46  

28            2.587,50               17,39  
                             
1,00  

                             
1,10  

 
1,03 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

          
19,70  

29            1.720,00               26,74  
                             
1,00  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

          
29,42  

30               985,92               60,86  
                             
1,12  

                             
0,90  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      0,50         1,00 

          
30,67  

31               456,60               40,52  
                             
1,12  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

          
49,92  

32            2.325,00               51,61  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

          
48,26  

33            2.324,00               43,03  
                             
1,12  

                             
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

          
57,83  

34            7.971,42               50,18  
                             
1,12  

                             
1,00  

 
1,03 

              
0,85  

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

          
49,20  

35               450,00               55,56  
                             
0,85  

                             
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

          
47,22  

36               480,00               83,33  
                             
0,70  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

          
64,17  

37            1.108,00               54,15  
                             
1,12  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

          
66,71  

38               471,00               95,54  
                             
0,70  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

          
73,57  

39               450,00            100,00  
                             
0,70  

                             
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

          
70,00  

40               756,00               79,37  
                             
1,00  

                             
0,90  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

          
71,43  

41               917,00               70,88  
                             
1,12  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

          
87,33  

42               420,00               95,24  
                             
0,70  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

          
88,00  

43               555,50               72,01  
                             
1,12  

                             
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

          
80,65  

44               432,00               60,19  
                             
1,12  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

          
88,98  

45               492,00               81,30  
                             
1,00  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

          
89,43  

46               735,75               81,55  
                             
1,00  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

          
89,70  

47               608,45               90,39  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,03 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

          
87,05  

48            2.002,50               74,91  
                             
1,12  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

          
92,28  

49               450,00            100,00  
                             
0,70  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

          
92,40  

50               525,00               76,19  
                             
1,12  

                             
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
102,40  

51               556,95               89,77  
                             
1,00  

                             
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

          
89,77  

52               468,54               64,03  
                             
1,20  

                             
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
110,64  

53               546,00               82,42  
                             
1,12  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
101,54  

54               450,00            133,33  
                             
0,70  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
102,67  
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55               392,00            114,80  
                             
0,70  

                             
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

          
96,43  

56               645,00            100,78  
                             
1,00  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
110,85  

57               450,00            144,44  
                             
0,70  

                             
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
101,11  

58               493,42            101,33  
                             
1,00  

                             
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
121,60  

59               532,76               93,85  
                             
0,85  

                            
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
105,30  

60               495,00               90,91  
                             
1,12  

                             
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
101,82  

61               490,00            102,04  
                             
1,00  

                             
0,90  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

          
91,84  

62               525,00               76,19  
                             
1,12  

                             
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
122,88  

63               437,50            114,29  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
106,86  

64               437,50            114,29  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
106,86  

65               600,00            100,00  
                             
1,00  

                             
1,10  

 
1,03 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
113,30  

66               666,00               90,09  
                             
1,12  

                             
1,20  

 
1,03 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
124,71  

67               466,58            107,16  
                             
1,00  

                             
0,90  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

          
96,45  

68               518,00            115,83  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,03 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
111,55  

69               622,50            104,42  
                             
1,00  

                             
1,00  

 
1,03 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
107,55  

70               620,00            104,84  
                             
1,00  

                             
1,10  

 
1,03 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
118,78  

71               414,60            108,54  
                             
1,00  

                             
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
108,54  

72               513,73               97,33  
                             
1,12  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
119,91  

73               546,00            109,89  
                             
1,00  

                             
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
109,89  

74               450,00            122,22  
                             
0,85  

                             
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
103,89  

75               915,00               98,36  
                             
1,12  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
121,18  

76               915,00               98,36  
                             
1,12  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
121,18  

77               493,50            111,45  
                             
1,00  

                             
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
111,45  

78               770,50               77,87  
                             
1,20  

                             
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
134,56  

79               360,00            125,00  
                             
0,85  

                             
0,90  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

          
95,63  

80               700,00            114,29  
                             
1,00  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
125,71  

81               575,48               86,88  
                             
1,12  

                             
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
140,13  

82               600,00            106,18  
                             
1,12  

                             
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
142,71  

83               505,44            128,60  
                             
0,85  

                             
1,10  

                 
1,03  

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
123,85  

84            1.000,00               90,00  
                             
1,12  

                             
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
145,15  

85               555,50            108,01  
                             
1,12  

                             
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
120,97  

86               600,00            108,33  
                             
1,12  

                             
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
121,33  

87               452,80            121,47  
                             
1,00  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
133,61  

88               448,80            122,55  
                             
1,00  

                             
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
122,55  
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89               583,30            120,01  
                             
1,00  

                             
0,90  

 
1,03 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
111,25  

90               450,00            111,11  
                             
1,12  

                             
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
124,44  

91               412,80            121,12  
                             
1,00  

                             
0,90  

 
1,03 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
112,28  

92               903,57               88,54  
                             
1,20  

                             
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
152,99  

93               456,00            142,54  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
133,28  

94               420,00            142,86  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
133,57  

95               465,53            128,89  
                             
1,00  

                             
0,90  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
116,00  

96               625,00               96,00  
                             
1,12  

                             
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
154,83  

97               625,00               96,00  
                             
1,12  

                             
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
154,83  

98               560,00            116,07  
                             
1,12  

                             
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
156,00  

99               429,00            116,55  
                             
1,12  

                             
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
130,54  

100               529,20            117,16  
                             
1,12  

                             
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
131,22  

101               559,50               98,30  
                             
1,12  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
145,33  

102               451,72            132,83  
                             
1,00  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
146,11  

103               375,20            133,26  
                             
1,00  

                             
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
133,26  

104               420,00            119,05  
                             
1,12  

                             
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
160,00  

105               620,00               96,77  
                             
1,12  

                             
1,10  

 
1,03 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
147,36  

106               600,00            100,00  
                             
1,12  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
147,84  

107               336,00            163,69  
                             
0,70  

                            
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
137,50  

108               336,00            163,69  
                             
0,70  

                             
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
137,50  

109               336,00            163,69  
                             
0,70  

                             
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
137,50  

110               450,00            137,78  
                             
1,00  

                             
0,90  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
124,00  

111               466,58            139,31  
                             
1,00  

                             
0,90  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
125,38  

112               472,56            126,97  
                             
1,12  

                             
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
170,64  

113               452,80            143,55  
                             
1,00  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
157,91  

114               459,63            119,66  
                             
1,00  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
157,95  

115               450,90            144,16  
                             
1,00  

                             
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
172,99  

116               450,00            144,44  
                             
1,00  

                             
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
173,33  

117               460,00            130,43  
                             
1,12  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
160,70  

118               369,41            135,35  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
151,86  

119               420,00            130,95  
                             
1,12  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
161,33  

120               336,00            163,69  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
153,05  

121               472,50            148,15  
                             
1,00  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
162,96  

122               444,60            123,71  
                             
1,00  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
163,29  
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123               525,00            133,33  
                             
1,12  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
164,27  

124               361,25            138,41  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
155,29  

125               847,50            106,19  
                             
1,20  

                             
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
183,50  

126               600,00            133,33  
                             
1,12  

                             
1,20  

 
1,03 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
184,58  

127               857,40               93,31  
                             
1,20  

                             
1,20  

 
1,15 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
185,42  

128               500,00            140,00  
                             
1,12  

                             
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
188,16  

129               449,05            133,62  
                             
1,12  

                             
1,10  

 
1,05 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
172,84  

130               420,00            130,95  
                             
1,20  

                             
0,90  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
141,43  

131               481,01            141,37  
                             
1,12  

                             
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
190,00  

132               494,00            171,54  
                             
0,85  

                             
1,10  

                 
1,03  

 
1,00 

                     
1,00  

                             
1,00      1,00         1,00 

        
165,20  

133               376,60            159,32  
                             
1,00  

                             
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
159,32  

134               345,00            159,42  
                             
1,00  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
175,36  

135               337,50            148,15  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
166,22  

136               337,50            148,15  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
166,22  

137               337,50            148,15  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00  1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
166,22  

138               420,00            142,86  
                             
1,12  

                             
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
192,00  

139               336,00            178,57  
                             
0,85  

                             
0,90  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
136,61  

140               531,00            157,82  
                             
1,00  

                             
1,10  

                 
1,03  

 
1,00 

                     
1,00  

                             
1,00      1,00         1,00 

        
178,81  

141               336,00            163,69  
                             
1,00  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
180,06  

142               442,00            147,06  
                             
1,12  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
181,18  

143               442,00            147,06  
                             
1,12  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
181,18  

144               428,48            140,03  
                             
1,00  

                             
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
201,64  

145               396,00            151,52  
                             
1,12  

                             
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
169,70  

146               360,30            152,65  
                             
1,12  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
188,07  

147               360,00            152,78  
                             
1,12  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
188,22  

148               360,00            152,78  
                             
1,12  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
188,22  

149               420,37            154,63  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,03 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
178,69  

150               468,80            127,99  
                             
1,12  

                             
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
206,42  

151               375,00            160,00  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
179,52  

152               336,00            193,45  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
180,88  

153               337,50            162,96  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
182,84  

154               337,50            162,96  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
182,84  

155               337,50            162,96  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
182,84  

156               337,50            162,96  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
182,84  
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157               337,50            162,96  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
182,84  

158               337,50            162,96  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
182,84  

159               337,50            162,96  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
182,84  

160               363,00            176,31  
                             
1,00  

                             
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
176,31  

161               666,00            196,09  
                             
0,85  

                             
1,10  

                 
1,00  

 
1,00 

                     
1,00  

                             
1,00      1,00         1,00 

        
183,34  

162               452,80            176,68  
                             
1,00  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
194,35  

163               480,00            177,08  
                             
1,00  

                             
1,10  

                 
1,00  

 
1,00 

                     
1,00  

                             
1,00      1,00         1,00 

        
194,79  

164               453,75            132,23  
                             
1,12  

                             
0,90  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
159,95  

165               450,00            133,33  
                             
1,12  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
197,12  

166               336,00            193,45  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,03 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
186,30  

167               361,16            166,13  
                             
0,85  

                            
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
186,40  

168               446,25            134,45  
                             
1,12  

                             
0,90  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
162,64  

169            1.078,98            162,19  
                             
1,12  

                             
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
217,98  

170               440,00            183,18  
                             
1,00  

                             
1,10  

                 
1,00  

 
1,00 

                     
1,00  

                             
1,00      1,00         1,00 

        
201,49  

171               468,54            128,06  
                             
1,20  

                             
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
221,28  

172               468,54            128,06  
                             
1,20  

                             
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
221,28  

173               350,07            171,39  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
192,30  

174               345,00            188,41  
                             
1,00  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
207,25  

175               458,20            141,86  
                             
1,12  

                             
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
190,66  

176               337,50            177,78  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
199,47  

177               337,50            177,78  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
199,47  

178               337,50            177,78  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
199,47  

179               337,50            177,78  
                             
0,85  

                            
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
199,47  

180               337,50            177,78  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
199,47  

181               337,50            177,78  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
199,47  

182               337,50            177,78  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
199,47  

183               337,50            177,78  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
199,47  

184               337,50            177,78  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
199,47  

185               337,50            177,78  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
199,47  

186               330,00            192,70  
                             
1,00  

                             
0,90  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
173,43  

187               452,40            143,68  
                             
1,12  

                             
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
231,72  

188               512,00            209,17  
                             
0,85  

                             
1,10  

                 
1,03  

 
1,00 

                     
1,00  

                             
1,00      1,00         1,00 

        
201,44  

189               488,00            194,67  
                             
1,00  

                             
1,10  

                 
1,00  

 
1,00 

                     
1,00  

                             
1,00      1,00         1,00 

        
214,14  

190               364,00            195,05  
                             
1,00  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
214,56  
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191               378,64            145,26  
                             
1,12  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
214,75  

192               429,80            174,50  
                             
1,12  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
214,98  

193               357,00            182,07  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
204,29  

194               337,50            183,70  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
206,12  

195               420,00            178,57  
                             
1,12  

                             
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
240,00  

196               361,25            185,47  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
208,09  

197               361,25            185,47  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
208,09  

198               337,50            186,67  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
209,44  

199               348,12            186,72  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
209,50  

200               459,75            150,08  
                             
1,12  

                             
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
242,05  

201               360,00            180,56  
                             
1,12  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
222,44  

202               461,00            206,07  
                             
1,00  

                             
1,10  

                 
1,00  

 
1,00 

                     
1,00  

                             
1,00      1,00         1,00 

        
226,68  

203               350,73            191,03  
                             
0,85  

                            
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
214,34  

204               342,90            192,48  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
215,96  

205               337,50            192,59  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
216,09  

206               337,50            192,59  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
216,09  

207               337,50            192,59  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
216,09  

208               337,50            192,59  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
216,09  

209               337,50            192,59  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
216,09  

210               337,50            192,59  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
216,09  

211               337,50            192,59  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
216,09  

212               337,50            192,59  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
216,09  

213               337,50            192,59  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
216,09  

214               337,50            192,59  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
216,09  

215               337,50            192,59  
                             
0,85  

                            
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
216,09  

216               336,00            208,33  
                             
1,00  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
229,17  

217               450,94            155,23  
                             
1,12  

                             
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
250,36  

218               625,00            209,03  
                             
1,00  

                             
1,10  

                 
1,00  

 
1,00 

                     
1,00  

                             
1,00      1,00         1,00 

        
229,94  

219               449,00            211,58  
                             
1,00  

                             
1,10  

                 
1,00  

 
1,00 

                     
1,00  

                             
1,00      1,00         1,00 

        
232,74  

220               330,00            196,97  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
221,00  

221               354,64            197,38  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
221,46  

222               400,00            238,57  
                             
0,85  

                             
1,10  

                 
1,00  

 
1,00 

                     
1,00  

                             
1,00      1,00         1,00 

        
223,06  

223               435,00            160,92  
                             
1,12  

                             
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
259,53  

224               337,50            201,48  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
226,06  
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225               337,50            202,96  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
227,72  

226               408,00            196,08  
                             
0,85  

                             
1,10  

                 
1,05  

 
1,00 

                     
1,00  

                             
1,20      1,00         1,00 

        
231,00  

227               337,50            207,41  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
232,71  

228               330,00            212,12  
                             
0,85  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
238,00  

229               371,00            229,11  
                             
1,00  

                             
1,10  

                 
1,00  

 
1,00 

                     
1,00  

                             
1,00      1,00         1,00 

        
252,02  

230               600,00            186,67  
                             
1,12  

                             
1,10  

                 
1,00  

 
1,00 

                     
1,00  

                             
1,00      1,00         1,00 

        
229,97  

231               360,00            213,89  
                             
1,12  

                             
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
263,51  

232               450,00            166,67  
                             
1,20  

                             
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
288,00  

233               560,00            178,57  
                             
1,12  

                             
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
288,00  

234               422,00            233,06  
                             
1,00  

                             
1,10  

                 
1,03  

 
1,00 

                     
1,00  

                             
1,00      1,00         1,00 

        
264,05  

235            1.026,00            243,66  
                             
1,00  

                             
1,10  

 
1,03 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
276,07  

236               336,00            193,45  
                             
1,12  

                             
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
312,00  

237               450,00            246,25  
                             
1,00  

                             
1,10  

                 
1,00  

 
1,00 

                     
1,00  

                             
1,20      1,00         1,00 

        
325,05  

238               430,00            224,31  
                             
1,12  

                             
1,10  

                 
1,00  

 
1,00 

                     
1,00  

                             
1,20      1,00         1,00 

        
331,61  

239               680,00            220,59  
                             
1,20  

                             
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
381,18  

240               450,00            244,44  
                             
1,12  

                             
1,10  

                 
1,03  

 
1,00 

                     
1,00  

                             
1,20      1,00         1,00 

        
372,23  
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g. Tratamento estatístico: 
No trabalho estatístico  para a avaliação de imóveis, busca-se o valor 

médio que seja válido (representativo) para toda a população de 

imóveis semelhantes a imóvel que buscamos avaliar, para isso utiliza-

se normalmente uma amostra. 

Após definida a população e a amostra, deve-se encontrar valores que 

possam representar a população e a amostra, Esses valores são 

representados são a média e o desvio padrão, definidos também como 

parâmetros populacionais e da amostra, representando assim a 

Estatística Descritiva. 

 

i. Médias sem homogeneização 
1. Média Aritmética da População – R$ 128,20 

ii. Médias homogeneizadas 
1. Média Aritmética da População – R$ 148,82 

2. Mediana da População – R$ 148,82 

3. Dispersão 

a. Amplitude Total – R$ 372,81 

b. Desvio Médio – R$ 61,34 

c. Variância da População – 5.846,00 

d. Variância da Amostra – 6.047,59 

e. Desvio Padrão da População – 76,46 

f. Desvio Padrão da Amostra – 77,77 

g. Coeficiente de variação – 52,26% 

h. Exclusão de dados da amostra 

O procedimento de exclusão de dados, tem por 

objetivo eliminar os elementos atípicos que não 

representam uma situação normal de mercado, pois sua 

presença pode distorcer a representatividade da amostra. 

Sua presença pode ser oriunda do fornecimento de 
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valores falseados (fontes não confiáveis) ou ao erro de 

coleta. 

i. Tipo do critério adotado: Critério da Dispersão 

média 

Consiste em eliminar as amostras que estejam afastadas 

mais de um desvio médio da média da amostra, assim os 

dados que estiverem fora do intervalo  serão eliminados. 

1. Desvio Médio – R$ 61,34/m2 

2. Valor Médio – R$ 148,82/m2 

3. Limite inferior – R$ 87,48/m2 

4. Limite superior – R$ 210,16/m2 

5. Numero de dados fora do limite do 

intervalo: 93 

6. Numero de dados no limite do 

intervalo: 147 
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iii. Novo cálculo para as amostras consideradas 
Tabela 20: Tabela de Cálculo após 1ª Exclusão 

 

Oferta 
Área do 

Terreno (m2) 

Valor m2 
terreno  Sem 
Construção 

(Vsc) 

Grandeza 
Longitudinal 

(Fl) 
Grandeza 

Transversal (Flv) 

Fator 
Numero 
de Frentes 

(Ce) 

Fator 
Gleba 
(Fg) 

Fator 
Frente 
Irregular 

(Cf) 

Fator  
Pavimentação 

(Fp) 

Fator 
Topografia

(Ft) 

Fator 
Pedologia
(Fped) 

Valor m2  
Terreno 

(Vh)

42               420,00               95,24  
                               
0,70  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

          
88,00  

44               432,00               60,19  
                               
1,12  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

          
88,98  

45               492,00               81,30  
                               
1,00  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

          
89,43  

46               735,75               81,55  
                               
1,00  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

          
89,70  

51               556,95               89,77  
                               
1,00  

                                  
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

          
89,77  

61               490,00            102,04  
                               
1,00  

                                  
0,90  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

          
91,84  

48            2.002,50               74,91  
                               
1,12  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

          
92,28  

49               450,00            100,00  
                               
0,70  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

          
92,40  

79               360,00            125,00  
                               
0,85  

                                  
0,90  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

          
95,63  

55               392,00            114,80  
                               
0,70  

                                  
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

          
96,43  

67               466,58            107,16  
                               
1,00  

                                  
0,90  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

          
96,45  

57               450,00            144,44  
                               
0,70  

                                  
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
101,11  

53               546,00               82,42  
                               
1,12  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
101,54  

60               495,00               90,91  
                               
1,12  

                                  
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
101,82  

50               525,00               76,19  
                               
1,12  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
102,40  

54               450,00            133,33  
                               
0,70  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
102,67  

74               450,00            122,22  
                               
0,85  

                                  
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
103,89  

59               532,76               93,85  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
105,30  

63               437,50            114,29  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
106,86  

64               437,50            114,29  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
106,86  

69               622,50            104,42  
                               
1,00  

                                  
1,00  

 
1,03 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
107,55  

71               414,60            108,54  
                               
1,00  

                                  
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
108,54  

73               546,00            109,89  
                               
1,00  

                                  
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
109,89  

52               468,54               64,03  
                               
1,20  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
110,64  

56               645,00            100,78  
                               
1,00  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
110,85  

89               583,30            120,01  
                               
1,00  

                                  
0,90  

 
1,03  1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
111,25  

77               493,50            111,45  
                               
1,00  

                                  
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
111,45  

68               518,00            115,83  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,03 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
111,55  
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91               412,80            121,12  
                               
1,00  

                                  
0,90  

 
1,03 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
112,28  

65               600,00            100,00  
                               
1,00  

                                  
1,10  

 
1,03 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
113,30  

95               465,53            128,89  
                               
1,00  

                                  
0,90  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
116,00  

70               620,00            104,84  
                               
1,00  

                                  
1,10  

 
1,03 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
118,78  

72               513,73               97,33  
                               
1,12  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
119,91  

85               555,50            108,01  
                               
1,12  

                                  
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
120,97  

75               915,00               98,36  
                               
1,12  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
121,18  

76               915,00               98,36  
                               
1,12  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
121,18  

86               600,00            108,33  
                               
1,12  

                                  
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
121,33  

58               493,42            101,33  
                               
1,00  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
121,60  

88               448,80            122,55  
                               
1,00  

                                  
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
122,55  

62               525,00               76,19  
                               
1,12  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
122,88  

83               505,44            128,60  
                               
0,85  

                                  
1,10  

                 
1,03  

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
123,85  

110               450,00            137,78  
                               
1,00  

                                  
0,90  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
124,00  

90               450,00            111,11  
                               
1,12  

                                  
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
124,44  

66               666,00               90,09  
                               
1,12  

                                  
1,20  

 
1,03 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
124,71  

111               466,58            139,31  
                               
1,00  

                                  
0,90  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
125,38  

80               700,00            114,29  
                               
1,00  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
125,71  

99               429,00            116,55  
                               
1,12  

                                  
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
130,54  

100               529,20            117,16  
                               
1,12  

                                  
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
131,22  

103               375,20            133,26  
                               
1,00  

                                  
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
133,26  

93               456,00            142,54  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
133,28  

94               420,00            142,86  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
133,57  

87               452,80            121,47  
                               
1,00  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
133,61  

78               770,50               77,87  
                               
1,20  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
134,56  

139               336,00            178,57  
                               
0,85  

                                  
0,90  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
136,61  

107               336,00            163,69  
                               
0,70  

                                  
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
137,50  

108               336,00            163,69  
                               
0,70  

                                  
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
137,50  

109               336,00            163,69  
                               
0,70  

                                  
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
137,50  

81               575,48               86,88  
                               
1,12  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
140,13  

130               420,00            130,95  
                               
1,20  

                                  
0,90  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
141,43  

82               600,00            106,18  
                               
1,12  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
142,71  

84            1.000,00               90,00  
                               
1,12  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
145,15  

101               559,50               98,30  
                               
1,12  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
145,33  
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102               451,72            132,83  
                               
1,00  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
146,11  

105               620,00               96,77  
                               
1,12  

                                  
1,10  

 
1,03 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
147,36  

106               600,00            100,00  
                               
1,12  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
147,84  

118               369,41            135,35  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
151,86  

92               903,57               88,54  
                               
1,20  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
152,99  

120               336,00            163,69  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
153,05  

96               625,00               96,00  
                               
1,12  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
154,83  

97               625,00               96,00  
                               
1,12  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
154,83  

124               361,25            138,41  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
155,29  

98               560,00            116,07  
                               
1,12  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
156,00  

113               452,80            143,55  
                               
1,00  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
157,91  

114               459,63            119,66  
                               
1,00  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
157,95  

133               376,60            159,32  
                               
1,00  

                                  
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
159,32  

164               453,75            132,23  
                               
1,12  

                                  
0,90  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
159,95  

104               420,00            119,05  
                               
1,12  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
160,00  

117               460,00            130,43  
                               
1,12  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
160,70  

119               420,00            130,95  
                               
1,12  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
161,33  

168               446,25            134,45  
                               
1,12  

                                  
0,90  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
162,64  

121               472,50            148,15  
                               
1,00  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
162,96  

122               444,60            123,71  
                               
1,00  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
163,29  

123               525,00            133,33  
                               
1,12  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
164,27  

132               494,00            171,54  
                               
0,85  

                                  
1,10  

                 
1,03  

 
1,00 

                 
1,00  

                             
1,00      1,00         1,00 

        
165,20  

135               337,50            148,15  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
166,22  

136               337,50            148,15  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
166,22  

137               337,50            148,15  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
166,22  

145               396,00            151,52  
                               
1,12  

                                  
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
169,70  

112               472,56            126,97  
                               
1,12  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
170,64  

129               449,05            133,62  
                               
1,12  

                                  
1,10  

 
1,05 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
172,84  

115               450,90            144,16  
                               
1,00  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
172,99  

116               450,00            144,44  
                               
1,00  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
173,33  

186               330,00            192,70  
                               
1,00  

                                  
0,90  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
173,43  

134               345,00            159,42  
                               
1,00  

                                  
1,10  

 
1,00  1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
175,36  

160               363,00            176,31  
                               
1,00  

                                  
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
176,31  

149               420,37            154,63  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,03 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
178,69  
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140               531,00            157,82  
                               
1,00  

                                  
1,10  

                 
1,03  

 
1,00 

                 
1,00  

                             
1,00      1,00         1,00 

        
178,81  

151               375,00            160,00  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
179,52  

141               336,00            163,69  
                               
1,00  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
180,06  

152               336,00            193,45  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
180,88  

142               442,00            147,06  
                               
1,12  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
181,18  

143               442,00            147,06  
                               
1,12  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
181,18  

153               337,50            162,96  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
182,84  

154               337,50            162,96  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
182,84  

155               337,50            162,96  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
182,84  

156               337,50            162,96  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
182,84  

157               337,50            162,96  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
182,84  

158               337,50            162,96  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
182,84  

159               337,50            162,96  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
182,84  

161               666,00            196,09  
                               
0,85  

                                  
1,10  

                 
1,00  

 
1,00 

                 
1,00  

                             
1,00      1,00         1,00 

        
183,34  

125               847,50            106,19  
                               
1,20  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
183,50  

126               600,00            133,33  
                               
1,12  

                                  
1,20  

 
1,03 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
184,58  

127               857,40               93,31  
                               
1,20  

                                  
1,20  

 
1,15 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
185,42  

166               336,00            193,45  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,03 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
186,30  

167               361,16            166,13  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
186,40  

146               360,30            152,65  
                               
1,12  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
188,07  

128               500,00            140,00  
                               
1,12  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
188,16  

147               360,00            152,78  
                               
1,12  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
188,22  

148               360,00            152,78  
                               
1,12  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
188,22  

131               481,01            141,37  
                               
1,12  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
190,00  

175               458,20            141,86  
                               
1,12  

                                  
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
190,66  

138               420,00            142,86  
                               
1,12  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
192,00  

173               350,07            171,39  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
192,30  

162               452,80            176,68  
                               
1,00  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
194,35  

163               480,00            177,08  
                               
1,00  

                                  
1,10  

                 
1,00  

 
1,00 

                 
1,00  

                             
1,00      1,00         1,00 

        
194,79  

165               450,00            133,33  
                               
1,12  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
197,12  

176               337,50            177,78  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
199,47  

177               337,50            177,78  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
199,47  

178               337,50            177,78  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
199,47  

179               337,50            177,78  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
199,47  
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180               337,50            177,78  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
199,47  

181               337,50            177,78  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
199,47  

182               337,50            177,78  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
199,47  

183               337,50            177,78  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
199,47  

184               337,50            177,78  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
199,47  

185               337,50            177,78  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
199,47  

188               512,00            209,17  
                               
0,85  

                                  
1,10  

                 
1,03  

 
1,00 

                 
1,00  

                             
1,00      1,00         1,00 

        
201,44  

170               440,00            183,18  
                               
1,00  

                                  
1,10  

                 
1,00  

 
1,00 

                 
1,00  

                             
1,00      1,00         1,00 

        
201,49  

144               428,48            140,03  
                               
1,00  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
201,64  

193               357,00            182,07  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
204,29  

194               337,50            183,70  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
206,12  

150               468,80            127,99  
                               
1,12  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
206,42  

174               345,00            188,41  
                               
1,00  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
207,25  

196               361,25            185,47  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
208,09  

197               361,25            185,47  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
208,09  

198               337,50            186,67  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
209,44  

199               348,12            186,72  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
209,50  

 

i. Médias homogeneizadas 
a. Média Aritmética – R$ 153,40 

b. Mediana– R$ 157,95 

ii. Dispersão 
a. Amplitude Total – R$ 121,50 

b. Desvio Médio – R$ 31,74 

c. Variância da População – 1.303,10 

d. Variância da Amostra – 1.378,10 

e. Desvio Padrão da População – 36,10 

f. Desvio Padrão da Amostra – 37,12 

g. Coeficiente de variação – 24,20% 

h. Exclusão de dados da amostra 

Tipo do critério adotado: Critério da Dispersão média 

1. Desvio Médio – R$ 31,74/m2 

2. Valor Médio – R$ 153,40/m2 

3. Limite inferior – R$ 121,66/m2 
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4. Limite superior – R$ 185,14/m2 

5. Numero de dados fora do limite do 

intervalo: 73 

6. Numero de dados no limite do 

intervalo: 74 

 

iv. Novo cálculo para as amostras consideradas 
Tabela 21: Tabela de Cálculo após 2ª Exclusão 

 

Oferta 
Área do 

Terreno (m2) 

Valor m2 
terreno  Sem 
Construção 

(Vsc) 

Grandeza 
Longitudinal 

(Fl) 
Grandeza 

Transversal (Flv) 

Fator 
Numero 
de Frentes 

(Ce) 

Fator 
Gleba 
(Fg) 

Fator 
Frente 
Irregular 

(Cf) 

Fator  
Pavimentação 

(Fp) 

Fator 
Topografia

(Ft) 

Fator 
Pedologia
(Fped) 

Valor m2  
Terreno 

(Vh)

88               448,80            122,55  
                               
1,00  

                                  
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
122,55  

62               525,00               76,19  
                               
1,12  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
122,88  

83               505,44            128,60  
                               
0,85  

                                  
1,10  

                 
1,03  

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
123,85  

110               450,00            137,78  
                               
1,00  

                                  
0,90  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
124,00  

90               450,00            111,11  
                               
1,12  

                                  
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
124,44  

66               666,00               90,09  
                               
1,12  

                                  
1,20  

 
1,03 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
124,71  

111               466,58            139,31  
                               
1,00  

                                  
0,90  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
125,38  

80               700,00            114,29  
                               
1,00  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
125,71  

99               429,00            116,55  
                               
1,12  

                                  
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
130,54  

100               529,20            117,16  
                               
1,12  

                                  
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
131,22  

103               375,20            133,26  
                               
1,00  

                                  
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
133,26  

93               456,00            142,54  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
133,28  

94               420,00            142,86  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
133,57  

87               452,80            121,47  
                               
1,00  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
133,61  

78               770,50               77,87  
                               
1,20  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
134,56  

139               336,00            178,57  
                               
0,85  

                                  
0,90  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
136,61  

107               336,00            163,69  
                               
0,70  

                                  
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
137,50  

108               336,00            163,69  
                               
0,70  

                                  
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
137,50  

109               336,00            163,69  
                               
0,70  

                                  
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
137,50  

81               575,48               86,88  
                               
1,12  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
140,13  

130               420,00            130,95  
                               
1,20  

                                  
0,90  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
141,43  

82               600,00            106,18  
                               
1,12  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
142,71  

84            1.000,00               90,00  
                               
1,12  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
145,15  
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101               559,50               98,30  
                               
1,12  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
145,33  

102               451,72            132,83  
                               
1,00  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
146,11  

105               620,00               96,77  
                               
1,12  

                                  
1,10  

 
1,03 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
147,36  

106               600,00            100,00  
                               
1,12  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
147,84  

118               369,41            135,35  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
151,86  

92               903,57               88,54  
                               
1,20  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
152,99  

120               336,00            163,69  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
153,05  

96               625,00               96,00  
                               
1,12  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
154,83  

97               625,00               96,00  
                               
1,12  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
154,83  

124               361,25            138,41  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
155,29  

98               560,00            116,07  
                               
1,12  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
156,00  

113               452,80            143,55  
                               
1,00  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
157,91  

114               459,63            119,66  
                               
1,00  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
157,95  

133               376,60            159,32  
                               
1,00  

                                  
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
159,32  

164               453,75            132,23  
                               
1,12  

                                  
0,90  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
159,95  

104               420,00            119,05  
                               
1,12  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
160,00  

117               460,00            130,43  
                               
1,12  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
160,70  

119               420,00            130,95  
                               
1,12  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
161,33  

168               446,25            134,45  
                               
1,12  

                                  
0,90  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
162,64  

121               472,50            148,15  
                               
1,00  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
162,96  

122               444,60            123,71  
                               
1,00  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
163,29  

123               525,00            133,33  
                               
1,12  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
164,27  

132               494,00            171,54  
                               
0,85  

                                  
1,10  

                 
1,03  

 
1,00 

                 
1,00  

                             
1,00      1,00         1,00 

        
165,20  

135               337,50            148,15  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
166,22  

136               337,50            148,15  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
166,22  

137               337,50            148,15  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
166,22  

145               396,00            151,52  
                               
1,12  

                                  
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
169,70  

112               472,56            126,97  
                               
1,12  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
170,64  

129               449,05            133,62  
                               
1,12  

                                  
1,10  

 
1,05 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
172,84  

115               450,90            144,16  
                               
1,00  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
172,99  

116               450,00            144,44  
                               
1,00  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
173,33  

186               330,00            192,70  
                               
1,00  

                                  
0,90  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
173,43  

134               345,00            159,42  
                               
1,00  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
175,36  

160               363,00            176,31  
                               
1,00  

                                  
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
176,31  
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149               420,37            154,63  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,03 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
178,69  

140               531,00            157,82  
                               
1,00  

                                  
1,10  

                 
1,03  

 
1,00 

                 
1,00  

                             
1,00      1,00         1,00 

        
178,81  

151               375,00            160,00  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
179,52  

141               336,00            163,69  
                               
1,00  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
180,06  

152               336,00            193,45  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
180,88  

142               442,00            147,06  
                               
1,12  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
181,18  

143               442,00            147,06  
                               
1,12  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
181,18  

153               337,50            162,96  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
182,84  

154               337,50            162,96  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
182,84  

155               337,50            162,96  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
182,84  

156               337,50            162,96  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
182,84  

157               337,50            162,96  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
182,84  

158               337,50            162,96  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
182,84  

159               337,50            162,96  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
182,84  

161               666,00            196,09  
                               
0,85  

                                  
1,10  

                 
1,00  

 
1,00 

                 
1,00  

                             
1,00      1,00         1,00 

        
183,34  

125               847,50            106,19  
                               
1,20  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
183,50  

126               600,00            133,33  
                               
1,12  

                                  
1,20  

 
1,03 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
184,58  

 

iii. Médias homogeneizadas 
a. Média Aritmética – R$ 157,00 

b. Mediana– R$ 159,95 

iv. Dispersão 
a. Amplitude Total – R$ 62,03 

b. Desvio Médio – R$ 17,04 

c. Variância da População – 389,71 

d. Variância da Amostra – 436,95 

e. Desvio Padrão da População – 19,74 

f. Desvio Padrão da Amostra – 20,90 

g. Coeficiente de variação – 13,31% 

h. Exclusão de dados da amostra 

Tipo do critério adotado: Critério da Dispersão média 

1. Desvio Médio – R$ 17,04/m2 

2. Valor Médio – R$ 157,00/m2 

3. Limite inferior – R$ 139,96/m2 
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4. Limite superior – R$ 174,04/m2 

5. Numero de dados fora do limite do 

intervalo: 38 

6. Numero de dados no limite do 

intervalo: 36 

v. Novo cálculo para as amostras consideradas 
Tabela 22: Tabela de Cálculo após 3ª Exclusão 

 

Oferta 
Área do 

Terreno (m2) 

Valor m2 
terreno  Sem 
Construção 

(Vsc) 

Grandeza 
Longitudinal 

(Fl) 
Grandeza 

Transversal (Flv) 

Fator 
Numero 
de Frentes 

(Ce) 

Fator 
Gleba 
(Fg) 

Fator 
Frente 
Irregular 

(Cf) 

Fator  
Pavimentação 

(Fp) 

Fator 
Topografia

(Ft) 

Fator 
Pedologia
(Fped) 

Valor m2  
Terreno 

(Vh)

81               575,48               86,88  
                               
1,12  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
140,13  

130               420,00            130,95  
                               
1,20  

                                  
0,90  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
141,43  

82               600,00            106,18  
                               
1,12  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
142,71  

84            1.000,00               90,00  
                               
1,12  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
145,15  

101               559,50               98,30  
                               
1,12  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
145,33  

102               451,72            132,83  
                               
1,00  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
146,11  

105               620,00               96,77  
                               
1,12  

                                  
1,10  

 
1,03 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
147,36  

106               600,00            100,00  
                               
1,12  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
147,84  

118               369,41            135,35  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
151,86  

92               903,57               88,54  
                               
1,20  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
152,99  

120               336,00            163,69  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
153,05  

96               625,00               96,00  
                               
1,12  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
154,83  

97               625,00               96,00  
                               
1,12  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
154,83  

124               361,25            138,41  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
155,29  

98               560,00            116,07  
                               
1,12  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
156,00  

113               452,80            143,55  
                               
1,00  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
157,91  

114               459,63            119,66  
                               
1,00  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
157,95  

133               376,60            159,32  
                               
1,00  

                                  
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
159,32  

164               453,75            132,23  
                               
1,12  

                                  
0,90  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
159,95  

104               420,00            119,05  
                               
1,12  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
160,00  

117               460,00            130,43  
                               
1,12  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
160,70  

119               420,00            130,95  
                               
1,12  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
161,33  

168               446,25            134,45  
                               
1,12  

                                  
0,90  

 
1,00  1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
162,64  

121               472,50            148,15  
                               
1,00  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
162,96  
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122               444,60            123,71  
                               
1,00  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
163,29  

123               525,00            133,33  
                               
1,12  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
164,27  

132               494,00            171,54  
                               
0,85  

                                  
1,10  

                 
1,03  

 
1,00 

                 
1,00  

                             
1,00      1,00         1,00 

        
165,20  

135               337,50            148,15  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
166,22  

136               337,50            148,15  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
166,22  

137               337,50            148,15  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
166,22  

145               396,00            151,52  
                               
1,12  

                                  
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
169,70  

112               472,56            126,97  
                               
1,12  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
170,64  

129               449,05            133,62  
                               
1,12  

                                  
1,10  

 
1,05 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
172,84  

115               450,90            144,16  
                               
1,00  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
172,99  

116               450,00            144,44  
                               
1,00  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
173,33  

186               330,00            192,70  
                               
1,00  

                                  
0,90  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
173,43  

 

v. Médias homogeneizadas 
a. Média Aritmética – R$ 158,39 

b. Mediana– R$ 158,39 

vi. Dispersão 
a. Amplitude Total – R$ 33,30 

b. Desvio Médio – R$ 7,88 

c. Variância da População – 89,87 

d. Variância da Amostra – 115,55 

e. Desvio Padrão da População – 9,48 

f. Desvio Padrão da Amostra – 10,75 

g. Coeficiente de variação – 6,79% 

h. Exclusão de dados da amostra 

Tipo do critério adotado: Critério da Dispersão média 

1. Desvio Médio – R$ 7,88/m2 

2. Valor Médio – R$ 158,39/m2 

3. Limite inferior – R$ 150,51/m2 

4. Limite superior – R$ 166,27/m2 

5. Numero de dados fora do limite do 

intervalo: 14 

6. Numero de dados no limite do 

intervalo: 22 
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vi. Novo cálculo para as amostras consideradas 
Tabela 23: Tabela de Cálculo após 4ª Exclusão 

 

Oferta 
Área do 

Terreno (m2) 

Valor m2 
terreno  Sem 
Construção 

(Vsc) 

Grandeza 
Longitudinal 

(Fl) 
Grandeza 

Transversal (Flv) 

Fator 
Numero 
de Frentes 

(Ce) 

Fator 
Gleba 
(Fg) 

Fator 
Frente 
Irregular 

(Cf) 

Fator  
Pavimentação 

(Fp) 

Fator 
Topografia

(Ft) 

Fator 
Pedologia
(Fped) 

Valor m2  
Terreno 

(Vh)

118               369,41            135,35  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
151,86  

92               903,57               88,54  
                               
1,20  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
152,99  

120               336,00            163,69  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
153,05  

96               625,00               96,00  
                               
1,12  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
154,83  

97               625,00               96,00  
                               
1,12  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
154,83  

124               361,25            138,41  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
155,29  

98               560,00            116,07  
                               
1,12  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
156,00  

113               452,80            143,55  
                               
1,00  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
157,91  

114               459,63            119,66  
                               
1,00  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
157,95  

133               376,60            159,32  
                               
1,00  

                                  
1,00  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
159,32  

164               453,75            132,23  
                               
1,12  

                                  
0,90  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
159,95  

104               420,00            119,05  
                               
1,12  

                                  
1,20  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
160,00  

117               460,00            130,43  
                               
1,12  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
160,70  

119               420,00            130,95  
                               
1,12  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
161,33  

168               446,25            134,45  
                               
1,12  

                                  
0,90  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
162,64  

121               472,50            148,15  
                               
1,00  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
162,96  

122               444,60            123,71  
                               
1,00  

                                  
1,10  

 
1,00  1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
163,29  

123               525,00            133,33  
                               
1,12  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,00      1,00         1,00 

        
164,27  

132               494,00            171,54  
                               
0,85  

                                  
1,10  

                 
1,03  

 
1,00 

                 
1,00  

                             
1,00      1,00         1,00 

        
165,20  

135               337,50            148,15  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
166,22  

136               337,50            148,15  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
166,22  

137               337,50            148,15  
                               
0,85  

                                  
1,10  

 
1,00 

 
1,00 

 
1,00 

  
1,20      1,00         1,00 

        
166,22  

 

vii. Médias homogeneizadas 
a. Média Aritmética – R$ 159,68 

b. Mediana– R$ 159,68 

viii. Dispersão 
a. Amplitude Total – R$ 14,36 
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b. Desvio Médio – R$ 3,89 

c. Variância da População – 20,56 

d. Variância da Amostra – 32,31 

e. Desvio Padrão da População – 4,53 

f. Desvio Padrão da Amostra – 5,68 

g. Coeficiente de variação – 3,56% 

h. Exclusão de dados da amostra 

Tipo do critério adotado: Critério da Dispersão média 

1. Desvio Médio – R$ 3,89/m2 

2. Valor Médio – R$ 159,68/m2 

3. Limite inferior – R$ 155,79/m2 

4. Limite superior – R$ 163,57/m2 

5. Numero de dados fora do limite do 

intervalo: 11 

6. Numero de dados no limite do 

intervalo: 11 

vii. Intervalo de Confiança 
O nível de confiança de uma amostra é possibilidade de se 

afirmar que determinado valor está contido num intervalo de 

valores, e a probabilidade do mesmo estar fora do intervalo é 

denominado significância. 

Utilizando-se o intervalo de confiança a ser construído na 

distribuição student (t),  

Limite inferior para o intervalo de confiança: 

Linf = (Média Aritmética) -  t x (Desvio Padrão) 

       √(n-fatores) 

Limite superior para o intervalo de confiança: 

Lsup = (Média Aritmética) +  t x (Desvio Padrão) 

       √(n-fatores) 

 

Assim para um intervalo de confiança de 80% ( com t = 1,345 

conforme distribuição student teremos os valores (R$/m2) 
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148,07<I<171,29 

 
*O perito tem liberdade para determinar o valor unitário dentro do campo de 

arbítrio. Sugere-se utilizar o critério da média dos valores dentro do campo de 

arbítrio. 
 
h. Conclusões 
Desta forma, conclui-se que o valor a ser adotado (VGU), deve estar 

dentro do intervalo de confiança fica entre R$ 148,07 e R$ 171,29. 

 

Assim adota-se o em R$ 150,00, e a equação para o cálculo do valor 

de um imóvel a ser avaliado localizado no raio de abrangência da 

pesquisa é dado por:  

VI = VGU x At x Fl x Flv x Fp x Ce x Cf x Fg x Ft x Fped 
Onde:  

VGU – Valor Genérico Unitário do m2 do terreno, (R$/m2) 

At – Área do lote (terreno), (m2) 

Fl – Fator de localização longitudinal 

Flv – Fator de localização transversal  

Fp – Fator de pavimentação 

Fg – Fator Gleba 

Ce – Fator numero de frentes 

Cf – Coeficiente de frente  

Ft – Fator topografia 

Fped – Fator pedologia 
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4. Dos Imóveis em serem Avaliados 

Os imóveis em avaliação, conforme apresentado no prefácio, são 

aqueles beneficiados pelo recape asfáltico da Rua Marechal Castelo Branco, 

conforme segue a tabela geral de apresentação de cálculo, utilizando 

conceitos e conclusões citadas anteriormente (Conforme Anexo V) 
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Imóvel  Proprietário  Área terreno 
(At) 

Fator Numero de 
Frentes   Fator Frente Irregular   Fator Gleba  Fator de 

localização 

Fato
r 

Pavi
men
taçã
o 

Fator Topografia  Fator 
Pedologia 

Valor Anterior a 
Pavimentação 

Valor Posterior a 
Pavimentação 

Valorização 

Frentes  Ce   Testada  
 

Profundi
dade  

 
Result
ante  

 Cf   Gran
deza  Fg  (Fl)  (Flv)  Fp  Topografi

a  Ft  Pedolo
gia  Fped VA  VP 

4798  ADEMAR KROGEL           15.000,00                 1,00       1,00  
  

50,00 
  

300,00 
  

0,17 
     
1,00  

           
0,75  

        
0,75  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Irregular 

    
0,50   Firme 

           
1,00                 675.675,00 

   
810.810,00  

   
135.135,00  

2899  ADEMAR MUELLER,             2.030,00                 1,00       1,00  
  

35,00 
  

58,00 
  

0,60 
     
1,00  

           
1,00  

        
1,00  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                 243.843,60 

   
292.612,32  

   
48.768,72  

2802  ADEMAR PESCHKE           20.000,00    Mais de 1        1,03  
  

100,00 
  

200,00 
  

0,50 
     
1,00  

           
0,60  

        
0,60  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00             1.484.683,20 

   
1.781.619,84  

   
296.936,64  

2909  ADEMAR PESCHKE        165.000,00                 1,00       1,00  
  

200,00 
  

825,00 
  

0,24 
     
1,00  

           
0,40  

        
0,40  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Irregular 

    
0,50   Firme 

           
1,00             3.963.960,00 

   
4.756.752,00  

   
792.792,00  

2804  ADOLAR KLITZKE           15.000,00                 1,00       1,00  
  

50,00 
  

300,00 
  

0,17 
     
1,00  

           
0,75  

        
0,75  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Irregular 

    
0,50   Firme 

           
1,00                 675.675,00 

   
810.810,00  

   
135.135,00  

681  ADOLFO NECKEL                450,00                 1,00       1,00  
  

15,00 
  

30,00 
  

0,50 
     
1,00  

           
1,00  

        
1,00  

        
0,85  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                   65.637,00 

   
78.764,40  

   
13.127,40  

2922  ADOLINO LANGE ‐ ESPÓLIO        223.000,00                 1,00       1,00  
  

175,00 
  

1.274,28 
  

0,14 
     
0,85  

           
0,40  

        
0,40  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00             9.107.498,40 

   
10.928.998,08  

   
1.821.499,68  

4728  ALBERTINA PASQUALI AVELINO           35.800,00                 1,00       1,00  
  

40,00 
  

895,20 
  

0,04 
     
0,85  

           
0,60  

        
0,60  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Irregular 

    
0,50   Firme 

           
1,00             1.096.575,48 

   
1.315.890,58  

   
219.315,10  

2924 
ALITOR SETTER E VALDEMIRO 
STREIT        113.520,00                 1,00       1,00  

  
80,00 

  
1.419,00 

  
0,06 

     
0,85  

           
0,40  

        
0,40  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00             4.636.247,62 

   
5.563.497,14  

   
927.249,52  

4164  AMILTON ALDO DOS SANTOS                772,20                 1,00       1,00  
  

23,40 
  

33,00 
  

0,71 
     
1,00  

           
1,00  

        
1,00  

        
0,85  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                 112.633,09 

   
135.159,71  

   
22.526,62  

2933  ANDRE BUTZKE           30.000,00                 1,00       1,00  
  

50,00 
  

600,00 
  

0,08 
     
0,85  

           
0,60  

        
0,60  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Irregular 

    
0,50   Firme 

           
1,00                 918.918,00 

   
1.102.701,60  

   
183.783,60  

2927  ANGELINA KLEMANN             2.850,00                 1,00       1,00  
  

23,30 
  

125,00 
  

0,19 
     
1,00  

           
1,00  

        
1,00  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                 342.342,00 

   
410.810,40  

   
68.468,40  

1030  ARI EICHSTADT           57.012,50    Mais de 1        1,03  
  

100,00 
  

568,70 
  

0,18 
     
1,00  

           
0,50  

        
0,50  

        
0,85  

            
1,10  

           
1,20   Irregular 

    
0,50   Firme 

           
1,00             2.141.329,64 

   
2.569.595,56  

   
428.265,93  

1031  ARI EICHSTADT             2.520,00                 1,00       1,00  
  

28,00 
  

88,00 
  

0,32 
     
1,00  

           
1,00  

        
1,00  

        
0,85  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                 367.567,20 

   
441.080,64  

   
73.513,44  

683  ARI KOGLER             5.000,00                 1,00       1,00  
  

55,00 
  

100,00 
  

0,55 
     
1,00  

           
0,85  

        
0,85  

        
1,00  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                 729.300,00 

   
875.160,00  

   
145.860,00  

3527  ARI KOGLER             3.650,00                 1,00       1,00  
  

4,60 
  

100,00 
  

0,05 
     
0,85  

           
1,00  

        
1,00  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                 372.672,30 

   
447.206,76  

   
74.534,46  

2891  B BRASIL GESTÃO DE BENS LTDA,         125.000,00                 1,00       1,00  
  

152,70 
  

937,78 
  

0,16 
     
1,00  

           
0,40  

        
0,40  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Irregular 

    
0,50   Firme 

           
1,00             3.003.000,00 

   
3.603.600,00  

   
600.600,00  

2914  BENO KOPP             34.164,00                 1,00       1,00  
  

73,00 
  

468,00 
  

0,16 
     
1,00  

           
0,60  

        
0,60  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Irregular 

    
0,50   Firme 

           
1,00             1.231.133,90 

   
1.477.360,68  

   
246.226,78  

2893  BERNADETE FELICIANO        221.000,00                 1,00       1,00  
  

200,00 
  

1.100,00 
  

0,18 
     
1,00  

           
0,40  

        
0,40  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00           10.618.608,00 

   
12.742.329,60  

   
2.123.721,60  

2923  BRUNO ALVINO LANGE           40.000,00                 1,00       1,00  
  

25,00 
  

850,00 
  

0,03 
     
0,85  

           
0,60  

        
0,60  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00             2.450.448,00 

   
2.940.537,60  

   
490.089,60  

2926  BRUNO MUCHALSKI           69.375,00                 1,00       1,00  
  

10,00 
  

6.937,50 
  

0,00 
     
0,85  

           
0,50  

        
0,50  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00             3.541.663,13 

   
4.249.995,75  

   
708.332,63  
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2934  CACILDA ZAPELINI           11.855,50                 1,00       1,00  
  

50,00 
  

240,00 
  

0,21 
     
1,00  

           
0,75  

        
0,75  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00             1.068.062,00 

   
1.281.674,39  

   
213.612,40  

2907  CANDIDO WALZ           81.000,00                 1,00       1,00  
  

120,00 
  

692,00 
  

0,17 
     
1,00  

           
0,50  

        
0,50  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00             4.864.860,00 

   
5.837.832,00  

   
972.972,00  

2900  CARMEM PASQUALI           69.618,00                 1,00       1,00  
  

45,00 
  

896,00 
  

0,05 
     
0,85  

           
0,50  

        
0,50  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Irregular 

    
0,50   Firme 

           
1,00             1.777.034,26 

   
2.132.441,11  

   
355.406,85  

2885  CAUE CORDEIRO WEISS              8.212,45                 1,00       1,00  
  

67,60 
  

137,00 
  

0,49 
     
1,00  

           
0,85  

        
0,85  

        
0,70  

            
1,10  

            
1,20   Irregular 

    
0,50   Firme 

           
1,00                 419.253,78 

   
503.104,54  

   
83.850,76  

4058  CLAUDEMIR FODI,           31.755,00                 1,00       1,00  
  

10,00 
  

365,00 
  

0,03 
     
0,85  

           
0,60  

        
0,60  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Irregular 

    
0,50   Firme 

           
1,00                 972.674,70 

   
1.167.209,64  

   
194.534,94  

676  CLAUDIOMIR WEIDAUER             5.000,00                 1,00       1,00  
  

25,00 
  

200,00 
  

0,13 
     
0,85  

           
0,85  

        
0,85  

        
0,85  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                 526.919,25 

   
632.303,10  

   
105.383,85  

2983 
CLÉIA ELIZETE DA SILVA 
WISNIEWSKI,                777,50    Mais de 1        1,03  

  
30,00 

  
22,00 

  
1,36 

     
1,00  

           
1,00  

        
1,00  

        
0,85  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                 116.808,33 

   
140.170,00  

   
23.361,67  

4150  DOMINGOS DA SILVA                633,45    Mais de 1        1,03  
  

29,00 
  

18,53 
  

1,57 
     
1,00  

           
1,00  

        
1,00  

        
0,85  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                   95.166,87 

   
114.200,24  

   
19.033,37  

8693  DOMINGOS DA SILVA                462,00                 1,00       1,00  
  

19,25 
  

24,00 
  

0,80 
     
1,00  

           
1,00  

        
1,00  

        
0,85  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                   67.387,32 

   
80.864,78  

   
13.477,46  

2982  EDELTRAUD E DANKER (ESPÓLIO)                686,85    Mais de 1        1,03  
  

28,50 
  

24,10 
  

1,18 
     
1,00  

           
1,00  

        
1,00  

        
0,85  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                 103.189,46 

   
123.827,35  

   
20.637,89  

4121 
EICK INCORPORADORA DE 
IMOVEIS LTDA,           71.715,00                 1,00       1,00  

  
12,13 

  
5.912,00 

  
0,00 

     
0,85  

           
0,50  

        
0,50  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00             3.661.122,47 

   
4.393.346,96  

   
732.224,49  

4888 
EICK INCORPORADORA DE 
IMOVEIS LTDA,             1.200,00                 1,00       1,00  

  
15,00 

  
80,00 

  
0,19 

     
1,00  

           
1,00  

        
1,00  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                 144.144,00 

   
172.972,80  

   
28.828,80  

8069  ELFI KANZLER MASKE        155.400,15                 1,00       1,00  
  

151,25 
  

255,60 
  

0,59 
     
1,00  

           
0,40  

        
0,40  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Irregular 

    
0,50   Firme 

           
1,00             3.733.333,20 

   
4.479.999,84  

   
746.666,64  

8550  ELINES DA SILVA PEREIRA                 444,60                 1,00       1,00  
  

16,00 
  

30,00 
  

0,53 
     
1,00  

           
1,00  

        
1,00  

        
0,85  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                   64.849,36 

   
77.819,23  

   
12.969,87  

4115  ELIZABETH LINDNER                420,00                 1,00       1,00  
  

15,00 
  

28,00 
  

0,54 
     
1,00  

           
1,00  

        
1,00  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                   50.450,40 

   
60.540,48  

   
10.090,08  

4063  ENO ALBERTO RIEGER                840,00                 1,00       1,00  
  

30,00 
  

28,00 
  

1,07 
     
1,00  

           
1,00  

        
1,00  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                 100.900,80 

   
121.080,96  

   
20.180,16  

3523  GERALDO KLEMANN                450,00                 1,00       1,00  
  

15,00 
  

30,00 
  

0,50 
     
1,00  

           
1,00  

        
1,00  

        
0,85  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                   65.637,00 

   
78.764,40  

   
13.127,40  

2895  GERSON ERHARDT                644,00    Mais de 1        1,03  
  

23,00 
  

28,00 
  

0,82 
     
1,00  

           
1,00  

        
1,00  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Irregular 

    
0,50   Firme 

           
1,00                   39.839,00 

   
47.806,80  

   
7.967,80  

2928  GILBERTO KLEIN           53.136,75                 1,00       1,00  
  

15,00 
  

1.332,30 
  

0,01 
     
0,85  

           
0,50  

        
0,50  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00             2.712.684,22 

   
3.255.221,07  

   
542.536,84  

10739  GILBERTO KLEIN           59.345,00                 1,00       1,00  
  

55,00 
  

1.096,00 
  

0,05 
     
0,85  

           
0,50  

        
0,50  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00             3.029.621,60 

   
3.635.545,91  

   
605.924,32  

8363  HAROLD BLANK             1.894,65                 1,00       1,00  
  

30,35 
  

62,62 
  

0,48 
     
1,00  

           
1,00  

        
1,00  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                 227.585,36 

   
273.102,43  

   
45.517,07  

679  HILARIO ALFONSO GNEIPEL             5.001,75                 1,00       1,00  
  

45,00 
  

111,15 
  

0,40 
     
1,00  

           
0,85  

        
0,85  

        
0,85  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                 620.121,97 

   
744.146,36  

   
124.024,39  

2803  SAMOEL DE BARROS                600,00    Mais de 1        1,03  
  

20,00 
  

30,00 
  

0,67 
     
1,00  

           
1,00  

        
1,00  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                   74.234,16 

   
89.080,99  

   
14.846,83  

4129  ILDEMAR KLEMANN             2.875,00                 1,00       1,00  
  

23,00 
  

125,00 
  

0,18 
     
1,00  

           
1,00  

        
1,00  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                 345.345,00 

   
414.414,00  

   
69.069,00  

4114  ILMAR MARCOS ALBERTO JACOBI           55.000,00                 1,00       1,00  
  

50,00 
  

1.100,00 
  

0,05 
     
0,85  

           
0,50  

        
0,50  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Irregular 

    
0,50   Firme 

           
1,00             1.403.902,50 

   
1.684.683,00  

   
280.780,50  
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4764  INACIO RACHOR             5.000,00                 1,00       1,00  
  

25,00 
  

200,00 
  

0,13 
     
0,85  

           
0,85  

        
0,85  

        
0,85  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                 526.919,25 

   
632.303,10  

   
105.383,85  

754  INES ROSA PINTO                784,00    Mais de 1        1,03  
  

28,00 
  

28,00 
  

1,00 
     
1,00  

           
1,00  

        
1,00  

        
1,00  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                 138.570,43 

   
166.284,52  

   
27.714,09  

8750  INGO EICHSTAEDT             7.231,35    Mais de 1        1,03  
  

65,00 
  

145,80 
  

0,45 
     
1,00  

           
0,85  

        
0,85  

        
0,85  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                 923.446,50 

   
1.108.135,81  

   
184.689,30  

9302  IRIO PASQUALLI           83.000,00                 1,00       1,00  
  

100,00 
  

830,00 
  

0,12 
     
0,85  

           
0,50  

        
0,50  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Irregular 

    
0,50   Firme 

           
1,00             2.118.616,50 

   
2.542.339,80  

   
423.723,30  

9306  IRIO PASQUALLI           83.000,00                 1,00       1,00  
  

100,00 
  

830,00 
  

0,12 
     
0,85  

           
0,50  

        
0,50  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Irregular 

    
0,50   Firme 

           
1,00             2.118.616,50 

   
2.542.339,80  

   
423.723,30  

2877  IVO LAUBE,           17.500,00                 1,00       1,00  
  

100,00 
  

175,00 
  

0,57 
     
1,00  

           
0,75  

        
0,75  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00             1.576.575,00 

   
1.891.890,00  

   
315.315,00  

2892  IVO MÜLLER        206.659,75                 1,00       1,00  
  

169,00 
  

1.020,00 
  

0,17 
     
1,00  

           
0,40  

        
0,40  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Irregular 

    
0,50   Firme 

           
1,00             4.964.793,83 

   
5.957.752,60  

   
992.958,77  

4889  IZAIAS LISKOSKI             1.200,00                 1,00       1,00  
  

15,00 
  

80,00 
  

0,19 
     
1,00  

           
1,00  

        
1,00  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                 144.144,00 

   
172.972,80  

   
28.828,80  

4133  JAIRO JOSÉ BEAL             2.875,00                 1,00       1,00  
  

23,00 
  

125,00 
  

0,18 
     
1,00  

           
1,00  

        
1,00  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                 345.345,00 

   
414.414,00  

   
69.069,00  

2940  JOAO ANTONIO DE LIMA             1.250,00                 1,00       1,00  
  

25,00 
  

50,00 
  

0,50 
     
1,00  

           
1,00  

        
1,00  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                 150.150,00 

   
180.180,00  

   
30.030,00  

678  JOSÉ DA CRUZ            10.000,00                 1,00       1,00  
  

50,00 
  

200,00 
  

0,25 
     
1,00  

           
0,75  

        
0,75  

        
0,85  

            
1,10  

           
1,20   Irregular 

    
0,50  

Alagad
o/Arro
zeira 

           
0,50                 273.487,50 

   
328.185,00  

   
54.697,50  

10645  JOSÉ DA CRUZ                 408,34    Mais de 1        1,03  
  

23,00 
  

18,00 
  

1,28 
     
1,00  

           
1,00  

        
1,00  

        
0,85  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                   61.347,29 

   
73.616,74  

   
12.269,46  

10646  JOSÉ DA CRUZ                 408,34    Mais de 1        1,03  
  

23,00 
  

18,00 
  

1,28 
     
1,00  

           
1,00  

        
1,00  

        
0,85  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                   61.347,29 

   
73.616,74  

   
12.269,46  

680  LEONETE FOLIATO             2.500,00                 1,00       1,00  
  

25,00 
  

100,00 
  

0,25 
     
1,00  

           
1,00  

        
1,00  

        
0,85  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                 364.650,00 

   
437.580,00  

   
72.930,00  

2921  LORENTINA STRELOW ZOZ                600,00                 1,00       1,00  
  

15,00 
  

40,00 
  

0,38 
     
1,00  

           
1,00  

        
1,00  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                   72.072,00 

   
86.486,40  

   
14.414,40  

8361  MANOEL EDNILSON BURGARDT             5.055,00                 1,00       1,00  
  

83,90 
  

62,62 
  

1,34 
     
1,00  

           
0,85  

        
0,85  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                 516.125,61 

   
619.350,73  

   
103.225,12  

6236  MARCELO LANGE e ESPOSA             2.709,00                 1,00       1,00  
  

43,00 
  

63,00 
  

0,68 
     
1,00  

           
1,00  

        
1,00  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                 325.405,08 

   
390.486,10  

   
65.081,02  

4117  MARCELO MATIAS TOMAZELI,             1.403,00                 1,00       1,00  
  

23,75 
  

59,07 
  

0,40 
     
1,00  

           
1,00  

        
1,00  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                 168.528,36 

   
202.234,03  

   
33.705,67  

2925  MARIO KLEMANN             4.610,93                 1,00       1,00  
  

33,00 
  

137,25 
  

0,24 
     
1,00  

           
1,00  

        
1,00  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                 553.864,91 

   
664.637,89  

   
110.772,98  

4730 
MARIO STRELOW e SANDRA 
MUELLER           35.768,00                 1,00       1,00  

  
40,00 

  
894,40 

  
0,04 

     
0,85  

           
0,60  

        
0,60  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Irregular 

    
0,50   Firme 

           
1,00             1.095.595,30 

   
1.314.714,36  

   
219.119,06  

5761  MIKAEL RICARDO BOLDUAN                630,00                 1,00       1,00  
  

21,00 
  

30,00 
  

0,70 
     
1,00  

           
1,00  

        
1,00  

        
0,85  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                   91.891,80 

   
110.270,16  

   
18.378,36  

675  MIRSON FREDERICO ZIEHLSDORFF           10.000,00                 1,00       1,00  
  

50,00 
  

200,00 
  

0,25 
     
1,00  

           
0,75  

        
0,75  

        
0,85  

            
1,10  

           
1,20   Irregular 

    
0,50   Firme 

           
1,00                 546.975,00 

   
656.370,00  

   
109.395,00  

4049  MITRA DIOCESANA DE JOINVILLE             6.700,00                 1,00       1,00  
  

54,00 
  

100,00 
  

0,54 
     
1,00  

           
0,85  

        
0,85  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                 684.083,40 

   
820.900,08  

   
136.816,68  

10738  MITRA DIOCESANA DE JOINVILLE                700,00                 1,00       1,00  
  

54,00 
  

100,00 
  

0,54 
     
1,00  

           
1,00  

        
1,00  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                   84.084,00 

   
100.900,80  

   
16.816,80  

4168  MOACIR LINDNER                735,90                 1,00       1,00  
  

20,00 
  

33,00 
  

0,61 
     
1,00  

           
1,00  

        
1,00  

        
0,85  

            
1,10  

            
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                 107.338,37 

   
128.806,05  

   
21.467,67  
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4145 
NELSI SCHULZ STRELOW DOS 
SANTOS                606,45    Mais de 1        1,03  

  
20,00 

  
31,00 

  
0,65 

     
1,00  

           
1,00  

        
1,00  

        
0,85  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                   91.110,50 

   
109.332,60  

   
18.222,10  

4044  NILTON WELTER           12.848,00                 1,00       1,00  
  

73,00 
  

176,00 
  

0,41 
     
1,00  

           
0,75  

        
0,75  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Irregular 

    
0,50  

Inundá
vel 

           
0,50                 289.369,08 

   
347.242,90  

   
57.873,82  

2912  ORLANDINO LUCIANI           93.624,84                 1,00       1,00  
  

75,40 
  

1.241,70 
  

0,06 
     
0,85  

           
0,50  

        
0,50  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00             4.779.641,71 

   
5.735.570,05  

   
955.928,34  

2915  OTTO EICHSTADT        228.000,00                 1,00       1,00  
  

200,00 
  

1.197,00 
  

0,17 
     
1,00  

           
0,40  

        
0,40  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Irregular 

    
0,50   Firme 

           
1,00             5.477.472,00 

   
6.572.966,40  

   
1.095.494,40  

2937  PAULO SCHNEIDER             5.560,00                 1,00       1,00  
  

40,00 
  

139,50 
  

0,29 
     
1,00  

           
0,85  

        
0,85  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                 567.687,12 

   
681.224,54  

   
113.537,42  

5013  PAULO SCHNEIDER             8.265,00                 1,00       1,00  
  

60,00 
  

138,50 
  

0,43 
     
1,00  

           
0,85  

        
0,85  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                 843.873,03 

   
1.012.647,64  

   
168.774,61  

682  PEDRO DELLAGIUSTINA                450,00                 1,00       1,00  
  

15,00 
  

30,00 
  

0,50 
     
1,00  

           
1,00  

        
1,00  

        
0,85  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                   65.637,00 

   
78.764,40  

   
13.127,40  

  
PLATANO BRASIL DISTRIB, E 
EXPORTADORA LTDA EPP,        208.130,98                 1,00       1,00  

  
145,20 

  
469,93 

  
0,31 

     
1,00  

           
0,50  

        
0,50  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Aclive 

    
0,50   Firme 

           
1,00             6.250.173,33 

   
7.500.208,00  

   
1.250.034,67  

4835  PRUST & ROZZA LTDA EPP,             4.240,25                 1,00       1,00  
  

36,00 
  

117,00 
  

0,31 
     
1,00  

           
1,00  

        
1,00  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                 509.338,83 

   
611.206,60  

   
101.867,77  

2920  RAIMIRO STRELOW                800,00                 1,00       1,00  
  

20,00 
  

40,00 
  

0,50 
     
1,00  

           
1,00  

        
1,00  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                   96.096,00 

   
115.315,20  

   
19.219,20  

2918  REINOLDO STRELOW        124.600,00                 1,00       1,00  
  

65,00 
  

1.916,92 
  

0,03 
     
0,85  

           
0,40  

        
0,40  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00             5.088.763,68 

   
6.106.516,42  

   
1.017.752,74  

4122  RENITA KLEMANN             2.850,00                 1,00       1,00  
  

23,80 
  

127,00 
  

0,19 
     
1,00  

           
1,00  

        
1,00  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                 342.342,00 

   
410.810,40  

   
68.468,40  

2929  RENO BUTZKE           50.000,00    Mais de 1        1,03  
  

100,00 
  

500,00 
  

0,20 
     
1,00  

           
0,50  

        
0,50  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Irregular 

    
0,50   Firme 

           
1,00             1.546.545,00 

   
1.855.854,00  

   
309.309,00  

8549  RICARDO PEDRO HOEHN              1.319,40                 1,00       1,00  
  

12,00 
  

65,00 
  

0,18 
     
1,00  

           
1,00  

        
1,00  

        
0,85  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                 192.447,68 

   
230.937,22  

   
38.489,54  

102  RUBENS PRUST             1.835,16                 1,00       1,00  
  

25,25 
  

77,45 
  

0,33 
     
1,00  

           
1,00  

        
1,00  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                 220.439,42 

   
264.527,30  

   
44.087,88  

4729  SANDRA MÜELLER           35.784,00                 1,00       1,00  
  

40,00 
  

894,80 
  

0,04 
     
0,85  

           
0,60  

        
0,60  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Irregular 

    
0,50   Firme 

           
1,00             1.096.085,39 

   
1.315.302,47  

   
219.217,08  

4974 
SELAMIX IMPERMEABILIZANTES  
LTDA  ‐ EPP,           16.577,00                 1,00       1,00  

  
31,15 

  
151,00 

  
0,21 

     
1,00  

           
0,85  

        
0,85  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Declive 

    
0,50   Firme 

           
1,00                 846.272,43 

   
1.015.526,91  

   
169.254,49  

2811 
SEMAR ADMINISTRADORA DE 
BENS LTDA EPP           75.000,00                 1,00       1,00  

  
100,00 

  
300,00 

  
0,33 

     
1,00  

           
0,60  

        
0,60  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Irregular 

    
0,50   Firme 

           
1,00             2.702.700,00 

   
3.243.240,00  

   
540.540,00  

9309 
SEMAR ADMINISTRADORA DE 
BENS LTDA EPP           83.000,00                 1,00       1,00  

  
100,00 

  
830,00 

  
0,12 

     
0,85  

           
0,50  

        
0,50  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Irregular 

    
0,50   Firme 

           
1,00             2.118.616,50 

   
2.542.339,80  

   
423.723,30  

4910  SIMONI LANGE TOMAZELI             1.288,00    Mais de 1        1,03  
  

21,25 
  

59,90 
  

0,35 
     
1,00  

           
1,00  

        
1,00  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                 159.356,00 

   
191.227,20  

   
31.871,20  

4556  UIRA WEISS,             4.745,00                 1,00       1,00  
  

13,00 
  

365,00 
  

0,04 
     
0,85  

           
1,00  

        
1,00  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                 484.473,99 

   
581.368,79  

   
96.894,80  

4578  VALDEMIRO STREIT             4.633,87                 1,00       1,00  
  

15,00 
  

189,00 
  

0,08 
     
0,85  

           
1,00  

        
1,00  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                 473.127,39 

   
567.752,87  

   
94.625,48  

7973  VALDEMIRO STREIT             7.500,00    Mais de 1        1,03  
  

50,00 
  

150,00 
  

0,33 
     
1,00  

           
0,85  

        
0,85  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                 788.737,95 

   
946.485,54  

   
157.747,59  

2917  VALERIO MUELLER        121.800,00                 1,00       1,00  
  

100,00 
  

1.220,00 
  

0,08 
     
0,85  

           
0,40  

        
0,40  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Irregular 

    
0,50   Firme 

           
1,00             2.487.204,72 

   
2.984.645,66  

   
497.440,94  

2913  VENDELINO KOPP        136.500,00                 1,00       1,00  
  

200,00 
  

944,00 
  

0,21 
     
1,00  

           
0,40  

        
0,40  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Irregular 

    
0,50   Firme 

           
1,00             3.279.276,00 

   
3.935.131,20  

   
655.855,20  
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2911  VERNER PRUST           94.500,00                 1,00       1,00  
  

100,00 
  

784,76 
  

0,13 
     
0,85  

           
0,50  

        
0,50  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00             4.824.319,50 

   
5.789.183,40  

   
964.863,90  

7974  VIVIANI STREIT STOLF           65.927,68                 1,00       1,00  
  

95,00 
  

557,00 
  

0,17 
     
1,00  

           
0,50  

        
0,50  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00             3.959.616,46 

   
4.751.539,75  

   
791.923,29  

4116  WALDEMAR DRAEGER                420,00                 1,00       1,00  
  

15,00 
  

28,00 
  

0,54 
     
1,00  

           
1,00  

        
1,00  

        
0,70  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                   50.450,40 

   
60.540,48  

   
10.090,08  

9578  ZILÁ LANGE BOLDUAN                660,00    Mais de 1        1,03  
  

30,00 
  

22,00 
  

1,36 
     
1,00  

           
1,00  

        
1,00  

        
0,85  

            
1,10  

           
1,20   Plano 

    
1,00   Firme 

           
1,00                   99.155,63 

   
118.986,75  

   
19.831,13  
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5. Notações, simbologia e convenções 

Símbolo Descrição Unidade 
Fc Fator de Conservação   
Fg Fator de Gleba 
Fl Fator de Localização longitudinal   
Flv Fator de Localização transversal 
Fg Fator de Gleba 
Ft Fator de Topografia 
Fped Fator de Pedologia 
Ce Coeficiente Numero de frentes   
VGU Valor Genérico Unitário R$/m2 
VI Valor do Imóvel R$ 
VIant Valor do Imóvel anterior R$ 
Vlpos Valor do Imóvel posterior R$ 
Ab Área Construída (benfeitorias) m2 
At Área Terreno m2 
Fp Fator Pavimentação   
Cf Coeficiente Frente Irregular   
Vsc Valor do m2 sem benfeitorias R$/m2 
Cf Coeficiente Numero de Frentes unitário 
V Valor da oferta R$ 
Vh Valor do m2 homogeneizado R$/m2 
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7. Anexos 

Anexo I - LEI Nº 173/1973 - DENOMINA RUA. 
 
 
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA. 
 
 
LUDGERO TEPASSÉ, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina. 
FAÇO saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Ficam denominadas RUA 3 DE OUTUBRO a Estrada Braço do Sul, RUA 
PRESIDENTE COSTA E SILVA a Estrada Rio Hern e RUA BARÃO DO RIO 
BRANCO a Estrada Duas Mamas. 
 
Parágrafo Único - O nome de cada rua acima citada, corresponde somente até o 
final do perímetro urbano. 
 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER(SC), 29 de setembro de 1973. 
 
LUDGERO TEPASSÉ 
Prefeito Municipal 
 
Registrada e publicada na mesma data. 
 
HELMUTH M. G. HERTEL 
Encarregado do Expediente  
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Anexo II – Levantamento fotográfico das ofertas 

  

LEVANTAMENTO
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ENCONTRA-SE
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Resultado da Habilitação TP 25/2013
AVISO DE RESULTADO DA HABILITAÇÃO

O Município de Siderópolis, Estado de Santa Catarina, através da 
Comissão Permanente de Licitação torna público, para conheci-
mento dos interessados, o Resultado da Habilitação da Tomada 
de Preços PMS 25/2013, que tem por objeto a Contratação de 
empresa especializada em serviços de Pavimentação Asfáltica e 
Drenagem de Ruas no Bairro Patrimônio, neste município, decla-
rando HABILITADA a seguinte empresa: SETEP CONSTRUÇÕES 
S.A. e inabilitada a seguinte empresa: CEDRO INFRAESTRUTU-
RA VIÁRIA LTDA, sendo assim abre-se o prazo previsto em lei 
para interposição de recurso. Destarte fica designado o dia 16 de 
maio de 2013 às 09:30 a reunião para abertura das propostas. As 
razões e motivos que ensejaram a habilitação e inabilitação, res-
pectivamente, das licitantes acima mencionadas, estão expostos 
no processo administrativo em referência, sendo franqueada vista 
dos autos a todos os interessados.

Siderópolis, 08 de maio de 2013.
WILSON SCAINI
Presidente da Comissão de Licitação

Timbé do Sul

Prefeitura

Extrato do Contrato 70/2013
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul

Termo de Contrato nº 70/2013
Contratante: Município de Timbé do Sul
Contratado: Dilcionei Pereira Vieira

Objeto: Prestação de serviços de sonorização com locução dos 
eventos a serem realizados no município de Timbé do Sul
Valor: R$ R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais) global
Vigência: de 24/04/2013 até 31/12/2013

Extrato do Contrato 71/2013
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul

Termo de Contrato nº 71/2013
Contratante: Município de Timbé do Sul
Contratado: Romão Materiais de Construção Ltda

Objeto: Aquisição parcelada de materiais elétricos para suprir o 
sistema de iluminação pública do município de Timbé do Sul
Valor: R$ 19.991,10 (dezenove mil, novecentos e noventa e um 
reais e dez centavos) global estimado
Vigência: de 30/04/2013 até 31/12/2013

Extrato do Convenio 05/2013
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul

Termo de Convenio nº 05/2013
Contratante: Município de Timbé do Sul
Contratado: Cooperativa Escola dos Alunos do CEDUP “Caetano 
Costa”

Siderópolis

Prefeitura

Decreto N°83
DECRETO N.º 83, DE 22 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA OS MEMBROS DO FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições e de conformidade inciso VII, art.51 da Lei 
Orgânica Municipal, Decreto n°79/2013 e portaria do MEC Nº1407 
de 14 de dezembro de 2010,
DECRETA
Art. 1º. Ficam nomeados, sem ônus aos cofres públicos, os mem-
bros do Fórum Municipal de Educação para gestão 2013/2017:
I. Um representante da Secretaria Municipal de Educação;
Titular: Rosângela Rossa de Souza (Secretária da Educação)
Suplente: Adiles Lima (Coordenadora Pedagógica)
II. Um representante do Conselho Municipal de Educação - CO-
MEC;
Titular: Elisete Bento da Silva
Suplente: Gladys Lais Cesa Rovaris
III. Um representante dos Gestores municipais, estaduais e par-
ticulares;
Titular: Maria da Graça Botelho Savi (Diretora rede estadual)
Suplente: Alessandra Ramiro (Diretora rede municipal)
IV. Um representante dos Trabalhadores em Educação municipais, 
estaduais e particulares;
Titular: Andreia Bez Fontana Rossa (Professora da rede municipal)
Suplente: Susana Cambruzzi Olivo (Professora da rede municipal)
V. Um representante dos Estudantes Universitários;
Titular: Suelen da Silva Venturini (Acadêmica da UNESC)
Suplente: Diogo Pereira (Acadêmico da ESUCRI)
VI. Um representante da Educação de Jovens e adultos;
Titular: Libero Leo Feltrin (Centro de Educação Municipal)
Suplente: Claudeci Inácio Júnior (Centro de Educação Municipal)
VII. Um representante de Pais e Mães Responsáveis;
Titular: Cíntia Simão dos Reis
Suplente: Loiva Bortoluzzi da Silva
VIII. Um representante do SISERP - Sindicato dos Trabalhadores 
no Serviço Público Municipal de Criciúma e Região;
Titular: Luciana de Souza Betiol
Suplente: Belarmino Lampert
IX. Um representante da Entidade de Educação Especial;
Titular: Tatiana Rodrigues de Souza
Suplente: Daniela Patricio Candeo
X. Um representante da Associação de Moradores;
Titular: Juliano Comin (Associação de Moradores Amigos do São 
Martinho)
Suplente: Ernesto De Nez Neto (Associação de Moradores Amigos 
do São Martinho)
XI. Um representante do Conselho Tutelar.
Titular: Maria Regina dos Santos Celestino
Suplente: Cesar Lamor

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 22 de Abril de 2013.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 22 
de Abril de 2013.
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maio de 2013 as 09h10min. Os interessados poderão obter a ín-
tegra do edital diariamente no horário de expediente do Departa-
mento de Licitações localizado na Av. Getúlio Vargas, 700, Centro 
- Timbó/SC, ou no site: www.timbo.sc.gov.br/prefeitura/licitacoes.

Timbo (SC), 22 de abril de 2013
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal de Fazenda e Administração

SaMae

Portaria N. SAMAE- 049, de 30 de Abril de 2013
PORTARIA N. SAMAE- 049, DE 30 DE ABRIL DE 2013
Autoriza a contratação de Servidor, em caráter temporário, para o 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó – SAMAE.

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezem-
bro de 2001,  

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009 e Decreto n. 
3083, de 15/03/2013;

RESOLVE:

Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para o cargo abaixo dis-
criminado:

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

Cargo: Agente de Coleta e Seleção de Lixo 

Nome Data Nasc CPF
Jornada Se-
manal Período

ANDRÉ JOSÉ 
PRUST (Va-
cância do car-
go e ausência 
de cand. 
aprovados 
em Concurso 
Público) 31/03/1989

065.346.559-
93 44 horas

02/05/2013 a
01/07/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 30 de abril de 2013; 143o ano de Fun-
dação; 79o ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI 
Diretor Presidente

Portaria Nº SAMAE - 048 de 26 Abril de 2013
PORTARIA Nº SAMAE - 048 DE 26 ABRIL DE 2013
Concede Pecúlio do servidor falecido Ivo Junglos ao dependente 
Jean Augusto Junglos

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art.15 da Lei Complementar n° 212, de 21 de De-
zembro de 2001 e com fundamento nos artigos 195 e 196 da Lei 

Objeto: Pagamento, pelo MUNICÍPIO de 70 % (setenta por cento) 
do valor necessário para a manutenção, moradia e alimentação de 
04 (quatro) alunos, regularmente matriculados no Curso Técnico 
em Agropecuária em concomitância com o ensino médio, ministra-
do pelo CEDUP CAETANO COSTA durante o ano de 2013.
Valor: R$ 6.776,00 (seis mil, setecentos e setenta e seis reais)
Vigência: de 02/05/2013 até 31/12/2013.

Timbó

Prefeitura

Aviso Pregão Presencial N.º 04 2013 Fct - Feira de 
Rua do Livro
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2013

OBJETO: contratação de empresa(s) prestadora(s) de serviço s de 
locação de estruturas, sonorização, iluminação cenográfica para 
a Feira de Rua do Livro de Timbó que acontecerá do dia 05 ao 
dia 09 de junho de 2013 com disponibilização de equipamentos e 
estrutura mínima requerida. ENTREGA DOS ENVELOPES: conten-
do os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços até as 
09h00min do dia 21 de maio de 2013. ABERTURA: dia 21 de maio 
de 2013 as 09h10min. Os interessados poderão obter a íntegra do 
edital diariamente no horário de expediente do Departamento de 
Licitações localizado na Av. Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/
SC, ou no site: www.timbo.sc.gov.br/prefeitura/licitacoes.

Timbo (SC), 29/04/2013.
JORGE REVELINO FERREIRA
Presidente Fundação Cultural de Timbó

Aviso Pregão Presencial N.º 11 2013 FMS - Materiais 
e Equipamentos Odontológicos
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2013 FMS

OBJETO: aquisição de materiais e equipamentos odontológicos 
destinados aos consultórios das Unidades de Saúde do Município. 
ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Habi-
litação e a Proposta de Preços até as 14h30min do dia 20 de 
maio de 2013. ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 20 de maio de 
2013 as 14h35min. ETAPA DE LANCES: dia 23 de maio de 2013 as 
08h45min. Os interessados poderão obter a íntegra do edital dia-
riamente no horário de expediente do Departamento de Licitações 
localizado na Av. Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/SC, ou no 
site: www.timbo.sc.gov.br/prefeitura/licitacoes.

Timbo (SC), 07/05/2013
ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário Municipal de Saúde

Aviso Pregão Presencial N.º 46 2013 PMT - Móveis 
Para Escritório
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2013

OBJETO: fornecimento, montagem e garantia de móveis para es-
critório para atender as necessidades da Administração (direta e 
indireta), conforme edital e anexos. ENTREGA DOS ENVELOPES: 
contendo os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços 
até as 09h00min do dia 22 de maio de 2013. ABERTURA: dia 22 de 
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Tunápolis

Prefeitura

Processo de Licitação Nº 58/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 58/2013
Edital de Pregão Presencial nº 47/2013
Registro de Preço nº 15/2013

O Município de Tunápolis, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que na forma da Lei 8.666, de 21/06/93 e especial-
mente da Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo 
de Licitação, por Registro de Preço através de Pregão Presencial, 
com o menor preço por item que tem por objeto a aquisição de 
materiais de construção para utilização da Secretaria de Educação 
objetivando a manutenção e realização de reparos nas escolas 
municipais Entrega das propostas até às 8h45min do dia 17de 
maio de 2013. 

Informações do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Vargeão

Prefeitura

Extratos de Contratos
EXTRATOS DE CONTRATOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: GUIOMAR MARIA CRISTOFOLI FELIPE & CIA LTDA

OBJETO: Aquisição parcelada de materiais pedagógicos destina-
dos ao Programa Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vín-
culos ao Idoso - Proteção Social Básica.
VALOR: R$ 4.220,25 (quatro mil duzentos e vinte reais e vinte e 
cinco centavos).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 16/2013 
e Contrato nº 86/2013.
Vargeão, SC, 03 de maio de 2013.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: JANDIRA CAPPELLARO RODRIGUES & CIA LTDA

OBJETO: Aquisição parcelada de materiais pedagógicos destina-
dos ao Programa Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vín-
culos ao Idoso - Proteção Social Básica.
VALOR: R$ 4.314,82 (quatro mil trezentos e catorze reais e oitenta 
e dois centavos).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 16/2013 
e Contrato nº 87/2013.

Complementar n. 01, de 22 de outubro de 1993;

RESOLVE:
Art 1º. Conceder Pecúlio do servidor falecido IVO JUNGLOS ao 
dependente JEAN AUGUSTO JUNGLOS, equivalente ao valor da 
remuneração de R$ 911,85 (novecentos e onze reais e oitenta e 
cinco centavos) custeados integralmente pelo Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Timbó, conforme Processo SAMAE 
n. 68/2013.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em26 de Abril de 2013; 143º ano de Funda-
ção; 79º ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

Três Barras

Prefeitura

Decreto Nº 4.237 de 02 de Maio de 2013
DECRETO Nº 4.237 DE 02 DE MAIO DE 2013
ALTERA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- COMED - MANDATO 2010/2013.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras em exercício, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 65, inciso 
VII, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO, o ofício recebido do Presidente do Conselho 
Municipal de Educação, no qual informa a renúncia de membro 
representante da Secretaria de Assistência Social, Trabalho, Em-
prego e Renda;

DECRETA:
Art. 1º. Fica alterada a composição do Conselho Municipal de Edu-
cação no que pertine a seguinte representação:

I - REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO, EMPREGO E RENDA.

SUPLENTE: MARLY VEIGA

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras - SC., 02 de maio de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: JUNIOR CELSO DOS SANTOS - MEI

OBJETO: Prestação de serviços elétricos residenciais/prediais - 
manutenção e instalação para suprir as eventuais necessidades da 
Administração Municipal de Vargeão ao longo do exercício 2013.
VALOR: R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 15/2013 
e Contrato nº 82/2013.

Vargeão, SC, 30 de abril de 2013.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: ERMES LUIZ PALLA - MEI

OBJETO: Prestação de serviços de manutenção predial preventi-
va e corretiva, com fornecimento de mão de obra, ferramentas e 
equipamentos necessários para a execução dos serviços nos pré-
dio públicos do Município de Vargeão, SC, conforme a necessida-
de, ao longo do exercício 2013.
VALOR: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 15/2013 
e Contrato nº 83/2013.

Vargeão, SC, 30 de abril de 2013.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: RAFAEL ANTONIO VALMORBIDA - MEI

OBJETO: Prestação de serviços de pintura de canteiros, meio fios, 
corrimões e muros de praças públicas para suprir as eventuais 
necessidades da Administração Municipal de Vargeão ao longo do 
exercício 2013.
VALOR: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 15/2013 
e Contrato nº 84/2013.

Vargeão, SC, 30 de abril de 2013.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: ROZENEI JOSE DE MEDEIROS - MEI

OBJETO: Prestação de serviços de jardinagem em praças, par-
ques, prefeitura, escolas, centros municipais de educação infantil, 
Postos de Saúde, cemitério e passeios no Município de Vargeão, 
SC, ao longo do exercício 2013.
VALOR: R$ 14.976,00 (catorze mil novecentos e setenta e seis 
reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 15/2013 
e Contrato nº 85/2013.

Vargeão, SC, 30 de abril de 2013.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

Vargeão, SC, 03 de maio de 2013.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: FERVARGEÃO LTDA - EPP

OBJETO: Aquisição parcelada de materiais para construção, jardi-
nagem e pintura.
VALOR: R$ 424.951,80 (quatrocentos e vinte e quatro mil nove-
centos e cinquenta e um reais e oitenta centavos).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 14/2013 
e Contrato nº 88/2013.

Vargeão, SC, 06 de maio de 2013.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: DIMASA DISTRIB. DE MAT. E SANITÁRIOS LTDA

OBJETO: Aquisição parcelada de materiais para construção, jardi-
nagem e pintura.
VALOR: R$ 4.830,50 (quatro mil oitocentos e trinta reais e cin-
quenta centavos).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 14/2013 
e Contrato nº 89/2013.

Vargeão, SC, 06 de maio de 2013.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: JULIANO EMANUEL BONATTO - MEI

OBJETO: Prestação de serviços de pintura de parede lisa para 
suprir as eventuais necessidades da Administração Municipal de 
Vargeão ao longo do exercício 2013.
VALOR: R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 15/2013 
e Contrato nº 80/2013.

Vargeão, SC, 30 de abril de 2013.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: FÁBIO BONATTO - MEI

OBJETO: Prestação de serviços de textura e massa acrílica em 
paredes para suprir as eventuais necessidades da Administração 
Municipal de Vargeão ao longo do exercício 2013.
VALOR: R$ 34.300,00 (trinta e quatro mil e trezentos reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 15/2013 
e Contrato nº 81/2013.

Vargeão, SC, 30 de abril de 2013.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal
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Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.413/13
DECRETO Nº 10.413/13, DE 06 DE MAIO DE 2013.
Estabelece Escala de Plantão das Farmácias do Município de Vi-
deira.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 55/2007 e suas 
alterações e demais disposições legais vigentes,

DECRETA
Art. 1º Fica determinada a Escala de Plantão das Farmácias no 
Município de Videira, para o período de 13 de abril de 2013 a 17 
de agosto de 2013, conforme segue:

13/04/2013 a 20/04/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA BOM JESUS - FILIAL II - Rua Benjamin Grazziotin, 17

20/04/2013 a 27/04/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA LÍDER FARMA - FILIAL XV DE NOVEMBRO - Rua XV de 
Novembro, nº 771

27/04/2013 a 04/05/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA GEREMIAS - FILIAL III - Rua Saul Brandalise, 407

04/05/2013 a 11/05/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA BOM JESUS - FILIAL POSTO DE SAÚDE - Rua Padre 
Anchieta, 1370

11/05/2013 a 18/05/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA LÍDER FARMA - Av. D. Pedro II, 225

18/05/2013 a 25/05/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA GEREMIAS - SÃO CAMILO - Rua Brasil, 92

25/05/2013 a 01/06/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA CENTRALFARMA - SHOPPING - Av. D. Pedro II

01/06/2013 a 08/06/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA GEREMIAS - FILIAL I - Avenida D. Pedro II, 73

08/06/2013 a 15/06/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA CENTRALFARMA - Rua Pedro Andreazza, 175

15/06/2013 a 22/06/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA BOM JESUS - FILIAL XV - Rua XV de Novembro, 300

22/06/2013 a 29/06/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA GEREMIAS - FILIAL IV - Rua Coronel Fagundes, 04

29/06/2013 a 06/07/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA BRASIL - Rua Brasil, 273

06/07/2013 a 13/07/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA LÍDER FARMA - Rua Brasil, 36

13/07/2013 a 20/07/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA BOM JESUS - MATRIZ - Rua Saul Brandalise, 198

20/07/2013 a 27/07/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA LÍDER FARMA - Rua Saul Brandalise, 880

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: VIVER - DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA 
- ME

OBJETO: Prestação de serviços de Assessoria para o reordena-
mento legal da estrutura da Lei do CMDCA, do Conselho Tutelar e 
do FIA de acordo com o Conanda e legislações vigentes, adequan-
do-as com a nova legislação.
VALOR: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 
78/2013.

Vargeão, SC, 02 de maio de 2013.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: VIVER - DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA 
- ME

OBJETO: Prestação de serviços de Assessoria para o reordena-
mento legal da estrutura da Lei do CMAS, Lei do FMAS e Lei de 
Benefícios Eventuais, adequando-as com o SUAS.
VALOR: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 
79/2013.

Vargeão, SC, 02 de maio de 2013.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

Videira

Prefeitura

Decreto Nº 10.412/13
DECRETO N.º 10.412/13, DE 06 DE MAIO DE 2013
Prorroga o prazo das devoluções dos valores das inscrições a to-
dos os candidatos inscritos no Concurso Público referente ao Edital 
nº 001/2012.

O PREFEITO MUNICIPAL INTERINO DE VIDEIRA, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o arti-
go 72, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal e,

DECRETA
Art. 1º Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias, a contar de 09 
de maio de 2013, o prazo das devoluções dos valores das inscri-
ções a todos os candidatos inscritos no Concurso Público referente 
ao Edital nº 001/2012, estabelecido no Artigo 2º do Decreto nº 
10.380/13.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 06 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino
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CâMara MuniCiPal

Portaria Nº 011/2013 Homologação Concurso
PORTARIA Nº 011/2013
HOMOLOGA INSCRIÇÕES DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2013.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Videira (SC), 
Vereador Clarimar Raimundo Bettoni, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II da 
Constituição Federal, juntamente com a Comissão Coordenado-
ra do Concurso Público, nomeada pela Portaria n.° 010/2013 de 
27/03/2013, torna público o que segue:
Art. 1º. Atendendo os dispositivos e normas estabelecidas no edi-
tal 01/2013, ficam HOMOLOGADAS as inscrições dos candidatos 
abaixo relacionados por cargo e em ordem alfabética:

Cargo: 1305 - Assessor Jurídico 
N° Insc. Nome do Candidato Data Nasc.
0025 ANDERSON MARTINS PEREIRA 27/02/1983 

0076 
ARICLEIA APARECIDA RODRIGUES CALIXTO 
BORDIGNON 26/03/1982 

0007 BRUNA MARIA ORSO 12/12/1991 
0042 CARMEN FABIAN 18/06/1986 
0020 CRISTYANE FIORELLI MENDES 25/01/1984 
0046 DAGMAR JOSÉ BELOTTO 19/01/1991 
0044 DEBORA DA SILVA 17/10/1981 
0005 DENISE EVA CAMAROTO 09/07/1990 
0074 DOUGLAS DAVI CRUZ 14/04/1984 
0004 ELIANE MARGARETH SILVA ALVES 12/11/1956 
0058 EZEQUIEL FAGGION 08/02/1989 
0064 FABRÍCIO DE FAVERI 01/01/1982 
0071 FERNANDA BASEGGIO 28/03/1991 
0055 FERNANDA CRISTINA WEIRICH DE FAVERI 02/02/1982 
0077 FRANCIELI DIDIANE VANZ 29/08/1978 
0075 GABRIELA DREHER BERTÉ 09/01/1983 
0018 IVAIR CERON 28/04/1973 
0050 JAQUELINE PICCOLI 24/04/1990 
0024 JEAN PAULO BOESING 04/07/1980 
0068 JEFERSON DEBUS 27/03/1984 
0062 JOSUELI SOARES KUCZKAVSKI 15/01/1990 
0017 JULIANA APARECIDA MUNARETTO CANTÚ 17/06/1983 
0034 LUCAS NEUHAUSER MAGALHAES 16/06/1988 
0056 MARCIO MENDES DA ROSA 27/01/1985 
0054 MARCO ANDRÉ SIMM DE FAVERI 08/05/1976 
0028 MARCOS RECHIA BARROS 30/08/1988 
0079 MAURO EDUARDO BALTAZAR DE SOUZA 13/01/1983 
0052 MICHELE CRISTIANE GUBIANI 17/09/1974 
0066 NAYARA MORESCO 18/07/1989 
0057 PATRICIA MARQUES DE LIMA 31/12/1974 
0002 RAPHAELA HOLANDA CAVALCANTE AMATO 07/07/1989 
0070 RODIVAIR MOREIRA DOS SANTOS 17/11/1987 

Cargo: 1306 - Jornalista 
N° Insc. Nome do Candidato Data Nasc.
0072 BRUNA CASSILHA CORREA 11/11/1985 
0061 BRUNA WERLE DE OLIVEIRA 20/02/1990 
0009 CAROLINE CARBONI 23/09/1991 
0041 FELIPE GOTZ 13/11/1985 
0035 JEFFERSON DE OLIVEIRA DE ANDRADE 17/11/1987 
0067 JOSIANE ZAGO 21/06/1987 
0060 KELLY REGINA DANDOLINI 17/04/1989 
0047 LENITA OLIVEIRA SANTOS 25/07/1985 
0053 LUIS FERNANDO RITZEL DE OLIVEIRA 31/01/1979 
0006 MATHEUS CORREA FRANCO MORAES 24/06/1983 

27/07/2013 a 03/08/2013 até às 12 horas
RAIA DROGASIL - Rua Saul Brandalise, 270

03/08/2013 a 10/08/2013 até às 12 horas
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR - Rua Saul Brandalise, 
120, loja 01.

10/08/2013 a 17/08/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA DEHON - Rua Saul Brandalise, 501

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a partir de 13 de abril de 2013, revogadas as disposições 
em contrário, em especial o Decreto nº 10.311/13.

Videira, 06 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.414/13
DECRETO Nº 10.414/13, DE 06 DE MAIO DE 2013.
Dispõe sobre a Convocação da II Conferência Municipal de Educa-
ção, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL INTERINO DE VIDEIRA, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o ar-
tigo 72, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, em conjunto com o 
Presidente do Conselho Municipal de Educação, e;

CONSIDERANDO a Resolução nº 01/2012 do Fórum Nacional de 
Educação - FNE, a Portaria Ministerial nº 1.407/2010 e alteração 
pela Portaria nº 502/2012, as quais aprovaram a realização da II 
CONAE 2014, faz-se necessário promover a Conferência Municipal 
de Educação.

DECRETA
Art. 1º Fica convocada a II Conferência Municipal de Educação, 
sob a coordenação e organização da Secretaria de Educação e do 
Conselho Municipal de Educação.
Parágrafo único - A II Conferência Municipal de Educação será 
realizada no dia 22 de maio de 2013, das 08:15 às 11:30 e das 
13:30 às 17:30, no Auditório da UNOESC, em Videira, tendo como 
tema central: “O PNE na Articulação do Sistema Nacional de Edu-
cação: Participação Popular; Cooperação Federativa e Regime de 
Colaboração”.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, cor-
rerão por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor 
municipal de educação.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 06 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração
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Portaria Nº 096/2013
P O R T A R I A Nº 096/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONTRATAR:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 048/2009 e nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: BIANCA BEATRIZ CAXIAS CRIRI
Cargo: PROFESSOR NIVEL I - ACT

Do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/
SC, em Regime de Admissão em Caráter Temporário - ACT, para 
exercer suas funções na Secretaria de Educação, Reserva Indíge-
na Duque de Caxias - Aldeia Coqueiros, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, a partir do dia 07 de maio de 2013.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 07 de maio de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 07 DE MAIO 
DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.

Portaria Nº 097/2013
P O R T A R I A Nº 097/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONTRATAR:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 048/2009 e nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: ISABEL BORGHESANG MORGHENROTH
Cargo: PROFESSOR NIVEL II - ACT

Do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/
SC, em Regime de Admissão em Caráter Temporário - ACT, para 
exercer suas funções na Secretaria de Educação, com carga horá-
ria de 40 (quarenta) horas semanais, em substituição à servidora 
MARINA DE OLIVEIRA, a partir do dia 02 de maio de 2013 até 13 
de maio de 2013, prazo automaticamente prorrogado conforme o 
afastamento da servidora.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 02 de maio de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 07 DE MAIO 
DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal
REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.

0010 PAULA RIBEIRO LEITÃO 26/12/1978 
0033 RAFAEL SPRICIGO 25/03/1991 

Art. 2º Atendendo os dispositivos e normas estabelecidas no edital 
01/2013 ficam INDEFERIDAS por falta de pagamento da taxa de 
inscrição as inscrições abaixo relacionadas por ordem de número 
de inscrição:

0001 0011 0014 0019 0023 0029 0032 0038 0043 0049 0063 0073

0003 0012 0015 0021 0026 0030 0036 0039 0045 0051 0065 0078

0008 0013 0016 0022 0027 0031 0037 0040 0048 0059 0069

Art. 3º Os recursos contra o indeferimento das inscrições poderão 
ser impetrados nos dias 09 e 10 de maio de 2013, de acordo com 
o edital.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura 
condicionada a sua validade a publicação no Diário Oficial dos Mu-
nicípios - DOM.

Videira (SC), 08 de maio de 2013.
CLARIMAR RAIMUNDO BETTONI
Presidente da Câmara

Vitor Meireles

Prefeitura

Portaria Nº 095/2013
P O R T A R I A Nº 095/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONTRATAR:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009 e nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: BU CUTSCHO
Cargo: SERVENTE/MERENDEIRA - ACT

Do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/
SC, em Regime de Admissão em Caráter Temporário - ACT, para 
exercer suas funções na Secretaria de Educação, Reserva Indíge-
na Duque de Caxias - Aldeia Coqueiros, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, a partir do dia 07 de maio de 2013.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 07 de maio de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 06 DE MAIO 
DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.
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06 de maio de 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

Ata de Registro de Preços Pregão 014/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2013

Ao trigésimo dia do mês de abril do ano de 2013, no Departamen-
to de Compras, do município de Vitor Meireles, em face da classifi-
cação das propostas apresentadas no Pregão Presencial - Registro 
de Preços nº. 014/2013, na Ata de Julgamento de Preços homolo-
gada em 30/04/2013, RESOLVE registrar os preços das empresas, 
nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas 
alcançada, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação 
e seus Anexos, e em conformidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o selecionar propostas obje-
tivando Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE PRANCHAS DE 
MADEIRA para uso pela Secretaria de Obras, cujas especificações 
detalhadas encontram-se no Anexo I que acompanha o Edital.

1.2 As licitantes registradas para os itens cotados são as seguin-
tes:

    6909.4 – SERRARIA E B. DE MADEIRAS FISTAROL LTDA

Item Uni Produto Marca
Quanti-
dade Prç Unit. Prç Tot.

00001 M³

PRANCHA DE 
MADEIRA DE 
EUCALIPTO, 
SERRADA, COM 
ESPEESPES-
SURA MINIMA 
DE 06CM, LAR-
GURA MINIMA 
DE 20CM  E 
COMPRIMENTO 
MINIMO DE 
4MT. 60,00000 350,0000 21.000,0000

00002 M³

TABUA DE 
MADEIRA DE 
EUCALIPTO, 
SERRADA, UTI-
LIZADA UTI-
LIZADA PARA 
COLOCACAO 
E CALCO DE 
TUBOS, COM 
ESPESPESSURA 
MINIMA DE 
3CM, LARGU-
RA MINIMA 
DE 20CM E 
COMPRIMENTO 
MINIMO DE 
3MT 60,00000 350,0000 21.000,0000

Total do Fornecedor: 42.000,00 ( Quarenta e dois mil reais  )
Total da Licitação: 42.000,00 ( Quarenta e dois mil reais  )

Portaria Nº 099/2013
P O R T A R I A Nº 099/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

DESIGNAR:
Nome: SANDRO LUNELLI
Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, nomeado pela Portaria nº 019/2012, 
para atuar como Representante da Prefeitura Municipal de Vitor 
Meireles junto à SDH/PR - Secretaria de Direitos Humanos da Pre-
sidência da República, a partir de 07 de maio de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 07 de maio de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 07 DE MAIO 
DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Aviso de Licitação Convite 018/2013
Processo de Licitação 18/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES
Modalidade: Convite

O Município Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto 
Processo de Licitação, na modalidade de Convite, objetivando a 
aquisição peças e serviços para recuperação de veículos e equi-
pamentos da frota rodoviária municipal. E que estará recebendo 
os envelopes contendo a proposta de preços e de documentos de 
habilitação, até às 09h00min horas, do dia 15 de maio de 2013, 
em sessão pública, dirigida pelo Presidente da Comissão de Lici-
tações senhor Ivandro Anzini, promovendo a seleção da proposta 
mais vantajosa à Administração Municipal. Íntegra do Edital pelo 
site www.vitormeireles.sc.gov.br, informações pelo telefone (47) 
3258 0211.

Vitor Meireles (SC), em 08 de maio de 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

Errata Licitação Tomada de Preço 016/2013
Errata Nº 01 do Edital de Tomada de Preços 016/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2013 - ERRATA Nº 01

O Município de Vitor Meireles torna público para conhecimento 
dos in¬teressados que RETIFICOU o edital de Tomada de Preços 
para obras e serviços de engenharia acima identificado que tem 
por objeto aquisição de serviços de pavimentação asfáltica e dre-
nagem pluvial na Rua Santa Catarina, Bairro das Lagoas. O Edital 
foi publicado erroneamente os seus valores de referencia, sendo 
que nova data de abertura será no dia 22/05/2013. Vitor Meireles, 
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6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

6.1 O PMVM poderá cancelar o Registro de Preços da(s) Empresa(s) 
nos casos a seguir especificados:

a) quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva ata;
b) quando a empresa der causa a rescisão administrativa de con-
trato decorrente de registro de preços;
c) quando não aceitar baixar o preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo esta-
belecido, os materiais decorrentes da Ata de Registro de Preços e 
a PMVM não aceitar a sua justificativa;
e) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial dos 
serviços;
f) perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica 
exigida no processo licitatório;
g) por razões de interesse público devidamente demonstradas e 
justificadas pelo PMVM.

7 DAS PENALIDADES

7.1 Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 
nesta ata estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes pe-
nalidades:

I – Advertência;

II – Multa:

1- De 1,0% (um) por dia de atraso, no caso de não cumprimento 
do prazo de entrega ou de execução do serviço contratado, até o 
limite de 20% (vinte por cento) do valor global dos objetos regis-
trados nesta Ata (do respectivo fornecedor);
2- De até 40% (quarenta por cento) sobre o valor global dos ob-
jetos registrados nesta Ata (do respectivo fornecedor), no caso de 
descumprimento das disposições contidas nesta ata e no edital, 
ressalvado o disposto no item 1 (um) acima citado;

III – Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 
Administração não superior a 05 (cinco) anos, na modalidade Pre-
gão, aplicada segundo a natureza e gravidade da falta cometida, 
com a consequente rescisão contratual;
IV – Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni-
ção ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resul-
tantes e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso III, com a conse-
quente rescisão contratual.

Parágrafo Único: As sanções previstas nos incisos I, III e IV pode-
rão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defe-
sa prévia do interessado no respectivo processo administrativo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação.

7.2 As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subi-
tens precedentes não terão caráter compensatório, mas simples-
mente moratório e, portanto, não eximem a empresa fornecedora 
da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus 
atos venham a acarretar, nem impedem a declaração da rescisão 
do pacto em apreço.

7.3 Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados 
dos créditos a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados judi-
cialmente.

1.3 Este instrumento não obriga o PMVM a firmar contratações 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específi-
cas para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de for-
necimento, em igualdade de condições, nos termos do Artigo 15, 
Parágrafo 4º. da Lei nº. 8.666/93.

1.4 Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período 
de vigência da presente Ata, admitida a recomposição no caso de 
desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste ins-
trumento.

1.4.1 Os preços registrados que sofrerem recomposição não ul-
trapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a di-
ferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

1.4.2 O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível 
no momento da contratação, nos termos do Artigo 65, Inciso II, 
Alínea “d” da Lei nº. 8.666/93 e, se houver a efetiva comprovação 
do aumento pela empresa registrada
(requerimento, planilha de custos e documentação de suporte).

1.5 Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços 
de mercado, o PMVM solicitará ao fornecedor, mediante corres-
pondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na 
forma do item 1.4.1.

2. DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do ob-
jeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivesse transcrita, os seguintes documentos:

a) Edital de Pregão Presencial nº. 14/2013 e seus anexos;

b) Proposta das Licitantes.

3. VIGÊNCIA

3.1 A presente Ata vigorará por 12 (doze) meses, contados de sua 
assinatura, nos termos do § 3º., Inciso III do Artigo 15 da Lei nº. 
8.666/93.

4 DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

4.1 Os produtos deverão ser fornecidos parceladamente na secre-
taria municipal de obras de Vitor Meireles se será parcelada sendo 
que o prazo de entrega será 05 dias, após o recebimento a ordem 
de compra.

5 DO PAGAMENTO E REAJUSTE 

5.1 O Pagamento será realizado de acordo com as entregas e 
apresentação da nota fiscal sendo que só será realizado o paga-
mento após todos os itens solicitados ter sido entregues.

 5.2 Os Preços serão reajustados com base no índice de variação 
do preço repassada pela distribuidora, sendo de responsabilidade 
da empresa vencedora comprovar tal variação mediante apresen-
tação de Notas Fiscais de compras emitidas até 10 dias anteriores 
a licitação e nota de Compra com valores reajustados.  
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Urbano Simon, 163, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário 
das 07:45 às 11:45 e das 13:00 às 17:00, ou pelo telefone (0**49) 
3454-3100.

Xavantina, SC, 08 de maio de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

PP 22/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 22/2013 - PMXV

Objeto: Contratação de serviço de conectividade IP Dedicado à 
rede internet mundial, suportando aplicações TCP/IP com veloci-
dade de 10 Mbps, para as unidades administrativas da Prefeitu-
ra de Xavantina, Fundo Municipal de Saúde e escolas municipais, 
conforme especificações constantes no Anexo “C” deste edital.
Forma de Pregão: Presencial
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 16:00 do dia 23/05/2013.
Abertura: dia 24/05/2013, às 08:30.
O Edital estará à disposição dos interessados na home page www.
xavantina.sc.gov.br. Informações poderão ser obtidas na Prefei-
tura Municipal de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio 
Urbano Simon, 163, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário 
das 07:45 às 11:45 e das 13:00 às 17:00, ou pelo telefone (0**49) 
3454-3100.

Xavantina, SC, 08 de maio de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Associações

eGeM

Edital N° 44/2013 - Ead _redação Oficial
EDITAL Nº 44/2013
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO
CURSO DE ENSINO A DISTÂNCIA - EAD
“CURSO DE ATUALIZAÇÃO SOBRE REDAÇÃO OFICIAL”

1. APRESENTAÇÃO DO CURSO

Com a possibilidade de atualização constante dos conteúdos, fle-
xibilidade espacial e geográfica de estudo e interatividade entre 
os alunos, o ensino a distância (EAD) está se firmando no Brasil e 
em Santa Catarina. Nesta metodologia de ensino, a dedicação e 
comprometimento do aluno ao curso é fator fundamental para se 
obter resultados de qualidade no aprendizado. 

Este curso visa trabalhar as ocorrências de comunicação, que fa-
zem parte do cotidiano, no âmbito do mercado de trabalho, visan-
do à compreensão acerca de questões linguísticas e estilísticas 
que rodeiam os documentos oficiais.

Estes documentos são reflexos da organização e, para que se tor-
nem fator de produtividade e excelência, faz-se necessário ade-
quá-los a critérios específicos de escrita, conforme a situação de 
interação.

8. DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 A fornecedora não poderá sub-contratar ou transferir a ter-
ceiros os serviços previstos no objeto desta ata, salvo expressa 
autorização da PMVM.

10.2. Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade de Pre-
sidente Getúlio - SC, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas desta Ata, renunciando expressamente a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.

Vitor Meireles - SC, em 30 de abril de 2013.
COMISSÃO:
IVANDRO ANZINI – Pregoeiro

JAIR WIPPEL– Equipe de Apoio

VALDELI JOSÉ SEBASTIÃO – Equipe de Apoio

Xavantina

Prefeitura

Pe 09/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 09/2012 PMX

Objeto: Aquisição de livros educativos para o desenvolvimento de 
dinâmicas, trabalhos de grupo destinados a secretaria de saúde e 
assistência social. Forma de Pregão: Eletrônico. Tipo: Menor Pre-
ço por Item. Recebimento das propostas: até às 09:00 do dia 
22/05/2013. Início da Sessão: 22/05/2013, às 09:00, no endereço 
eletrônico http://cidadecompras.cnm.org.br, horário de Brasília - 
DF.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados nos sites http://cidadecompras.cnm.
org.br e www.xavantina.sc.gov.br. Quaisquer informações sobre o 
edital poderão ser obtidas no Departamento de Compras da Pre-
feitura Municipal de Xavantina, situado na Rua Prefeito Octávio 
Urbano Simon, 163, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:45 às 11:45 e 
das 13:30 às 17:00, ou pelo fone (0**49) 3454-3100.

Xavantina, SC, em 08 de maio de 2013.
MAURO JUNES POLETTO,
Prefeito Municipal.

PP 21/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº. 21/2013 - 
PMXV

Objeto: Registro de preços para possível aquisição de madeira 
para utilização nas atividades gerais da Secretaria de Transporte, 
Obras e Urbanismo e para possíveis construções e ou reformas de 
pontes, conforme especificações constantes no Anexo “C” deste 
edital.
Forma de Pregão: Presencial - Registro de Preços
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 16:00 do dia 22/05/2013.
Abertura: dia 23/05/2013, às 08:30.
O Edital estará à disposição dos interessados na home page www.
xavantina.sc.gov.br. Informações poderão ser obtidas na Prefei-
tura Municipal de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio 
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a) No caso do cancelamento de inscrição ocorrer no primeiro dia 
do evento, será confirmada a inscrição do primeiro candidato da 
lista de espera automaticamente;
b) Estar ciente de que no caso de cancelamento de inscrição após 
a data final para homologação, indicada no Calendário (Item 3 
deste Edital), o valor da inscrição não será reembolsado.
c) Os estudantes deverão comprovar sua situação através do envio 
do comprovante de matrícula, correspondente ao período vigente 
do curso em questão. O aluno deve estar ciente das penalizações 
legais em caso de prestação incorreta das informações prestadas.

6. METODOLOGIA 

Curso a distância com aprendizagem compartilhada por meio de 
recursos multimídia e interatividade, oferecendo ao aluno o prota-
gonismo de sua própria aprendizagem. 
O aluno é acompanhado por tutor por meio da plataforma de ensi-
no. Essa plataforma permite que os alunos sejam avaliados desde 
a frequência ao curso até o grau de aprendizagem, por meio das 
avaliações realizadas.

Conteúdo programático elaborado em dois módulos, cada um de-
les corresponde a um conjunto de aulas cuja sequência introduz 
as discussões mais recentes sobre o tema, fornecendo a você co-
nhecimentos teóricos e práticos. 
Forma de Acesso ao Ambiente Virtual
Os alunos terão acesso aos módulos, por meio do Ambiente Virtual 
de Aprendizagem. 

Forma de Acesso ao Ambiente Virtual

Os alunos terão acesso aos módulos, por meio do Ambiente Virtual 
de Aprendizagem. 

Após a homologação da inscrição conforme quadro calendário, se-
rão informadas a senha e login para acesso ao ambiente virtual 
de aprendizagem.

7. PROGRAMAÇÃO

Módulo 1

Introdutório à Redação Oficial. 

 (10 horas/aula)

Módulo 2

Textos Oficiais: 
Ofício,
 Memorando 
 Correio Eletrônico. 

 (10 horas/aula)

8. EQUIPE TÉCNICA

Desenvolvimento do Conteúdo
Ana Kelly Borba da Silva Brustolin

Desenvolvimento e Coordenação do Curso:
AEQUO Soluções em Sustentabilidade

Monitora do Curso
Camile Martinelli Silveira 

Tutor do Curso
Ana Kelly Borba da Silva Brustolin: Graduada em Letras - Língua 
e Literatura Portuguesas pela Universidade Federal de Santa Ca-
tarina/UFSC (2005) e mestre em Linguística (Variação Lingüística 
e Ensino), área da Sociolinguística, pela Universidade Federal de 

OBJETIVO GERAL: 

Aplicar adequadamente o conhecimento e as normas da Língua 
Portuguesa na escrita e os recursos linguísticos (e argumentati-
vos) na redação oficial.

2. PÚBLICO-ALVO

Secretários (as) e assessores de gabinete, assistentes administra-
tivos, servidores responsáveis pela elaboração de atos oficiais e 
demais interessados.

3. CALENDÁRIO
     
 QUADRO I

Local
Ambiente Virtual

Período das inscrições De 08/05/2013 a 03/06/2013

Vencimento do boleto de cobrança 03/06/2013

Homologação das inscrições 10/06/2013
Encaminhamento da senha de 
acesso A partir de 12/06/2013

Início do Curso 17 de junho de 2013

Carga horária total 40 horas/aulas

Quantidade de vagas 100

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES

QUADRO I – Dos Valores

Tipo de inscrição Valor (por inscrição) 
Servidores de municípios filiados à 
FECAM R$ 100,00
Demais participantes R$ 200,00
Estudantes (Comprovante de ma-
trícula) R$ 100,00

Forma de pagamento: Após a realização da inscrição por meio do 
site, será gerado um boleto bancário com vencimento para o dia 
constante no item 3. 

Homologação da inscrição: A homologação da inscrição se dá por 
meio do pagamento do boleto bancário.

Dados para empenho: O boleto será gerado em nome da Escola 
de Gestão Pública Municipal.
CNPJ: 08.940.383/0001-90. Endereço: Rua Santos Saraiva, 1546. 
Estreito - Florianópolis/SC – CEP 88070-101 - Telefone: 48 3221- 
8800 – Dados bancários: Banco do Brasil – Agência 5255-8 – Con-
ta corrente 890742-0.

Nota Fiscal: A nota fiscal é gerada com a data de emissão do paga-
mento ou do primeiro dia do curso. As notas fiscais das inscrições 
pagas antecipadamente ou no vencimento são encaminhadas via 
Correios, imediatamente após o pagamento. As homologações 
efetuadas através da cópia da nota de empenho terão a nota fis-
cal emitida e enviada pelos Correios para o endereço constante no 
cadastro informado no momento da inscrição no campo: “Dados 
para a emissão da nota fiscal”.

Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, os participan-
tes deverão estar cientes e concordar com as seguintes condições:
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feCaM

Edital de Convocação Nº 05/2013 - Comitra
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2013 - COMITRA

O presidente do Conselho de Órgãos Municipais Integrados ao Sis-
tema Nacional de Trânsito - COMITRA, FABIANO MARTINS ADRIA-
NO, no uso de suas atribuições, CONVOCA os membros titulares 
e/ou suplentes para reunião.

Data: 10 de maio de 2013

Hora: 09h00min às 12h00min

Local: Sindicato dos Metalúrgicos de Timbó
Rua Marechal Deodoro, nº 321 - Bairro Imigrantes - Timbó - SC
CEP: 89.120-000 - Fone/Fax: (47) 3382-2150

Ordem do dia:
1. Apresentação do COMITRA;
2. Questionamento sobre o Conselho Estadual de Trânsito (CE-
TRAN);
3. Convênios celebrados entre os Municípios, DETRAN/SC e PMSC;
4. Regulamentação da atividade de motofretista e mototaxista 
(minuta da Lei);
5. Regimento Interno - alteração.
6. Assuntos diversos.

Solicita-se ainda que os representantes enviem por email temas 
que entendam pertinentes para discussão relativamente à matéria 
de trânsito municipal.

As sugestões deverão ser encaminhadas até o dia 08 de maio 
para: comitra@fecam.org.br ou diogo@fecam.org.br.

Florianópolis/SC, 06 de maio de 2013.
FABIANO MARTINS ADRIANO
Presidente do COMITRA
Representante da FECAM

Consórcios

ariS

Errata - Edital de Licitação 18/2013
ERRATA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 18/2013.
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 08/2013

Considerando, a verificação de falhas que podem causar inter-
pretações equivocadas de alguns termos no anexo I do Pregão 
08/2013;

Considerando, a possibilidade da Administração em rever seus 
próprios atos, nos termos da Súmula 473 do STF;

A Comissão Permanente de Licitação da Agência Reguladora Inter-
municipal de Saneamento torna público que fica retificado o edital 
de Processo Licitatório nº 18/2013, Pregão Presencial 08/2013, 
sem reabertura de prazos, pois entende-se que a correção não 
interfere diretamente na proposta de preços. Altera-se nos se-
guintes termos:

Santa Catarina (UFSC/CAPES/2009). Lecionou língua portuguesa 
em escolas da rede pública e privada, em curso pré-vestibular, 
curso técnico e ensino superior. Atualmente é revisora e ministra 
cursos sobre o português e o mercado de trabalho. Tem experiên-
cia no ensino/aprendizagem de língua materna, (socio)linguística, 
correção/revisão de textos e redação oficial, atuando principal-
mente nos seguintes temas: educação, o português e o mercado 
de trabalho, sociolingüística e língua portuguesa. 

CERTIFICAÇÃO

Para o participante ter direito ao certificado de participação, o 
qual, é emitido pela Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM 
e disponibilizado através do ambiente virtual, os participantes de-
verão ter um acesso de 100% do total da carga horária do curso 
com o seu login e senha, e, obrigatoriamente realizar a atividade 
final do curso EAD.

Direitos de imagem 

O participante cede o direito de uso de sua imagem e autoriza a 
publicação em informativos, relatórios e site da EGEM.

DISPOSIÇÕES GERAIS

A Escola de Gestão Pública Municipal - EGEM, se reserva no direito 
de não ofertar o curso, ou, transferir a data de início caso as 100 
vagas não sejam preenchidas.

REALIZAÇÃO

Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM
Aequo Soluções em Sustentabilidade Ltda.

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do 
portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

FIQUE ATENTO!

9. ANEXOS

Resolução nº 001/2013

O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal, no uso das atribui-
ções estatutárias, atendendo o disposto no art. 17 do Estatuto Social,  
 
Resolve: 
 
Art. 1º As inscrições em cursos, capacitações e eventos realizados 
pela EGEM deverão ser efetivadas e seu pagamento quitado até 05 
(cinco) dias antes da data marcada para a realização de cada evento.  
§1º A não efetivação do pagamento acarretará na indisponibilida-
de de recebimento do material disponibilizado aos participantes, 
aquele que comparecer ao evento.
  
§2º A participação dos inscritos com o pagamento em aberto es-
tará condicionada à capacidade física do local, considerada a de-
manda para o evento. 
 
Art. 2º A EGEM reserva-se o direito de alterar os prazos estabele-
cidos, de acordo com as especificações de cada curso, capacitação 
e evento realizado. 
 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito de Forquilhinha 
Presidente da EGEM
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1) Onde lê-se:

 LOTE 01
ÍTEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID. VALOR MÁX. UNIT. VALOR MÁX. TOTAL

1 ALFINETE PARA MAPAS N° 05 BRANCO. CAIXA COM 50 UNIDADES 20 CX 2,50 50,00
2 APAGADOR QUADRO BRANCO MAGNÉTICO. EMBALAGEM COM 01 UNIDADE. 15 UN 5,36 80,40
3 APONTADOR DE LÁPIS COM DEPÓSITO 50 UN 2,08 104,00
4 ATILHO AMARELO (ELÁSTICO PARA DINHEIRO). EMBALAGEM COM 100GR 20 PCT 2,17 108,50

5
BLOCO AUTO ADESIVO 50 x 50 C/250 FLS. CORES SORTIDAS. EMBALAGEM 
COM 01 UNIDADE

50 PCT 8,75 437,50

6
BLOCO AUTO ADESIVO AMARELO C/100FLS TAMANHO 76 x 102 MM. EMBALA-
GEM COM 01 UNIDADE.

50 UN 5,61 280,50

7
BLOCO AUTO ADESIVO AMARELO C/100FLS, TAMANHO 38 X 50. EMBALAGEM 
COM 04 UNIDADES.

75 CX 4,66 349,50

8 BLOCO CUBO LEMBRETE 85X85 90GR.700 FLS- COR BRANCA. 50 UN 4,80 240,00

9
BOBINA DE PAPEL PARA RELÓGIO PONTO BIOMÉTRICO MODELO MADIS 
MD1704. TAMANHO 100 X 5. COR AMARELA 

30 UN 23,85 715,50

10
BORRACHA BRANCA COM CAPA PARA LÁPIS E LAPISEIRA. CAIXA COM 24 UNI-
DADES.

20 CX 17,71 354,20

11

CAIXA ARQUIVO DESMONTÁVEL EM PLÁSTICO POLIONDA, COM ÁREAS DE 
PICOTE (PARTE DE VENTILAÇÃO) DE FÁCIL REMOÇÃO, COM PARTE DO LACRE 
E FECHAMENTO DA CAIXA DEMARCADOS, COM IMPRESSÃO DE ETIQUETA 
SEM BORRÕES, COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 36,5X25X13,5. CAIXA COM 25 
UNIDADES

25 CX 72,00 1800,00

12
CAIXA ARQUIVO MORTO EM PAPELÃO, COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
36,5X25X13,5. CAIXA COM 50 UNIDADES

25 CX 40,27 1006,75

5526,85

Leia-se:

 LOTE 01
ÍTEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID. VALOR MÁX. UNIT. VALOR MÁX. TOTAL

1 ALFINETE PARA MAPAS N° 05 BRANCO. CAIXA COM 50 UNIDADES 20 CX 2,50 50,00
2 APAGADOR QUADRO BRANCO MAGNÉTICO. EMBALAGEM COM 01 UNIDADE. 15 UN 5,36 80,40
3 APONTADOR DE LÁPIS COM DEPÓSITO 50 UN 2,08 104,00
4 ATILHO AMARELO (ELÁSTICO PARA DINHEIRO). EMBALAGEM COM 100GR 20 PCT 2,17 43,40

5
BLOCO AUTO ADESIVO 50 x 50 C/250 FLS. CORES SORTIDAS. EMBALAGEM 
COM 01 UNIDADE

50 PCT 8,75 437,50

6
BLOCO AUTO ADESIVO AMARELO C/100FLS TAMANHO 76 x 102 MM. EMBALA-
GEM COM 01 UNIDADE.

50 UN 5,61 280,50

7
BLOCO AUTO ADESIVO AMARELO C/100FLS, TAMANHO 38 X 50. EMBALAGEM 
COM 04 UNIDADES.

75 CX 4,66 349,50

8 BLOCO CUBO LEMBRETE 85X85 90GR.700 FLS- COR BRANCA. 50 UN 4,80 240,00

9
BOBINA DE PAPEL PARA RELÓGIO PONTO BIOMÉTRICO MODELO MADIS 
MD1704. TAMANHO 100 X 5. COR AMARELA 

30 UN 23,85 715,50

10
BORRACHA BRANCA COM CAPA PARA LÁPIS E LAPISEIRA. CAIXA COM 24 
UNIDADES.

20 CX 17,71 354,20

11

CAIXA ARQUIVO DESMONTÁVEL EM PLÁSTICO POLIONDA, COM ÁREAS DE 
PICOTE (PARTE DE VENTILAÇÃO) DE FÁCIL REMOÇÃO, COM PARTE DO LACRE 
E FECHAMENTO DA CAIXA DEMARCADOS, COM IMPRESSÃO DE ETIQUETA 
SEM BORRÕES, COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 36,5X25X13,5. CAIXA COM 25 
UNIDADES

25 CX 72,00 1800,00

12
CAIXA ARQUIVO MORTO EM PAPELÃO, COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
36,5X25X13,5. CAIXA COM 50 UNIDADES

25 CX 40,27 1006,75

5461,75



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 452

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123408/05/2013 (Quarta-feira)

1) Onde lê-se:

LOTE 08

75
PRENDEDOR DE PAPEL 25 MM (TIPO GRAMPOMOL). CAIXA COM 12 UNI-
DADES

25 CX 2,67 66,75

76
PRENDEDOR DE PAPEL 51 MM (TIPO GRAMPOMOL). CAIXA COM 12 UNI-
DADES

25 CX 8,71 217,75

77 QUADRO BRANCO 120X200, MOLDURA DE ALUMÍNIO 10 UN 75,95 759,50
78 QUADRO BRANCO 90X60, MOLDURA DE ALUMÍNIO 10 UN 42,45 424,50

79
QUADRO CORTIÇA 90X60, COM MOLDURA EM ALUMÍNIO. EMBALAGEM 
COM 01 UNIDADE.

10 UN 160,79 1607,90

80 RÉGUA EM AÇO INOX, COM GRADUAÇÃO DE 30 CM   3,72 0,00

81
RÉGUA EM ACRÍLICO CRISTAL, NÃO FLEXÍVEL, COM GRADUAÇÃO DE 15 
CM

100 UN 1,07 107,00

82
RÉGUA EM ACRÍLICO CRISTAL, NÃO FLEXÍVEL, COM GRADUAÇÃO DE 30 
CM

100 UN 1,00 100,00

83 SUPORTE DE FITA ADESIVA 12 X 40. COR PRETA 30 UN 15,55 466,50
84 SUPORTE DE FITA ADESIVA 45 X 45. COR PRETA 15 UN 27,23 408,45
85 TESOURA DE PICOTAR 10 IN 49,55 495,50

86
TESOURA UNIVERSAL DE 17 CM, LÂMINAS EM AÇO INOXIDÁVEL, COM 
REBITE REFORÇADO NA COR PRETA

30 UN 6,95 208,50

87 TINTA PARA CARIMBO, 40 ML. COR PRETA 15 UN 2,53 37,95

88
VISOR E ETIQUETA PARA PASTA SUSPENSA, COM FIXAÇÃO TIPO ENCAI-
XE. CAIXA COM 50 UNIDADES

50 UN 6,95 347,50

 5247,80

Leia-se:

LOTE 08

75
PRENDEDOR DE PAPEL 25 MM (TIPO GRAMPOMOL). CAIXA COM 12 
UNIDADES

25 CX 2,67 66,75

76
PRENDEDOR DE PAPEL 51 MM (TIPO GRAMPOMOL). CAIXA COM 12 
UNIDADES

25 CX 8,71 217,75

77 QUADRO BRANCO 120X200, MOLDURA DE ALUMÍNIO 10 UN 75,95 759,50
78 QUADRO BRANCO 90X60, MOLDURA DE ALUMÍNIO 10 UN 42,45 424,50

79
QUADRO CORTIÇA 90X60, COM MOLDURA EM ALUMÍNIO. EMBALAGEM 
COM 01 UNIDADE.

10 UN 160,79 1607,90

80 RÉGUA EM AÇO INOX, COM GRADUAÇÃO DE 30 CM 20 UN 3,72 74,40

81
RÉGUA EM ACRÍLICO CRISTAL, NÃO FLEXÍVEL, COM GRADUAÇÃO DE 15 
CM

100 UN 1,07 107,00

82
RÉGUA EM ACRÍLICO CRISTAL, NÃO FLEXÍVEL, COM GRADUAÇÃO DE 30 
CM

100 UN 1,00 100,00

83 SUPORTE DE FITA ADESIVA 12 X 40. COR PRETA 30 UN 15,55 466,50
84 SUPORTE DE FITA ADESIVA 45 X 45. COR PRETA 15 UN 27,23 408,45
85 TESOURA DE PICOTAR 10 IN 49,55 495,50

86
TESOURA UNIVERSAL DE 17 CM, LÂMINAS EM AÇO INOXIDÁVEL, COM 
REBITE REFORÇADO NA COR PRETA

30 UN 6,95 208,50

87 TINTA PARA CARIMBO, 40 ML. COR PRETA 15 UN 2,53 37,95

88
VISOR E ETIQUETA PARA PASTA SUSPENSA, COM FIXAÇÃO TIPO ENCAI-
XE. CAIXA COM 50 UNIDADES

50 UN 6,95 347,50

 5322,20

Florianópolis, 03 de abril de 2013.
ERNANI ROGÉRIO SEIFFERT DE MATOS
Presidente da CPL
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Extrato Contrato 136 - Programa - Vargem Bonita
Extrato de Contrato nº 136/2013
Contrato de Programa - Vargem Bonita
CONTRATANTE: Município de Vargem Bonita
CNPJ: 95.996.187/0001-31
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 020/2013
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Celebração de Contrato de Programa entre o Município 
de Vargem Bonita e o Consórcio de Informática na Gestão Públi-
ca Municipal (CIGA) para a prestação de serviços de publicação 
de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do Município de 
Vargem Bonita no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina 
(DOM/SC), administrado pelo CIGA.
PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
13 da Lei nº 11.107/05.
JUSTIFICATIVA: Constitui objeto do CIGA o desenvolvimento, 
implantação, capacitação, manutenção e suporte de sistemas, 
voltados para a relação governo-cidadão, que empreguem tecno-
logias da informação e comunicação aplicadas a um amplo arco 
das funções de governo, em especial a gestão administrativa e a 
relação do Poder Público com a sociedade civil, e que promovam o 
acesso a informações relevantes de governos, que implementem 
a provisão de serviços públicos pela web (internet e/ou intranet), 
promovam a inclusão digital, desenvolvam formas de acesso e co-
municação com os gestores e induzam a modernização de rotinas 
e aumento de eficiência e eficácia da gestão pública municipal.
Nesse sentido deu-se a contratação do CIGA pelo Município de 
Vargem Bonita, a fim de que sejam publicados, por meio das fer-
ramentas criadas pelo consórcio, os atos oficiais do Município.

VALOR: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, a defi-
nição de valores transferidos pelo Município ao CIGA serão defini-
dos em Contrato de Rateio.
VIGÊNCIA: O presente contrato entrar em vigor na data de sua 
publicação, e vigorará enquanto o município for consorciado ao 
CIGA ou enquanto este existir.

Florianópolis, 17 de abril de 2013.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato Contrato 137 - Rateio - Vargem Bonita
Extrato de Contrato nº 137/2013
Contrato de Rateio - Vargem Bonita
CONTRATANTE: Município de Vargem Bonita
CNPJ: 95.996.187/0001-31
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 021/2013
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Celebração de Contrato de Rateio entre o Município de 
Vargem Bonita e o Consórcio de Informática na Gestão Pública 
Municipal (CIGA) para a entrega de recursos financeiros, em aten-
dimento ao Contrato de Programa nº 20/2013.
PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
8º da Lei nº 11.107/05.
JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, 
a definição de valores transferidos pelo Município ao CIGA devem 
ser definidos em Contrato de Rateio.
VALOR: R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2013.

Florianópolis, 17 de abril de 2013.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Deliberação Nº 005/2013
DELIBERAÇÃO N. 005/2013
Dispõe sobre a autorização para reajuste das tarifas dos serviços 
de abastecimento de água prestados pela Autarquia Municipal, 
SANEFRAI de Fraiburgo/SC.

O Diretor-geral da Agência Reguladora Intermunicipal de Sane-
amento (ARIS), no uso das suas atribuições legais previstas no 
artigo 40, inciso II do Protocolo de Intenções que faz parte inte-
grante do Contrato de Consórcio Público da ARIS , considerando 
as disposições dos artigos 22, IV, 29, § 1º, 30, 37 e 39 da Lei 
federal n. 11.445/2007, considerando o Ofício do Presidente da 
Autarquia, Dr. Elói Regalin, de 19 de abril de 2013, no qual a Au-
tarquia Municipal SANEFRAI requer autorização para a aplicação 
de nova estrutura tarifária para os serviços de abastecimento de 
água e esgoto; e considerando as JUSTIFICATIVAS apresentadas 
em anexo ao procedimento administrativo n. 184/2013 vem:

DELIBERAR

1. Fica autorizada a Autarquia Municipal SANEFRAI de Fraiburgo 
a implementar nova estrutura tarifária pelos serviços de abasteci-
mento de água potável e de coleta de esgotos em 8,25%, confor-
me pedido encaminhado a esta agência;
2. Fica também autorizada a Autarquia municipal a implementar 
os preços públicos pelos serviços prestados por solicitação do usu-
ário;
3. Os novos valores de tarifa e preços públicos terão vigência a 
partir de 30 (trinta) dias contados da publicação e divulgação pelo 
Município aos seus usuários;
4. A autarquia deve encaminhar a esta agência, cópia da nova 
tabela tarifária de água e esgoto além de cópia da publicação em 
jornal de veiculação local.

Florianópolis, 28 de março de 2013.
ADIR FACCIO
Diretor Geral da ARIS

CiGa

Extrato Contrato 135 - PGC - Bela Vista do Toldo
Extrato de Contrato nº 135/2013
Contrato de Prestação de Serviços - Programa de Gestão de Câ-
mara de Vereadores - Bela Vista do Toldo
CONTRATANTE: Câmara de Vereadores de Bela Vista do Toldo
CNPJ: 02.317.211/0001-88
CONTRATO Nº: 02/2013
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão de Câmaras de Ve-
readores aprovado pelo CIGA, para gestão do processo legislativo 
e portal na Internet.
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05 e o artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 1.070,00 (um mil e setenta reais).
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2013.

Florianópolis, 23 de abril de 2013.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
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CitMar

Contrato de Cessão de Uso e Responsabilidade
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE TURISMO COSTA VERDE E 
MAR.
CONTRATO DE CESSÃO DE USO E RESPONSABILIDADE

Objeto: É objeto do presente Contrato a Cessão, não onerosa, 
pelo Cessionário de 01 (um) terminal de autoatendimento conten-
do: 1. ESTRUTURA DO GABINETE (TERMINAL) / 2. PERIFÉRICOS 
/ 2.1 Monitor / 2.2 CPU / UPC (Unidade Central de Processamento) 
/ 2.3 No-Break.
Valor Global: Não oneroso.
Contratado: Bontur S.A. - Bondinhos Aéreos - CNPJ 
83.551.382/0001-79.
Vigência: O presente instrumento entra em vigor na data de sua 
assinatura, e perdurará por prazo indeterminado.

Itajaí/SC, 24 de Janeiro de 2013.
CÉLIO JOSÉ BERNARDINO
Diretor Executivo CITMAR

Extrato de Contrato Nº. 007/2013
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE TURISMO COSTA VERDE E 
MAR.
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 007/2013

Objeto: O CONTRATADO obriga-se através do presente instru-
mento a realizar os serviços de desenvolvimento e implementa-
ção de um site para o portal Costa Verde e Mar com o segmento 
“TURISMO”, sendo: Sistema de inserção de fotos / Design e layout 
das páginas / Página Principal / Página dos Municípios / Layout 
do Conteúdo com atividade turísticas dos 10 9dez) municípios / 
Menu para Navegação do conteúdo / Recursos de Interatividade e 
Filtro de Atividades por Municípios. Inclui-se no objeto do presente 
contrato o deslocamento do CONTRATADO nos 10 (dez) muni-
cípios consorciados para a instalação e configuração dos Totens 
Turísticos, bem como a hospedagem da página, manutenção de 
domínio, atualização e manutenção do banco de dados.
Fundamento Legal: Artigo 24, inciso II e Parágrafo Único da Lei 
8.666/93.
Valor Global: R$ de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Para o desloca-
mento nos 10 (dez) municípios para instalação e configuração dos 
totens turísticos, será cobrado o valor total de R$ 1.500,00 (mil e 
quinhentos reais), sendo R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) por 
municípios. Para a hospedagem da página, manutenção de domí-
nio, atualização e manutenção do banco de dados, será cobrado o 
valor total de R$ 400,00 (quatrocentos reais).
Contratado: Outdesk Informática LTDA - CNPJ 10.531.596/0001-
00.
Vigência: O presente contrato entrará em vigor na data de 
23/04/2013, e findando em 23/04/2014.

Itajaí/SC, 23 de Abril de 2013.
CÉLIO JOSÉ BERNARDINO 
Diretor Executivo CITMAR

CinCO

Extrato do Aditivo de Contrato 0005 _2013 
(Ct00152012 _cinco)
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATOS DO ADITIVO Nº-005/2013
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0015/2012/CINCO
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - 
CINCO. CONTRATADA: IVETE REGINA ODORIZZE. OBJETO DO 
CONTRATO: LOCAÇÃO DE UMA SALA COMERCIAL COM ÁREA DE 
200,00 M², NO PAVIMENTO SUPERIOR (2º PISO), CONSTITUÍDO 
PELO LOTE 06 DA QUADRA 570 DO LOTEAMENTO ATENAS, NO 
LADO ÍMPAR DA RUA NEREU, RAMOS Nº 761, CENTRO, NESTA 
CIDADE, COM MATRÍCULA Nº 9.885 DO CARTÓRIO DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS DA COMARCA DE FRAIBURGO. OBJETO DO ADITI-
VO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, FICANDO VIGENTE 
ATÉ O DIA 30/04/2014. DISPENSA DE LICITAÇÃO

FRAIBURGO (SC), 06/05/2013
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

Extrato da Ata de Regsitro de Preços Pe 0012/2012 
- Consulta Fraiburgo
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0012/2012

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição em contra-
tações futuras de materiais de consumo, instrumentais, aparelhos 
e utensílios diversos utilizados na área ambulatorial ou hospitalar, 
pelos Órgãos Participantes do Consórcio Integrado do Contestado 
- CINCO: Município de Fraiburgo, durante o período de 07 de maio 
a 31 de maio de 2013.
FORNECEDOR:
FUFA - SC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT13CIN-
CO0786.
Regidas pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Resolu-
ção nº 13, de 08 de dezembro de 2010, Resolução nº 23, de 14 de 
abril de 2011 e suas alterações, bem como pela Lei nº. 8.666/93 
e alterações posteriores, nos casos omissos. Validade: 07.05.2013 
a 31.05.2013. PAL nº: 0015/2012 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 
0012. Registro de Preços nº: 0013.

Fraiburgo (SC), 05 de maio de 2013.
ELÓI RONNAU
Diretor Executivo do CINCO

CiS/aMurel

Extrato de Contrato de Credenciamento 33/2013
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 33/2013.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: JS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Con-
sorciados, quando solicitado, exames de Ultrassonografia.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 002/2009).

Data da Assinatura: 01/04/2013.
Assinantes: Jorge Leonardo Nesi pelo Contratante e, Jorge Junior 
Niehues Buss pelo Contratado.
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